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OLOGO 

DOM MANOEL POR GRAÇA DE DEOS REY DE 
Portugal, edos Algarves , daquem, e dalém , mar em África, 

Senhor de Guiné, edaConquifta navegação, e comercio de Etio* 
pia, Arábia , Percia, e da índia , &c. Fazemos faber que pelos Reis 
paflados noííbs anteceílbres foraõ feitas algumas Ordenaçoens, e 
determinaçoens: e dado regimento aos Védores de fua fazenda, 
Provedores, Contadores , Almoxarifes, Recebedores, eoutros 
Officiais delia: da maneira que haviaõde ter em íervir feusOfficics ; 
e prover, e recadar íuas rendas, e direitos; e fazer outras couías 
que a elles , e a bem do povo cumpria tocantes á dita fua fazenda: 
íegundo largamente era contheúdo em hum livro dos regimentos 
quediffo foi feito que andava na dita fazenda; e ora coníiderando 
Nós como por alongara do tempo : epor alguns outros refpeitos 
algumas das ditas Ordenações , determinações, e regimentos fenaô 
ufava já dellas , e outras naõ" eraó taõ claras como cumprirão para os 
Védores, e Officiais de noíTa fazenda por eltas a haverem de reger , 
e governar : e poderem bem determinar as duvidas , e coufas que 
a elles viefTem : nos pareceo coufa mui conveniente , e nectíTaria a 
noíTo ferviço , e a bem das partes prover a iflb , e as correger, e 
emendar, e declarar, efazer outras de novo onde cumprifle, e o 
caio requereíTe : pelo qual o cometemos aos Védores denoíTa fa
zenda que niíTo eftiveraò COT» pcííbas que o bem entendiaò: e def-
pois decorridas, e emendadas aquella? que lhe pareceo que ode* 
viao defer: astrouxerao a Nós: ev;il:o tudo nos pareceo que ef-
tava como compria a nofTo ferviço , e a bem de noílb povo. E man
dámos diflb fazer, e imprimir efte livro em que tudo vai aíTentado, 
e declarado : pelo qual mandamos que daqui em diante por elle 
fe regaõ , e governem, e o cumpraõ, e guardem , e façao cum
prir, e guardar inteiramente como nelle he contheúdo : e naó ufem 
de nenhuma outra Ordenação, nem determinação ( que antes def-
tas íeja feita ) porque affi o havemos por noílb ferviço t e bem das 
partes. 

I N -





Í N D I C E ALFABÉTICO 
Dos Regimentos , que se comprehendem nos seis Tomos dos 

Systemas. 

A Tom. Pag. 

Dminiftração dasjuf-
tiças do Eftado da Injlia. VI. 180. 

Advogados, e Procuradores. V. 8OÍ 
Alfândega de Lisboa. II. i. 

do Porto. II. 156. 
do Tabaco. IV. 84. 
da Cidade de Goa.VI. 130. 

Almoxarifados ,Recebedo-
res, e Ordenações. I. 62. 

Armadas. VI. 401. 
Armazéns. III. 1. 
ArqueaçÕes dasNáos. III. 35j. 
Arsenal da Ribeira das Náos 

de Goa. VI. 34. 
Artigos das Sizas. I. 205:. 
Artilheiros do Troço. V. 48 3. 

i . » 

Bulla da Santa Cruzada. VI. 201. 

Camera de Lisboa. IV. 
Capellas da Coroa vagas. V. 
Capitães Mores, &c. V. 
Carcereiros. ..} III. 
Casa dos Cincos. II. 

da Moeda. III. 
das Obras, III. 
da Inspecção do Ta

baco. IV 
de Bragança. IV. 
da Supplicação.- V. 
do Marco. V-

Casaes transportados das 
Ilhas. V, 

Chancellaria. V. 
Colleeta. V 
Commissarios delegados do 

- Fysico Mór no Estado no 
Brazil. VI. 

Confirmações. V. 
Gonfiscações. III. 
Conselho de' Estado. VI. 

da Fazenda da 
Rainha. V. 

140. 
544* 
183. 
192. 
256, 
230* 
2J7-

92. 
416. 

454-

670. 
28. 

636. 

??0. 
76. 

I96 . 
471 . 

6ç8. 

Tom. Pag. 

Conselho de Guerra. V 2 21. 
Ultramarino IV. 477. 

\ Contadores das Comarcas. I. 37. 
dos Feitos, e Custas.V-119. 

Contador da Fazenda da 
Rainha. V. 66'3. 

Contos do Reino. III. 367. 
Corretores do Número. V. 5$!. 
Coutadas. VT. 439. 
Cirurgião-Mór do Reino. VI. 343, 
Criação dos Cavallos. - IV 304. 

Décimas. III. 487. 
Defuntos , e Ausentes. III. 142. 
Depositários da Corte. . IV. 257. 
Desembargo do Paço. VI. 263. 
Direito Consuetudinario. V. 78. 
Direito Senhoreal dos j . " VL 316. 

Ejeição dos Vereadores, &c» V. 440. 
Encabeçamento das Sizas. J. 28 í. 
Ensaiadores. - do ouro. VL 330. 
Erário Regio. III. 451. 
Escrivão da Camera. V. 13^. 

da Almotaçaria. V. 137. 
-dos Testamentos. VI. 390. 

Escrivães do Judicial. V iòo. 
que servem cornos , r .^ 

Meirinhos, &c. V. 161. 
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REGIMENTO 
D A D O A O S 

V É D O R E S 
DA F A Z E N D A , 

No qual fe contém a maneira; .emque elles fervi-
ráp feus officios, eascoufas , aquefaõ obri-

gados prover, e feus poderes, 

C A P I T U L O I. 

Das peffbas que ferab1 Védores da Fazenda, e qualidades que de
vem ter, e como lhes fera dado juramento. 

O S Védores da fazenda devem fer homens honrados, e de boas, 
efans coníciencias, e práticos na ordem judicial dascoufas, que 
a feus officios pertencem, e homens que tenhaõ grande cuidado 
de olhar por todas as coufas, que peitencem a noflo ferviço, 

principalmente nas coufas denofla fazenda: e com toda a diligencia pro
ver em todas as coufas que fe requere provifaó para bem delia. E de
vem de fer homens abadados: por tal que a falta naó os obrigue a dei
xarem de fazer o que por razjô de feus officios íaô obrigados por foc-
correr a fuás neceflidades. E tanto que o Védor da fazenda for provido 
no tal officio , antes que comece a íervir ou fazer alguma coufa que ao 
dito Officio pertença , lhe fera dado juramento pelo Chançaler Mór, 
fegundo feu Regimento, em eíla maneira feguinte. 

J U R A M E N T O D O S V E ' D O R E S , 

E U N. Védor da fazenda juro aos Santos Evangelhos, em que po
nho as máos: e prometto que fegundo meu entender, e verdadeiro 

juizo firva bem, e verdadeiramente cfte Officio, de que me ora EIRey 
noílo Senhor fez^merce: e guarde inteiramente o Regimento do dito Of
ficio a ferviço deTTéòs^ e de Sua Alteza, naó encarregando fua confei-
encia, nem a minha: mas antes fielmente com muita diligencia faça di
reito, ejuíliça igual ás partes de qualquer preminencia, forte , eltado > 
e condição que íejaó : fem ódio, amizade, ira, piedade, nem outraaf-
feiçaõ ou exceiçaô de caufas ou pedoas. E affim juro, e dou minha fé 
verdadeiramente de de (enganar o dito Senhor , aíTim no que a meu of
ficio pertencer, como nas outras oceurrencias, e negócios a que feu fer
viço tocarem: dizendo-lhe lempre meu parecer fem algum relpeito, af-

Tom. I. A fiei-



2 Regiménfô dado aos 
feição, interefTe , ou adulaçaõ : olhando lemprc leu ferviço, c bem da* 
partes : dando a cada hum feu direito, grande, pequeno, rico, pobre, 
natural, eftrangeiro: e aííim prometto de naô tomar, nem receber por 
mim, nem por outrem dádiva , prefente, ou ferviço de qualquer pelloa 
que traga ou trazer poíla perante mim demanda ou requerimento : falvo 
daquelles a que eu por direito deva fer íulpeito : e tudo ifto juro cum
prir , e guardar bem, e verdadeiramente, iegundo meu juizo , e entendi
mento comprehcnder. 

C A P I T U L O U . 
Que naõ tratem de mercadoria , nem arrendarem ttenbtíma renda* 

I Tem os ditos Védores da fazenda naõ tratarão de mercadoria , nem 
arrendarão nenhuma renda, que nos pertença, nem outra alguma. 

C A P I T U L O III. 
Da maneira que terão no prover Jobre as rendas d EJRey., 

I Tem os ditos Védores da fazenda feraõ mui diligentes : e com mui 
grande cuidado proveráó íempre no arrecadamento de todas noífas ren

das por fuás peíroas: e onde cumprir por cartas noíías, e fuás : em ma
neira que por fua negligencia fenaõ perca couía alguma dellas: nem fe dei
xem de arrecadar noíías rendas , e todos nofFos direitos , tributos , e cou
fas que nos pertençaõ, que houvermos em noílos Reinos, e Senhorios , 
e fora delles ; porque com efta confiança os encarregamos dos ditos Offi
cios , e elles teraô cargo de arrendar as ditas rendas , e as fazer arreca
dar ; e aforar, e emprazar todas as noíías propriedades, e prover em tu
do , fegundo dito he : e como feja mais nolíò ferviço : e fe ao diante em cite 
Kegimento contém. 

C A P I T U L O IV 
Da maneira em que os ditos Védores avifardo os Contadores das Comar

cas , e Almoxarifes Cobre os bens que andarem jonegados. 

OLTtrofi teraó mui grande cuidado defempre aviíarem os noflos Pro
vedores das Comarcas , Contadores , Almoxarifes, e Recebedores, 

que em cada hum anno procurem , e faibaõ por inquirição , ou por ou
tra qualquer via , e maneira para que íe poíTaò informar , c íaber fe em 
íuas Comarcas andaõ alguns bens fonegados, que nos pertençaõ: e achan
do que alguns bens, ou rendas andaõ aílim fonegados, lancem maô del
les, e os aflentem em o livro do tombo do tal Almoxarifado, e Comar
ca onde fe acharem : c ifto naõ eftando alguma pelloa em poííe dos taes 
bens , ou rendas: e logo avilem de tudo aos dites Védores : e achando 
algumas peííoas em poííe dos taes bens , lhe requererão que moftrem o 
titulo delles: e naó o moftrando, ou naõ fendo o que deve, o faraó fa-
ber aos ditos Védores : os quaes com toda a diligencia proveráó a iílo 
como lhes parecer noflo íerviço. 

C A P I T U L O V-
Em que fe contém qut todas as cartas, e avifos que vierem para EIRey , 

que pertençaõ a fazenda , fe dem aos ditos Védores. 

ITem todas as cartas, avifos, e negócios, que de noílos Officiacs, c 
quaefquer outras p f̂loas nos forem enviadas (que pertençaõ á nolfa'fa

zenda) feraó todas dadas aos noflos Védores: e elks abriíáó as cartas que 
Io* 



Védores da Fazenda* ? 
fobre iílo vierem cerradas, e as veraó ; e íe forem coufas para fe delpa-
charem na Meza , fe ajuntaráó com os Eícrivães delia , e com elles as 
delpacharáô , íegundo lhes parecer juftiça , e noílb lerviço ; e as coulas 
de que nos haô de fazer informação , e que elles naõ podem defpachar 
lem vir a nós , os ditos Védores as defpacharáó com nofco : e as repof-
tas, edefpacho de todas íeraó feitos pelos Efcrivães da fazenda, e viftos, 
ou aílinauos pelos ditos Védores, fegundo a qualidade de cada hum: os 
quaes leraô muito diligentes emdeíêmbargar as petições, debates , e cau-
las que por elles ( fem virem anos) podem fer deipachadas: em tal ma
neira, que as partes fejaó defembargadas brevemente ; guardando atodoi 
fua juftiça. 

C A P I T U L O VI. 
Dos dias que os ditos Védores faõ obrigados, e o que hao de fazer» 

I Tem , porque o defpacho de feus Officios deve fempre fer na crza , 
que lie por nós limitada para íèdefembargarem todos os Feitos, e ne

gócios de noíTa fazenda para bom defpacho , e aviamento delia , e do 
que cumpre a noílo ferviço, e bem das partes: ordenamos, emandamos 
que os ditos Védores vaõ á dita caza da fazenda em todos os dias que 
naõ forem feriados pelas manhãs; onde feraó fempre achados f. nos dias 
do Veraó; de Abril meado até fim de Outubro , eftaraó das fete horas 
até ás dez; e nos dias do Inverno do fim de Outubro até quinze de A« 
bril ; das oito horas até ás onze; e neftes tempos, e horas limitadas de-
fembargaráõ os ditos Védores com toda a diligencia, e bom cuidado to
das as coufas que pertencem a feus Officios. f. á terça , e á íella feira 
pelas manhãs as coufas de noflo ferviço, que tocarem á noíla fazenda y 
e alem diílo fe trabalharáõ de procurar, e recordar nos dias fobreditos 
toda outra boa ordem que para lembrança de o bem proverem devem 
ter ; nos quaes dias pelas manhãs naõ entenderão , nem faraó nenhuma 
outra couía que feja que toque a partes; nem aífinaráó cartas ; nem fa
raó outra coufa , falvo as que forem, e pertencerem a nolío ferviço, co
mo dito he; e nos dous ditos dias praticarão (em eípecial quando Jhes 
parecer necelíario ) nas coufas que tocarem ao trato da Mina ; affim no 
que fe ha de prover, e levar de cá do Reino, como no que lá eftiver: 
e fempre trabalharáõ de eftarem bem informados, e lembrados das mer
cadorias que ahi ha : e fe faó aquellas que devem para bem do dito tra
t o : tendo avifo que íernpre fejaó em abundância, e aos tempos necefía-
rios: de maneira que efteja affim fornecido o dito trato, como para oref-
gatc, e trato a noflo ferviço cumpre : provendo affim mefmo fobre o 
modo que noílos Officiaes tem no dito refgate , e defpacho dclle ; e em 
quaefquer outras coufas que lhes parecerem necellarias : das quaes todas 
nos daraó informação para íe a ellas prover , fegundo nos parecer que! 
he mais nolío ferviço. 

E affim mefmo o faraó nas coufas que tocarem ao trato da índia , 
affim nas Armadas que cada hum anno vaó á cerca do provimento quê 
para ellas cumpre: íe fe dá o defpacho , e aviamento que para fua par
tida convém: como no fupprimento das mercadorias , mantimentos , oii 
coufas a elles neceííarias. 

E entenderão na venda, e defpacho das mercadorias que de lá vie
rem ; e em qualquer outra couía que á cerca dillocomprir , fegundo lhej 
noflo ferviço pirecer: dando ord^m a fe fazerem logo as Provifoens, e 
defpachos que para iílo comprirem , e as que para elles abaftarem dê 
fe fazerem: daraó Jogo ordem a iíio , e proveráó a ellas j e nas outras 
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4 Regimento dado aos 
nos falaráó para ordenarmos como ícja noflo ferviço , e paliarem por 
nós. 

E bem aífim entenderão nas coufas dos lugares dalém , aflim nas pa
gas do paó , como do dinheiro ; e que fejaó feitas em tempo ; tendo boa 
lembrança de fe haver o paó donde melhor , e mais barato lhes parecer 
que fe poderá haver. 

E aífim mefmo entenderão nas obras dos ditos lugares quando fe fi
zerem, f. no modo, e na maneira em que fe fazem : e em que lugares, 
e como haõ de íer providos de fuás pagas: e também fe em alguns dos 
ditos lugares he necellàrio fazercm-fe algumas obras para fua defeníaõ de 
que haja neceífidade. 

E faberáó aflim mefmo das artelharias, e almazens que nos ditos lu
gares eftiverem como eftaõ providas ; e fe eftaó naquella guarda que de
vem; e aflim fendo-lhes mifter algumas das ditas coufas, lhas mandarem 
para de todo o fobredito nos darem conta: para fobre iílo provermos co
mo houvermos por noífo ferviço. 

E affim mefmo entenderáõ nas rendas, e direitos que temos na Ilha 
da Madeira, e em todas as outras Ilhas. 

E bem aflim trabalharão de faber como noíTos Officiaes (que eftaò 
debaixo de fua jurifdicçaõ. f- Contador Mor de Lisboa , Védor da fazen
da do Porto , Algarve, Provedores , Almoxarifes , Recebedores , Efcri
vães , equaefquer outros Officiaes de noíla fazenda) fervem íeus Officios : 
provendo em tudo como virem que he nollo lerviço , e a bem das par
tes pertence: equalquer coufa que lhes parecer que nos devaó falar, nos 
diraó , para nillo provermos como for melhor para noflo ferviço. 

E aflim mefmo proveráó os livros dos contratos, e veraó por elles 
os tempos em que foraó feitos, para fazerem comprir os tratadores aos 
termos que nos forem obrigados, e fe arrecadar por elles o que fe hou
ver de pagar, e entregar. 

E affim mefmo proveráó os livros das contas , e entregas que fe fa
zem a algumas pefloas: e lhe pediráó razaõ do dinheiro, ecouías que íe 
moftrar terem recebidas : mandando-lhe tomar luas contas , fegundo faó 
obrigados de as dar. 

E teraó cuidado affim mefmo os ditos Védores de proverem fobre 
os reparos de noíías liziras , vallas, e paú\-s: e nos reparamentos de to
dos os noflos Paços, Cazas, ecelleiros onde quer que eftiverem : da gui-
fa que por falta de provimento íenaõ percaõ: e bem aflim proveráó fo
bre as coufas que pertencem aos noflos Almazens, e taracenas, Caftellos , 
e Fortalezas : e affim proveráó em todos os bens próprios que temos em 
noflos Reinos, e Senhorios: e em todas as coufas de noflo ferviço, e de 
noíTa fazenda, que virem que cumpre de fe prover. 

Os quaes Védores neftes dous dias, e horas limitadas naó entenderáó 
em coufa alguma , falvo nas de noflo ferviço, como neftes Capítulos a-
traz fe faz menção : ainda que lhes pareça que a tudo tenhaó já provido-
porque toda via queremos que nos ditos dous dias feja por elles tudo re
cordado , e íe ajuntem para iílo : e naó faraó em negócios alguns de par
tes, falvo nas coufas de noflo ferviço, como dito he. 

Epofto que neftes dous dias os ditos Védores hajaó de entender nas 
couías aqui declaradas, naó deixaráõ porém fempre de o fazer em qual
quer outro tempo, que virem que cumpre, (quando os caíos occorre-
rem para ií lo, e virem que he neceflario de íe fazer) e aflim lhes man 
damos que o façaõ. 

E á fegunda feira, quarta, quinta, e Sabbado ouviráó os ditosVé-
do-
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dores as partes, e delpacharáó os feitos da fazenda que lhe pertencem : 
faraó audiências, e daraó a ellas feus defpachos, fegundo as qualidades 
delles como for juftiça; e ás tardes ( fe naõ forem neceflarios na fazenda ) 
viráó ao Paço dar-nos informação de tudo, edelpachar com nofco o que 
comprir quando bem poderem : e os Efcrivães da fazenda íeraõ obriga
dos a hirem á Cala da fazenda eftarem com os Védores a eftes tempos, 
e horas: e aflim ás tardas ordenar, e fazer o que tocar a feus officios, 
e noílb ferviço : e aflim lhes mandamos que o façaõ. 

E quando os ditos Védores eftiverem na dita fazenda defpachando, 
(affim as coulas que tocarem a noflo ferviço, como ás partes) naó en
tenderão em outra alguma até acabarem aquillo em que começarem: e fe 
for algum feito taó grande, que íenaõ polia defpachar naquella manhã, 
acabaío-haó na outra feguinte. 

C A P I T U L O VII. 
Dos def embargos que paffardõ pelos ditos Védores , e ferao ajjinados pof 

elhs , e os que feraõ c[finados por EIRey. 

I Tcm os ditos Védores deíembargaráõ todas as tenças, mantimentos, 
graças, por tenças , ordenados , e quaefquer outros dinheiros deita qua

lidade , (que em o livro de nofla fazenda por noflos padroens, cartas, 
e Alvarás faõ aflentados) e os taes defembargos paflaráõ por cartas em 
noffo nome; e feraõ por elles aífinadas , fem mais hirem a nós ; eftas 
paflaráõ pelos Officiaes de nofla Chancellaria da Corte , e naó hiraó á e-
menta; e das graças portenças, que íedaõ pelas Coroas dos caíamentos, 
que íe pagará Chancellaria , como fe faz nos defembargos de mercê. 

E os defpachos de aflentamentos (quando paliarem por final dos di
tos Védores ) hiraó á ementa , e Chancellaria ; e quando houverem de fer 
aflinados por nós , primeiro lhe poraó os ditos Védores a vifta; e íeraó 
regiftrados na maneira que fe declarará em outro Capitulo adiante. 

E os caíamentos que defembargamos (ás peflbas que por nofla Orde-
nança os houverem de haver) fe defpacharáõ na maneira que em feu ti
tulo ao diante irá declarado ; e os Alvarás dos mortos feraõ aflinados por 
nós; e viftos por cada hum dos ditos Védores , que lhe poraó vifta ; e 
quando pelos ditos motos houverem de fer defembargados os dinheiros 
ás partes ; os defembargos que lhe paflarem para fuás pagas , e Alvarás 
de lembrança do que ficar por pagar, paflaráõ por noíías cartas ; que fe
raõ aflinadas pelos ditos noílos Védores, e hiraó á ementa , e Chancel
laria, e entaó feraõ rotos os taes Alvarás de motos. 

Outro fim todas as mercês que fizermos, quando fe dellas fizerem os 
defpachos, paflaráõ pornoífas cartas, eferaó aflinados pelos ditos Védo
res , e hiraó á ementa, e Chancellaria. 

E as quitas que fizermos a alguns rendeiros , e peííoas que nos fe
jaó em dividas, paflaráõ por Alvarás por nós aflinados ; que levaráõ a vif
ta de cada hum dos ditos Védores. 

Outro fim todos os outros defembargos de dividas que mandarmos 
defembargar ás peflbas, a que faó devidas por Certidões , e arrecadações, 
e outras quaefquer obrigações , e papeis, porque a ellas fejamos obriga
do , que naó faõ deftas qualidades; quando aflim mandarmos que fe pa
guem, paííaráó iflb mefmo por noíías cartas , que feraõ pafíadas, e aífi
nadas pelos ditos Védores , e hiraó á ementa , e Chancellaria. 

Outro fim toJos os defpachos, cartas, Alvarás que forem necefla
rios fazerem-fe, e paflarem, para arrecadação, eprovimento de todas as 

íertí 
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rendas, tributos, pedidos, propriedades , direitos , e quaefquer outras 
coufas que fejaó de nofla fazenda, enos pertençaõ por qualquer via, e 
maneira que leja : os taes defpachos aflim para arrecadar , como para dei-
pender , e prover, paflaráõ pelos ditos Védores na maneira, e.fóima , 
que fegundo a qualidade de cada hum comprir. 

C A P I T U L O VIII. 
Das coufas que dtCpachardõ os ditos Védores com EIRei, e os defpa-

cbos que pa[fardÕ por elles. 

ITem os ditos Védores defpacharáõ todas as Petições, doações, ci-
famentos , quitas , mercês., fatisfaçóes , Officios , tratos , e contratos ; 

e todas as outras coufas , e negócios, que faõ de nofla fazenda ; que aos 
tributos, foros, e rendas dellas por qualquer via pertençaõ, edevaõ per
tencer; os quaes feraó mui diligentes em delembargar com nofco as Pe
tições , e todas as outras coufas que a feus Officios pertencerem, que el
les fem nós naó podem defembargar ; que faõ todas aquellas , em que 
couber pura graça, ou mercê, que nós façamos de nofla fazenda, ou em 
que entre moto próprio , ou addiçaõ, ou limitação de noflas Ordenações; 
e as cartas, deíarabargos , e Alvarás, erodo outro defpacho (quedante 
nós dascouías fobreditas iahir, e para iflo for mifter ) paflará por elles , 
e lhe poraó a vifta ; o final fegundo as qualidades dos ditos defpachos ; 
e os Officiaes da juftiça , que houverem de haver feus mantimentos por 
nofla fazenda, ( as cartas , e Alvarás porque lhe os taes mantimentos com 
os ditos Officios ordenamos) paflaráõ iílo melmo pelos noflos Védores; 
e feraó por nós aflinados, como affima fefaz mençaó; fem embargo das 
cartas de feus Officios paliarem pelos Officiaes, a que pertencem. 

C A P I T U L O IX. 
Da maneira que fe ter d no pa[far das cartas das terras, jurifâicçoes , c 

renda, e a quem pertencera o fazer bumas , e asoutras. 

I Tem quando dermos algumas terras , Caftellos , e jurifdiçóes a algumas 
pefloas , far-fe-haó duas cartas : e asdas jurifdicçóes , Caftellos, ou Vil-

ias paflaráõ pelos Officiaes a que pertencerem , e as das rendas paflaráõ 
pelos Védores da fazenda ; por ferem rendas , e pertencerem á dita fa
zenda. 

C A P I T U L O X. 
Porque os arrendamentos das rendas pafjem pelos dites Védores, ea\ 

maneira em que o falarão a EIRey. 

OUtro fim paflaráõ pelos ditos Védores todos os arrendamentos de 
noíías rendas ; e porém antes de íe nelles receber lanço algum : no 

Io faraó primeiro a faber para com elles praticarmos , e ordenarmos o 
que fentirmos por noflo ferviço , e fempre os ditos lanços feraõ recebi
dos por dous Védores quando eftiverem na Corte ; com a condição de 
andarem empregaõ aquelles dias que lhe bem parecer , e mais noflo fer
viço for: nos quaes elles naõ receberáó condição nova : falvo fe por nós 
for concedida; e entaô fe declarará notai arrendamento como havemos 



Védores da Fazenda: 7 
aflim dem , (o que cremos que quando aderem feri por efquecimenio ) 
mandamos que naó valha; e lé naó entenda o tal arrendamento fenaó coni 
as condições ordenadas; e alem difto fe guardará a Ordenança que por 
outro Capitulo feito fobre o receber dos ditos lanços ao diante he de* 
clarada. 

C A P I T U L O XI. 
Das entregas que pa[fardo pelos ditos Védores , e as que pa[fardopor EIRey. 

I Tem paflaráõ pelos ditos Védores os Mandados para que noflos Of
ficiaes entreguem huns aos outros todos os dinheiros , mercadorias, 

e coufas noíías , que tiverem ; ( fendo as taes entregas neceflarias paranof-
fo ferviço) e quando forem para pagamento de defembargos , (t,ue ha«> 
jamos por bem que fe paguem) paflaráõ por nós , enaó pelos ditos Vé
dores , porque naõ havemos por bem que paílem por elles : falvo aquel-
les que forem de noflo ferviço, como dito he. 

C A P I T U L O XII. 
Da maneira em que fe paffaráõ as confirmações dos afforamentot 

I Tem todos os afloramentos , e emprazamentos de todas as proprieda
des noflas (que por noflos Mandados , ou Ordenança forem feitos 

pelos noflos Contadores das Comarcas, Almoxarifes, e Officiaes de nof-
íos Reinos, a que o conhecimento pertença ) mandamos que fejaó confir
mados em nofla fazenda ; c os ditos noílos Védores os vejaó : e íendo 
feitos na ordem que devem : lhe mandaráó fazer fuás cartas de confir
mações : nas quaes os Inftrumentos dos ditos afloramentos feraõ trasla
dados de verbo ad verbum , e a confirmação ao pé: e ellas feraõ aílma-
das pelos ditos Védores da fazenda, e peflàráó pela ementa, e Chancel
laria : e os que em outra maneira paflarem fe naõ guardaráó. 

C A P I T U L O XIII. 
Da maneira em que os ditos Védores da fazenda proverdõ fobre todos os 

Officiaes dElRey. 

OUtro fim havemos por bem que os noflos Védores da fazenda proT 
vejaó fobre o Contador Mór , Védores da fazenda do Porto , e Al-

garve, Provedores, Contadores, Thefoureiros , Almoxarifes, Recebe
dores , Rendeiros , e todos os outros noflos Officiaes de noflos Reinos , 
e Senhorios ; e aífim em qualquer parte onde os tivermos ; que tiverem 
cargo de noflas rendas, tributos , e direitos , e tratos : aflim por juriídic-
çaõ dellas, como por qualquer via, e maneira que feja, porque lhes per
tença entenderem nas ditas rendas, ou arrecadação dellas. 

C A P I T U L O XIV 
Da maneira que os ditos Védores proveráó fobre as rendas, e direitos 

que pertencem a EIRey 

I Tem mandamos que em qualquer Comarca, e lugar de noflos Reinos, 
e Senhorios onde nós formos, e eftivermos, os ditos Védores da fa

zenda com a diligencia, e cuidado que cumpre, tomem informação pelos 
livros do tombo de cada hum Almoxarifado, e Comarca: e pelos Con
tadores, e Efcrivães , de feus officios: e por qualquer outro modo, por
que fe melhor polia íaber de todas as noflas rendas , direitos , foros, 

tri* 
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tributos, ceníbs, emprazamentos, jugadas, oitavos, reguengos , mon
tados , defcaminhados , rios, pefcarias delles , reflios , pacigos , couta
das , íòutos, feframrias, matas, cafaes , herdades, olivaes , padroados de 
Igrejas , bens de inteftados, coufas de renda de vento, peixes reaes , a-
parelhos de navios que fe perdeflem no mar, a que naó foflem fabidos 
donos, e quaefquer outras coutes que nos pertençaõ, e devem , e poflaó 
pertencer por qualquer via que feja em os ditos Almoxarifados , e Co
marcas , de que cada hum dos ditos Officiaes tem cargo : e achando el-
ies ditos Védores que as coufas eítaó por arrecadar, ou naó eftaó na or
dem que devem, faraó todo arrecadar , e proveráó em tudo como lhes 
parecer noflo ferviço , e a feus Officios pertence ; e faraó efcrever as que 
cumprir no livro do tombo do Almoxarifado , e Comarca onde o cafo 
pertencer; e também no livro do tombo que cm nofla fazenda anda. 

C A P I T U L O XV. 
Das coufas em que os ditos Védores poder do entender indo fora da Corte. 

I Tem fe alguns dos ditos Védores da fazenda alguma hora forem fora 
de nofla Corte, e nos lugares por onde aflim forem , ou eftiverem, 

virem que os noflos Officiaes (de que a elles pertence o conhecimento5 
fazem algumas coufas em feus Officios fora de lèus Regimentos como naõ 
devem, e outras de nofla fazenda que naõ eftejaô a bom recado : elles 
poderáó prover fobre iílo, fegundo virem que he noflo ferviço, e a feu 
cargo pertence; e naquellas coufas em que naõ podem dar determina
ção fós per í i , as poraó em ordem para quando tornarem á nofla Corte 
fe determinarem; ou as traraô em lembrança para fe de cá proverem, 
fegundo ao cafo cumprir, e nos darem de tudo informação-

C A P I T U L O XVI. 
Dos Alvarás, que os ditos Védores podem paffar, que fe cumpriráõ, 

pofto que naõ pajjem pela Chancellaria. 

ITem porque algumas vezes convém que os noílos Védores da fazen
da por feus Alvarás mandem chamar , citar , emprazar , prender , e 

mandar fazer execuções em noflos Officiaes, Rendeiros, e outras peflbas 
que nos íaõ devedores, e obrigados por noflas dividas ; epara outras di
ligencias de remataçóesj e fobre fentenças, e outras coufas de noflo fer
viço : havemos por bem que os ditos Védores o poflaó fazer por feus Al
varás ; os quaes fejaó guardados , cumpridos, e dados á execução tudo 
o nelles conteúdo; aflim como fe por nós foflem aflinados; fobre aquel-
las penas que por elles forem poftas ; fem enbargo algum que fobre if-
fo lhe feja pofto : e mandamos a todos noflos Corregedores, Juizes , Juf-
tiças, e quaefquer outros Officiaes , a que o conhecimento pertencer que af
fim o cumpraõ, guardem, e façaó cumprir, e guardar : fem embargode 
quaefquer noflas Ordenações em contrario feitas : e ifto pofto que paíle 
das finco legoas, donde eftivermos: e que os taes Alvarás, edefpachos 
naó fejaó paliados pela Chancellaria ; porque para as taes diligencias o ha
vemos por efcufado; e porém eftes feraó paliados por dous Védores , quan
do ambos eftiverem em nofla Corte. 

C A-
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C A P I T U L O XVII. 

Do que os ditos Fedores podem dar de graça aos homens do Almoxari» 
fado ; ea outros quando lhes parecer neceffario. 

O Utro fim porque muitas vezes acontece que os Contadores das Co
marcas, Almoxarifes, Officiaes de noílos Reinos enviaõ algumas peí-

loas com recados a nós, ou á nofla fazenda, quefaó denoílo ferviço pa
ra fe arrecadar, e prover fobre noflas rendas; ou com dinheiros de rcf-
tos , e outros femelhantes negócios: os quaes lá na terra naó faó bem pa
gos de feus trabalhos, ou defpezas; e iflò mefmo aos noflos Védores da 
fazenda : convém para os tais cafos enviarem algumas peflbas pelo Rei
no ; e a todos darem brevidade em feus defpachos: havemos por bem pa
ra fe efcuíar detença de virem a nós, que os ditos Védores poflaó man
dar dar de graça aos taes, e lhe fejaó pagos por feus mandados aquella 
quantia que elles virem que merecem, e devem haver : eifto até quantia 
de mil reis, e mais naõ : os quaes mandamos aos noflos Thefoureiros, 
Almoxarifes, e Recebedores que por feus mandados os paguem: e aos 
Contadores que os levem em conta. 

C A P I T U L O XVIII. 
Da maneira em que fe fará o livro do tombo, que ba de andar na fa

zenda ; e o faraó os Contadores da Comarca. 

ITem porque para boa ordem de nofla fazenda he muito neceflario fe 
íàber todas as rendas , direitos, tributos , e propriedades que nos per

tencem , e fe arrecadaó para nós : ou devaõ arrecadar pelos Almoxarifa-
dos, e Comarcas de noflos Reinos, e fenhorios : aflim os que temos to-
dos, como os que para nós fe recolhem , e lè prover a tudo como íe-
ja noflo ferviço; havemos por bem que os ditos Védores mandem logo fa
zer hum livro de tombo, que nella fempre andará ; onde tudo fe allen-
t e , e efereva em feus títulos, e ordem , fegundo para tal caio he necef
fario *. e para iílo aflim fe fazer, mandamos aos ditos Védores da fazenda 
que elles mandem logo ao> noflos Contadores das Comarcas que com to 
da a diligencia, e com melhor cuidado, que fer poífa, provejaõ os 11 
vros dos tombos dos lugares, e Almoxarifados de fuás Contadorias , c. 
bem aflim os que andaó nos Contos, de que faó Officiaes, e pelos ditos li
vros , e toda outra informação que puderem haver, façaó logo mui ver
dadeiramente cada hum feu livro do tombo, que teraó na Caza dos Con
tos ; no qual aflentaráó , e efereveráó todos os bens próprios , que etrt 
cada hum lugar houvermos: e todas as rendas, direitos, reguengo.s, fo
ros, tributos, e coufas que nos pertençaõ, que fejaó da Coroa denof-
fos Reinos : aflim os que ora faó dados , como os que fe para nós ar
recadaó , fazendo titulo no dito livro de cada hum lugar , onde os taes 
bens, e direitos houvermos; eno dito titulo fe aflentará mui declarada
mente cada huma couíà per íí ; efpecificando logo no tal aííento a qua
lidade da tal renda, e direito; e aflim fe forem bens próprios , as con-
frontaçoens ; e também os títulos porque nos pertencem , e os bens, ou ren
das que forem dadas , Jogo ao pé declarem a quem faó dadas , e em que ma
neira para em todo tempo fe faber, e prover a ilío como for noífo ferviço: 
e as cartas, porque taes bens, ou rendas aflim forem dadas, mandaráó re-
gittrar os ditos Contadores nosmefmos livros, porque fepoíla faber a ma
neira em que faó dadas; e em que modo nos pertencem prover a ellas. 

Tom. I. B Do 
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Do qual livro cada Contador enviará o três lado á nofla fazenda pa

ra fe tresladar o que mandamos que nella ande; onde todas as ditas ren
das , bens, direitos noflos feraó aflentados nos títulos de cada hum Al-
moxarifado onde forem ; com a declaração fobredita , e toda cutra boa 
ordem que elles virem que cumpre, para que no dito livro íe polsaó fem-
pre os ditos bens , e rendas achar juntas , e no lugar onde faó ; e fe 
pofla faber o que em cada hum Almoxarifado , e Comerca havemos , 
e nos pertence: e efte livro andará aflim na dita fazenda , e fera fempre 
provido pelos Védores delia para íeaccreícentar, ou declarar o que com-
prir, fegundo os cafos acontecerem. 

E por efta mefma maneira fe fará nos bens próprios, rendas, edi
reitos , que havemos , e nos pertencem , que eftiverem nas terras , que 
forem dadas a quaefquer pefloas que fejaó. 

C A P I T U L O XIX. 
Da maneira em que os ditos Védores podem dar por fe affim he as cou

fas , que fe perdetn para EIRey. 

O Utro fim havemos por bem que todos dinheiros, ou ro , prata, mer
cadorias, bens, fazendas, e quaefquer outras coufas , que fegundo 

as Leis, e noflas Ordenações, fe perdem para nós, (em quanto naõ forem 
fabidas, e em noticias de noílos Officiaes da fazenda , ou da Juftiça) os 
ditos Védores as poflaó dar íem nos niílo falJarem aquellas pefloas que 
as pedirem; querendo os pedidores provar a cauía, porque fe aflim per< 
dem; pagando primeiro o íettimo da valia que aflim pedirem, e lhe de
rem : aos quaes ao paílàr da ementa nós faremos de tudo mercê quando 
«os bem parecer. 

E os ditos Védores lhes roandaráó paflar diflb fuás cartas de fe aífim 
he em fôrma, fegundo eftylo ; as qnaès cartas feraõ aífinadas pelos ditos 
Védores; e paflaráó pela ementa, e nofla Chancellaria. E pofto que as 
peísois, que taes fazendas pedirem, naõ poflaó prover as caufas , por
que lhe foraó dadas; ou pelas mefmas caufas (fegundo Direito) fenaõ 
podem perder, naó lhes fera por iílo o tal fettimo, que aflim pagaráõ, 
tornado, ( fendo já as ditas cartas • pafsadas por noísa Chancellaria) falvo 
le já as taes coufas forem dadas a outras pefsoas pelas mefmas coufas ; 
e tiverem fuás cartas pafsadas pela Cbancelisrij; eifto havemos por bem 
de fe aflim fazer , porque fe evite que nenhuma peflòa naó oufe de pe
dir , falvo aquellas coufas que podem provar que nos pertencem , e fe 
perdem para nós na maneira que1 dito he. 

C A P I T U L O XX. 
Dos Officios que os ditos Védores podem dar por fe affim he ? fem falia-

1 rem a EIRey. 

E Aífim mefmo nos praz , e havemos por bem que os ditos Védores 
pofcaó dar fem nos nifso fallarem , todos os Officios de noflos Rei

nos, e íenhorios, que faó de noísa fazenda ; que lé pedirem por fe aflim 
he por algumas cauías , porque fe perdem , fegundo nolsas Ordenações, 
e Artigos : tirando porém eftes abaixo nomeados, que queremos que paf-
fem por nós , e nos feja nelles fallado quando acontecer, f. Contadores, 
Almoxarifes, Recebedores, Efcrivães dos Contos, Efcrivães das Alfân
degas, Juizes das fizas de Lisboa, Santarém, e de Évora: e Cfficiaes 
das moedas, e taraceaas; e aflim todos os Officios de Guiné , e índia , 
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e almazens; e dos Efcrivães das fizas dos pannos , e das herdades , e 
marcaria de Lisboa, h as cartas, que aflim íe derem de íe ali m l.e , 
itrao pelos ditos Védores aífinadas, e hiraó á ementa , e Chancellaria, 
e pD^aráõ primeiro o ordenado. E os Officios que aflim derem , feraõ 
aífinadas as cartas delles por dous Védores, tirando aquelles que elles por 
íi podem dar por vagos. 

C A P I T U L O XXI. 
Dos Officios que os ditos Védores podem dar por vaga qüe lhe fua Al> 

teza tem dados. 

I Tem porque temos outorgado aos ditos Védores que elles poflaó dar j 
e dem os Officios de juizes , e Efcrivães das fizas de todos os luga

res deites Reinos, quando vagarem, (tirando todas ás Cidades, e as Vil' 
Ias aqui nomeadas, f. Santarém, EIvas , Eftremoz, Portalegre, Oliven-
ça, Bcja , Tavira , Faro, Lagos, Setuval, Leyria, e Guimarães: fegun
do íe mais compridamente contém na carta , cjue lhe diílo paliámos: na 
qual logo relòlvemos que quando quer que quizeflemos dar alguns dos 
oitos Oífeios nos outros lugares qüe lhe ficaõ , o pudeflemos fazer fem embar
go defta mercê que lhe temos feita: e que elles ditos Védores dem os 
ditos Officios a taes pefloas, que fejaó para elles aptas, e pertencentes; 
dos quaes lhes mandaráô dar fuás cartas, que feraó aífinadas por elles , 
e paliadas pela ementa , e Chancellaria) havemos ora iflb mefmo por 
bem por lhe niflo fazermos mercê ^ que elles poflaó dar mais nos ditos 
lugares em que aflim dâô os ditos Officios: eltes outros Officios abaixo 
nomeados, f. Efcrivães da Ribeira , Requeredores , Porteiros, Sacadores, 
homens do Almoxarifado, e Recebedores das fizas j e bem aflim have
mos por bem que. elles dem iflb mefmo nos ditos lugares, e Efcrivães , e 
Requeredores dos noflos direitos Reaes ; e aflim Juizes delles nos luga
res onde daó os outros ; e nas Cidades , e Villas que refervamos pura 
nós , daiaõ os Officios de Requeredores, homens de taracenas , e do Al
moxarifado, e outros defta qualidade, e dahi para baixo, (naõ fendo os 
das taracenas, e almazens defta Cidade de Lisboa, que reíervimcs para 
nós) e os homens dos Almoxarifados feraõ apprelent2dos aos dites Vé
dores pelos Almoxarifes década hum Almoxarifado, donde forem quan
do os aífim houverem de dar* 

Outro fim outorgamos aos ditos nolfos Védores que elles poflaó dar, 
e dem todos os Officios de Efcrivães dos Feitos das noflas fizas em to
dos os lugar-s de noflos Reinos, e fenhórios aqui declarados: os quaes 
por nos parecer coufa neceííaria , ebem do povo, queremos que andeiri 
mifticamente com os Officios de Efcrivães das fizas, eque ambos andem 
juntos em huma fó peíloa : de maneira que o que for ÊfcrivaÓ das fizas, 
Jeja também Eícrivaõ doy Feitos dellas: e mandamos aos ditos Védores 
que, vagando algum delles, o naó dem, íalvo na maneifa fobredita : e 
eftes Officios , que aífim os ditos Védores haõ de dar , íeraó daquelles 
lugares neftoutro Capitulo declarados, e íe contém na fua carta , que de 
nós tem , de que o dito Capitulo faz mençaô : Os quaes Officios íen-
t o da data do noflo Chançarel Mór , e eftando elle em pofle , eufo de 
os dar, nós ordenamos com feu prazer (por íatisfaçaõ que de nós por 
iflo houve) de lhos tirarmos, e íe darem pelos ditos Védores da fazen
da na maneira que dito he : e o dito Chançarel Mór os naõ dará mais, 
porque os temos dados, e appropriadados aos ditos Védores , como afíi-
ma fe contém. 
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E por naõ haver entre os ditos Védores da fazenda duvida alguma 

fobre a data dos ditos Officios, fe acordarão, e concertarão que cada hum 
déíle os ditos Officios, que por bem de feu Regimento , e mercê podem 
dar : os quaes dariõ aflim por vaga , como por renunciaçaõ , como por 
fe aflim he : e ifto eftando na Cor te , ou fora delia por noflo ftrviço; 
e íendo fora a coufas, que a cada hum delles cumpraò , entaó o que af
fim for fora dará o lugar a cada hum dos outros Védores quedem os di
tos Officios, que aífim a elle pertencerem : o qual concerto confirmamos, 
e mandamos que daqui em diante fè cumpra: e naó deixando o que aí
fim for fora lugar a cada hum dos outros Védores para os taes Ofi
cies poder dar, entaó os poderá dar cada hum dos que ficar a que pri
meiro for pedido. 

C A P I T U L O XXII. 
Do ordenado que os ditos Védores haverão dos Officios que fe derem, 

e mantimentos que EIRey novamente lhes ordenou. 

ORdenamos que todos os Officiaes de nofla fazenda , de que fizer
mos mercê para vaga , renunciaçaó , ou por íe aífim he , paguem 

(quando delles fizermos mercê a alguma peflba ) da taixa que he orde
nado pagarem as quantias aqui declaradas; as quaes quantias nos pras que 
cs noflos Védores da fazenda hajaô para íi na maneira que o tem pornof-
ia carta : e naó í raõ delcontadas aos Rendeiros de noflas Chancellarias 
as r.ixas do; ditos Officios , pordizerem que andaõ com a dita renda em 
írrzw lamentos; porque íempre haõ de andar fora delles. 
T Tem primeiramente dos Officios dos Efcrivães das fizas, efeitos dei-
X ia:- de terras chans. 200. 
Dos ditos Officios dos lugares acaftcllados. 300. 
Efcrivães dos portos da terra, e direitos Reaes. 400. 
Efcrivães da Alfândega, tirando Peniche , e outras miúdas. b'co. 
Efcrivães dos Almoxarifados, e cazas de Lisboa, e Almazens, e tara

cenas. 400. 
Efcrivães dos Contos do Reino. 600. 
Efcrivães da Caza de Mina. 1500. 
Eicrivães da Ribeira , e guardas das caravelas. 300. 
Efcrivães dos Contos de Lisboa. 300. 
Almoxarifes de Almoxarifados, almazens, e taracenas. 600. 
Recebedores de fizas (que tiverem mantimentos por carta de mil e qui

nhentos reis para lima.) 200. 
Recebedores fem mantimento; I O o . 
Recebedores dos portos. 200. 
Contadores das Comarcas, e Ilhas. 1500. 
Contadores de Lisboa, e dos Algarves dalém. 600! 
Porteiros dos Contos das Comarcas. 200. 
Porteiros dos Contos das Ilhas, e lugares dalém. jr0.* 
Porteiros dos Contos de Lisboa. 60 0* 
Peúidores do paó. 2 0 0 " 
Juizes das Alfmdegas. gQO* 
Porteiros das liziras, e reguengos (que tiverem mantimentos.) 200! 
Juizes das fizas (que tiverem mantimentos) 200 
Tuizes das lizas de Lisboa. , j ; 
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Homens das taracenas de Lisboa. 2 ' 
Homens das taracenas, e outros Almoxarifados. ; « n " 
Sellador de pannos. J ° ° ' 
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Requeredores do Remo. no. 
Requeredores da Alfândega de Lisboa. 2< o. 
Requeredores das outras cazas de Lisboa , e aífim dos Almoxaníacos, 

ou rendas. 100. 
E de quaefquer outros Officios ( que pertençaõ á fazenda dos aqui 

nomeados para baixo, pofto que aqui naó lejaó exprellos ) íe levará ..o 
reípeito deites. 

E porque a todos feja notório, e faibaõ como ifto temos aífim or
denado , e mandado : alem do que íe em efte nollo Regimento contém : 
mandámos aqui tresladar a carta , porque acerefcentamos aos ditos nolios 
Védores da fazenda feus mantimentos: em a qual fe contém a maneira, 
em que lhes outrogamos os ditos ordenados: e bem aífim como haver:.õ 
pagamento em cada hum anno , a qual he a feguinte. 

DOm Manoel, por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves 
daquem , e dalém Mar em África, Senhor de Guiné , e da Con-

quilta navegação, e commercio de Etliiopia , Arábia, Perfia , e da ín
dia. A quantos efta nofla carta virem , fazemos faber que havendo nós 
reípeito ao negocio, e occupaçaó, que os Védores da nofla fazenda con
tinuamente tem em fervir feus officios : e aífim ao cuidado, e diligencia 
com que trabalhaô por fazerem fubir, e acereícentar noflas rendas: e co
mo atéqui haviaõ com elles pequeno mantimento : e vendo aífim mefmo 
como as ditas noflas rendas creícem em cada hum anno , (Deos feja lou
vado ) nos pareceo coufa jufta , e rezoada lhe acerefcentarmos os ditos 
mantimentos: pelo qual, e aífim por lhes fazermos mercê , temos por 
bem , e nos pras que defde o primeiro dia de Janeiro que paliou da era de 
mil e quinhentos e três em diante elles hajaõ com os ditos Officios to
dos trez; alem do que atçqui com elles haviaõ duzentos e dez mil reis , 
que vem a cada hum por anno fettenta mil reis ; os quaes haverão por 
efta maneira abaixo declarada, f. feílenta mil reis por feis peças de efera-
vos aflèntados , e pagos no trato d' Arguim : e íincoenta mil reis pelo 
rendimento dos dizímos dos Officios, e léttimos dos fe aífim h e , e trin
ta mil reis por quaefquer lanços de conluios , que fe fizerem em noíías 
rendas de pois de ferem arrematadas ; e fe tanto naõ valerem naõ fere-
mos obrigado a lho íatisfa.zer : e fincoenta mil reis nas rendas abaixo 
declaradas, f. quinze mil reis em Setuval , e dez mil reis, em Évora 
e quinze mil reis em eftremôz , e os dez mil reis em Béja : os quaes 
lhe feráõ pagos à eufta dos Rendeiros principaes que dos ditos Almo
xarifados forem ; e naõ fendo arrendados , á nofla , e os vinte mil reis 
pelo dinheiro que temos ordenado que paguem aquellas pefloas , a que 
fizermos mercê dos Officios , que pertencem á noflà fazenda : íegundo 
temos declarado no Regimento, que diflo mandámos fazer, que fica af-
fentado no livro de nofla fazenda , e fe contém no Capitulo aflima ef-
cripto : e fe mais renderem, íerá para elles , e fe menos , naõ feremos 
obrigado a lho fatisfazer : os quaes dinheiros, e eferavos mandamos que 
fe aílèntem em noflos livros para em cada hum anno haverem delles pa
gamento na maneira que dito he ; e daquelles que cumprir tirarem car
tas para fe lhe fazer o dito pagamento , tirallas-haõ. Dada na nofla Ci
dade de Lisboa a quinze de Fevereiro. Gafpar Rodrigues a fez anno de 
noflo Senhor Jefu Chrifto de mil e quinhentos e trez. 
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C A P I T U L O XXIII. 

Dos feitos , e coufas que pertencem aos ditos Védores , affim 
por Appellaçaõ , e Aggravo , como por acçaõ 

nova. 

I Tem havemos por bem , e detreminamos que as Appellações , e Ag-
gravos , que fahirem dante os Juizes das fizas até quantia de dous mil 

reis , (em que faz fim no Contador Mór nefta Cidade de Lisboa ) os 
Appellantes, e Aggravantes as levem logo parante o dito Contador Mór ; 
pofto que nós eftejnmos na dita Cidade , ou finco legoas delia: e fe a 
cada huma deftas partes parecer que por dgum refpeito lhe fera feita 
mais em breve juíliça parante os ditos noflos Védores , poderá vir dizer-
lhe otsl refpeito: efe elles Védores virem que he bem o que requerem , 
poderáõ mandar vir a tal Appélleçaõ , ou Aggravo parante ü , ( pofto 
que já efteja em poder do dito Contador Mór ) e delpachalla~haõ final
mente ; porém o dito Juiz naó fera poderoío de a enviar aos ditos Vé
dores, fe naõ fendodhes mandado por elles que lha enviem na maneira 
fobredita; e eftando ainda em feu poder : e íe as taes Appellações , e 
Aggravos forem de maior quantia da que faz fim no dito Contador Mór , 
queremos que os Appellantes , e Aggravantes as poflaó levar onde qui-
zerem. f. parante os ditos Védores , ou parante o dito Contador Mór : 
naõ havendo porém as partes contrarias Provifaó dos ditos Védores, por
que venhaó a elles ; porque querendo os ditos Védcres , mandar por ellas , 
o podem fazer, fendo requeridos pelas partes ; ou vendo que he nofTo 
ferviço , e melhor defpacho dellas. E também queremos que quaefquer 
Feitos, e caufas novas , que parente o dito Juiz das fizas íe trararem , 
ou pertencerem, os ditos noflos Védores poflaó mandar por elles, ede-
fembargallos. E aflim meímo conhecer novamente das ditas acções quan
do quer que lho alguma das partes requerer , ou elles virem que h e 
bem, e noflo ferviço ; a qual determinação mandamos que leguaide c o 
mo fe nelía contém. 

Outro fim conhecerão por acçaõ nova dos Feitos das fizas de quau1-
quer quantia, que fejaó no lugar onde nós eflivermos, ou a dita fazenda 
efliver por noílb mandado, eao redor finco legoas ; e aflim conhecerão 
por Appellaçaõ , e Aggravo nos ditos lugares dante os Juizes das fizas ; 
ou dos Ordinários onde o Juiz das fizas naõ eftiver , fem mais hirem ss 
taes Appellações, ou Aggravos aos Contadores, ( í e pelas partes forem. 
requeridos para iíío, ou elles íentirem fer noflo ferviço por mais brevi
dade) e nos outros lugares dalém das finco legoas faraó os ditos Feitos 
fim nos Juizes, que delles conhecerem até quantia de quatro centos reis ; 
e como paflarem da dita quantia, hiraó as Appellações aos Conradore» 
das Comarcas de qualquer quantia que os ditos Feitos fejaó : e porém 
os Peitos, que naõ paflarem deoito centos reis , faraó fim nos ditos Con
tadores : e em todos os outros demais quantia daraõ Appellaçaõ ás par
tes que appeliar quizerem para os ditos Védores; e em elles faraó fim de 
qualquer quantia, que forem fem Appellaçaõ , nem Aggravo. 

Outro fim nos praz, e havemos por bem que os ditos Védores da 
fazenda conheçaó de todas as demandas, que íe moverem, e houver en
tre os noflos Almoxarifes, Recebedores, Rendeiros, e quaefquer outros 

•Officiaes, epefloas que noflas rendas receberem, arrecadarem, edeípen-
derem por qualquer via que feja ; que houverem , e tratarem huns com 
outros : e bem affim nas que houverem com o povo , ou o povo com 
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elles; e todas as coufaa que pertencerem á noísa fazenda ; e delia de
penderem por qualquer via que feja : e pofto que as taes demandas ícjwò 
entre partes, e nós íejamos já pago : havemos por bem que pertençaõ 
aos ditos Védores da fazenda ; e elles conhecerão dellas por acçaõ nova, 
ou Appellaçaõ', fegundo fe contém nefte Capitulo atraz. 

C A P I T U L O XXIV. 
Da maneira em que os ditos Védores poder dó conhecer dos Feitos, por

que alguns Officiaes fejaÕ accujados por erros que fizerem em 
feus Officios. 

EAflim mefmo havemos por bem que, fendo algum Official de nofla 
fazenda aceufado por erros, que fizeflé em feu Officio , o conheci

mento de tal Fe^to pertença aos ditos Védores : e fe os. erres, porque 
aífim for aceufado , forem taes, porque mereça outra pena crime, quan
to ao que toca ao crime, havemos por bem que o remettaó ás Juftiças , 
a que o conhecimento pertencer. 

C A P I T U L O XXV 
Das coufas em que nas rendas dos direitos Reaes os ditos Védores po* 
der'áõconhecer, affim por Appellaçaõ, e Aggravo , como por nova acçao. 

COnheceráõ os ditos Védores de todas as demandas, que fe moverem 
por parte de noflos Almoxarifes , Recebedores , e Rendeiros dos 

nofsos direitos Reaes (de que naó tivermos feito mercê a algumas pef-
foas) por Appellaçaõ , e Aggravo em todos noísos Reinos, e fenhorios ; 
e por acçaõ nova quando lhe parecer neceísario no lugar onde eflivermos; 
ou elles com a dita fazenda por noíso mandado , e ao redor finco legoas ; 
e fendo taes demandas movidas por parte daqueTíeS , a que taes rendas 
tenhamos dado , ou de feus Rendeiros , fe forem fobre direitos Reaes, 
pertencerá o conhecimento ao Juiz dos noflos Feitos, como em feu Re
gimento he conteúdo. 

C A P I T U L O XXVI. 
Da maneira em que aos ditos Védores feraõ diftribuidos es Feitos, e os 

defpacbaráÕ na Meza da fazenda. 

O Rdenamos que todos os Feitos, Inilrumentos, ecartas teftemunha-
veis (de que por efta guiza pertence o conhecimento aos ditos :Vé-

dores) fejaó diftribuidos a elles, tantos a hum, como ao outro : fegun
do lhes por íua verdadeira diftribuiçaõ vier; e no procefsar delles teraõ 
efta fôrma. f. cada hum Védor verá aquelles que lhe forem diftribuidos ; 
e fará as audiências a elles com feu Efcrivaô , ( que cada hum terá ) o 
qual lhe ordenamos para continuar os ditos Feitos, e fazer as fentenças , 
e defpachos que delles fahirem: e todas as outras diligencias necefsarias 
a elles: aos quaes Efcrivães ( quando forem providos dos taes Officios) 
lhe fera dado juramento pelo Védor, que lho der que o firva bem, e 
verdadeiramente : nos quaes Feitos os ditos Védores guardaráo compri-
damente a ordem judicial, fegundo a qualidade das caulas : e faraó as 
audiências duas vezes na íemana. f. a tarde da quarta feira , e a do Sab-
bado ; e em fuás cazas as poderáõ fazer fe quizerem ; e para defembar-
gar os ditos Feitos, elles ditos Védores fe ajuntaráô na Meza da fazen
da nos quatro dias da femana, que lhe por outro Capitulo atráz ona if-
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fo íaó limitados: onde os deípacharáó juntamente , e naó por tencóes : 
fegundo lhes parecer juftiça : aos quaes deípachos fempre eitaráõ dous 
dos ditos Védores , ( ao menos ) e fendo acordados em hum parecer , po
raó feus defpachos, c fentenças porelcrito nos Feitos, em que aífim ef
tiverem : os quaes defpachos logo aífinaráó nos taes Feitos : e nenhum 
dos Védores ( íó per í i ) fem cada hum dos outros, naó poderá deípa-
char nenhum Feito, nem aflentar em elle íentença, nem outro defpacho 
algum, porque naõ fendo vifto , e defembargado por dous ao menos, 
como dito h e , o tal defpacho queremos que naó feja valiofo : ecada hum 
Védor terá feu dia certo , que entre íi ordenaráõ para íe todos ajunta-
rem, e deíembargarem os Feitos, de que aífim for Ju iz , e lhe vierem 
por diftribuiçaõ , e que he obrigado proceílar na maneira íòbredita ; c 
quando os ditos Védores por fuás occupaçóes naõ puderem defpachar 
os ditos Feitos, e encarregarmos do defpacho delles alguns Defembar-
gadores : queremos, e mandamos que a elles fejaó diftribuidos na manei
ra fobredita: aos quaes mandamos que guardem a ordem nefte Capitulo 
declarada. 

E nos Feitos que ante os ditos Védores andarem , em que nós for
mos Autor, ou R é o : no defembargar delles fe teia a maneiia fobredi
ta ; e as audiências fe faraó na Caza da fazenda os dias que lhes por el
les forem ordenados antes de entrarem ao defpacho dos Feitos, e negó
cios delia: ou ao fahir como melhor puderem. 

C A P I T U L O XXVII. 
Da maneira em que as fentenças , e cartas que fahir em dos defembar

gos , que Je derem nos Feitos , feraõ affinadas por dous Védores. 

Rdenamos, e havemos por bem que todas as fentenças , e quaefquer 
outras cartas , que íahirem dos defembargos , que elles nos Feitos 

derem, fejaó aífinadas por dous dos Védores, porque forem os taes Fei
tos defpachados quíndo na Corte eftiverem ; e naõ eftando na Corte mais 
de hum, fejaó por elle fó aflinados: pofto que elle notai defpacho naó 
foíle, ou foíTe em contraria voz : porém quando taes fentenças, ou car
tas aífim paflarem, e forem por hum fó aflinadas , íe porá ao pé dellas 
claufula, em que declare que paliou por hum fó Védor por o outro fer 
ao tal tempo aufente, 

C A P I T U L O XXVIII. 
Da maneira que terá quando os ditos Védores forem differ entes nos def~ 

pacbos dos Feitos , ou algum for J t/f peito. 

O Utro fim, fendo cafo que algun dos ditos Védores feja diflerente 
dos outros, pòr-fe-ha o defpacho, fegundo o parecer, e acordo dos 

mais : e quando aos taes defpachos naó eftiverem mais de dous Védores, 
e forem aífim mefmo differenres em feus acordos, cada hum delles po
rá fua tençaõ no tal Feito, ou Inftrumento por efcrito; ecom fuás ten
cóes irá ao outro Védor (fe eftiver na Corte) por terceiro que o veja : 
c concordando-íe com cada hum dos que o já viraõ, porá o defembar-
g o , e affinaráõ ambos : e aflim fe publique, e dê á execução: e íe o di
to Védor (que por terceiro o vir ) for em outra tençaõ nova , ou nsó 
eftiver na Corte para o poder defpachar , eu for lufpeito , em tal cafo 
o Védor, que for Juiz do dito Feito , fará vir parante íi as partes, fe 
na Corte eftiverem, e lhes mandará que íe louvem em Juiz para defpa

char 

O 



Védores da Fazenda. 17 
char o dito Feito; e naõ íe acordan Io, o dito \ cdordefeu Ofàeio ihr> 
dará : c naó fendo as ditas p.irtes , ou c^di humn dellas na Corte, man
dará vir ,:nt2 íi o Procurador diquellu que nelU naó eftiver , e fabcrí dei-
le fe tem Procurrç õ baltante da parte , cujo Procurador he , para le 
poder louvar em Juizes; e tendo a , lhe mandará que fe louve na manei
ra lobredita : e acontecenjo que todos os ditos Védores fejaó aufentes , 
ou fuípeitos ás partes, viraõ a nós , e lhe ordenaremos Juizes , que dos 
taes Feitos hajaõ de conhecer : e fe o tal Juiz , que aífim for dado por 
terceiro , íe acordu* com alguns dos Védores que lua tençaó tiverem ef
etua no Feito ; pór fe-ha o defembargo no Proceflb , fegundo por am
bos for acordado, e aflim o aflinaráó; e a fentença , ou defpacho qiu 
do dito Feito íahir , íerá aífinado fomente pelo dito Védor, com que o 
dito terceiro affim for acordado ; porque queremos que o final do dito 
Védor baftc para as taes fentenças , e defpachos. 

C A P I T U L O XXIX. 
Da maneira em que os ditos Védores poderão conhecer dos Feitos , que 

os Rendeiros moverem fobre defcontos dejuas rendas, e encampa' 
çoes delia /. 

O Rdenamos , e mandamos que os ditos Védores da fazenda conhe-
ç:ió de todos os feitos , que os noflos Rendeiros moverem fobre 

deícontos , que requererem que lhes fejaõ feitos por caufa de guerras, 
Armadas , ou outras femelhantes coufas, em que ie deva fazer; e aífim 
meímo quando requererem que lhes fejaõ recebidas encampaçoens por 
qualquer caufa que feja : porém neftes cafos naõ daráô final defpacho fera 
primeiro falarem com nolco. 

C A P I T U L O XXX. 
Da maneira em que fe fará o livro para fe affentarem todos os Almo

xarifados , e rendas do Reino, e fe affentarem nelks as contas 
quando fe tomarem. > 

O Utro fim , porque temos ordenado que os Almoxarifes , e Rece
bedores , que noflas rendas receberem , tanto que vier o mez de 

Fevereiro do anno feguinte de feus recebimentos , nos dem conta com 
entrega das quantias , que fobre cada hum delles oanno atrás foraõcar 
regadas ; que eraõ obrigados ter recebidas ] e arrecadadas pelos arren
damentos , ou rendas de que faó-* Officiaes: e aos Contadores das Co
marcas por noflas detreminaçoens , e Regimentos he notificado, e man
dado que ao dito termo lhe tomem as ditas coutas , efaçaõ execução no 
gue os taes Almoxarifes, e Recebedores ficarem devendo ; e até o dia 
de Saô Joaó enviem ao Recebedor do dinheiro extraordinário em nofla 
Gorte o refto , e que de dous em dous annos fe ponha Recebedor a ca
da hum dos ditos Almoxarifes ; e venhaõ os ditos Contadores com feus 
Efcrivães , e Porteiro com as contas dos ditos dous annos acabadas , e 
executadas á nofla fazenda : para lhe ferem viíbs pelos Védores delia , 
e nos fazerem dellas relação , e haverem os ditos Almoxarifes, eRece
bedores fuás Quitações para poderem tornar a receber feus OrUcios, (fe
gundo compridamente nos ditos Regimentos , e detreminaçoens he con* 
feudo, e declarado) Ordenamos', emandamos que para bca arrecadação 
de noflas rendas, e fempre fe faber as contas que faó dadas , e aquellas 
a que le deve prover para fe chamarem , e tomarem aos tempos limita-
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dos; que os ditos Védores mandem fazer hum livro , que fempre ande 
m f izenda , onde fejaõ aflentados todos os Almoxarifados , e rendas de 
noflos Reinos, e fenhorios, que nos pertencem, f. cada hum AlmoxarU 
fado , ou renda em titulo per íi : no qual titulo deixaráó tanto eípaço , 
em que fempre fe bem poíla eferever abaixo delle quando as contas aflim vie
rem á fazenda , e forem acabadas , e viftas por nós, hum aflento em que diga. 

Item N. Almoxarife, ou Recebedor deo conta com entrega de tal anno , 
ede tanta quantia , querecebeo; efpecificando o a n n o , e qualidade do rece
bi mento : e quanto he do Almoxarifado ; e quanto de outras rendas , ou par
tes ; e fe alguma coufa ficou devendode refto , também íe declarará no tal af-
fento , e a quem fe entregou; e ao pé aífinará o Védor, que a tal quantia vir: pe
los quaes a (lentos, e títulos quando quer que os ditos Contadores forem remif-
fos no tomar das contas, e naõ vierem com ellas aos tempos que lhes faõ or
denados: os ditos Védores o poderem faber para osconllrangerem que ve-
nhjõ , e mandarem executar nelles as penas, que lhes temos limitadas ; quan
do le achar que elles no tomar das ditas contas faõ negligentes , e naõ cum
prem feus Regimentos, e noflas Ordenações íobre iílo feitas , como dito he : 
e nefta maneira le faraó no dito livro títulos de todos os Officiaes de nofla Ca-
za , de Guiné, e índia , e dos lugares dalém mar, Ilhas , Meftrados , Fei-
torias, e de todos os cargos , rendas, e Officios , de que fe ha de dar , e to
mar conta; e aos ditos Védores encommendamos , e mandamos que pelo di
to livro tenhaó mui grande cuidado de vigiar , e fempre prover fobre os ditos 
Contadores, e Officiaes : como nos dem fempre fuás contas aos tempos li
mitados aqui, a em noflas Ordenações : deguifa que nenhum delles naó pof» 
fa mais tempo receber fem dar fua conta daquelle que aífim temos a cada hum 
ordenado: porquanto nós fabemos que por íe as contas retardarem muitas 
vezes fe feguem mui grandes inconvenientes contra noflo ferviço ; eem mui
to dano das partes; e por fe tudo evitar o ordenamos aflim , e mandamos que 
fempre fe cumpra , e dé á execução. 

C A P I T U L O XXXI. 
Dos tempos em que os Contadores das Comarcas baõde vir áfazenda com 

fuás contas. 

Os tempos que ordenamos , e repartimos aos ditos Contadores que cada 
hum haja de vir á nofla fazenda com as contas de fuás Comarcas , ( por

que naó venhaõ todos juntos , e poflaó fer melhor defpachados (íaó os fe* 
guiates. 

1 tem o Contador Mór , e Contadores das Comarcas de Santarém, Ley-
ria , Alenquer, e deSetuval, em primeiro dia do mez de Maio do anno fe-
guinte , em que fe acabaò os dous annos. 

E os Contadores da Cidade de Évora , Béja , Coimbra , Vifeo, e da 
Guarda, em primeiro dia do mez de Junho. 

Eos Contadores do Reino do Algarve, e Comarcas da Cidade do Por
to , Guimarães, e da Torre de Mencorvo ; em primeiro dia do mez deju-; 
l io. 

C A P I T U L O XXXII. 
Dos tempos aquefe baõ de tomar as contas do Reino , e parem Recebedores 

em feus Officios, e a maneira em que lhe dar aò feus Regimentos 

Tf Todas as outras contas dos Thefoureiros, e Officiaes de nofla Caza , e 
X - Í dos lugares dalém mar, Ilhas , Meftrados , Feitorias , e todos os car
gos , e Officios de que fe ha de tomar conta , ( nas quaes contas nós niílo mef

mo 
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nio no Regimento dado ao Recebedor do dinheiro extraordinário temos limi
tado os tempos , em que fe naó de tomar , e haó de vir aos nolsos Contos , e 
fazenda ) os ditos Védores teraó cuidado que tinto que forem acabados os an
nos que lhe faó ordenados para aflim receber , logo os mandarem conftran-
gí.r que dem fuás contas , e lhas mandaráô tomar; e poraó Recebedores em 
íeus Officios , e cargos , que os firvaó em quanto as elles derem ; em manea
ra que nunca nenhum Official pofla receber mais tempo caquelle, que aflim 
a cada hum temos ordenado ; e limitado por nofsos Regimentos , e Ordena
ções , como atráz fe faz mençaó : e aos ditos Védores mandamos que nos Re
gimentos , que aos taes Officiaes derem para por elles fervirem íèus Officios , 
lhes declarem por hum Capitulo os tempos, em que aflim haó de vir dar fuás 
contas ; porque , poftoque a elles fejaó notórias noísas Ordenações , e Regi
mentos , e íejaó obrigados a os feguir , e cumprir , queremos que para irais 
fua lembrança lhes feja em feus Regimentos aflim declarado; pWque íèm 
mais ferem chamados, tanto que chegar o tempo, em quê aflim haó de dar 
fuás contas, elles tenhaó cuidado de requerer o Contador que lhas ha de to
mar , e as darem , e haverem fuás Quitações, fegundo faó obrigados de o fa
zer para feu deícargo, e nos bem fervirem. 

C A P I T U L O XXXIII. 
Da mineira qnefe terá com as contas que naõforem tomadas nas Comarcas 

aos tempos limitados por alguns inconvenientes , e o que fe fará fobre o 
quefe nella dever. 

E Porque temos ordenado aos fobreditos Contadores das Comarcas virem 
com luas contas de dous em dous annos á noísa fazenda , ( comoatraz fe 

faz mençaó ) declaramos que, íè por algum cafo a efte tempo lá na Comarca 
elles as naó tenhaó acabadas,todivia ao dito termo as venhaõ acabar de tomar 
á nofla fazenda , fegundo no Regimento dos ditos Contadores he conteúdo, 
e acontecendo que as contas , con que aílim vierem por acabar, tenhaó algu
ma duvida , que logo em nolía fazenda ao ver dellas fenaõ pofla determinar , 
efor neceflariodaríe tempo ao Almoxarife , ou Recebedor para íea tal du
vida tirar, havemos por bem que fem embargo diflb a dita conta feja encerra
da , e acabada : e o que fe nella por refpeito de tal duvida ficar devendo, fe 
carregue em receita fobre o Recebedor do dinheiro extraordinário em nofla 
Cor te : Naó defobrigando porém ao Almoxarife, ouRecebor, fobre que a 
tal conta carregar ; e quando lhe aflim for feita receita , fe fará declaração no 
aííento delia do Almoxarife , ou peíiba por quem o dito Recebedor ha de ar
recadar a tal divida com a obrigação que a ella tem : e a que tempo , e a cau
fa porque íe fez , para que elle tenha cuidado de tudo arrecadar , e feja , o-
brigado a dar diflo razaõ , e como venha a boa arrecadação : e nefta maneira , 
e com efta declaração feaíscntará no livro das contas (de que atráz fe faz 
mençaó ) no titulo do tal Almoxarifado: e bem aflim na arrecadação da dita 
conta, porque tudo concerte, e palie no modo que deve. 

C A P I T U L O XXXIV 
Da maneira em que os Védores da fazenda verão todas as contas de pois que 

forem tomadas pelos Contadores, e fe determinaráÕ as duvidas dellas. 

OUtro fim havemos por bem que todas as contas fobreditas (tirando 
as de nolía Caza , que pertencem ao noflo Mordomo mór ) fejaó 

viílas pelos noflos Védores da fazenda depois de ferem tomadas , acabadas, e 
encerradas pelos noílos Contadores ; que as tomarem , e haó de executar o 
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que nellas for devido : fegundo forma de feus Regimentos : e nover dellas 
teraõ os ditos Védores a maneira feguinte. / 

Item quando o Contador da Comarca vier com fuás contas a fazenda , 
hum dos Védores delia ( qual efle anno para as ver for oicienado ) íe rífenta-
rá em fua meza com o Efcrivaõ da fazenda , ( que fe também para iílo com 
elle ordenar ) e o dito Contador com elles veraó , e proveráó os Regimen
tos do Almoxarife , e Recebedor : em cuja conta houverem de eftar ; para 
íe por elle poderem informar da maneira , e poder que lhe he dado para re
ceber, e defpender em feu Officio, ou cargo ; e viílo affim o dito Regi
mento, tomará o Efcrivaõ da fazenda a arrecadação ; que o dito Contador 
lie obrigado trazer feita ; e o Védor tomará o livro do Efcrivaõ , e ambos 
oconcerteráõ aífim primeiramente areceita dodito com a dita arrecadação; 
onde aflim mefmo fera junto olivrodo fummario , que anda em nofla fazen
da , por onde fe o tal anno fez o aflentamentó ; e bem a ífim o quaderno , que 
dellc íshe ; porque o dito anno foi ordenada a receita , e defpefa do tal Al
moxarifado, que o dito Almoxarife, ou Recebedor cobrou para fazer os 
pagamentos. 

E aífim mefmo fe ajuntará o caderno das arremataçoens, (a que na Co
marca pelo dito Contador foraó feitas por elle afiinado ) no qual íe declara a 
quantia , porque a cabeça do Almoxarifado , e rendas rameiras faõ arremata
das ; e bem aflim ajuntaráõ o livro do tombo , que anda na dita fazenda , em 
que faõ eferi tos , e aflentados todos os noflos bens próprios , rendas, e todas 
as cutras propriedades , e coufas que nos pertencem ; e fendo tudo aflim jun
to , concertarão pelos ditos livros, e papeis: fe o dito Contador carregou em 
receita fobre o dito Almoxarife , ou Recebedor todo o arrendamento , e ren
das que no tal Almoxarifado temos ; e fendo tudo concertado , e comodeve, 
e aflim carregado em receita fobre o dito Almoxarife , o dito Védor lhe porá 
por fua maõ hum concerto no titulo da dita receita , no qual diga que tudo foi 
por elle concertado pelos livros aqui declarados, e maneira que fe contém nefte 
Capitulo ,e achando que lhe naõ he aflim tudo carregado , o faraó logo carre
gar , e arrecadar ; e o Contador que naõ fizer a receita , haverá a pena, que en
taó bem parecer , fegundo a culpa que niflb tiver. 

E concertada aflim a dita receita , proveráó logo a defpeza, lendo o dito 
Efcrivaõ da fazenda pela arrecadação ( que aflim ha de terna maõ ) as addi-
çòes , que pelo Contador forem levadas em conta ao tal Almoxarife , ou Re
cebedor : e o Védor terá a linha dos defembargos diante de íi com o quader
no do aíTentamento , em que faõ eferitos os defembargos , que o dito anno 
no tal Almoxarifado , ou renda forem defembargados : e quando fe lera ad-
diçaõ lançada na dita arrecadação pordefembargo, verá o dito Védor o tal 
defembargo per fi : e fendo elle afiinado por nós , ou por cada hum dos Védo
res da fazenda na fôrma ordenada : tal em que naó haja duvida , aflèntado no 
dito quaderno do aflentamentó, e pago a parte , eu a feu verdadeiro , e baf-
tante procurador, e da maneira que fe contém em feu Regimento, o dito Vé
dor paliará o tal defembargo , e o romperá pelo final: e aflim o fará a todos 
os que forem fem duvida , e pagos verdadeiramente na maneira fobredita : po-
lém , fe o tal defembargo levar regras ao pé aífinadas por nós , ou pelos di
tos Védores , nas quaes diga que o Almoxarife, ou Recebedor pague o dito 
defembargo, pofto que para elle naó vá adereçado , naõ lhe fera'levado em 
conta; porque taescomoeft.es defendemos que naõpaflem: e havemos por 
bem quando paflarem que fenaõ paguem , n m levem em conta aos ditos Of
ficiaes : ainda que o dinheiro delles vá levado no quoderno do aflentamentó * 
laivo fendo feitos ordenadamente, e paliados por nós , ou por ncíles Offi" 
ciaes, íegundo a qualidade de que cada hum for, e nofla ordenança ; c aífim 

o mau-
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o mandamo; que fe raça em todas as contas de qualquer qualidade que íejaó : 
e a--» noflo Mordomo mór nas que lhe pertencem ; laivo quando eftas regr.s 
forem aduladas por nós, e nellas declarar que fe faça o pagamento per elbs 
lem embargo defta nofla ordenação ; e lendo achada na tal conta alguma def-
pe!a , ou defembargo duvidoío , que fenaó deve levar em conta , (fegundo 
ordem de fazenda ; ou feja pago desordenadamente contra a ordem , que lhe 
foi dada no quaderno do aílento , e Regimento de leu Officio , como dito he) 
tal defpefa, ou defembargo lhe íerá logo pelo dito Védor lançado fora de fua 
conta , e arrecadação ; e o dito Almoxarife , ou Recebedor poJerá requerer 
fua juftiça parante os ditos Védores da fazenda, fe entender que a tem; e fe al
gumas duvidas nas ditas contas houverem , de qualquer qualidade que íejaó, 
fobre a receita, defpefa , e execução dellas , o Védor que as puzer, e efle anno 
tiver cargo de as ver , com cada hum dos outros Védores da fazenda as deter-
minaráó , como lhes parecer juftiça : a qual determinação mandarão dar á exe
cução dada por ambos. E paliada aífim toda a dita defpefa pelo dito Védor 
com o Efcrivaõ da fazenda , e concertada , ( na maneira que uito he ) fe lom-
mará por elles ambos con o Contador; e concertada a dita fomma com a con
ta do dito Contador, o dito Védor por fua maó no cabo da dita defpefa aflen-
tará outro tal concerto , como fez na receita , em que diga que foi por elle 
concertada, e o que na dita defpefa monta: e quando as ditas contas leacha-
rem differentes , lê faraó as íommas novamente na verdade na ordem , e ma
neira fobredita ; e fendo por efta maneira a dita recadaçaõ na receita , e def
pefa verificada , concertada , e fommada } o dito Védor provera o encerra
mento , ( que no cabo delia por ordenança o.dito Contador ha de trazer feito ) 
no qual ha de fazer a fomma da receita per íi, è também da defpefa , e de
clarar o tal Ofhcial fer quite, ou ficar devendo; e achando no dito encerra
mento as ditas fommas concertadas, o dito Védor por.fua letra porá ao pé do 
dito encerramento hum aílento , em que diga que a tal conta foi vifta por elle 
na fazenda , o qual aflinará ; e naó fendo as ditas fommas concertadas, fe fa
raó de novo , e na maneira fobredita ; e por efta fôrma , e na ordem , que a-
qui declaramos, íeraõ reviftas pelos ditos Védores eftas contas, e todas as 
outras de qualquer íorte que fejaõ : as quaes fendo grandes, ou de tal quali
dade , que aos ditos Védores pareça nofso íerviço ferem reviftas primeiro que 
as elles vejaó , mandarão a outro Contador, que com íeu Eícrivaó faça, reM 
ceníeandoas todas pelos livros , e defembargos , por onde íe tomaráõ , e con. 
certaráô as receitas, e defpezas de novo. 

C A P I T U L O XXXV 
Da maneira em que os ditos Védores concertarão pelas arrecadações ás entre

gas y que for em feitas de huns Officiaes a outros, eje levarão ao livro 
das ementas. 

E Seo tal Offijial, que aífim der fua conta , tiver feitas algumas entregas 
a outros noiíos Officiaes , ou peflbas por noílos mandados , ou dos Vé

dores de nofla fazenda , que lhe p.Ia dita arrecadação ordenadamente fejaõ le
vados em defpefa ; o Védor ( que aflim a dita conta vir ) tomará informação 
fèas taes pefloas tem dadas fuás contas do dinheiro , e coufas que fe moftrar 
lhes aflim ferem entregues; eachando que astemjá dadas, mandarão logo 
vir as arrecadações dellas á meza parante fi , e as verá ; e concertará ; e feas 
taes entregas achar que lhe foraõ nas ditas arrecadações carregadas em receita^ 
e deráõ dellas conta , o Eícrivaó da fazenda que com elle fizer, porá por fua 
maõ na arrecadação do dito Officialdetrázdaaddiçaõ, ou addições que lhe af
fim faõ levadas cm defpefa pelas entregas que dellas fez , por concerto hum 

aí* 
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nfler.to , em que diga que foi concertada a tal entrega com a arrecadação ôo 
outro Official , ou pelloa a que íe entregou , e como foi achada em lua recei
ta ; e íe a tal entrega naó for achada em receita fobre aquella peíloa que a re
ceber , logo fe arrecadará por ella com todo rigor o que fe moftrar que aflim 
recebeo , que lhe naó foi carregado em receita : dando por iílo ao tal Almo
xarife, ou Recebedor, eao Eícrivaó de feu Officio, que lhe a dita receita 
deixou de fazer , aquella pena que merecer; e fendo calo que as taes entre
gas fejaó feitas a alguns noflos Officiaes , e pefloas que ainda naõ tenhaó da
das luas contas, ou lhas naó poflaó ainda tomar, por naó fer ainda acabado o 
tempo , que lhes he ordenado para receberem, taes entregas como eflas feraó 
efentas, e aííentadas no livro das ementas , que mandámos fazer para andar 
em nofla fazenda : no qual livro feefcreverá em feu titulo ordenado hum aí-
fento, em que diga: Tal Official deo conta , e moftrou-íe por ella elle en
tregar aN. tal Official, ou pefsoa , tanto dinheiro, ou tal coufa por huin 
Mandado feito em tal dia, eanno; e feu conhecimento em fôrma feito por 
feu Efcrivaõ, e aflinados por ambos em tal dia, eanno , eentaó feaílentarí 
pelo Eícrivaó da fazenda na arrecadação da conta do Official, que a dita entre
ga fez, de traz na mefma addiçaô onde lhe foi lançada em defpefa , como af
lim he paílado ao livro das ementas ; do qual livro os ditos noflos Védores te
rão mui grande cuidado de o fempre proverem , e mandarem chamar , e conf-
tranger todos os Officiaes , e pefloas que nelle eftiverem aííentadas na manei
ra fobredita , para virem dar conta do que fe por elle moftrar terem recebido, 
e mandarem todos executar aos tempos , e fegundo forem obrigados. 

C A P I T U L O XXXVI. 
Da maneira em que fe de fpacbaráõ as dividas, que fias ditas contas acha

rem que fedevaõ a algumas partes. 

OLitro fim, íendo achados nas tars contas , e arrecadações dellas algumas 
dividas, a que nós fejamos obrigado de qualquer forte, e qualidade 

que fejaó , queremos , e mandamos que logo em fe a dita conta acabando de 
ver pelo dito Védor, da fazenda , íejaó todas paliadas a hum quaderno, que 
para iílo ordenamos que ande na dita fazenda ; onde logo fe efcieveráó , íe-
gundo ordem,e Regimento que no dito livro he declarado: fazendo declaração 
no aílento de cada huma divida a qualidade , e obrigação delia : e a conta de 
que fahio , e na arrecadação donde a tal divida fahir, fe aílentará verba na ad
diçaô onde eftiver aílentada : como he paliada ao dito quaderno donde as par
tes poderáó requerer feus pagamentos ;e fendo affim as ditas dividas eferitas, 
e aííentadas no dito quaderno , o dito Védor lhe porá a vifta ao pé do aílento 
dellas: com declaração que diga que fica pofta a dita verba na arrecadação ; e 
nos íeraõ as taes dividas dadas a aflinar : aflim ficaráõ no drto quaderno por nós 
aífinadas ; e quando as taes dividas houverem de íer defpachadas, ao paflar do 
defembargo le porá pelo dito Védor no quaderno detráz na marjem do tal af-
fento verba: como lhe he feito pagamento, declarando o lugar onde aflim 
forem defembargados : e ao pé do dito defembargo aílentará outra verba , em 
que digaque fica aflentado no livro das dividas a dita verba: enaõ íedefem-
bargaráó mais as taes dividas por Certidões dos Contadores , como fe até qui 
fez: falvo as dividas de obras, foldos, compras, e outras coufas íemeLhan-
tes, aque nós temos dado lugar: fegundo mais compridamente íe contém 
no Regimento , que diiio he feito 3 onde eftá declarado. 

C A-
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C A P I T U L O xxxvn. 

Da maneira em que Je fará o relatório das ditas contas depois de vifas pelo 
dito Védor para fe moflrar a EIRey. 

A Cabadas aífim as ditas contas pelo dito Contador , e viftas pelo dito 
Védor, e Eícrivaó , como dito he , o dito Contador fará hum íumma-

rio , e relalorio década huma conta , em que declare a fomma , que o tal Of
ficial recebeo , edefpenJeO , e fe he quite, ou ficou devendo alguma coufa : 
e le ajuntará com os fobreditos Védor , e Eícrivaó , que a tal conta aflim viráõ 
e com elles virá anos para nos por todos íer feita relação delia, e nos darem 
razaóda ma;u ir# que o tal Official teve em nos fervir , e no receber , e dif-
ipender de nofla fazenda : o qual Védor nos poderá entaó fallar no dito Oíii-
cial, para que fegundo nos íervio lhe fazermos aquella mercê, que nos prou-
ver; ou íe affim melmo fez alguns erros , porque mereça caftigo; e cm tudo 
o mais qu- lhe parecer que cumpre a noflo lérviço, ou a que fe deva prover , 
fegundo a qualidade: e porém antes de nos aflim fer feito o dito relatório , o 
dito Védor fe apartará com o dito Contador, Almoxarife , ou Recebedor , 
e Officiaes dos Contos da tal Comarca, ( que com as ditas contas aííim vierem 
á fazenda ) e os perguntará íe por ventura íabem que alguns Fidalgos , ou ou
tras quaeíquer pefloas , que na dita Comarca morem , ou tenhaó terras , tra
zem algumas noíías rendas , direitos , ou propriedades fonegadas, ou fazem 
algumas coufas , que fejaó em prejuízo, edano das ditas noflas rendas, ou 
contra noflos Officiaes, ou Rendeiros ; por cuja razaó , e caufa as ditas ren
das andem abatidas , e danificadas : tomando delle fobre efte caio comprida 
informação ; e adiando que alguma pelloa faz alguma coufa em abatimento de 
noflas rendas , ou outras algumas coufas , que nos pertençaõ fonegadas, nos 
fera pelo dito VéJor declarado ao tempo que nos das ditas contas aífim fizer 
relação; e bem aflim íe fabem que os ditos Almoxarifes , ou Recebedores le
varão algumas peitas por fazer os pagamentos ás partes : e íe em feus Officios 
nos fervem como a elles cumpre, e a nollo ferviço, ebem do povo; para 
proverem a iílo, fegundo no Capitulo adiante íe faz mençaó: para tudo 
provermos como feja noflo íerviço. 

C A P 1T U L O XXXVIII. 
Da maneira em que fe dará a quitação aos Officiaes que derem fuás cantas 

com entrega: efe fará execução nos que deverem , e da maneira em que 
tornaráó a feus Officios. 

N A conta que for aífim encerrada fem fe nella ficar devendo couía algu
ma : tanto que nos delia for feita relação , fera dada logo quitação ao 

Almoxarife, Recebedor , Theíoureiro , ou Official fobre que a tal conta 
carregar: a qual quitação lhe fera feita pela meíma arrecadação por onde af
fim deo a dita conta ; e paliará por carta por nós aflinada : e a vifta lhè fera 
primeiro pofta pelo Védor da fazenda;; que a dita conta aífínl vio : eferá nel
la mui bem declarado tudo o que recebeo, e pelo miúdo eípecificadas as pef
lbas porque lhe foi entregue: e quando o tal Official pelo encerramento de 
fua conta ficar devendo dinheiro, Ou outra alguma couía , pagará tudo o qüe 
aífim dever logo tanto que lhe for achada a dita divida : ou dará penhores de 
prata, que a valhaó ; e naõ querendo logo pagar ,"'ou dar os ditos penhores, 
fera prezo até pagar; eda cadêa ltíeferá feita pèrthora 'em todos íeus bens 
móveis, e de raiz; e lhe íeraõ vendidos , e arrematados aos tempos ordena
dos : c fendo a dita divida arrecadada, e entregue ao Recebedor dos reífos,' 

ou 
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oi á jii:llcs Officiaes , e pclsoas que ordenarmos; íe porá n.i arrecadação da 
dir: conta no encerramento ao pé da dita dividi, como tal Official pagou : 
declarando a quem fez a entrega , e pagamento , e que fica quite : e ler-lhe-ha 
dada logo fua quitação na maneira que dito he ; e porém os ditos Védores te
rão mui grande cuidado de tanto que acabarem de ver as ditas contas , logo as 
mandar eícrever, e aflentar no livro dos relatórios , e contas do Reino, 
( que em noísa fazenda anda ) o qual livro nós mandámos fazer, e ordenar pa
ia lenelle aflim aíTentarem cada numa conta em feu titulo com declaração , 
que atiá/.em outro Capitulo he conteúdo gara fempre fe faber que íàõ dadas, 
e naõ fe dar oppreflaõ aos Officiaes , e pefloas que diífo faó deíobrigados; e 
em cafo que os ditos Officiaes tenhaó dado fuás contas com entrega aos noílos 
Contadores, nunca lhe feraõ entregues feus Officios, nem poderá õ receber 
coufa alguma delles ; até primeiramente as ditas contas ferem viftas em nofla 
fazenda , e haverem fuás quitações , que ièraõ por nós sífinadas. 

C A P I T U L O XXXIX. 
Da maneira queje terá com os Officiaes que em fuás contas defpender em 

mais do que fe moftrar terem recebido. 

C\ Utro fim (porque nós temos defefo aos noflos Officiaes que nofla fazen-
^ d a , e dinheiros recebem , que elles fejaõ avifados que naó defpendaó 

coufa alguma por fuás contas mais daquella quantia , que por nós receberão) 
declaramos , que fendo caio que pelos encerramentos de fuás contas fe moftre 
elles deípenderem mais do que lhe for carregado em receita , e aífim tiverem 
recebido, nós lhe naõ fejamos obrigado a pagar coufa alguma do que aflim 
mais deípenderem , e aflim o determinamos , e pomos por lei: por íe efeufa-
rem muitos inconvenientes , que feriaó muito contra noflo ferviço , fe aos di
tos Officiaes foíle dado lugar para poderem mais defpender do que recebem , 
e. lho houvellemos de mandar pagar. 

C A P I T U L O XL. 
Da maneira em que ferao entregues os livros , e papeis das contas ao Por

teiro dos Contos da caza. 
4 

I 

OLTtro fim havemos por bem que tanto que os ditos Contadores das Co
marcas aflim tiverem dadas fuás contas em nofla fazenda , e os Almoxa

rifes , e Recebedores houverem fuás quitaçoens, como dito he ; o. Porteiro 
dos Contos da Comarca , que as trouxer, entregará logo os livros , arrecada-
çnens , e linhas dos defembargos ao Porteiro dos nofíos Contos da caza ; e fo
bre elle fer^õ todas carregadas em receita em feu livro pelo Efcrivaõ para iflb 
ordenado: do qual cobrará conhecimento feito pelo Efcrivaõ , e afiinado por 
ambos, em que declare tudo o que recebeo mui miúdamente: o qual conheci
mento o dito Porteiro terá a bom recado , e bem guardado, e fempre em to
do o tempo nos Ç&:i obrigado ao moftrar quando lhe for requerido : e os taes 
conhecimentos íe efereveráô em hum livro , que nos Contos decadahuma 
Comarca andará. 
,K E todas as outras contas (que naõ pertencem aos Contadores das Co
marcas, que íe tomaõ pelos noflos Contadores da cafa , ou outras algumas 
pefloas , a que diílo encarreguemos) feraó tomadas pelos ditos Contadores, 
legundo forma dos Regimentos, que aos ditos Contadores , & aos Officiaes. 
9-que fe tomaõ , temos dado ; e os ditos Védores da fazenda as veraó na ma
neira qje nos ditos Regimentos, e neftes Capítulos atrás fe contém; eaca-
badas íe aflentaraó no livro dos relatórios , e ficaráó em poder do Porteiro 

dos 
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do? Contos da dita ca«ta ; t fe allentiráó af m fobre elle, porqi?e ftmpie em 
todo o t.mpo nos hquc obrigado a dar dellas conta , e razaó quando lhe ftr 
mandado. 

C A P I T U L O XLI. 
D a maneira em que os Védores dafazenUa podeyaõ mandar tirar inquirição 
Jobre os Almoxarifes , e Recebedores , que levar: m peitas por f.ze> em os 

pagamentos, e ifto aos tempos que der em fuás contas. 

OUtro fim , porque temos por informação que alguns dos noflos Almoxa
rifes , Recebedores , e Om\ ijes , que noflas rendas , e fazenda recebem , 

naó fazem os pagamentos ás partes , que nelles defembargámos aos tempos 
declarados em íeus Regimentos , e como lhe por nós he mandado ; tom fun
damento , e tençaõ que as ditas partes lhes peitem ; epara iflb tem modos de 
lhes retardarem íuas pagas deiordenadamente ; o que muitas vezes as ditas 
partes fazem por grande neceílidade , que tem de haverem íeus pagamentos-: 
o que havemos por mui mal feito , porque nofla vontade he que as pefloas , a 
que defembargarmos alguns dinheiros, lejaõ mui bem pagas delles aos tempos 
por nós ordenados fem nenhuma oppreftaõ ; nem queremos que elles dem do 
íéu por iílo coula alguma do que lhe aflim defembargaimos : as quaes peitas 
temos muito def.zas , e eftranhamos os taes modos, e para fe iílo evitar nof
la tençaõ he que os noflos Officiaes , que em taes erros incorrerem , fejaõ pu
nidos , e caftigados com todo rigor : por tal que a todos leja exemplo ; e por 
tanto detreminamos, e mandamos aos noflos Védores da fazenda que daqui 
em diante , quando de dous em dous annos por ordenança os ditos Almoxa
rifes , e Recebedores haõ de dar íuas contas , e lhes ferem poftos Recebedo
res em Íeus Officios para os noflos Contadores virem com ellas á nofla fezen-
da , havendo os ditos Védores informação que alguns dos íobredítos Officiaes 
levaô peitas ás partes , e tem femelhantes modos , ou fazem alguns outr s 
erros nos ditos Officios , a que fe deva prover: que os ditos Védores man
dem fobre elles tirar inquirição, e devailar fetevaô peitas, e fazem algrns 
erros, ou fe ufaõ como devem de feus Officios ; para o que feraó pergunta
das aquellas pefloas , a que aífim faZem os ditos pagamentos , e quaefquer ru-
tras que virem que.diílb podem fer fabedoras ; e pofto que os fobreditos Cffi-
ciaes dem fuás contas com entrega , áquelles fobre que íe affim devailar , naó 
lhe feraõ tornados feus Officios até as ditas inquiriçoens ferem acabadas de ti
rar : e viítas na fazenda pelos Védores delia, e achando algum culpado, o 
íuípenderáõ de feu Officio , e procederáó contra elle, fegundo ordem de Di
reito , e noflas Ordenaçoens fobre iílo feitas até no cafo darem final lentença ; 
e aos que forem achados íem culpa , lhes íeraõ tornados íeus Offici s , e lhes 
faremos aquella metcê , que fentiimos que no tal cafo cabe : e porém fe antes 
do tempo dos ditos dous annos íe houver alguma informação de ceda hum dos 
ditos Officiaes que incorrerão em alguns taes erros ; os ditos noflos Védores 
poderáõ fobre elles mandar titar inquirição , e devailar : e achando os em al
guma culpa , os íuípenderáõ dos ditos Officios , e procederáó contra elles na 
maneira lobredita. 

C A P I T U L O XLIi.^ 
Da maneira em que os ditos Védores da fazenda fardo em cada hum anno os 

affentamentost 

I Tem , porque naó haja duvida entre os ditos Védores, e bem aífim os Ef. 
crivaens de noíla fazenda fobre o fazer do dito aflentamentó , ordenamos 

que em cada hum anno fe faça per hum dos Védores com hum dos Efcrivaens 
quaes vierem por diltribuiçaõ ; e áquelles a que aflim vier, teraõ cargo efse 

D an-
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min > de todos os defpachos , c negócios, que ao dito afsentamento pertence
rem : os quaes defpachos todos pa's ráô por elles wmboso dito anno , fegun
do o que a cada hum cabe , fem nenhum dos outros Védores , ê Efcnvaens 
nifso entenderem ; porque aífim o havemos por bem > e boa ordem de nolsi 
fazenda, e queremos que fe faça para melhor aviamento das partes: o qual 
Védor fará affim o dito aísentameito , e quando fe ho verem de defpachar as 
dividas , edefembargos das p.utes pelos Almoxarifados, fera na meza da fa
zenda , como lhe parecer que he mais nofso ferviço, e bem das partes, e con-
lulto dos outros Védores da fazenda ; aos quaes mandamos que naõ quebrem 
nenhuns defembargos , nemdefpachem outras dividas algumas para os Almo
xarifados , e rendas, fobre que o dito afsentamento for feito , fe naó aquel
las que nos quadernos das taes rendas forem aísentadas. 

C A P I T U L O XLIII . 
Do tempo, em que os ai tos Védores efcreveráÕ aos Contadores fobre os qua* 
demos das arremataçoes , e quando virem a maneira que com elles fe terá. 

Rimeiramente tanto que vier o primeiro dia do mez de Outubro década 
hum anno , cm que ord, namos que os ditos Védores eferevaõ aos noflos 

Contadores elas Comarcas de noísos Ri inos a maneira que tenhaó em arrendar 
nofsas rendas o anno feguinte , osavifaráó logo entaó que tanto que as ditas 
rendas forem arrematadas , logo enviem á noísa fazenda os quadernos das ar-
remataçoens de guila , que fejaó entregues aos Védores delia por todo o mez 
de Janeiro deíse onno : íèm paísar nenhum mais tempo , por fabermos por 
elles as quantias, em que foraõ as ditas rendas arrematadas , e íobre ellas fe 
fazer o afsentamento ao certo. 

E tanto que os ditos quadernos afíim vierem feraõ entregues ao Védor da 
fazenda , que o tal anno tiver cargo de fazer o afsentamento;, que mandará 
logoafsentar aquantia, em que o tal Almoxarifado foi arrendado , pelo Ef
crivaõ da fazenda que com elle eferever no íummario do dito anno , que elle 
fará logo no principio delle; onde feraõ intituladas todas as rendas na ordem 
coftumada ; e como affim for eferi to , os mandará entregarão Porteiroda fa
zenda , que os guardará , eos enfiará em numa linha , e fará delles hum qua
derno , que andará mui bem guardado no cabo do dito fummario : os quaes 
quadernos terá affim guardados para íe poderem ver, e achar a todo o tempo 
que forem mifter. 

C A P I T U L O XLIV 
Da maneira em qne affèntaráÕ pelos quadernos as rendas no fummariapor rei 

ceita, e bem affim as defpejas nao certas pelo livro dos regiflros. 

ETanto que fe começar o dito afsentamento , o dito Védor com o dito 
Efcrivaõ veraó cs ditos quadernos das arremataçoens , e íommaráõ cada 

hum Almoxarifado per íi em fomma , e concertarão como diro fummario : le
vando as rendas no que forem arrendadas ; e as que o naõ forem por orçamen
to , fegundo lhes parecer : o mais certo que poder fer, porque naõ fe levem 
na defpefa mais do que as rendas podem render, e as partes poísaó fempre fer 
pagas do que lhe efse anno for defembargaeio nas taes rendas ', e affim as aí-
fenuráõ por receita no dito íummario no titulo, e principio de cada hum Al
moxarifado ; onde affim mefmo também afsentaráõ parati no dito íummario 
abaixo dodito aísento quaefquer outras rendas nofsas , que íe no dito Almo
xarifado arrecadaó, que naõ andem no arrendamento delle. 

E a pos ifto veraó o livro dos regiílros do anno paíTado , e faberáo por 
elle as defpefas que paílaraó para o anno feguinte : as quaes fe acharão regif. 

tra-
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tríadas no Cabo do-.lito livro, onde fe fempre haó deregiítrar para andarem 
juntas em titulo perfi; e lómmallas-haó, pondo cada Almoxarifado, ou ren
das per íi; e aílentallas-haõ em fomma no dito Íummario no titulo das defpe-
fas naõ certas feitas antes do aflentamentó em cada hum Almoxarifado abaixo 
das ordinárias, e tenças, fegundo adiante fe fará mençaó. 

E os ditos Efcrivães teraó a viío como os fcmelhantes defembargos, que 
affim paflaô antes do aflentamentó para o anno feguinte , fejaó fempre re-
giftrados no dito livro , porque naõ poflaõ ficar fora do dito aflentamentó , e 
fe faça certo, e como deve. 

C A P I T U L O XLV. 
Da maneira em quefe verá o livro da fazenda do anno paffado pelos Védores 

delia, e fe fará o novo. 

I Tem quando aflim eftiverem nos ditos aflentamentos , os ditos Védores, 
e Efcrivães fe ajuntáráó com os outros Védores, e veraó o livro da fazen

da do anno paliado antes de fe tresladar, e fazer o outro novo ; para por elle 
darem as ordinárias , e mantimentos dos Officiaes , e outras pefloas, a que os 
temos dados: e o que eada hum de nós ha em cada hum anno ; o bem aífim 
verem as tenças , que no dito livro forem aííentadas ; e fe for achado que al
gumas pefloas das que ás aflim de nós tiverem ,' faó finadas , ou que as naó de
vem de haver, íerem logo os taes rifcados, tirados do dito livro ; e também-
le mudar de hum Almoxarifado para outro alguma peflba , que lhes parecer 
que fe deva fazer, e vifto aflim , e verificado o dito livro, no Io moftraráó pa
ra nclle vermos as peflbas , a que temos por noflos Alvarás dado alguns di
nheiros , que andaõ alfentados no titulo dos ordenados: e provermos á cerca 
diflbcomo nos bem ,e noflb íerviço parecer : e tanto que o virmos, íérá tref-
ladado, e fe fará outro tal novo do anno vindouro , (de que le aífim faz o 
dito aflentamentó) e fe fommaráó todas as ordinárias , e mantimentos.: eo 
que montar na fomma , fe porá no dito fummario em caca hum Almoxarifa
do : onde faó aííentadas primeiro que outra nenhuma deípefa , e após as ordi
nárias , e mantimentos íè aílentará o que montar nas ditas tenças também em 
fomma em cada Almoxarifado; e após as ditas tenças fe aílenraráó também 
em íomma no dito íummario as graças , portenças, que temos dadas ; e abaixo 
dellas íeaflèntaráo no dito fummario as ditas naõ certas feitas antes doaflén-
tamento na maneira a diante efcrita., 

C A P I T U L O XLVI. 
Da maneira em quefe dará razaõ da receita, e defpefa do affentamento , e 

ordem em que fe affemaraÕ os affentamentos no fummario. 

E Feitas aífim as fomrtus fobreditas,e levadas ao dito fummario,como dito 
he, logo o dito Védor com o Efcrivaõ proveráó o fummario do anno paf

fado; e por elle veraó as quantias dodinheiro,queodito anno foi deípachado 
paraonoíloaflentamento,queha de receber o Thefoureiro: ebem aífim o que 
fe efeípachou , e foi ordenado para paga das noíías moradias , e para as nofla» 
compras; cpara apagados noflos moços da eftribeira, que recebe Onoflo 
Appreíènrador : e vifto aífim tudo por elles, tomaráó informação como fe def-
pendéraó os ditos dinheiros o dito anno : ei fe he necelTario lhe accrefcentar 
mais aflentamentó para as ditas defpeías , ou tirar alguma parte delle ; e bem 
aífim fe tem neceílidade de fe mudar em algumas outras rendas o pagamento ; 
e bem aflim nos faraó os ditos Védores lembrança antes de fe fazer o affenta-
mento de algumas defpefas extraordinafias que fe ha jaó de fazer : aífim como 
obras novas, eoutras defpefas algumas, que nós elle anno mandemos fazer , 
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e naõ fejaó ordenadas; e fe dellas naó fouberem parte, no Io perguntarão para 
fe ordenar o pagamento dellas onde nos bem parecer: fe houvermos por bem 
fe fazerem , ou mudarem algumas outras que os annos paliados fe fizerem na 
Cafada índia , e Mina : nas rendas do Reyno ; e antes de o aflentorem nos da
rão de tudo razaô para alem diflb provermos no que nos bem parecer: e os 
dinheiros, que para iílo foiem necefiarios, íe defembargaráó , e feraó aparta
dos e juntos naquellas rendas , e Almoxarifados onde poflaó fer melhor pa-
sos • e aflentar-le-ha o noílb aflentamentó no dito fummario no cabo de todas 
as rendas , e Almoxarifados em titulo per fi : e após elle feaflentaraõ todos os 
outros aísentamentos na fôrma , e modo, de que ao diante fe fará mençaó, o 
qual dirá aflim. 

Affentamento d' EIRey nofjò Senhor. 
Vai o dito afsentamento efte anno ao todo. tanta quantia. 
Que faõ ordenados pelas cou ias que feíeguem. 
Convém aíaber, tanto para as compras, que ha de receber o noflo Thefourei-

ro , e entregar ao comprador tanta quantia em cada hum mez. 
E tanto para as moradias de noísa caía , que ha de receber. N. 
E tanto para a paga dos nofsos moços da eftribeira, que ha de receber o nof

lo Apprelentador. 
Os quaes dinheiros'lhe faõ affentadospof eftas partes. 

Convém a faber, tantos em tal Almoxaiifado. 
E tantos em tal, &c. 
E tantos em tal renda. 
E após efte fe afsentará por efta maneira , e no modo íobredito o aflentamen

tó da Rainha minha fobre todas muito prefada , e amada mulher. 
E após o aflentamentó da Rainha feaflentaraõ osaflentamentosdos Príncipes, 

e Infantes meus muito prefados , e amados filhos : do que houverem de ha
ver, fegundo lhe por nós for ordenado , e no modo , e maneira fobredita. 

E após efte afsentaráõ no medo fobredito o afsentamento dos nofsos Delem-
bargadoresda Cafa da Supplicaçaõ, edo Civel : porvendo primeiro o livro 
do que nelles monta , para faberem fe íaô mais , ou menos do que foraó o 
anno pafsado. 

E após ifto fe afsentará o afsentamento , que he ordenado á governança dos 
lugares dalem mar no modo fobredito, tomando informação fe o afsenta
mento do anno pafsado foi bem pago nos lugares, eAlmoxarifados onde 
lhe foydefpachado : para fe lhes necefsario parecer, o mandarem em ou
tros lugares, onde polsaõ fempre haver bom pagamento , e fe bem pofsa 
fazer: e fe creceraô mais algumas defpefas para lhe fer mais acerecentado: 
e bem aflim felhè ficáraô algumas quebras , ou lhe foi ordenado menos di
nheiro do que montava na defpefa para lhe também fer provido nifso:e aífim 
nos faraó lembrança do paó que he necefsario para os ditos lugares: para fa-
bermos como eftaõ providos, efe lhe ordenar como feja bem; e darnos-haõ 
de tudo informação ao tempo que eflivermos nos afsentamentos ; para pro
vermos em tudo o que nos parecer necefsario. 

E após eftes afsentaráõ todos os aísentamentos das pefsoas, que de nós os haó 
de haver: também na manei ra , e modo fobredito. 

C A P I T U L O XLVII. 
Da maneira em quefe fardo quaderno parafe affentarem as dividas, de que 

fe requere o pagamento nos affentamentos. e fe defembargaráó. 

N Efte tempo dos afsentamentos logo no principio delles o Efcrivaõ da 
fazenda, com que for ordenado íe fazer, fará hum quaderno, no qual fe 

aí-
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aííentaráó todos os defembargos, de que as partes requererem pagamentos nos 
ditos aísentamentos , que lhes ficaísem por pagar dos annos palsados , e outras 
quaelquer dividas, a que fejamosobrigados; e bem aífim todosros caíamemtos, 
quetiverrnosdeípachados, que efse anno houverem de haver pagamento; e 
para fe com melhor defpacho das partes poder fazer, o dito Eífcrivaó provera 
o Íummario do anno pafsado , onde eftaó afsentadosos cafamentos , que o di
to anno forâõ defpachados : e áquelles terços , e parte que achar que eíse an
no por ordenança haó defèr pagos , levará ao dito quaderno: pofto que as 
partes o naó requeiraó : tendo maneira quenelle fenaõ pofsaó depois a Isentar 
duplicados : quando no-lo às ditas partes requererem pelos Alvarás : para pe
lo dito quaderno fe levarem o melhor que puder fer pelos Almoxarifados on
de couberem : pelo qual quaderno os fobreditos Védores , e Efcrivaõ na me
za da fazenda com coníelho , é parecer dos outros Védores ordenaráô o paga
mento ís ditas partes , que affim houverem de haver, como lhes melhor, e 
mais nofso ferviço parecer, nos Almoxarifados, e rendas onde pelo fummario 
íe moftrar que ticaÔ por defpender alguns dinheiros depois de ferem tiradas as 
ordinárias tenças, e naõ certas , e bem affim o nofso aisentamento , e da Rai
nha , e nofsos filhos , e de outras pefsoas que os de nós tem ; e affim melmo al
guns dinheiros que apartamos para obras, e embarcações; porque todas eftas 
faó defpefas já ordenadas. 

C A P I T U L O XLVIII. 
Da maneira é'm que fe affentaráõ no fummario em cada Almoxarifado, e ren-
r da a receita, e defpefa que fe nella fizer no tempo dos affentamentos. 
s 

O S quaes afsentamentos , e todas as dividas, e defpefas afsima declaradas, 
que affim haó de fer o dito anno defpachadas na maneira que dito he , 

tanro que aífim todas forem viftas, e defpachadas pelos noísos Almoxarifados, 
e rendas, ( fegundo em cada hum couber ) fe afsentaráõ todas no dito fummario 
pelo Efcrivaõ da fazenda na maneira , e ordenança que fe fegue. 

Item o Almoxarifado de Ponte de Lima arrendado , ou levado fegundo 
for em ' tanto. 

Dos quaes dinheiros fe fazem eflas defpefas. 
Item em ordinárias tanto. 
Item em tenças tanto. 
Item em graças por tenças tanto. 

Outras defpefas. 
Item em naõ certas feitas antes do afsentamento tanto. 
Item para o aisentamento d' EIRey nofso Senhor tanto. 
Os quaes receberá Ni nofso Thefoureiro em parte daquillo , que fua Aiteza 

ordenou efte anno apartar para o dito aisentamento ; porque os mais lhe íâó 
afseatados em taes Almoxarifados , ou rendas. 

Item para o afsentamento da Rainha noísa Senhora tanto. 
Em parte dos tantos mil réis, que vai o leu aisentamento; porque os mais lhe 

faó afsentados em taes rendas. 
Item para o afsentamento do Príncipe no mefmo modo tanto, 
Item para o afsentamento do Infante, affim levado no mefmo modo tanto. 
Item para o afsentamento ordenado aos mantimentos dos Defembargadores 

das nofsas Calas da-Supplicaçaõ , e do Cível: no mefmo modo afsima decla
rado, tanto. 

Item para o aisentamento da governança dos lugares dalém mar. tanto-
Qs quaes receberá o Thefoureiro da Caía de Ceuta, e lugares dálem mar; em 

parte daquilio, que fua Aiteía ordenou efte anno para mantenças dos ditos 
lu-
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lugares; porque o mais lhe vai afsentado em taes Almoxarifados-

Para o afsentamento de N. no mefmo modo. tanto. 
Para os afsentamentos dos almazens de Guiné, e índia. tanto. 
E aífim ficaõ por defpender. tanto. 
Os quaes fe defpendem no pagamento dos defembargos, e dividas , que elle 

annonefte Almoxarifado mandámos pagar na maneira abaixo eícrita. 
f. Tantos mil reis a N. que lhe ficaraõ por pagar dos tantos que lhe o anno 

pafsado foraó defpachados, de que naõ houve pagamento. 
E tantos mil reis a N. de feu caíamento, &c. 
E como for o Almoxarifado todo deípeío , cerrar-le-ha. 
E efta ordem fe terá em todos os Almoxarifados , e rendas do Reyno. 

C A P I T U L O XLIX. 
Da vianeira em que faráõ os quadernos dos afjentamentos, que baode fer en

viados aos Almoxarifes. 

E 
recebei 

NósÉIRey, 
Almoxarifado de Ponte de Lima, que nós fizemos ora nofso afsentamento def-
teanno prefente fobre as rendas , e direntos do dito Almoxarifado na maneira 
a diantedeclarada. v \ 

Primeiramente o dito Almoxarifado he o dito anno arrendado, ou levado 
em tanta quantia, 

Dos quaes dinheiros fe faraó eftas defpefas. 
Primeiramente em ordinárias tanto. 
Convém a faber , a vos Almoxarife de vofso mantimento. 
E tanto ao Contador de feu mantimento. 
Ê tanto aN. 
E tanto a N. &ç. 
Item em tenças tanto. 
f. tanto a N. 
E tanto aN. 
E tanto a N. &c. 
Item em graças por tenças. 
f. tanto a N. 
£ tanto a N. &c. 

Outras defpefas. 
Item em defpefas naõ certas, que fe fizeraõ antes dos aflentamentos, tanto. 
f. tanto a N. que lhe foraó delpachados por tal razaõ. 
E tanto a N. &c. 
Para o noflo aflentamentó tanto. 
Os quaes receberá N. em parte da quantia, que o dito anno apartámos para o 

dito aflentamentó. 
Para o aflentamentó da Rainha minha fobre todas muito amada , eprefada 

mulher. tanto 
E por efta fôrma fe aflentaráó todos os outros aflentamentos: de Duques \ 

Condes , e todos os outros Senhores, a que os tivermos dados obras e 
outras femelhantes defpefas : fegundo fe acharem aflémtadas no fummario 
no titulo de cada hum Almoxarifado: as quaes aííentadas aflim todas no di
to quaderno, como dito he, íe alguma coufa ficar por delpendcr, dirá 

E 
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E aflim por defpender aimu no dito Almoxarifado. tanto. 
Ou quaes .le def pendem em outros defemba rgos, e pagamentos. 

Por efta forma, 
Convém a faber, tanto a N. que lhe ficáraó por pagar dos tantos que lhe em 

tal Almoxarifado foraó deíembargados. 
E tanto a N. de feu cafamento , ou em parte delle. 
E tanto a N. de íeus corregimentos , &c. 

E aíTentada aífim toda a dita receita , e deípeía no dito quaderno no modo 
fobredito, no fim delle fefará hum mandado , que levará á vifta do Védor, 
que elfe anno fizer os aflentamentos ; e fera aífinsdo por nós , no qual diga. 

Porém vos mandamos que ás pefloas conteúdas nefte quaderno pagueis o 
dinheiro, e quantias que a cada hum nelle delpachamos, aos quartéis do anno, 
fegundo nofla ordennaça : moftrando vós para i!lo nofsos defembargos , e car
tas geraes , por onde os haó de haver ; -j fereis avilados de naõ fazer outra ne
nhuma defpeía , que feja fora do dito quaderno, laivo as aqui declaradas : pof
to que vejais para ifso Mandados dos Védores da voísa fazenda , nem nofsos 
em contrario difso : fomente quando em os nofsos fizeíseexprefsa mençaó que 
fem embargo de naó ir no dito quaderno e defta noísa defeía , fizeíscis o tal 
pagamento ; fazendo-o em outra maneira , mandamos que vos naõ feja leva
do em conta ; e mais por else mefmo feito vos havemos por incorrido em per-
dimento de vofso Officio. 

E tanto que os ditos quadernos aífim forem feitos , e aflinados , o dito Vé
dor os mandará aos noísos Contadores das Comarcas por todo o mes de A-
bril: para cada hum delles os dar aos Almoxarifes de luas Contadcrias , e 
lhes tomarem por elles conta aos tempos, que por bem de feus Officios faó 
obrigados. 

C A P I T U L O L. 
Da maneira em que os ditos Védores mandarão dar os defembargos ás partes 
depois de acabados os a[]entamentos , e como feraõ afftnados, e regiftrados. 

I Tem tanto que aífim os ditos quadernos forem por nós aflinados , os ditos 
Védores mandarão dar as cartas , edefembargos ás partes , e íèm iíso le-

naódaraõ ; e áquelles dinheiros , que forem aísentados no livro da fazenda , 
aífim como ordinárias , tenças ordenadas , e outras íemelhantes , que pafsaó 
por cartas , e começaõ em nolso nome, ( que haó de ler aífinadas pelos ditos 
Védores ) elles taes defembargos primeiro que os affinem os ditos Védores , 
feraõ regiftrados no dito livro onde eftiverem afsentados, por mão de Efcri
vaõ que eíse anno fizer o dito afsentamento ; fem outra nenhuma pefsoa o por 
elle poder fazer, falvo fe for outro Efcrivaõ da fazenda : e detrás do dito af-
fento por fua letra porá como a pefsoa, que affim tirar o leu defembargo, hou
ve lua carta daquelle anno per íi, ou por quem a tirar , que íe no tal afsento 
nomeará ; e tanto que no dito livro aífim for afsentado o tal afsento , e regif-
trado no modo fobredito , fera regiftrado nas coftas por maõ do dito Eícrivaó; 
ecom efte regiftro í elevará a aí finar ao Védor, que o tal anno fizer os ditos 
afsentamentos; os quaes teraõ mui grande avifo , e cuidado noregiftrar, e 
affinar dos ditos deiembargos que naõ pofsaô palsar duplicados ; e quando o 
dito Védor os houver de a lunar, fempre verá primeiro íe eíhõ regiftrados nas 
coftas, c paliarão como deviaõ ; e fe houver algum erro, o emendará logo de 
maneira , que tudo fe faça mui verdadeiramente , e como deve, fegundo re-
quere a grande confionía, que nos ditos Védores , e Efcrivães temos ; e to
dos os outros defembargos extraordinários, que nem faõ defta qualidade, fe* 
raõ primeiro aflinados por nós , ou pelos ditos Védores , fegundo já he orde
nado , e comofe contém em outros Capítulos atrás nefte Regimento conteú

dos , 
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dos , em que o declaramos ; os quaes defembargos depois de a ífinados ferao 
regiftrados pelos Efcrivães da fazenda , como nos ditos Capítulos fe faz men-

* C A P I T U L O LI. 
Da maneira que os ditos Védores teraõ no defpichar dos defembargos, e 

dividas , de que lhes for requerido pagamento. 

Tem quando por algumas partes for requerido que lhes quebrem alguns 
u defembargos, por dizerem que lhes naó foraó pagos nos Almoxarifados,e 

rendas, onde lhe primeiro eraõ deíembargados, mandamos que os taes defem
bargos fenaó quebrem>nem defembarguem ás partes,a que forem devidos; até 
primeiramente fe prover o livro dos regiftros , onde cada hum defembargo 
tbi regiftrado ao tempo que íe tirou da fazenda ; e quando fe defpachar , fe 
afsentará verba no afsento do dito regiftro detrás da margem delle por maó ôo 
Efcrivaõ da fazenda ; ou parante o Védor que o tal defembargo aííinar, ou 
pozer a vifta : na qual verba declare o Almoxarife , ou renda para onde lho en
taó quebraó , c toínaõ a defpachar; ea parte trará aflim mefmo também pri
meiro Certidão do Almoxarife , ou Recebedor , em que aífim foidefembar-
gado , em que certifique naõ lhe ter feito pagamento ; e a caufa , porque lhe 
naõ pagou: e ifto fe fará aífim para evitar que íe naó poísaó requerer outros 
defembargos com falva , íendo já pagos , como algumas vezes aconteceu fa-
zerfe; e achando os ditos Védores no prover dos ditos livros como tal defem
bargo foi já pago por outro defembargo com falva , a parte que o aífim re
querer , pagará de pena para nós a quantia do dito defembargo ; e alem difso 
fe regiftrará o tal defembargo ordenadamente no livro do regiftro defse anno; 
que o Efcrivaõ da fazenda fará logo no principio do anno quando fizer o íum
mario. 

C A P I T U L O LII. 
Do tempo , e maneira em que os ditos Védores fe ajuntaráÕ para praticarem 

fobre o arrendar das rendas, e ordem que a ellas dardo. 

O Rdenamos , e mandamos aos ditos Védores da fazenda que no primeiro 
dia de Outubro fe ajuntem todos com os Efcrivães delia , e pratiquem 

fobre a maneira, que fe deve ter fobre o arrendar de noflas rendas para o anno 
feguinte; para acerca diflb proverem como lhes parecer noflo ferviço : ei. 
crevendo logo aos Provedores, Contadores, equaeíquer outras pefloas, 
que tiverem cargo de as arrendar, que andem pelas Comarcas de fuás Conta-
dorias, e as mandem meter em pregaó; e lhes eferevaô os lanços que lhes nel-
las fizerem : sífim nas cabeças dos Almoxarifados , como nas rendas rameiras , 
fegundo lhe por feus Regimentos he mandado : provendo fobre tudo como 
lhes parecer noíso fev riço. 

E o Védor da fazenda com o Efcrivaõ , que efse anno tiverem Cargo de 
fazer o afsentamento, faraó huma ementa , em que afsentaráõ todos os Al
moxarifados, ou rendas; e as que forem arrendadas as apontarão nas ditas 
ementas, e as levaráó ao fummario , por onde fe faz o dito afsentamento : 
e fem embargo difso também os outros Védores devem fazer feus portocolos, 
em que fe afsentem as ditas rendas; e praticarem todos nos arrendamentos del
las , para que todos tenhaó difso cuidado : e ponhaõ diligencia para poderem 
fempre faber as que faó arrendadas, e todos procurarem como naõ fiquem 
por arrendar. 

E vindo lhe recado que em algumas rendas naõ he feito lanço até os quin
ze dias do mez de Dezembro, proveráó íobre ellas com toda a brevidade : e 
felhes parecer necefsario enviaráô a cada huma das Comarcas , em que a tal 

ren-
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renda ficar íem lanço, alguma pefsoa denofsacaza a íabcr, e a haver imo;'-
maçaõ fenatal renda fe naõ fez lanço por culpa de nofsos Officiaes, ou por 
outra alguma coufa , a que fedeva prover, o faraó logo ; e Será te; pelsca , 
que feja apta , e íufliciente para iíso : ao qual no regimento que lhe derem , 
lhe mandai áõ que com muita diligencia lhes efereva logo a caula , porque na 
tal renda fenaõ fez lanço para a todo proverem como lhes parecer nofso fervi
ço : e além difso fe trabalhe de buícar lançadores , que na tal renda queiraô 
lançar, e os a vi fem de tudo. 

E naó fe achando quem nas taes rendas queira lançar , fe forem de qua
lidade para enviarem Feitores o faraó; e efereveráõ ao Contador que fobre 
a tal renda pro veja muito a miude ;eaviíe os Juifes , Efcrivães, Rendeiros, 
e Requeredores, que tenhaó tal cuidado de olhar por ella , e arrecadar em 
tal maneira , quel fua falta fenaõ perca coufa alguma : fendo certos que naó 
o fazendo aífim , fe haverá por elles toda a perda, que por fua negligencia 
nas ditas rendas houver além de qualquer outra pena que por ifso merecerem. 

C A P I T U L O LIIÍ. 
Da maneira em que os ditos Védores receberáo os lanços aos Rendeiros. 

I Tem fe algumas peflbas quizerem vir lançar á nofla fazenda em noflas ren» 
das , os Védores delia os mandaráó logo entrar : e os lanços que aflim os 

ditos lançadores fizerem, os ditos Védores lhes mandaráó que fejaó poreferi-
to aflinados por fuás mãos; nos quaes elles poderáó declarar fuás condições , 
e aflim aflinados os daraõ a cada hum dos ditos Védores , e nos fallaráõ logo 
nos taes lanços ; e depois de com elles communicarmos, e tomarmos feus pa-
receres, fe houvermos por bem que fe recebaõ taes lanços, elles ditos Védo
res lhos receberão, e haverão por recebidos: elogo os taes aflinados feraó 
dados aos Efcrivães da fazenda para por elles lhes fazerem feus arrendamen* 
tosem fôrma , e fegundo íeu eftylo : os quaes depois defeitos no modo fobre
dito , feraõ aflinados por dous dos ditos Védores , fe na Corte eftiverem ,- fe
gundo em outro Capitulo atrás fe fis mençaó ; c tanto que por elles forem af* 
finados, tresladaráó os taes arrendamentos em hum livro , que andará na dt-
tafazenda , em que todos os lanços fe haó de regiftrar : e no dito livro afíi-
naraõ os taes lançadores ao pé do tresladb do dito arrendamento com duas, 
ou três teftemunhas , para que fique firme , e fobre iílo naó poíra haver duvi
da , nem contradição alguma ; e como os ditos lançadores aífim aflinarem no 
dito livro, como dito he, lhes fera entregue o dito arrendamento aflinado pe
los ditos Véderes para por elle moftrarem como faó lançadores aos Contado
res das Comarcas , a que haó de apprefentar os dito lanços , e fazer as dili
gencias nelles conteú Jas:e querendo os ditos Rendeiros dar logo fianfa á déci
ma parte do que montar nos diros lanços para vencimento das alças, elles o 
poderáó fazer; aos quaes lançadores os ditos Védores nunca receberáo nenhu • 
ma condição nova, fomente aquellas, com que geralmente mandamos arren
dar noflas rendas ; e fe lhes alguma condição nova por elles for requerida, 
naó fendo e;n prejuízo de noílb povo, nem dellas rendas , no Io faraó faber 
para por fua informação determinarmos o que houvermos por bem; e todos 
os lanços, que aflim receberem , feraõ com condição ; fe até a feitura delle ou
tro maior naõ for feito por partes, ou ao todo , e aflim o faraó eferever no fim 
dos arrendamentos , que aflinarem , que haó de fer entregues , e dados aos 

, ditos lançadores ; porque fenaõ pofla recrefcer duvida , fe outro maior lanço 
ante delle na tal renda fofle feito ao Contador da Comarca , ou em qualquer 
outra parte ; e em caio que a tal condição fenaó ponha , todavia íe entenderá 
aflim, e bem aflim fe porá no dito arrendamento por condição que o dito 

Tom. I. E lan-
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lançador apprefente o dito lanço , e arrendamento ao Contador da Comarca, a 
que a tal renda pertencer , até certo dia , que para iílo lhe lera limitado. 

C A P I T U L O L1V. . 
Da maneira a que os Efcrivães da fazenda tomar áÕ as cartas, e informa

ções para dejpachar com EIRey; e as que naõ tomarão, nem dejpacüarac. 

I Tem , porque todas as carta , avifos , e negócios , que de noflos Officiaes , 
L e quaefquer outras pefsoas , que nos fejaõ enviadas íobre couías que per

tençaõ á noísa fazenda , todas temos ordenado fe darem , c ferem entregues 
aos nofsos Védores delia, e elles abrirem as que vierem cerradas , e darem 
fôrma a feu defpacho , fegundo as qualidades das caufas , defendemos aos 
Efcrivães ele nofsa fazenda que elles naó tomem as ditas cartas, nem as abraõ; 
nem tomem recados dos fobreditosOfficiaes, e partes para os comnoíco del-
pacharem ; e fe as tomarem, as daraÕ aos ditos Védores, para por elles lerem 
providas , e defpachadas na maneira fobredita. 

Outrofim mandamos que os ditos Efcrivães da fazenda naó tomem in
formações de nenhuma parte para a defpacharem comnofco : e íe lhe algu
mas forem dadas, as enviem aos ditos Védores para as elles deípacharem , fe
gundo ordenança : falvo íendo as taes informações de feus parentes , ou mui
to amigos , ou algumas que lhe nós mandarmos dar para dellas fe nos fazer in
formação : porém os defpachos, que ás taes petições dermos , feraõ feitos pe
los ditos Efcrivães, e aflinados , ou viftos pelos ditos Védores, legundo a 
qualidade delles 

C A P I T U L O LV 
Que os áitos Efcrivães áa fazenda poffaô ter Efcrivães , aos quaes Je dará 

juramento' 

O Utrofim porque os negócios de nofla fazenda íaô grandes, ede muito 
trabalho, e mui continuado, aflim do que toca a noflo ferviço , como do 

aviamento , e deípacho das partes ; os quaes negocies os noílos Efcrivães da 
fazendo naó poderiaó todos por fi íupprir, e eícrever fem terem algumas 
pefloas que os ajudaflem : e havendo refpeito ao fobredito, nosprazque elles 
poflaó ter áquelles Efcrivães , que lhes forem neceflários para o que cumprir 
a feus Officios , ( fendo elles filhos de bons homens, e fieis , de bom íaber, 
e taes difpoíições , para que nos taes cargos íaibaõ bem fervir) fobre os quaes 
os ditos Efcrivães da fazenda fempre proveráó, para que elles fejaõ os que 
devem : eálem diílo íejaó examinados pelos ditos Védores da fazenda : porque 
queremos que os taes Elcrivães fejaõ de tanta confianía , que lenaõ prefuma 
poderem prejudicar nas coufas de noílb ferviço , nem ás partes , e nos polía
mos delles lervir quando cumprir; aos quaes íedará juramento pelos ditos 
Védores quando os aífim examinarem ; que firvaõ bem , e fielmente ; e as car
tas , edefpachos , que forem de fegredo , e íubílancia , os ditos Eícrivães 
da fazenda as faraó por fua maõ. 

C A P I T U L O LVI. 
Porque EIRey defende aos ditos Efcrivães quenaodem aaffinar cartas , 

nem nenhum outro defpacho fem levar primeiro a vifta dos Védores da 
fazenda. 

OUtrofim osEfcrivaensde nofla fazenda feraó aviíados que nunca nos dem 
aaflinar nenhuma carta , delembargo, nem outro nenhum defpacho, 

que 
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que a leu Officio pertença , de qualquer qualidade que íejú, fem prime iiu ler 
vifto por cada hum dos noflos Védores da fazenda ; que lhe ponha a vifta. 

C A P I T U L O LVII. 
Da maneira que os ditos Efcrivães iraõ áfazenda em cada hum dia, efaraó 

feus livros. 

ORdenamos, e havemos por bem que os ditos Efcrivães da fazenda vaó 
em todos os dias (que naó forem feriados) á caza ordenada para o def

pacho, enegocio da dita fazenda; aífim pelas manhãs, como.ás tardes; 
para na dita caza ordenarem, c fazerem o que cumprir a íeus Officios , c a 
noflo ferviço: e cada hum anno feraó obrigados a mandar fazer os livres da 
fazenda , e dos regiftros : e todos os outros que cumprirem para noflo feiviço, 
e arrecadação de nofla fazenda : os quaes faraó com feus títulos ordenados fe
gundo para o tal cafo cumprir : e aífim lhes mandamos que ofaçaõ ; e fejaó 
para tudo o que dito he muito preftes, e diligentes para o que cumprir a noflõ 
ferviço, e a feus Officios, e bom defpacho das partes. 

C A P I T U L O LVIÍÍ. 
Da maneira em que haverão ofalario de fuás ejerituras. 

OS ditos Efcrivães da fazenda levarão de feus faíarios pela eferitura qüé 
fizerem ás partes as quantias abaixo declaradas : (. de cartas de papel , 

•e Alvarás, e cartas de tenças, e de mercês, e de outros Alvarás pequenos , 
levaráõ vinte réis por cada hum. 

E de cartas de fe aífim he , levaráó por cada hiimâ 6o, 
E de padrões, e afloramentos, e confirmações de doações de terras leva

rão por cada huma ico. 
Edos padrões, que forem de dés mil réis para fima , levaráõ ico. 
E de cartas de privilégios, levarão por cada huma 8o# 
E de Cartas de doações de terras, ou de caftellos, levaráõ por Cada hti 

ma 300. 
E dos tratos, levarão por cada hum delles 400.. 
E por cada lanço de Rendeiros , ou Rendeiro, quer fejaó muitos , quer 

poucos , levaráó 3CÒ. 
E de carta de confirmação de qualquer padráõ, e de confirmação de privile

gio , levaráõ por cada huma 60. 
E de confirmação de carta de qualquer Officio; por cada huma 40» 
E de Alvarás de todos, como paliarem de quatro pefloas nodito Alvará, 

levaráõ finco réis por cada huma pefloa; e quando vierem juntos , e houve
rem de fer pagos em huma pefloa, devem-lhe fazer feus defpachos, metendo 
todos em hum Alvará. 

C A P I T U L O LIX. 
Da maneira em que o Porteiro da fazenda fervirá feu Officio, e os moços 

que terá, e o que haverá das arrematações > e bufca, 

I Tem o Porteiro da fazenda deve fer homem bem criado, e de bom fifo, c 
entendimento, e que íaiba bem ler, e eferever, e tal, em que haja confi. 

anfa para nos nodito Officio bem fazer fervir : o qual terá cuidado de reque
rer, e haver caza para a fazenda em qualquer lugar onde nós formos; ó 
mais a cerca onde nós poufarmos quefe poder haver; ou dentro nos noflos 
paços, fe nelles a houver; e haverá mezas, e bancos emabaftança; e alli 

11 terá 



3 6 Regimento dado aos 
teia as arcas com os livros, e papeis; e cada dia fera preftes contirtuadumen^ 
te na dita caza , e a concertará de tudo o que fizer mifter ; e porá os pannos 
nas mezas , eterá preftes tinta , e papel , bocetas com pó , agulhas , linhas, 
e todas as outra coufas que forem neceflarias para feu Officio : as quaes coutas 
lhe feraó dadas por mandado dos ditos Védores; é guardará bem a porta ,».e 
fará todas as outras coufas, que pertencem a feu Officio ea dita caía com 
as arcas, em que os ditos livros , e eícrituras eftiverem ; e eftará a bom reca
do , e fera bem fechada de forma , que fenaõ pofla nella ; e nas ditas arcas, 
livros, e papeis fazer algum dano: oqual terá em íeu poder todos os livros 
que andaõ na dita fazenda, e porque fe governa , e arrecada. 

E porque todos os ditos livros !, eferituras , e negócios da ditai fazenda 
faõ de muita fubftancia; e para o que pertence a noflo ferviço , e a bem da juf
tiça das partes cumpre muito ferem fempre mui bem fechados , e com todo 
fegredo guardados : mandámos ao dito Porteiro que elle tenha todos os ditos 
livros, e papeis a bom recado mui bem fechados de fua maõ em boas arcas : 
as quaes lhe feraó mandadas dàr pelos ditos Védores, fegundo lhes forem mif
ter , e na maneira que fe contem neftotitro Capitulo aílima ao quaf Porteiro da 
fazenda , ebem aflim aos moços , que nella ha de haver, defendemos que a 
nenhuma pefloa de qualquer qualidade, econdição que feja , moftrem algum 
dos ditos livros para haverem de ver nenhuma coula que nelles feja eícrito 
fem autoridade dos ditos Védores ; porque o havemos por mui mal feito, e 
couía prejudicial a noflo ferviço haverem de moftrar os livros deíòrdenada» 
mente; nem deícubraõ as coüfás dos defpachos que os ditos Védores da fa
zenda nella defembargarem ; e qualquer dos íobreditos , Porteiro da fazen
da , ou moços delia , que for achado que moftroif algum dos livros da dita 
fazenda a pefloa alguma fem nôíío mandado , ou authoridade dos ditos Védo
res , ou dós Efcrivães delia , ' ( rtaó eftando os ditos Védores na caía da dita 
fazenda) íeja^rifcado de noflbs livros, e de feu Officio; eálem diflo ha
verá mais aquella-pena, que houvermos por bem, eaos ditos Védores man
damos que aífim o façaó , e cumpraÕ. irv. . t»1 .; , . . ^ 

Outrofim terá mui botri'cuidado odito Porteiro dafaZenda de cjUando os 
ditos Védores eftiverem o ecupados em alguns Feitos, ou coufas, aflim das 
que tocaõ a noflo ferviço, como das partes , de fechar as portas delia, para 
que nenhuma pefloa pofla entrar na dita cafa a fazer furBaçaõ : falvo aquellas 
que pelos ditos Védores forem chamadas para o que cumprir aos ditos negó
cios , e lembrará aós ditos Védores os dias, em que elles haó deeftar nos 
cafos , e coufas de noffb íerviço , que he á terça feira , "e fefta pela manhã, 

Item o dito Porteiro levará de bufca do^ livros dâ fazenda, e dos regiftfos \ 
e contratos outro tanto comólêvaõ ôs Tabelliães dos Feitos que bolçam , e 
na maneira qüe a elles he ordenado, or • r ri»:.- oi,,í: 

Item os moços dé nofla fazenda , que o dito Porteiro terá, feraõ dous, taes^ 
e de tal faber , e confianfa como cumpre para nos fervirem no que a elles per
tence : os quaes eftaraó fempre em cada hum dia continuadamente na Caza da 
dita fazenda para irem a os recados, è fazerem tudo o que os ditos Védores 
mandarem; e antes que comecem a fervir, ©dito Porteiro os aprefentará aos di
tos Védores para lhes darem juramento qnefirvaó (eus cargos bem , e verda
deiramente ; e os ditos moços feraó a contentamento dos ditos Védores. 

Item levará o dito Porteiro da fazenda de todas as àrfemátaçóes,-» que fe fi
zerem cm nôfía fazenda , arazaõ de meio real por milheiro; o qual lhe fera 
pago ácufta dos Rendeiros ; e quando a renda , de qüe affim houver de ha
ver a dita arremataçaó, for arrematada por alguns annos juntamerite, naó 
navera omèiõreal por milheiro, íenaô dehum annofómente. 
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; C AíP I T U L O LX. 
Dos tempos e maneira em que os Contadores irão pelas Comarcas com feus 

Officiaes meter as rendas em pregão , e fazerem os livros aos lanços. 

ITem mandamos que cada hum dos noflos Contadores , e Arrendadores 
da Comarca , e Almoxarifado de que tiver cargo , e lhe pertencer de ar
rendar nofsas rendas , e direitos , elle com o Eícrivaó de leu Officio cm 
cada hum anno no mez de fetembro façaó feus livros dos lanços , em o qual 

feraó efcritas , e intituladas todas as rendas , e direitos que houver em fua 
Comarca , cada huma per íi apartadaménte combons eípaços para Sc ao pé de 
cada huma efçreverem , eaílentarem os lanços que lhe forem feitos ; e como 
vier o primeiro dia de Outubro deflè anno , o dito noflo Contador com o Ef
crivaõ, e Porteiro dos Contos feiraópela Comarca , de que aflim tiverem 
cargo : e nos principaes lugares delia haverão boa informação pelos efcrivães 
das fizas , e de todas asoutras noflas rendas , e direitos , e por outras quaef
quer pefloas qüe lhes parecer que o devaõ íaber : doeftado da terra , ea valia 
das novidades do paó , vinho, e carnes, e peixes, mel, cera, azeite, ga-
dos ; e todas as outras mercadorias , e coufas ,'para que as ditas rendas devaó 
mais valer , e fe nellasaccrefcentar oanno feguinte; e íaibaõ pelos livros das 
ditas fizas, e rendasse direitos o que renderão oanno prefen te ; e porque 
coufas até eíse tempo : e o que feprefumir por orçamento que renderão até 
o anno fer findo : para com efte fundamento, e refpeito receberem os lanços 
para o anno feguinte ; e depois que; a dita informação houverem , faraó em 
cada hum lugar meter as ditas rendas em pregaó pelo Porteiro do Coníeiho 
tiefle lugar, cada huma renda per í i : dizendo em feu pergaõ , quem quizer 
lançar pára o anno feguinte nas fizas geraes, vinhos, carnes", pannos , e dizi
mas do peixe , e em todas as outras rendas , e direitos , que EIRei ha nodito 
lugar, e feu termo ; venha N. Contador, e Arrendador que ahi he , e re-
cebe-lo-ha"ao lanço. -t« „ m i. 

1 f> *•• C A P I T U L O LXL . , , 
•Da maneira em que os ditos Contadores declararão aos Rendeiros a razaõ\ 
que as rendas tem para crefceremr; e receberão os lanços que lhe forem feitos 
• 'f- com cf ecimcntóa-prazimentod'EIRei. t 

•: , j ' I U O ' o 

<jT?Quandobs lançadores vierem lançar nas ditas rendas, os ditos Contado-
jljj res Ihediraõ ocrecimento que devem fazer nelIas : por refpeito do que 
íe moftra pelos livros que tem rendido ^ e devem render efle anno , em que 
aífim forem para a dita Comarca : è pela informação que houverem da difpo-
ílçaÓ da terra , e valia das mercadorias , e novidades, e coufas como dito 
h e : e havendo refpeito ao que aflim acharem , receberáo os ditos lanços pa-
ra o anno feguinte ; com o crecimento que bem puderem , ( que lhe mais 
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nollo ferviço parecer) e comasalças, e condições por nós ordenadas : l e -
gumdo ao diante fe faz mençaó : e outras condições innovadas naõ recebe
rá?) : porém fe lhes fizerem nellas taes crecimentos, que lhes pareça no.lo 
lcrviço , receberáo os taes lanços com as ditas condições a nollo prnzrmento ; 
e declaradamente nos efcrevaó a ventajem, e crecimento que nos affim fazem ; 
e o proveito, ou dano que das taes condições lhe parece que fe pócle feguir ; 
para tudo vermos , e mandarmos o que houvermos por noflo ferviço. 

C A P I T U L O LXTI. 
Da maneira em que os ditos Contadores mandarão pôr eferitos nos lugares 

públicos , porque notifiquem aos Rendeiros que lancem nas rendas. 

EQuando de tal lugar partirem, faraó pôr feus eferitos nos pelourinhos , 
e porta da Igreja , e lugares públicos , e coftumados, que digaó : Quem 

quizer lançar nas'íizas , rendas, e direitos defte lugar, ou em cada huma das 
outras rendas defte Almoxarifado , vã ao Contador N . e recebello ha ao lan
ço ; e o dito Contador avifará ao Efcrivaõ das ditas íizas que faça trazer as 
ditas rendas em pregaõ continuadamente aos dias Santos , e Domingos ; e 
que diga a qualquer que nellas quizer lançar ; que vaó ao dito Contador a tal 
lugar , onde oacharáõ para nelle fazerem lanços fequizerem. 

C A P I T U L O LXI1I. 
Da maneira que feraõ eferitos nos livros os lanços, que for em feitos aos di* 

tos Contadores buns após outros. 
i "J 

{ "p A fobredita maneira teraó em todos os outros lugares da Comarca , de 
L que tiverem cargo por onde forem , e andarem ; e todos os lanços , que 

lhes fizerem feraõ eferitos no dito livro pelo dito Efcrivaõ dos Contos, cada 
hum per fi ao pé , donde tal renda for intitulada huns a pos outros , até as 
rendas ferem arrematadas , e ponhaó nos ditos lanços os nomes da quelles 
que os fizerem : e fe forem juntos alguns a huma renda , ponhaó declarada? 
mente aparte que cada hum tiver nella, e preço, ealças tudo eferito por 
ktra , e naó por breve : eas condições com que arrendarem , e o dia , mez, 
e Era em que tal lanço fizerem : os quaes lanços feraõ feitos prefentes duas , 
ou tresteftemunhas , que os aflinem depois que as partes , porque forem feij-
tos , os alfinarem : e aífim osafline o noflo Contador : os quaes lanços que 
affim forem feitos aos ditos Contadores, e forem por elle recebidos , aflim 
nas cabeças dos Almoxarifados , como nos ramos , feraó eferitos , e aflenta-
dos no livro dos ditos lanços com teítemunhas, como dito he : e onde o Ef
crivaõ dos Contos naõ for prefente , fe faça com hum Tabelliaõ que o eícre-
va , e o a frente pela dita fôrma em feu livro das Notas : de que o Contador, 
leve o treslado para o dar ao dito Eícrivaó dos Contes : ou pelo Eícrivaó do 
Almoxarifado: e tanto que for prefenfe, mande aflentar logo nodito li
vro ; e-quandoquer que algum for ao Contador, e o levar feito denofla 
fazenda: e o dito Contador difler que tem outro,maior recebido , logo 
lho moíire: e fe lho naõ moftrar, que perca íeu Officio; e aflim mefmo) 
o perca , fazendo-lhe algum lanço depois de outro fer reçebitio : e o n a ó 
mandar a ílentar efle dia : e o lanço que aífim naó for eíci ito , e aílentado , naó 
feja valiofo para nós eftarmos por elle obrigado, fe naõ quizermos :nem para 
outro lançador haver delle de pagar alças ; e fique na efçolha do outro lança
dor de o tomar fe quizer naquella quantia, emque aífim a renda era pofla : fe.ri 
ler eferita , e allentada no livro , como dito he. 1!fi ji;.;i,j 
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C A P I T U L O LXIV. 
Da maneira em que feraõ valiofos os Alvará das praç árias que os Rendeiros 

derem buns aos outro, e como naõ feraõ valiojos. 

I Tem porque alguns Rendeiros quando querem lançar em noflas rendas , ás 
vezes naó fe atrevem a tomar toda a renda íobre íi pelas quantias íerem gran

des; e também porque folgaó de tomar praçaria de algumas pefloas , que ml-
fo bem entendem para boa arrecadação das ditas rendas quando lhe ncaó ; aos 
quaes elles antes de fazerem os taes lanços daó feus Alvarás , ecffirmaó por 
elles as praçanas da*partes, e quinhões que lhe querem dar ; naõ entrando 
niílo outro engano, nem promefla , que faça conluio, nem coufa que feja 
abatimento das ditas rendas : havemos por bem que quando taes Alvarás fize
rem , fejaó feitos , e aflinados por elles, e com duas teílemunhas ; e os que 
de outra maneira fizerem , naõ fejaó valiofos, nem lhes feja dada fé: aífim 
para ferem nofsos Rendeiros , como para fe poderem demandar huns aos ou-
troi : íalvoquando pelos lançadores principaes, e parceiros (que lhefofsem 
recebidos, e approvados fegundo ordenança de nofsa fazenda) fenaõ pu-
defse haver a quantia do lanço, e arrendamento que affim tiverem : porque 
entaó ficará a nós haver por bons os ditos Alvarás para lhes ficarem as ditas 
rendas, e íe haver por elles o que lhe montafse pagar de fuás partes. 

C A P I T U L O LXV 
Porque EIRey defende aos ditos Contadores que naõ recebaÕ lanço em menos 

quantia do anno paffado: e a maneira, e condições, com quefe deve receber. 

I Tem naõ receberáo os ditos Contadores nas rendas alguns lanços para o 
anno feguinte em menos quantia do que eftiveraó o anno preíente : e os 

que forem de maior quantia, que affim receberem , receberáo a nofso prazi-
mento, ede outra forma naõ: porém, fe fentirem que eísas rendas eftaõ em tal 
maneira, que de neceffidade lhes pareça ler bem de receberem nellas lanço 
com algum abatimento, recebello-haóa nofso prazimento;e quando nos envia
rem o quaderno dos lanços , nos faraó faber ao pé delsa renda a razaõ, porque 
receberão nella tal abatimento, para a nós vermos, e lhe mandarmos a manei
ra que tenhaó em tal renda. 

Outroíim mandamos aos ditos Contadores , e Arrendadores que quando 
receberem os ditos lanços , íejaó aviíados ite porem em todos os lanços, que 
recebem em nofsas rendas, huma verba, e condição., que diga affim: o 
qual lanço lhe recebeu o dito Contador mór, Contadores, ou Arrendado
res : fe até a feitura defte na dita renda naõ he feito outro maior por partes , 
ou a todo em o dito anno; a qual condição havemos por bem de fe aífim ef-
crever , porque poderá fer que ao tempo , em que tal lanço for recebido pelo 
Contador, ou Arrendador , fera feito já outro maior lanço em nofsa fazen
da : ou por outra fôrma verdadeiramente a algumas pefsoas, que fegundo 
noísa ordenança para iíso tem nofsa autoridade: de que fe poderia feguir 
alguma duvida, letal condição naó fofse pofta nos ditos lanços ; epofloque 
a dita condição naó declarem, fempre fe aflim entenderá ; ebera affim lhe 
poraó primeiro por condição que andem em pregão , eem aberto os mais 
dias que puderem ; e fendo o lanço feito, ao menos lhe poraó até primeiro di a 
de Janeiro; c nos ramos alguns dias mais , fendo os mais que puderem , 
demaneira que havendo affim Rendeiro principal na cabeça, tenha fempre 
dias para prover fobre as rendas rameiras, e as fazer crefcer antes da arre-
mataçaõ ; e íe lhes naõ fizerem lanços em algumas rendas, logo nos efcreva 5 
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quaes faõ, e as razões , porque naó lançaõ nellas; eos ditos Contadores 
trabalharáõ quanto puderem por íe arrendarem o melhor que fer poisa por 
nos niíso fervirem : porque naó havemos por b:m que nenhuma renda fique 
por arrendar, podendo-fe achar Rendeiros a ella. 

C A P I T U L O LXVI. 
Da maneira em que os ditos Contadores efereveraõ a EIRey fobre os lanços, 

que lheforemfeitos\os quaes lhe enviarão em hum quaderno por todo o mez 
de Novembro , e a maneira em que o dito quaderno fera feito: 

I Tem mandamos aos ditos nofsos Contadores, e Arrgndadores , que quan
do affim andarem pelas Comarcas mandando apregoar as ditas rendas; e 

procurando como fe arrendem na melhor fôrma, e maneira que fer polia : fe
gundo lhe por efte nofso Regimento he declarado: como forem em ccnclu-
faó dos lanços, e tiverem provido a tudo como cumpre a nofso ferviço, e 
por bem de feus Officios faó obrigados : logo nos eferevaõ declaradamente o 
ponto, eeftado, em que eftaó as ditas rendas ; e nos enviem o quaderno 
dellas, em que virá eícrita cada huma renda por íi apartadamente bem decla
rada : o qual quaderno em toda maneira nos fera dado por todo o mez de 
Novembro fobredito ; e virá eícrito na ordenança , e maneira abaixo eícrita. 

Asfifas geraes , vinhos , pannos, carnes, e rendas de tal lugar faõ arren
dadas oanno prefente , em que ora eftamos por tanta quantia; e affim eftaó 
ora em lanço para o dito anno feguinte em mais do que ora íaõ arrendadas 
o prefente , tanto : declarando todas as razões , e caufas , que acharem por
que as ditas rendas aífim crefcem; e pela mefma maneira nos declarem 
quaefquer outras razões contrarias que ahi houver, porque as ditas rendas 
forem abatidas; fe os lanços forem em abatimento , ou nelles naó houver 
lançadores ao tempo fobredito: para antes da arremataçaõ das ditas rendas 
nós fabermos pelos ditos Contadores a maneira , em que as ditas rendas ef
taó, e haverem noflo recado do que acerca dellas houvermos por noílo fer
viço. 

C A P I T U L O LXVII. 
Da maneira em que os Rendeiros principaes repartirão as rendas romeiras 

com confentimento dos Contadores , e fe trarão empregaõfobre a dita re
partição. 

I Tem quando alguns Rendeiros fizerem lanços em alguns noílos Almoxari
fados , os quaes lanços lhe já foraó recebidos em nofla fazenda ; mandamos 

que os ditos Rendeiros repartaó prefentes os noflos Contadores ; e com (eu 
acordo, e confentimento, tanto que lhe forem appreíentados , a quantia 
dos ditos lanços para todas as rendas rameiras do dito Almoxarifado cada hu
ma per d : em o preço, e quantia que virem que he razaô ; porque muitas ve
zes os Rendeiros nas ditas repartições abatem algumas rendas por lhe fica
rem , e tornarem que naõ lancem nellas; deforma que a dita repartição fe
naõ faz igualmente , e como cada huma renda merece; e por tanto fe fará. 
com acordo do dito Contador : conformando-fe com o que lhe razaõ parecer, 
p<ra efta fôrma: convém a faber, as íi ias geraes , vinhos, carnes, e dizima 
do peixe de tal lugar he repartida pelo Rendeiro principal (que tem feito 
lanço em todo o Almoxarifado) em tanta quantia : repartindo-fe por todas as 
rendas rameiras toda a copia do lanço do dito Almoxarifado. 

E tanto que a dita repartição for feita , metaó-fe as ditas rendas porra-, 
mos empregaõ, e todos os lanços que fizerem aos ditos Contadores nas di
tas rendas fobre a dita lepartiçaó de mais quantia do que forem repartidos, 
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receberáo fem mais taes lanços ferem emviados a nós, nem haverem oellcs 
noílb prazimento ; eos Rendeiros que aíiim lançarem nas ditas rendas , ba-
veraó as alças por nós ordenadas de quem fobre elles iançar : fegundo nolfi 
ordenança, que ora novamente fizemos , e declarámos ; as quaes rendas an-
daráó allimem pregaô , earrematarfe-haõ aos tempos limitados nos lanços , 
que lhes forem recebidos; e íe ellas aflim por ramos todas forem arremata
das , ou feitos lanços nellas pelo miúdo de maior quantia , do que he o lanço 
do Rendeiro principal feito em toda a cabeça do dito Almoxaiirado : as 
ditas rendas ficaráõ com noíco nas ditas quantias, e arrecadar-ic-haó pelos 
ditos arrendamentos para nós ; porque todo o tal crecimento he noflo ; e o 
dito Rendeiro principal haverá fuás alças pelo dito crecimento ; e quando le 
tal fizer, ha de fer de maneira , que pagas as ditas alças, todavia nos fique 
crecimento ; e fe em todas as ditas rendas rameiras naó for feito lanço fobre a 
dita repartição , e ficarem por arrematar algumas , fendo já outras arrema
tadas, le os ditos noflos Contadores virem que he noflo ferviço tomarem-le 
as ditas rendas para nós , com o crecimento que aífim for feito em as outras 
que ja forem arrematadas; por lhes parecer que nas que ficaõ por arrendar 
pôde haver mais crecimento por arrendamento , ou rendimento; podello-
haó fazer quando por fua informação o nós houvermos por noflo ferviço : e 
iíto em quanto o dito Almoxarifado naó for arrematado aos ditos Rendeiros 
principaes , os quaes Rendeiros quando tal acontecer haveráõ fuás alças or
denadas do que montar no lanço , que tiverem feito na cabeça do dito Almo
xarifado; que lhe feraó pagas pelo noflo Almoxarife , e pelas ditas rendas , 
como dito he; e fe os ditos Contadores virem que naõ he noflo ferviço taes 
rendas lè tomarem para nòs , fera o dito Almoxarifado arrematado aos ditos 
Rendeiros principaes na quantia que tiverem lançado. 

C A P I T U L O LXVIII. 
Da maneira em que fe arrendarão os ramos depois de fer arrematada a cabe

ça do Almoxarifado , e haverãoJeus crecimentos. 

E Depois que lhe aífim for arrematado fe meteráó as ditas rendas rameiras 
que ficarem por arrendar, em pregaô , e fe arremataráõ a quem mais por 

ellas der; com prazer, e confentimento dos ditos Rendeiros principaes ; e 
o crecimento dellas ( fe o houver) fera feu , efará por elles : fendo ellas 
pelos Rendeiros , a que forem arrematadas , enfiadas , e feguras , fegundo 
ordenança : do qual crecimento os ditos Rendeiros feraõ pagos em hum ramo 
apartado , fe o no Almoxarifado houver, que feja igual na quantia do dito 
crecimento, pouco mais, ou menos; e quando fe naó achar ramo aflim igual, 
lhe fera pago em todas as rendas do dito Almoxarifado aos quartéis do anno, 
aflim como forem rendendo da maneira que fe faz aos pagamentos dos defem
bargos : e quando nellas naõ houver lançadores , os Rendeiros principaes íe-
raó obrigados de as fegurar , e enfiar : e nunca elles , nem fuás fianças feraõ 
defobrigadas até as ditas rendas ferem enfiadas pelos rameiros : em maneira 
que eftejaõ feguras , e taes , porque fe bem poflaó haver as quantias dos taes 
arrendamentos. 

C A P I T U L O LXIX, 
Dos tempos em que os Contadores arrematarão as rendas, em que lhe for 

feito lanço. 

I Tem porque nofla ordenança he na entrada da Quarefma fe começarem a 
fazer por noflos Officiaes da fazenda os aflentamentos fobre o rendimento 

de noflas rendas, e direitos ; as quaes convém ferem antes dos ditos aflenta-
Tom. I. F men-
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mentor arrendada* , e arrematadas: mandamos aos ditos Contadores que ehes 
arrematem as ditas rendas ( em que affim forem feitos lanços , e andarem em 
pregaô) no primeiro dia domes de Janeiro : porque achamos que he mais 
nollo lerviço , e praveito dos Rendeiros íe arrematarem no dito dia , que em 
fim do mes de Fevereiro , como lecoftumava lazer ; falvo quando nascon^ 
diçóis de feus lanços forem antes , ou depois. 

C A P I T U L O LXX. 
Da maneira em qüe os Contadores mandarão notificar aos lançadores o dia, 

em quefe haõ de arrematar as rendas, e os lugares onde fe a juntarão e 
como fe affentaráõ os lances no livro, e Alvarás das praçárias. 

ITem quando as ditas rendas aflim andarem em pregaô , os ditos Contado-
res notificarão por feus Alvarás aos Eícrivães das fizas de cada hum lugar 

de fua Comarca ; e lhe mandaráó que elles façaó apregoar, e notificar aos lan
çadores, e quaefquer outras peflbas que lhes parecer que queiraõ lançar, o 
dia que virem que pôde fer , e eftar na cabeça do Almoxarifado : para arrema
tarem as ditas rendas , declarando-lhes que no mefmo dia teajuntem ahi : os 
quaes Contadores íè iraó â praça do dito lugar no primeiro dia do mez de 
Janeiro , e mandaráó por fua meza no lugar , onde lhe mais conveniente pa
ra o caio parecer : em o qual eftará o dito Contador com o Elcrivaô dos 
Contos, è com o livro dos lanços, queahitér&Ó; para nelle o dito Eícri
vaó aflentar; e eferever os lanços , que lhe fizerem nos títulos das rendas, 
em que forem feitos; e eftafá também ahi prefente o Porteiro dos Contos ; e 
aífim eftaraó com elles o Almoxarife, e Efcrivaõ delle Almoxarifado; e 
fendo aífim juntos , como dito he , o dito Contador mandará apregoar , e 
meter em pregaô todas as rendas , e direitos do dito Almoxarifado pelo pre-
goeiro do Confelho deita Villa : O qual andará de huma parte para outra com 
ramo verde namaó , fegundo coftume apregoando em altas vozes dizendo: 
ha ahi alguns, ou algum que queira lançar em renda , que eftá já em tanta 
•quantia; venha a elle dito Contador, e recebello-ha ao lanço : e os lanços 
que lhe ahi forem feitos, fará aflentar no dito livro abaixo do titulo datai 
renda, que nelle ha de eftar eferito hum após outro : e aflinaráó os lançado
res : e depois que o dito pregoeiro andar tanto tempo , que ao dito Conta
dor pareça que nenhum mais quer lançar , rematar-fè-ha eíla renda a quem 
por ella mais der; e o dito Efcrivaõ dos Contos aílentará no dito livro em 
fim doslan^osque já forem feitos na dita renda ; como a tantos dias de tal 
mez, e Era a dita renda andou em pregaô por N. pregoeiro , e aífim andou 
os dias limitados em feu lanço ; e vifto como alguma pefloa naõ lançou mais 
do que lhe em ella tinha lançado N. derradeiro lançador: o dito Contador 
mandou meter o dito ramo na maó ao dito N. e lha houve por arrematada pe
la dita tanta quantia , que em ella tinha lançado efte N. o qual houve por 
recebida em íi a dita renda , e fe obrigou por íi, e por todos feus bens mó
veis , e de rais, havidos , e por haver, e de íeus fiadores de enfiar , e pagar 
a dita renda aos tempos ordenados : teftemunhas N. e N. e efle Rendeiro af-
íine logo eíla arremataçaó com três teftemunhas , e o dito Contador também; 
e tudo ifto fe fará á vifta de todos por taes termos , que naõ pofla trazer al
guma fufpeita de fer feita como naõ deve; e efta mefma maneira terá em 
arrematar todas as outras rendas de fua Comarca. 

E ao tempo da arremataçaó das ditas rendas , ou tanto que forem arrema. 
tadas, logo fem mais tardartçatodos os Alvarás daspraçarias fejaó aflenta. 
das no dito livro dos lanços ao pé da arremataçaó ; em o qual fe ponha de
claradamente a parte , que cada hum tem para cada hum dar fianfa baftante 

ao 
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to íen quinhão, e ler por ilío conftrangido ; aos tempos, e pela fôrma que 
fecontén em noíías Ordenações, e faõ eícritas no livro , que anda em nofla 
fazenda ; em osqjaes afléntos os ditos praceiros também aíünaraõ com tef
temunhas. 

C A P I T U L O LXXI. 
Da maneira em que os ditos Contadores mandarão dar os arrendamentos aos 

Rendeiros. 

I Tem tanto que as taes arremataçóes r/fim forem efcritas , e aííentadas 
nos ditos livros, os ditos Contadores mandaráó logo dar aos ditos Ren

deiros feus arrendamentos feitos pelo dito Eícrivaó na fôrma coftumada, 
aflinados pelo dito Contador, nos quaes fará mcnÇaó de todos os autos qiíe 
fe fizerem : de andarem em pregão : edas condições que lhe faó outorgadas; 
e liberdades que haó de haver fegundo noflas Ordenações. 

C A P I T U L O LXXÍÍ. 
Da maneira em que os ditos Contadores daraõ as rendas em quaderno aos 

Almoxarifes, e Recebedores tanto que forem arrematadas com os nomes 
dos Rendeiros para tomarem fuás fianfas , e fe remover a quem 

as naõ der* 

I Tem o Contador tanto que tiver arrematadas as ditas rendas, dará aos 
ditos Almoxarifes (acada hum fegundo lhe pertencer) hum quaderno 

da arremataçaó das ditas rendas , feito pelo Eícrivaó de leu Officio , e alfina-
do pelo dito Contador , que diga aflim : N. Contador , c Arrendador delia 
Comarca, faço faber que o Almoxarifado, fiza geral, vinhos, pannos, 
carnes , e direitos de tal lugar , he arrematado a N. morador em tal lugar, 
por tanta quantia por efte anno prefente, que fe começou pelo primeiro 
dia de Janeiro de tal Era , e fe acabará no derradeiro de Dezembro de tal 
Era ; e ha de fazer as pagas aos quartéis, do dito anno pelo rendimento da 
renda, fe tanto render; com as condições coftumad as , que EIRey manda 
dar aos feus Rendeiros ; e tomou por feus praceiros N. e N. moradores em 
tal lugar a tanta parte da dita renda; e íaô feus fiadores ao dizimo da dita 
copia (como para o dito Senhor he ordenado ) N. e N. moradores em tal lu
gar : os quaes faó allentados e aflinados por elles no livro dos lanços ; po
rém vos mando da parte do dito Senhor Rey que os hajais por Rendeiros dá 
dita renda o dito anno ; e requerei os que vos dem fianía baftante á dita ren
da até o primeiro dia de Fevereiro defle anno, como pelo dito Senhor he? 
mandado : fegundo forma do feu Regimento, e noflas Ordenações fobre 
iílo feitas ; em que fe declara que tomem fuás fianfas a ametade para recebe
rem , ea quarta parte quando naó receberem ; e requerereis aos Juizes def-
fes lugares , onde naó houver Recebedor ordenado por carta d'ElRey 
noílo Senhor , que vos façaõ dar huma pefloa boa , fiel , e abonada , que' 
fejaaprazimento dos Rendeiros , para receber eflas rendas , que naõ forem 
enfiadas em mais da quarta parte : o qual aviíareis que naó receba alguma 
coufa da dita renda, falvo prefente o Eícrivaó das fifas , cjütí tudo aílen
tará em leu livro ; eque com todo o rendimenro dellas acuda a vós , e naõ 
aos ditos Rendeiros, nem outra nenhuma pefloa, até ferdes pago , e en
tregue das ditas copias , que pelas ditas rendas haó de dar : evós recebereis1 

tudo prefente o Efcrivaõ de voflo Officio, para o aflentar em feu livro fo
bre vós em receita ; e do que vos entregar darlhe voflos conhecimentos 
feitos, e aflinados pelo dito Efcrivaõ, e aflinados por vós: e fe alguns dos 
ditos Rendeiros vos aflim naõ enfiarem , logo mo fazei faber para eu fazer' 
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remover as ditas rendas, como pelo dito Senhor he mandado; e vós fede 
avilado de tomardes as ditas fianías que fejaó boas, e verdadeiras ; e reque-
rcrdes , e conftrangerdes aos ditos Rendeiros que vos façaÕ pagamento de 
feus arrendamentos aos tempos ordenados : tendo em tudo cumpridamente 
a maneira que vos pelo Regimento , e Ordenações do dito Senhor he man-

vdado : de fôrma que naõ erreis em voflb Officio. 
No qual quaderno o dito Contador mandará ao Efcrivaõ do Almoxari-

fado que logo carregue em receita fobre o tal Almoxarife, ou Recebedor 
.a quantia, porque as ditas rendas foraó arrematadas, para as elle arreca
dar dos ditos Rendeiros por elles, e fuás fianfas aos tempos conteúdos em 
leu Regimento, e noflas Ordenações, como he obrigado; porque naõ o 
fazendo elle aífim , fe haverá tudo por elle, e fua fazenda. 

C A P I T U L-O LXXIII. 
Da maneira em que fefará o quaderno das arrem ai ações, eo tempo em que 

fera enviado pelos Contadores áfazenda. 
•••• i \ 

Í7̂  Logo os ditos Contadores mandaráó fazer outro quaderno das ditas 
1/arrematações , que nos enviarão, e feri dado em nofla fazenda até o 

primeiro dia de Janeiro: em o. qual feraó eícritas pelo miúdo todas as di
tas rendas defles Almoxarifados , de que tiver cargo. i\ a cabeça do Almo
xarifado per íi, e os ramos que forem arrendados: ôu ;-flim como eftiverem 
em repartição , fe nelles naõ forem feitos lanços também per ri dizendo. 

Item o Almoxarifado de tal lugar foi arrematado o anno preíente a 
•N. morador emr tal lugar , por tanta quantia , o qual foi arrendado oanno 
paliado por tanto; e aífim creceu , ou faltou tanto. 

Itern^ a fifa geral, vinhos , pannos, carnes, dizima do peyxe de tal 
lugar, íaõ arrendados aN. por tanto o. anno prefente, a qual foi arren
dada oanno paliado por tanto , e aflim creceu mais tanto, ou faltou tanto 
do que foi arrendada o anno paliado : dando razaõ do porque efta renda 
creceu , ou faltou. 

Item a fifa geral, vinhos , carnes-; e pannos de tal lugar naó fe fez 
nella nenhum lanço por tal razaõ , &c. eu fis pór nella hum Recebedor 
da terra : Vofla Alteza mande a maneira que fobre iílo terei. 

O qual quaderno venha fommado ao todo 'por encerramento : de cia-
rando nelle tudo quanto creceu , ou faltou do anno paliado: e a razaõ 
porque foi cada huma deftas coufas, como dito he ; e no Io enviaráõ logo», 
e por tal fôrma , que nos feja dado por todo o dito mez de Janeiro fem 
paliar mais tempo , porque cumpre muito a noflo ferviço de fe affim fazer 
para fabermos por elle certo as quantias, em que eftaó noflas rendas ar
rendadas e fobre ellas mandarmos ordenar noflo aflentamentó na maneira 
em qUe fe deve fazer ; fendo avifados os ditos Contadores que, fazendo 
enes o contrario , lhes mandaremos dar aquelle caitigo , que nos bem pa-
n ! , ^ ' ^ y ^ c q u e ° dito- quaderno trouxer , lhe levará noflo recado, 
ou dos Védores de nofla fazenda de como nella foi entregue: ebem aífim 
nofla repofta íobre oque virmos que he neceflario , e cumprir a noflo ler» 

C A P I T U L O LXXIV. 
ua maneira que os ditos Contadores teraõno arrecadar , e receber as ren

das , que ficarem por arrendar. 

T 1\Z rdCP°ÍS q « e °S d U o s Comedores t i v e r e m t u d o arrendado, e pro-
Xvido foore noflas rendas, como dito he nodito quaderno, ( que not 

aflim 
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aífim logo h*ô de enviar ) nos efcreveráõ declaradamente as rendas, que 
aífim ficarem por arrendar, para ordenarmos as"pefloas que as hajaó de 
receber , e arrecadar : as quaes pefloas os ditos Contadores avifaráó , dah-
dolhes ordem, e maneira como o hajaó de fazer: fegumdo em noflos Re
gimentos , Artigos, e Ordenações he declarado, e virem que he mais nof
lo ferviço : e mandaráó aos Efcrivães das fifás que fejaó mui diligentes 
em íervir feus Officios, epor fua parte trabalhem quando puderem por fe 

•as ditas rendas arrecadarem como devem : de fôrma que por íuas negli
gencias, emáo cuidado íe naó perca coufa alguma : e ofaçaó de manei
ra , que por fua diligencia, c cuidado folguemos de lhes fazer mercê, e 
acerecentamento ; e aflim mandaráó aos Requeredores das ditas rendas que 
•elles fejaõ mui preftes, e diligentes para fervirem feus Officios , e o fa
zerem como devem por noflo íerviço , e arrecadação das ditas rendas-: 
fendo certo que, fazendo o contrario, toda aperda que por falta desditos 
-Officiaes recebermos, fe haverá por elles: e lhes daremos mais aquella 
pena, que no f lá mercê for; e os ditos Contadores fem embargo d iílo pro
veráó fobre elles fempre, e o mais a miúdo que fer polia, por fe tudo fa
zer bem, e como a noflo ferviço cumpre. 

» C A P I T U L O LXXV. 
~?Da maneira em que os ditos Contadores eferiveráõ a EIRey quando envia

rem o quaderno do affentamento fobre quaefquer dividas que tiverem 
~ácer*ca das rendas. 

E Aos tempos que os ditos Contadores enviarem o quaderno das arre-
matações das rendas, nos efcreveráõ fobre quaefquer duvidas que ti

verem , e aflim fobre todas as outras coufas qúé acharem qüe íe fazem con
tra noffb ferviço por Fidalgos, eOfficiaes, eoutras pefloas em prejuízo, 
edano de noflas rendas, edireitos: para nos íobre iflo1 provermos como 
fentirmos que he nofso ferviço : porém , lendo çouías de qualidade para nos 
antes avifarem , farno-lo-haô faber para fobre iíso mandarmos o que houver-
lhos por nofso ferviço. 

• C A P I T U L O LXXVL -
Da maneira em que os ditos Contadores porão R^ebe dores nas rendas , que 

ficarem por arrendar em. quanto EIRey naó ordenar outros. 

ITem havemos por bem que !em quanto os ditos Recebedores naõ forem 
enviados de nofla caza , o dito Contador faça dar cargo a alguma peflba da 

terra , de boa fama , difereta , fiel, e abonado , que receba eftas rendas, 
dando-lhe ordem , como o faça , e ajuramehíado aõs Santos Evangelhos ; 
que bem , e verdadeiramente tire , e arrecade tudo o que lhe pertencer ás ditas 
rendas; guardando noflo ferviço, e ao povo feu direito i e que naõ receba 
coufa algum : falvo prefentes os eícrivães dellas ; L provendo o dito Conta
dor fobre elles em tal fôrma, que noflo ferviço feja cumpridamente feito co
mo deve ; e tanto que o dito Recebedor for de nofla caza , ou fe pela ventu
ra ordenarmos outro lá na terra , efle que aífim for pofto pelo dito Contador, 
dará conta com entrega de tudo o que recebeo ao dito Recebedor , que aflim 
ordenarmos: levando-lhe em defpefa o mantimento ordenado, quedeve de 
haver defle tempo qüe affimlervio: fegundo nofla Ordenança ; e mais as ou
tras defpefas neceíTarias á dita renda , que íe moftrar que tem feitas ; eferitas 
pelo dito Efcrivaõ : as quaes fejaó levadas em defpefa ao dito Recebedor, 
queaífin enviarmos: moftranáo-fe como todo o rendimento da dita renda 
he carregado fobre elle em receita. 

* CAPI-
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C A P I T U L O LXXVII. 

Da maneira em que fer ao removidas as rendas quando os Rendeiros ncõ de
rem fianfas. 

O Rdenamos , e mandamos que quando ao dito Contador for dito porca-
da hum Almoxarife, ou Recebedor, como os Rendeiros naõ enfiarão 

fuás rendas, fegundo deviaó, e ao tempo que eraó obrigados , ao dito Con
tador mande logo chamar os Rendeiros , e lhes requeira quedem logo íiias fi
anfas, e como laó obrigados ; e fe as logo naõ derem , taça remover as ren
das que aflim tiverem, mandando-as meter em pregaô, e arrematandoas a 
quem por ellas mais der ; e mande arrecadar pelos bens do tal Rendeiro tudo 
o que na dita renda falecer por bem do ditoremovimento ; elerá entregue 
ao dito Almoxarife , ou Recebedor fobre que carregar : efe efle Rendeiro 
naó tiver bens , haver-fe-ha por Íeus fiadores que tiver dado i décima parte 
ao dito Contador quando lhe recebeo o dito lanço ; e fe eftn naõ abaítar para 
o dito abatimento , mandará prender o dito Rendeiro por eíla quantia que fa
lecer para cumprimento do que nos pela dita renda havia dedar;^enaó íeja 
íolto fem noflo eípecial mandado: o qual Contador fera avifado de nos efcre-
ver logo tudo , e na maneira que fe paílar, e o que á cerca diílo fez, e 
obrou : para alem diflb lhe mandarmos a maneira que fobre iílo tenha por 
noflb ferviço : e íe algum dinheiro crelcer alem do porque as ditas rendas fo
rem arrematadas , affim por arrendamento que fe fsça novo, como por fe ar
recadar para nós , ( quando fenaõ achafle Rendeiro) o tal crecimento fe arre
cadará todo para nós ; porque fem embargo de nos elles ferem obrigados ao 
que faltar, o crecimento he noflo , pois por naõ enfiarem lhes foraó tiradas 
as ditas rendas ; e porém fe alguma fazenda lhejá fofle vendida pela mefma 
divida, ou elle fofle ainda prefo, em tal cafo mandamos que elle feja íol
to , e lhe feja entregue tudo o feu, , , 

C A P I T U L O LXXVIII. 
Da maneira em que os Contadores enviarão os quadernos aos Almoxarifes, 

e Recebedores, e proveráõ fobre elles, porque as partes fejaõ pagas do 
que lhe for defpachado. 

O Utro fim mandamos aos ditos Contadores que quando quer que de nofla 
fazenda lhe forem enviados os quadernos de noflos aflentamentos para 

ferem dados aos noílos Almoxarifes, e Recebeelores de fuás Comarcas , (pe
los qnaes lhe ne declarado a defpefa que em cada hurn dos ditos Almoxarifa-
dos, e rendas he ordenada , e bem aflim a quantia , porque faó arrendadas, 
efaberem os pagamentos que lhe mandamos fazer ) logo tanto que lhe fo-
rem dados , os enviem a entregar aos ditos Almoxarifes, e Recebedores ; e 
alem diílo pelos ditos quadernos provejaó fempre em cada hum quartel íobre 
elles; le fazem os pagamentos ás partes nellesconteúdas aos quartéis doan-
D° \* k £ u n d o í ó r m a d e r e u s Regimentos , e noflas Ordenações , e naó o fa
zendo affim , lho fazerem inteiramente cumprir ; e quando lhe tomarem íuas 
contas, lhe naó levaráõ em defpefa coufa alguma : falvo aquellas que forem 
efentas ,eaflentadas nos ditos quadernos ; fendo pagas ordenadamente, e 
na ordem , e fôrma , que íe contém no dito quaderno, e noíías Ordenações ; 
lobpena de tudo pagarem de fuás cazas. 

CAPI-



Contadores das Comarcas 47 
C A P Í T U L O LXXIX. 

Dòt dias qw os ditos Contadora com os Efcrivães , e Portei'"or dos cintos 
iraÕ ácaza áos Contos fazer oque Cumprir a feus Officios. 

ORdenamos, e mandamos que os ditos Contadores c^da hum em fua Co-
marca'com o Efcrivaõ , e Porteiro vaf> á Caza dos Contos tresoias na 

íemana , l. fegunda feira , q.iarta, eleita , para ouvirem as partem, e faze
rem todas as coufas, que pertencem a noflo ferviço , e a íeus Officio> : nos 
quaes dias elles aífim eftaráõ na dita caza pelas manhãs, e ás tardes ; para ahi 
ferem achados das pefloas que. os forem requerer: fendo mui preftes , e dili
gentes para o que cumprir, efazerem oque cumpre a noflo ferviço , e bom 
delpacho das partes •, provendo fobre tudo como lhes parecer juftiça , con-
fbrmando-iecom os noílos Regimentos , e Ordenações fobre iflb feitas; e nas 
coufas de noflo íerviço , ou que tocarem a noflas rendas , a que elles n^õ pu
derem prover , e lhes parecer neceítaria nofla proviiaô , nos eícreveráó para 
lhe mandarmos a maneira que íòbre iílo hajaó de ter : nos quaes dias ás tardes 
elles faraó audiência ás partes, eouviráó aspeííbas, que parante elJes tive
rem demandas, e contendas; e fe nos tempos , em que fe as rendas arrema-
taó , forem neceílarios mais dias , elles iraó á dita Cafa dos Contos todos os 
dias que naõ forem feriados, até fe acabarem as ditas arrematações ; por fe
rem coufa de nofso ferviço , e que pertencem a noflas rendas : as quaes le 
devem fempre fazer na dita Cala dos Contos publicamente; porque feja 
notório a todos os lançadores. 

Outro fim mandamos aosditos Contadores que os Feitos, e demandas 
que fe parante elles demaneiarem, (de que lhes pertencer o conhecimento ) 
elles os defpachem ornais breve que puder fer , e com n uita diligencia : 
guardando a nós nofso ferviço, e ao povo feu direito: dando Appellaçaõ * 
e Aggravo ás partes nos calos , que o Direito outorga. 

C A P I T U L O LXXX. 
Da maneira em que os Efcrivães dos Contos r e Porteiros iraõpelas Comar

cas* , quando os Cantadores forem fazer o que cumpre a feus Officios. 

O Rdenamos, e mandamos que os Efcrivães dos Contos, e Porteiros 
delles vaô pelas Comarcas com os febreditos Contadores: os quaes 

faraó toelas as coufas, que lhes por elles por noflo ferviço for requerido, 
e mandado: fegundo faó obrigados, e a feus Officios pertence; e feraõ 
mui preftes, e diligentes a tudo o que cumprir , fobre aquellas penas que 
lhe pelos ditos Contadores forem poftas : as quaes mandaremos dar á 
execução: provando-fe que elles nas coufas, que tocaõ a nofíb ferviço, 
eabem t1e feus Officios, naó cumprirão feus mandados, elhe foraó ne
gligentes, ou deíobedientes : fendo as taes penas jultas, e honeftas : e aos 
ditos Efcrivães, e Porteiros mandamos que mui compridamente o cumpraõ 
aflim; e alem diíso olhem mui bem, e procurem ascoulas, que perten
cem a nofso ferviço, e a bem de nofsas rendas; guardando mui inteira
mente o direito das partes; e lendo cafo que algum dos nofsos Contadores 
por alguma via faça em feu Officio o que naó deva , e queira ir contra 
feu Regimento , e nofsas Ordenações : elles o virem: e que vai contra 
nofso íerviço, e em dano de nofsas rendas, ou de nofso povo : elles no Io 
faraó logo faber para a tudo provermos como feja nofso fervjço ; fendo 
certo que naõ o fazendo elles aífim <, lhes daremos aquelle caftigo, que nos 
bem parecer, fegundo a qualidade das coufas. 
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C A P I T U L O LXXXL 

Da maneira em que os Contadores tomarão as contas aos Almoxarifes , e 
Recebedores de fuás Comarcas tanto que acabarem de arrematar as 
rendas \ e os livros que feraõ entregues aos Porteiros dos Contos. 

M Andamos aos ditos Contrdores, e ao Contador mór , Védores da 
fazenda das Comarcas , e Provedores dellas , que tanto que acaba, 

rem de arrematar as ditas rendas cada hum em fua Comarca, (como te
mos ordenado) aviíem logo noflos Almoxarifes, e Recebedores. que ía-
çaõ da maneira , que por todo o mez de Janeiro arrecadem dos Rendeiros 
todos os dinheiros , e coufas em que forem devedores, que fobre os ditos 
Officiaes he carregado para delles haverem de arrecadar, avizando-os logo 
que naó o fazendo elles affim, por elles, e íeus bens fe arrecadará para 
nós tudo aquillo, que fe achar os taes Rendeiros nos deverem ; e que aflim 
mefmo fejaó avifados que até o primeiro dia de Fevereiro feguinte cada 
hum concerte as receitas, edeípefas de feus livros: aflentando nelles os 
defembargos, e conhecimentos , e quaefquer outras defpefas que tiverem 
feitas : em tal maneira , que até os quinze dias do mez de Fevereiro de ca
da hum anno lhes comecem de tomar fuás contas , e fazer dellas arrecada* 
çaó , fegundo orderwnça de Contos, e como a diante fe fará mençaó: e 
tanto que vier o dito mez de Fevereiro leguinte , ( paliados os primeiros 
quinze dias delle) o dito Contador com o Efcrivõ dos Contos começa-
ráó a tomar as contas aos ditos Almoxarifes , e Recebedores : os quaes 
mandaráó requerer para eftarera a ellas; e naó fe occuparáõ em outra cou
fa até fe acabarem de todo: e as quantias , porque noflas rendas forem 
arrendadas; carregaráó em receita fobre os ditos Almoxarifes, e Recebe
dores pelos meímos arrendamentos; porque para boa ordem de nofla fa
zenda , e feefcufarem muitos inconvenientes, edebates, he determinado 
que fobre elles carreguem todos os arrendamentos por encheio ; e elles 
tenhaó cuidado de arrecadarem todos pelos ditos Reneieiros , e fuás fian
fas, que aflim mefmo faó obrigados a tomar boas ; e porque noflas rendas 
fempre eftejaó feguras fegundo cumpridamente em feus Regimentos , c 
noflas Ordenações he conteúdo : e aífim fe ufou fempre em nofla fazenda : 
e quanto he ás defpefas de nofso afsentamento, etodas as outras, queman-
damos que fe paguem por nofsas cartas, e defembargos , le alguns dinhei
ros dellas ficarem por pagar, logo façaõ-pagar pelos dinheiros, que os di
tos Almoxarifes, e Recebedores tiverem em feu poder ; e fe ainda os naó 
tiverem arrecadados dos ditos Rendeiros , nem feito toda a diligencia que 
faó obrigados, os ditos Contadores os mandaráó arrecadar pelos ditos Al
moxarifes , e Recebedores, o por feus bens , pois elles foraó negligentes 
em cumprir noísa ordenança, eoque lhe fobre ifso he por nós mandado; 
e a elles fique refguardado feu direito contra os ditos Rendeiros, fe o ti
verem por bem de nofsos Regimentos , e Ordenações : e fe depois de pa
gos os ditos afsentamentos, e as outras defpefas, que nos ditos Officiaes 
foraó defpachadas , fobejar algum dinheiro, que ficafse pordefpender, os 
ditos Contadores no-lo enviaráó logo por pofsoa , que íeguramente o tra
ga á nofsa Corte , e nos efcrevaõ o que nos aflim envir.ó : declarando os 
Officiaes que taes dinheiros ficarem devendo, e de que annos : para os 
mandarmos entregar a quem houvermos por nofso ferviço, e lhes levar 
provifhõ porque os pofsaõ levar ordenadamente em conta aos Officiaes , que 
osalfim ficarem devendo em fuás contas, como ditohe : e fendo cafo que 
os ditos Almovarifes, e Recebedores logo pagar naõ quizerem , os ditos 
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Contadores os mandaráó prender, e da cadea lhes mandado vendei ..us 
bens, c arrematar aos tempos ordenados,até haverem o que nos aífim deverem 
de maneira que logo fejaó executados , e luas contas acabadas , como dito he; 
e íè os ditos Contadores , Contador mór , Védores da fazenda das Comar
cas , e Provedores dellas naó tomarem as ditas contas em cada hum anno 
na maneira fobredita, e naõ executarem as dividas no dito tempo em cada 
hum anno , luas fazendas nos ficaráô obrigadas ás ditas dividas para as 
por elles podermos haver, ( quando fe pelos ditos Almoxarifes , e Offi
ciaes naó puder achar fazenda para podermos fer pago de noísa divida ) 
as quaes contas os ditos Contadores aífim tomaráó aos fobrcditos Almo
xarifes, c Recebedores na maneira , e ordem , que ao diante fe fegue. 

Item primeiramente proveráó os livros das arrematações das rendas, 
que andaõ em os Contos de fua Comarca ; e os concertaráó cada renda por fi : 
a quantia porque foi arrendada : como livro da receita do tal Almoxanícdo 
do anno que fe a conta tomar, e bem aflim veraó quaefquer outros dinheiros , 
foros , e quaefquer outras coufas , que os ditos Officiaes o dito anno recebe
rão , ou foliem obrigados receber : os quaes concertaráó com a receita do 
quaderno, que aos ditos Almoxarifes enviamos; porque fe fez o aflentamen
tó do dito anno em nofla fazenda ; e pelos ditos livros , e rquaderno tudo con
certado faraó a receita verdadeira fobre o tal Official, e aífim proveráó as def
pefas cada huma per í i ; começando pelo dito quaderno primeiramente, nas 
ordinárias , e depois as tenças , eapos ifto as outras defpefas de nollo aflen
tamentó ; e das outras peflbas, que nos ditos Officiaes defembargamos , que 
no dito quaderno acharão declaradas ; as quaes defpefas os ditos Contadores 
levaráõ em conta aos ditos Almoxarifes , e Recebedores pelos defembargos , 
e noflos Alvarás., que para elles forem defpachados , ( fendo aflinados por 
nós, ou por noflos Védores : paliados pelos Officies de nofla Chancellaria, 
e na ordem que devem , fegundo regra de Contos , e Regimentos de nofla 
fazenda) e com os conhecimentos das par,tes, que os taes dinheiros , e cou
fas receberem feitos pelos Efcrivães de íeus Officios no modo ao diante orde
nado: os quaes defembargos aflim mefmo concertaráó com o livro do Al
moxarifado , onde haó de fer lançados pelo Eícrivaó delle com a decla
ração neceiraria ; e outras nenhumas defpefas lhe feraõ levadas em defpe
fa: falvo asconteüdas nodito quaderno, como dito he ; e as miúdas de 
papel, tinta, e recados de noílb ferviço, (fendo necefla rias feitas com a-
quella ordem , e refguardo que deve , e por mandados do Contador ) nsõ 
paliando daquella quantia , que no dito quaderno para as taes defpefas miú
das for levado. 

Da qual receita , e defpefa dos ditos livros , e defembargos faraó os 
ditos Contadores huma , arrecadação ; na qual aflentaráõ primeiramente 
a receita logo no principio delia , declarando todas as rendas per fi; e 
as quantias porque forem arrendadas» ou renderem por rendimento, (íe 
nellas naõ houver Rendeiros) e os nomes das pefloas , a que foraó arren
dadas, ou as receberáo por efta fôrma. 

Item carregaõ aqui em receita fobre o tal Almoxarife, ou recebedor 
tantos mil reis. 

f. tanto, porque o Almoxarifado efte anno foi arrendado a N. e N . 
Rendeiros principaes. 

E tanto que valem os foros , que fua Alteza tem no dito Almoxa
rifado. 

E tanto que recebeo de taes Officiaes por empoimento, ou taes di
nheiros , e coufas ; tudo mui declaradamente-

E pelo dito modo aflentaráõ após a dita receita a defpefa defta maneira. 
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Item frõaqui levados em conta , e defpefa ao dito Almoxarife , ou Re^ 
cebedor tantos mil reis, que femoftrou o dito anno pagar ás peflbas abaixa 
declaradas pelos defembargos abaixo eferitos. 

f. Tanto a N. que lhe EIRey mandou dar , que efte artno havia de 
haver de lua tença , ou por tal razaõ , por carta dada em tal lugar, a tan
tos dias de tal mez, edetal Era ; e por feu conhecimento feito, eaílina-
do por N. Efcrivaõ do dito Almoxarifado , ou Thefoureiro, a tantos dias 
de tal mez, e Era : o qual conhecimento fera feito ao pé , ou nas coftas de 
tal defembargo feito nefta fôrma. 

Saibaó todos que N. confeflou que recebeu de N. Thefoureiro , Almo
xarife, ou Recebedor tanto dinheiro conteúdo nefte defembargo d'EIRey 
nollo Senhor; e porque aflim he verdade, lhe mandou fer feito efte conhe
cimento em tal lugar a tantos dias de tal mez, etal anno : teftemunhas que a) 
iflo foraó preíentes, N. e eu Efcrivaõ de tal Almoxarifado , que o vi pagar, 
eaffineiaqui. 

E no aílento, que na dita arrecadação fe fizer do tal defembargo, fctC-
creverá compridamente a razaõ, e caufa , porque EIRey defembargar os 
dinheiros nelle conteúdos : na maneira que no dito defembargo for declara
do : e por efta fôrma íe faraó todos os outros aílentos dos defembargos , e 
defpefas, que fe na dita arrecadação aflim lançarem em defpefa; e os ditos 
Contadores naõ romperáó mais os ditos defembargos pelos íinaes, como cof-
tumavaõ fazer : fómrnteosenfiaráõ em huma linha , para quando vierem á 
fazenda fazer relação de fuás contas , íerem viítos primeiro pelos Védores dei-
Ia , que os romperáó na maneira que o daqui em diante ordenamos : e tanto 
que o dito Contador com feu.Efcrivaõ tiver aílentada na dita arrecadação to
da a receita , e bem aflim toda a defpefa na maneira fobredita , ebem con
certada , fommaráõ tudo ao pé das laudas ; e íaberáõ quanto monta na recei
ta, e bem aflim na defpefa , e o que montar aflentaráõ cm fomma nas cabeças 
da arremataçaó ; e no cabo da diti arrecadação faraó encerramento de toda a 
dita conta : o qual encerramento aflentaráõ defta maneira. 

Somma do que monta em toda arreceita , que fe moftra por efta arreca
dação : o Almoxarife, ou Recebedor receber efte anno ; e lhe íer carregado 
ao todo. tantos mil reis. 

Somma do que fe moftra o dito Almoxarife defpendero dito anno ao to-
^°* tantos mil reis. 

E aflim fe moftra ficar devendo tantos mil reis , ou despender mais tan
tos. - r 

E fe ficar quite de tudo o que recebeo ; aflim lhe ponha que deípendéo 
tudo o que recebeo ; e*por efta via fe afléntem no encerramento todas as ou
tras coufas , ( fe as elle receber) cada huma per fi : das quaes fe fará fomma 
verdadeira para O dito encerramento por totales , que os ditos-Contado-
res faraó quando forem coufas de qualidade para iflo. ^ 

E fendo cafo que pelo dito encerramento fe moftre o tal Official def-
pender mais do que recebeo ; o dito Contador lhe fará pergunta a caufa , 
porque deípendéo mais do que recebeo: e fará diílo hum Auto ; e além 
oillo tornará a prover, e concertar a dita conta pelos livros , e papeis 
por onde a tomou, para faber íe nella vai algum erro ; e íendo a conta 
aflim certa, e achando que todavia elle deípendéo mais do que recebeo, 
le terá nino a maneira conteuda na ordenança fobre iílo feita : os quaes 
livros, arrecadações , linhas, e defembargos os ditos Contadores manda
rão entregar aos Porteiros dós Contos para os' m et terem em luas arcas, 
e almanos: onde os teraô. bem guardados na caza dos Contos, para em 
todo o tempo darem delles razaõ ,' e fe poder ver , e prover no que cum
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prir a nolo ferviço, e bem das partes: e o^uitos Efcrivães dos Como •, 
c Porteiro> delles feraó aviíados que naó dcfcubraó os encerramentos das 
ditas conus fobpcna de privação dos Officios. 

C A P I T U L O LXXXIÍ. 
Da maneira em que os Porteiros dos Contos teraõ os livros , que perten

cem a feu Officio. 

O S ditos Porteiros teraõ em feu psder nas urcas fechadas os livros 
dos lanços, c todos os outros livros, papeis, eeferituras, que nos 

ditos Contos houver, e a elles pertencer: os quaes quando forem miftcr 
ao Contador, (para neíles com feu Efcrivaõ eferever, ou prover alguma 
coufa ) lhe lefaó dados peío dito Porteiro até fe nelles fazer o que for 
neceflario ; e o Porteiro os tornará a recolher, e guardar, para delles fem
pre dar conta , e razaõ quando cumprir. 

C A M T Ü L Ô LXXXIIÍ. 
Que os Almoxarifes , e Recebedores em quanto derem Juas contas nao 

tecebaÕ, e poffaõ tomar as fianfas. 

I Tem os ditos Aímoxariíes $ e Recebedores darão conta erri cada hum 
anno na maneira iobredita; e em quanto aflim derem fuás contas, naó 

receberáo couía alguma do anno vindouro; e tanto que os ditos Conta
dores começarem de tomar as ditas contas aos ditos Officiaes, lhes man
daráó , e defenderáó de nofla parte que naõ recebaõ nenhuns dinheiros, 
nem outras nenhumas couíãs de noflas rendas deíle anno prefente , que 
lhe haó de tomar luas contas dos annos paliados; e mandaráó aflim mef
mo aos Rendeiros, e Recebedores das tabolas que naó dem, nem entre
guem nenhuns dinheiros aos ditos Almoxarifes, eRecebedores em o pri
meiro quartel deite anno prefente , nem dos três quartéis vindouros ( pof
to que lhe pelos ditos Officiaes feja requerido ) até verem feus mandados, 
em que mandem , e declarem a quem haó de acodir com a dita renda , 
e recebimento; porque havemos por informação que ós ditos Almoxafes 
lupprem , e pagaó as dividas dos annos paliados com o que recebem das 
ditas rendas em o anno que fe começa no tempo que lhefüas contas to-
maõ: porém havemos por bem que os ditos Almoxarifes , e Recebedo
res dos ditos Almoxarifados tomem as fianfas aos noflos Rendeiros no prin
cipio de cada hum anno ao tempo que por nós he ordenado: pofto que 
naó recebaõ noíías rendas : e tanto que elles tiverem dadas fuás contas 
com entrega de tudo o que deverem do primeiro anno, entaó ós ditos 
Contadores lhe mandem paflar mandados para os ditos Rendeiros, e Re
cebedores , que lhe acudaó com o pagamento das ditas rendas , e ren
dimentos dellas do fegundo anno , (tudo prefente ò Efcrivaõ de feu Of
ficio ) do qual cobrará conhecimento em fôrma para fua guarda, 

C A P I T U L O LXXXlV 
Da maneira em que fe poraõ Recebedores aos Almoxarifes de dous em dous 

annos, e elles ufaráo de fuás júrifdições. 

OUtro fim (porque ordenamos qüe os ditos Almoxarifes , e Recebe
dores , que aflim derem fuás contas com entrega o primeiro armo 

poflaó receber outro anno feguinte , fegundo no Capitulo fobredito lie 
conteúdo, e declarado) havemos por bem que acabado o dito anno fe-
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gumie, que affim haó de receber paia cumprirem dous amos , lh.es feja 
l:>Lp tomada fua conta na maneira quefe contém nefte nofso Regimento: 
e o Uontador da Comarca nos fará faber como o tcl Almcxaiite ha de 
d-r coma ; que lhe ordenemos Recebedor , nomeando-ur s para iíso al
guns nofsos criados, ou pefsoas taes, que na Comarca houver, que lhes 
pareça que tem fazenda, (para nofsa fizenda eftar íegura) e íaó aptos, 
e pertencentes para iíso ; e quando nós de cá naõ provermos , e deixar-
iròs a elle dito Contador , ponha logo em leu Officio Recebedor , q u e 
receba o dito Almoxarifado , e rendas efse anno terceiro : e tome as fnm-
las aos Rendeiros , e faça os pagamentos ás partes, que nefte Almoxari
fado forem defembargadas : o qual Recebedor fera tal pefsoa, que ieja a-
boiudo, apto, epertencente para o dito cargo íervir: porque naó lendo 
tal , odito Contador fera obrigado apagar tudo aquillo, que le por clie 
n.iõ puder haver : para o qual lhe fera dado juramento dos Santos Evan
gelhos pelo dito Contador : que bem, e verdadeiramente guarde a nós 
nofso ferviço, e ás.partes íeu direito: c lhe dará aífim mefmo Regimento 
da maneira, em que haja de Íervir odito cargo ; e ao dito Almoxarife, 
eu Recebedor naó fera entregue íeu Officio, nem receberá couía do dito 
Almoxarifado ; até primeiramente as contas dos ditos dous annos lerem 
vidas em nofla fazenda pelos Védores delia ; e lhe fer dada íua quitação 
por nós aílinada, e íellada do noílo fello : pela qual quitação íerá me
tido em poííe de feu Officio depois do anno terceiro (que ha de carre
gar tudo lobre o Recebedor , que notai Almox:.rifado for poílo ) íer a-
cubado ; porque aquelle anno terceiro queremos que o dito Almoxarife 
naõ receba : falvo quando o nós por nollo eípecial mandado houvermos 
por bem, e mandarmos. 

C A P I T U L O LXXXV 
Da maneira , e tempos em que os Contadores viráõ com as contas á fazen

da de dous em dous annos. 

C Ornas quaes contas, que aífim forem acabadas de tomar, mandamos 
aos ditos noflbs Contadores que de dous em dous annos venhaó com 

cilas á nofsa fazenda ; para ferem viftas pelos Védores dei Ia , e rios fer 
feita relação dellas; efe dar quitação aos Officiaes , fobre que corregarem ; 
e com elle virá o Porteiro dos Contos, que as trará a bom recado', e to. 
dos os livros, e papeis que a ellas pertençaõ : até feiem viftas, e entre
gues ao Porteiro dos nolsos Contos da Caza ; fobre quem haó de fer af-
fentadas em feu livro , e lhe paísar conhecimento para fua guarda: e os 
tempos que ordenamos, e repartimos aos ditos Contadores, em que cada 
hum haja de vir á nofsa fazenda com as contas de ftias Comarcas, (por
que naó venhaó todos juntos, epofsaõ íer melhor defpachados ^ íaó os 
feguintes. J 

I t e m ° Contador mór, e Cantadores das Comarcas de Santarém. Lei
ria, eAlanquer, e de Setuval: em o primeiro dia eio mez de Maio do 
anno feguinte, em que feacabaó os dous annos. 

E os Contadores das Comarcas da Cidade de Évora , Bcja Coim
bra , Vileo, e da Guarda : em o primeiro dia do mez de junho. 

E os Contadores do Reino do Algarve, e Comarcas da Cidade do 
Porto Guimarães, e da Torre de Mencorvo, em o primeiro dia do mez 
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C A P I T U L O LXXXVI. 
Qnz as contas, q:te fenaõ pu.lerem tomar na Comarca , fe venhaÕ aca

bar á Corte. 

I Tem íc por algum cafo na Comarca fenaõ puderem acabar as C(\\^ con
tas, ou algumas dellas, aos ditos Contadores íem embargo difso man

damos que venhaó com ellas á nofsa Corte aos tempos íobrcditos na ma
neira q.ie dito he ; e tragaó configo os Efcrivães dos Contos , e Portei
ros , e bem afli-n os ditos Almoxarifes, e Recebedores que as ditas con
tas tiverem por dar, e os Efcrivães de feus Officios, e com elles todos 
os livros de luas receitas, e defpefas , defembargos, cartas, Alvarás, e 
conhecimentos das pagas, que fizeraõ, e quaderno do Aflentamentó nof
lo que lhes delle anno foi: e quaefquer outros papeis que a íuas contas 
pertencerem : para as tomarem , e acabarem em nofla Corte : e os ditos 
Contadores traraó aflim mefmo o livro dos lanços, e arrematações das 
rendas delles annos, de que íé as ditas contas houverem de tomar : e man
damos aos fobreditos Almoxarifes , e Rendeiros que tragaó configo todo 
o dinheiro, e coufas, que até eflc tempo lhe ficarem por delpender; para 
íe todo entregar a quem houvermos por bem. 

C A P I T U L O LXXXVII. 
Da maneira que fe terá nas contas , em que EIRey áer alguns efpaços 

aos Rendeiros -

O Utro fim, porque pode fer que alguns dos'ditos Almoxarifes, eu 
Recebedores naó teraó recebidos alguns dinheiros , e outras coufiis 

de nofsos Rendeiros , e Recebedores de nofsas rendas, e direitos , em que 
nos forem obrigados, e devedores , por lhe termos dados efpaços de taes 
dividas até algum tempo certo; o qual naõ fera findo quando lhe toma
rem fins contas: e aífim por outras razões lídimas, que poderáó allegar , 
de naó poderem arrecadar as ditas dividas até o dito termo em que as di
tas conns haó de dar; mandamos que fem embargo diííò todavia as ditas 
contas fejaõ acabadas , como fe melhor puderem acabar; eeíles Contado
res , Almoxarifes , Recebedores , Efcrivães , e Porteiros venhaó á nofla 
Corte com ellas ao tempo por nos ordenado , e tragaó em íua lembrança as 
ditas dividas , que taes faó, e o que monta nellas, e as razões que ahi ha 
porque íeniÕ puderaó haver até efle tempo : e os ditos efpaços quando 
íé acabarão ; para nós vermos tudo , e mandarmos fobre iflo dar nofla de
terminação , como acharmos que he direito , e razaõ. 

C A P I T U L O LXXXVIII. 
Da maneira em que os ditos Contadores poraÕ Recebedores aos Almoxarh 

fes , que naõ derem boa conta com entrega. 

T Tem fe alguns Almoxarifes, e Recebedores naó derem boa conta com 
entrega naquelles tempos limitados nefte nollo Regimento , e Ordena

ções ; por bem do qual elles naõ poflaó , nem devaõ tornar a receber feus 
Officios : mandamos aos ditos Contadores que nos taes Almoxarifados , e 
rendas ponhaó Recebedores da terra bons homens, de boa fama , e de 
bom entender , ricos, e abonados: aos quaes Recebedores os ditos Almo
xarifes, que aflim íuas contas naó derem boas , e taes , como faõ obri
gados , entregarão todos os Inftrumentos , eeferituras, que tiverem das íi-
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•mias , que já tiverem tomadas aos Rendeiros, e feus fíadores , c aliena> 
dores dellas rendas daquelle anno preíente: e ifto p.-rante os Efcrivães de 
f;"is Officios : e os ditos Recebedores paflaráõ diílo feus conhecimentos 
aos taes Almoxarifes de como lhes as ditas efenturas de fianlas foraó entre
gues, para os ditos Recebedores, que aflim forem poítos, por ellas arre-
codarem o que a nós pertence de haver de noflas rendas aos tempos ordena-
dos : as quaes fianfas os ditos Almoxarifes faõ obrigados ter tomadas mui 
verdadeiramente fem nenhum engano, nem malícia : e mandamos aos di
tos Recebedores que depois que tiverem as taes eferituras de fianfas em 
feu poder, fejaõ por elles bem viftas, e examinadas fe íaó boas, e taes 
como devem; porque fe depois íe achar niflo algum erro , cada hum dos 
fnbreditos, que tal erro paliar , no-!o pagará por feus bens , e corpo , fe
gundo for razaõ, e direito; e os ditos Recebedores, que aflim forem pof-
to s , receberáo todos os dinheiros , e coufas, que pertencerem ás noflas 
rendas, prefentes os Efcrivães de feus Oíficios : aos quaes daraó juramen
to dos Santos Evangelhos, que mui verdadeiramente façaó , eufemdodi-
to cargo : guardando em elle todo noflo íerviço , eao povo íeu direito, e 
que naó recebaõ, nem defpendaõ nenhuma coufa, falvo prefentes os ditos 
Efcrivães, para tudo porem em receita , e deípeíã em íeus livros : e o dito 
Contador lhes dará feu Regimento mui bem declarado de tudo o que lhes 
pertencer fazer em tal maneira, que elles naõ poflaó errar nos ditos car
gos que lhe faó dados por falta de bóm avifamento ; e logo os ditos Con
tadores nos eferevaõ de como puzeram os ditos Recebedores ; e a quaes 
noflos Almoxarifes, ou Recebedores; e a razaõ que tiveraõ afazer tal mo
vimento ; eas pefloas que aífim puzeraõ por Recebedores , que taes faó ; 
cara fobre iflo mandarmos prover como nos bem parecer. 

C A P I T U L O LXXXIX. 
•Da maneira em que os ditos Contadores tomarão as contas das rendas, que 

naõ for aõ arrematadas aos Recebedores dellas. 

OUtro fim fe algumas rendas ficarem por arrendar , e fe arrecadarem 
por nós, os ditos Contadores em fim de cada hum anno com o Eícri

vaó dos Contos tomaráô a conta aos Recebedores que dellas forem : fendo 
a ellas prefentes os ditos Recebedores, e Efcrivães das taes rendas com 
todos feus livros , porque íé as ditas rendas arrecadarão , e receberão : em 
•os quaes teraó tudo eferito verdadeiramente: e affim os varejos, e def-
caminhados , fiza em dobro, fentenças, e quaefquer outras coufas, que 
-ds ditas rendas pertençaõ: os quaes livros fbmaráõ todos. f. primeira
mente a receita, e depois a defpefa: levando-lhe em conta as defpefas ne. 
ceflãrias , que fobre a arrecadação das ditas rendas fizerem : verdadeira
mente, e fegundo nofla ordenança : fendo todas declaradamente eícritas , 
e aííentadas nos ditos livros pelos ditos Efcrivães: dando elles fua fé co
mo as viraõ fazer: e íenaõ forem eferitas nos ditos livros com a dita de
claração , naó lhas levem em conta ; e bem affim lhes levaráõ em defpefa 
-o mantimento, que os ditos Recebedores houverem de haver por noflas 
cartas, e Alvarás, fe os tiverem ; e fe os naó tiverem , haverão aquelle 
mantimento, que temos ordenado que os taes Recebedores hajaô de ha
ver geralmente: epelo mefmo modo íe levará em defpefa o mantimento 
des ditos Eícrivães: e pela dita fôrma lhe levaráó em defpefa todos os 
defembargos, e Alvarás noflos, que ordenadamente tiverem pagos, fe. 
£undo nofla ordenança ; !e fe forem Recebedores de ramos , levar-lhe-
Jiaõ em conta todos os conhecimentos das entregai, que tiverem feitas aos 
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noflos Almoxarifes, e Recebedores dos Almoxarifados , a que as ditas 
rendas pertencem, efobre quem ordenadamente íe coituma carregar: fen
do feitos pòr feus Efcrivães, e na fôrma ordenada ; da qual conta faraó 
arrecadação; edando a dita conta os ditos Recebedores com entrega, lhe 
paflaráõ os ditos Contadores íeus Alvarás de Certidão para fua guarda, 
* depois haverem fua quitação em nofla fazenda quando fe nella fizer 
«relação da dita conta; e ficando os ditos Recebedores devendo alguma 
coufa, o arrecadarão por elles, e fe fará execução em fua fazenda na ma
neira , em que he determinado que fe faça aos Almoxarifes , quando daõ 
luas contas, e ficaó devendo pelo encerramento dellas. 

C A P I T U L O CX. 
Como os Contadores no mez de Janeiro década hum anno tomaráõ conta aos 

Almoxarifes ; e Recebedores ao que defpenderão o anno pafjado; e en-
• • viem a EIRey o traslado dos conhecimentos, e pagas. 

!JT\ Utro fim , porque houvemos por informação que os noflos Almo-
\ ^ / x a r i f e s , e Recebedores faziaõ mui máos pagamentos ás partes, que 
nelles íaõ defpachadas, aflim por fe aproveitarem dos dinheiros de feus 
recebimentos, como também por pagarem a huns em cheio, e a outros 
naõ pagarem nada: indo contra íeu Regimento : o qual he que a todos 
hajaô de pagar igualmente foldo a livra do que arrenda render : pelo 
qual por podermos fer certo, e fabedor daquelles noílos Almoxarifes , e 
-Recebedores que nos bem fervirem: pagando bem, e fegundo noíla orde
nança aquellas pefloas, que nelles faõ deípachados: para por iflb recebe
rem de nos favor , e mercê aflim como he razaó : e aífim mefmo os que 
fizerem o contrario haverem de fer calligados, fegundo fuás culpas. 

Ordenamos, e mandamos aos ditos Contadores , Contador mór , e 
Védores da fazenda das Comarcas, e Provedores dellas que daqui em di
ante como vier o mez de Janeiro de Cada hum anno , elles tomem logo 
conta aos Almoxarifes , e Recebedores de íuas Comarcas ; e ifto pelos co
nhecimentos das partes feitos em fôrma por feus Efcrivães; em que de
clarem o tempo em que foraó paliados : dos quaes conhecimentos faraó 
lium quaderno, em que todos aftentaráó; declarados funimariamente f. a 
•pefloa, e o pagamento que tem recebido , e o tempo em que o recebeo, 
è o que á tal pefloa foi defpachado ; e ifto mandamos que íe faça aflim 
tanto que vier o dito mez de Janeiro de cada hum anuo , (poiloque as 
partes naó fejaõ de todo pagas, nem o rendimento do Almoxarifado fe
ja todo arrecadado) e o quaderno da dita conta nos enviaráó : o qual 
nos lera dado em cada hum anno por todo o dito mez de Janeiro fób-
pena de por a primeira vez que o affim naó fizerem, perderem o manti
mento de feu Officio de todo aquelle anno, e pela fegunda vez perde-
ráõ feus Officios; e a pefloa que entregar , e trouxer o dito quaderno, 
levará conhecimento daquelle Official, a que o mandarmos entregar para 
guarda, e fegurança década hum Contador ; e alem diílo fe cumprirá, 
e guardará o quò temos mandado á cerca das contas , que fe haó de to-
rmr aos ditos Officiaes em cada hum anno , para o dinheiro que fe a-
char que tem por defpender, o enviarem á nofla fazenda; e tudo ornais 
•que acerca diílo por noflas Ordenações, e Regimentos temos mandado. 

CA-
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C A P I T U L O x c i . 

Que os Contadores naõ mandem defpender por feus mandados , falvo as 
quantias , que lhes vaÕ nos quadernos dos aflentamentos para defpefas 

miúdas. 

O Utro fim mandamos , e defendemos a todos os ditos Contadores, 
r Contador mór, Védores da fazenda das Comarcas , e Provedores dei-

Ias , que elles naó defpendaó , nem por feus mandados mandem defpender 
dinheiro, nem outra coufa alguma aos noflos Almoxarifes , e Recebedores; 
nem em nenhumas de noflas rendas fem noflo efpecial mandado : em que de-
ciaremos queo poflaó tomar , e defpender dellas; falvo aquellas quantias que 
nos quadernos dos aflentamentos em cada hum anno faõ levadas pelos Almo
xarifados, para os homens do Almoxarifado, que vaô fora, e outras miú
das; e quando mandarmos alguma carta , ou mandado, porque mandemos 
que alguns dos Contadores mandem fazer alguma defpefa , nas coftas datai 
carta , ou mandado paflará o dito Contador outro feu para o Almoxarife , ou 
Recebedor , que tal deípefa houver de fazer ; e íe houver mifter tanto di
nheiro, que de huma fó renda fenaô pofla tomar, em tal caio a dita nofla 
carta , ou mandado ficará em poder do Almoxarife , ou Recebedor, em que 
fe o mais dinheiro defpender, e o trasladôdella em pubilea fôrma feito por 
Tabelliaó , ficará a cada hum dos outros Officiaes, em que fe o mais dinhei
ro tomar ; porque de outra fôrma naó havemos por nollo ferviço fe defpenda 
nenhum dinheiro por mandados dos ditos Contadores; e porém mandamos , 
e defendemos a todos os noflos Almoxarifes , e Recebedores que por manda
dos de nenhuns Contadores , nem dos Officiaes fobreditos naõ defpendaó ne
nhum dinheiro ; falvo na maneira que dito he fobpena de naõ o comprindo af
fim : alem de lhes>nao fer levado em conta o tal dinheiro, que aflim deípen
derem, eftarem á mais pena que houvermos por bem lhe mandar dar; eqos 
Efcrivães de feus Officios mandamos que tal dinheiro lhe naó aflentem em 
defpefa fob a dita pena : e mandamos aos ditos Contadores que aífim ocum-
praô, e guardem fob a dita pena de o pagarem em dobro , e lerem privados 
de feus Officios ; porque aquellas defpefas , que de feu Officio devem fazer 
por noflo ferviço , aífim papel, tinta , e outras femilhantes , fempre em cada 
hum anno faõ levadas no quaderno do aflentamentó dos Almoxarifados; e le 
para as taesdeípeías miúdas elles virem que haó mifter mais dinheiro do que 
lhe affim vai levado nodito quaderno , os ditos Contadores avifaráó diflb aos 
noffbs Védores da fazenda, para lhes enviarem a Provifaóque virem que he 
noflo ferviço : e quando acontecer que forem neceííarias algumas outras def
pefas, que naõ faó ordenadas , aífim como reformaçóes ele noflas Alfânde
gas , e Cazas de noflos direitos , e outras femilhantes , elles o faraó faber aos 
tempos neceflarios antes de fe fazerem os aflentamentos ; para a tudo fer pro
vido fegundo nos parecer neceflario. 

C A P I T U L O XCII. 
Que os Contadores tenhaoo traslado dos Regimentos dos Almoxarifes. 

Porque os ditos Contadores faó obrigados por noflo íerviço , e ordenança 
de feus Officios proverem fempre os noflos Almoxarifes, e Recebedo

res, que noflas rendas receberem, e arrecadaó; em maneira, que fempre 
as ditas rendas fejaõ arrecadadas , efe tomem asfianías a ellas fegundo por 
noflas Ordenações , e Regimentos temos ordenado : e as partes fej;ómui 
b.m pagas do que lhe por nós he defembargado: fegundo cumpridamente 

te-



o 

Contadores das Comarcas. 57 
temos declarado no Regimento, que aos ditos Almoxarifes , e Recebedores 
temos dado ; mandamos aos ditos Contadores que cada hum delles tenha o 
traslado do Regimento dado aos ditos Almoxarifes ; para o prover , e lhe fa
zerem cumprir por noflo ferviço, e arrecadamento das ditas rendas tudo o 
que no dito Regimento he conteúdo, e os conftrangerem para iflo , fendo 
certo, que fe o allim naó fizerem , pelos ditos Contadores , e íeus bens, have
remos qualquer perda , edamno, que por fua negligencia, eporlobre ifto 
naó proverem recebermos. 

C A P I T U L O XCIII. 
Dos lugares onde haverá caza para arrecadamento das fizas, e direitos \ e 

que os Officiaes eftejaÕ nella contínuos. 

Utrofim havemos por bem que em cada huma Villa, e Lugar, onde he 
a cabeça de fe arrendarem as noflas rendas dos termos, e Comarcas , 

que ahi faó appropriadas; para ahi os moradores dos ditos termos darem fuás 
arrecadações do que compraõ , e vendem ; em que fempre foraó ordenados de 
ahi eftarém noflos Efcrivães para efcreverem , e tomarem as taes arrecadações 
com os noflbs Rendeiros , e Recebedores de taes rendas : que na praça , ou 
lugar mais conveniente para o fobredito tenhaó huma caza, onde teraõ fua 
meza , e livros ; na qual continuadamente eftaraõ os ditos Efcrivães, e Offi
ciaes com feus livros: para ahi fempre ferem achados por todas aquel
las pefsoas, que comprarem , venderem , trocarem, efcambarem, e fize
rem quaefquer outras couías, que fe devaõ efcrever , e arrecadar nas di
tas cazas : as rendas das fizas, portagens , e Alfândegas, e quaeíquer ou
tros direitos : os quaes Efcrivães eftaraõ nas ditas cazas continuadamente 
nos tempos devidos; para fazerem o que cumpre a Íeus Officios, e boa 
arrecadação das ditas rendas : e mandamos aos ditos Contadores , que o fa-
çaõ aflim cumprir; e quando alguns dos ditos Efcrivães forem negligen
tes a ifso, por cuja caufa fe perca alguma coufa de noísas rendas, os di
tos Contadores ponhaó outros em feu nome, que os ditos Officios íirvaó ; 
aos quaes daraó juramento , enosefcrevaõ fobre ifso , para lhe mandar

ei a maneira que hajaõ de ter. 

C A P I T U L O XCIV. 
Da maneira em que os ditos Contadores quando andarem pelas Comarcas 

tomarão informação das coujas, que pertencem a EIRey, e as arreca
darão. 

M Andamos que cada vez que os ditos Contadores forem pelas Comar
cas , de que cada hum tem cargo , haverão informação pelos livros 

do tombo de cada Almoxarifado: e os Almoxarifes , e Efcrivães de feus 
Officios, e por outra qualquer maneira que o melhor puderem faber, de 
todas noflas rendas, e direitos foros , tributos , cenfos , emprazamentos , 
afloramentos, jugadas, oitavos, reguengos , montados, deícaminhados , 
rios, pefcarias delles, reflios , pacigos , coutadas,foutos , feímarias , ma
tas , cafas, herdades, olivaes, padroados de Igrejas, bens de abinteftados, 
coufas de renda de vento, peixes reaes, peceio de mercadoria, aparelhos 
de navio, e coufas que o mar lançar fora á cofta delle de navios, que fe per-
defíemnomar; a que naó forem achados donos: as quaes faraó arrecadar 
para nós porque nos pertencem de direito : e aífim faberaó parte de todas 
as outras coufas, que a nós pertencem , e devem , e podem pertencer; por 
qualquer fôrma qu* feja nos ditos Almoxarifados , de que os ditos Conta-
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d rv r v i r m cirgo: os quaes faberaó os lugares, em que taes coufas e 
C1 i huVa dellas eftaó; e os bens de rais com quem partem ; e le fao elcri-
íos em noílos livros do tombo, eaflorados , e arrecadados como devem : e 
enaó rbrem eferitos no dito noflo livro do tombo, os façao eferever nel

le comodevem"e íe o naõ forem alguns delles, eandarem íonegados, os 
mandTm e tac Ô tirar fora, e arrecadar, eeferever nos ditos livros em 
Receita fobre efles Almoxarifes; eno Io façaó logo iaber por íuas cartas; 
e aífim nosaviíem de quaeíquer outras couías, que em íua Comarca virem 
que faó de noíla fazenda , e nos pertencem. 

C A P I T U L O XCV-
Da maneira em que os ditos Contadores farão eferever no livro do tombo as 

terras, e rendas que EIRey der, ou tiver dadas ; e a diligencia que 
fobre ellas faraÕ quando vagarem. 

M Andamos aos Contadores que elles faibaõ parte de todas as terras > 
rendas , direitos , e outras quaefquer coufas, que de nos tenhaó 

quaefquer pefloas deeftado, e Fidalgos, e outras quaefquer: de juro , ou 
em quanto nofla mercê for, ou por outra qualquer forma ; e façao tudo ef
erever cada coufa per fi mui declaradamente no dito livro do tombo, dizendo 
aífim : Tal terra, tal reguengo, talcafa, tal herdade, vinha, foutohede 
EIRey, e parte com N. e com N. e rendem tanto; e traio N. de.juro, e 
de herdade, ou em quanto nofla mercê for; ou fegundo acharem que a trás : 
vendo as ditas eícrituras que diflb tiverem eftes que as tiverem : cada huma 
per fi; e íazendoas eícrever nodito livro; e também por qual Rcy lhe atai 
coulas foi dada; efe acharem que alguma deftas coufas efpirou por efta pef
loa que a trazia , ou por outra qualquer fôrma , a façaó tomar para nós , e 
no h> eferevaó declaradamente ; para lhe mandarmos oque fobre iflo hajaó 
de fazer: e ifto queremos que fe faça por íe faberem em todo tempo as coufas 
da Coroa do Reino, e nenhuma naó fe poder fonegar nem alhear. 

Outro fim mandamos aos ditos Contadores que quando quer que falece; 
rem algumas das peflbas fobreditas, que terras, ou outros alguns direitos, 
e couías tiverem da Coroa do Reino, logo provejaõ o noflo livro do tombo, 
e rtgiftros que andaõ nos Contos, onde íaó trasladadas luas doações; e 
achando que as naõ tem de ju ro , ou naó faó eferitas nos ditos livros, e 
aflentadas no dito tombo; v ao logo os ditos Contadores onde as ditas ter
ras, ou direitos eftiverem ; e tomem pofíe dellas por nofla parte, e no Io 
façaó logo faber : earazaÓ , ou titulo que a ellas acharem para a iflb pro
vermos como fentirmos por noíjo ferviço; enaó o fazendo elles aflim, ha
vemos por bem que incorraõ em pena de trinta cruzaelos; e mais além dií-
fo lhe daremos aquella mais pena , que nofla mercê for. 

Ealém diflb lhes mandamos que quando vieiem á nofla Corte com 
fuás contas a dar razaõ dellas em nofla fazenda , como dito he , Icçaõ diflo 
palavra aos noflos Védores delia para o concertarem com o livro do tombo, 
que anda na dita fazenda; e aflentarem nelle as que acharem que naõ faó 
eleritas no dito livro: para tudo andar no modo que deve: e couía alguma 
da Coroa do Reino íe naó poder perder nem alhear ; e and^r aflim em 
verdadeira arrecadação ; e as que dermos novamente , tanto que lhe a pof-
fe for dada, além de as regiítrarem no livro dos Contos , as allciitem lo
go no livro do tombo na maneira iobredita. 
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C A P I T U L O x c v i . 

Da maneira em que os Officiaes d EIRey perderão feus Officio ç quando 
os Rendeiros perderem em fuás rendas por culpa desditos Officiaes. 

POrque temos mandado aos noílos Contadores por Regimento, e orde
nança de nofla fazenda que quando , que arrematarem noflas rendas , 

as arremataçóes dellas íejaó aííentadas pelos Eícrivães dos Contos nos livros 
dos lanços , e aífinadas pelos ditos Contadores, e pelos Rendeiros : fegun
do mais cumpridamente he conteúdo na dita nofla ordenança, e Regimen
to ; e porque alguntas vezes aconteceo em algumas rendas , fendo arrema
tadas , que por os ditos Officiaes naó efcreverem nos ditos livros as taes 
arremataçóes , como íaó obrigados : íe fazerem algumas demandas aos di
tos Rendeiros para lhes tirarem as ditas rendas: dizendo fe contra elles 
que deviaõ perder a dita renda; porque a arremataçaó que lhe delia fora 
feita, naó fe fizera, nem eferevera na fôrma , e maneira que mandamos, c 
por noflos Regimentos he ordenado : e os ditos Rendeiros entre outras cou
fas que por fua parte allegavaó para fe defenderem , he dizerem que, fe a 
dita arremataçaó naó foi alternada , nem eícrita em noflos livros como de
via , a culpa naó era íua , porque aflim fe coftumava, e fizera em outros 
annos; e porque nofla vontade he que noflas rendas fejaó arrendadas a 
noflos Rendeiros fem engano, nem malícia alguma ; e que elles as hajaó 
mui claras, e limpas de fôrma , que por falta de noflos Officiaes naó faze
rem o .que íaó obrigados, nunca lelhe pofla dizer que os ditos Rendeiros 
erráraó , e fizeraó oque naõ deviaõ para perderem fuás rendas : mandamos 
que daqui em diante os noflos Contadores, e Officiaes, que poder tive
rem de arrematar noflas rendas , íejaó avifados de fazerem , e cumprirem 
oque acerca diflb tem por noflo Regimento , e oreienança ; e acontecen
do que por algum Cafo femelhante , ou qualquer outro , cm que por Direi
to noílos Rendeiros percaô íuas rendas , fendo por culpa , ou negligencia 
dos ditos noflos Officiaes , queremos que elles aflim mefmo incorraõ em 
pena de perderem lèus Officios para os nós darmos aquém nofla mercê for, 
porque naó he razaó que, fendo os ditos Rendeiros enganados por noílos 
Officiaes, elles fiquem fem caftigo. 

C A P I T U L O XCVII. 
Que os ditos Contadores tenhaó fellos, e o que levarão delles ; e que niÕ 
/jajao efcrivaninbas , nem outra alguma coufa : nem quando forem fo

ra pela Comarca fomente os mantimentos que tem por cartas; e as 
defpefas que mandarão fazer ácufta dos Rendeiros. 

ITem queremos, e nos pr3S que os ditos Contadores tenhaó fellos pa
ra com elles íellarem fomente as fentenças, que derem , e as cartas tef-

temunhaveis que dante elles paflarem , e mais naõ; e levaráó por cada 
fèllo que affim puzerem dez reis lem mais levarem Chancellaria , nem 
outro algum direito. 

Outro fim havemos por bem que os ditos Contadores naó levem ou
tro percalço, nem mantimento de dinheiro, nem de outra coufa alguma 
á cuíta dos Rendeiros, nem á nofla , quando forem pela Comarca a cou
fas que pertençaõ a feus Officios : fomente o mantimento que lhes por 
noflas cartas he ordenados; nem haverão eferivaninhas, nem dinheiro de 
conto. 

Item mandamos que quando os livros dos lanços, que andaõ em ca-
Tom. I. H ii da 
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da hum dos ditos Contos, forem acabados de encher, e fe houverem de 
lazer outros livres novos., os taes livros íé comprem á culta dos Rendei
ros principaes , e os ditos Contadores os mandem aflim comprar , e en
tregar ao Porteiro dos Contos. 

E pelo dito modo fe comprará em cada hum anno á eufta dos ditos 
Rendeiros hum livro feito para a receita , e defpefa década hum Almo
xarife, ou Recebedor; o qual fera entregue ao Eícrivaó do Almoxarifa* 
do para nelle eferever oque a leu Officio cumpre. 

Ebem affim queremos que fempre em cada hum annno fe comprem 
á cuíta dos ditos Rendeiros em papel para os ditos Contos íeis centos reis, 
que nos parece que podem bailar em cada huma Contadoria : o qual pa
pel fera entregue ao Porteiro delles para fe deípendsr nos ditos Contos 
pelo dito Contador nas coufas de noflo íerviço, e que a feu Officio per
tencem. 

E pela dita fôrma fe daraõ em cada hum anno á eufta dos ditos 
Rendeiros ao Efcrivaõ década hum Almoxarifado, quatro centos reis em 
papel , que outro fim nos parece que lhe bailará. 

As quaes defpeías queremos que andem por ordinárias para fe em ca
da hum anno pagarem á eufta dos Rendeiros, como dito he : e aos di
tos Contadores mandamos que aífim o cumpraõ, e guardem : e fejaõ a-
viíados de naõ levarem mais couía alguma : fobpena de perdimento de 
feus Officios, ealém diílo haverem aquella.pena, que por Direito me
recerem : e porém fe alguns delles tiverem algumas noflas Provifóes pa
ra poder em alguma parte levar mais , podellas-haõ mandar moftrar pa
ra lhe niflò provermos como for juftiça. 

Do que 
C A P I T U L O XCVIII. 

haverão os Efcrivães dos Contos de feus mantimentos, e prêmios de 
fuás eferituras, e outros precalços. 

I Tem haverão os Efcrivães dos Centos de cada huma Comarca de feus man
timentos íeis mil e quatro centos e iete reis fegundo o tem por noflas car

tas. 
Item levaráó das arremataçóes das cabeças dos Almoxarifados hum real 

por milheiro á eufta dos Rendeiros. 
E dos ramos naõ levaráó nenhuma arremataçaó , fomente levaráó de fei-

tiodo lanço que fizerem, ora feja de grande quantia, ora de pequena, cem 
reis. 

Item do que eícreverem no Auto judicial das demandas , levaráó o que fe 
contém que levem osTabelliaês por noflo Regimento : e aífim levaráó das 
bufcas dos Feitos que efereverem em feu poder pela ordenança dos ditos Ta-
belliaês. * 

Item dos Mandados, e Certidões que fizerem, ora grandes, ora peque
nos , ainda que fejaõ para íe pagarem alças, e de qualquer outra forte que fo
rem , levaráõ. ^ 20. 

^ Item de trafpaflamento das rendas , ou quinhões, e praçarias, leva* 

Item de cartas de fefmarias onde as fizerem elles, ou os Efcrivães dos 
Almoxarifados ; e aflim de afloramentos, levaráó de feitio , e regiftro jun-
tamente. 7 7 ° J 

Item tudo o que efereverem em noflos livros para fegurança de nofla fa» 
zenua, e nollo ferviço, naó levaráõ Coufa alguma , tirando oqueaquidecla-
ramos que hajaó de levar. 

Item 
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Item indo pela Comarca naô levaráó coufa de dinheiro , nem de manti

mento á nofla eufta, nem dos rendeiros : porque par? iflo, tem noflòsmanti-
mentos. 

Item naó levaráó efcrivarúnhas ánofla eufta, nem dos dites Rendeiros. 
Aos quaes Efcrivães mandamos que aífim o cumpraõ, e guardem ; e íe

jaó aviíados de naõ levarem mais coufa alguma : falvo o aííima conteúdo fob-
pena de perdimento de feus Officios; e além diílo haverem aquella pena, que 
por Direito merecerem : e porém íe alguns tiverem algumas noflas Proviíóes 
para em alguma parte poderem mais levar, peder-no-las-haô enviar moftrar 
para iflo provermos como feja juftiça. 

C A P I T U L O XCIX. 
Do mantimento, e percalços que haverão os Porteiros dos Contos , eoque 

feraõ obrigados ter nelles. 

I Tem haverá o Porteiro dos Contos de cada huma Comarca de íeu manti* 
mento por anno três mil e trezentos e vinte e hum reaes fegundo o tem por 

noflas cartas. 
Item haverá de dous em dous annos o panno verde da meza dos Contos, 

que feraõ finco covados de a trezentos reis o covado: o qual pagaráó os Ren
deiros do anno, em que fe houver de pôr, e andará por ordinária. 

Item levaráó das arremataçóes das.cabeças dos Almoxarifados fomente, 
hum real por milheiro : e dos ramos naó levaráõ nada, 

Item das bufcas levaráó o que fe contém na Ordenação, e Regimento 
dos Tabelliôes. 

E ós ditos Porteiros em razaõ deltas arremataçóes que lhe ora ordenar 
mos, feraõ obrigados á fua eufta ter nos ditos Contos tinta , pennas, cera, 
tinteiros de páo, bocetas com área , agulhas, linhas , e dinheiros de conto : 
aos quaes Porteiros mandamos que aífim o cumpraõ, e guardem ; e fejaó a-
vifadosde naó levarem mais coufa alguma, falvo o aflima conteúdo : fobpe-
nà de perdimento de feusOificíos, e além diílo haverão aquella mais pena , 
que por Direito merecerem. 

RE-



REGIMENTO 
P A R A O S 

ALMOXARIFES, 
E RECEBEDORES 

DE COMO DEVEM SERVIR SEUS OFFICIOS, 
e de tudo o que aos ditos Officiaes pertence fazer. 

C A P I T U L O C. 
Da maneira em que os Almoxarifes com feus Efcrivães em cada hum anno 

faraõfeus livros, e IbeferaÕ carregadas as rendas em receita. 

O
Rdenamos , e mandamos que em cada hum anno no principio del
le cada hum Almoxarife , ou Recebedor mande fazer dous livros 
da grandeza que forem neceflarios. f. hum para fua receita , e ou
tro para defpefa; os quaes eftaraó em huma arca de fechaduras em 

cafa do dito Almoxarife, ou Recebedor, de que elle terá huma chave, c 
o Efcrivaõ outra : a qual arca fè comprará de qualquer dinheiro que os di
tos Officiaes tiverem : e lhes fera levado em defpefa oque cuftar: e a dita 
arca lhe lera carregada em receita. 

E porque nós por noflo Regimento geral dado aos noflos Contadores, 
lhes temos mandado que no primeiro dia de Janeiro década hum anno ar
rematem as noflas rendas das Comarcas, de que tem cargo; e que tanto 
que arrematadas forem, cada hum envie logo (em quaderno por elle aífi» 
nado ao Almoxarife ; ou Recebedor do Almoxarifado ) as rendas âef^e Al
moxarifado , de que lhe pertence o conhecimento : declarando cada huma 
perfi, e de que lugar, notificando no dito quaderno aos ditos Almoxari
fes a quantia , porque a cabeça do tal Almoxarifado he arrendada ; e bem 
aflim a fiza geral, vinhos, pannos, carnes, dizima depefcados, e todas 
as outras noflas rendas do dito Almoxarifado , que fearrendaó por ramos, 
eos nomes das pefloas que forem Rendeiros dellas , e as quantias porque 
lhe forem arrematadas : e a parte que cada hum tiver na tal renda: e aflim 
mefmo os nomes daquelles que os taes Rendeiros fiarem a décima parte, fe
gundo nofla ordenança: e mandamos aos ditos Almoxarifes, e Recebedo
res que tanto que lhes os taes quadernos forem dados, cada hum delles o 
faça logo trasladar pelo Eícrivaó dotal Almoxarifado de verbo adverbum 
no principio do dito livro de fua receita : e tanto que for trasladado, o 
guardará na dita arca , para faber os Rendeiros, e fiadores que lhe faó obri
gados , c os conftranger para o que cumpre a feu Officio e quando cumprir 
áe poder ver , e concertar com fua conta ao tomar delia. 

E tanto que o dito quaderno aflim for trasladado , o dito Efcrivaõ car
regará em receita íobre o tal Almoxarife, ou Recebedor nodito livro to
das as ditas rendas ; no qual livro fará titulo de cada huma renda apartada 
per fi, que diga defta maneira. 

Item carrego aqui em receita fobre N- Almoxarife, ou Recebedor tan
tos 
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tos mil réis, pelos quaes a cabeça defte Almoxarifado foi arrematada efte 
prefente anno a N . e a N. Rendeiros principaes: fegundo le contém no 
quaderno aífinado por N. Contador defta Comarca , que trasladei em meu 
livro de verbo ad verbum : dos quaes faó fiadores á décima parte N. e N. aos 
quaes Rendeiros o dito Almoxarife , eu Recebedor he obrigado tomar fían-
ías baftantes , e taes , porque EIRey noílo Senhor eíleja feguro de toda a 
dita quantia; etudo arrecadará aos tempos limitados nos Regimentos, e 
Ordenações fobre iflb feitas, fobre as penas nellas conteúdas : no qual í»f-
fento ambos aííinaraó. 

No qual livro ao diante odito Efcrivaõ fará outros titulos , em que 
fe aflentaráõ todas as rendas rameiras, que notai Almoxarifado houver, ca
da huma per íi fegundo andaõ em repartição por efta maneira. 

Item as fizas geraes, vinhos, pannos, carnes, e dizima dospefesdoj 
de tal lugar : he arrendada a N. e N . moradores em tal lugar: por tanta 
quantia em falvo para EIRey noflo Senhor : e faó feus parceiros N. e N . 
moradores em tal lugar: de que cada hum tem tanta parte nella , e deraõ 
por feus fiadores N. e N . moradores em tal lugar. 

E efta maneira teraõ em cada renda das ditas fizas geraes , vinhos, 
cirnes, e dizima dos pefcados : fegundo andarem em ramos , e for de
clarado no quaderno do dito Contador por repartição , ou arrendamentos 
quando fe arrendarem. 

E em cada titulo das rendas fobreditas deixará odito Efcrivaõ nodito 
livro tantoefpaço , em que fe bem poflaó aflentar, e eferever declarada
mente todos os dinheiros, que o tal Almoxarife, ou Recebedor teceber 
década hum Rendeiro , ou Recebedor da dita renda : e ao dito Eícrivaó 
mandamos que nos ditos titulos aílente , e efereva os taes dinheiros quan
do pelos ditos Officiaes forem recebidos. 

C A P I T U L O CL 
Como os Almoxarifes no principio do anno avifarão os Efcrivães das fi* 

zas que façaõ feus livros, eque fejaõ continuos nas cazas das fi
zas , e direitos com os Recebedores, e Rendeiros. 

M Andamos aos ditos Almoxarifes , e Recebedores que logo no prin
cipio do anno requeiraõ osEícrivíes de noflas fizas, rendas, ed? 

reitos de cada hum lugar, elhes notifiquem que logo façaó feus hvro; 
para nelles efereverem todos os rendimentos das ditas rendas, e direito;» , 
os quaes intitularão , fegundo fe deve fazer em tal fôrma , que tudo íe-
ja eferito e pofto nos ditos livros por boa ordenança, e fe arrecadarem 
as ditas fizas , e rendas na maneira que he conteúdo, e declarado nes Ar
tigos , e declarações , que fobre iflo temos feito: os quaes livros feraó 
pagos pelos Rendeiros, a que effàs rendas forem arrendadas: e íe fenaõ 
arrendarem , e correrem por nós, feraó pagos á. nofla eufta : e os ditos 
Efcrivães feraó avifados de continuadamente cada dia pela manhã , ede 
pois de jantar os dias que naõ forem feriados, hirem ácaza da tabola da 
arrecadação das ditas fizas, erendas, que feraõ na praça deflêlugar, on
de temos ordenado de todas eftarem : e ahi eftaraó continuaelamente na 
maneira fobredita ; ecada hum dos ditos Eícrivães terá huma arca de duas 
fechaduras , em que fe ponhaó os ditos livros das ditas fizas , e renda : 
da qual elle terá huma chave, e o recebedor de taes rendai outra: o qual 
Recebedor , e Rendeiros eftaraõ fempre preftes , e diligentes nas ditas ta-
bolas com os ditos Efcrivães para bom defpacho das partes , e fe fazer 
o que cumpre a noílo Íerviço; tendo tal maneira , que os ditos Recebe. 

do-
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dores naó recebaõ coufa alguma, íalvo prefentes osEícriváes dellas, que 
aflentaráõ tudo em feu livro , e na forma que por noflas Ordenações, 
e Artigos temos declarado, para íabermos fempre oque verdadeiramen-
te noflas rendas rendem , e fenaõ pofla íonegar couía alguma dellas : e 
as partes eftarem lèguras de naõ ferem demandadas outra vez pelo quepa-

g j r e m ' C A P I T U L O CII. 
Da maneira em que os Rendeiros daraõ fuás fianfas para poderem rei 

ceber a renda ; e em que maneira a nao receberão. 

ITem os ditos Almoxarifes feraóavifados que elles requeriaó aos Ren
deiros, a que noflas rendas forem arrematadas , que por todo o mez 

de íaneiro lhe dem íuas fianfas baftantes , boas , e abonadas na maneira 
que cumpridamente he declarado em noflas Ordenações, e Regimentos que 
índaó no livro de noffa fazenda: de que os ditos Almoxarifes, e Rece
bedores teraõ o treslado para íe por elle regerem , e faberem a manei
ra em que haó de tomar as ditas fianças, e conftranger os ditos Rendei
ros, e requerer aos Juizes fobre íuas abonaçóes , e condições das ditas 
fianfas. , , . . 

E feefles Rendeiros enfiarem abundantemente na ametadc da quantia, 
porque tiverem fuás rendas arrematadas, odito Almoxarife, ou Recebe
dor lhes deixará arrecadar, e receber, como por nós he ordenado. 

E fenaó enfiarem fomente na quarta parte da quantia da dita renda, 
naó receberá eflé Rendeiro nenhuma coufa delia : e requererá fua renda 
de fora ; e fer-lhe-ha pofto Recebedor nella por nofla parte: o qual lhe 
porá odito Almoxarife, ou Recebedor: que feja bem abonado com au-
thoridade do dito Contador, e aprazimento do Rendeiro: á eufta do qual ha
verá feu mantimento, como por nós he ordenado : e ifto fe o ahi naó 
houver por nofla carta : ao qual Recebedor defenderá que naó acuda com 
os dinheiros da dita renda : íalvo a elle Almoxarife , ou Recebedor em 
cada hum quartel do anno , íobpena deos pagar de íua caza, feo por outra 
fôrma fizer, e do que lhe entregar cobrará feu conhecimento , feito pe
lo Eícrivaó da feu Officio , como ao diante fe fará mençaó. 

C A P I T U L O CHI. 
Da maneira em que fe removera a renda aos Rendeiros fenaõ derem fian* 

fa até o primeiro dia de Fevereiro. 

O Rdenamos, e mandamos que, íe os noflos Rendeiros naõ enfiarem 
fuás rendas até o primeiro dia de Fevereiro de cada hum anno, ei. 

íes Almoxarifes , ou Recebedores, fobre que as rendas carregarem , o fa
çaó logo faber ao Contador defla Comarca para elle logo remover a tal 
renda, e arrendar aquém por ella mais der; fazendo niílo as diligencias 
que lhe em feu Regimento faó declaradas; e o que falecer, íe haverá pe
los bens dotal Rendeiro, e de Íeus fiadores, que o tiverem fiado na dé
cima parte: e fe tantos bens naõ tiver, para que por elles , e pela dita fian-
fa fenaõ poisa haver o dito abatimento , o tal Rendeiro fera preío , e 
•nao o foltaráó até fermos pago de tudo o que nos aflim dever por bem 
do dito abatimento, como dito he : fegundo mais cumpridamente o te-
anos declarado no Regimento dado aos ditos Contadores* 

CA-
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C A P I T U L O c i v 

Dos tempos, em que os Almoxarifes iraõ pela Comarca a tomar conta aos Re
cebedores das tabolas. e ramos ; e como lha tomarão, e a pena que ha

verão , fe o naõ fizerem. 

M Andamos aos ditos Almoxarifes , e Recebedores que em fim do pri
meiro quartel tanto que paflarem dez dias delle , fe vaó pela Comarca 

de íe i Almoxarifado com os Efcrivães de feus Officios , e tomaiáó conta aos 
Recebedores das tabolas , e ramos da dita Comarca de todo o dinheiro, que 
fe moftrar fer rendido pelos livros das fizas : o qual arrecadaráõ dos ditos Re
cebedores, e lhes paflaráõ diílo conhecimento em fôrma, feito pelos ditos 
Efcrivães, que lhe tudo carregarão em receita no titulo de cada huma renda , 
(fegundo nelle Regimento, e Ordenações de nofla fazenda he declarado) a 
qual conta lei á tomada aos ditos Recebedores , prezentes os Eicrivaês das fi
zas , que moftraráó os livros , eos róis por onde as ditas rendas fe arrecadaó 
fem malicia , nem engano algum : e lhes lera dado juramento que declarem 
verdadeiramente tudo o que fabem das ditas rendas , affim do que for recebi
do , e allentado nos livros , e róis , como quaefquer outras coufas, de que el
les f >rem fabedores quefe arrecadaflem , ou devaó de arrecadar: e fe alguma 
encubrirem , havemos por bem que elles incorraõ em pena de perderem íeus 
Officios, e pagarem anoviado tudo o que aífim encubrirem , enaó diflerem 
ao dar da dita conta : e os ditos Almoxarifes mandem diílo fazer hum Auto, 
que nos enviarão ; para além diflo lhe darmos aquella pena , que nos bem pa
recer : os quaes Almoxarifes tomaráó aflim as ditas contas em todos os quar
téis do anno em fim de cada hum ; e arrecadarão todo o dinheiro rendido nos 
livros dos ramos pelos Recebedores delles na maneira fobredita : fobpena de 
qualquer que o aflim naó fizer , e por fua negligencia fenaõ arrecadar o dito 
dinheiro no dito tempo , fe haver por elle tudo o que fe pelo Recebedor uo 
tal ramo naõ puder haver. 

C A P I T U L O CV 
Da maneira em que o Rendeiro Jerã obrigado reformar fuás fianças quando 
as der á quarta parte , e a maneira em que receberá dando-as a ametade. 

ETomando aflim a dita conta , fe os ditos Almoxarifes acharem que o 
dito quartel naõ rendeo todo o feu, ( f. a quarta parte da quantia, 

porque a renda foi arrendada, tiradas as defpefas ordenadas , que fe pa-
gaó á eufta da renda , ealças delia) o que falecer haverá dos primeiros 
dinheiros, que render o fegundo quartel: e conftrangerá o Rendeiro que 
acereícente em fua fianfa outro tanto como desfaleceo no primeiro quar
tel ; e aflim o fará de quartel em quartel até fim do anno; e íe o dito Ren
deiro tiver dada fianfa a ametade , entaó naõ fera conftrangido para ha
ver de acerefcentar, nem reformar mais fianfa ; porque pela tal fianfa de 
ametade pôde eftar fegura a perda da dita renda. 

E achando-fe que o dito Rendeiro recebeo algum dinheiro de fora 
tio livro, ou que naÔMèja alTentada a paga nelle, pofto que no dito li-
vro feja eferito, mandamos que anoveado íe arrecade pelo dito Rendei
ro para nós: ehaja as penas, conteúdas em noflas Ordenações fobre ifso 
feitas. 

Tom. I. I CA« 
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C A P I T U L O CVI. 

D J maneira em que os Almoxarifes faraó pagamento em cada hum quar
tel ao affentamento d'EIRey , ea todas as partes. 

O Rdenamos, e mandamos aos ditos Almoxarifes, e Recebedores , que 
r tanto que tiverem recebido , e arrecadado pelas ditas rendas o 

dinheiro , que pelo dito modo em çad? hum quartel renderão , elles íe 
vaó com elle a íuas cazas , que devem íèr na cabeça do Almoxarifado : c cada 
hum verá o dinheiro que aífim tem recebido : e bem aífim as defpefas que nel
le efle anno faó defembargadas pelo quaderno do nofso afsentamento; que em 
feu poder elbrá : e vifto tudo dodia que chegarem a três dias a mais tardar, 
fera pago o nofso quartel por inteiro fem nelle haver quebra alguma do dito 
dinheiro, que he do primeiro rendimento da dita renda, e do que elle ficar 
hiveráó as partes pagamento doquemontar em íeus quartéis, f. primeiro as 
cartas geraes, e afsentamentos depeísoas que por feus padrões, ou cartas 
tem liberdade de haverem pagamento em cada hum quartel por emcheio : as 
quaes feraõ aífim pagas após nofso afsentamento, e primeiro que ás outras 
partes que naó tem a dita liberdade; e o que ficar repartirá o íoldo a livra por 
aquellas partes, que naó tem a dita liberdade; e fe no primeiro quartel íobre-
dito naó houver tanto rendimento, porque as partes íobreditas, que aflim 
naõ tem liberdade, pofsaõ fer pagas por encheio : até ellas naõ ferem cheias, 
e pagas do feu primeiro quartel, naõ fe pagará o nofso afsentamento no fe
gundo qjartel do que lhe montar do rendimento delle; nem aísentamentos , 
e cartas geraes dos fobreditos; porque queremos e|ue no íegundo quartel íé 
encha , e pague o que lhe ficar por pagar do primeiro: e aflim le fará de quar
tel em quartel até fim do anno; porque fomente, queremos que o primeiro 
nofso quartel feja pago por inteiro no primeiro rendimento : e dahi em dian
te feja pago oque lhe montar depois das partes ferem pagas , e igualadas na 
maneira fobredita de quartel em quartel, como dito, he : e no derradeiro quar
tel le fará conta, e do rendimento delle fe encherá o nofso afsentamento, e 
pagar-fe-ha por emcheio fem quebra alguma ; e affim íe fará aquellas peflo
as , que tiverem liberdades para iílo ; e as cartas geraes , em que naõ ha de 
haver quebra alguma ; e depois os outros defembargos de tudo o que lhe for 
devido ; e qumdo houver alguma quebra nas ditas rendas , dar-fe-ha ás par
tes dos defembargos fobreditos , que naó tem liberdades para ferem pagas por 
emcheio ; enaó fe entenderá efta nofla ordenança nas cartas geraes, que tem 
rendas apartadas para haverem íeus pagamentos ; porque haveráõpagamen* 
to pelas ditas rendas, fegundo fe contém em íuas cartas. 

C A P I T U L O CVII. 
Que os Almoxarifes naõ paffem conhecimentos ás partes, para> ferem pagas. 

por elles em nenhumas rendas, nem as apartem para pagamento de 
nenhuma pofjoa-

M Andamos aos ditos Almoxarifes, e Recebedores: que naõ apartem ren
das , nem dem nenhuns feus conhecimentos a nenhumas pefloas de 

qualquer eftado, e condição que fejaó , de dinheiros que delles hajaó dz 
haver por noflos Mandados para lhps pagarem os Recebedores. das rendas 
rameiras; porque queremos que tudo venha a íuas máos , e fedê , e def-
penda pela fôrma, e maneira nefte Capitulo atrás eícrito ; falvante fe já nós 
tivermos ordenado, ou ordenarmos daqui em diante por noflas cartas , e 
Alvarás que algumas pefloas hajaó de nós alguns dinheiros de fuás tenças , 
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Ordenados, e mercês, ou de outras quaeíquer couías, em que fejamos o-
brigados , em algumas rendas apartadas ; porque em taes como eftas fenaô 
fará mudança alguma; e fe cumprirão as cartas ; que fobre iflo tiverem. 

C A P I T U L O CV1II. 
Como os Almoxarifes receberão os dinheiros das rendas prefentes feus Ef

crivães , e a forma em que lhe feraõ carregados em receita, epafjaráõ 
feus conhecimentos. 

O S noflos Almoxarifes , e Recebedores feraó avifados de naó receberem 
coufa alguma de noflas rendas , íalvo prefentes os Efcrivães de feus 

Officios ; e quando lhes forem entregues os ditos dinheiros , ou outras 
qu.iefquer coufas, os ditos Efcrivães aflentaráõ em íeus livros no titulo da 
renda defte Rendeiro , ou pefloa, que lhe fizer a tal entrega , as verbas 
que digaõ defta maneira. 

Item aos tantos dias de tal mez , e tal Era, N. e N, Rendeiro de tal 
renda , ou N. Recebedor delia entregarão prefente mi N. Eícrivaó a N. 
Almoxarife , ou Recebedor tantos dinheiros do primeiro quartel em parte 
daquillo, que ha de dar pela dita renda o dito anno : ou receber delia : e 
aífim fará em cada hum quartel. 

E logo elle Efcrivaõ lhe fará conhecimento , que concerte com o dito 
aílento, e verba : e no dia, mez, e Era que diga : Saibam quantos efte 
conhecimento de paga virem , como N. Almoxarife, ou Recebedor de tal 
Almoxarifado conheceo , e confeflbu receber de N. Rendeiro de tal 
renda, ou de N. Recebedor delia, tantos dinheiros do primeiro quartel em 
parte de paga do que pela dita renda he obrigado dar o dito anno , es quaes 
lhe vi contar, e pagar e foraó por mim N. Efcrivaõ aflèntados em receita 
fobre o dito Almoxarife em feu livro; e porque aífim he verdade, lhe man
dou fer feito efte conhecimento : feito a tantos dias de tal mez , e anno : e 
eu N. Efcrivaõ ifto efcrevi; e por efta maneira fe fará em cada quartel até 
fim do anno. 

C A P I T U L O CIX. 
Que os almoxarifes paguem os dezembargos que forem levados no quaderno 

áo affentamento, e os que nao pagarão, pofto que vaÔ lançados. 

M Andamos, e defendemos a todos os noflos Almoxarifes, e Recebedo
res de noílos Almoxarifados, e outras Vendas, que elles f. íejaó avifa

dos que naó defpendaó dinheiro nofso algum, nem façaõ pagamento por 
defembargo por nós aífinado , nem pelos Védores de nofla fazenda, que pa
ra elles feja dezenbargado , até primeiramente lhe fer dado o quaderno dos 
nofsos aísentamentos, que lhe fera enviado em cada hum anno pelos ditos 
Védores da fazenda ao tempo que fe os ditos afsentamentos acabarem de 
fazer: oqual fera aífinado por nós : e nelles feraõ eícritas, e afsentadas 
todas as defpefas , e pefsoas, que o dito anno em cada hum Almoxarifado) 
defembargarmos : ás quaes pefsoas aífim conteudas, e declaradas no dito 
quaderno os ditos Almoxarifes ,e Recebedores faraó pagamento pelas car
tas nofsas , e defembargos que para elles levarem ; fendo por nós aflinados, 
ou pelos ditos Védores da fazenda , e paísados pelos Officiaes de noísa 
Chancellaria na ordem, e fôrma ordenada ; eoutras defpefas nenhumas, 
nem defembargos naó pagaráõ : pofto que. para elles vaõ adereçados, e 
fejaõ por nós aflinados; ainda que nos taes defembargos diga que lhe fa
çaõ pagamento íem embargo de naõ J irem levados no dito quaderno ; por
que noísa tençaõ, e vontade he naõ fazerem, outra defpefa os ditos Almoxa
rifes , fenaõ aquella que no dito quaderno mandarmos afsentar: falvo quan-
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do no tal defembargo fizermos mençaó que fem embargo defta claufula fa-; 
çaó o tal pagamento-

E mandamos aos ditos Officiaes, que antes que façao os taes pagamentos 
fejaó por elles bem viftos os ditos defembargos, e Alvarás, e examinados fe 
faó verdadeiros, etaes , quaes devem ; e lendo taes , façaó o pagamento ás 
partes conteúdas nos ditos defembargos na maneira conteuda nefte nofso Re). 
gimento, e iegundo por nofsas Ordenações he declarado; tudo prefentes os 
Eícriváes de feus Officios , que o vejaó , e dem fé dos taes pagamentos; e , 
os afsentem em feus livros ; e façaó conhecimento ao pé do tal defembargo; 
no qual conhecimento daraó fé como viraó contar, e pagar os taes dinheiros; 
e em que dia , mez , e Era; o qual conhecimento fera aífinado pelo dito Ef
crivaõ c pela parte que o receber; e fe por outra maneira fora defta noísa orde* 
nança os ditos Almoxarifes, e Recebedores fizerem os ditos pagamentos, 
mandamos que lhes naó fejaó levados em defpefa. 

Outro fim mandamos, edefendemos aos ditos Almoxarifes que elles 
naó façaó pagamento de defembargo algum , que leve regras ao pé, aífina-' 
das por nós, nem por noflos Védores da fazenda, em que diga que os 
dítôS Almoxarifes lhe façaó pagamento do dito defembargo ; pofto que 
para elles naõ vá adereçado: em cafo que o dinheiro do tal defembargo 
vá levado no dito quaderno do aflentamentó ; porque taes defembargos 
na(> havemos por bem que fe paguem: falvo quando forem ordenadamen
te feitos, e paliados pomos , ou por noflos Officiaes, iegundo a quali
dade de que forem, e nofla ordenança: falvo quando nas ditas regras de
clararmos que fem embargo defta nofla Ordenação lhe façaó por elles o 
dito pagamento. 

C A P I T U L O CX. 
Do que os Almoxarifes poderão defpender per Mandados dos Contado

res, eo que naõ defpenderão , poftò que o mandem por feus Man-
* dados Í •-

OUtro fim mandamos, e defendemos aos ditos Almoxarifes, e Rece
bedores que elles naó defpendaó nenhum dinheiro , nem coufa al

guma de noflas rendas por Mandados dos noílos Contadores da Comar
c a ; fomente no pagamento das alças , e outras defpeías ordenadas, que 
fepagaó á eufta dos Rendeiros , fegundo ordenança : e algumas que por 
ordenança íe fazem em cada hum anno de papel , e t inta; e para alguns 
homens que mandaó á noflá fazendo com lanços , e recados de nollo íervi
ç o : para as quaes lhe he fempre levado dinheiro no quaderno do aflenta
mentó ; e naõ deípenderaó mais que até a quantia que no dito quaderno 
he levada; ertaô o cumprindo elles aífim-, a lém'de lhes as taes defpe
ías naó ferem levadas em conta, queremos que ineorraõ em a* pagarem 
em três dobros para n ó s , e ferem fufpenfòs de feus Officios em Quanto 
nona mercê for. -t.• <:

 n 

n - C A P I T U L O CXI. 
Dõ tempo em que os Almoxarifes mandarão requerer os Rendeiros para 

éftarem as fuás contas, e a maneira em que fera dada quitação aJ7 
que pagarem. 

OSnoffos Almoxarifes, e Recebedores feraó aviíados que no primeiro 
d,a de Janeiro, requeiraó logo, e mandem requerer os ditosPRendei-

L £ ™ C i ° r a dl>- e f ta r e m í f u à s contas doanno riflado; e lhes aífinem 
c i n T e n r ^ ^ ^ e f t a r * e l la* «mi «U* 5 *traraó-configo todos òscSnhS 
cimento*, epagas, que lhe tiverem feitasVdos quaes r eg imen tos f e £ 
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faó Autos pelos Efcrivães de íeus Officios, ou Tabelliães , onde elle.s naó 
eftiverem, (que os ditos Almoxarifes, e Recebedores teraõ para fua gu
arda) as quaes contas fe faraó na fôrma, e maneira quefe contém nas Or
denações de nofla fazenda, que iobre ifto temos feitas : e quando os di
tos Rendeiros por bem de conta fizerem pagamento aos ditos Almoxari
fes , e Recebedores de toda a quantia de feus arrendamentos, por todo o 
dito mez de Janeiro lhes feraõ dadas pelos ditos Officiaes íuas quitações 
feitas por íeus Efcrivães na fôrma a diinte eícrita. 

A quantos efta quitação virem N. Thefoureiro , ou Almoxarife em 
tal lugar, faço íaber que N. e N. foraó Rendeiros de tal fiza , e renda: 
c tal anno, e a tiveraó arrendada a EIRey noísoSenhor por tanta quantia 
em falvo para fua Alteza : e por quanto eftivcraô comigo à conta pelo li
vro da minha receita , prefente o Eícrivaó do dito Almoxarifado , e me 
fez pagamento de toda a dita quantia , fegundo he efcrito no livro da mi
nha receita do dito. Almoxarifado do dito anno pelo dito N. Efcrivaõ: 
eu o dou por quite, e livre da dita quantia, porque teve arrendada a di
ta renda o dito anno ; e mando que nunca em algum tempo elle , nem 
íeus fiadores, herdeiros , nem fuccelsores por ifso fejaõ demandados ; e 
em teftemunho difso lhe mandei dar efta quitação, feita, eaffinada pelo 
dito N. Efcrivaõ do dito Almoxarifado, eaffinada por mim Almoxarife, 
ou Recebedor para ater para fua guarda, e de feus bens, e fiadores. Fe-
ta em tal lugar , a tantos dias de tal mez, e Era : teftemunhas N. e ou1-* 
tros : e eu fobredito Efcrivaõ , que ifto efcreví : a qual quitação feri 
trasladada no livro do dito Efcrivaõ no cabo donde as pagas do tal Ren
deiro forem eícritas. > 

C A P I T U L O CXII. 
Da maneira que ós Almoxarifes mandaráõ executar os Rendeiros depois que 

forem requeridos para fuás contas. 

M Andamos aos ditos Almoxarifes , e Recebedores, que naó vindo os 
di tos Rendeiros eftar a íuas contas com elles, e acaballas do dia que 

para iíso forem requeridos a oito dias , nem lhe fazendo cumprimento de pa
ga da quantia , e fomma , que nos ainda deverem de íuas rendas , elles ditos 
Officiaes os mandem penhorarem todos feus bens móveis , e de raiz : e fe os 
feus bem» naõ bailarem, mandaráó fazer penhora nos bens de feus fiadores , 
e abonadores : os quaes logo madaráõ meter em pregaô : e naó lhe pagando 
os ditos Rendeiros o que aflim deverem por verdadeira conta até por todo o 
mez de Janeiro, ( que os ditos Rendeiros tem lugar para arrecadar fuás divN 
das ) os ditos Almoxarifes , e Recebedores lhe mandaráó arrematar os ditos 
bens , e fazenda até haverem por ellas o que nos aífim deverem ; e no fazer 
da dita conta, e execução dos ditos bens fe terá a maneira conteúda , c decla-
rada em noflas Ordenações , que fobre ilso temos feitas : as quaes faó eícri
tas , e afsentadas no livro das Ordenações de nofsa fazenda : de que manda
mos que os ditos Officiaes tenhaó o traslado. 

C A P I T U L O CXIII. 
Dos tempos em que os Almoxarifes concertarão feus livros com os Efcrivães > 

e daraÕ fuás contas. 

OUtro fim mandamos aos ditos Almoxarifes, e Recebedores que os de
fembargos , cartas, e Alvarás, que tiverem pagos ás partes enfiem to-̂  

dos em huma linha hum após outro naquclla ordenança que eftiverem afsenta-
dos pelos Efcrivães de íeus Officios na defpefa de íeus livros; os quaes elles 
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gu rdaráó mui bem em íuas cazas : e acabado oanno antes que o Contador 
mande levar íeus livros aos Contos para tomar fua conta , todas as deípcfas 
que elles tiverem feitas , fejaõ aííentadas nos ditos livros, e concertadas pelos 
ditos Almoxarifes, eRecebedores com feus Efcrivães; porque geralmente 
mandamos aos ditos Contadores que depois que os ditos livros forem entre
gues nos ditos Contos fenaó poisa mais aflentar defpefa alguma ; e aífim man-
damos que fe cumpra daqui em diante. 

E tanto que entrar o mez de Fevereiro do anno feguinte de feu recebi
mento , logo o tal Almoxarife , ou Recebedor dará fua conta ao Contador, 
a que o conhecimento pertencer, que lha tomará na fôrma , e maneira, que 
por leu Regimento , e noflas Ordenações he ordenado; e qualquer couía que 
aos ditos Officiaes ficar por defpender, entregará logo fegundo nofsa orde
nança. 

C A P I T U L O CXIV-
Da maneira em que os Almoxarifes defpacharáõ os Feitos que lhe per* 

tençem. e em quanto derem fuás contas ufem de fuás jurifdicções, 
naõ pa fiando de hum anno. 

I Tem, porquanto alguns dos ditos Almoxarifes , e Recebedores por 
ordenança de feus Officios tem cargo dejulgar os Feitos, que perten

cem aos nofsos reguengos jugadas , oitavos, portagens, e outros nofsos 
direitos, mandamos que elles fejaõ mui diligentes ao ouvir, e defembar-
gar delles, guardando a nós nofso ferviço , e ás partes feu direito. 

E quando elles derem fuás contas em quanto eftiverem fora de feus 
recebimentos, havemos por bem que elles ufem de fuás jurifdições aífim 
como fe recebefsem ; porque nefta parte naõ queremos que lhe ieja fei
ta nenhuma mudança : eifto dando elles fuás contas dentro em hum an
no , e naõ fe acabando no dito tempo, o Recebedor que receber a ren
da , ufará da dita jurifdiçaõ. 

C A P I T U L O CXV 
Da maneira em que os Almoxarifes teraõ cuidado de faberem as coufas, 

que pertencem a EIRey , e lhas fazerem arrecadar. 

EOs ditos Almoxarifes , e Recebedores com os Efcrivães de feusOffi-
cios teraõ mui grande cuidado de faberem parte de todas nofsas ren

das , edireitos, foros', etributos , cenfos,emprazamentos , montados, ref-
fios, pacigos moinhos, rios , peícarias delles , jugadas , oiravos , padroa-
dos de Igrejas, abinteftados , fefmarias , foutos ,olivaes , herdades , quin
tas, cafaes, rendas de vento, peixes reses, e todas as outras couías que 
nefse Almoxarifado nós havemos, e de direito devemos de haver: e bem af
lim nos reguengos: e íe algumas peísoas os trazem , enaó corregem , nem 
aproveitao como faõ obrigados ; os conftrangeraó que o façaó como de-
vem ; e le alguns eípirarem, e forem vagos, os façaó metter empregaõ, 
eemprazar, e aflorar a quem por elle, mais der, com condição que hajaó 
nolsas cartas de confirmação, fegundo nofsa Ordenação ; e íè algumas del
tas couías andarem fobnegadas. ou fora do livro dos próprios , as deman-
cem, e requeirao por nofsa parte, e as façaó eferever no dito livro dos 
próprios; para quando o dito Contador for pela Comarca deíse Almo-
xantado, lhe darem recado de tudo, e quando vierem á noísa Corte da
rem razão em nofsa fazenda para tudo fe alsentar nella como deve. 
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C A P I T U L O c x v i . 
'Qiie quando os Almoxarifes tiverem algumas duvidas de que naõ fejaõ 

providos por feus Regimentos, as perguntem aos Cantadores. 

O S ditos Almoxarifes, e Recebedores feraó avifados que, fobrevindo 
algumas duvidas , de que naõ fejaó providos em feu Regimento , em 

tal cafo fe foccorraó cada hum ao Contador de fua Comarca: e elles lhes 
•daráó provifaó fegundo o noílo Regimento, que para iflo tem. 

C A P I T U L O CXVII. 
Das pefjoas que feraõ homens do Almoxarifado, efac adores ; os quaes fe

raõ aprefentados pelos Almoxarifes. 

ORdenamos , e mandamos que os homens do Almoxarifado, e faca do-
res delle quando forem providos de feus Officios, fejaó apprefenta-

dos pelos ditos Almoxarifes , e Recebedores ; porque elles tenhaó cuidado 
de faberem as peflbas , de que haÕ de fiar: e os ditos Officios lhe feraõ da-
•dos por noflas cartas; os quaes devem fer difcretos, e avifados, fieis e 
mui diligentes para fazerem as penhoras nas pefloas , que nos forem obri
gadas ; e trazerem dinheiros, e outras coufas á noísa fazenda; e a outras 
partes onde lhes for mandado por efses Almoxarifes, e Recebedores ; e iraã 
com cartas , e recados por nofso íerviço , e cada dia devem de ir a caía dos 
ditos Almoxarifes , e Recebedores para fazerem o que por nofso íerviço 
lhes for mandado; e fendo alguns negligentes , mandamos que lhes naõ 
feja dado mantimento do tempo que forem requeridos, e naõ fervirem , 
íe a eíse tempo naõ houverem algumas taes neceífidades, de que lhes com 
razaõ devaõ conhecer. 

C A P I T U L O CXVIII. 
Que os Almoxarifes naõ levem nenhuma coufa a eu fia d1 EIRey, nem dos 

Rendeiros , nem quando forem pela Comarca, falvo o mantimento que 
tem por fuás cartas. 

E Os ditos Almoxarifes haverão de mantimento o que tem por fuás car
tas; e naõ levaráó nenhuma coufa á noísa eufta, nem dos Rendeiros 

quando forem pela Comarca a tomar , ea reformar fuás fianfas, nem quan
do forem arrecadar o direito d& nofsas rendas aos quartéis : nem quando 
forem fazer execuções nas dividas dos Rendeiros: nem por nenhuma outra 
couía , que vaõ fazer , que pertença a feus Officios ; eaífim de comer, 
como dinheiro, ede qualquer outra coufa , que feja ; fomente o feu man
timento ordenado, que por nofsas cartas tem, como dito he. 

E , porque temos informação que em algumas partes os ditos Almo
xarifes , e Recebedores levaó algum prêmio aos Rendeiros dos Alvarás , 
que lhes daõ para haverem de correr fuás rendas , além do que por feitio 
dos ditos Alvará pagaó aos Eícrivaês dos Almoxarifados, e outros íeme-
Ihantes prêmios , que por feu Regimento, nem ordenança naó podem le
var , mandamos que taes prêmios naó levem mais , nem os hajaó: aos 
quaes Almoxarifes mandamos que aflim o cumpraõ, e guardem ; e fejaô 
avifados de naõ levarem mais coufa alguma , falvo o aqui declarado fobpena 
de perdi manto de feus Officios : e porém , fe alguns tiverem algumas noflas 
Provizões para.poderem mais levar , poderno-las-haó enviar moftrar para a 
iflo provermos. 
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C A P I T U L O CXIX. 
Do mantimento, e prêmios , que os Efcrivães dos Almoxarifados haverão 

com feus Ofjtctos. 

T Tem haverá o Eícrivaó de cada hum Almoxarifado de feu mantimen-
L to ordenado com o dito Officio fe.icentos e quarenta e nove reis na ma-

noin aue o tem por nofsa carta. 
Elevarão dos conhecimentos, que fizerem ás partes , e dos pagamen-

tos que lhe os Almoxarifes, e Recebedores fizerem em cada quartel, 
POf Elfazendo em hum anno mais de quatro conhecimentos, nao levarão 
dos que aífim fizerem coufa alguma. 

E fazendo hum fó conhecimento de todo o pagamento , que a tal 
oarte houver de haver, em todo o anno , levaráó delle. 20. 

Enaó levaráó nenhum dinheiro dos conhecimentos, que fizerem aos 
Recebedores, eRendeiros dodinheiro , que entregarem a nofsos Almo. 
xarifes, e Recebedores dos Almoxarifados. 

Item dos Feitos, que efereverem ante os Almoxarifes , levarão prê
mio da eferitura pela ordenança dos Tabelliaes. 

Item, fe fizerem alguns Mandados em favor das partes, levarão por 
cada hum. « , . r 2°* 

E dos Mandados , que fizerem aos Rendeiros para correrem luas ren
das , levaráó por cada hum . 5o-

E de quaefquer outros Mandados, que cumpraõ a nofso íerviço, e 
arrecadação de nofsas rendas; deftes taes naõ levaráó nada, nem de ne
nhuma outra coufa , que façaó, que para arrecadação de nofsas rendas, 
e a nofso ferviço feja necefsario. 

C A P I T U L O CXX. 
Do mantimento que haverão os Recebedores das fizas. 

OS ditos Recebedores quando forem poftos por conftrangimento, have
rão á eufta dos Rendeiros a razaõ de oitenta, e dous reis por milheiro, 

até chegarem á quantia de mil e quinhentos reis por anno , e mais naó-
E os Recebedores que forem poftos por noflas cartas, que naõ tiverem 

outros mantimentos declarados nellas , haverão feílenta reis por milheiro , 
até chegarem á quantia de mil reis por anno, e mais naõ. 

C A P I T U L O CXXL 
Do mantimento que haverão os Efcrivães das fizas, e o que levaráõ das a-

venças. ' 

ITem os ditos Efcrivães das fizas haverão de mantimento a razaõ de feflenw 
tareis por milheiro, até chegar á quantia de mil reis por anno, emais 

naó : e pofto que a renda mais renda , naõ haveráõmais: íalvo fe pelas car-» 
tas de feus Officios lhes for declarado que o hajaó por outra maneira. 

Item levaráó do afsento das avenças dos Officiaes mecânicos, e de quaef
quer outras peísoas , que íe quizerem avir por íèu prazer, três reis por anno 
por cada huma avença : pofto queatéqui em algumas partes alguns Efcrivães 
eftiveílem em poflè por bem do Capitulo de Cortes de levarem a razaô de qua-
rro reis por cada huma : por quanto por fazermos efta regra geral, todos em 
todo o Reino , nos praz que naó hajaó mais de cada huma avença que os di
tos três réis como dito he. C A-
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CAPITULO cxxn. 
Do mantimento, e prêmio que haver do os Sacadores, e Requeredores, e Por

teiros. 
I T e m os Sacadores, Pvequeredores , e Porteiros , homens do Almoxari

fado , levaráó de feus mantimentos o que por nós lhes he ordenado : e 
Cas penhoras que fizerem, levaráõ o que por noflo Regimento lhes aflim 
mefmo he ordenado. 

E mandamos a todos os ditos Officiaes que aífim o cumpraõ, e guardem 
como aqui he conteúdo: e íejaó avifados de naó levarem mais coufa algu
ma, fobpena de perdimento de feus Officios, e além diílo haverem qual
quer outra pena , que por direito merecerem : e porém íealguns delles ti
verem algumas noflas Proviíões para poderem em alguma parte levar mais , 
podemo-lo- haô mandar moftrar para lhes niflo provermos, como íentirmos 
ciue feja bem. 

C A P I T U L O CXXIII. 
Da maneira em que fe de f embargaráõ todos os cafamentos ás pefjoas, que os 

houverem de haver. 

I Tem porque em nofla fazenda naó havia regra certa no defpachar dos 
cafamentos, que fe defembargavaõ ás peflbas que os de nós haviaõ de 

haver , e fe lhes davaó por comparações de parentes , ou de outras pefloas 
por onde alguns haviaõ mais, e outros menos do que lhes por Direito per
tencia , fegundo fuás moradias, querendo a iflo prover, para que cada hum 
haja o que lhe verdadeiramente cabe; determinamos que daqui em diante 
acerca dos ditos cafamentos íè tenha a maneira abaixo declarada: e pela 
melma íórmj fe defpachem as peflbas, que os houverem de haver. 

Cafamentos miúdos das peffoas, que naõ fao efeu de ir os. 
Item os moços do monte haverão de íeus cafamentos 12000* 
Item béfteiros do monte haverão outros 12000, 
Item repofteiros haverão de feus cafamentos 12000. 
Item moços daeftribeira haverão 14000. 
Item Porteiros da Câmara haverão de feus cafamentos 18000. 
Item Porteiros da cofinha haverão ;, 14000. 
Item cofinheiros pequenos - 8000. 
Item cofinheiro mór haverá 18000. 
Item requeixeiro haverá *_>' 15000* 
Item homem da copa que viva comnofco 10000. 
Item homem dothefouro haverá 14000. 
Item o galinheiro haverá 15000. 
Item o lenteiro haverá óooo. 
Item o Caçador haverá de feu cafamento 23000. 
Itern o thefoureiro da Capella haverá 18000. 
Item o aflador haverá de feu cafamento 14000. 
Item o moço da Capella haverá icooo. 
Item o porteiro da fazenda haverá 18000. 

Cafamentos de efeudeiros. 
Item todo o efeudeiro, que tiver quatrocentos reis de moradia , e qua* 

tro centos e cincoenta , que naó fofle moço da Câmara, haverá de cafa
mento vinte e quatro mil reis. 

Item qualquer moço da Camera que cafa , em fendo moço da Camera,' 
haverá de feu cafamento vinte e quatro mil reis , pofto que por ordenança mais 
deveflede haver; porém fe cafar por noíla licença, entaó haverá o cafamen
to , q«e haveria , fendo efeudeiro. 

Tomo I. K Item 
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c J o ^ r e ^ r S 
ei™l™L todo o efeudeiro de quinhentos reis de moradia, haverá decaft. 

" ' T m r f c u l ú t d e feifeentos reis de mordia , haverá de cafamento qua-

" " " i T è ^ d ; fetecentos de moradia, haverá de cafamento feflenta m.lrek. 
E deoítocentos, haverá oitenta mil reis. 
E de novecentos, haverá cem mil reis. 
F de mil reis de efeudeiro, haverá mil Coroas. 
E de mil reis até três mil e* quinhentos reis de moradia por cada cem 

„ ; , de moradia haverá cem Coroas: naó fazendo conta dos cem reis para l^J.e.7c^ OUma,S ° U m C n ° S : f a l V ° 
n ° S q E dTrLtiT!eTuinhentos reis de moradia para fima, haverá de caía-

mentDoqUqua°l tV^en to ' naó paliará nenhuma pefloa , por grande mo-
radlaiteUm hTvemos por bem que todo o efeudeiro, que tiver mil e cem reis 
de moradia, e dahi para fima , tirando feu cafamento antes cie fer acrecenta-
doaCavallciro, haja ametade do que lhe montaria haver íenuo Uvalleiro, 
além daquillo que ha de haver de efeudeiro. 

Cafamentos deCavalleiros. 
Item todo o efeudeiro de fttecentos reis de moradia, haverá de ca: 

famento quarenta mil reis. 
E de íetecentos ecincoenta , haverá cincoenta mil reis. 
E de oitocentos haverá feflenta mil reis. 
E de novecentos haverá oitenta mil reis. 
E de mil reis de moradia haverá cem mil reis. 
Edahi para fima até três mil, e quinhentos reis de moradia, haverá 

por cüda cem reis cem Coroas. 
E dos ditos três mil, e quinhentos reis de moradia para fima até 

quatro mil reis, haverá quatro mil Coroas , quer tenha grande moradia , 
quer naó. 

Cafamentos de donzellas que andarem no Paço. 
Item as mulheres haveráó fempre os ditos cafamentos pelas moradias 

dos pais, ou irmãos, que houveflem moradias ; e fe tiverem tios irmãos de 
Íeus psis , que as tenhaó , ou tiveílem , por ahi haverão os ditos caíamentos ; 
e fe naó tiverem também tios, entaó nas taes pefloas nos fera fallado;e nós de
terminaremos niflo oque nos bem parecer, havendo refpeito á qualidade 
das pefloas, e das comparações fuás iguaes ; c fe for filha de efeudeiro , 
haja-íct refpeito, como fe fofle de Cavalleiro, íem lhe íer diminuída cou
fa alguma. 

E fobre odito cafamento haverão as ditas mulheres fempre mais de 
ventajem afextaparte; e com todo odito cafamento naõ paliará de quatro 
•mil Coroas; fomente as filhas dos Condes, porque ellas haverão quatro mil 
e quinhentas Co«oas por ordenança. 

CAPÍ-
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C A P I T U L O cxxiv 
Da maneira em que fe def embargarão os cafamentos ás mulheres , a que 

for promettido , que naõ andarem no Paço. 

I Tem queremos que quando promettermos cafamento a alguma mulher , 
que naó ande em nofla caía , efta tal haja além do que lhe pertencer pela 

moradia de feu pai, irmãos, tios, &c. cincoenta Coroas por cada mil Co
roas, que h< uver de haver ; edahi para baixo íoldo a livra , pofto que no 
Alvará , que lhe paliarmos da tal promefla , digamos que haja tanto como 
feandafle em nofla caía ; porque naó he juftoque as taes hajaó tanto como 
as que em nofla caía nos íerviraõ. 

C A P I T U L O CXXV 
Da maneira em que fe def embargarão as ajudas dos cafamentos 

das mulheres. 

T Tem quando prometrermos ajuda de cafamento a alguma mulher fem 
mais outra declaração , queremos que haja ametade daquillo , que have

ria de cafamento inteiro pela moradia de feu pai, irmãos , tios, &c. fem ha
ver mais acerefcentamento da fexta parte das cincoenta Coroas aífima conteú-
das; e ifto havendo a tal mulher de haver pelas ditas moradias mil Coroas , e 
dahi para fima ; porque quando houver de haver menos , nos fera niflo falia-
d o , e lhe faremos aquella mercê, que nos prouver. 

C A P I T U L O CXXVI. 
Do cafamento que haverão as moças áa Camera. 

I Tem detreminamos que qualquer mulher que for tomada por moça da Ca
mera , ou que haja de haver tamanho caíamento como moça da Camera ; 

efta tal haja feflenta mil reis, e mais naó, pofto que pelas moradias de íeu pai 
eu parentes mais lhe montafle haver por bem delta nofla ordenança áflima eí
crita. 

C A P I T U L O CXXVIL 
Da maneira em que fe rifcaraÕ no livro da cofinha as peffoas, que cafaÕ com 

mulheres , que andaõ no Paço, ou que hajaõ de haver cafamento. 

M Andamos que quando quer que caiar alguma donzella , e outras mulhe
res , a que dermos cafamentos , faibaó fe faõ com algum noflo mora

do r : e fe cafar com elle , antes que lhe defpachem feu cafamento trarão Cer
tidão do nofso Mordomo mór como o dito noflo morador fica riícado de nof
los livros das moradias , pela maneira que fe faria, fe elle tirafse feu cafamen
to ; porque por o fua mulher haverem elle fenaõ ha de dar o dito cafamento ; 
e fe nós houvermos por bem que fique em noflos livros, entaó poraó verba 
nelles que naõ ha de haver cafamento , porque o tem havido fua mulher ; e 
aífim como fe fizer cada anno o livro das moradias ; fempre lhe poraó nelle 
a dita verba , para com elle affim andar, enaó fazer duvida ao diante; por
que naõ fe fazendo aflim, muitas vezes podiaõ os taes tirar os feus cafamentos 
pelos Védores de nofla fazenda naõ terem niflo lembrança ; e fe elle antes 
quizer tirar o feu cafamento , naõ lhe fera defpachado até naõ trazer Certi
dão como a tal donzella fica rifcada no livro da cofinha da Rainha com verbi , 
que o houve na maneira fobredita; e aflim trará Certidão como elle fica rií
cado. 

E caiando o tal noflo morador com mulher, a que tenhamos prometti
do cafamento , naõ lhe fera feito o moto até elle trazer o Alvará da promef
la para le romper. 

Tom. I. K ii C A-
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C A P I T U L O CXXVIII. 

Da maneira em que ferao defembargados os cafamentos dos moradores, que 
cafarem com mulheres que andarem no Paço, ou que hajaõde haver 

cafamentos. 

I Tem havemos por bem que caiando algum noflo morador com mulher, 
que ande cmnolla caía , ou que de nós haja de haver cafamento , o naó 

haja mais que hum delles, o qual poderáó efcolher, por quanto achamos que 
fempre fe aflim ufou, e praticou em nofla fazenda , e dos Reis paílados. 

C A P I T U L O CXXIX. 
Da maneira que fe terá com as pefjoas que tiverem ajudas de cafamentos, e 

cafarem com moradores. 

I Tem quando dermos ajuda de cafamento a alguma pefloa, naõ perderá a 
outra pefloa, com que aífim cafar, o feu caíamento, e fe o de nós houver 

de haver. 
C A P I T U L O CXXX. 

Da maneira em que fe defpachar d o cafamento ao morador queja houve, «, 
lhefaleceofua mulher , e depois tornou a cafar. 

I Tem, fe algum noflo morador que houveíTe já cafamento , ou o houvefle; 
fua mulher fegundo efta nofla ordenança , e a dita fua mulher ou elle fale • 

cer, e cada hum delles tornar a cafar com pefloa , que feja noflo morador , 
ou que o haja de haver : havemos por bem que feja dado cafamento aquell.-i 
pefloa , que novamente vem a cafar com aquella, que já perfi ou por fua 
mulher ou marido tinha tirado o cafamento; e naõ íerá fenaõ oque á dif;a 
pefloa couber por fua moradia , e quem for ; poique nefta parte naõ havei 'X 
lugar nenhum delles de poder efcolher o cafamento. 

C A P I T U L O CXXXI. 
Da maneira em que os Contadores da cafa haverão feus cafamentos. 

I Tem aos Contadores da nofla cala mandamos que Íeus "cafamentos Ih.ès 
fejaó defpachados pelas moradias, que haveriaó , fe Contadores naó f< of-

íem, c naó pelas moradias, que tem por bem de feus Officios. 

C A P I T U L O CXXX1I. 

I
Dos que haÕ affentamento, que naõ bajaõcafamento. 

Tem quem houver de nós aflentamentó, naó "haverá cafamento, nem a 
mulher com que cafar. 

C A P I T U L O CXXXIII. 
Dos Officiaes que poderáõ tirar feus cafamentos, poflo que naõ fejaõ apofe v-

tados. 
Utro fim havemos por bem , por fe evitarem alguns inconvenientes^ 

, que nenhuns noflos Officiaes , que em nofla Corte andarem , e nos neii-
ia lervirem, poflaó tirar feus cafamentos, íenaó quando íe apofentarem , 
tirando os fegumtes. r J 

Item o Mordomo mór. 
Item Caçadores mór. 
Item Eícrivaó. da Puridade. 
Item o Monteiro mór. 
Item Trinchante. 
3tem Camareiro mór. 
Item cs Védores da fazenda 

Item 

O 
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Item o Guarda mór. 
Item Almotacel mór. 
Item Repofteiro mór. 
Item Eüribeiro mór. 
Item Porteiro mór. 
Item os Efcrivães da fazenda. 
Item o Guarda roupa 
Item o Copeiro mór. 

E eftes quando tirarem feus cafamentos, ou os de fuás mulheres , por-
Ihe-haó verba nos livros da cofinha como os houveraõ já ;e íempre a dita ver
ba andará nelles de anno em anno. 

C A P I T U L O CXXXIV. 
Das peffoas que naõ baÕ de haver cafamento em cafo que fejaõ moradores. 

O Utro fim porque em nofla fazenda havia muitas vezes duvida áce ca 
dos cafamentos de alguns Officiaes, e outros moradores, que faó con

tínuos em nofla Corte, os quaes nunca íe achou pelos livros de nofla fazenda 
ferem-lhes pagos os cafamentos; nem ordenança que lóbre iflb filie coufa 
alguma para podermos faber íe os deviaõ de haver , ou naõ : porém havendo 
nós reípeito como alguns delles faõ Officiaes, que com feus Officios tem gran
des interefles, percalços, e proveitos , e outros que nos fervem como fol-
dados , aos quaes naó devemos ter aquella obrigação , que temos aos que per 
outras qualidades faõ noflos moradores, e Officiaes ; e por ordenança hcu-
veraó fempre feus cafamentos , como nos pareceo razaõ que hajaó; confor-
mando-nos com ocoftume , que fempre fe ufou ,*e parecer dos Védores de 
nofla fazenda, determinamos que os Officiaes aqui declarados naõ hajaó de 
nós cafamentos, contentamentos, nem fatisfações em cafo que hajaó roflas 
moradias, rações, e veftiarias ; pofto que em fe algum tempo polia moftrar 
que alguns defta qualidade já houveflcm os ditos cafamentos cin tempo al
gum : os quaes faó os fcguintes. 

Item os Officiaes , e Defembargadores de nofla Relação, pofto que 
antes foflem noflos moradores , e andaflem em noflos livros. 

Item os noflbs Fyficos, Cirurgiões, e Boticários. 
Item Officiaes mecânicos, e outros femelhantes. 
Item Reys d'Armas , Arautos , Pallavantes , miniílreis, tangedores de to

dos os inltrumentos. 
Item homens de todos os Officios, aflim como de mantaria, copa , re

porte , requeixo , e todos os outros femelhantes. 
Item varredeiras, lavandeiras, criftaleiras , regueifeira, e aflim quaef

quer outras mulheres de femelhante forte , e qualidade. 

C A P I T U L O CXXXV 
Que fe naõ def embargue cafamento a nenhuma peffoa fem primeiro ter toma

do fua cafa, e fe for donzella quando fahir do Paço. 
O R d e n a m o s , e mandamos que daqui em diente fe naõ defebarguem 

mais os cafamentos em nofla fazenda ás pefloas, que os de nós hajjó 
de haver; laivo depois que elles tiverem tomadas íuas cafas, e eftiverem. 
nellas ordenadamente marido, e mulher; e fe forem Damas , depois que 
fahirem do Paço; e porém mandamos aos Védores de nofla fazenda que naó 
defpachem os ditos cafamentos fem primeiro ferem certos, efabedoresdo 
fobredito. 

PA 
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C A P I T U L O CXXXVI. 

Que fenaõ dêcafamento ao morador , que deixar defervir dez annos fem 
haver moradia. 

I Tem queremos, e mandamos que qualquer noflo morador , fe do dia 
que for caiado a dez annos naõ tirar feu cafamento, ou moto delle deixan

do de haver todos os ditos dez annos moradia em nofla Corte , naó haja mais 
odito cafamento : porque parece que quem tanta tempo andou , fendo nof-
fo morador, fem haver de nós moradia teve alguma outra iatisíaçaó, ou 
mercê, ou contentamento, elle, ou lua mulher, porque naó devia de ha
ver o dito cafamento , ou aífim meímo fez tal coufa , por onde o naó devia 
haver, ou tirou odito cafamento , e naó fe aflentou nos livros, elugares 
onde fe devera eferever por lembrança : falvo moftrando tal caufa, porque 
moftraíse ter razaõ de o naõ poder requerer. 

C A P I T U L O CXXXVII. 
Quefe naõ dê cafamento a homem que vier ca fado para EIRey. 

I Tem , íe tomarmos homens caiados por nofsos moradores taes como ef» 
tes, naó haverão cafamento em todo o tempo que nos delles lervirmos. 

C A P I T U L O CXXXVIII. 
Das pefjoas que naõ haverão cafamento, fe cafarem fem licença 

áel Rey. 

H Avemos por bem que nenhum nofso morador, ou pefsoa que de nós 
haja de haver cafamento de cem mil reis para fima , aífim homem , co

mo mulher , café fem nofsa licença , e confentimento ; e caiando fem aflim 
querermos, que naõ haja de nós cafamento: falvo fendo o cafamento tal, a 
que nós dariamos confentimento , por íer coufa igual, eque lhe bem viria: 
e ifto eftando elle taô longe de nós, ou havendo ahi tal impedimento outro, 
que por no-Io naó fazer iaber o poderia perder. 

C A P I T U L O CXXXIX. 
Da maneira em que fe os cafamentos pagarão 

I Tem havemos por bem que todo cafamento de mil dobras para fima fe 
defpache em três annos, f. em cada hum anno íeu terço ; e de mil dobras, 

edahi para baixo até quinhentas dobras íe pagarão de dous em dous annos. 
f. ametade em cada hum anno. E de quinhentas dobras , e dahi para baixo 
fe deípachará juntamente. 

Carregimentos. 

C A P I T U L O CXL. 
Da maneira em que [edef embargarão todos os carregimentos áspeffoas, que 

os houverem de haver. 

I Tem todo o homem que for acereícentado por efeudeiro, naõ íendo de 
meço da Câmara , haverá de corregimentos de efeudeiro quatro mil reis. 

Item befteiro de cavallo haverá outros. 4000. 
Item todo o moço da Câmara , que for acereícentado poreícudeiro, e 

tiver de moradia até quinhentos reis , haverá 5000. 
E deita forte , e de qualquer outra que tiver feiscentos reis de moradia até 

feifcentos e cincoenta réis , haverá ^r0o. 
E de feifcentos e cincoenta réis até mil reis; haverá 6000.' 

E 
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E de mil reis até mil e quinhentos, hive.á 6j',o. 
E de mil e quinhentos reis até dous mil reis , haverá 7000. 
E de dous mil réis até dous mil e feiscentos réis , haver 75co» 
E de dous mil e feifcentos reis para fima, haverá &ooo. 
E daqui naó paflará nenhum. 
Item qualquer pefsoa , que for acerefcentada por efeudeiro para logo tirar 

íeu cafamento , naó haverá corregirnentos. 
Item quando quer que algum nofso morador cafar com mulher de nofsa 

caía, eellenaô houver cafamento, e o houver adita fua mulher, queremos 
que elle haja corregirnentos defpoíorios ; poílo qüe naó haja o dito cafa
mento. 

Item aos moços da caça tirados por caçadores mandamos que íe lhe dem 
corregirnentos. 

C A P I T U L O CXLI. 
Da maneira em que fe defpacharáõ os corregirnentos defpoforios dos homens. 

Í
Tem quem houver de cafamento mil Coroas até mil e quinhentas , have

rá de feus corregirnentos 10000. 
Item de mil e quinhentas Coroas até duas mil, haverá 13000. 
E porém como chegar ás mil e quinhentas Coroas , lego haverá os ditos 

treze mil reis: cefta maneira fe terá em toda a outra regra abaixo eícrita. 
Ede duas mil até duas mil e quinhentas , haverá 15000. 
E de duas mil e quinhentas até três mil Coroas , haverá 16000. 
Ede três mil Coroas para fima haverá 18000. 
E daqui naó paflará ninguém. 

Corregirnentos de mulheres que andarem no Paço. 
Item moças de câmara haverão de corregirnentos 15000. 
Item donzellas que hajaó de cafamento duas mil Coroas , haverão de 

corregirnentos. 20000. 
Item de duas mil equinhentas Coroas, haverão 25000, 
Ede duas mil e quinhentas Coroas até três n.il Coroas , haverão 30000. 
E d e três mil Coroas até três mil e quinhentas Coroas, haverão 3300O. 
E detres mil, e quinhentas Coroas para fima, haverão 36000. 
E daqui naõ paliarão nenhumas. 

C A P I T U L O CXLII. 
Da maneira em que fe darão os corregirnentos aos herdeiros dos finados. 

I Tem , quando quer que fe tirar cafamento de algum homem ou mulher 
que feja finado , havemos por bem que a íeus herdeiros le dem corre* 

gimentos, poílo que finados íejaó. 

C A P I T U L O CXLIII. 
Como naõ haverão corregirnentos as pefjoas, a que EIRey prometter cafamen

to , ou ajudas. 
O U t r o fim determinamos que nenhumas peflbas, aflim homens , como 

mulheres , que naó forem noflos moradores , a que prometterraos 
caíamentos, ou ajudas , hajaó corregirnentos defpoíorios , pofto que nos 
Alvarás, que lhes paliarmos, digamos que hajaó os ditos caíamentos, co
mo íe andaflem em nofla Caía. 

CA. 
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C A P I T U L O CXL1V 

Da maneira em quefe daráõ os corregirnentos ao morador que tor
nar a cafar. 

I T e m , fe alguma pefloa noflo morador, que por nofla ordenança haja 
de haver corregirnentos tornar a cafar, pofto que a pefloa , com que aí-

fim calar, feja noflo morador, para poder haver corregirnentos, eos ti
rem por bem do dito cafamento ; a pelloa que os houve no primeiro cala-
nunto , os naõ haverá. 

C A P I T U L O CXLV-
De maneira em que Jeregiftraráo os motos dos cafamentos , eos 

corregirnentos. 

I Tem ordenamos, emandamos para boa ordem de nofla fazenda , pelo 
aflim fentirmos por noflo ferviço, e bom defpacho das partes , e por af

fim mefmo fe evitarem muitos inconvenientes , e coufas quepodenaó ío-
.brevir em prejuízo delia , que na dita fazenda ande hum livro , em que 
fejaõ eícritos, e aflentados todos os Alvarás de motos dos cafamentos, 
qüe defembargarmos a quaefquer pefloas de qualquer forte, e qualidade 
que fejaó; e aflim Alvarás de ajudas, ou mercês , que para os ditos cafa
mentos dermos a algumas pefloas; e bem aífim todos os corregirnentos def
poíorios, e de efeudeiros: no qual livro feraõ feitos titulos por alfabeto 
•dos nomes das pefloas, e nos ditos titulos feráô regiftrados , e eferitos 
por ordem todos os Alvarás dos motos , a judas , fi mercês , que aífim 
defpacharmos para os ditos cafamentos por cada hum dos noflos Efcrivães 
da dita fazenda , e bem aífim os corregirnentos: e mandamos aos Védores 
•delia que íejaó aviíàdos que nos ditos motos , c Alvarás, nunca ponhaó a 
vifta fem primeiramente ferem regiftrados no dito livro pelos ditos Efcri
vães na fôrma que dito he. 

E defendemos que nenhuma outra pefloa regiftre os ditos aflenta
mentos , ajudas, ou mercês , e corregirnentos, fobpena de cincoenta cru
zados para nofla Câmara : efefor Efcrivaõ dos ditos Efcrivães de nofla fa
zenda, e pefloa que nella efereva, fera lançado fora, e nunca mais nella 
efereverá : e fe for outra pefloa nofla , que tenha Officio que pertença á 
dita fazenda, perdello-ha para nunca mais tornar a elle. 

E quando quer que fe pelos ditos motos houver de fazer defembargo 
para cada huma pefloa receber pagamento, tanto que for aífinado o tal de
fembargo , logo cada hum dos ditos Eícrivaes da fazenda aílentará ao pé 
donde aflim o dito moto for regiftrado no dito livro como tal pelloa foi 
paga da quantia , que lhe entaó for deíembargada : declarando oanno, eo 
Almoxarifado, ou lugar em que lhe affim for ordenado íeu pagamento : e 
aflim o faraó de anno em anno até fe acabar de defpachar o dinheiro , que no 
tal moto montar; porque noregiftrar do dito moto deixarão fempre efpaço 
para bem caberem os ditos alléntos : e além diflb feráó regiftrados os ditos 
defembargos no livro ordenado dos regiftros. 

C A P I T t J L O CXLVI. 

I
Ua maneira em que fe daraõ com falva os motos dos cafamentos. 

lem porque algumas pefloas perdem algumas vezes os Alvarás de motos 
de íeus caíamentos, e nos requerem que lhe mandemos dar outros com 

uivapara por elles requererem feus pagamentos ; e porque quando houver
mos por bem lho concede rmos , nos pareceo neceííario ordenar como feja , 
e íe íueíle lem prejuízo de noilà fazenda, querendo a iílo prover, determi

namos > 
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riamos, e mandamos, que quando quer que alguma pefloa allegar que per-
deo o Alvará de moto de íeu cafamento, ajuda , ou mercê ; e requerer que 
lhe feja daeio outro com falva daquella quantia que lhe íeja devida, acerca 
diílo le tenha a maneira feguinte. 

Primeiramente quando íe algum femelhante Alvará requerer, e por 
nós lhe for concedido fe lhe dar outro com falva , ( o que fera quando o 
aífim fizermos antes de paflarem dous annos do dia que o tirou de noflà fa
zenda, ede outra fôrma naõ) febufcará o livro dos cafamentos por cada 
hum dos Efcrivães de nofla fazenda para fe ver fe de tal moto houve já defem
bargo : e quando fe achar que o naó houve, entaó fe lhe dará outro com 
falva : e ao tempo que lhe for polia a vifta pelos Védores da fazenda , fera 
regiftrado nodito livro dos cafamentos por maõ de cada hum dos ditos Ef
crivães no íeu titulo ordenado , com declaração que lhe foi dado com falva , 
por allegar que o outro , que tinha , era perdido : e antes de lhe fer dado 
fará atai parte juramento nos Santos Evangelhos que perdeo o tal Alvará, 
e que o requere bem, e verdadeiramente ; e que achando o que aífim perdeo, 
o romperá, ou entregará aos Védores da fazenda para o romperem. 

C A P I T U L O CXLVII. 
Da maneira em que fe diraõ com falva os defembargos. 

I Tem ordenamos, e mandamos que quando mandarmos dar algum defem
bargo com falva, fe tenha acerca diílo a maneira abaixo declarada ; o qual 

nunca mandaremos dar tanto que paflar o anno, em que for feito. 
Item primeiramente íe verá o livro, em que tal delembargo for regiftra

do : e fe nelle naõ for achado , naó fe dará outro em nenhuma maneira : e 
fendo achado, entaó fe dará juramento aparte le o perdeo: e jurando que 
fim , e queachando-o em algum tempo , o entregará aos Védores da fazen
da para o romperem, fe mandará faber do Almoxarife, ou Recebedor, pa
ra que tal defembargo for adereçado, fe o pagou, ou naó; efepor elle naó 
foi pago, aílentará o Efcrivaõ do tal Almoxarifado no livro da defpefa daquel-
le anno para que fe deípachou verba , em q íe L-declare , que pofto que tal 
defembargo appareça , o naõ ha de pagar: do qual paflará Certidão á par
te para a trazer á fazenda , que lera por elle , e pelo Almoxarife aífinada ; e 
tendo o Almoxarife dado fua conta, paflará pelo Contador que a tomar com 
feu Efcrivaõ, e antes de lhe ler dado fará juramento a tal parte nos Santos 
Evangelhos que perdeo o tal Alvará , e que bem, e verdadeiramente o re
quere ; e que achando o que aífim perdeo, o romperá logo, ou entregará aos 
noflos Védores da fazenda para o romperem. 

E feito ifto d ir-íé-ha defembargo com falva na forma ordenada: e porém 
nunca íe dará fenaõ para aquelle Almoxarife ou Rocebedor para que primei
ramente foi defembargado: e para aquelle anno meímo, que em nenhuma 
maneira naó pafle para outra parte ; e em cafo que por ventura feja notório, 
e certo que aquelle Almoxarife, ou Recebedor naõ tem já dinheiro para fe 
lhe poder pagar tal defembargo por alguma defpefa , ou quebra , que em tal 
Official houvellé; todavia efte defembargo de falva naõ lera paliado fenaõ pa-. 
ra elle mefmo, e para feu próprio anno, como dito he , e para remédio de 
feu pagamento darfelhe-ha o fupprimento de outro dinheiro de fora, por
que tal defembargo pofla fer pago ; e fobre o Almoxarife ou Recebedor fera 
carregado em receita, e levado em defpefa pelo conhecimento que lhe 
diflb pôde dar para aquelle lugar onde for ordenado tal fupprimento pa
ra odito defembargo de falva; e affim efta receita , como defpefa toda 
fera feita pelo Efcrivaõ de (eu Officio, para tudo vir a boa arrecadação. 

E em cafo que tal Almoxarife, ou Recebedor tenha dado conta do 
Tom. I. L tal 
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tal anno, e feita fua arrecadação , fem embargo de tudo todavia fe lhe 
faça receita no cabo de íua arrecadação; e outra defpeía pelo dito conhe
cimento que lhe diflo dará para onde for o dito fupprimento , porque 
tudo fe faz, porque o dito defembargo naó feja pago em huma arreca
dação , e fe defembargue outra vez para outra parte. 

E taes defembargos feraõ regiftrados em hum livro das falvas por e-
menta : além de outro regiftro, que feporá no livro da fazenda ; ou dos 
règiftros * onde eftava regiftrado o que aflim fe perdeo , com declaração 
que lhe foi dado outro com falva : o qual livro fe provera primeiro , e 
ver-le-ha fejá lhe foi dado outro defembargo com falva. 

C A P I T U L O CXLVIII. 
Da maneira em que feraõ affentados no caderno os defembargos, que\paf-

farem para o thefouro. 

OUtrofim havemos por bem , e mandamos que de todos os defem
bargos que paflarem para o noflo thefouro, fe faça hum caderno a-

partado fobre fi : no qual além do regiftraó grande, que anda na dita fa
zenda , em que íe haó de regiftrar ordenadamente , como fempre fe fez, 
fe aflentaráõ, e regiftraráó íummariamente pormaó do Efcrivaõ da fazen
da, que aquelle anno tiver cargo dos aflentamentos; declarando o dinhei
ro quanto he, e a pefloa , eo dia , mez , eera em que paflá : eo dito Ei; 
crivaó da fazenda terá odito caderno bem guardado, enelle em corren
do odito anno fenaó aílentará, nemregiftrará por outro Eícrivaó algum, 
falvo por elle; ecomo cada folha delle for chea, cada hum dos noflbs 
Védores da fazenda aflinará ao pé da lauda ; de que fe fará huma folha 
para o Thefoureiro, na qual feaflentaraõ todos os deíèmbargos , que até 
eiitaó por elles forem paliados , e afléntados no dito caderno: e íeraó con
certados os ditos cadernos pelos ditos Védores, e viftos, e aflinados por 
nós: e depois de aflinados os enviarão ao dito Thefoureiro para por pe
las ditas folhas haver de pagar ás pefloas nellas conteüdas , e outras algu
mas naó , em cafo que paflem de fora , eque diga nos defembargos, fem 
embargo de naó hirem nas ditas folhas, falvo fendo os taes defembargos 
aflinados por nós: e logo avifareis o fobredito que pela dita maneira , e 
ordenança haja de fazer os ditos pagamentos: eque feja certo, eavifa-
do que pelas ditas folhas, e defembargos nellas alíentados lhe ha de íer 
tomada fua conta: e lhe naó haó de fer lançados em defpefa nenhuns ou
tros defembargos, nem pagas que faça , faivo pelo dito modo, além de 
lho muito eftranharmos aos ditos Védores , e Mordomo mór da nofla 
Caía, que quando virem as ditas contas , cumpraõ efta nofsa derermina-
çaõ na maneira que fe nella contém , porque aífim o havemos por bem, 
enoíTo ferviço. 

C A P I T U L O CXL1X. 
Da maneira em que os Contadores, e Almoxarifes poderáÕ conhecer 

O
dos Feitos dos Rendeiros. 

Rdenamos, e mandamos , pelo aflim fentirmos por ferviço de Deos'; 
e bem das partes, e fe evitarem alguns inconvenientes, de qüe fe mui

tas vezes recrefce damno entre as ditas partes , e os noflos Rendeiros , e em 
prejuízo de noflas rendas, que os noflos Contadores , e Almoxarifes das 

^TlarCa^ d e "oí.sos R e i n °s > e fenhorios conheçaó de todos os Feitos, 
e demandas cíveis , e crimes que fe moverem, e tratarem contra todos os 
Rendeiros, que noísas rendas tiverem; em que elles ditos Rendeiros fo
rem reos; pofto que as taes demandas , e Feitos ordinariamente perten
ç o a outras quaelquer juftiças, e Officiaes; e ifto em quanto aflim fo-

rem 
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rem nofsos Rendeiros, como dito lie : dos quaes Feitos os ditos Con
tadores, e Almoxarifes conhecerão aífim até em elles darem final femen-
ça: e dante elles viraó por appellaçaõ. f. os crimes aos Defembarg do
res da Juftiça, a que ordinariamente pertencerem ; eos eiveis perante os 
nofsos Védores da fazenda, que havemos por bem que finalmente osdeí-
pachem , e nelles façaó fim fem mais appellaçaõ , nem aggravo , fegundo 
em íeu Regimento he conteúdo; e ifto na fôrma , e maneira que íe ao di
ante contém. 

Primeiramente mandamos que Rendeiro algum de nofsas rendas, que 
naó chegar a quantia de vinte mil reis , naõ pofsa gozar de privilegio de nof-
fo Rendeiro para naó poder fer demandado fe naõ perante o Contador , 
ou Almoxarife : e qualquer que á dita quantia naõ chegar , livremenie poisa 
ferdemanelado perante qualquer juftiça aflim como íe Rendeiro naó íofse. 

Outro fim declaramos, e mandamos que nos Feitos crimes naõ go
zem do dito privilegio nos malefícios , que tenhaó commettido antes de 
ferem Rendeiros, de que delles feja querelado ou naõ querelado; e fo
mente gozaráó do dito privilegio nos malefícios, que corametterem depois 
de lerem Rendeiros, e em quanto durar o tempo de íeus arrendamentos. 

E declaramos, e mandamos que o Contador conheça dos Feitos dos 
ditos Rendeiros, afltm no eivei, como no crime, nos cafos onde devem 
de gozar os ditos Rendeiros de feu privilegio : e fe no lugar donde o 
Rendeiro for , naó eftiver Contador, e houver Almoxarife, efse íó Al
moxarife conheça delles fem mais ir ao Contador: e fe ahi naó houver 
Contador nem Almoxarife, mandamos que em tal calo qualquer delles, 
que mais perto for, donde for commettido o malefício , tome o conhe
cimento delle: e qualquer coufa que fahir dante o Almoxarife , aflim de ag
gravo , como de appellaçaõ, mandamos que naó vá ao Contador, nem aos 
Védores da fazenda; mas vá áquellas'JuftiçaS, a que por direito , e orde
nança pertencer ir , fem os Juizes da terra de tal Feito conhecerem ; e 
efte modo, emaneira mandamos que fe tenha quando o Contador conhe
cer dos ditos Feitos: e defendemos aos ditos Contadores, e Almoxarifes, 
e a quaefquer outras pefsoas , que em feu lugar conhecerem , que naõ dem 
nenhum Rendeiro que for prefo por Feito crime fobre fiança, nem a fia
dores carcereiros: e fazendo o contrario , paguem três mil reis para a 
parte contraria, ou para a Chancellaria, quando-o a Juftiça aceular : e if
to além da pena que merecerem de haver nos corpos , ou nos bens, fe-
guneio o caio, e crime for: e mandamos a todos os Almoxarifes, e Con
tadores que cumpraõ, e guardem quaefquer cartas, que lhes forem apre-
íentad;is, aífinadas, e felladas pelos nofsos Dezembargadores. 

Outro fim mandamos, e defendemos aos nofsos Védores da fazenda, 
DÍfim da nofsa Corte , como das Comarcas , que nem por nova acçaõ , nem 
por aggravo, nem por appellaçaõ nem porinftrumento nem por outro mo
do algum tomem conhecimento de nenhum Feito crime , que a Rendei
ros pertença ; pofto que feja malefício commettido no lugar , onde elles 
eftiverem; mas antes deixem o conhecimento diílo ao Contador, eu Al-
moxanre, fegundo a declaração fobredita; eifto fobpena de três mil reis 
para aparte contraria; efea parte os nao quizer, mandamos que osappli-
quem para os cativos: e defendemos aos ditos Contadores , que onde o 
conhecimento do crime pertencer ao Almoxarife , f. por fer morador mais 
perto, donde o malefício foi commettido , naó tomem conhecimento do 
dito Feito: eaflim mefmo defendemos ao Almoxarife, que onde o co
nhecimento pertencer ao Contador, fegundo o modo fobredito, naõ to
me conhecimento do dito Feito fob a dita pena de tres mil reis. 
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C A P I T U L O CL. 

Dos cafos , em que as Juftiças naõ receberão quer elas contra os Rendei
ros , e os cafos, em que as receberão, eremetteráõ aos Contadores, 

e Almoxarifes. 

POrque houvemos por informação que algumas vezes acontece que algu
mas peflbas, que faó obrigadas em noflas rendas por impedirem feus pa

gamentos aos Rendeiros , e Requeredores quando fe vem penhorados, e 
conftrangidos pelo que devem , manhofamente fe vaó ás noflas Juftiças, di
zendo contra os ditos Rendeiros, e Requeredores , que lhes entrarão em fuás 
cafas, eos forçarão, roubarão, feríraõ , ou fizeraõ em outras partes taes in» 
jurias, porque merecem fer prezos, e haver pena da juftiça , e requerem que 
diílo lhes recebaõ querelas, e denunciaçóes; com fundamento de os prende-
rem, e naõ pagarem o que faó obrigados; e porque fe ifto evite , e fe faça no 
modo que deve, mandamos a todos os Corregedores , Juizes, e Juftiças de 
noflos Reinos , e fenhorios , que taes querelas nunca recebaõ , nem pelos 
lcmelhantes queixumes prendaô, nem mandem prender os ditos Rendeiros, 
e Requeredores; equando tal acontecer, os remettaô aos noflos Contadores, 
ou Almoxarifes, quaes mais perto eftiverem , que osouçaõ, edetreminem 
íeu? cafos como lhes parecer juftiça , dando appellaçaõ , e aggravo ás partes 
nos cafos , que o Direito outroga, falvo fe as taes pefloas moftrarem feridas 
abertas enfanguentadas, e jurarem as taes querelas, ecom teftemunhas, fe
gundo fôrma da Ordenação : porque em tal cafo poderáó receber as ditas que
relas , e mandaráó prender: e porem, fendo os ditos Rendeiros prezes, os 
remeterão logo aos ditos Contadores, ou Almoxarifes affim prezos, ecom 
tudo o que delles tiverem, para de feus Feitos conhecerem , e detreminarera 
como lhes parecer juftiça , com appellaçaõ, e aggravo para os Defembargo 
dores , e Juftiças , a que o conhecimento pertencer, como dito he : e manda
mos a quaefquer Juftiças , que os aífim mandarem prender, que logo no dia 
que forem prezos , ou no outro feguinte a mais tardar , os remettaô aos ditos 
Officiaes fobpena de dous mil reis para os cativos, em que havemos por con-
demnados áquelles que o naõ cumprirem , por cada vez que lhes forrequeri» 
do por cada hum dos noílos Almoxarifes, ou Contadores. 

C A P I T U L O CLI. 
Que os Rendeiros naÕpofjaÕ demandar feus contendores fobre feus Feitos 

O
crimes, nem eiveis , falvo perante os Juizes de feu foro. 

Utro fim ordenamos, e mandamos que, fe alguns noflos Rendeiros qui-
zerem demandar algumas pefsoas por alguns caíos crimes ou eiveis, naõ 

os poflaó demandar, falvo perante os Juizes, e Juftiças ,a que o conhecimento 
pertencer; e ifto nao fendo os taes cafos fobre noflas rendas, de que o conheci
mento pertence a noflos Officiaes da fazenda por Regimento de feus Officios, e 
noflas Ordenações. ' 

C A P I T U L O CLII. 
DA maneira em que fera executado o Rendeiro pela fentença , quê for 

O TT, r r j COntra elle anUs de ° Jer > ' depoú-
utro hm , fendo cafo que alguma pefloa haja fentença de alguma 

ouaT denn^H3 *$"*? mt"VS<» » e m <?ue * <*cva fazer execução, 
o qual depois de aflim fer condemnado íe fizer noflo Rendeiro, manda-
deo qnnftrtn

XCCUÇaÔ **/** * W * *«Ç« P°r mandado daquelle que a 
TO fo™ nXlC ° c

1
o n d , e m n a d 0 / ^ nofso Rendeiro; e fe alguns embar-

S i í a í S i í ^ 0 8 **l° d , t ° c ° n d e m « a d ° á execução da dita fentença , ou 
arremataçaó dos penhores, aífim mefmo feraó defembargados pelo Julga-

dor 
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dor que a aflim deo: porem os defpachos, que os taes Julgadores nos 
taes Feitos derem, elles os mandaráó notificar aos noflos Contadores das 
Comarcas, e Officiaes fobre que as taes rendas carregarem, para fe cum
prirem, proverem a iflo , e requererem oque lhes parecer nolfo ferviço: 
e naõ o fazendo os ditos Julgadores aífim , íe haverá por elles toda a per
da , que cm nofsa fazenda por ifso fe leguir. 

k£ bem aflim havemos por bem que, fe algum em fendo noflo Ren
deiro for condemnado por fentença dos Védores de nofsa fazenda , ou 
Contadores das Comarcas , e depois da dita condemnaçaó o deixar de fer, 
a execução datai fentença fefaça por mandado de quem a deo; e fe á-
cerca da dita execução, ou arremataçaó dos penhores forem dados alguns 
Embargos, feraó aflim mefino deípachados pelos ditos Védores, ou Con
tadores , que tal fentença derem. 

C A P I T U L O CLIII. 
Das liberdades, e privilégios outorgados aos Rendeiros. 

O Rdenamos, e mandamos que todos os noflos Rendeiros, que nofsas ren
das tiverem, fejaó efcuíos de com elles poufarem , nem lhes tomem de 

apofentadoria íuas caias de morada , adegas, celleiros, e eftrebarias : e de
fendemos a todos os Apoíentadores de nofla Corte, e das Villas, e lugares 
de noflos Reinos eíenhorios, e a quaefquer Juizes, e Juftiças , e pefsoas 
que para iflb poder tenhaó, que íuas caias lhes naõ tomem , e o cumpraõ af
lim fobpena de qualquer dos fobreditos , que o naõ cumprir, pagar por cada 
vez que contra ifso for, dez mil reis brancos, ametade para os cativos, ea 
outra ametade para o Meirinho , ou Alcaide , e íeus homens, que efta e-
xecuçaó fizerem : a qual execução íerá feita por mandado dos noflbs Vé: 
dores da fazenda, que diílo conhecerão nos lugares onde eftivermos, e 
ao redor finco léguas : e acontecendo que em outras partes fe tomem as 
ditas cafas aos ditos Rendeiros para algumas apoíentadorias, fe fará a 
dita execução por mandados dos nofsos Contadores das Comarcas : e man
damos aos ditos Meirinhos. e Alcaidcs que com toda a diligencia cumpraõ 
feus mandados fobpena de pagarem outro tanto por cada vez que o naõ 
cumprirem : e além difto poderáó os ditos Védores , e Contadores pro
ceder contra huns, c outros, com pena de prifaõ, e degredo, e quaefquer 
outras penas, que aos fobreditos parecerem necelsarias para fe o fobredi
to cumprir: e ao nofso Corregedor da Corte mandamos que os ditos man
dados mande logo dar á execução; porque aífim o havemos por bem, e 
nofso ferviço. 

E bem affim defendemos que lhes naó feja tomada roupa , paó, vinhos, 
azeites , palha , gallinhas , beftas, nem outra nenhuma coufa do feu , con
tra fuás vontades : e havemos por bem que elles poflaó andar em beftas mua-
res defella, e freio, fem embargo de noflas Ordenações ; que cm contario 
poflaó fer feitas, e lhes naó íejaó coutadas : e poflaó aflim mefmo elles , e íeus 
Requeredores trazer as armas que quizerem , aífim de noute , como de dia , 
nos lugares defefos em toda a Comarca , em que forem Rendeiros; e lhes naõ 
fejaó tomadas , íalvo íendo achados que fazem com ellas o que naõ devem-

Outrofim havemos por bem que os ditos Rendeiros íejaó efeufos de fer
virem e n guerras, e Armadas : e fendo elles chamados por nofsas cartas, ou 
requeridos por algumas peflbas , e fenhores , com quem viverem , queremos 
que efteja em fua eícolha irem ou naõ ; porque para iíso mandamos que naõ 
fejaõ conftrangidos em quanto durar o tempo de íeus arrendamentos. 

CA-
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C A P I T U L O CLIV. 

Da maneira em que os Rendeiros poderão encampar fuás rendas , e EIRey 
lhas tirar. 

I Tem , íe houver guerra entre Portugal , e Caftella , do dia que for 
notificada, ou apregoada a hum mez, o Rendeiro que nofsa renda ti

ver a poderá deixar, fe quizer , pofto que no arrendamento o naó decla-
re 'e lhe íejaó arrendadas com as condições ordenadas fomente : e dei-
xando-a fera obrigado a entregar tudo o que a dita renda rendeo : ti-
rando as defpefas por nós ordenadas, fe as tiver feitas ; eíea naõ deixar 
até odito termo, dahi em diante a naó poderá encampar: e fe nós hou-
vermos por nofso ferviço lha mandar tirar no dito tempo , o poderemos 
fazer fem lhe aflim meímo fermos obrigados a couía alguma : íalvo lhe 
mandarmos pagar as defpefas ordenadas, que já forem feitas: e o manti
mento que poderíamos dar a hum Recebedor , que as ditas rendas por 
noíso mandado recebefse. 

Item, fe ordenarmos alguma Armada de nãos, e outros navios pa-
ra nella paísarmos a algumas partes, ou nella enviarmos algum noíso fi
lho , ou tal pefsoa, para quefe a junte tanta gente, que íej a notificada por 
Armada Real, nos ditos Rendeiros fique a efcolha íe querem deixar luas 
rendas , ou ficar com ellas na mansira que aííima he declarado na condi
ção da guerra : e a nós também ficará podella tomar , e tirar aos ditos 
Rendeiros ; e ifto fe entenderá naquellas rendas a que a dita Armada pre
judicar. 

E fe o arrendamento for por mais annos daquelle, em que acontecer 
a guerra ou Armada, e houvermos por nofso ferviço o mandar tomar, naó 
fe poderá tirar aos ditos Rendeiros hum anno fem todos os que lhe af
fim juntamente foraó ariematados; aífim os que forem pafsados, como os 
por vir; com a perda , e ganho que nelles bouver: nem os ditos Rendei
ros poderáó encampar hum anno fem os outros na maneira íobredita: as 
quaes rendas quando as aflim mandarmos tomar, ou nos forem pelos di
tos Rendeiros encampadas pelas ditas caufas , naõ haverá nellas alças, 
nem feraó pagas aos lançadores, que por bem de íeus lanços as tenhaó 
vencidas; efeasjá tiverem recebidas, tornallas-haõ, porque naó feriaju-
fto elles as haverem; pois os arrendamentos que fobre feus lanços íe íize-
raó, naó houveraõ eííeito, e as ditas rendas ficarão por arrendar. 

Outro fim fe mandarmos faz^r alguma Armada , que feja para foc-
correr alguns dos nofsos lugares dalém mar, de qualquer qualidade que 
feja, de muitos navios, e gente , ou pouca , naõ poderáó por iíso os Ren
deiros deixar, nem encampar as ditas rendas, nem nós tirar-lhas ; porque 
das taes Armadas naó podem receber perda ; e aflim fe uíou , e praticou 
fempre em nofsa fazenda. 

C A P I T U L O CLV 
Da diligencia que fe fará fobre os bens dos Rendeiros que quizer em 

lançar nas rendas áelRey. 
/^VRdenamos, e mandamos que quando os Contadores, Almoxarifes, 
V-/ e outros quaefquer nofsos Officiaes quizerem arrendar algum dos 
nofsos direitos, ou rendas, e algumas pefsoas lançarem em ellas , os di
tos Officiaes façaó apregoar pelos lugares , onde íe taes arrendamentos fi-
zerem, fe ha ahi algumas pefsoas, a que fejaó obrigados os que aflim nas 
ditas rendas lançarem ; e ifto íe faça por nove dias; e íc em eíses nove 
uns acoduem alguns acredores daquelles Rendeiros , os diros nofsos Of-

fi-
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ficiaes naô façaó contratos , nem arrendamentos com os femelhantes de
vedores ; íalvo fe elles tiverem tantos bens, porque pofsaó pagar a nós, 
e aos outros acredores, ou derem fiadores que fe obriguem ás ditas ren
das ; defobrigando os bens dos ditos Rendeiros para o que forem obriga-
dos aos ditos acredores; e taes, que nós poisamos livremente haver pa
gamento de noflas rendas, edividas; e fe aos ditos nove dias naó acudi-
rem acredores aos ditos Rendeiros, entaó fejaó as noflas dividas primei
ro pagas, poftoque elles tenhaó íeus bens primeiro obrigados a outrem. 

E porque-póde acontecer que os acredores poderáó ler impedidos de 
algum jufto impedimento, e por iflb flaópoderiaõ vir aos nove dias limita
dos, le depois vierem , emoftrarem aos fobreditos noflos Officiaes como 
lhe os ditos devedores faó verdadeiramente primeiro obrigados aos ditos Of
ficiaes ; mandamos que aos ditos acredores feja afiinado dia certo a que vaõ 
perante os Védores de nofla fazenda com as obrigações que tiverem , para 
verem fe íaô feitas fem malícia, e fem engano algum, edeterminarem nif
lo o que for direito. 

Sm 

C A P I T U L O CL VI. 
Qtie os bens, que os Rendeiros , e fiadores obrigarem ás rendas delRey, 

fe nao poffaÕ defobrigar até pagarem. 

OUtro fim porque nos foi dito que alguns Rendeiros , e feus fiadores 
de pois de lhes noflas rendas lerem arrematadas , e elles terem íeus 

bens obrigados a ellas, antes de fermos pagos da quantia de feus arrendamen
tos , vendiaó, e empenhavaõ os ditos bens, e também os obrigavaõ a outras ren 
das,e partes, que faziaó nelles execuçaõ,do que ie feguiaõ muitas vezes grandes 
demandas, e embaraços entre noflos Officiaes com as partes , que os ditos 
bens haviaó; epor fe ifto evitar, e outros inconvenientes, que faó contra 
noflb ferviço, e em damno das ditas partes, defendemos aos ditos Rendei
ros , e fiadores, que depois de fuás fazendas, e bens nos ferem obrigados 
em qualquer nofla renda, os naô obriguem a outra nenhuma renda nofla , 
nem a outra nenhuma pefloa , fem primeiro fermos pagos daquella renda , 
a que os aflim primeiro obrigarão; e que nenhuma pefloa lhos compre, 
nem tome em outra nenhuma obrigação , até primeiramente nós fermos 

Sagos como dito he; e fendo cafo que os ditos Rendeiros, e fiadores ven-
aÓ os ditos bens, ou os obriguem em outra alguma renda , ou parte , por

que fe nelles faça execução antes de aífim fermos pagos, como dito he, tal 
venda , e execução havemos por nenhuma, e queremos que naõ valha. 

E mandamos aos noflos Contadores , e Almoxarifes , fobre que as taes 
rendas carregarem, que elles façaó execução nos ditos bens até haverem o 
cumprimento de feus arrendamentos; pofto que já pelas outras partes a que 
de pois forem obrigados, fejaõ arrematados ; porque queremos que nunca 
os taes bens íejaó defobrigados da renda , a que aífim primeiramente fe 
obrigarão em quanto ella naõ for paga como acima fe faz mençaó ; e os Ren
deiros , e fiadores que tal fizerem, fejaó prefos para por elles as partes ha
verem todo o damno, que por efta caufa receberem. 

C A P I T U L O CLVIT. 
Da maneira em que os Rendeiros poderáÕ requerer def conto em fuás rendas 

quando algumas caravelas pefcarejas forem oc capadas em ferviço 
delRey. 

POR quanto nós algumas vezes mandamos oecupar em noflb ferviço al
gumas caravelas pefcarejas dos lugares dos portos de noílo Reyno , e 

os Rendeiros das rendas dos taes lugares vem i nofla fazenda requerer def-
con-
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contos , e quitas , dizendo que elles receberão perda em as ditas rendas pe
la occupaçaô das ditas caravelas; querendo íobre iílo prover , determinamos 
que quando quer que for tomada para coufas de noflb íerviço a quarta par
te das caravelas pelcarejas, que em tal lugar houver , e forem nillò occupa-
das de hum mez para fima, em tal cafo o Rendeiro de tal renda venha a 
nós para lhe mandarmos por iflo fazer a quelle defconto, quita , ou mercê 
querazaó for*, e fendo tomadas menos da quarta parte, que entaó lhe naõ 
feja por iflb deícontada couía alguma, nem femelhante Rendeiro o venha 
requerer , pofto que as ditas caravelas, que affim naõ chegarem á quarta par
te das que no lugar houver, fejaõ oecupadas em noílo ferviço mais do dito 
tempo: e allim mandamos que daqui em diente fe cumpra. 

C A P I T U L O CLVIII. 
Da maneira em que os Rendeiros poderão encampar fuás rendas ás peffoas 

que os def honrar em , e lhes impedirem o arrecadamento dellas. 

I Tem, porque houvemos por informação que em alguns lugares de nof-
fos Reinos, e íenhorios algumas pefloas por naõ quererem pagar a fiza , 

fegundo faõ obrigadas, por danificarem aos noflos Rendeiros, eos fazerem 
perder em fuás rendas quando as os ditos Rendeiros correm ,;e arrecadaõ , Ie
gundo por noflos Artigos he ordenado, as ditas peflbas lhes impedirem feu 
arrecadamento ; e também os ameaçaô, promettendo-lhes bofetadas, e pan
cadas ; e os injuriaó de muitas palavras deshoneftas , e injuriofas, por cuja 
caufa elles naó podem arrecadar as ditas rendas como devem , e perdem 
muito nellas, e algumas vezes nos requerem por iílo encampação ; o que naó 
havemos por bem feito, porque nofla vontade he que os noflos Rendeiros fe
jaó de todos favorecidos , e honrados ; e que fem temor de pefloa alguma 
poflaó correr, e arrecadar noflas rendas: por tal que nellas folguem deac-
crefcentar; e que por receio das femelhantes a meaças , e injurias as ditas 
rendas naô recebaõ abatimento algum: e porém querendo nós fobre iílo 
prover como fe o femelhante evite, e fe faça no modo que deve como a noflo 
ferviço cumpre : mandamos a todas as pefloas de qualquer forte , e qualida
de que fejaó , que nenhuma feja taó oufada , que íobre o requerer , earre
cadar de noflas rendas , e por lho impedirem , ameace nenhum noflb Ren
deiro , nem o deshonre , nem faça , ou diga tal injuria, porque elle pofla 
haver temor, e deixe de requerer o que a elle cumpre nas ditas rendas , ou 
pofla perder coufa alguma dellas : e qualquer que o contrario fizer, e con
tra algum Rendeiro for da maneira que dito he, ou lhe impedir íeu arreca
damento por cada huma das maneiras íobreditas , havemos por bem que tal 
Rendeiro lhe pofla encampar a dita renda no ponto, e eftado em que a tiver 
ao tempo em que lhe o tal acontecer; com mais trinta mil reis , que quere
mos que íeja para odito Rendeiro pelo ganho que nella podia haver, eíeu 
trabalho : tendo porém a tal pefloa bens , e fazenda , por onde íe tudo pofla 
haver: e íe tanta fazenda naó houver , toda aquella que lhe for achada, feja 
tomada para nós pelo noflò Almoxarife, fobre que a tal renda carregar; o 
qual tomará ao dito Rendeiro oque íe por ella poder haver em pagamento, 
e deíconto da dita renda: além diflo ao dito Rendeiro fique refguardado íeu 
direito para lhe demandar a injuria , iegundo a qualidade dacauía: e o co
nhecimento de tudo queremos que pertença aoa noflos Védores do fazenda 
no lugar onde eflivermos, eao redor cinco legoas : enos maisarredados de 
nós aos Contadores das Comarcas , e Almoxarifes onde os Contadores naó 
eftiverem com appellaçaõ , e aggravo para os ditos Védores : e porém, (e o 
tal Rendeiro tiver a renda por annos, naõ lha poderão encampar íenaó a. 
quelle anno , em que o tal caio acontecer; e íendo a dita renda de quantia 

de 
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de quarenta mil réis para baixo, ficará em tal caio no alvedrio de noflos \ é-
dores darem lhe da quantia dos trinta mil reis da encampação , aquella par
te que lhes bem parecer. 

C A P I T U L O CL1X. 
Que os Rendeiros , que tiverem dado fiança ás rendas, naõ fejaõ prefospela 

perda dellas ; eas coufas porque feraõ prefos. 

O Rdenamos, e mandamos que os noílos Rendeiros, que tiverem dado 
fianças a noflas rendas nss quantias , e maneira em que faõ obrigados , 

naõ fejaõ prefos pela perda que nzs ditas rendas houver; e áquelles que naõ 
tiverem bens e fazendas, ou taes fianças porque as ditas rendas cftejaõ lèguras 
das quantias de feus arrendamentos , feraó prtfos até havermos tudo o em 
que nos forem devedores , e obrigados , por elles , e pelos bens de feus fia
dores , e abonadores, e do Almoxarife , Recebedor , ou Contador , fe for 
achado que acerca diílo naô fizeraô as diligencias , que eraõ obrigados ; e fe
raó aflim mefmo prefos os ditos Rendeiros por qualquer dinheiro que recebe
rem das ditas rendas naõ o pagando , e entregando aos ditos Almoxarifes , e 
Recebedores aos tempos que lhes for requerido por elles , íeguneo laó o-
brigsdos de o fazer : da cadea faraó os taes pagamentos , e entregas. 

Outro fim moftrando-fe que elles receberão algum dinheiro, ou outras 
quaefquer couías das ditas rendas de fora íem ferem eícritas , e aííentadas nos 
livros das fizas pelos Efcrivães dellas , pofto que elles fejaó os recebedores e 
tenhaó dada fiança á metade para poderem receber, também feraõ pre fos, 
e da cadea pagarão tudo oque aflim receberem a noveado para Nós; elendo 
acculados por alguma pelloa , a terça parte das ditas noveas ierá para a pef
loa que os affim accufar, eas duas partes para Nós : ebem aífim íeráõ pre
los , provando fe contra elles que fizeraô alguns taes erros , conluios, e ou
tras couías que fejaõ em abatimento das ditas rendas , e contra noflo fervi
ço; e de outra maneira os noílos Recebedores, Contadores, e Almoxarifes 
naó mandaráó prender os ditos Rendeiros. 

C A P I T U L O CLX. 
Que os Rendeiros , que receberem as rendas , naõ recebaõ coufa alguma 

falvo prefentes os Efcrivães , e a pena que haverão. 

POrque nos foi dito que alguns Rendeiros depois de terem as rendas enfia
das na metade.para poderem receber, fe hiaõ pelos lugares , e Comarcas 

de íeus arrendamentos, e recebiaõ muitos dinheiros, ecoufns que ásditas 
noflas rendas pertencem ; os quaes dinheiros, e couías lobreditas já eraõ eí
critas , e aííentadas em noflos livros para íe depois arrecadarem, e elles as 
recebiaõ como recebedores que eraõ fem osEícnvães das taes rendas faberem, 
diílo parte para aflentarem nos ditos livros as pagas ás pefloas, que os taes di
nheiros , e coufas deviaõ , e os pagavaõ fegundo eraõ obrigados de fe fazer ; 
e porque ifto he contra noflos Artigos, eem damno das partes , defFendemos 
aos ditos Rendeiros que naõ recebaõ nenhuns dinheiros , nem outras nenhu
mas couías das ditas rendas, pofto que já fejaó eícritas nos ditos livros : fal* 
vo prefentes os ditos Efcrivães para logo aflentarem as pagas em feus livros ; 
e quaefquer Rendeiros , que o contrario fizerem , mandamos , que paguem 
da cadéa em tresdobro tudo oque fe moftrar, e provar que aífim receberão de 
fora, a que naó foraó poftas as pagas nos ditos livros pelos Efcrivães delles ; 
e o terço feja para os ditos Efcrivães , ou para quem quer que os primeira
mente accuíár, eas duas partes fejaó para Nós ; porque havemos por infor. 
maçaó que os Rendeiros, que taes dinheiros, e coufas aflim recebera de fór^ 

Tom. I. M do 
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do livro , Os fobnegaô depois ás partes , e os tornaõ outra vez a demandar, c 
lho levaõ ; o que he contra nollo ferviço, e em damno de noflo povo. 

C A P I T U L O CLXI. 
Da maneira quefe terá com os lançadores , que bu[caÕquem lance fobre elles 

porfe defobrigarem de feus lanços. 

OUtro fim porque algumas pefloas , que coltumaó arrendar noflas rendas, 
fazem muitos conluyos nos arrendamentos dellas , entre os quaes ás ve

zes alguns dos fobreditos Rendeiros , que naõ faõ baftantes para bem pode
rem enfiar íuas rendas, depois que tem feito lanços nellas aíhrmados, e afli
nados por elles com íuas alças, que de taes lanços haó de haver , fe arrepen
dem por alguns fundamentos, que haó prefumido, que tendo-as receberáo 
grande perda : e fallaõ-fe encubertamente com outras pefloas, que pouco ou 
nada tem de feu, que lancem fobre elles, por ficarem defatados, efóra de 
taes lanços: os quaes de feito o fazem aífim, por bem do qual as ditas rendas 
lhes faõ arrematadas, por ferem os derradeiros lançadores : e quando lhes 
demandaõ íuas fianças , elles as naõ daõ , e fogem ; e por iflo noflas rendas 
flcaó fem Rendeiro , e em quebra : e pofto que os ditos lançadores deflem fi
ança á décima parte , a dita fiança naõ bafta para as ditas rendas ferem fegu
ras , e enfiadas como devem : e porem mandamos que quando tal caio aconte
cer , em que fe ache fer feita tal malícia por alguns Rendeiros , e fe aufenta-
rem por naô poderem enfiar noflas rendas como devem , os ditos noflos Con
tadores as tornem aos lançadores , que antes deites ,que fe auíentáraõ , nellas 
tinhaõ lançado : eos naõ hajaó por defatados dos ditos lanços, que nellas ti-
nhaó feitos, e íejaó confira rígidos para tomarem taes rendas , e as enfiem : e 
íe os lançadores, que aflim fugirem , naó tiverem bens , proqueíehaja oa-
batimento das ditas rendas, fejaó prezos, fe puderem ler achados: enaó 
feraõ foltosaté fe delles fazer juftiça : e quando íe fizerem os ditos lanços aos 
Contadores, e íe receberem ; fejaó avifados de logo porem nelles condição 
que naô fejaõ defobrigados aténoíias rendas naô ferem íeguras : e le o aflim 
naõ fizerem , feraõ obrigados a nos pagarem por fi , e íeusbens qualquer per
da, que por elles recebermos, naó fe podendo haver pelos ditos Rendeu os.. 

C A P I T U L O CLXII. 
Dos conluyos, e caufas porque fe as rendas podem tirar aos Rendeiros, e 

ficarem em aberto. 

POrque acontece que alguns Reneieiros, que noflas rendas arrendaó , fa
zem alguns conluyos porque as hajaó, e lhes fiquem por menos preço do 

que valem, tendo fobre iflb eftas maneiras ; como íàbem que algumas pefloas 
querem lançar as rendas , que elles querem haver para í i , fallaò com elles , e 
dizem que naõ lancem nellas, e que lhes daraó parte dellas pelos preços, 
que lhes forem arrematadas, ou lhes daraó algum dinheiro em fua maõ , ou 
que lhes quitaráÓ a fiza de todas as mercadorias que comprarem , e vende
rem os annos de feus arrendamentos, e outras muitas, e di verias maneiras 
que tem em conluyarem noflas rendas, pelo qual calo fienó em menos preço 
do que razoadamente poderáó valer ; e porque ifto he contra noílo íerviço, e 
feconíentido fofle, feria azo para noflas rendas ferem abatidas : detremina-
mos , e mandamos que aquellas pefloas, que noflas rendas tiverem , e lhe fo
rem arrematadas , fendo-lhes provado que incorrerão nas femelhantes cou
fas, ou fizeraô taes outros erros, e conluyos, porque as ditas rendas recebe-
raó abatimento na maneira íobredita , logo lhes fejaõ tiradas taes rendas , e 
fiquem em aberto para nellas lançar quem quizer , como lenaõ foraó arrema-
das, nem fe fizera nellas lanço algum : e.quaefquer pefloas que por todo o 

an< 
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cnnode tal arrendamento, ou arrendamentos ejuizerem lançar fobre as ditas 
rendas , e.n que aflim taes conluyos forem feitos, mandamos que taes lanços 
lhes ícjaô recebidos fem pagarem nenhumas alças , nem coufa alguma aos ou
tros , qje as antes tinhaõ : e danos lugar aos mefmos , com quem taes con
luyos hzeraô os ditos Rendeiros , que elles poflaó nas ditas rendas lançar no-
vam ente fem pagarem nenhumas alças , como dito he ; nem fejaó obrigados 
ás penas a que íe por tal cafo obrigaflem. 

B íe alguns Rendeiros nos taes lanços tiverem competido com áquelles, 
a que aflim raes rendas ficarem arrematadas , fazendo feus lanços , prefentes , 
noflos Officiaes; queremos que elles nos taes lanços, e arrendamentos, 
em que aífim competirão, efle anno lhe naõ poflaó dar parte, nem fer 
•parceiros com elles : e dando-lhes aífim parte , feja havido porconluyo 
fem mais outra prova ; porque parece coufa clara , quando'lhe aífim daó 
a; partes , naó fer fenaõ conluyofamente: e mandamos aos noflos Védo
res da fazenda , e Contadores, que para as taes parçarias naó dem lu
gar , nem authcridade ; pofto que elles os nomeem no conto dos parcei
ros , que podem nomear por condição de feus lanços , que lhe depois de 
aflim competirem faõ recebidos. 

Outro fim mandamos que depois que algumas pefsoas lançarem jun
tamente fobre algumas rendas , naó poflaó dar parte nas ditas rendas a 
mais pefloas daquellas, que fe em feu lanço contém; e quando as nomea
rem depois que taes lanços fizerem , mandamos aos noflos Védores da 
fizenda, ou Contadores, que fempre trabalhem por faberem fe laô alguns 
que com elles competiflem, ou taes, que podefsem nos lanços fazer con
luyos : e fendo taes, lhes naô dem para ifso authoridade, nem lhos re» 
cebaõ por parceiros; porque fomos informado que eftes, a que aífim de
pois daó partes, íaó áquelles, com que fazem os ditos conluyos: e naõ 
tolhemos que quando alguns no principio do anno lançarem em nofsas 
rendas, os taes pofsaõ logo tomar , e nomear por íeus parceiros áquelles 
que quizerem , nomeando logo aos nofsos Contadores , para verem fe de
vem receber as ditas rendas taes pefloas: e os que com feu confentimento 
ficarem por Rendeiros, obriga r-fe-h ao, e aflentar-fe-haõ em nofsos livros, 
fegundo nos Capitulos atraz íe faz mençaó. 

Outro fim íe acontecer que algum Rendeiro , a que feja pofto que fez 
conluyos na arremataçaó da renda , que tiver, fe concertar com áquelles 
que íobre os ditos conluyos natal renda fizerem lanço, em maneira, qufr 
por bem do dito concerto , por peita , ou por rogo , ou por qualquer ou
tra maneira fe defçaó da prova , e aceu façaó de o demandarem, iegundo 
forma do dito lanço: havemos por bem , determinamos, e mandamos que 
pelo mefmo cafo , fendo-lhe provado, fique a tal renda aberta , e lhe 
pofsa fer removida para fe arrematar a quem nella mais lançar. 

E pelo mefmo modo fera havido porconluyo quando ao femelhan
te lançador ficar a dita renda julgada por fentença; provando-fe que de
pois deo parte delia, ou do ganho, e proveito que nella houvefle , ao 
Rendeiro , a que a tirou ; porque muitas vezes acontece terem feitos con
luyos huns com os outros nas ditas rendas aos tempos das arremataçóes 
dellas, para ficarem parceiros ; e por fe temerem de lhes ferem íabidos , 
e abertas as ditas rendas por outras pefsoas , ( fe concertarão que hum lan
ce fobre o outro) e lhe prore os ditos conluios, e que todos fiquem par
ceiros com pouco que mais lançaô; e por fe os femelhantes conluyos e-
vitarem , havemos por bem que as couías fobreditas fejaó havidas por 
conluyos , eas ditas rendas fiquem abertas, para nellas lançar quem qui" 
zer. 

Tom. I . M ii C A-
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C A P I T U L O CLXIII. 

Da maneira em que os Rendeiros vencerão as alças , e lhes fera feito 
dellas pagamento. 

O Rdenamos, e mandamos que os Renueiros , que em nofsas rendas 
lançarem, efeus lanços logo íégurarem com fiança da décima parte, 

hsjüõ alças do que em feus lanços montar , dando luas fianças á décima 
parte logo ao tempo, que aprefentarem os ditos lanços : e áquelles que ao 
dito tempo naó derem fuás fianças , naó haveráõ alças : e lebre o vencer 
dellas , e pagamento que lhes ierá feito, fe terá daqui em diante a ma
neira feguinte. 

Item qualquer pefloa , que lançar em alguma renda nofla, e der fi
ança logo á décima parte do dito lanço, fendo o dito lanço , e fiança tal , íjue 
Nós fejamos contente , lho receberáo com as alças que haverá de quem fobre 
elle lançar , a razaõ de dous por cento de toda a copia do lanço , que o primei
ro lançador aífim fizer, até chegará quantia de vinte mil reis, e mais naõ; 
porque , poftoque o lanço feja de tanta fomma , em que ao dito refpeito mon
te mais, ou íefaça maíTa de algumas rendas, havemos por bem, pelo 
aflim íentirmos por noflo ferviço , e bem das ditas rendas , que os primei
ros lançadores naõ poflaó haver de alças pelos primeiros lanços que fize
rem, por grandes que fejaõ, mais que até cs ditos vinte mil reis , como 
dito h e ; e o lanço que íobre elle íe fizer, recebelo-haõ com as alças de 
dez porcento do crefcimento, que aífim fizerem: 03 quaes dez porcento 
haverão aflim de alças do dito crefcimento, até chegar a íincoenta mil reis, 
que lhe vem de quinhentos mil reis de crefcimento : edahi para fima, íe 
mais nos ditos lanços crefcer, haverão a razaõ de cinco porcento, e mais 
naó : e íempre os ditos Rendeiros íeraõ obrigados, ficando-Ihes as ditas 
rendas, de as enfiar iegundo nofla ordenança, até o primeiro dia de Feve
reiro : os quaes lanços , quando o primeiro der fiança á décima parte , nun
ca os outros íeraõ recebidos , falvo dando logo outra tal fiança ; e que
rendo algum lançar ou fazer lanço lem dar logo a dita fiança da décima 

ráõ enfiar noflas rendas, pofto que logo naõ dem as ditas fianças da dé
cima parte, fer-lhes-haõ recebidos íeus lanços: e eftes naõ poderáó ha
ver alças de quem íobre ellas lançar: os quaes lanços , que affim forem 
recebidos lem fiança á décima parte, feraó obrigados os lançadores deos 
enfiar ao tempo da arremataçaó , iegundo íe antigamente fempre coítumou : 
e mandamos aos ditos Védores da fazenda, e Contadores das Comarcas, 
que quando receberem os ditos lanços , o façaó na maneira fobredita; e 
fempre procurem como os ditos Rendeiros ao tempo dos ditos lanços aba-
taó nas ditas alças alguma coufa desditos dous porcento, e dez por cen
to , fegundo lhes parecer que feja mais noflo íerviço , e bem das ditas 
rendas. 

A maneira em que os Rendeiros ferao pagos de fuás alças. 

Í ~p As ditas alças íe pagaráó fempre mui bem pelo rendimento dás ditas ren-
h das ; e os Almoxarifes , ou Recebedores feraõ bem avifados de tomarem 

mui boas fianças aos Rendeiros , a cuja eufta fe haõ de pagar , em tal fôrma , 
que Nós fejamos feguros do que fe aífim pagar das ditas rendas ; e feráóas 
ditas alças pagas nellas por efta fôrma , f. lé o primeiro quartel render tan
to quanto Nós havemos de haver , e nelle montar por bem de íeu arrendamen
to ; e mais o que monta nas alças, que neflá renda faó vencidas: as ditas alças 
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fejaó logo pagas do dito primejro quartel: elefante naó rerder , hai^o os 
lançadores, que as ditas alças houverem de haver , o que mais render da-
qutllo que montar em o dito quartel, emais ametade da quantia u:s ditas al
ças ; ea oemafia que lhe rijar por pagar para cumprimento , haveráõ no fe
gundo quartel, pofto que o naó renda por cheio ; e nefta maneira manda
dos que feja feito o pagamento dellas á cuíia dos Rendeiros, a que as renda-
forem arrematadas pelos quaes Rendeiros, e íuas fianças os ditos Almoxari
fes no fim do anno arrecadarão o que aífim das ditas alças tiverem pago : c 
fe o Rendeiro principal houver creicimento , que lhe feja apartado em algu
ma renda por condição de leu tanço , íeráõ pagas as ditas alças nodito cref
cimento no primeiro rendimento da dita renda : e mandamos ao noflo Con
tador mór , e Contadores das Comarcas, que fejaó avifados que as ditas al-
ÇJS nunca mandem pagar juntas no principio do anno, íalvo na maneira fo
bredita. 

Que os Rendeiros naõ repartaopelos ramos as alças , falvo dapois de 
vencidas. 

I Tem , porque a ordenança de nofla fazenda he , que os Rendeiros , qne 
fazem lanços nas cabeças dos noflos Almoxarifados, e outras rendas, 

tanto que lhes faó recebidos os ditos lanços elles com acordo dos noflos 
Contadores das Comarcas repartao a quantia dos ditos lanços pelos ramos 
dos taes Almoxarifados, e rendas; para fobre a dita repartição fe meter a 
cabeça , e ramos em pregão , fegundo cumpridamente he conteúdo , e de
clarado nos Regimentos dos noílos Contador das Comarcas , na qual repar
tição foubemos que algumas vezes os ditos Rendeiros crefeiaõ as alças ; que 
poderiaó haver, lançando alguém fobre elles ; e porque muitas vezes acon
tece que nas ditas rendas naõ ha alças , por ficarem cornos melmos lançado
res , ou por íe naô darem fianças á décima parte , e que por alguma via as 
houvefle de haver, o pagamento dellas pertence aos lanços íegundos , que 
fobre elles íaó feitos : por bem do qual as ditas alças naõ tem neceflidade de 
fe repartirem pelas rendas rameiras nos primeiros lanços, antes lhe faz aba
timento ; porque fazem crefcer os ditos ramos em maior quantia , e daó pejo 
aos que nelles querem lançar , o que naõ havemos por noflo ferviço ; e por 
tanto mandamos , que daqui em diante nunca os primeiros lançadores repar
tao as ditas alças pelos ditos ramos na repartição , que aflim por elles fize
rem : e quando alguma pefloa fobre odi to lançador fizer algum lanço na 
cabeça dos ditos Almoxarifados, e rendas, entaó na repartição, que fizer o 
fegundo lançador, com acordo do dito Contador repartirá as alças, fe fo
rem vencidas , e os primeiros lançadores as houverem de haver : e aífim íe 
fará em cada hum lanço até o tempo da arremataçaó das cabeças dos ditos 
Almoxarifados, enunca as ditas alças , que aos ditos Rendeiros couberem 
haver de íeus lanços, (aífim nos que fizerem fobre os primeiros nas cabe
ças de que haó de haver dous por cento, como dos outros íobre elles ) feraó 
repartidas pelas rendas rameiras : falvo depois de ferem vencidas pelos di
tos lanços , como dito he. 

Que naõ fe levem alças das repartições dos ramos. 

I7> Porquanto fomos informados que em algumas partes dos noflos Rei* 
V nos depois dos ramos ferem repartidos pelos ditos Rendeiros com acor

do dos ditos Contadores , os Rendeiros principaes levavaõ alças dos Ren
deiros rameiros dos lanços, quefaziaõ íobre a dita repartição; a qual cou
ía naó havemos por bem de fazer aífim, vifto como os ditos ramos na dita 
repartição eftaó já feguros pelos Rendeiros das cabeças : pelo que mandamos 
que naõ haja ahi , nem íe levem taes alças dos lanços das feguranças das di
tas repartições; íómente fe levaráó por efta forma, f. quando algum Rendei
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TO fizer algum lanço além da dita repartição, em qualquer quantia , que feja 
defte tal lanço, ( que fera havido por primeiro ) fe outrem íobre elle lançar, 
haverá íuas alças do crefcimento , que aflim tiver feito fobre a dita repar
tição , a razaó de dous por cento até a quantia de vinte mil reis; e daqui por 
diante até feodito ramo arrematar, do que fe mais Iaiíçar além do pri
meiro lanço, haverá ahi alças de dez por cento, iegundo ordenança, e 
pagar-fe-haó nomeímo ramo aos quartéis delle; e fe nelle houver perda, 
o Rendeiro, a que for arrematada, a pagará no cabo do anno por fua fi
ança : eifto fenaõ entenderá quando for feito lanço em algum ramo , e 
approvado por nofla fazenda antes de fer recebido lanço na cabeça do 
tal Almoxarifado; porque efte tal vencerá alças ordenadas. 
Quefe naõ levem alças dos lanços, que os Rendeiros fizerem fobre fi até três 

dias , falvo dehumfd. 

ITem , quando quer que alguns Rendeiros fizerem lanços em noflas rendas 
em fegurança do que eftiveraõ o anno pafsado, ou em outra mais quantia 

eu menos, efhes forem recebidos, e lançarem logo ou depois fobre íi até 
tres dias primeiros feguintes, mandamos que deites lanços feitos por̂ efla ma
neira naõ íe vençaõ alças mais que por hum fó lanço , que íecontaráó a deus 
por cento; porque parece que os fazem aífim por razaõ de vencerem , c have
rem duas alças, e iàbendo que as naõ haó de haver, faraó logo feus lanços 
juntamente-
:Que as rendas, que fe arrematarem juntamente, nao hajaÕ de alças. mais 

de vinte mil reis, pofio que mais lhe monte. 

I Tem , quando algum Almoxarifado, ou Almoxarifados, eaílim renda, 
ou rendas forem arrendadas por hum anno , ou por mais annos, e levarem 

condição de fe arrematarem juntamente todas fem fe poder fazer repartição 
-de algumas dellas , naó fe vencerão mais alças dellas , qne até vinte mil reis. 
Que osfegundos lanços com fiança vençaõ as alças dos primeiros, que a naõ 

tiverem dada. 

ITem , porque ás vezes acontece a algumas pefsoas fazerem lanço em nof
la fazenda , efer-lhes recebido com condição de darem fiança á décima 

parte ao Contador da Comarca ao tempo da prefentaçaõ , e antes de íer apre-
fentado o dito lanço ao dito Contador ou depois , antes de lhe dar fua fiança, 
fe faz outro ao dito Contador de maior quantia fobre o primeiro, com o 
qual íe aprefenta logo a dita fiança á décima parte a toda a quantia do dito lan
ço : dos quaes lanços nos he dito que os íeguneios lançadores depois de fobre 
elles fazerem outros lanços requerem as alças , eallegaõ que feus lanços de
vem fer havidos por primeiros , pois enfiarão toda a dita renda: e porque 
por nofsas Ordenaçoens, e Regimentos de nofsa fazenda o primeiro lançador 
naô pôde haver alças , falvo dando fiança á décima parte , nem o fegundo 
as pôde haver fenaõ do crefcimento que íobre o tal lanço fizer; mandamos 
aos noísos Contadores que de tal acçaõ lhes naô conheçaõ , nem lhes mandem 
pagar as alças , falvo na maneira, que neftes Capítulos acima eferitos he 
conteúdo. 
Que fe naõ levem alças dos lanços dos tratos , e Ilhas, falvo as que lhepch 

lanço forem ordenadas. 

OUtro fim pofto que nofla ordenança íeja que em todos os lanços , que fi
zerem em nofsas rendas; hajaó de alças os Rendeiros dos primeiros 

lanços a razaõ de dous por cento , e dos outros a dez por cento, fegundo neí-
tes Capítulos atraz he conteúdo : havemos por bem e mandamos que daqui em 
diante as ditas alças de dez por cento, e dahi para diante naõ íè entendaó, nem 
fe levem dos lanços , e tratos que fe fizerem das rendas , e direitos das nofsas 
Ilhas, nem das couías de Guiné: nem aífim melmo haverá alças ordenada-

men-
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mente de dous por cento dos primeiros lanços que fe fizerem , falvo áquelles 
que Nós ordenarmos cm cada hum lanço, ou trato ; por tanto por ferem cou
ías incertas , e grandes, poderáó multiplicar, o que íerá contra noíso íervi
ço , e damno das ditas rendas; e fe algum lanço ou contrato forem poftos por 
eíqueeimento , mandamos que as dos legundos lanços fe naõ levem ; e as dos 
primeiros fejaõ as jue Nós ordenamos , como dito he : laivo qu„ndo expref-
iamente fizermos mençaó nodito lanço que as haja fem embargo defta nofsa 
Ordenação. 

Que fe naõ dem alças , fenaõ aos lanços approvados. 

I T e m , quando alguns Rendeiros em nofsas rendas fizerem alguns lanços 
aos noflos Contadores das Comarcas , com os quaes logo aprefentem fian

ça á décima parte ; e por lhes parecer noflo ferviço , os ditos Contadores lhes 
recebem os taes lanços a noílo aprazimento , e com condição que lançando al
guém íobre elles , lhe fejaõ dadas íuas alças ordenadas , ( os quaes lanços Nós 
hajamos por bons , e mandemos paliar difto nofla Carta para os ditos Conta
dores , em que o aífim declaremos ) fe acontecer que depois deites le façaó 
outros lanços aos ditos Contadores em maior quantia, e com as mefmas con
dições antes do tempo que Nós tenhamos aífinada a Carta, em que lhe noflo 
aprazimento dermos; havemos por bem, e mandamos quede taes lanços naó 
hajaó alças, pofto que noflas Cartas aprefentem , porque nos delles praza , 
como dito h e , e fe tenhaó nos maiores, que lhe antes odito dia forem fei
tos : os quaes ficaráõapprovados para poderem haver fuás alças ordenadas, íe 
as tiverem vencidas por bem de fuás fianças ; porque naô íerá jufto que, fen
do já feitos outros lanços maiores nas ditas rendas , houveflem de fer valiofos 
osíomenos, edahi por diante poderáó os ditos Contadores receber em taes 
rendas quaefquer outros lanços maiores , que lhes fizerem íobre os que até o 
dito tempo forem de maior quantia , fem mais haverem noflo aprazimento 
com as alças , e condições por Nós ordenadas. 

E quando os lanços, que aífim fizerem aos ditos Contadores depois de te
rem recebidos os primeiros a noflo aprazimento , forem com outras condições 
novas , entaó ficará a Nós mandarmos íobre iflb o qiíe mais houvermos por 
noflb íerviço ; porque as condições podem fer taes , que naõ prejudicaráõ a 
noflo ferviço, nem ao povo, e íeraõ de receber pela quantia, que mais de^ 
rem ; e podem íer de qualidade , que por muito que dem , naó fejaõ de rece-

C A P I T U L O CLXIV-
Que naõ fejaõ v alio f as as arremataçóes nas rendas , em que houver feito ou

tro maior lanço antes das ditas arremataçóes. 
D E t e r m i n a m o s , e mandamos que fendo alguns Almoxarifados, e ren

das arrematadas por bem de alguns lanços , que nellas fejaó recebidos, 
fe outros alguns forem feitos nas taes rendas em maior quantia daquella, 
porque aflim forem arrematadas antes das taes arremataçóes , as taes arre
mataçóes fejaó havidas por nenhumas ; hora os ditos lanços fejaõ feitos em 
nofla fazenda , hora em qualquer outra parte a noflos Officiaes, ou outras 
pefloas com teftemunhas ; e ifto com tal declaração , que os lanços , que fe
naõ fizerem em nofla fazenda , íejaó feitos a tempo, que naó podiaó íer 
aprefentados onde as taes rendas íe haviaõ de arrematar' antes da hora da 
arremataçaó , ou ás peflbas , que os aflim fizer , aconteceíle algum tal im
pedimento, que naó podia lá fer ao dito tempo : as quaes pefloas haveráó 
lugar para allegar os ditos impedimentos, e requerer fua Juftiça do d ia , 
tme tae< lanços fizerem a hum mez; e paliado o dito termo, lhe naõ íerá co
nhecido de razaõ que poflaó allegar: porque os que le fizerem em nofla 
fazenda, como forem antes da arremataçaó, fempre íeráõ valiofos, 
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C A P I T U L O CLXV. 

fQue fenaõ'receba algum lanço na fazenda a dia certo; fe naõ com condição 
• j que ande em aberto na Comarca. 

OUtro fim, porquanto nos foi dito que alguns Rendeiros coftumavaõ, 
etinhaõ por pratica , depois das rendas andarem em pregaô nas Co

marcas fobre os lanços recebidos, pelos quaes haviaõ de fer ai rematadas a 
certo dia , virem-fe á nofla fazenda , e fazerem aos Védores delia lanços 
fobre qualquer quantia, em que as ditas rendas folfem ú dia da arrema
taçaó nas ditas Comarcas "arrematadas, com condição que logo lhes hou-
veílem as ditas rendas por arrematadas naquellas quantias , em que aflim 
faziaõ feus lanços; e porque taes lanços íaó em abatimento de nofsas ren-
das, e naó he nofso ferviço receberem-íe defta maneira, nem arremata-
rem-fe fem andarem empregaõ nas Comarcas, e ferem os lançadores fa-
bedores huns dos outros; porque muitas vezes alguns Rendeiros, que eí-
taô nascabeças dos Almoxarifados, deixariaô de lançar lá nas ditas rendas, 
fe pela dita forma íe houvefsem cá de arrematar; determinamos (por fe 
ifto evitar, eoutros inconvenientes, e demandas , que por iíso fe pode-
riaó feguir) que os taes lanços fe naó recebaõ falvo com condição que na 
Comarca tornem a andar em aberto os dias que parecer bem, emais noí-
fo íerviço, para os ditos lançadores, e Rendeiros, que lá eftiverem, fe
rem difso fabedores, e poderem lançar nas ditas rendas , fe quizerem ; e 
aífim mandamos aos ditos Védores que o façaó , e cumpraõ; e fe alguns 
em outra maneira forem recebidos, mandamos que fe naõ guardem. 

C A P I T U L O CLXVI. 
Da maneira em que os Rendeiros daraõ fuás fianças para fegurança 

das rendas, e para poderem receber. 

O Rdenamos, e mandamos que todos os noflos Rendeiros tanto que lhes 
noflas rendas forem arrematadas, para fegurança dellas fejaó obriga

dos de logo as enfiar, e darem fiança a noflb Almoxarife, ou Recebedor, 
Íobre que carregarem, de tanta quantia ; quanto montar na quarta parte de 
feus arrendamentos ; e fe quizerem receber a dita renda , daráõ fiança a ame
tade, tudo no modo, emaneira, que ao diante fe contém. 

Os quaes naõ receberáo couía alguma até darem fuás fianças haítantesna 
ametade do preço, porque lhes forem arrendadas : e porque elles rem lu-
gar de darem fuás fianças por todo o mez de Janeiro,em que íe começarem feus 
arrendamentos, fe elles derem fianças ao recebimentos do que as ditas rendas 
podem render o mez de Janeiro ; pelo primeiro dia do dito mez poderáó re
ceber as ditas rendas por todo o dito mez de Janeiro : no qual mez daráõ 
luas fianças baftantes em ametade , para poderem receber em todo oanno; 
efeanaó derem até o primeiro dia de Fevereiro, naó as receberáo mais, 
e fer-lhes-haõ poftos Recebedores logo nellas, que as recebaó , e arrecadem 
por nofla parte : os quaes Recebedores acudiráõ com o rendimento aos nof-
fos Almoxarifes, e Pvecebeelores; e no fim década hum quartel lhe daráõ 
conta do rendimento delle: e os ditos Rendeiros íeraõ logo conlfrangidos 
pela fiança da quarta parte, que -faó obrigados dar, e reformar dahi em 
diante , no fim de cada hum quartel, como abaixo fe faz mençaó. 

Item quando alguma pefloa em noflas rendas lançar , e der fiança á déci
ma parte, e a renda lhe for arrematada , dará a mais fiança até primeiro dia 
de Fevereiro ; e fé a der á quarta parte, naõ receberá a dita renda : e os Re
cebedores dos ramos a receberáo em íuas tabolas , e íeraó pagos de feus man-, 
timentos á eufta do dito Rendeiro; e acudiráó com todo o rendimento ao Al-

mo-
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moxarife, ou Recebedor , íobre que a renda carregar : o qxil Rendeiro cor
rerá , e requererá a dita renda fem receber coufa alguma ; e faraó asavenças 
com as pefloas, quecoftumaóferavindas , ecom confentimento dos Recebe
dores , Iegundo fe contém em noflos artigos , e Ordenações : e fe der fiar»* 
Ça, ametade poderá receber; e acudirá com o rendimento , e pagas aos quar
téis do anno ao dito Almoxarife, ou Recebedor , aflim como for rendendo , 
e lhe dará conta em fim década hum quartel: na qual fiança logo os fiadores 
declararão que fiaõ ao dito recebimento , e ao que renderem as ditas rendas , 
em caio que efle Rendeiro por fua culpa naõ arrecade o que as ditas rendas aí
fim renderem. 

E quando o tal Rendeiro enfiar a dita renda, aífim elle , como feus fia
dores nomearão todos os bens, qu* ádita fiança derem , eobrigarem; eo 
dito Almoxarife, ou Recebedor requererá aos Juizes do lugar, onde os 
ditos bens forem, que lhe dem avaliadores diícretos , e baftantes , os quaes 
os iráó ver, e examinar per íi todos, e faber íe íaó forros , ou foreiros, ou 
obrigados em alguma parte; e viítos, os avaliaráó naquelles preços , que 
razoadamente fempre íe por elles poderáó haver , e achar: da qual avaliação 
fe fará hum auto que fe dará ao dito Almoxarife , ou Recebedor por Inftru-
mento publico, que os ditos Juizes diílo paflaráõ, para quando cumprir, 
fe poder haver feguramente a quantia , em que aífim os taes bens forem 
avaliados, e abonados : o qual Almoxarife , ou Recebador fem embargo de. 
tudo irá ver por fua pefloa os ditos bens, e os examinará e faberá fe o fize
raô verdadeiramente, ecomo deviaó; efe nelles for feito algum engano , o 
fará logo emendar y como as ditas fianças fejaó feguras, edará caftigo aT 

quem íe achar niflo culpado; e ifto fará tanto que a dita renda for arrema
tada, ea fiança aprefentada , como dito he : a qual fiança o dito Almoxari
fe , ou Recebedor nunca reesberá, falvo feitas as diligencias fobreditas; e 
quando lhe for entregue pelos Rendeiros , fe fará pelo Eícrivaó de feu Of
ficio hum auto affentado no livro de Notas, que para iflo terá, em o qual 
declare como lhe foi aprefentado hum Inftrumento de fiança, ou os que lhe 
forem dados, e por quem , e a renda a que fe obrigaô ; ao pé do qual aífina-
rá o dito Rendeiro com o Almoxarife, e teftemunhas: e os ditos Inftrumen-
tos ficarão em poder do dito Almoxarife, ou Recebedor ; para quando cum
prir , fe fazer por elles execução , e fempre dar delles conta. 

C A P I T U L O CLXVII. 
Da maneira em que *s Juizes, e Officiaes abonarão as fianças. 

POrque a principal coufa, que pertence á fegurança de noflas rendas , 
heque as ditas fianças íejaó boas , e bem abonadas, e nellas naô pofla 

haver engano, nem malícia algumaT, mandamos a todos os Juizes geraes 
das Cidades , Villas, e lugares de noflos Reynos, e fenhorios, que quando 
quer aue lhes pelos ditos Rendeiros for requerido que lhes abone feus bens, 
e de feus fiadores, e abonadores, lhes mandem que todos lhos dem nomea
dos por eferito , declarando a qualidade de cada hum , e onde eftaô, e com 
quem partem, eo que valem , e fe faó foreiros , ou forros , ou obrigados a 
alguma pefloa , como dito he : e com os ditos eferitos os vejaó todos per í i , 
e Ce informem da verdade ; e achando que faó livres , e fem nenhum emba
raço, os avaliem, e façaó avaliar naquelles preços, que juílamente valerem, 
como acima fe faz mençaó ; e mandem paflar de tudo aos ditos Rendeiros 
públicosluftrumentos , feitos pelosTabelliães públicos dos ditos lugares, 
nos quaes declarem os ditos bens , cada hum per fi , com a declaração do que 
valem,e fe íaó foreiros,ou próprios, ou qualquer outra obrig açaó que tenhaó: 
para os ditos Rendeiros os poderem dar em fianças das fuás rendas aos nof-
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íos Almoxarifes, e Recebores, eelles lhos receberem na maneira que fe 
contém no Capitulo acima efcnto. 

Eíe os ditos Rendeiros, fiadores, e abonadorcs tiverem feito alguns 
efeganos , e malicias nos bens, que affim tiverem dados ás ditas fianças , tiú 
encubertamente, e por tal maneira, que a elte tempo fenaõ pofla uellcs fa
ber parte fem embargo de íe fazerem todas as diligencias lòbreditas; os 
quaes enganos iêdeícubraó ao tempo que fe fizer execução nelles, ou em 
qualquer outro, fe pela dita cauía os ditos bens forem embargados para le 
naó poderem vender , e arrematar pelo que nos for devido, havemos por 
bem que os Rendeiros , fiadores , eabonadores , que taes erros tiverem fei
to, fejaõ prefos , eda cadea paguem tudo aquillo , em que nos forem obri
gados ; e lhes fejaó além diílo dadas aquellas penas, e caftigos, que em 
tal cafo merecerem 

C A P I T U L O CLXVIII. 
Da maneira que os Contadores mandarão carregar em receitafabre os Al

moxarifes as rendas , que fe arrematarem , e fe removerão as rendas 
aos Rendeiros que naõ derem fianças. 

I Tem tanto que a renda for arrematada, o Contador, eu Official que a di
ta arremataçaó fizer, paflará logo mandado para o Almoxarife, ou Re

cebedor, fobre quem carregar, em que lhe certefique, e declare a renda, 
ou rendas que arrematou : no qual Mandado nomeará cs Rendeiros, e quan
tia em que lhes as ditas rendas faó arrematadas; e mandará ao Efcrivaõ que 
lhas carregue em receita, e qüe o tal Almoxarife, eu Recebedor lhe tome 
fuás fianças, como acima ia faz mençaó ; e até o primeiro dia de Fevereiro o 
dito Rendeiro fera obrigado a dar fiança baílante , e íegura , boa , e abona
da ao dito Almoxarife , ou Recebedor , como dito he , e na maneira que fe 
adiante nos dous Capítulos feguintes contém ; e fe até efte tempo lha naõ der, 
logo o fará faber ao dito Contador para a iflo prover : o qual mandará vir pe
rante íi o dito Rendeiro , e lhe mandará que latisfaça com fua fiança , fegundo 
he obrigado ; e naó o podendo fazer , nem a tendo para dar logo , mandará o 
dito Contador remover a dita , e meterem pregaô , a fe arrematará a quem 
mris por ella de renda der, e íe nella houver alguma quebra, mandará arrecadar 
tudo pelos bens e fazenda do dito lançador,e pela fiança da décima parte; e íe 
bens naó tiverem , nem íe poder haver toda a dita quebra pela dita fiança , o 
dito Contador mandará prender o tal lançador , o qual naó Íerá folto fem noflb 
mandado ; e o dito Contador o fará com tal avifo , e diligencia , que elle íe 
naó pofla i r , nem íe perca coufa alguma de nofla fazenda. 

C A P I T U L O CLXIX. 
Que os Rendeiros , que enfiarem fuás rendas na quarta parte, pofjaõdefo-

brigar as fianças , que tiverem dadas ãdécima parte. 

OUtro fim por quanto os Rendeiros , que lançaô em noflas rendas , edaó 
fiança á décima parte , para poderem vencer fuás alças, íaó obrigados a 

darem depois fiança á quarta parte, fegundo nofla ordenança ; e houve já al
gumas vezes duvidas , e de bates íe a dita fiança da décima parte ficaria obriga
da á quarta parte, ou naó, detreminamos, ehavemos por bem, quetanto 
que o Rendeiro , que tiver dada a dita fiança da décima parte, deríua fiança 
á quarta parre , logo a fiança da décima parte fique de tudo defobrigada ; e ií-
to para que os Rendeiros mais livremente poflaó enfiar noflas rendas , e ajudar 
COni hum JS fianças as outras. 
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C A P I T U L O CLXX; 

Dos homens ca fados, que fiarem alguma peffoa, ou Rendeiros fm outorga 
das mulheres, e os Rendeiros que obrigarem feus bens fem as mefmas 

outorgas. 

T Tem , fe algum homem caiado ficar por fiador de qualquer pefloa fem ou-
torgamento de fua mulher, naó poderá por tal fiança obrigar os bens de 

raiz quanto pertencer á ametade, que a dita fua mulher nos ditos bens tiver, 
nem fe fará por tal fiança ou obrigação execução alguma na dita ametade dos 
bens de raiz; e ifto que dito he, nos praz que affim meimo haja lugar em quaef
quer peflbas , que fiarem alguns noflos Rendeiros , ou alguns outros noflos 
tíevedores fem outorgamento de fuás mulheres : por quanto queremos que por 
taes fianças fe naó pofla fazer execução na ametade dos bens de raiz, que ás 
mulheres, que nas ditas fianças naó confentiraó , pertencer; e ifto íém embar
go de por El-Rey D. Affonío meu tio (a que Deos perdoe ) íer detremin do 
que em luas rendas , e dividas podeilem os maridos fiar , e obrigar todos feus 
bens fem confentimento de íuas mulheres : e efta maneira fe terá na obriga? 
çaõ; que os Rendeiros fizerem de íuas fazendas nas rendas, que tomarem. 

C A P I T U L O CLXXI. 
• D d maneira em que os Efcrivães dos Almoxarifados farãofeus livros em ca' 

da bum anno, e a ffentaraõ nelles a receita, eáefpefa. 

I Tem o Eícrivaó do Almoxarifado logo no principio do anno fará hum li
vro novo, para nelle receitar as rendas do Almoxarifado , ou rendas , de 

que aflim for Official; no qual carregará em receita no principio delle fobre o 
Almoxarife, ou Recebedor, que das ditas rendas for, em fomma a quantia , 
porque o dito Almoxarifado , ou rendas forem arrematadas, com a declara
ção abaixo eícrita. 

Item carrego aqui em receita fobreN. Almoxarife, eu Recebedor, tan
tos mil reis, pelos quaes a cabeça defte Almoxarifado foi arrematada nefte 
preíènreanno a N. eN. Rendeiros principaes, fegundo fe contém em hum 
Mandado de N. Contador defta Comarca , que em meu poder he : aos quaes 
Rendeiros odito Almoxarife , ou Recebedor he obrigado tomar fianças baí-
tantes , c taes, porque El Rey noflo Senhor efteja íeguro de toda a dita qüan' 
tia , e tudo arrecadar por elles , e íuas fianças, aos tempos limitados nos Re
gimentos , e Ordenações fobre iflo feitas , fob as penas conteúdas ; no qual 
aílento ambos aífináraõ: em o qual livro ao diante odito Efcrivaõ fará outros 
titulos,em que fe aflentaráõ todas as rendas rameiras^que no tal Almoxarifado , 
ou rendas houver, cada hum per í i , fegundo andaó em repartição ; c quan
do fe as ditas rendas rameiras arrematarem aos Rendeiros, que nellas lança
rem , no titulo de cada hum dos ditos ramos fe fará outro tal aílento com a 
mefma declaração , ao pé da qual renda o dito Efcrivaõ aílentará em receita o 
dinheiro , que o tal Almoxarife , ou Recebedor receber dos fobreditos Ren
deiros , ou rendas em pagamento dellas , quando lhe for entregue : e paflará 
dillo conhecimento á pefloa, que lho entregar, aífinado por elle , e pelo di
to Almoxarife, fegundo fe contém no Regimento dado aos ditos Almoxari
fes ; e deixará fempre em cada hum titulo tanto eípaço , em que bem poflaó 
caber todos os aflentos fobreditos , para fe por elles cada hora , e em todo o 
tempo com mais brevidade faber pelo dito livro a quantia : em que cada hum \ 
renda foi arrendada , c o que delia he pago : e pelo dito livro fero mais deten-
ças le tomarem as contas entre os Rendeiros, e cs Almoxarifes ; o qual livro o 
dito Efcrivaõ affim fará em cada hum anno fob pena do Officio; e eíla meíma 
maneira íe terá no rendimento, quando as rendas naõ forem arrendadas, com 
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cs Recebedores que as receberem ; e para o tal Almoxarife, ou recebedor dar 
conta da quantia , que por efta maneira he obrigado a leu Officio , o dito Ef
crivaõ no principio do anno fará outro livro, no qual lhe carregará em recei. 
ta a quantia de todo o arrendamento, quando o Almoxarifado for arrendado 
na maneira fobredita ; e quando naó for arrendado , lhe carregará oque por 
conta íe achar que renderem os livros das Sizas , que pertencem ao dito Almo
xarifado : a qual conta ha de fer tomada pelo Contador da Comarca , e pelos 
ditos livros , prefentes os Officiaes , a que pertencer : no qual livro aífim mef
mo aílentará em defpefa o que em cada hum anno o tal Almoxarife, ou Rece
bedor defpender por noflos mandados, e fegundo feu Regimento. 

C A P I T U L O CLXXII. 
Da maneira em que os Almoxarifes tomarão conta no fim de cada hum quar

tel aos Recebedores rameiros , efaraÕ reformar as fianças aos Rendeiros. 
O R d e n a m o s , e mandamos que os noílos Almoxarifes, e Recebedores 

no fim do primeiro quartel vaó á tabola da Cafa das Sizas com os Efcri
vães de íeus Officios ,e tomarão conta pelos livros dellas aos Recebedores ra
meiros , cada hum em fua Comarca ; e o que acharem que a renda verdadeira
mente rendco , arrecadarão pelo Recebedor da tabola ou ramo ; ao qual Re
cebedor paflaráõ conhecimento de tudo o que delle receberem , feito pelos di
tos Efcrivães, e aífinado por ambos , em que declarem que fica carregado em 
feus livros o que aflim receberem ; o qual Eícrivaó antes de paflar o dito co
nhecimento o carregará primeiro em receita no dito livro com toda a declara
ção neceflaria ao pé do aílento, que no dito livro terá feito do dito ramo , ou 
renda ; fem embargo de lhe já ter carregado em receita o arendamento do tal 
Almoxarifado , ou renda por inteiro; como por nofla Ordenança he obriga
do fazer tanto que a renda for arrematada ; e tiradas as defpefas ordinárias, 
que fe pagaó á eufta da renda , e alças delia, fe achar que o dito quartel naô 
rendeo todo o íeu, f. a quarta parte de íèuarrendamento , oque falecer ha
verá dos primeiros dinheiros, que render o fegundo quartel: e conftrangerá 
o Rendeiro queacrefcente na fiança outro tanto como desfaleceo no rendi
mento do dito quartel; e aífim o fará de quartel em quartel até o fim do anno, 
em que o dito Rendeiro haverá de eípaço o mez de Janeiro do anno feguinte 
para arrecadar íuas dividas , e fazer cumprimento de pago , e haver fua qui
tação , e além do fobredito, em todo o tempo que o Almoxarife , ou Recebe
dor fentir que a renda eftá duvidofa , elle provera íobre os bens do dito Ren
deiro , e íeus fiadores , como eftejaó a bom recado ; e a dita renda íe correrá , 
e requererá pelo dito Rendeiro na ordem que deve , com aquelle cuidado, e 
diligencia, que para tal cafo cumpre; o qual Rendeiro naõ receberá delia 
coufa alguma em quanto aífim naõ der fiança baftante á ametade. 

E fe por negligencia do Almoxarife , ou Recebedor as ditas diligencias 
(aífim no tomar, e prover das fianças , como em tudo ornais ) ledeixámôde 
fazer aos tempos ordenados , ecomodeviaó , em tal cafo elles ditos Officiaes 
nos feraõ obrigados a pagar por fi , e íèus bens tudo o que pelos lobreditos fe 
naó poder haver, pois que por fua negligencia le deixou de fazer oque de 
feus Officios faó obrigados por noflo Íerviço, e fegurança de noíías rendas, 
que fobre elles cai regaõ na maneira fobredita. 
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C A P I T U L O CLXXIII. 

Da maneira , e tempos em que os Rendeiros feráõ requeridos para paga
rem , efe fava nelles , e em fuás fianças execução por conta tomada, 

e como fe tomará. 

I Tem os ditos Almoxarifes , e Recebedores feráó avifados que no primeira 
dia de Janeiro requeiraó logo, e mandem requerer os ditos Rendeiros 

para com elles eflarem a íuas contas do anno paliado , e lhes aflinarem ter
mo que logo vaó eílar a ellas, e tragaó comfigo todos os conhecimentos, e 
pagas, que tiverem feitas aos ditos Almoxarifes , e Recebedores: dos quaes 
requerimentos le faraó Autos pelos Efcrivães de feus Officios, ou-Tabel-
hães, onde elles naó eftiverem , que os ditos Almoxarifes , e Flccebedores 
teráó para fua guarda; as quaes contas os ditos Almoxarifes tomarão per íi 
aos ditos Rendeiros, e Recebedores dos ramos, como antigamente fempre 
coftumáraõ fizer; íendo prefentes os ditos Efcrivães com teus livros, onde 
teráó eícrito tudo oque fobre os taes Officiaes carrega por arrendamento ; e 
bem aífim o que tiverem recebido dos Recebedores das tabolas , e Rendei
ros , comoaífima fe faz mençaó : ecom os ditos livros concertarão os co
nhecimentos , e pagas , que os ditos Rendeiros tiverem feitas : os quaes lhes 
feráõ lcv-dos em conta do que forem obrigados de feus arrendamentos ; e far-» 
lè-ha encerramento da dita conta , em que declare íe os ditos Rendeiros tem 
pago, ou ficaó devendo, e quando entre elles nas ditas contas naõ houver 
duvida alguma, elles todos aífinaráõ com teftemunhas ; e aífinadas aífim por 
todos na maneira fobredita, feráõ valiofas , como fe foliem tomadas pelo 
Contador, a que o conhecimento pertence ; e quando entre elles houver du
vida , e debates nos lugares, onde os Contadores das Comarcas naõ forem' 
prelentes, mandamos aos Juizes ordinários década hum lugar que tomem 
ns ditas contas, aífim como as tomariaó os ditos Contaeiores, fe prefentes: 
foflem : e onde os Juizes Ordinários naõ forem preíentes , mandamos que o 
façaó os Juizes das Sizas onde os houver, ou os Vereadores do lugar , que 
mais perto for para iflo; c mandamos aos fobreditos Contadores , Juizes, 
e Juftiças que fendo-lhe requerido , fejaõ mui diligentes em o cumprirem, 
e tomem as ditas contas com toda a diligencia , e lhe paflem dellas íuas Cer
tidões; porque naõ o fazendo elles aífim , e por fua falta a execução das 
ditas dividas fe retardar, e fenaó puderem arrecadar ao tempo por Nós li
mitado, queremos que incorraõ nas penas em que incorrem os Almoxarifes, 
e Recebedores quando naó fazem fua execução no dito tempo ; e elles fiquem 
diílo livres , e defobrigados ; pelas quaes contas aífim tomadas os ditos Ren
deiros nos faraó cumprimento de pago de tudo o que montar nas quantias de 
feus arrendamentos por todo o dito mez de Janeiro , que elles tem lugar pa
ra arrecadar íüas dividas : e feito o dito pagamento , haverão íuas quitações, 
que lhes íeráó dadas pelo Almoxarife ou Recebedor, fobre que atai renda 
carregar na fôrma ordenada : as quaes quitações feráó feitas por íeus Ef
crivães, que astresladaráó em feus livros ao pé da renda, de que aífim fo
rem Rendeiros : no cabo das pagas qne tiverem feitas , para íe em todo o 
tempo faber como tem pago a dita renda , e houve fua quitação; e naõ aca
bando elles íuas contas com os ditos Officiaes, nem lhe fazendo cumpri
mento de pago, do dia que para iflo forem requeridos a oito dias , os íobre--
ditos Almoxarifes , e Recebedores , fobre que os ditos arrendamentos carre
garem , os mandaráó penhorar em todos íeus bens, móveis, e de raiz; os 
quaes le meteráõ logo em pregaô, e venderão primeiro que os dos fiadores ; 
e fe elles naó bailarem , pelo qne falecer fe venderáô os dos ditos fiadores y 
cabonadores, ede pois os dos avaliadores, e Juizes, que as ditas fazendas 
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avaliarão, fe fe moftrar que fizeraô a dita avaliação como naó deviaó ; e to
do o dinheiro; que fe aífim arrecadar ;pelos ditos bens, que nos ainda for 
devido, fe entregará aos ditos Almoxarifes, e Recebedores, fobre que as 
taes rendas carregarem ; e fe carregaráõ em receita pelos Efcrivães de Íeus 
Officios em feus livros com declaração que íe houve , e rrrecadou por lua 
fazenda-, ou dos fiadores, e pefloas, a que fe vendeo; para que tudo venha 
a boa arrecadação, e fobre as ditas contas naõ pofla haver em nenhum tem
po duvida alguma: os quaes bens andarão aífim em pregaô , como dito 
he ; e pagando os ditos Rendeiros por todo o mez de Janeiro, naõ fe ar» 
rematarão, nem lhes fera levada penhora , nem defpefa de caminho nem 
aífim mefmo os Efcrivães, e Tabeiliaés que os taes Autos fizerem , lhe 
levaráó prêmio algum dos ditos Autos , nem efcritura que fobre iflb te-
nhaó feita: porquanto o tempo fobredito hedado para arrecadarem luas 
dividas, e fazerem feus pagamentos como dito he ; e fe por todo o di
to mez de Janeiro naô acabarem de fazer cumprimento de/pago de feus 
arrendamentos, lhes feraó arrematados feus bens , e fazenda aos tempos-
por Nós ordenados , e lhes íeraó levadas as penhoras , e defpeías, que fe 
íobre iflo fizerem, fegundo por noflas Ordenações faó obrigados ; e fe 
algumas duvidas houver entre os ditos Almoxarifes , e Recebedores com 

>-*os ditos Rendeiros fobre algumas pagas, ou conhecimentos , ou quaefquer 
outras coufas, fobre que entre elles haja algum litígio , e deívano que 
pertencer., e tocar entre os ditos Officiaes, e Rendeiros por bem de feus 
arrendamentos; eaffim quaefquer demandas que íé recrecerem entre o» 
ditos Rendeiros huns com outros fobre fuás rendas, eparçarias; manda
mos que em tal cafo os Contadores dasComarcar conheçaó das taes duvi
das, e demandas, e os ouçaõ, e determinem feus cafos , e debates co
mo acharem que he direito: dando appellaçaõ , e aggravo ás partes pa

ira os noflos Védores da fazenda nos calos, que o Direito outorga. 

C A P I T U L O CLXXIV 
\Do maneira, que feterá no arrematar dos bens dos Rendeiros, e fiado* 

res , em que fe fizer penhora, e os dias que andarão cm pregaô. 

I Tem os noflos Almoxarifes, e Recebedores quando mandarem fazer 
penhora em alguns bens, (que per noíías dividas forem tomados) os 

•faraó metter empregaõ pelos Porteiros doCencelho.; e andarão aífim, L 
os móveis andaráõ em pregaô nove dias , e os de raiz vinte e íete dias; 
ifto pelas ruas, praças , e lugares públicos coftumados ; o qual Porteiro 
os trará continuadamente cada dia em pregaô no lugar , em cujo termo 
taes bens forem, fem nenhuma malicia, interefle, nem engano : os qua^s 
apregoará em altas vozes duas vezes no dia ao menos, e os pregões feraó 
dados prefente o Efcrivaõ, ouTabeliiaô^ que os eícreverá logo afíim co
mo os ouvir apregoar, e dará diflb fua fé ; e paliados os ditos termos de 
nove dias, ou vinte e fete dias, fegundo os bens forem , antes que fe os 
ditos bens antes arrematem, o dito Rendeiro, fiadores, e abonadores, 
cujos taes bens forem, feraõ requeridos outra vez que paguem, ou vaó 
ver como fe arremataõ íeus bens, efeahi algum naõ for íerá requerida 
fiia mulher; e íe ahi naó acharem íua mulher, ouanaó tiver, le faça o 
dito reejiierimento á porta de íua caía , prefentes teftemunhas: e efte re
querimento lhesíéja feito pelo Porteiro onde o Efcrivaõ naõ eftiver : o 
qual irá dar fua fé ao Official que tal execução mandar fazer, como fez 
o dito requerimento: etudo íerá efcritopelo Tabelliaõ, eu Efcrivaõ, que 
os Autos da dita execução eferever, declarando nelles o dia, mez, an
no ,.>eiugar, e porque, e perante quaes teftemunhas o dito requerimento 
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foi feito; c iflo porém , que façaó faber á mulher do Rendeiro , ou na-
dor , ou ás portas, prefentes teftemunhas, Íerá quando odito Rendeiro, 
ou fiador fe acinte fe auíentar do lugar, onde morar, por naô pagar o 
que aífim for obrigado; e fenaõ pagar , fendo aífim requerido , entaó le 
arrematarão primeiramente os bens móveis, e pelo que naô bailarem lè ar
rematarão tantos de feus bens de raiz, porque fe bem haja a quantia que 
havemos de haver; os quaes bens fe venderão aífim empregaõ publicamen
te pelo maior preço, que íe por elles achar: e feraó arrematados a quem 
por elles mais de r ; fazendo-íe as ditas arremataçóes porTabclüaô publi
co , ou perante os Efcrivães de feus Officios , que os Autos dos pregões 
fizerem : e os ditos Almoxarifes , e Recebedores feraó avifados que os 
façaó fazer verdadeiramente fem malicia , nem engano, nem conluyo al
gum ; lendo certos que fe o contrario fizerem , lhes daremos aquella pe
na , e caftigo , que nos bem parecer. 

C A P I T U L O CLXXV 
Da maneira, e forma, em que fe fará a carta áa venda aos que forem 

arrematados os bens , que fe venderem por dividas. 

f H Acabada a dita arremataçaó , far-fe-ha carta de venda ao comprador 
[> pelo dito Efcrivaõ do Almoxarifado, em que faça mençaó de como 

eíle Rendeiro nos era obrigado em tanta quantia por conta tomada por 
tal Contador, ou pefloa na ordem, e maneira que he ordenado; ecemo 
naó pagou aos tempos que devia , pofto que fofle requerido, fegundo man
da nofla Ordenação, por cuja razaõ foraó tomsdos taes bens, e taes pe
los noflbs. Sacadores , ou Porteiros do Almoxarifado de tal Almoxarife, 
ou Recebedor; os quaes andarão em pregaô por N . Porteiro do Conce
lho o tempo quo manda nofla Ordenação: e como 2ntes da arremataçaó 
o dito Rendeiro , e feus fiadores, ou abonadores , cujos taes bens faõ, 
foraó requeridos outras vezes que pagaflem , e o naõ quizeraÓ fazer : e 
vifto como o dito pregoeiro deo de íi fé que naó achava quem nelles 
mais lançaíle que N. que lançou nelles tanta quantia, e lhos houve por 
arrematados pela dita quantia : a qual logo alli pagou ao dito Almoxarife , 
ou Recebedor perante odito Eícrivaó, que carregou es ditos dinheiros 
em receita Íobre odito Almoxarife, ou Recebedor : eque porém manda 
ao dito Almoxarife, ou Recebedor , que eflé comprador dos ditos bens 
feja logo mettido em poffe ; e manda requerer a todos os nofsos Corre
gedores , Juizes, eJuftiças, Officiaes, e outras quaefquer pefsoas que if
to houverem dever, qua deixem o dito N. comprador lograr, e pofsuir 
os ditos bens, e fazer, delles , e nelles como de íua couía própria, e cor
poral poísefsaõ, e aífim todos íeus herdeiros, e íucceísores. 

C A P I T U L O CLXXVI. 
Da maneira em que feraõ valiofos as arremataçóes , que fe fizer em nos 

bens dos Rendeiros , e fiadores. 

I Tem, porque pelos Regimentos , e Ordenações, que andaó em noí-
ía fazenda feitas pelos Reis paliados , he declarado que os bens, que 

fe vendem, e arremataõ por noflbs Almoxarifes , e Recebedores , aos 
Rendeiros e fiadores , abonadores , e outras peflbas pelas dividas , que nos 
devem de noflas rendas , pofto que as ditas arremataçóes íe naó façaó com 
as folemnidades, e diligencias, que o Direito manda , as ditas arremataçóes 
fejaõ firmes , e valiofas íem nunca íe revogarem , nem desfazerem por iflo, 
nem porqualejuer erro de conta , duvida , ou outra couía , que os donos 
dos ditos bens, cujos d'aníes foraó, depois alleguem, erèqueiraõ; íómen-

te 
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te os ditos noflos Officiaes ficavaõ obrigados a toda a defordem , cuílas , e 
defpefas, que le diílo caufavao por íua culpa, o fatisfazerem , e pagarem 
por feus bens , e fazendas ás partes como fofle juftiça ; e porém as ditas ven
das , e arremataçóes íempre ficaílem firmes , evaliofas, como dito he : e 
ora porque houve nos por informação que muitas vezes acontecia ; que por 
csuía de as ditas dividas naó ferem viftas, e liquidadas pelos noflos Conta
dores ou outras Juftiças, eOfficiaes que as verdadeiramente, e lem afléi-
çaó deveflem tomar; fomente elles meímos Almoxarifes , e Recebedores as 
faziaõ perfi , e ás vezes como lhes apraziaõ, e por ferem niflo partes , ou 
as fazerem fem os devedores, naô hiaó certas, e como deviaõ , e depois de 
vendidos , e arrematados os ditos bens, os Rendeiros, e pefloas, cujos af
fim foraó , tornavaõ a mover fobre iflb erro de conta, e outras duvidas , de 
que fe íeguiaó grandes embaraços , e defpefas ás partes; e querendo Nós a 
ilso prover , determinamos , e mandamos que daqui em diante nenhum nofso 
Almoxarife, ou Recebedor, ou femelhante Official faça penhora , venda , 
e arremataçaó em nsnhuns bens pelas taes dívidas , fenaõ depois que a con
ta dellas entre elles, e os Rendeiros , ou devedores for feita certa, e liquida ; 
a qual os ditos Almoxarifes faraó per fi com os ditos Rendeiros: e quando 
nella naó tiverem duvida alguma , aflinaráô todos com teftemunhas : a qual 
aflim aífinada por elles fera firme ; e valiofa como fe foíse tomada pelo Con
tador da Comarca , a que o conhecimento pertence , e na maneira que fe ao 
diante contém : e tendo algumas duvidas , ou debates, entaó fe fará pelo 
nofso Contador da Comarca, e no lugar onde elle naó for prefente , íe fará 
pebs Juizes ordinários , e onde os ditos Juizes naó forem prefentes, ofaráó 
os Juizes da Sizas onde os houver , ou os Vereadores do lugar , que mais 
perto for, íeguado no Capitulo atráz he conteúdo ; e por aquella quantia 
que certificarem, edifserem por feu aífinado que nos he devido, por ifso 
fomente faraó as ditas penhoras, vendas, earramataçoês nos bens dos di
tos devedores , ou de fuás fianças : e aquellas vendas, e arremataçóes , que 
nefta fôrma pafsarem, em que fe guardarem todas as folemnidades, que o 
Direito manda , havemos por firmes , boas , e valioíàs, e aífim as eícritu* 
ras, ecartas que fe difso fizerem; em as quaes fempre fe declarará aíoni-
ma di dita divida , e o Contador que a liquidou , e deu difso a tal fé, ou 
Certidão : e fazendo-fe dè outra maneira lem a dita Certidão , e diligencia 
fóbrediras, ou naó fe guardando nas taes vendas, e arremataçóes todas as 
folemnidades, que o Direito manda, como dito he, queremos, emanda
mos quejnaó valhaó, nem hajaó efféito , e fe poísaô desfazer , e revogar co
mo coufa qus paísou fora da ordem que devia ; fem embargo das Ordena
ções, e Regimentos de nofsa fazenda , feitas pelos Reis pafsados , ferem 
em contrario: e affim mandamos quefe cumpra , e guarde daqui em diante. 

C A P I T U L O CLXXVII. 
Da maneira , em que fe tomarão os bens dos Rendeiros , e fiadores para 

EIRey , quando nelles naõ lançarem , e as diligencias quefe faraÕ an
tes de fe tomarem. 

I T e m , quando acontecer que os taes bens , e fazendas fe mandem meter 
empregaõ, e fe achar que o tal Almoxarife , ou Recebedor fez todas as 

diligencias na maneira conteúda nos Capítulos atráz eferitos, enos ditos 
bens naó quizerem lançar poralgumas a (feições, ou outras femelhantes cou
fas : depois de ferem os tempos dos pregões corridos , epaíTados, em tal caio 
manda nos que os taes bens ,e fazendas fe tomem aos eíitos devedores para 
Nós em menos a terçi. parte do que valerem , e fé alientem , no livro do 
tombo dos noílos próprios , que nos Contos da Comarca fempre eftará ; no 

qual 
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qual livro fe fará declaração cujos foraó, e a divida . eqtiínt<a por que Ce 
tomáraõ , e as confrontações defles com quem partem , e a qualidade de cada 
hum; e feráó os ditos bens avaliados pelos Juizes dos lugares, onde eíiive-
rcm , com alguns homens abonadores , c de bom juizo , que elles para iflb 
eícolh ráó: com os quaes os avaliaráó verdadeiramente,e fem aífeiçaõ; 
fendo certos que naõ o fazendo aflim , e achando-fe que por alguma via os 
avaliarão em maior quantia do que valiaõ, fe haverá por elles , e íuas fazen
das toda a perda , que niflo recebemos , e lhe mandaremos dar aquella pena 
de juftiça, que nos parecer ; porque íeja caftigo a elles, e exemplo a todos: 
os quaes bens íe tomarão aífim aos ditos Rendeiros , fiadores , e abonadores 
neíta maneira , f. por doze mil reis , que nos fejaó devidos, íe tomaráó bens 
que íejaó avaliados emdezaíeis mil reis, f.doze mil reis da divida, e qua
tro mil reis, que monta no terço dèlla : e aífim fe fará foldo a livra do mais, 
edo menos: e tanto que aífim forem avaliados , antes que fe aflentem no li
vro do tombo, o tal Almoxarife, ou Recebedor o fará faber á nofla tazeii-
da , para o íabermos, e fobre iflo mandarmos oque houvermos por noílo 
ferviço : aos quaes Almoxarifes ,e Recebedores, quando lhes for tomada íua 
conta naó fera levado em defpefas oque nos aflim for devido pela avaliação 
dos ditos bens, falvo moftrando como fizeraô todas as diligencias fobreditas, 
eque os ditos bens íaó aflentados nos livros dos próprios, como dito he. 

E quando tal calo acontecer , queremos , e nos praz que em quanto os 
ditos bens forem em poder de noflbs Officiaes , fe áquelles, cujos foraó, os 
quizerem haver, o poflaó fazer, pagando logo aos ditos noílos Officiaes 
aquelle preço, em que os Nós houveunos : o ejual preço tanto que o paga
rem , lhes íejaó logo os ditos b^ns entregues: e ifto lhe outorgamos aífim, 
fc elles vierem pagar do dia que os ditos bens para Nós forem tomados até 
dous mezes ; e fe por ventura os ditos bens já naó forem em poder dos di
tos noflos Officiaes, por ferem por Nós dados a outrem , que efteja em pof-
fe delles, ou no principio foraó arrematados a algi ma pefloa , que os em
pregaõ comprafle, em tal cafo queremos que efle, que cs aflim por nofla 
doaçaó houver, ou em pregaô comprou, naó feja obrigado aos reftituir, 
nem tornar áquelles, cujos os ditos bens foraó, nem a feus herdeiros em 
cafo algum* 

C A P Í T U L O CLXXVIII. 
Da maneira em que os que tiverem defembargos poderão lançar nos bens dos 

Rendeiros , efiadores , e bem affim os Almoxarifes 

I Tem, porque os ditos bens pelos femelhantes caíos muitas vezes fenaó 
acha quem os queira aflorar, nem tenha delles aquelle cuidado , que cum

pre, por cuja caufa fe perdem, edanificaõ; e Nós perdemos o preço , que 
nos por elles foi pago ; havemos por bem que daqui em diante poflaó lançar 
nos ditos bens as pefloas que tiverem defembargos noflbs para os Almoxari
fes , que as dividas dos taes Rendeiros hajaó de arrecadar; e fe lhe arremata
rem, e dem em pagamento delles, depois de andarem em pregaô , e fe fazerem 
as folemnidades , que mandamos; naõ fe achando quem nelles mais lance ; e 
aífim mefmo damos lugar aos ditos Almoxarifes, e Recebedores quepoílaó 
lançar nos ditos bens, e havellos como qualquer outra pefloa do povo, pofto 
que íejaó noflos Officiaes ; porque por efta maneira fe poderáó evitar as atfei-
çóes, e os femelhantes inconvenientes ; eos ditos bens fe tomarem menos a 
terça parte de fua juila valia , e fe aflentarem nos próprios , e perderem depor-, 
como dito he; e ifto fazendo-feem feus lanços, e arremataçóes aquellas folem-
nidades,que fe haó de fazar a qualquer outro do povo,e os ditos noflos Officiaes 
feraó svifados que naõ tomem, nem comprem os ditos bens na maneira a ci
ma eícrita, falvo quando fe naõ achar comprador, que os quemrcomprar. 

Tomo I. O C A 
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C A P I T U L O CLXXIX. 

Do tempo, em que os Rendeiros poderão requerer as quitas, e efperas das 
perdas que houverem em fuás rendas. 

I Tem, por quanto os Rendeiros de noflas rendas em todo o anno vem pedir 
quitas , eelperas daquillo , que dizem que nellas perderão i no que fempre 

daó occupaçaó , e fadiga a Nós, e aos Officiaes de nofla fazenda , e por íe ií-
to em alguma parte evitar , e elles haverem em mais breve tempo fuás Provi, 
ióes, edeipachos, fegundo a razaô qüe a iflb tiverem, havemos por bem , e 
mandamos que daqui em diante em cada hum anno tenhaó lugar fomente difto 
virem requerer por rodo o mez de Fevereiro , e mais naõ; epaflado o dito 
mez, dahi em diante mandamos que naõ fejaõ mais ouvidos , nem lhe rece
baõ os noflos Védores da fazenda íuas Petições -, nem nos tal lem mais nel« 
les; e para os ditos Rendeiros ifto faberem, mandamos que fe notifique aos 
noflbs Contadores das Comarcas, que o mandem notificar em fuás Contado-
rias. 

C A P I T U L O CLXXX. 
Do tempo, em que os fRóndèiros poderão tirar ús defpachos das quitas, que 

houverem por condição de feus lanços. 

OUtro fim fe Nós fizermos algumas quitas a alguns noflos Rendeiros por 
condição de feus lançns^mandamos que os ditos Rendeiros tirem de nofla 

fazenda os defpachos dellas do dia que lhes forem outorgadas a íeis mezes pri 
meiros feguihtes; e paliando o dito tempo fem o fazerem * havemos por bem 
que elles naó hajaó as taes quitas : e mandamos aos ditos Védores que lhes naó 
dem mais o defpacho dellas; e aflim o cumpraõ por fe eíeuíárera muitos incon* 
vementes , e duvidas que foubrevem por elles retardarem em tirar os taes def
pachos. 

C A P I T U L O CLXXXI. 
Do tempo, em que os Rendeiros poderão requerer feus def cantos. 

ITem , le porventura por alguma maneira parecer a alguns noflos Rendei* 
ros que ha ahi coufas duvidofas em feus arrendamentos, em que devem de 

haver defconto de algumas coufas, mandamos que taes Rendeiros fejaó obri* 
gados a requerer em nofla fazenda leu direito acerca dos ditos defcojiíos (fe 
lhes parecer que o tem } até por todo o mez de Abril do anno feguinte; e naó 
o fazendo aífim paliado odito tempo, mandamos que naõ íejaó mais ouvidos 
íobre iflo, nem lhes feja conhecido de coufa que poílaõ dizer , nem allegar, 
e fe vaó embora; e porém mandamos aos Védores de nofla fazenda, Contador 
mór, e Officiaes , a que o conhecimento pertencer, que o façaó aífim cum
prir , e guardar mui inteiramente. 

C A P I T U L O CLXXXII. 
Qye quando El-Rey fizer quita da dizima de algum paÕ, que venha de fora 

I
do Remo, naõ feja obrigado a fazer defconto aos Rendeiros. 

Tem, porque ás vezes acontece havermos por noflb ferviço , e bem de 
noflo povo darmos liberdade a algum paó , que de fora de noflbs Reinos a 

elle vem , detreminamos que daqui em diante quando quer que houvermos por 
bem fazer quita da dizima do paó, que aflim de fora de noflos Reinos viera 
algumas Cidades , Villas , e lugares delles , ou a a/gumas pefloas particula
res ; que em caio que a efle tempo as Alfândegas , ou a dizima a que perten
cer, fejao arrendadas, le naõ leve em defconto aos Rendeiros o que montar 
na dita dizima , nem lhes fejamos por iflo obrigado em coufa alguma, e aflim 
mandamos que íe cumpra em cafo que íe naô meta por condição aos Rendei* 
ros quando lhes íeus arrendamentos fizerem. 

CA-
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C A P I T U L O CLXXXIIT. 

Qite a Chancellaria dasfatis facões, que El Rey der , naõ entre em 
arrendamento. 

D Etreminamos, e mandamos aos noflos Védores que da qui em diante 
quando quer quefe a Chancellaria arrendar, fique de fora , e naõ entre 

i. J U qualquer Chancellaria , que íe houver de pagar de qualquer fatisfaçaõ , 
que dermos por alguma outra coufa que houvermos, e tirarmos por qualquer 
maneira que feja , de pefloas a que pelodito refpeito fatisíizermos em outras 
eouíüs ; porque naõ queremos que ande em arrendamento, e fe arrecade p;ra 
Nós de fora : e em caio que naó lembre , nem fe declare ao fazer do arrenda
mento da dita Chancelleria , queremos que naó pofla pertencer aos Rendeiros 
delia , nem a hajaó ; e íómente fe arrecadará para Nós , como dito he. 

C A P I T U L O CLXXXIV 
Da maneira, em que os Rendeiros , e Feitores baveráõ fuás 

feitorias 

ORdenamos, e mandamos, pelo aflim ferttirmos por noflo íerviço, e 
bíin de noíías rendas, que daqui em diante aos próprios Rendeiros 

que forem das ditas rendas nefta noílaCidade de Lisboa , fenaõ dem fei
torias , para as elles poderem haver, earrecadar nas ditas rendas , e ren
dimento dellas, em quanto Nós naó formos pigo da quantia dos arren
damentos, em que nos forem obrigados ; e naó tolhemos que elles poflaó 
ordenar que hajaó de feitorias o que lhes bem parecer; porém naó feraô 
dellas pagos , laivo do ganho que nas ditas rendas houver, e depois que 
Nós houvermos cumprimento de pago pelo rendimento das ditas rendas, 
como dito he ; e elles de fuás cafas fe poderáó pagar quando na renda 
naô houver ganho, íeguneio entre os parceiros fe concertarem ; e íe slgun* 
outros Feitores forem neceflarios ordenadamente para boa arrecadação elas 
ditas rendas; os ditos Rendeiros poderáó por áquelles , que ao noílb Con
tador mór bem parecer: e com feu acordo, e confentimento fe faraó, 
Maneio lhes de íuas feitorias, e falario o que for honefto, e razoado : do 
qual haverão pagamento nas dius rendas aos quartéis do anno, dando os 
ditos Rendeiros a iílo boas fianças, para quando nas ditas rendas naó hou
ver ganho , de que os ditos Feitores fejaõ pagos das ditas feitorias , de
pois de terem feito pagamento de íeu arrendamento, como dito he; nem 
fe poíla haver pelos Rendeiros, fe arrecade outro tanto pelas ditas fian
ças : e porém mandamos ao Contador mór que naó confinta que de ou
tra maneira íe faça mais ; e mande cumprir nofla determinação , como 
nella lie conteúdo. 

C A P I T U L O CLXXXV. 
Do tempo , em que os Recebedores arrecadarão o dinheiro rendido nos 

livros para pagamento das partes ; e a pena que haverão fe 
o naõ arrecadarem. 

OUtrofim porque nofla vontade he que os dinheiros ele noflas rendas, 
que fe arrecacfaó pelos livros das Sizas , fe tirem , e arrecadem das 

partes que nelles faó obrigados aos tempos limitados em noflos artigos 
fem outro mais trefpafso nem demora alguma ; e ifto porque fe evitem 
muitos inconvenientes que faó em damno das ditas partes, e contra noi-
ío ferviço: e as pefloas que nas ditas rendas defembargamos, fejaõ bem 
pagas aos quartéis do anno, como em noflas Ordenações he declarado : e 
porque os noílos Almoxarifes, e Recebedores, que as ditas rendas arre-
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cadaó pelos ditos livros quando para os pagamentos dos ditos defembar
gos forem requeridos, naõ poflaó allegar que naó tem recebido, nem ar. 
recadado o rendimento das ditas rendas depois que nosdiioslmos he ren
dido; pois deixando de o fazer he por íua culpa, e falta : determinamos, 
e mandamos aos ditos Almoxarifes, e Recebedores , que daqui cm diante ei-
les fejaó avifados que com muita diligencia tenhaó cuidado de arrecadar , ü 
fazer arrecadar per fi , e feus íaCadores , e Reciueredores todo o rendimento 
das ditas rendas como for rendido, eafléntado no livro : aífim odinheiro 
obrigatório de fe logo pagar na tabola, como oque fe paga por avenças, 
que he aos quartéis do anno, como aífim mefmo outro qualquer aos tem. 
pos que as partes forem obrigadas de o pagar por bem de noflos artigos, 
e Ordenações fobre iflo feitas; enaó o fazendo elles aífim , paliados trin
ta dias além dos termos, a que faó obrigados , queremos, e mandamos 
que tudo o que aífim naó arrecadarem , fe haja pelos bens, c fazendas 
áos ditos Almoxarifes, e Recebedores: elles o paguem , e fejaõ por iflo 
conftrangidos pelo nofso Contador mór , e Contadores das Comarcas; 
os quaes Almoxarifes, e Recebedores naõ tendo íazendas íeraõ por ifso 
prefos, e da cadeia opagaráó : e depois de nb-lo affim pagarem de luas 
fazendas o poderáó arrecadar para íi das pefsoas, que nos ditos livros fo-
rem obrigadas: e eíla Ordenação queremos que fe entenda nos Almoxa* 
rifes, e Recebedores defta nofla Cidade de Lisboa, 'e também em todo» 
es Recebedores dos ramos dos nofsos Almoxarifados , e rendas, que pe-» 

Mos livros recebem o rendimento deilás, e açodem com elle acs Almo
xarifes , fobre que carregaÓ. 

C A P I T U L O CLXXXVI. 
Da maneira, em que os Almoxarifes e Recebedores far as pagamento ás par

tes dos defembargosfcldo a livra. 
O Utro fim , pofto que por noílo Regimento feja mandado a noflos Almo

xarifes , e Recebedores que no fim de cada hum quartel tomem conta aos 
Recebedores dos ramos , e pelos livros vejaó os dinheiros que noflas rendas ti
verem rendido : e em cada hum anno com íeüs Efcrivães provejaó todas as 
defpefas , que pelo caderno do aflentamentó efle anno tivermos ordenadas, 
para íe haver de pagar a cada huma parte íoldo a livra oque lhe couber nó 
quartel do que no tal Almoxarifado , ou renda for deípachado igualmente efé 
quartel em quartel até o fim do anno , fegundo mais cumpridamente nodito 
Regimento he conteúdo , édeclarado ; fenaõ guarda aífim como o temos or
denado ; cifto por naõ fer pofta alguma pena áquelles Officiaes , que aflim 
haó cumprem , e porque Nós havemos por mui mal feito naõ íe cumprir intei
ramente o que acerca diílo temos mandado, por íer couía de mui grande per-
juizo, e damno das partes, que nelles íaó defpachadas; por naó haverem 
leu pagamenro por igual no rendimento das ditas rendas aos tempos , que el
las o rendem ; defendemos , c mandamos que daqui em diante nenhum nof
lo Almoxarife, nem Recebedor das noflas rendas íobre que for feito aflenta
mentó , paguem coufa alguma , falvo íoldo a livra a todas as partes de qual
quer qualidade que fejaõ, que nelles forem defpachadas; naõ pagando mais 
a hum que a outro em cada quartel daquillo que tiverem arrecadado: reíer-
vando áquelles que noílos privilégios ou cartas tiverem em contrario diílo; o 
qual pagamento faraó havendo Íeus conhecimentos cm forma feitos por feus 
Eícrivães; eos que aífim o naõ guardarem , dando mais a hunsque a outros 
do que lhe montar haver Íoldo a livra, como dito h e ; como a différen-
ça do deíigualamento for de mil reis, e dahi para fima a cada huma par
te dequalqier quantia que tenha ; os havemos por incorridos em perdi-
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mento de feus Officios para quem quer que osaccufar; e aos nofsos Coft. 
radores das ditas Comarcas mandamos que inteiramente dem á execução 
eíta noísa determinação quando quer que por alguma parte , alguns dos 
lobreditos Almoxarifes, ou Recebedores prelentes elles forem accufados, 
ou por íuas contas acharem que elles fizeraô o contrario do que fe aqui 
contém; e quando ahi naó houver parte, que osaccufe, eos ditos Con
tadores acharem que algum incorreo na dita pena de perdimento de feu 
Officio , no-lo faraó logo faber para delle provermos a quem noísa mer
cê for : e em calo que alguns Almoxarifes , ou Recebedores digaõ que 
deraõ dinheiro de íua caía a algumas partes do que lhes cabia íoldo a livra 
cm íeus pagamentos, queremos que defta razaõ lhes naõ feja conhecido 
para fe haverem deefcufar da pena aqui conteúda. 

C A P I T U L O CLXXXVII. 
Do tempo que os Almoxarifes arrecadarão as dividas dos Rendeiros t 

e acabarão de pagar ás partes, e os Contadores lhe tomarão 
fuás contas. 

COnfiderando Nós como os noflos Almoxarifes, e Recebedores por 
interelie que diílo recebem , ou outros alguns refpeitos , naô conf-

1 rangem os noílos Rendeiros áquillo em que faó obrigados de noflas ren
das aos tempos , e pela maneira que temos ordenado em íeus Regimen-
toss, c noíías Ordenações , e lhes deixaó eftar o dinheiro em íuas mãos 
quatro ou cinco annos , e mais; pelo que o dinheiro (que nas ditas ren
das apartamos para noflb aflentamentó, e aflim o que deíembargamos ás 
partes) he mui mal pago, de que os noflos Contadores tem muita cul
pa ; porque, íe elles tomaflem a conta aos ditos Officiaes ao tempo que faó 
obrigados de o fazer, far-fe-hiaó de outra maneira : e querendo Nós a 
iflo prover, e dar fôrma, e modo como os ditos Rendeiros paguem noí
ías rendas, e fe façaó os ditos pagamentos como he razaó , e legunco té% 
mos ordenado; eos ditos Almoxarifes, e Recebedores naó tenhaó azo pa
ra fazerem o contrario: determinamos, queremos, e mandamos , que da
qui em diante os fobreditos Officiaes íejaó avifados que tenhaó cuidado , 
e diligencia de conitrangerem, e executarem os ditos Rendeiros que pa
guem o que devem de noflas rendas aos tempos, e pela maneira que an
tigamente he ordenado em nofla fazenda, que he por todo o mez de Ja
neiro; e de fazerem feus pagamentos do noflo aflentamentó ás partes, fe
gundo fôrma dos deíembargos para elles adereçados ; enaó o fazendo el
les aífim , queremos que qualquer dinheiro , que ficar por executar , e 
arrecadar até por todo o mez de Abril, que íaó quatro mezes além do 
anno de íeu arrendamento, dahi emdiante taes dinheiros carreguem fo
bre os ditos Almoxarifes , e Recebedores, e elles nos fiquem a iflo obri
gados, e no-los paguem de luas caias por íeus bens , e os ditos Rendei
ros havemos diflb por livres, eabíoltos; e queremos que nunca íejaó o-
brigados a pagar tal divida , pofto que diílo façaó de fora (aos ditos nof-
fos Officiaes, a que affim haviaõ de entregar os ditos dinheiros) eferitu-
ras deíaforadas, nem quaefquer outras obrigações que fejaõ , em que fe 
obriguem di os tirar a paz, e a falvo das dividas: e ifto porém haverá 
Jugar , valendo a fazenda, e o Officio dotal Official que niflo for culpa
d o , outro tanto como valer a divida do dito Rendeiro ; porque a defo-
brigaçaó deli? íe entenderá naquillo, que Nós pudermos haver pela fa-
7en U , e Officio do dito noílo Official : o qual Officio queremos que lhe 
feja para iflo vendido como bens móveis ; e porém nefta deíobrigçaó 
dos Rend.iros pode emos difcorapenfar com os ditos Officiaes quando o 
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houvermos por bem , e nos parecer que ha ahi caufa, para que fe de-
vi fizer. 

Outro fim mandamos ao nofso Contador mór , Védores da fazenda das 
Comarcas, Provedores, nofsos Contadores , que ao tempo dos quinze dias 
de Fevereiro de cada hum anno tomem as contas aos ditos Almoxarifes, e 
Recebedores , e oque ficarem devendo arrecadem logo por í i , e por Íeus 
bens; e no-los enviem logo até o dia de Saó Joaõ com o relatório das ditas 
comas, no qual em fomma faraó declaração do que íobre cada hum Official 
carregou ; eo que diípendeo cfpecificando a dita defpefa ; e bem aífim o que 
ficou devendo : e fe alguns defembargos naô forem pagos, os afsentará no 
dito relatório , declarando aífim meímo as quantias delle , e caufas, porque 
naó houveraó pagamento ; para em nofsa fazenda íe prover feu pagamento, 
podendo-fe bem fazer antes que o dito dinheiro íedifpenda em outras cou-
Ias: ede dous em dous annos venhaó com as ditas contas á dita fazenda ; 
as quaes traraó executadas de todas as dividas , que a efse tempo por execu
tar forem na maneira fobredita , e fegundo temos ordenado; fobpena de 
vinte juftos de ouro, em que os havemos por condenados para noísa Came
ra , a cada hum, fe o aílim naô cumprir ; e além da dita pena , queremos 
affim mefmo que todo o dinheiro , que aífim deverem os ditos Almoxarifes, 
e Rec ebedores , e os fobreditos Contadores deixarem de executar as ditas di-

^ vidas por elles no fim dos ditos dous annos até o dito tempo , que elles di» 
",-. tos Contadores nos íejaó a iíso obrigados, eno-lo paguem de íuas caias; 

e aos fobreditos Almoxarifes, e Recebedores havemos difso por de (obriga" 
, dos, livres , eabfoltos de tudo o que aífim deverem , fe pelos bens elos di
tos Contadores pudermos haver na forma , e maneira , em que deíobnga* 
mos os Rendeiros quando pelos ditos noísos Officiaes naô forem executados, 
como dito he ; e porém ifto naó tolherá de todavia as partes ferem pagas de 
tudo oque lhe aflim deverem por inteiro, fegundo forma do Regimento 
de noísa fazenda ; que he ferlhe feito cumprimento de íeus pagamentos, 
depois de pafsado o mez de Janeiro do anno feguinte até por todo o dito mez 
faõ obrigados os Officiaes ter feita fua conta com os Rendeiros, e Recebedo
res, e executado, e arrecadado delles ifso que lhe deverem ; e os ditos Con
tadores dahi em diante também poderáó coníiranger os dites Officiaes na 
maneira fobredita : e fe Nós dermos alguns efpaços aos diros Rendeiros, 
entender-fe ha eftaexecuçaó do dia que taes efpaços fe acabarem em diante. 
Outro fim por evitar que os ditos Almoxarifes , e Recebedores depois de 
aífim terem arrecadadas íuas dividas , naõ pofsaõ ter dinheiro dellas em feu 
poder até o tempo , em que podem íer executados delles ditos Contadores, 
fem fazer pagamento ás partes, a que for devido , mandamos que fe até 
quinze dias do mez de Maio feguinte elles naõ tiverem pago ás ditas partes 
todo aquelle dinheiro que aífim tiverem arrecadado, ou fobre elles fe deva 
carregar por virtude defta noísa Ordenação , incorraõ em pena de pagar to
do o dinheiro, que aflim tiverem , e naó pagarem , em três dobros : hum 
terço para as ditas partes , e outro para quem os aceufar, e outro para noísa 
Camera : e mais feráó fuípeníos dos Officios em quanto noísa mercê for; 
e efta Ordenação le entenderá em todas as nofsas rendas de qualquer qualida
de que fejaó: e as que andarem de Saó Joaõ a Saó Joaõ , feráõ obrigados 
de as arrecadarem do Saó Joaõ, onde íe acaba a derradeira paga, a quatro 
mezes fob a dita pena. 
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C A P I T U L O CLXXXVIII. 

Da pena que haverão os Almoxarifes, e Recebeáores quando nao fizerem 
fobre fi carregar o dinheiro affim como o recebem , e a maneira cm que 

lhes fera entregue pelas partes. 

OUtro fim temos informação que alguns Almoxarifes, e Recebedo
res , pelos naó conftrangerem a pagar o dinheiro que nelles he deíem-

bargado do nofso affentamento , e aflim o das partes aos quartéis dò anno 
na fôrma ordenada , tem meio , e maneira deo dinheiro, que para ifso ar-
recadaó, aífim dos Recebedores das Sizas das rendas rameiras, e Rendeiros 
dellas, como de outras quaefquer pefsoas , de que o haô de haver, e arre
cadar , naó o fazerem logo fobre íi carregar em receita , como he ordenado, 
e o alargaó para o fim do anno, e entaó lhes daó de tudo juntamente íeus co
nhecimentos, fó porque tentiaó efcuía, e raZaó de naõ pagar a Nós , eás 
ditas partes mais lomma, que aquella que íeacha fobre elles em feus livros 
carregada ; quando os por ifso apertaó , e conltrangem de fôrma , que naô 
taó íómerite nos deverem nifto fem lhes poder ir á maõ , mas ainda as partes 
clamaõ, e recebem nifso perda , è aggravo; e querendo Nós a iíso prover 
de fôrma ; que mais fe naó faça, determinamos, e mandamos que daqui em 
diante nenhum nofso Almoxarife, nem Recebedor de quaefquer rendas noí
ías que fejaõ, naó receba algum dinheiro nofso , ou outra couía que a leu 
Offieio^ erecebimento pertença, falvo perante o Efcrivaõ do dito Officio j 
que lho logo fobre elle carregue em receita em feu livro para ifso ordenado ; 
e ambos piísem delle conhecimento em fôrma aos ditos Recebedores, e 
Rendetros, e outras pefsoas que lho entregarem, fobpena daquelle que o 
contrario fizer, perder por iíso outra tanta quantifc em dobro, quanta fe 
achar que recebeo, e lhe logo naõ foi carregada em receita, como dito he; 
ametade para quem o aceular , e a outra ametade para nofsa Camera , e 
mais pelo mefmo caio perderem os Officios, para os podermos dar a quem 
nofsa mercê for. 

E as partes, que taes pagamentos fizerem aos Almoxarifes, naõ eílan-
do prefentes feus Efcrivães, enaó cobrarem o conhecimento em fôrma na 
maneira fobredita , perderão Os dinheiros , que em outra maneira derem, 
e torna-los-haó a pagar outra vez , quando fe naõ achar fazenda dos taes 
Almoxarifes, porque íepoísaõ haver : e ifto fe naó entenderá no pagamen
to , que 9$ partes fazem a íacadores por róis , em que fe ha de pôr a paga. 

C A P I T U L O CLXXXIX. 
Que os Almoxarifes , e Recebedores façaõ pagamentos ás partes em di

nheiro , e naõ tm mercadorias , nem outros partidos. 
I T e m , porque houvemos por informação qUe alguns nofsos Almoxari

fes, eRecebedores, que nofsos dinheiros recebem, nos pagamentos, 
que fazem ás partes de noílos deíembargos, muitas vezes lhes dáô pannos, 
eferavos, beftas, e outras couías fuás de muitas qualidades nos preços que 
lhes praz , ele com elles concertaô : os quaes partidos as ditas partes acei-
taô pelos máos pagamentos , que lhes os ditos Almoxarifes , e Recebedo
res fazem , e muita neeeífidade que de feus dinheiros tem: oque havemos 
por muito mal feito , e querendo a ifso prover como íe evite, e íe mais fa
ça , defendemos , e mandamos que nenhum Official nofso , que nofsos di
nheiros receba , naô dêem pagamento nenhuma couía , que feja a nenhuma 
parte, que para elle tenha defembargo, falvo feii dinheiro alílm como lhe 
fordefembargado, fobpena de qualquer que o contrario fizer, perder pvt 
ifso íeu Officio, e mais tudo âquilio que aífim tiver dado em pagamento 

do 
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do uitodinheiro , f. o Oííicio para quem noíía mercê for, e o que pagar, 
para a meima parte, a que o tiver dado. : 

C A P I T U L O CXC. 
Que os Thefoureiros , e Almoxarifes entreguem o que ficarem devendo aos 

que receberem Jeus Officios ; e a diligencia que Je fará na entrega dos 
livros ao Contador, e tomar da conta. 

I Tem , confiderando Nós como os noílos Thefoureiros, Almoxarifes , 
Recebedores, e outras pefloas, que recebem noflos dinheiros, ouio, 

piata , jóias , mercadorias, paó , vinho ,azeite , açúcar, e outras couías, 
quando quer que acabaó feus recebimentos, ou por ordenança lhes haó de lèr 
tomadas luas contas, antes que os Efcrivsês de feus Officios entreguem feus li« 
vros a nolbs Contadores ; e aflim mefmo depois de entregues , primeiro que 
lhes as ditas contas íejaó tomadas, retardaõ muito tempo nellas por ferem 
grandes , e fe naô poder ai fazer ; e outrss por culpa , e negligencia dosnof-
íos Contadores ; e de tudo aquilío que lhes fica em íua maó fe lograó, e 
aproveitaõ diifo tudo o dito tempo que as ditas contas eftaó por acabar ; por
que naõ podem fer conftrangidos , nem requeridos que dem , nem entreguem 
o que iicaõ devendo , falvo depois que fe moftrar claro que o devem , que he 
no fim , e encerramento das ditas contas, como quer que elles devem logo en
tregar aos outros Recebedores, e Officiaes , que entraõ, iflo; que em íeu po
der lhes ficar na qual coufa os ditos Thefoureiros -y Almoxarifes , e Rece
bedores erraó , e naó fazem o que devem , e a noflo íerviço cumpre ; e que
rendo a iflo prover , detreminamos, e mandamos que tanto que os ditos Ef
crivães entregarem os ditos livros aos ditos Contadores , logo dahi até dous 
mezes ao mais os ditos Thefoureiros, Almoxarifes, Recebedores, e outras 
peííoas fejaó obrigados de entregar todo o dinheiro , ouro , e prata , merca
dorias, e quaefquer outras coufas, que lhes ficaõ por defpender , ás pefloas que 
entraô em íeus Officios, ou cargos, íem mais para iílo haverem outro nollo 
mandado , nem dos Védores da nofla fazenda , e cobrando íeus conhecimen
tos em forma feitos pelos Efcrivães de feus Officios , em que dem fé que lhos 
carregarão em receita ; lhes fera levado em deípefa tudo aquillo que lhes aflim 
entregarem ; e aflim mefmo entregarão aos noflos Contadores , qüe lhes hou« 
verem de tomar fuás contas , todos os defembargos, conhecimentos , e def
pefas que tiverem , fem lhes ficarem feu poder coufa alguma, e quem quer que 
o contrario difto fizer, queremos, e mandamos que dahi em diante nunca mais 
lhe fejaó recebidos os ditos defembargos , nem nenhumas das couías íobredi-
tas , que ficarem devendo , ainda que as depois quizefie entregar ; e incorre
rão em pena de nos pagarem em dobro todo o valor daquillo que affim ficarem 
devendo , ametade para Nós , ve a outra ametade para os cativos ; e porque 
alguns Officiaes por ventura naó poderáó eftar taõ certos em íuas contas , que 
iaibaõ logo no cabo de feu recebimento o que aífim ficaõ devendo, ( pofto que 
todas noíías coufas devem ter fechadas em íuas arcas, ' e caias para logo íabe-
rem o que lhes. fica em íua maõ) havemos por bem que naquellas pefloas, em 
que parecer claro que ifto pôde íer aífim , (o que íe julgará iegundo a quali
dade, deque íeu recebimento for) lhes conheçaõ diíío até quantia do dizimo; 
de maneira que quem dever dez mil reis , pofto que naõ entregue íenaõ nove, 
por mil que ficaõ , naó incorrerão em nenhuma pena : e entregue porém logo 
tudo acabada a conta, e aífim de mais , ede menos a efte refpeito affim no di
nheiro , como nas outras couías ; e quando quer que houver duvida em algu
mas coufas, fendo taes em que lhes a elles Thefoureiros, Almoxarifes, e 
Recebedores pareça que tem direito , os Védores de noíià fazenda lhes conhe
cerão diílo, e Iegundo lhes parecer razaõ , e juftiça a.Iim o detreminaráó ; e 
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fe acharem que faó claras, mandaráó que as paguem em dobro, como acima 
he declarado. 

Item , lé ao tempo que lhes houverem de íer tomadas íuas contas tive
rem por executar alguns dinheiros, eoutras coufas por razaó de alguns eípa-
ços noflbs, ou por alguma outra coufa , em que parece que elles naó tem ne
nhuma culpa; logo ao tempo que os ditos livros fo;em entregues, declara
rão os ditos Contadores a divida que tal he , e quanta he, e quem a deve , 
ea razaó que affim tiveraó para a naó executar ; e elles faraó tudo eferever , 
e fazer diflb hum Auto; para lhes diflb conhecerem quando tiverem razaõ , e 
fe fazer o que for juftiça. 

E mandamos aos ditos Efcrivães que elles façaõ fempre feus livros lim
pos , bem feitos, eferitos, e ordenados de maneira , que acabado o anno , 
o livro feja acabado, ou ao menos o acabem de concertar de tudo dahi a dous 
rnezes , fobpena de perderem feus Officios. 

Item,porque muitas vezes acontece as contas fe retardarem por razaõ das 
arrecadações , que fe fazem pelos ditos livros ; porque delles fe levaó as recei
tas , e defpefas ás ditas arrecadações , e fazendo-fe nos cabos dos livros , far-
fe-ha mais em breve , e poder-fe -haõ ver, e fommar mais a olho todas asdi-
tas receitas , defpefas, e coufas que nos ditos livros eftiverem ; porque íe ef-
eufa efereverem , e aflentarem outra vez as verbas, e addições de receitas , e 
defpefas, que nos ditos livros já faõ eícritas ; íómente o encerramento que 
podiaó fazer no cabo dos ditos livros; pelo que mandamos aos noflos Conta», 
dores , que quando acharem os livros bem feitos , e em tal fôrma , que as dii 
tas contas íe poflaó bem fazer no cabo delles , o façaó aífim. 

Outro fim mandamos a todos os noflos Contadores, que quando quer 
que tomarem as conras aos noflbs Thefoureiros , Afmoxarifes, e Recebedo
res, e quaefquer outras pefloas que noflos dinheiros , e coufas receberem, 
logo no encerramento dellas moftrando-fe que ficaó devendo alguma coufa : 
os conftranjaô que entreguem tudo o que pelos ditos encerramentos fe moftrar 
ficarem devendo, e naõ o entregando elles logo,nem dando penhores de prata 
que valhaõ a quantia de fua divida , os ditos Contadores mandaráó prender cs 
ditos Officiaes , eda cadêa faraó cumprimento de pagode tupo o que aífim de
verem ; e efta maneira queremos que os Védores de nofla fazenda tenhaó com 
es ditos Contadores , quando lhes virem as ditas contas, fe acharem que naó 
cumprirão o que lhes por efta nofla Ordenação mandamos. 

C A P I T U L O CXCI. 
Da pena que haverão os Thefoureiros , Almoxarifes, e Recebedores que le

varem peitas por fazerem pagamento dos defembargos, ou os derem em 
conta fem os terem pagos. 

I tem mandamos, e defendemos a todos os Thefoureiros, Almoxarifes, e 
Recebedores, aflim noflos, como da Rainha, Príncipe , e Infantes , que 

naó levem peita por fazerem alguns pagamentos de dinheiro, nem de outras 
nenhumas coufas, que para elles fejaó defembargadas ; e qualquer que o con
trario fizer, por eíle mefmo feito perca o Officio, e nunca ornais haja, e 
mais pague ás partes em trésdobro aquillo que por íufficiente prova fe provar 
que lhes leváraõ : e além diílo fique a Nós lhe darmos outra maior pena cor
poral ou pecuniária , fegundo as qualidades das pefloas , e os modos , e cir-
cunflancns, com que taes erros commetterem: e queremos que para perdimen
to do Officio íómente baile prova de três pefloas Angulares, pofto que de íi 
mefmo deponhaô que a elles foi levada a dita peita : e fendo alguns Recebe
dores noflbs que recebaó noflas rendas, ( naô fendo Officios feus) pagarão 
outro tanto , quanto os taes Officios valerem, e haverá as mais penas. 

Tom. I. i> Ou-
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Outro fim vendo Nós como pelas fobreditas Ordenações, e todas « 

que atcgora faó feitas íobre os noflbs Thefoureiros, Almoxarifes, e Rece
bedores e todos outros noflos Officiaes , que noflos dinheiros , e coufas 
secebem, edefpendem acerca das peitas, que levaô por pagarem ás partes 
feus defembargos, naó eftá também provido com as penas, que por iflo 
íaó poftas, como cumpre , para recearem de as ditas peitas naó levarem : 
querendo mais apertar as ditas penas poria!, que tenhaó mais temor, e re-
ceio de o fazer; por efta prefente Ordenação mandamos que áquelles The
foureiros, Almoxarifes, e Recebedores, e todos outros noílos Officiaes, 
que noflas fazendas, e dinheiros receberem , e deípenderem, a que for pro
vado quelevaõ peitas a algumas partes por lhes pagarem íeus defembargos, 
slém das penas ordenadas por as outras noflas Ordenações Íobre iflo feitas, 
incorraó além da pena de perdimento de feus Officios , em perdimento de 
todas íuas fazendas, e mais em quaefquer outras penas crimes, que fer nof-
fa mercê lhe darmos por iflb, que feráó aquellas que nos bem parecer , e 
fegundo a gravidade de fuás culpas o merecer : e queremos, e nos praz, 
que ametade das penas de íua fazenda fejaó para e;uem osaceufar, elho 
provar , e a outra ametade para o noflo Hoípital de todos os Santos danof-
fa Cidade de Lisboa : efe aquelle, que cada hum dos fobreditos aceufar, e 
der prova baftante para íer condemnado, for pefloa cm que caiba o Officio, 
praznos lhe fazer delle mercê; e naó fendo pefloa , em que caiba, lhe fare
mos por reípeito diílo tal mercê como nos bem parecer, além da ametade 
da fazenda que ha de haver: porém fendo caio que alguma parte queira fa
zer alguma graça aos Thefoureiros, e Almoxarifes , ou Recebedor , que 
lhe houver de pagar , praznos que, tendo-Ihe pago feu deíembargo, e 
direito, que lhe nelle fordeípachado por encheio aos quartéis, fegundo nofla 
ordenança, í. o primeiro quartel no leguudo , e o fegundo no terceiro, e o 
terceiro no quarto, e o quarto até o fim de Março do anno íèguínte, em que 
por bem de nofla Ordenação fe haó de acabar de fazer as execuções; em tal 
cafo, fendo a parte paga delle de todo íeu deíembago por encheio, ea todo 
íèu contentamento no modo que dito he, pofla tomar, e receber da tal par
te até quatro por cento, e mais naõ, e fe mais levar, incorra nas penas 
fobreditas; porque até a dita quantia de quatro porcento havemos por bem 
difcompeníar com os ditos noflos Officiaes , querendo , e folgando as ditas 
partes de lho dar depois de ferem bem pagos da maneira que dito he: po
rém fem embargo defta nova ordenança , queremos que todas as Ordena
ções, que íobre iflo temos feitas , fiquem em feu vigor , e força, e hajaó 
èrfeito aflim como nellas for conteúdo ; nem fazemos com ellas mudança , 
antes queremos , e mandamos que fe cumpraõ , e guardem além diíto como 
nellas he declarado , aífim acerca da prova como das penas : porém manda
mos que daqui em diante em tudo íe cumpra , e guarde efta nofla Ordena
ção como nella he conteúdo. 

v Outro fim mandamos que os ditos Thefoureiros, Almoxarifes, e Re
cebedores , naó dem em fuás contas nenhuns defembargos que naó tiverem 
pagos ás partes, pofto que as ditas partes lhes tenhaó dado conhecimento, 
e quitações delles por obrigações que lhes de fora façaó ; e qualquer que o 
contrario *izer , e o naó declarar aífim ao Contador que lhe fua conta tomar, 
antes deferdemdo encerrada , pague outro tanto de pena para quem o ac
eufar, quanto for aquillo que naó tiver pago, e deu em conta ; e aparte 
que odito pagamento havia de haver, íeoencubrir, pague outro fim para 
quem o aceu lar o terço daquillo de que deu quitação íem lhe íer pago:e quere
mos que a parte que o dito conhecimento , e quitação deu daquillo de que 
naõ era pago, polia accuíar o Thefoureiro, Almoxarife, ou Recebedor, 

c que 



Das Ordenações, I I J 
e que deva haver como outro qualquer do povo a pena fobredita : e man
damos , e defendemos aos noílos Contadores , que as ditas contas tomarem , 
qíz naó levem em conta aos ditos Thefoureiros , Almoxarifes, e Recebedo
res áquelles defembargos , que por elles lhes for dito que naõ íaó pagos, 
pofto que delles moftren conhecimentos, e quitações das partes ; e fazen
do o contrario , percaó feus Officios. 

C A P I T U L O CXCII. 
Da maneira em que EIRey defende aos Védores da fazenda , e a todos feus 

Officiaes que naõ tomem nenhuma coufa dos Rendeiros , nem de nenhu
mas peffoas. 

O Utro fim mandamos , e defendemos aos Védores de nofla fazenda , e 
aos Juizes de nofsas Alfândegas, e aos Efcrivães , Thefoureiros , Al

moxarifes, e Recebedores, e a todos os Provedores, Contadores, e Ar-
rendadores, e a outros quaefquer noísos Almoxarifes, Recebedores, e Of
ficiaes , que naó levem , nem tomem prefente , nem dádiva , nem coufa al
guma dos Rendeiros , nem dos Officiaes a elles fubditos , pofto que por 
fuás vontades, de graça , e fem feu requerimento lha queiraô dar , nem de 
nenhumas outras pefsoas, falvo daquelles a que por direito forem íufpeitos : 
fobpena de por iíso perderem íeus Officios para os nunca mais haverem, e 
pagarem emtrefdobro oque aífim levarem; e além difso fique a Nós lhes 
darmos Outra maior pena corporal, ou pecuniária , fegundo a qualidade 
das pefsoas , e caufas : porém nefte cafo naó baftaráõ três teftemunhas íin-
gulares para perdimento dos Officios , mas reijuerer-íe-ha prova baftante , 
fegundo a defpofiçaõ do Direito. 

C A P I T U L O CXCIU. . 
Qne os Officiaes da fazenda naõ tratem de mercadorias nas Coufas , que 

pertencem a feus Officios, nem arrendem rendas, e as que podem 
arrendar. 

D Efendemos, e mandamos a todos os Officiaes de nofla fazenda que 
naó ufem , nem tratem de mercaelorias nas coufas , que pertencem 

a feus Officios; nem arrendem, nem poflaó arrendar rendas algumas nof-
fas: porém poderáó arrendar as rendas das Igrejas , e de quaefquer ou-
tnsíóra da Comarca , em que tiverem jurifdicçaó , e poder de ufar de feus 
Officios ; e fazendo o contrario, perderão os ditos feus Officios , e mais 
haverão aquella pena eivei, e crime, que nofla mercê for. 

C A P I T U L O CXCIV 
Dos Officiaes delRey , que recebem ferviços ou peitas ; e das partes que 

lhas daÕ, ou prometi em ; e dos que delles defamaÕ. 

O Rdenamos, e mandamos que nenhuma pefloa de qualquer eftado , 
e condição naô íeja taô oufada , que dê , ou prometta ouro , pra

ta , dinheiro, paó, vinho, azeite, ououtra qualquer couía aalgumjuiz, 
Defembargador, ou qualquer outro noflo Official de qualquer Officio que 
feja, ainda que de Nós com o dito Officio naô haja mantimento : em quan
to perante elle andar o Feito, ou requerer algum defembargo de qualquer 
condição, e qualidade que feja; e aquelle que o contrario fizer , manda-? 
mos que por efte Feito perca todo o direito, que poreíle Feito , ou de
fembargo tiver, e que feja applicado a Nós , e á Coroa de noílos Rei
nos, eifto haja lugar aífim naquelle que demandar, como no que for de
mandado : e dahi em diante a outra parte contraria daquelte que aífim 
deo , ou prometteo a dita peita , litigará com o noflo Procurador, aflim co-
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rno com aquelle que fuccedemos em todo direito , acçaó , eexcepçaó, 
que no dito pleito , ou defembargo tinha aquelle, que aífim peitou por 
fobornar o dito Juiz, ou Defembargador. 

Porém, íeefle, que aífim prometteo, ou peitou ao dito Julgador, 
Defembargador , ou qualquer outro noflb Official, o revelar, e defcobrir 
a Nós antes que diflb fejamos íabedor por outra parte de como aífim pei-
tou , ou prometteo a dita peita ao dito Official, e foi por elle aceitada, 
e nos fizer diflQ certo por taes provas dignas de fé, porque fejamos dif
lb certificado ; em tal caio éllc íeja relevado da dita pena , e lhe fique to
do* íeu direito conférvado aífim como fe nunca houveílé peitado, nempro-
mettido a dita peita; e íe já a dita fentença for dada , feja nenhuma em 
todo cafo, ainda que feja contra elle: porque he de prelumir que , pois 
© dito Official deo a dita fentença contra elle, tendo delle recebido pei
ta a naó daria , falvo havendo recebido da outra parte maior coufa da 
que recebeo daqúelle, contra quem julgou; e por tanto manilamos que o 
"íditp Feito feja revifto perante Nós para o defembargarmos como for di
reito. 

E quanto he aò Defembargador, e Official noflo, que affim tiver re
cebido a dita peita, ou aceita a promiflaó delia, mandamos que , fe o 
Feito for- eivei pague a Nós otresdobro daquillo que affim tiver recebido, 
e o-dobro daquillo que lhe aífim for promettido, e por elle aceitado ; e 
tudo feja applicàdo á Coroa de doflos Reinos; e além difto o dito Offi
cial perca o Officio que aflim de Nós tiver, em que aífim peccou , e nun
ca ornais haja em algum tempo: e fe o Feito for criminal , perca todos 
os bens que houver para nofla Coroa: e mais feja eiegrâuado fora da Co-
marca aonde aflim viver até nofla mercê , perdendo o dito Officio fem 
nunca o níais haver: e os ditos noflos Julgadores , e Deíem bargadores, 
aflim da Juftiça, como da nofla fazenda, poderáó livremente tomar de to
dos íeus aícéndentes, irmãos, e Irmans , e de primos com Irmãos, e de 
filhos de Irmãos, irmans, c de todos íeus parentes traníverfaes até o quar
to gráo, tudo o que lhe dar quizerem ; porque iegundo razaó, e Direi
to em feus Feitos naó devem fer Juizes , nem teftemunhas; e dos outros 
feus parentes, e amigos ( fe perante elles Feitos, ou delèmbargos naõ trou
xerem) poderão tomar fomente paó, vinho , carnes, e frutas , legundó 
fe geralmente coftuma entre os parentes, e amigos parceiramente ; para fe 
por Mnte elles alguns Fitos ou defembargos trouxerem , naõ poderáó os 
ditos Officiaes tomar coufa alguma por íi , nem por outrem de praça, 
nem efcondido , e oque tomar, incorrerá nas fobreditas penas. 

E defámando alguma pefloa de algum noflb Official que levou [al
guma peita , ou que aceitou o promettimento delia ; e naô provar clara
mente, ou por taes prefumpções , que razoadamente fe pofla prelumir 
contra elíe aquillo , de que foi defamado , mandamos que jurando odi
to Official que nem per íi, nem por outrem recebeo a dita peita , nem 
aceitou fò promettimehto delia, feja de tudo livre, e conférvado em feu 
efta do fem alguma outra infâmia; e naô querendo jurar , haja as penas 
fobreditas aífim como fetudo fofle provado contra elle ; e le o que af
fim defamou de algum noflb Official, naó provar a dita defamaçaõ , e ef-
le Official houver íobre iílo jurado , comoditohe, fe o Feito for eivei, 
por eflè mefmo feito perca outro tanto como valer o pleito , e deman
da em que aflim diflé haver peitado ao dito Official: a qual eftimaçaõ fe
ja para odito Official, de que aífim defamou ; e o Feito corra íeu curfo, 
e'faça-fe direito ás partes; e le o Feito for criminal, mandamos queel-
í* parte aífim defamante perca todos os bens, que houver , para o dito 
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Official, de que aflim defamou, e o dito Feito corra íeu rifco , e as par
tes recebaõ íeu direito, e juftiça ; e ifto que dito he da pena doí» Officiaes, 
mandamos que haja lugar naquella peita , que chegar á quantia de cem 
reis defta moeda que ora corre , ou leu jufto valor: e naõ chegando á 
dita quantia , pela primeira vez feja efle Official fuípenfo do Officio por 
dous mezes , e pela íegunda íerá fuípenfo por quatro, e pela terceira ha
verá aquella pena que nos bem parecer: e mandamos que todo efte títu
l o , eas penas nelle conteúdas, naó fomente hajam lugar nos Officiaes da 
Juftiça , mas ainda nos Védores denolla fazenla , Provedores, Contado
res, Thefoureiros, Al noxarifes , Anadeis, Vereadores, Almotaceis, e 
quaefquer outros Officiaes ; quer de Nós hajaó mantimento, quer naó ; de 
qualquer condiçió , e qualidade que Íejaó , e lhe» algum conhecimento 
por via ordinária, delegada, ou commiflaria , ou por qualquer via, que íe-
j j , pertença, iem exceptuar diílo nenhum Official. 

C A P I T U L O CXCV. 
Que os Almoxarifes, eRecebedores antes de lhes ferem entregues feus 

recebimentos, dem fiança ao dizimo delles. 

I Tem ordenamos, emindamosque todos os noílos Almoxarifes , e Re
cebedores , que houverem de receber os dinheiros de noflas rendas , 

dem fiança ao dizimo do qui montar em feus recebimentos ; e porém man
damos ao Védores de nofla fazenda que daqui em diante o cumpraõ aflim , 
e íè naó paíle Carta de nenhum Official deftes fem nella fe declarar que 
antes que comece a receber, e fer em poííe de feu Officio dé a dita fian
ça: e mandamos aflim mefmo ao noíso Contador mór da Cidade de Lif-
boa que aos Recebedores, que ora faó das cafas delia, que naõ tiverem 
dada a dita fiança, logo lha tome , e faça dar. 

C A P I T U L O CXCVI. 
Que os Thefoureiros, Almoxarifes, e Recebedores nao Vendao feus bens , 

nem fejaõ fiadores de nenhuma peffoa , nem obriguem feus bens em quan
to forem Officiaes ael-Rey, nem os dem em cafamento. 

I T e m defendemos aos ditos Thefoureiros, Almoxarifes , e Recebedores, 
que tem cargo de arrecadar , e receber noflas rendas , e direitos , que naó 

vendaò, nem tro ]uem , nem eícambem , nem alheem por outra qualquer ma
neira que feja , feus bens, nem fejaõ fiadores de nenhumas pefloas , nem os o-
briguem por nenhuma maneira de fiança , nem por alguma outra via , para os 
alhearem , nem trefpaíTarem em quanto forem noflos Officiaes , pofto que nos 
tenhaó dado fuás contas com entrega , ede Nós tenhaó quitações, poique em 
quanto aflim forem noflos Officiaes , fempre feus bens queremos que nos íejaó 
obrigados ; nem os poderáó dar em caíamentos a filho , nem a filha , nem a 
outra pefloa alguma fem ficarem fempre obrigados a qualquer divida , que os 
ditos Thefoureiros, Almoxarifes , e Recebedores nos ficarem devendo de 
feus recebimentos : e mandamos a noflbs Tabelliões , Notarios, e Efcrivães 
que fobpena de perderem feus Officios naó façaó eferituras , em que os ditos 
riofíbs Officiaes obriguem feus bens, porque todos faó obrigados a Nós como 
aflima dizemos: e queremos, e mandamos que , poílo que taes eferituras f; 
façaó , naô valhaó , nem lhes feja dada fé , nem autoridade ; e que elles The
foureiros , Almoxarifes, e Recebedores, que taes obrigações fizerem , m»n« 
damos que pelo mefmo cafo percaó feus Officios. 
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C A P I T U L O CXCVII. 

Porque El-Rêy defende aos Thefoureiros, Almoxarifes, e Recebedores que 
nao dem feus dinheiros-a ganhos , nem osemprefiem ; nem dem efpaços 

do que lhes for devido 

O Rdenamos, e mandamos que os noflbs Thefoureiros, Almoxarifes, ou 
Recebedores , em quanto os ditos Officios de Nós tiverm , naó dem nol-

fosdinheiros a ganho algum, nem emprcftem , nem faiaõ elas íuas maõs, 
nem façaó delles coula alguma ; falvo aquiilo que lhe por Nós for mandado, 
ou pelos Védores de nofla fazenda , fegundo Regimento de íèus Officios, lob 
pena de privação dos Officios, e perderem para Nós todos feus bens. 

Outro fim naó dem eípãço de tempo por aquiilo que a Nós for devido 
fem noflb eípecial mandado ; e qualquer que o contrario fizer, pague quatro 
vezes tanto o como era o de que deu eípaço, e além diílo haja aquella mais pe
na , que nofla mercê for. 

C A P I T U L O CXCVIII. 
Que os Almoxarifes , e Recebedares , quando derem fuás contas , naÕhajao 

mantimentos mais de hum anno , e a pena que haverão os Contadores, fe 
as nao acabarem. 

O Utro fim porque atégora por nofla ordenança fe dava íempre o manti
mento , que aos noflbs Thefoureiros, Almoxarifes , e Recebedores he 

ordenado haverem com feus Officios o tempo que eftavaõ fem os íervircm, por 
razaõ de haverem de dar íuas contas ; epor iflo elles fenaõ apreflavaô, nem 
occupavaõ para as haverem de acabar com cedo , e iegundo íaó obrigados , 
havemos por bem què daqui em diante os femelhantes Officiaes naÔhajaÕ , 
nem fe lhes dê mantimento de feus Officios em quanto aífim eftiverem íem os 
fervirem , c em o dar de fuás contas por mais tempo que hum anno , o qual íe 
começará do dia que deixarem de receber em diante ; em cafo que as ditas con
tas fe naõ tomem, nem acabem dentro no dito anno ; eifto fe naó entenderá 
nos Officiaes da cafa da índia; porque por íuas cartas tem feumantimentóli-
mitado do tempo que o haveráõ quando derem íuas contas. 

Outro fim queremos , e mandamos que íe os noflos Contadores das Co
marcas naõ tomarem as contas aos Almoxarifes , e Recebedores que faõ obri
gados no tempo por Nós ordenado , além das penas que lhes faó poftas, nnó 
hajaô aífim mefmo feus mantimentos ordenados em quanto as aífim naó derem 
e acabarem : e porém mandamos aos Védores de nofla fazenda que mandem 
cumprir efta nofla Ordenação, como fe nella contém. 

C A P I T U L O CXCIX. 
Que os Efcrivães dos Almoxarifados pofjaofazer lnftrumentos públicos. 

í \ Kdenamos, e mandamos que os Efcrivães dante os noflbs Almoxarifes, 
^ - ^ e Recebedores, e outros Officiaes , que noflbs rendas , e direiros arreca
darem , ou venderem ; poflaó fazer eicrituras publicas dos arrendamentos ,e 
vendas , e outros quaefquer contratos, que os ditos Almoxarifes , Recebedo
res , e Officiaes fizerem dos ditos noífos direitos, e rendas ; e affim dos paga
mentos que os ditos Officiaes fizerem , ou lhes forem feitos; e em outros ca
fos alguns naó poderão fazer publico; e os livros dos ditos Eícrivaês naó fa
rdo fé contra os devedores nos cafos íobreditos , íalvo quanto for conteúdo nas 
efcritur,is públicas : das quaes eicrituras os ditos Eícrivaês faraó livros de No
tas pela maneira que o faõ obrigados fazer os Tabelliões de noflos Reinos. 
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C A P I T U L O cc. 

Porque El Rey defende que os Efcrivães das Sizas , e direitos naõ recebaõ 
nenhumas coufas , que pertençaõ ás rendas , de que forem Efcrivães. 

I Tem houvemos por informação que alguns Efcrivães das noflas Sizas, e 
direitos recebiaõ dinheiro, e outras coufas que pertenciaõ ás rendas, de 

que aífim eraõ Eícrivaês, daquellas pJrtes que as ditas Sizas , e direitos eraò 
obrigados ; e por íer coufa de que íe íeguem muitos inconvenientes centra nof-
fo íerviço, e em damno de noflo povo, defendemos aos ditos Efcrivães que 
elles naó recebaõ dinheiro, nem couía alguma das rendas de que aífim forem 
Eícrivaês, em cafo que para iflb pudeflem dizer que havia jufta cauía , c lhes 
fofle dado lugar, e autoridade dos noflos Almoxarifes, e Rendeiros: e man
damos que qualquer Eícrivaó dos fobreditos , que for achado que algum di
nheiro , ou coufas recebeo das taes rendas, pague tudo o que aflim receber 
anoveado da cadea , e perca feu Officio ; e fendo as taes rendas arrendadas fe
ja para os Rendeiros dellas ; e naó lendo arrendadas, fe arrecadará para Nós: 
e ametade feja para quem osaceufar, quer as ditas rendas fejaõ arrendadas, 
quer naõ. 

C A P I T U L O CCI. 
Porque os Recebedores das Sizas , e rendas naõ receberão coufa alguma fem 

primeiro os Efcrivães affentarem a paga no livro. 

OUtro fim mandamos, edefendemos a todos os noflos Recebedores das 
noflas rendas, Sizas, e direitos que elles naõ recebaõ dinheiro nem ou

tra coufa alguma das ditas rendas fem primeiro ferem eícritas , e aííentadas pe
los noflos Elcrivaens dellas fobre elles em feus livros; e quaefquer dos ditos 
Recebedores , a que for achado que alguns dinheiros , ou outras coufas das 
ditas rendas, de que aflim forem Recebedores , receberão , fem taes dinhei
ros , e coufas ferem eícritas pelos Eícrivaês dellas em feus livros ; mandamos 
que pela mefma caufa percaõ feu Officio, e paguem anoviado , e da cadea 
tudo o que aflim receberem : e feja para o Rendeiro , que tiver arrendada a di
ta renda ; e fe naõ for arrendada , fe arrecadem para Nós ; efe os ditos Re
cebedores receberem alguns dinheiros , e coufas que fejaõ eícritas, e aííenta
das em noílos livros antes de ferem pagas , fem ferem prefentes os Efcrivaens 
das ditas rendas para lhe porem as pagas , fegundo lhe he ordenado em feus 
Regimentos, que o façaó quando o aífim receberem, mandamos que tudo a-
quillo que aífim receberem, a que fe naõ puzer logo a paga nos ditos livros , 
paguem da cadea emtresdobro: a qual pena feja para o Rendeiro, a que 
tal renda for arrendada: efe o naõ for, fe arrecade para N ó s , havendo 
ametade quem quer que osaceufar. 

C A P I T Ü L O CCII. 
Porque os Recebedores das Cafas de Lisboa naõ arrecadem o que for de

vido nos livros por róis ; e as partes venbaõ pagar ao livro prefentes 
es Efcrivães, e os ditos Recebedores affinem todo o que receberem. 

I Tem , porque a maior parte das pefsoas, que faõ obrigadas a nofsas 
Sizas, e direitos , naõ pagaõ o de que aflim faó devedores ao tempo que 

ovaó aferever, e afsentar em nofsos livros; ehouvemos por informação 
que os nofsos Recebedores das ditas Sizas, e rendas nefta Cidade de Lisboa 
coftumavaõ mandar arrecadar o dinheiro, em que as ditas pefsoas aífim nos 
ditos livros eraó abrigadas por róis; que entregaõ a Sacadores , e a Reque
redores das Cafas, e ás vezes per íi meímos; nos quaes róis muitas vezes 
fe naõ punha paga quando a pefsoa nelles obrigada fazia feu pagamento; 
eoutras vezes em caio que fe puzefse a dita paga, acontecia que osditos 
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roii fe perdiaó, ou os Sacadores, e Requeredores fugiaó ou morriaó: os 
quaes Requeredores por eftas couías , e outras muitas deixavaó muitas ve
zes de paliar as ditas pagas dos ditos róis aos livros , onde as ditas partes eíla-
vaó obrigadas, como por ordenança eraó obrigados fazer; e por aflim as 
taes addiçoês ficarem em branco nos ditos livros, acontecia muitas vezes 
tornarem a fer demandadas de novo , e as faziaõ pagar outra vez; eos di
tos noflbs Recebedores , fobre que as* taes rendas carregavaó , fempre alie-
gavaó naô ferem pagos , culpando os Efcrivães, e Sacadores ; e por iflb 
pediaó eíperas, e fe recrefciaõ muitas demandas em damno das ditas partes, 
e contra noflo ferviço; e querendo Nós a iflb prover como le evite; eos 
ditos noflos Recebedores arrecadem oque nos verdadeiramente pelos ditos 
livros for devido , e as partes naó poflaó receber damno; ordenamos , e 
mandamos que daqui em diante os ditos Recebedores naó arrecadem mais, 
nem mandem arrecadar nenhuns dinheiros , nem couías, que nos ditos li
vros fejaõ aííentadas na maneira íbbredita, por róis nem folhas de fora, co
mo fecoftumava fazer, e todas as partes, que em taes dividas forem dcve-
doras, vaô, ou enviem pagar íuas íizas , e direitos aquella caía, e tabola 
onde forem obrigados, aos próprios Recebedores delia, prefentes feus Eí
crivaês, que lhes logo aflentaráõ as pagas no livro , onde eftiverem ema-
berto : e tal Recebedor além da dita paga aflinará ao pé do Aílento que no 
dito livro eftiver década huma das partes, de que affim receber a tal divi
da quando lha for , ou enviar pagar ; tudo perante as ditas partes , que 
o vejaó fazer; as quaes partes aos tempos que forem obrigadas, feraó re
queridas pelos Sacadores , e Requeredores das ditas calas que vaó, ou en
viem pagar fuás dividas aos ditos livros, e pela maneira que dito he ; e 
quando naó vierem aos tempos limitados, e por iflo forem penhoradas, 
e fe fizer execução em feus penhores , quando os taes Recebedores forem 
entregues das ditas dividas , naõ as receberão dos Sacadores , e Porteiros, 
falvo na caía de feu recebimento prefente o Efcrivaõ, que aflente a paga 
nelle, eaílente ao pé década huma addíçaÓ como aflima fefaz mençaó: 
e mandamos aos ditos Recebedores, Sacadores, e Requeredores , que das 
partes devedoras em noílos livros naó recebaõ mais dinheiro, nem coufa 
alguma pelos róis, que fe tirarem dos ditos livros , como coftumavar) 
fazer, falvo nas ditas cafas, e pelo modo fobredito, e aos Efcrivães que 
taes róis naõ façaó ; e fejaó muito diligentes para aflentarem as ditas pa
gas ás partes , que taes pagamentos fizerem, e forem aífinar aos ditos Re
cebedores nos livros ao pé década huma addiçaó que aífim receberem: 
fobpena de qualquer Efcrivaõ, a que for provado que fez rol para fe por 
elle arrecadar dinheiro, ou outra coufa alguma , falvo pelo livro , e na 
ordem fobredita , ouvio fazer algumas das taes pagas fem as aflentar no 
livro, e fazer aflentar ao dito Recebedor , perder feu Officio para Nós, 
e pagar anoveado a quantia datai divida. 

E qualquer Recebedor que affim mefmo receber dinheiro , ou coufa 
alguma , íalvo no modo, e maneira que íe nefta nofla determinação con
tém , ou naõ aífinar ao pé da addiçaõ eícrita no livro: da pefloa, que tal 
pagamento fizer , queremos que por cada huma das coufas fobreditas per
ca íeu Officio para Nós, epague anoveado tudo oque aífim receber ; e 
ametade das ditas noveas , aflim dos Efcrivães, como dos Recebedores, 
feja para quem os aceufar: e mandamos aos noflbs Védores da fazenda, e 
ao Contador mór njnoflaj Cidade de Lisboa, que nefta maneira o mandem 
mui inteiramente cumprir daqui em diante, e dar áexecução os que em 
taes penas incorrerem. 

E quando quer que as taes pefloas forem avençaes , ou fuás dividas 
fo-
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forem de qualidade , que fe paguem por partes , ou aos quartéis do anno , 
em taes dividas coíno eftas quando ie vierem pagar, eícreverá o Efcrivaõ 
ao pé do Aísento dellas humi regra , em que diga , e declare oque o tal 
devedor pagou; e alli aflinará o Recebedor; e aflim fefará até a tal par
te acabar de pagar; para oque o Efcrivaõ deixará íempre nos taes Alsen-
tos ei paços, em que bsm poisa caber. 

C A P I T U L O CCIII. 
Que os Recebedores dos ramos naõ paguem nenhuns dinheiros fenaõ por 

Mandados ou conhecimentos dos Almoxarifes. 

I Tem , porque houvemos por informação que algumas pefloas, que de 
Nós tem cartas, ou Alvarás para haverem pagamento de íuas tenças , 

e dinheiros em rendas apartadas, recebem, earrecadaó os ditos dinheiros 
das mãos dos recebedores dellas; e elles por lhes fazer favor, e por outros 
alguns refpeitos lhes açodem com íeus pagamentos íem para iflo verem Man
dado dos noflbs Almoxarifes, eRecobedor dos Almoxarifados , íobre que 
as ditas rendas carregaó , e a quem os ditos Recebedores rameiros faó obri
gados acudir com o rendimento das ditas rendas para fazerem o pagamento 
ás partes, iegundo lhes he defpachado; por cujo reípeito os ditos Almo
xarifes, e Recebsdcres naõ podem cobrar das taes pefloas os treslaijos uas 
fuás Cartas, e Alvarás, efeus conhecimentos , como lhes he ordenado que 
o façaÕ , antes de lhes paflarem os Mandados para lhes os Recebedores dos 
ditos ramos fazerem íeus pagamentos, e depois para íuas contas os naõ 
podem ver, e recebem niflo oppreflaõ , e fadiga, e muitas vezes íu-s con
tas ie retardaõ , e defordenaõ por fe aífim fazer, e íe leguem outros incon
venientes contra noflo ferviço : pelo qual mandamos, e defendemos aos di
tos Recebedores das taes rendas, que elles íejaó aviladoc» que daqui em di
ante naõ paguem, nem acudaó co n taes dinheiro? a nenhumas, pefloas, 
que os hajaó de haver nas rendas , de que elles aífim forem Recebedores, 
falvo por Mandados, ou conhecimentos dos ditos noílos Almoxarifes , e 
Recebedores, como dito he; íòbpena de que , fazendo elles o contrario o 
paguem de íuas caias; eos ditos Almoxarifes os conftrangeráó, e execu
tarão por elles , como fe pagos os naõ tiveflém. 

C A P I T U L O CCIV 
Da pena que haverão os Officiaes áelRey , que lhes furtaÕ, eu engano fa-

mente deixaõ perder o que por elle recebem. 

E stabelecemos, c pomos por L e y , ' que qualquer Official de noflbs Rey-
nos , e fenhorios , aífim de nofla caía , como de nofla fayenda , e ou

tros quaefquer, que alguma couía nofla houverem de receber , guardar ,ou 
defpender , ou noflas rendas arrendar, ou quaefquer que os ditos Officios 
fervirem, fe alguma das ditas couías furtar, ou enganofamente levar, ou 
deixar furtar, ou levar a outrem, perca odito Officio, e outra qualquer 
couía que de Nós tiver; e pigue a Nós o preço, ou valia daquillo que aflim 
for furtado j ou levado anoveado; ealém diito haverá aquella pena corpo
ral , que nos bem parecer , fegundo as qualidades das pefloas, e a graveza 
do malefício. 

C A P I T U L O CCV-
Da pena que haverão as peffoas , que tomarem alguns dinheiros das ren

das a* EIRey fem authoridade dos Almoxarifes. 
O U t r o í i n mandamos , e defendemos a todos os Fidalgos, Senhores, 

e outras peflbas de qualquer qualidade , e condição que fejaó , que 
nenhum feja taõoufado, qu^tome dinheiro algum de noíías.rendas, eque 
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a cilas pertença , da maõ dos devedores, e pefloas obrigadas ás ditas rendas, 
nem dos Rendeiros, nem aífim mefmo dos Recebedores dos ramos, fem 
mandado , e autoridade denoflos Almoxarifes, e Officiaes , que para iílo 
poder tenham ; por dizerem que tem ele Nós deíèmbargos para os Almoxari
fados onde as ditas rendas pertencem, etomaõ aífim o dito dinheiro em pa
gamento dos ditos defembargos; íobpena de qualquer que o contrario fi
zer ,. pagar para Nós tudo o que aífim receber anoveado , pofto que delem* 
bargo algum tenha para tal Almoxarifado : o qual mandamos que feja logo 
carregado em receita íobre o Almoxarife, ou Recebedor do dito Almoxari
fado f para o arrecadar aífim anoveado pelo eiito defembargo, íé o tiver; 
do qual naó íerá feito mais pagamento algum , pofto que íeja de maior 
quantia : e mandamos a todos os nofsos Corregedores , Juizes , e Juftiças, 
aquém o conhecimento, pertencer, que, fendo-lhes requerido por nolsos 
Officiaes, logo, e com muita diligencia façaó execução naquellas pefsoas, 
que notai caVo incorrerem, e entreguem tudo ao dito Almoxarife pelo dito 
defembargo, ou qualquer outra fazenda que lhe for achada, ieodito def
embargo naó tiver, fobpena de tudo pagarem de íuas caias, emais have
rem aquella pena, que noísa mercê for: ealém difso o faraó logOiaberos 
ditos Almoxarifes, e Recebedores á noísa fazenda para íè executar a dita 
pena, e lhes naõ ferem dadas íuas tenças , nem outros defembargos que 
tiverem até a dita pena naõ fer executada. 

C A P I T U.L o cevr. 
Porque EIRey ordenou que de tudo o que fuás rendas rendeffem fe pague 

hum por cento para obras meritorias. 

I Tem, olhando N ó s , e coníiderando como nofso Senhor nos acerefcenta 
nofsas rendas, naõ fomento as que temos neftes Reynos ,e em nofsas Ilhas, 

mas ainda novamente nos dá outras de fora delles , ( a elle fejaó dadas muitas 
graçis) detreminamos ora de apartar, e tomar em cada hum anno daqui em 
oiante hum por cento de todas as ditas noflas rendas,Mina, Guiné, índias, ter
ra de Santa Cruz , e quaefquer outras que ora tenhamos , e ao diante houver
mos, e ifto par j fe haver de defpender, e gaftar em obras meretorias , ede 
ferviço de Deos fegundo Nós ordenamos : e na arrecadeçaõ do dito hum por 
cemo queremos , que fe tenha efta maneira, f. nas rendas, que fe arrendarem, 
ou fobre que fe fizerem tratos, os Rendeiros ou tratadores feraõ obrigados a 
pagar o dito hum por cento como ordinárias além da copia de feu arrendamen
to , qu- íerá para Nós em falvo fempre ; e aífim andarão na dita ordenança ; 
eas oi. trás rendas , etr^tos, que íe naô arrendarem e arrecadarem para Nos 
de tudo o que elles renderem , e íe para Nós arrecadar, e houver, íemtiraro 
cabedal de noflos tratos , ereígates, nem nenhumas outras deípeías delles: 
nem do arrecadamento das ditas noflas rendas , que aífim ficarem por arren
dar , íe dará o dito hum por cento : o qual receberá , e arrecadará a pefloa, 
que para iflo ordenarmos por Recebedor com hum Eícrivaó, que lhe para if
lo fempre fera dado , que com elle íirva o dito Officio ; para eferever tudo o 
que receber, e defpender em cada hum anno em nofla fazenda ; e no tempo 
dis aílent mentos lhe íerá dado hum caderno, em que declaradamente íe aflen
taráõ todas as rendas, quede noflos Almoxarifacios, e tratadores houver de 
receber , e arrecadar do dito hum por cento ; e afléntando no dito caderno to-
iíis as outras rendas , que ficarem por arrendar , e por tratar, e íe correrem , 
e arrecadarem por nofsos Officiaes ; para os ditos Officiaes de tudo o que el
las renderem lhe haverem de acudir, e entregar odito hum por cento em di
nheiro, ou nas mefmas couías, que receberem , e renderem as ditas nofsas 
rendas , tratos , e refgates; e por quauto os ditos Rendeiros principaes depois 

de 
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de lhes as cabeças dos Almoxarifados ferem arrematados, arrendaô os ramos 
delles a Rendeiros rameiros, e podia haver duvida antre elles , por quem fe 
haveria o dito hum por cento : mandamos que os ditos Rendeiros principaes 
fejaó fempre obrigados ; e quando houverem ganho pelo rendimento das ren
das , que lhes para ifso forem apartadas , o paguem; e havendo perda , o di
to hum porcento fe tirará , e haverá em correndo o anno pela principal ren
da da cabeça década Almoxarifado aos quartéis ; eno fim delle fe haverá o 
que niflo monta pela fiança que tiver dado o dito Rendeiro principal : porque 
havendo-fe de repartir, e pagar pelos ramos, haver-íe-hia com fadiga , e tra
balho , por fer couía mui efpalhada : porém os ditos noflbs Almoxarifes no 
dito primeiro quartel tomaráó odito a hum porcento empreftado das rendas 
do dito Almoxarifado ; e o entregarão ao dito Recebedor , e depois o arre
cadarão na maneira aflima declarada : e porém mandamos aos Védores da dita 
nofla fazenda que o façaó aífim notificar aos noflos Contadores , e Officiaes, 
para que daqui em diante as ditas noflas rendas , e direitos fe hajaó de arren
dar , e tratar com a dita condição dos meímos Rendeiros , e tratadores paga
rem como ordinárias o dito hum por cento, como dito he ; e o façaó aífim aí-
fentar nos livros da dita nofla fazenda , c dos Contos das Comarcas de noflos 
Reino? ; para que daqui em diante o íaibaõ todos ; e que pofto que íeu arren» 
damento naõ faça diflb eXprefla mençaó , haó de pagar o dito hum por cento á 
íua eufta , porque nofla vontade , e tençaó lie que aífim fe ha de entender : e 
aífim queremos , emandamés que íè entenda , e ufe diílo ; e por efta fó Car
ta , que íerá aprefentada , eaflentada em cada livro de noílos Thefoureiros, 
Recebedores , Almoxarifes ,e outros Officiaes , que as ditas rendas recebem , 
mandamos aos fobreditos que em cada anno entreguem , e façaó entregar ao 
dito Recebedor, ou a íeu certo recado o dito hum por cento de todas as ditas 
noflas rendas , e direitos , tratos , e reígaíes na maneira lebredita : e aífim 
mandamos ao noflb Theloureiro de Gumé , que do ouro que vier da Mina em 
cada cara veila,entregue logo o que montar no dito hum por cento do dito ouro 
ao dito nofso Recebedor; e o metaõ por ordinária da caia,e aífim ande lempre;e 
pelo dito treslado com feu conhecimento, feito pelo diro Efcrivaõ , e aífina
do por ambos ; em que de fé que o a isentou em receita , mandamos aos nofsos 
Contadores que lho levem em defpefa nas rendas , que para Nós íe arrecada
rem , e receberem ; porque nas outras que forem arrendadas, ( que íe haó de 
pagará eufta dos Rendeiros , e tratadores íómente) fera o dito conhecimento 
para fua guarda , pois íobre elles naõ ha de íer carregado em receita : eos di
tos Almoxarifes , eOfficnes íeraõ obrigados a arrecadar , e pagar o dito hum 
por cento das ditas ordinárias ; e carregará fobre elles a fiança , e execução, 
aífim como as das outras nofsas rendas , para no cabo do anno , quando o ren
dimento das ditas rendas naórendefle a copia, porque forem arrendadas , e 
mais o dito hum por cento, o arrecadarem , e haverem pelas ditas fianças : e 
mandamos aífim melmo aos ditos Contadores , que quando os ditos Thefou
reiros , Almoxarifes, e Recebedores o aífim naõ cumprirem , o façaó inteira
mente cumprir , e guardar por feus bens, de maneira , que efte dinheiro fe 
haja , e arrecade como aqui íe faz mençaó , porque aífim he nofla mercê. 

C A P I T U L O CCVII. 
Porque os Officiaes d-EIRey poffao entrar nos contos, e terras privile

giadas a arrecadar fuás rendas. 
O Utrofim havemos por bem que os nolsos Contadores das Comarcas, 

Almoxarifes , e Recebedores , Sacadores, Porteiros, e Requeredo
res» poísaó entrar em todas as terras , e coutos de todos os Fidalgos , Pre
lados t Commendadorcs, Priores , Vigários , e quaefquer outras pefsoas 
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quaefquer peísoas , que nos íejaó devedores emnoísos direitos das Sizas1 

e em quaefquer outros que nos pertençaõ, íem lhes porem pejo , nem im! 
pedimento algum, pofto que dos Reis noflbs anteceíiores tenhaó alguns 
privilégios em contrario, eque por Nós lhes fejaõ confirmados : porquan
to a tençaõ íua, e nofla naô foi , nem he dar-le privilegio algum em pre-
juízo de noflas rendas : e. porém mandamos a todos os fobreditos Fidalgos 
e peflbas de qualquer qualidade que fejaõ, que terras, e coutos tiverem [ 
que fem embargo dos ditos privilégios deixem nelles entrar os lobreditos 
Officiaes afazer tudo oque cumprir a feus Officios; eos Porteiros , Re
queredores, Secadores, citar, penhorar, e chamar as pefloas fobreditas,, 
para irem ástabolas das noflas Sizas dar razaó das Sizas que fizerem , e 
de tudo o que forem obrigados, efazerem fuás avenças , e ferem conf 
trangidos para lhes vender , e arrematar feus bens, fegundo íe faz cm to
dos os lugares de noflos Reinos, eSenhorios, que naõ faó coutos, nem 
tem privilégios alguns; e defendemos, a todos os fobreditos que contraos 
ditos Officiaes naõ vao em couía alguma, antes em tudo cumprnó , e man
dem cumprir feus mandados, e os favoreçaó , e ajudem ; e qualquer qus 
o contrario fizer, e contra iíso for , mandamos que pague em dobro o 
que montar nas quantias em que for obrigado, <e devedor aquella pefsoa , 
que fe aífim impedir que para iíso naõ feja conftrangido : e mandamos 
ao noíso Contador da Comarca onde acontecer , que o faça carregar em 
receita fobre o nofso Almoxarife, emande arrecadar pelas tenças, que o 
tal Fidalgo, e pefsoa tiver; enaó tendo tenças, por íuas rendas, ebens, 
que para ifso íe tomaráõ, e venderão até fe haver a dita quantia: porque 
nofsa vontade he feus privilégios fe naó entendaô contra nofsas rendas; 
como dito he. 

C A P I T U L O CCVIII. 
Da pena que haverão os que nao pagaõ o que devem nas Sizas, nem 

querem confentir que os penhor em. 

I T e m , porque houvemos por informação que algumas pefsoas podero-
fas , que a nofsas Sizas eraõ obrigadas de fuás compras, e vendas que 

faziaõ , naõ queriaó pagar as Sizas, que direitamente deviaó por bem de 
nofsos Artigos, eOrdenaçóes em tal caio feitos, pofto que para iíso foí-
fem por muitas vezes requeridos pelos nofsos Rendeiros, Sacadores , e 
Requereeiores ; eifto porque na terra onde as taes Sizas faziaõ as ditas pef. 
íb i s , eraõ poderoías < etaes que os nofsos Rendeiros, Sacadores, eRe. 
queredores os naõ oufavaõ penhorar, nem executar; da qual couía nofsas 
rendas recebiaõ abatimento, eos Rendeiros muita perda: e querendo Nós 
a ifso prover como íe evite, e que cada huma pefsoa for obrigada das di
tas Sizas, íe arrecade aos tempos, ecomo por Nós he ordenado ; man
damos a cada hum dos nofsos Almoxarifes, fobre que tal renda carre-
gar , que quando quer que algum noíso Rendeiro , e Recebedor , Saca-
dor , ou Requeredor, que obrigado for atai arrendamento, lhe for dito 
que alguma pefsoa poderofa de qualquer qu.ilidade, e condição que feja, 
naó quer pagar o dinheiro que em nofsos livros for devedera, e obriga. 
da de nofsas Sizas, nem confentir que a penhorem , eque foi para iíso re
querida ; e for tal pefsoa , a que fe naõ atreva fazer penhora , por íer 
poderofa, como dito he ; os ditos Officiaes, e Rendeiros requeiraó ao 
Juiz das Sizas do lugar , que mais perto eftiver , que elles com cada hum 
dos Eícrivaês dante elles vaô logo fazer requerimento á tal peísoa , que aflim 

for 
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for devedora, qus pague a quantia efcrira nodito livro fob penj de pagar 
em tresdobro , para o que o dito Juiz, e Eícrivaês feraó diligentes ao 1 *go 
cumprirem fob pena de perderem feus Officios : e fe logo pagar nao quizer, 
dotal requerimento com fua repofta façaó hum Auto na fôrma ordenada, 
e com teftemunhas ; e fe tenha a regra , e maneira que he conteúdo, e de
clarado no livro dos Artigos das Sizas no Capitulo fobre iíso feito : com o 
qual Auto, ediligencia o dito Rendeiro fe irá ao Contador da Comarca do 
tal Almoxarifado ; ao qual Contador mandamos que fendo a dita divida ver. 
dadcira, e moftrando fe pelo dito Auto , e diligencia que a pefloa , que a de
ve , he poderofa , eanaó quer pagar, nem confentir que a penhorem , o 
dito Contador leve em conta ao tal Almoxarife o que na dita divida montar , 
e o dito Almoxarife a tomará cm pagamento ao dito Rendeiro na fua rcn Ja ; 
a ejual divida íe arrecadará pela tal pefsoa era tresdobro para Nós, e le 
carregará em receita íobre odito Almoxarife : e mandamos a todos osnol-
fos Contadores que affim o mandem cumprir, e executem as ditas penas 
naquelIas pefloas, que nellas incorrerem : as quaes tendo 3Ígumas tanças , 
aflentamentos , ou outros alguns deíembargos para os Almoxarifados de fua 
Comarca, os ditos Contadores lhes mandem fazer nelles execução , paflan-
do logo mandado para os Almoxarifes , que lhes delles houverem de fazer 
pagamento , que fe entreguem do tal defembargo da quantia do que mcntsr 
nas ditas penas, ou fe entreguem áquelles Almoxarifes, fobre que forem 
carregadas em receita ; e fe as taes peflbas naõ tiverem tenças ou defembar
gos , os mandem penhorar em íuas rendas, e bens , e arrematar até fe ha
ver a dita pena : para o qual mandamos a todas as Juftiças, a que pelos di
tos Contadores for requerido, que acerca diílo cumpraó feus Mandados, 
e os mandem dar á execução em maneira, que as ditas penas fe executem , 
e arrecadem, tanto que pelo* ditos Contadores for mandado, fobpena de 
tudo pagarem de fuás cafas , e eílarem a outra qualquer pena que nofla 
mercê for. 

E fendo pefloa de tal cftado, f. Duques, Meftres , Marquezes, Con
des , Bifpos, naó querendo eítes pagar, fendo-lhes por elles requerido: 
e naõ tendo tenças , e deíembargos para fe fazer a dita execução , no Io fa
raó íab^r fem fazer outra execução em íuas rendas , e fazenda, para ío
bre iflo mandarmos oque houvermos por bem. 

C A P I T U L O CCIX. 
Que paff ando fmco annos , as partes que nelles nao requererem as dividas, 

que lhes EIRei dever , percaÕ feu direito. 

J^ O r quanto até agora em nofla fazenda muitas vezes acontecia algu
mas pefloas deixarem em alguns annos de tirar, erequerer íuas ten

ças , aflentamentos, corregirnentos , e mantimentos , que de Nós haviaó de 
haver, efe daó ordenadamente C3da anno na dita noísa fazenda por nof
los Officiaes, quando pelas partes faõ requeridos; equando vinhaó pedir 
feus defpachos, era fadiga, etrabalho buícarem-íe livros, eregiftrosdos 
annos paliados para ver le os tinhaó tirado , ou naõ , e ainda fobre iflb íe 
recreíciaõ outras duvidas, que muitas vezes os taes dinheiros lheseraõ ti
rados , ou paíiados , ou por outros refpeitos, e juftos impedimentos tirados, 
porque os naó deviaõ haver, ou por nofso mandado, ou por íatisfaçaõ , ou 
erros, ou trocas, ou outras coufas; e quando ifto depois fe requeria em 
nofsa fazenda , nofsos Officiaes naó eraõ em lembrança das taes coufas, 
por fenaõ efereverem algumas vezes, ou fe errarem os titulos delles nos 
reüiftros; e muitas vezes acontecia de lhes ferem defpachados, e irem du
plicados os ditos dinheiros, e pagos duas vezes, e affim os donos, ou íeus 

her-
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herdeiros, eoutras algumas pefsoas eftarem íobre ifso em grandes deba. 
<es eduvidas , naó fabendo que ostinhaõ já aflim havidos, ou aflimmef. 
mo'fe lhes naó defpachavaó , fempre ficavaó em duvida fe verdadeiramente 
lhosdeviaõ, ou naõ ; oque pela quantia dos annos, emudanças de nolsos 
Officiaes, e grande negocio de noísa fazenda a verdade verdadeiramente ie 
naô podia faber: e querendo Nós a ifso prover, determinamos , quere-
mos e mandamos que daqui em diante qualquer pefsoa de qualquer lorte, 
e qualidade que for, que dentro de cinco annos naó tirar, ou requerer as 
Cartas, e defembargos dos ditos defpachos acima declarados, dahi em di
ante naó lhes fejaó mais dados, nem fejaõ as partes íobre iíso mais ou-
vidas. 

Outro fim pelo dito modo mandamos que a dita maneira íe tenha em 
todas as dividas, que Nós devamos, a que íejamos obrigados de noísa fa-
zenda, affim por noflas Cartas, Alvarás, deíembargos , Certidões e lem-
brancas , e dos Védores de nolsa fazenda, e Contadores, que paraliso nof. 
fo poder tiverem, como quaefquer outras obrigações, a que de direito íe-
jamos obrigados, de maneira, que dentro nos ditos cinco annos hajaódií-
ío defpacho ; ou femoftre como as taes dividas requererão na dita noísa fa
zenda , e houveraó dos ditos nofsos Védores Certidão nas coftas de 'feus 
defpachos, como fe lhes naó pudéraó pagar, porque do dia que tal Cer
tidão for pofla, teraõ lugar para outros cinco annos poderem requerer', e 
haverem feus pagamentos, aífim de cinco em cinco annos, quando fofsem 
taes as dividas , que por alguns refpeitos fe naó pudeílem pagar no dito 
tempo: equem aífim o naõ fizer, queremos que dahi em diante aífim mef
mo naô feja mais ouvido, nem conhecido de tal divida ; porque por boa 
Ordenação , e Regimento de noísa fazenda, e por evitarem duvidas, have
mos por bem que fe faça aflim: falvo quando a parte moftrar tal caufa, 
por onde femoftre nodito tempo naõ poder per í i , nem por outrem re
querer, nem haver Certidão acima conteúda. 

C A P I T U L O CCX. 
Do tempo que fe podem demandar as dividas d'EIRey. 

M Andamos, que por noflas dividas íe naó faça penhora , nem execução, 
nem outro algum conftrangimento depois de ferem paíiados quarenta 

annos , falvo fe por nofla parte , e em noílo nome for allegado ; e provado 
que foi feita interrupção , i. que foraó eflas dividas pedidas, ou os devedores 
penhorados, ou houverem de Nós efpaço, ou por outf a femelhante maneira: 
e do tempo da interrupção naó forem ainda paíiados os quarenta annos, 

C A P I T U L O CCXI. 
Que fepoffaÕfazer embargos na fazenda nos defembargos das partes por 

mandado dos Corregedores. 

O Utro fim nos praz, havendo-o aflim por noflo ferviço , e bem de juftiça, 
pofto que atégora fenaó podeflé fazerem nofla fazenda nenhuns embar

gos em aflentamentos , tenças, e outros defembargos de pefloas , que a ou
trem foflem devedores, e obrigados em algumas dividas fem noflb efpecial 
mandado, que os taes embargos íe façaõ, e poflaó fazer daqui em diante na 
dita nofla fazenda pelas Provifóes, e Cartas, que íobreiilo/para os noflos 
Védores da fazenda os noflbs Corregedores da Corte paflaremj; os quaes que
remos , e nos praz que tenhaó para iíío lugar, e autoridade {e mandamos aos 
ditos Védores que daqui em diante façaó , e mandem fazer aífim os ditos em
bargos nos aííéntamenros, tenças , e quaefquer defembargos das pefloas , pa
ra que os ditos noílos Corregedores da Corte' paliarem as taes Provifóes, e re-

ca-
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cados para fc poderem fazer: e porem os duos embargos íe naô faraó, laivo 
tendo a parte lèntença da dita divida, e por eüamanjaráõ embargar oscitos 
Corregedores , e de outra maneira naó : eos defembargos , que nefta manei
ra fe embargarem, fe naó daraó ás partes , íalvo com recado , e Certidão dos 
ditos Corregedores : e o tal embargo naõ fará feito , nem íe fará em maio.-
quantia , que aquella que for a íomma da divida, e aííim o faraó os ditos Cor
regedores , em mais naó. 

C A P I T U L O CCXII. 
Que o Contador mor , e Contadores naõpaffem Certidões das dividas, que 

fe deverem nas contas. 

I Tem mandamos, e defendemos ao noflb Contador mór da Cidade de Lis
boa , e aos Védores da fazenda da Cidade do Porto, e aos Provedores , e 

Contadores das Comarcas de noflos Reinos, e Senhorios, e bem aííim ao 
Provedor , e Contadores de nofla caía , que daqui em diante naó paííem Cer
tidões de nenhumas dívidas, que fe devaó pelos livros, e contas que em feus 
poderes eftiverem , a quaefquer peflbas , a que fejaõ dividas', para íe lhes ha
verem dedeíembargar pelas ditas Certidões , como íe coftumava fazer: por
que naõ havemos por noflo íerviço que pelas ditas Certidões fejaõ mais dt lem-
bargadas as ditas dividas : e queremos que as partes , a que for divida alguma 
couía , requeiraó íeus pagamentos em nofla fazenda aos Védores delia , onde 
lhes íerá dado defpacho para ferem pagos na maneira em e,ue novamente o te
mos ordenado; e as arrecadações , e linhas onde tal divida eftiver, viraó á 
dita fazenda para fe verem, c defpacharem da maneira que dito he , fem mais 
paliarem por Certidões : íaívo íendo de algumas compras miudaS, foldos , o 
bras, efeicios , e outras femelhantes, e deftas qualidades , que naõ feria ra
zaõ eftarcm por pagar até a conta íer vifta em nofla fazenda. 

C A P I T U L O CCXIII. 
Que nao feja dado defembargo na fazenda a Eftudantefem Jertidaõ do 

Reiter. 

(^ Utrofim havemos por bem que qualquer Eftudante , ou Fícolar, a que 
jf tivermos poftatença , mantimento , ou moradia para feu iupportamen-

to do dito Eftudo, naô lhes íeja dada Carta, nem defembargo em nofla fa
zenda para o tal ordenado lhe íer pago em cada hum anno , laivo moftrando 
primeiramente aos noflos Védores da fazenda Certidão do Reitor onde os di
tos Eftudantes lerem , affinada por elle, e feita pelo Eícrivaó do dito eftudo , 
e fellaela com o fello da Univeríidade, na qual declarem que o dito Reitor fez 
vir perante íi odito Lente, ou Eftudante ; ecomoeftá a aprender , e ouvir 
nas eícolas do tal eftudo; e prefente o dito Eícrivaó lhe feja dado juramento 
dos Santos Evangelhos , que no anno pafsado ( antes daquelle , de que aífim 
ha de haver a dita tençi) odito Eftudante efteve aprendendo , e ouvio do di
to Lente continuadamente os três mezes derradeiros do dito anno, e bem aífim 
cumpridamente os mezes daquelle anno , que a dita tença requerer : e porém 
mandamos aos ditos Védores da fazenda que aflim o cumpraõ e guardem. 

C A P I T U L O CCXIV 
Qjn fenaõ de quebra aos Thefoureiros dos pannos que receberem, e def

pacharem. 
T T e m , porque houvemos por verdadeira informação , que nos pannos de 

ouro, leda, e lan , e linho-,que os nofsos Thefoureiros, e Officiaes por 
Nós receberem, no defpender delles naó haquedraalguma , pofto que por 
miúdo o defpendaó, principalmente, porque as medidas, porque os rece-

bem 
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bwin por grofso , faó a elles muito favoráveis : determinamos que daqui 
em diante naõ fe dê quebra alguma aos ditos Officiaes de nenhumas das 
ditas mercadorias, que aífim receberem , nem deípenderem , pofto que 
algumas determinações fejaó feitas em contrario; porquanto achamos n-u 
haver nellas quebra alguma, como dito he ; e quando acontecer queasdi. 
tas mercadorias fejaó mudadas por alguns tempos invernoíos, ou por ai. 
guns cafos cahirem em água , depois de ferem receitadas íobre os ditos 
Officiaes, e a elles parecer que pelas iemelhantes caulas nas ditas merca
dorias pôde haver alguma quebra , em tal cafo mandamos que o Eícrivaó 
de feu Officio veja os pannos, que íe aflim molharem , c os efcreverá mui 
declaradamente em hum Auto, que difso fará com teftemunhas: com o 
qual íe requeira aos Védores de noísa fazenda Provifaõ., que lhe por elles 
fera dada , fegundo for juftiça , e fegundo a qualidade da caufa : e porém 
mandamos aos ditos Védores, e ao Mordomo mór de noísa Caía, e Con
tadores . que naó levem em conta aos ditos Officiaes quebra alguma das 
ditas mercadorias, falvo na maneira que dito he. 

C A P I T U L O CCXV. 
Que o Thefoureiro da cafa naõ emprefte mercadorias , nem paffe conheci

mento a outro Official, falvo do que receber. 
I T e m , porque fomos informado que os noflos Thefoureiros da cafa, e 

Recebedores do dito thefouro , que até agora foraó , empreftavaô , da-
vaó , vendiaó, e íiavaô a muitas pefloas as mercadorias , e coufas, que no 
dito thefouro tínhamos, para deípefa , e pagamento das tenças, veftiarias, 
e outros deíembargos , que nelle defpachamos , para depois as pagarem por 
feus defembargos áquelles, a que aílim eraó empreitadas: no que occupa-
vaõ nofla fazenda , que depois era mui má de arrecadar delles; e muitas 
pefloas por lhes fer aífim empreftado foltamente femetiaô em mais dividas 
do que lhes cumpria ; e por iflo as pefloas , que no djto theíouro deípacha-
vamos , naô podiaó haver íeus pagamentos , por fegaftar a dita mercadoria 
com as outras pefloas, a que a davaó como lhes prazia ; no que erravaó em 
feus Officios, efaziaó oque naó deviaõ: oque havemos por mal feito: e 
por fe evitar que mais fe naó faça , ordenamos, mandamos, e defendemos 
ao noflo Theíoureiro que ora he , e ao diente for, e aos Recebedores que 
em feus Officioi entrarem , que daqui em diente nenhum delles dê , nem 
emprefte , nem fie, nem venda , nem fsça outra nenhuma defpefa , que 
feja das ditas mercadorias, e coufas que houver no dito thefouro : fomen
te paguem noflos defembargos ás pefloas, que nodito thefouro defpacha
mos , com elles na maó ao tempo que os derem : e aííim meímo naõ empref-
tem a pefloas alguma , tapeçaria , nem nenhuma outra couía que efteja no 
dito theíouro; nem menos façaó nenhuma deípefa das mercadorias , e cou
fas que nelle houver para veftido de nofsa Pefsoa , e da Rainha minha febre 
todas muito prezada, camada mulher , ede meus filhos, e tenhaó fempre 
tudo em boa guarda. 

Outro fim lhes mandamos que as dividas , que algumas pefsoas deverem 
aos Thefoureiros , e Recebedores, que antes delles forem , lhas naó rece
baõ por entrega, nem dem dellas conhecimento por nenhuma fôrma que 
feja , para depois arrecadarem das ditas pefsoas ; porque nos foi certificado 
que até agora íe fazia aflim , e andavaõ de hum theíouro no outro , fem nun
ca fe arrecadarem , o que havemos por mal feito, e contra noíso ferviço,e que
remos (além de o aííim mandarmos) que Cep elado juramento dos Santos Evan
gelhos em nofsa fazenda a todos os ditos Thefoureiros,e Recebedores.e-uando 
quer que entrarem no dito recebimento , de o cumpriram affim : o qual ju

ra 
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ramento íerá afsentado por Auto no livro da dita fazenda , aífinado poi ei* 
les com hum Eícrivaó delia; e fazendo cada hum dos ditos Thefoureiros o 
contrario, (além da pena , qu 2 por Direito merecer por pafsar o dito jura
mento ) queremos que pague de pena para os cativos tudo aquilo, que fe 
provar que aflim deu contra efta nofsa ordenança ; e fe a alguma pefsoa aceu» 
lár, e provar, ou defcobrir que o fez, haja a terça parte: e efta nofsa Or* 
denaçaó mandamos que íe treslade no livro do Theíouro pelo Eícrivaó delle: 
aoqu.tl íedará aífim mefmo juramento dos Santos Evangelhos de naõ fazer 
nenhum conhecimento a nenhuma pefsoa , que feja, de coufa que receber 
nodito thefouro: íalvo quando for pago do que por nofsos mandados ca
da huma haja de haver: e porém mandamos aos nofsos Védores da fazen
da , e Mordomo mór de nofsa cafa que o mandem cumprir. 

C A P I T U L O CCXVT. 
Que fenaõpaffe Carta de Officio ao morador d'EIRey fem' fe rifcar dos 

livros das moradias. 

OUtro fim mandamos aos Védores da noísa fazenda , que daqui em 
diante naó ponhaó vifta , nem pafsem Carta de Officio algum , de 

que façamos mercê a criado, ou morador noíso; lem que lhe primeiro tra
ga Certidão do nofso Mordomo mór, feita pelo Efçrivaó de noísa cozi
nha , como fica rifcado nos livros das nofsas moradias , para dahi em dian
te a naô haver mais; fomente tirar feu cafamento, quando lhe bem vier; 
eifto naó fendo pefsoas , que andem em nofsa Corte, ecafa , que haó de 
haver íuas moradias por bem de íeus Officios ferem da caía, e da Corte. 

C A P I T U L O CCXVII. 
Que as pefjoas , que tiverem poder de dar Officios , os naÕvendaõ-

ITem, por havermos por couía mui prejudicial a bem de juftiça , e aflim de 
noísa fazenda,haverem-fe de vender nenhunsOfficios,que á dita noísa jufti

ça , e fazenda toquem ; porque parece couía verofimil que áquelles que muito v 

daó pelos taes Officios, ás vezes íe queiraó mais aproveitar delles em pre
juízo de noíso povo , do que por noísas Ordenações , e Regimentos podem , 
e devem; e querendo a ifto prover, defendemos, e mandamos que daqui 
cm diante nenhuma pefsoa , de qualquer eftado, preminencia, forte , e con
dição que feja, os ditos Officios poisa dar, ou em qualquer maneira que 
feja delles prover, venda , nem mande vender nenhum dos fobreditos Of
ficios, aflim de nofsa Juftiça, como da fazenda ; nem affim mefmo de Jul
gador de Orfaõs, e Efcrivães delles, e Eícrivaninhas das Cameras , e de 
Aimotaçaria, e quaefquer outros de qualquer qualidade que poisa õ íer da 
governança , e Regimentos das Cidades, villas , e lugares : e aflim que peP» 
foa alguma os naó compre, pofto que vendidos lhes fejaõ , fob pena de 
qualquer que comprar o tal, ou taes Officios , perder toda fua fazenda, 
ametade para quem oaceufar, eoutra ametade para noísa Camera , e mais 
o tal Officio aflim mefmo para quem oaceufar ; e além difso ficar odito 
Officio devoluto a Nós para dahi por diante íer dado por Nós; e aquelle 
que o aflim vendeo , nunca mais o poderá dar : e queremos , enos praz que 
aquelle, que aflim o tal Officio , ou Officios comprar , lhe poflaó íèr deman
dados em toda fua vida ; e affim a pena de perdimento de fua fazenda , fem íe 
poder ajudar de preícripçaó de tempo algum : a qual Ordenação mandamos, 
que em tudo fe cumpra, e guarde como nella he conteúdo; porque aífim he 
nofla mercê , e o havemos por muito nofso ferviço. 

Tom. I. R CA* 
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C A P I T U L O CCXVIIL 

Que de todos os Officios quefe der em fe pague a taixa ordenada. 

ORdenamos que todos os Officios de nofsos Reinos, e Senhorios, que 
Nós dermos por vaga , ou fizermos navameme, aflim os que forem de 

nofsa data, como os que derem nofsos Officiaes que para ifso noíso poder te* 
iihaõ, paguem a taxa que para iíso temos ordenado , a qual he aísentada em 
hum livro , que anda em nofla fazenda \ e os que fe derem por renunciaçaõ, 
ou permudaçaó de huma pefloa em outra , além da dita taxa pagaráó mais a 
terça parte delia , e do que aífim nodito modo pagarem dos ditos Officios, 
haverão ps Védores de nolla fazenda íeu ordenado á eufta dos Rendeiros, «>• 
mo o tem por Regimento de feu Officio. 

C A P I T U L O CCXIX. 
Da Ordenação da âefefa da compra dos ciefembargos. 

I Tem , porque fomos informado como muitas peflbas compraõ deíembar
gos noílos por menos preço do que valem , o que naó havemos por íerviço 

de Peos, e noflo , aflim porque as partes, que os vendem, íempre fe queixaõ, 
eaggravaó, dizendo que nelles perdem por caufa de lhes naó ferem pagos, 
como por outros relpeitos; e porque nofla vontade he de fempre noflos de
fembargos ferem pagos o melhor q,ue fe pofla fazer, ordenamos , e mandamos 
que daqui em diante nenhumas pefloas de qualquer forte, e qualidade que fe-
gaô, comprem nenhuns defembargos a dinheiro, nem em mercadorias, nem 
a nenhuns outros partidos que fejaó, que fe pofla dizer que por elles fe deo ou
tro tanto como valiaô; e quem quer que o contrario fizer, queremos , e man
camos que o comprador incorra era pena de perder em dobro a quantia do de
fembargo que aífim comprar; e o vendedor outro tanto, ametade para nofla 
Camera, ea outra ametade para quem o aceufar; e fealgum , que comprar 
os ditos noflos defembargos, ou os tomar em pagamento de qualquer couía 
que fe pofla dizer que íe lhe deva, for noflo Contador, ou Efcrivaõ dos Con
tos , Theloureiro, Almoxarife, Recebedor, Eícrivaó do Thefouro, Al
moxarifado , ou outro algum Official de nofla fazenda, ou pefloa das que an-
daó, e fervem em nofla fazenda em nofla Corte, ou Corregedor, ou outro 
algum Official de juftiça, ou outro noflb Official, de qualquer qualidade que 
íeja , queremos, e mandamos que perca pelo mefmo feito toda fua fazenda, 
aflim movei, como de raiz, ametade para o noflo Hoípital de todos os Santos 
da nofla Cidade de Lisboa , e a outra ametade para quem o aceufar , e mais 
alem diflo haverá qualquer outra pena crime, que for nofla mercê : e porque 
depois de os deíembargos ferem compradas , os vendedores fazem procura
ções diflimuládas aos Compradores, dizendo que lhes daó poder, eautori
dade que por elles, e em íeus nomes poflaó receber, e recebaõ taes deíem
bargos por outros tantos dinheiros, que delles tem havido, mandamos que 
^m tal cafo os taes defembargos com as ditas procurações fem mais outra ne
nhuma prova íejaó havidos por comprados, porque quando nelles fe mete a di
ta condição, naõhe fe naó por já os ditos deíembargos ferem comprados; 
porque naô ofendo, a procuração fomente lê faz que os recebaõ pela parte 
para lhe trazerem feu dinheiro, edarem delle conta ; e porém mandamos 
que daqui em diante fe cumpra , e guarde efta nofla Ordenação , como nella 
i?e cont-údo , porque aífim he nofla mercê. 

CA-



Das Ordenações. 131 

C A P I T U L O ccxx. 
Da maneira que os Rendeiros dos partos teraõ nos defcaminhados das mer

cador t as , quefe tomarem no fertaõ, que podem pertencer a 
Alfândega. 

I Tem , porque algumas vezes acontece aos Rendeiros das nofsas Alfân
degas dos portos do mar acharem algumas mercadorias fem íello em al

guns lugares do fertaõ, daquellas que fegundo nofsos Artigos devem íer 
íelladas nas ditas Alfândegas , ou nos portos da terra por onde entrarem , e 
ifto daquellas que podem entrar pelos ditos portos, e Alfândegas , aífim co
mo olandas, e folias , e chamelotes , tapeçarias , e outras couías defta qua
lidade ; as quaes mercadorias os ditos Rendeiros tomavaô por perdidas , di
zendo que lhespertenciaó, porque eraõ de qualidade para entrar por mar , 
e as naõ foraó dizimar; e os Rendeiros dos portos da Comarca onde as taes 
mercadoria^foraó achadas, allegavaó que lhes pertenciaó por lerem acha
das na dita Comarca & mercadores delia , que cada hum anno coftumavaó ir 
ás feiras de Caftella, de que era mais de preíumir entrarem pelos portos da 
terra , que pelos portos do mar; fobre oque huns , e outros requererão fua 
juftiça: e porque fobre odito caio naó haja mais duvida alguma , determi
namos que quando quer que os Rendeiros das ditas Alfândegas tomarem as 
femelhantes mercadorias, e forem julgadas por perdidas, elles levem os 
dous terços dellas , que havemos por bem que lhes pertençaõ , e os Rendei
ros dos ditos portos levem hum terço ; e fendo tomadas pelos Rendeiros 
dos ditos portos, feja tudo para elles, fem os Rendeiros das ditas Alfân
degas levarem diílo parte alguma: e porém mandamos que na maneira fobre
dita íe cumpra , e guarde efta nofsa Ordenação. 

C A P I T U L O CCXXL 
Do acrefcentamento dos mantimentos dos Contadores , e Almoxarifes. 

I Tem , querendo Nós fazer graça , e mercê aos nofsos Contadores das 
Comarcas, e Almoxarifados deftes Reinos adiante declarados , havendo 

refpeito aos trabalhos , e occupaçaó de feus Officios , temos por bem , e 
nos praz lhes acreícentar feu mantimento de Janeiro que ora pafsou da era 
prefente de quinhentos e quatorze em diante , c os pôr em quinze mil reis a 
cada hum , contando oque até agora tiveraó; eeftes quinze mil reis a cad» 
hum queremos que, acabado o arrendamento das rendas que ora he feito» 
dahi em diente andem por ordinárias , e fe paguem á eufta dos Rendeiros , 
por Carta, e Padraó geral, que cada hum tirará de nofsa fazenda ; equan^ 
do naô forem arrendadas , havellos-haõ á nofsa eufta : e na Comarca em que 
houver dous Almoxarifados, pagar-fe-haõ no maior :eporém mandamos 
aos Védores de nofla fazenda que aflim lhes mandem fazer feus defpachos a ca
da hum. E os Contadores faó eftes , í. o de Guimarães , e do Porto, e Villa-
Real , e Vi.feu , e Coimbra, e a Guarda, eLeiria , e Santarém , e Setúbal , 
e Beja ; e o da Guarda, por íer grande Comarca , haverá cinco mil reis mais, 
e o de Santarém por eííe reípeito haverá quatro mil reis. 

Outrofim havendo Nós refpeito como os noflos Almoxarifes do Reino ? 
e aífim osnolios Recebedores das cafas de Lisboa tiveraó fempre antigamen-
te mui pequeno mantimento , eque pelo trabalho que levavaó na ar ecada-
çaó de noflos dinheiros , e aífim para que tenhaó caufa , eiazaõ de melhor 
poderem íervir , ede naõ levarem ás partes por iflb nenhum interefle , pof
to que por noflas Ordenações lhes feja direitamente defeíb : e querendo-lhes 
fazer graça , e mercê, nos praz lhes acreícentar feus mantimentos, equer 
hajaó de Janeiro que ora paflbu da era prefente de quinhentos e quatorze em 
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tranco cjJa hum com o que ora tem as quantias aqui declaradas ; e queremos 
o ;e lhes feja pago, e ande por ordinárias pela maneira, e Ordenação dos 
Contadores , acabado o arrendamento das rendas , que ora he feito : poiém 
vos mandamos que aífim o façais cumprir: e os ditos Almoxarifes, e Rece
bedores, e o que cada hum nade haver, faóosleguintes. 

S. Do Almoxarife de Ponte de Lima cinco mil reis, e Viana de Cami-
nha mil e quinhentos reis, eVilla de Conde mil e quinhentos reis, e Gui
marães cinco mil reis , eo Porto , e Alfândega , contando oito mil e cento 
e noventa e cinco reis, que d'antes tinha, doze mil reis ; e o Recebedor dos 
pannos de Entre Douro, e Minho naó haverá nada: eVilIa-Real quatro mil 
reis, e o da Torre cinco mil reis; e portos de Traz os Montes quatro mil 
reis ; e Viíeu cinco mil reis ; e a Guarda íeis mil reis , e portos da Beira qua
tro mil reis, e Aveiro , e Alfândega dous mil reis , e Buarcos mil reis, c 
Coimbra cinco mil reis , e Leiria três mil reis, e a Pederneira mil e quinhen
tos reis , eÓbidos três mil reis , eLamego quatro mil e quinhentos reis, e 
Abrantes três mil e quinhentos reis , e Santarém cinco mil reis, e Alemquer 
três mil reis, e Sintra ; nih.il e o Almoxarife da Alfândega, eodaPorta-
gem , edo Paço da Madeira da Cidade de Lisboa naó haverão mais manti
mento do que tem agora e dos pannos íeis mil reis , e Ver o pelo íeis mil 
reis, epeícado, emadeira feis mil reis ; e vinhos quatro mil reis, ecarnes 
quatro mil reis , epaó quatro mil reis , e Marcaria íeis mil reis , e herdade 
íeis mil reis, efruta quatro mil reis , e o Almoxarife de Setúbal cinco mil 
reis, e o Almoxarife de Évora cinco mil reis , e o Almoxarife de Eftremóg 
cinco mil reis , e o Almoxarife de Portalegre quatro mil reis , e o Almoxari
fe elos portos de Évora quatro mil reis, e o Almoxarife de Béja quatro mil 
reis, e o Almoxarife de Moura quatro mil reis , eodeTai i ra três mil reis, 
e o Almoxarife de Faro três mil reis , e o Almoxarife de Loulé dous mil reis, 
e o Almoxarife de Silves três mil reis , e o Almoxarife de Lagos três mil reis, 
e o Almoxarife das Alfândegas do Algarve dous mil reis, e o Almoxarife 
dasalmadravasnihil , eo Almoxarife dos pannos eio Algarve nihil, os quaes 
Aimoxariies , e Recebedores , fe ( no anno em que lhe for pofto Recebedor) 
derem íuas contas com entrega, hajaó os ditos mantimentos; e quando naó 
queremos que os hajaó os Recebedores , que lhes aífim forem poftos até que 
cs ditos Almoxarifes, e Recebedores tornem a receber. 

C A P I T U L O CCXXII. 
Dali herdade que EIRey deu por quefe nao pague Siza, nem outros direitos 

da caça , e aves ; e a dizima das carnes , e legumes de fora do Reyno. 

OUirofim por darmos azo , e maneira como efta nofla Cidade de Lis
boa polia fer melhor provida das coufas feguintes , e por fazermos 

mercê aos moradores delia , nos praz daqui em diante , em quanto nofla mer
cê for, darmos liberdade, e franqueza que íe naõ pague iiza, nem porta-
gem de roja a caça ; e affim de aves de penna manias , e bravas, e aves que 
vierem de fora á dita Cidadã, e íe nella venderem na Ribeira , e dos muros 
adentro : as quaes couías as partes livremente poderáó trazer á dita Cidade , 
e vender fem íerem obrigadas deo fazer faber a Official algum. 

Outrofim nos praz que de todas as carnes, legumes de todas as fortes, 
queijos ,e manteiga , que de fora de noflos Reinos á dita Cidade vierem , das 
quaes Nós temos quite a dizima , naó paguem aífim mefmo fiza , e ftj.ió dií-
ío livres ; c porém mmdamos ao noflo Contador mór, e Officiaes , a que o 
conhecimento pertencer, que aífim o cumpraõ, e façaó cumprir, e guardar 

CA 
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C A P I T U L O CCXXIIT. 
Que dj todas as mercadorias , e coufas quefe venaerem , ou comprarem nef-
"~tes Reynos, efóra delles para ElRey , naõ paguem Siza, nem dizima , 

e das quefe pagará. 

O Rdenamos , determinamos, e mandamos que das mercadorias , e cou
fas que íe venderem , e comprarem para Nós nefta Cidade de Lisboa , 

e em quaefquer partes de noílos Reinos , efóra delles , aflim por tratos que 
fuçaó com alguns mercadores, e outras pefloas, como por qualquer outra 
maneira, em que fe com elles concertarem de lhes haverem aífim de trazer de 
fora eio Reino, como por qualquer outra maneira que feja, por quaefquer 
noflos Officiaes que para iflo tenhaó lugar, e poder , fe naó pague dellas íi. 
za por Nós , nem pelas partes ; n^m dizima, tirando íómente as coufas de 
lello ; porque deftas havemos por bem que o vendedor feja obrigado a pagar 
fiza inteira por fi , e por Nós , pofto que o Artigo em alguma maneira feja 
em contrario': e aflim queremos que dos mantimentos , que fe comprarem 
para noflas Armadas, e tratos „ as partes que os venderem paguem fua meia 
fiza , fegundo até agora por Nós he ordenado. 

Porém fe alguns mantimentos noílos fe venderem por noflo mandado, ou 
de noflos Officiaes , naó íeremos obrigado apagar delles fiza alguma, nem 
menos a pagaráó as partes que os comprarem. 

E porque nos foi dito que alguns Rendeiros , quando os mercadores eí-
taô com íuas mercadorias ni franquia , ou em qualquer outra maneira de li
berdade, e requerem feus concertos, e avenças , fegundo o coflumáraõ fa
zer , os ditos Rendeiros nas avenças , que com os ditos mercadores fazem ; 
lhes metem condição que elles fejaó obrigados de lhes pagarem a fiza de tudo 
o que venderem , pofto que fe compre para pefloas, que fejaó privilegiadas 
da dita fiza , fabendo que das mercadorias , e couías que fe para Nós com
prarem fe naó ha de pagar fiza , nem dizima ; e que algumas dellas vem para 
N ó s , ou que fe comprarão por noflos Officiaes por ferem neceflãrias a noflb 
ferviço : por cujo refpeito as coufas, que havemos de haver , íe levantaô em 
maiores preços do que elevem , epelo dito modo pagamos a dita fiza ; e po< 
rém por fe evitar o femelhante engano , declaramos que íem embargo das di
tas avenças aífim feitas pelos ditos Rendeiros , naõ haja a dita fiza nas cou
fas que íe para Nos comprarem ; eas partes , pofto que as ditas avenças com 
a tal condição façaó , naõ íejaó conftrangidas pela fiza do que para Nós , e 
para noflas cafas venderem ; porque naõ queremos que apaguem, nem que 
por iílo feja feiro conftrangimento algum , pofto que fe pofla dizer, e alle
gar pelos ditos Rendeiros que foi contrato a prazer de partes ; porque naõ 
queremos que haja lugar , vifto como fe faz por engano da liberdade que nif-
to temos. 

Outro fim fendo cafo que alguns dos ditos noflos Officiaes comprem , ou 
vendaô algumas couías daquellas , que por bem defta nofla Ordenação fe ha
ja de pagar fiza , e por efquecimento , ou condição de as partes haverem de 
fer elcuías de pagarem meia fiza , ou fiza inteira daquellas coufas, que fe af
fim comprarem , e venderem , como acima he declarado: mandamos que as 
ditas partes fejaó todavia obrigadas a pagar, e paguem a dita meia fiza , 
eu fiza inteira , fegundo a qualidade da mercadoria , ou coufa for ; e fe naó 
poflaó efeufar diflb por dizerem que pelos ditos noflos Officiaes lhes foraó 
compradas, e vendidas em íalvo para elles , e ás ditas partes ficará reíguar-
dado íeu direito contra os ditos Officiaes , efer-lhes-ha feita juftiça quando 
lhas aífim comprarem em falvo contra efta nofla Ordenação: aos quaes defen
demos , e mandamos que naõ façaó o contrario fobpena de o pagarem de 
íuas cafas. C A -
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C A P I T U L O CCXXIV 

One os Çontadoret das Comarcas , e os Efcrivães aos Contos nao recebaõ di
nheiros emprefiados dos Almoxarifes , e Rendeiros. 

D í i f e n d e m o s aos ditos noflos Contadores, Arrendaelores, e Efcrivães 
de Íeus Officios, quenaópeçaó nenhuns dinheiros, nem outra alguma 

coulã empreitada aos noflos Almoxarifes, Recebedores, e Rendeiros das 
-noflas rendas , nem tomem por nenhuma maneira coufa alguma empreitada 
delles nas Comarcas , onde forem noflos Officiaes : e bem aífim le lhes mau. 
darmos dcíémbargar alguns dinheiros de íeus mantimentos , tenças , e quaeí-
.quer outras couías que de Nós hajaó de haver, elles o recebaõ da maó dos 
ditos Almoxarifes, para que os taes defpachos forem adereçados, e naó por 
outra via ; e quaefquer dos ditos Officiaes, que o contrario fizerem , manda-
mos que fejaõ privados de feus Officios, e que paguem em treldobro para Nós 
elles dinheiros, ecouías que aífim houverem empreftado, ou tomarem na 
maneira que dito he. 

C A P I T U L O CCXXV. 
Que das coujas que fe comprarem, e venderem para EIRey por contratos 

feitos na Corte, a Siza pertença ao Thefoureiro, ou Camera. 

OUtroíim porquanto antigamente eftá ordenado que das coufas , quefe 
comprarem , e venderem para Nós por contratos feitos em nofla Corte, 

a Siza delles leja para nofla Camera, ou theíouro fem pertencer ao Rendei
ro do lugar, onde o tal contrato fe fizer : mandamos eme a dita determina-
çaó fe cumpra , e guarde inteiramente : e aos noflos Védores da fazenda , e 
Officiaes, a que o conhecimento diílo pertencer, mandamos aífim mefmo 
que quando taes contratos íe fizerem , nos quaes haja de haver alguma Siza , 
a mandem arrecadar para Nós , e entregar no noílo thefouro, ou Camera, 
como dito he 

C A P I T U L O CCXXVI. 
.Que os eferavos que vierem de Guiné, fejaõ trazidos direitamente a Lis

boa fem defembarcarem em outra parte. 
O U t r o í i m fentindo Nós aífim por noflb ferviço por alguns refpeitos, que 

nos a iílo movéraó , determinamos , e mandamos que daqui em diante 
todos os eferavos , que vierem de todos os noflos traétos , e terras de Gui
ne , fejaó trazidos direitamente á nofla Cidade de Lisboa lem os poderem def-
carregar, tirar, nem vender em nenhuma outra parte que feja, aflim de 
noflos Reinos , e Senhorios , como de fora delles ; e na dita Cidade íe ven
derão , e depois da primeira venda os poderáó tirar por mar, e por terra pa
ra onde quizerem , fobpena de quem ©contrario fizer, pagar a fiza em tres
dobro ; e ifto fe naó entenderá naquelias pefloas , que trouxerem algumas 
peças para íeu ferviço , porque os taes depois deos trazerem á dita Cidade, 
os poderáó tirar para onde quizerem , fem ferem obrigados aos haverem de 
vender : os quaes lhes feraó julgados pelos Officiaes da caía , Iegundo a qua
lidade da pefloa que for : eos que os levarem a outras partes antes de ferem 
trazidos á dita Cidade de Lisboa , além de pagarem a dita fiza em treídobro, 
como dito he, encorreráó nas penas conteüdas em nofsas Ordenaçoens de 
Guine íobre tal cafo feitas , naó prejudicando porém efta defefa a algum pri-
viieg o , ie o temos dado em contrario , ou condição de contrato. 

CA-
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C A P I T U L O CCXXVII. 
Que a Siza da primeira venda dos negros, que por mar vierem ao Reino , fe 

arrecade toda em Lisboa. 

EBem aífim determinamos, e mandamos que daqui em diante toda a Siza da 
primeira venda de todos os negros, e negras, que a eftes Reinos nova

mente por mar vierem, pofto que feus donos perfi, ou por íeus mandados os 
mandem levar a vender fora dos portos , onde defembarcarem , a quaefquer 
outros lugares , e Comarcas dos ditos Reinos, onde por condição de contra
to , ou privilegio, que de Nós tenhaó, os poflaó mandar vender, a dita Si-
«a naó feja metida nos arrendamentos dos Almoxarifados, nem nos ramos del
les , em que he coftume de fe arrecadar; mas fique fora delles, e fe arrecade 
tudo apartadamente para Nós, ou para quem for noflb Rendeiro de toda a di
ta Siza de todo o Reino geralmente na nofla Cidade de Lisboa, como dito he: 
cmandamos que efta nofla determinaçó aflim le cumpra, eguarde daqui 
em diante, como nella he conteúdo. 

C A P I T U L O CCXXVIII. 
Quê dos Efcravos quefe venderem por El-Rey, fe pague meia Siza 
yUtrofim havemos por bem que dos Efcravos, que íe venderem por Ncs, 

J as partes que os comprarem paguem, delles meia Siza arazaõ de trezen
tos reis por peça , como agora pagaõ; porém fe alguns efcravos íe derem em 
pagamento de defembargos, deites taes fe naõ pagará Siza alguma. 

C A P I T U L O CCXXIX. 
Qite os Fidalgo t, Clérigos , e outras quaefquer peffoas Eccle[iaflleas naS 

poffaõ comprar, nem haver bens nos reguengos d El Rey. 

ITem por El-Rey D. Aflbnfo Terceiro, e por El Rey D. Diniz feu filho, 
e aflim pelos outros Reys nofsos anteceflbres, que depois foraó , foi orde

nado que Ordens, nem Morteiros, nem Igrejas, nem Arcebifpos, nem Bit» 
pos, nem outras algumas pefloas Ecclefiafticas , ou Religiofos naõ comprai 
fem, nem polfuiílem bens alguns de raiz dentro das demarcações, e confronta» 
çÔes dos feus reguengos; o que fempre atégora fe aífim ufou, e praticou fem 
contradição alguma dos ditos Prelados, e Igrejas , e Mofteiros, e pefloas Ec
clefiafticas, e Religioías; por aflim íer concordado, e affimado entre os di
tos Reis, e elles; e porque Nós achamos que arazaõ, em que fe os ditos 
Reis noflos anteceflbres fundarão , foi porque , havendo os ditos Prelados , 
Igrejas, Mofteiros , e pefloas Ecclefiafticas, e Religioías os ditos bens nos 
ditos reguengos , era caufa de as rendas delles fe diminuírem ; e quando por 
noflas Juftiças eraõ requeridos para o pagamento dos foros, e tributos, que 
dos ditos reguengos nos he devido, declinavaó nofla jurisdição em maneira , 
que os noflbs Officiaes naõ podiaõ arrecadar noflos direitos, e rendas fenaó 
com demandas, e delongas: o que tudo por Nós confiderado, ordenamos, 
c pomos por Lei que os ditos Prelados, Igrejas, e Mofteiros , e peflbas Ec
clefiafticas , e Religioías naõ poflaó comprar, nem por outro algum titulo ad
quirir alguns bens de raiz dentro nos noflos reguengos ; e fe alguma pefloa a 
cada hum dos diros Prelados Igrejas, Mofteiros, e pefloas fobreditas os ditos 
bens vender , ou por qualquer outro titulo nelles paíTar tal contrato, ou outra 
qualquer difpofiçaõ,porque a dita alheaçaó trefpa(lamento fe fizer, feja nenhu
ma , ede nenhum effeito, nem vigor: e por efle mefmo feito os ditos bens fe 
percaÕ para Nós, e nunca os mais haja aquelle, que tal trefpaftamento fizer , 
nem feus herdeiros, nem fucceflbres ; porém fe ás ditas pefloas Ecclefiafticas, 
ou Religiofas alguns dos ditos bens vierem por legitima fuccefsaõ de feus pars> 

ou 
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ou mais ou outros parentes, a que por direito pobaó , e devaô fucceder, que 
remos que elles os pofsaó fucceder , e haver, com tanto que do dia que taes 
bens íuccederem aié hum anno os vendaõ , e trefpafsem a pelbas leigas de nofsa 
jurisdição, que a Nós paguem nofsos direitos , e rendas dos ditos reguengos; 
c naó o fazendo affim, por efse mefmo feito os ditos bens fe percaõ para Nós, 
e os nofsos Almoxarifes tomem logo poise delles para Nós, eos façaó afsentar 
em nofsos livros pelos Efcrivães de íeus Officios, e no Io enviem notificar pa
ra dos ditos bens difpormos como fentirmos fer mais noflo ferviço. 

E por quanto achamos que os ditos Reis noísos antecceflòres também de
fenderão que Fidalgos, nem Cavalleiros nâõ houveflem, nem comprallem 
bens nos ditos reguengos , declarando acerca difto , dizemos que aditadefe-
fa íe naó entenda naquelles reguengos * em que os pofluidores delles podem 
livremente vender as herdades , c caía es, que nelles tem, a quem lhesaprou-
ver: e naó faõ obrigados de pefloalmente elles , e feus herdeiros em elles mo-
rar ; e nos outros regusogois, que a dita obrigação tem de pefloalmente os re 
guengueiros, e feus herdeiros para fempre nelles morarem , queremosquca 
dita defefa haja lugar ; que os ditos Fidalgos , e Cavalleiros os naó poflaó por 
titulo algum haver, nempofluir; équando por legitima fucceíTaõ lhes vie
rem de íeus pais, mais, e parentes, como aflima dito he , feraó obrigados 
de os vender .até hum anno atai pefloa , ou pefloas , que naõ fejaõ de tal condi
rão como elles, eque pefloalmente nelles morar, e podoar, e pagar oque 
por íeus Forjes faó obrigados , poflaó íer conftrangidos : e fazendo contra if
lo , por efle mefmo feito percaõ os ditos bens para Nós ; e fe terá acerca del
les por noflbs Almoxarifes, e Officiaes a maneira aííima declarada. 

V C A P I T U L O CCXXX. . 
Da maneira em que £/• Rey poderá tirar as dizimas do pefcado, que der em 

fatisfações de dinheiro a que for obrigado. 

D Eterminamos, ordenamos, e mandamos que daqui em diante quando 
quer que a requerimento de algumas pefloas lhe dermos algumas dizimas 

novas , ou velhas do pefcado do mar em fatisfaçaõ , e pagamento de algum di
nheiro , que de Nós hajaó de haver , fendo cafo que as ditas t izimas em algum 
tempo rendaó maisdaquella quantia , em que lhas aflim dermos por caufa dos 
•lugares das ditas pefcarias crefcerem em pavoaçaõ , ou por outra alguma ma. 
neira;qu _• Nós lhas políamos tirar,e dar em alguns outros direitos Reaes outra 
tanta quantia , quanta fe acha que as ditas dizimas rendiaó ao tempo que lhas 
aflim demos; porque naõ feria razaõ que dando Nós huma renda em pre
ço , c quantia de certo dinheiro , dahi a poucos annos. houvefscm de levar 
mais ametade daquillo, em que lhe fofse dada ; porque nofso fundamento, 
e tençaõ naõ he darlhe mais que aquelle próprio dinheiro, em que lhe fo
mos obrigado , para que na dita renda o arrecadem , e recebaõ de fua maó : 
ebem aflim havemos por bem que, querendo algumas das ditas partes dei
xar por feu prazer as ditas dizimas por outros direitos Reaes , que eftaó def. 
pejados, Nós feremos obrigado a lhas tomar, edar os ditos direitos Reaes 
em outras partes: epor tanto mandamos aos Védores de noísa fazenda, que 
quando quer que as taes Cartas das ditas dizimas fe houverem de fazer, fempre 
le nellas declare a quantia, em que lhe aífim damos as ditas dizimas; para em 
todo tempo fe faber o que valiaô quando lhe foraó dadas, enaó haver duvi-
da alguma : nas quaes Cartas íe meterá logo r e declarará a condição fobredi
ta; emito queremos que fenaó entendaó as dizimas, quede nofso próprio 
moto dermos, ede que fizermos doaçaó, e mercê a alguma pefsoa , que naó 
leia em delconto de outros direitos, que houvefsem de haver , íalvo de pura 
do içaõ, emèrce; porque eftas haverão áquelles, a que as dermos, fegun-
do forma de íuas doações. C A -
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C A P I T U L O CCXXXI. 

Qtie nenhuma peffba poffa vender tençafem licença dí EIRey. 

T Tcm determinamos , e mandamos que nenhuma pefsoa de qualquer for
t e , é qualidade que feja, que de Nós tenha tença, aflentamentó, ou 

mantimento, que de Nós haja de haver , o naó poisa vender , trocar, doar , 
nem elcambar , nem delle fazer partido algum com nenhuma pefsoa , que 
feja , íem noísa licença ; e qualquer que o contrario fizer , perderá para Nós 
o que affim vender , trocar, e doar na maneira que dito fie. 

C A P I T U L O CCXXXII. 
Dos cruzados que haverá quem fizer nãos, ou as comprar de Efirangeiros, 

e outras liberdades , e o frete que haverão. 

COnfiderando Nós quanto cumpre a noflo ferviço , e bem de noflbs Rei* 
nos haver nelles muitas náos , e navios, ordenamos, em favor, e pro

veito daquellcs, que as quizerem fazer de novo, ou as houverem comprado 
a Eftrangeiros , que todos áquelles que náos de novo fizerem , que levarem 
cento e trinta toneladas cada huma debaixo de telhado , e entre telhado, e 
cuberta, hajam de Nós cem cruzados ; ede quantas toneladas mais levar que 
as ditas cento e trinta, naó chegando a trezentas , hajam por cada tonelada, 
que paliar das cento e trinta , meio cruzado de ouro além dos ditos cem cru
zados que haó de haver pelas cento e trinta toneladas ; e quando chegar ás 
trezentas toneladas , edahi para fima, entaó hajam por cada tonelada, que 
aflim alojar debaixo do primeiro telhado , e entre telhado, c cuberta, hum 
cruzado de ouro; e iílo de quaefquer toneladas que aflim levar, e alojar: os 
quaes cruzados lhes feraó pagos em ouro ao preço que verdadeiramente va
lerem aos tempos das pagas : eos ditos cruzados haverão aflim de N ó s , os 
que as ditas náos de novo fizerem, tanto que tiverem lotados íeus telhados da 
maneira , que fe poflaó arquear ; e logo lhes fera lançado o arco por noílos 
Officiaes , que diílo tem cargo; e lhes fera dada Certidão em fôrma para os 
Védores de noíla fazenda , os quaes lhes daráó logo noflos deíembargos pa
ra lhes fer pago o que nos ditos cruzados montar em cada huma das noflas Al
fândegas deíla Cidade de Lisboa , e do Porto , onde lhes feraó pagos do pri
meiro rendimento , aífim como as rendas forem rendendo ; e mandaráó aos 
Almoxarifes que tanto que lhes os ditos defembargos forem moítrados , fa
çaó os pagamentos delles, fem fazerem algumas outras defpefas, pofto que 
fejaó de noflos aflentamentos, nem tratos, nem pagas de outra alguma qua
lidade ; porque aflim o havemos por noflo ferviço fob pena de vinte cru
zados , que lhe damos de pena para nofla Camera; e ifto vindo elles com 
íuas Certidões antes de o aflentamentó íer cerrado: e os que náos a Ef
trangeiros comprarem, e a noflos Reinos trouxerem , que naó fejaõ demais 
tempo que de cinco annos pouco mais, ou menos, haverão ametade do-
que hsó de haver os que as aflim de novo fizerem , fendo das toneladas a 
cima declaradas; e tanto que as trouxerem a noflos Reinos, requeiraõ aos 
noflos Contadores das Comarcas onde vierem, que lhas mandem logo ar
quear ; aos quaes- mandamos que aflim o cumpraõ , e que as mandem ar
quear pelo arqueador, que para o dito Officio por Nós for ordenado: os 
quaes Contadores tomarão dous meftres de náos, e dous carpinteiros da 
Ribeira, que com o dito arqueador por juramento dos Santos Evangelhos 
veraó a dita náo , e declararão o tempo de que lhes parece que he ; do 
qual lhe íerá dado Certidão para cada hum dos ditos Contadores, a que 
aflim for requerido, feita pelo Efcrivaõ de íeu Officio , para lhe os ditos 
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Vedures eiafazenda pelas ditas Certidões mandarem dar feus defpachos: 
nas quaes íerá bem declarado de quantas toneladas , c annos he auúunáo, 
e por quem foi vifta , e arqueada. 

Outrofim nos praz em favor dos que taes náos , e de tal tempo co
mo acima he declaiado, a Eftrangeiros quizerem comprar, e trazer a nof-
íos Reinos, que algumas mercadorias tiverem dos ditos noflbs Reinos ti
radas , de que foflem obrigados a trazer retornos a noflas Alfândegas para 
delles havermos noflas dizimas; que letal náo comprar, que lhe* leja to-
mada por retorno em quanta fomma, e quantia for vifto que valer : as quaes 
liberdades, e mercês lhes damos affim, e fazemos , porque noílos natu-
raes com melhor vontade folguem de comprarem, e fazerem as ditas náos 
e nos dellas fervirmos quando cumprir ; e porque naó feria razaõ que de
pois de affim haverem as ditas mercês, as vencíeflem para fora de noílos 
Reinos, queremos, e mandamos que nenhuns que taes náos tiverem , quer 
de novo em noílos Reinos feitas, quer de fora a elles trazidas, e as ditas 
mercês de Nós tenhaó recebidas , as naõ poflaó vender, nem em outra al
guma maneira alhear para fe levarem fora dos ditos noflos Reinos, falvo 
havendo para iflo nofla licença ; e ifto fob pena de perderem para Nós 
todos feus bens móveis, ede raiz, que ao tal tempo tiverem. 

Outrofim ordenam os,e mandamos em favor dos noflbs naturaes, que náos 
tiverem , que elles hajaó privilegio , e franqueza acerca da carregação das mer
cadorias de noflbs naturaes , ou de quaefquer Eftrangeiros em noflos Reinos 
por privilegio havidos por naturaes, que le carreguem nelles antes que em na
vio algum Eftrangeiro, eque , poílo qüe em navio Eftrangeiro para as levar 
feja fretado , as náos, e navios de noflos naturaes tomem , e hajaó o dito ire 
te em efta maneira , f. em qualquer lugar de noflos Reinos, e Senhorios onde 
mercadorias de noflbs naturaes , ou por privilegio havidos por naturaes, eíti 
verem para haverem de carregar em navios Eftrangeiros ; querendo-as tomar 
quaefquer náos , eu navios de noflos Reinos , que lhes íejaó dadas as ditas 
mercadorias por frete antes que a nehum navio Eftrangeiro fob pena de os do
nos das ditas mercadorias pagarem ás ditas náos do Reino o frete de vazio ; e 
os fretes mandamos que fejaó os aqui declarados, f. para Pifa , ou Gênova 
por tonelada cinco ducados, e para Flandres por tonelada cinco coroas e meia 
e para Londres por tonelada íeis coroas ; e para Briftol por tonelada cinco co
roas , e meia ; e para Irlanda por tonelada cinco coroas e meia; e para Breta
nha por tonelada cinco coroas: e fe as ditas mercadorias eftiverem na Ilha da 
Madeira, em tal cafo haverão as ditas náos de noflos naturaes para cada hum 
deites lugares mais de frete hum ducado , ou coroa, do que aíiima he conteú
do ; e pofto que ja os ditos noflbs naturaes tenhaó começado de dar carga a 
algum navio Eftrangeiro , que de noflos Reinos tomar a dita carga , havemos 
por bem que os noflbs naturaes, ou havidos por taes , fejaõ teudos de toda 
via lha dar, e defcarreguem a que já tiverem carregada ; com tanto que ja naô 
feja carregada verdadeiramente, e fero engano a quarta parte delia ; porém 
tendo ja carregada a quarta parte de fua mercadoria;entaõ naõ fera obrigado a 
tornar a fundear,e defcarregar:porque do contrario fé lhes íeguiria muito dam-
no, e perda ; e nefte caíoquandoaífim as náos dos Eftrangeirosdefcarregarem 
para darem a carga ás náos dos ditos noflbs naturaes,Ievaráó de frete outro tan
to quanto fe dava por tonelada aos navios Eftrengeiros, que já tinhaÕ fretado. 

Outrofim nos praz que daqui em diante nenhumas náos, e navios de oi-
tenta toneladas para íima ; que de fora dos noflbs Reinos nelles íe venderem 
a noílos naturaes, fe naó pague delles dizima, nem fiza alguma. 

Ordenamos mais, e mandamos em favor dos fobreditos, que náos cm 
noflbs Reinos quizerem fazer, ou para elles de Eftrangeiros haver, das to

ne-
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neladas, e tempo acima declarado ; que alem do dinheiro por Nós orde
nado, hajaô eftas liberdades , efranquezas ao diante declaradas; convém a 
laber , naó pagarão dizima, nem portagem de nenhuns taboados , madeira , 
Jiame, aparelhos, fio lavrado , nem por lavrar , breu, rezina , eítopa , 
ferro , pregadura, panno para velas, âncoras , bombardas, polvora,matos ver
gas , lanças de armas gurguzes , e quaefquer outras coufas , que íejaó necef-
jariaspara ofabricamento das ditas náos ; ora as mandem vir de fora de nof
los Reinos , ora de dentro delles ; e fomente pagarão do que lhe íobejar ; 
e ifto feentenderá, começando elles a fazer as taes náos, do dia que lhes 
taes aparelhos, e coufas iobreditas vierem a hum anno cumprido; enaó as 
começando até o dito anno, que paguem das ditas couías dizima, e quaef
quer direitos de tudo oque trouxerem, ou lhes veio , como íe privilegio, 
ou franqueza alguma naõ tiveraó. 

Outrofim lhe quitamos mais toda a dizima , e portagem das ditas náos 
da dita íorte de toneladas , &c. que em quaefquer portos de noflos Reinos , 
e fenhorios foflem de fahida obrigados a pagar ; e pofto que vizinhos naó 
fejaó, queremos que naõ paguem nenhuns direitos dos fobreditos ; e lhes 
quitamos mais, e lhes faz-mos mercê dos cincoenta reis, que nos do la-
vramento do ferro pagaó na nofla Cidade de Lisboa , pofto que o fora del
ia vaó comprar, e a ella o tragaó ; e ifto quitamos áquelles, que o lavra
rem , ou mandarem, lavrar novamente para as taes náos, que aífim fize
rem da grandeza acima declarada , ou as houverem na maneira febre* 
dita. 

Outrofim mandamos a todos os Juizes, e Juftiças, a que o conheci
mento pertencer, que lhes dem , e façaó dar os carros , beftas , caravela 
k s , charcas, que lhes forem mifter para carreto de íuas madeiras , lia* 
mes, e tudo o que lhes para o fabricamento das ditas obras for mifter', 
e elles pagarão os fretes , ecarretos, ejornaes,, fegundo ufo, eeftado da 
terra : ebem aflim havemos por bem que lhes fejaõ dados pelo dito modo 
os carpinteiros, fragoeiros , mateiros, cabfates , ferradores, ferreiros, 
torneiros, cavilheiros, e quaefquer outros, Officiaes que lhes forem necef-
farios para fazer as ditas náos : os quaes íeraõ conftrangidos para irem íer
vir na dita obra, pofto que em outras obras íirvaõ , que de navios, enáos 
naó íéJ3Õ; e deíde que começarem a íervir nas ditas náos , naõ levanta
rão maõ até ferem acabadas, pagando-lhes feus jornaes que merecerem a 
ferias , fegundo coftume. 

C A P I T U L O CCXXXIII. 
Do dinheiro que fe pagará das mercadorias, que forem para Arzila, e 

de Arzila para terra de Mouros. 

ORdenamos, e mandamos, querendo dar favor aos mercadores, e pef-
íoas , que na nofsa Villa de Arzilla tratarem , para que com mais ra-

z.ió odevaõ , e poísaó fazer, nos praz que daqui em diante, em quanto 
nofla mercê for, de todas as mercadorias que á dita Villa levarem , naô 
paguem mais de cinco por cento de entrada ; e as que tirarem para terras 
de Mouros , naó íejaó obrigados a trazer dellas retorno ; porém dsquellas 
mercadorias, que por feus prazeres trouxerem, e pela dita Villa fahirem, 
paguem outros cinco por cento, pofto que até aqui foflem obrigados a 
pagar mais direitos. 

Tom. I. S íi C A-
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C A P I T U L O CCXXXIV. 

Oue os moradores de Safim naõ paguem dizima elo que trouxerem para 
o Reyno, e levarem para fuás cafas. 

O Utrofim determinamos, e mandamos, querendo Nós fazer graça, e 
mercê aos moradores , e fronteiros da nofla Cidade de Safim ; temos 

por bem , e nos praz que daqui em diante naó paguem dizima denehuma 
coufa, que tiverem, nem metterem na dita Cidade, nem menos do que 
a eítes Reinos trouxerem , fendo para mantença, e governança de luas 
cafas: e trazendo-as para tratar, e negociar, pagarão dizima: e porém 
mandamos aos noflos Almoxarifes, Officiaes, e pefsoas , a que o conheci
mento pertencer; que trazendo, e levando elles Certidão dos noísos Of
ficiaes, em que declare como as ditas coufas quelevaô, e trazem, faõaf-
ilm para mantença de íuas cafas, e aífim o jurarem : fazendo aífim mefmrj 
certo pelas Certidões , que trouxerem , como faó aflim fronteiros, emo
radores, lhes naõ levem dizima , e lhes cumpraõ , e guardem, e façaó cum
prir, e guardar eíta nofsa Ordenação, como fe nella contém: os quaes 
fronteiros, e moradores fe entenderão que fejaõ noísos criados, e peísoas 
deites Reinos,que lá forem eftar, eviver. 

C A P I T U L O CCXXXV 
Que os moradores de AzamoT, e lugares, que daqui em diante fe ga

nharem aos Mouros, naõ paguem dizima dos Mouros, que de lá 
trouxerem, e bajaõ todas as liberdades outorgadas aos ou

tros lugares. 
O R d e n a m o s , e mandamos que os moradores da nofsa Cidade de Aza-

mor, e aflim de quaefquer outros lugares de Mouros, que prazendo 
a nofso Senhor daqui em diante fe ganharem para Nós nas partes de A-
frica, gozem, e hajaó todos os privilégios, liberdades, eíranquezas, que 
temos dadas, e eutorgadas aos moradores dos outros noísos lugares (Ta
lem antigos; e aflim da nofsa Cidade de Safim ác rca ela oaga de nofsos di
reitos das mercadorias, e coufas que trouxerem a nofsos Reinos. E por 
quanto entre as liberdades , que os moradores dos ditos lugares de Nós tem, 
huma he naõ nos'pagarem dizima de Mouros, e Mouras, que houverem 
de fuás partes das cavalgadas que fe fizerem ; agora nos praz de em to
dos os ditos lugares ganhados, e por ganhar lhe alargarmos, equeremos 
que os vizinhos, e moradores delles, que cavallos tiverem dos ditos Mou
ros, e Mouras, que dos ditos lugares trouxerem a eítes Reinos, ora fejaó 
havidos de cavalgadas, ora por qualquer outra maneira que feja, naó pa
guem cá delles dizima alguma : e porém mandamos aos Védores de nofsa 
fazenda, e aos Juizes das nofsas Alfândegas que aflim o cumpraõ, e fa
çaó cumprir, e guardar. 

C A P I T U L O CCXXXVI. 
Que do Mouro quefe comprar para refgate de Chriflaõcativo fe nao pague 

direito algum. 

D Eterminamos , e mandamos que daqui em diante de qualquer Mouro, 
ou xMoura que fe comprarem em noflos Reinos para cem elles haver de 
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por ferviço de Deos. E mandamos a todos os noflos Officiaes , c^ve o c nhe-
cimento pertencer, que mui inteiramente o mandem aífim cumprir, e guar
dar , fem embargo de quaefquer noflas Ordenações , e Regimentos que em 
contrario poflaó ler feitos: e quaefquer Mouros, que para odito refgate, ou 
redempçaó forem comprados , havemos por bem que naó poflaó ler apropria
dos a outros ufos , íalvo ao dito refgste , como dito he , fob pena de qualquer 
que o contrario fizer , perder logo o dito Mouro , ou Moura para Nós ; e jf-
to iendo-lhe provado que por bem do que dito he ufou dos privilégios , e 
liberdades fobreditas. 

C A P I T U L O CCXXXVII. 
Dos Direitos Reaes, que aos Reys pertencem haver em feus Reinos por 

Direito commum. 

D IíTeraó as Leis Imperiaes que Direito Real he Almiranta , o que íignifíca 
Authoridade para criar Almeirante no mar, e Capitão na terra em tempo 

de guerra , para haver de reger, e governar a hofte em nome d' El-Rey. 
Item dar lugar a fe fazerem armas de jogo , ou de fanha entre os requek 

tados , éter campo entre elles. 
Item cifradas públicas, e ruas públicas antigamente ufadas, e os rios na

vegáveis , e áquelles de que íe fazem os navegáveis: fe faó cabedaes que corraõ 
dontinuadamente em todo o tempo; porém que b uío aífim das eftradas, e ruas 
públicas, como dos rios, feja igualmente commum a toda agen t e , e qual
quer outra coufa animada, fempre a propriedade dellas fica no patrimônio ni
ca I. 

Item os portos do mar, onde os navios coftumaó ancorar, e as rendas , 
e direitos, qua antigamente íe coftumáraó de pagar das mercadorias , que a 
elles faõ trazidas. 

Item Ilhas , ou Infulas adjacentes ao Reino, a que faõ mais chegadas. 
Item os direitos que fe pagaó pelos paflageiros, atravellando os rios ca

bedais de huma pane para outra. 
Item as portagens, e outros quaefquer direitos que fe pagaó (fegundo 

o direito , ou eoftume da terra ) das mercadorias que íe trazem para terra , ou 
levaõ fora delia. 

Item Authoridade para fazer moeda. 
Item as penas de bens de raiz , e móveis , em que os malfeitores faó con-

demnados pelos malefícios , que commetteraó , que naõ foflem para alguma 
p.irte , ou uío julgadas : ainda que fejaó poítas íimplezmente ,e naó apropria
das exprelamente á bolça filcal 

Item todos os bens vagos, a que naó he achado ferto fenhorio. 
Irem todas as coufas , de que alguns, iegundo Direito, faó privados por 

riaó ferem dignos de as poder haver,aílim por Lei Imperial, como por Eftatu-
10; íalvo naquelles cafos, em que efpecialmenteas Leis permittem que as pof
laó haver naó embargante feudefmerecimento , ou fejaó relevados por graça 
geral, ou efpecial do Rey , ou Príncipe da terra. 

Item os bens dáquelles que ca íaó com íeus devidos nográodefefo por 
Direito, ou haó com elles ajuntamento carnal, naõ havendo deícendentes 
lídimos em qualquer gráode linha direita lidima delcendente. 

Item os bens dos condemnados por fentença no cafo, onde o condem-
rado perde a vida natural, ou eftado, ou liberdade da pefloa ; e por fua mor
te , ou condemnaçaó naó ficou algum feu afcendenie , ou delcendente lidimo 
sté oterceirográo. 

Outrofim em todo o cafo de condemnaçaó;onde ocondemnado naó perder 
ávida natural, eftado, ou liberdade ; e por Direito dos Imperadores deve 

per* 
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deve perder expreflamente os bens, le ao tempo da condemnaçaó naó havia 
algum delcendente lidimo cmquJquer gráo. 

Item em todo calo, onde algum culpado de crime capital, porque mere
ça perder ávida natural, eftado, ou liberdade da pelloa, fe aufentcupor» 
caula do dito crime ; e he citado em lua pelloa , eu por editos que venha 
pefloalmente eftar a juizo a le defender de tal crime ; e naó pareceo ao termo 
que lhe foi afiinado : em tal calo eftabelecéraõ as Leis Imperaes que fejaó to-
dos feus bens annotados , que fe chama em Direito eferitos por EIRey , c 
poftos em fieldade; e ifto aflim feito , feja outra vez citado por editos em tal 
fôrma , que a citação , e anotação de bens venha , ou pofla razoadamente, 
vir á noticia ; e íe aré hum anno cumprido contado do dia que a citação 
lhe for, ou pofla razoadamente íer notificada , naõ vier per fi pefloalmente 
a fe defender , eíeeícufar do dito crime, os ditos bens faó de todo applica 
dos á Coroa do Reino : edahi em diante já mais em nenhum tempo fera ou. 
vido fobre elles : porém, fe quizer vir em algum tempo a íe eíeulãr, e mof
trar fem culpa do dito crime , ferá ouvido cumpridamente com feu direito, 
ficando já para fempre os ditos bens confiícados , e feitos Direito Real, co. 
mo dito he ; porém acontecendo tal couía em algum violador de paz , em tal 
caio os ditos bens aílim annotados naõ feráó confiícados , íalvo á mingua dos 
aícendentes , e deicendentes até o terceiro gráo lidimo do dito criminoío au-
fènte; enaó os havendo ahi ao tempo que odito anno da annotaçaó folie 
acabado, ícráó applicados á Coroa do Reino , e feitos Direito Real. 

Item em todo o calo, onde por Lei do Reino algum deva perder os bens, 
naõ por via de condemnaçaó , mas íómente por deíobedecer ao Príncipe, e, 
tiefpalfar íeus mandamentos ; em tal caio íeus bens feráõ confiícados, fe
gundo a fôrma da dita lei : naõ embargando que haja herdeiros lidimos aí-
cenJentes , ou deicendentes em qualquer gráo ; mas fendo condemnados, feus 
bens feraó confiícados. 

Item Direito Red Fie lançar o Rey pedido ao tempo de feu cafamento, 
ou de lua filha ; e fervillo o povo em tempo de guerra pefloalmente, elevar 
mantimento aoarrayal, aífim em carros , comoem beftas , como em barcas, 
ou navios, ou por qualquer forma que mifter for. 

tem geralmente todo o encarrego, aífim Real, como peflbal , oumif-
to que f-ja impoíio por Lei , eu por coftume longamente appiovado. 

irem Direito Real he poder o Príncipe tomar os carros , e beftas , ena-
vios, aílim grandes, como pequenos, de feus íúbditos, naturaes cada vez 
que lhe fizer mifter pira feu íerviço; e por femelhante fôrma lhes íejaó teu-
dos, e obrigados a lhe fazer pontes para paflar, elevar íuas couías de huma 
parte para outra a todo tempo que lhe íeja neceflario. 

Irem as rendas dos navios , carros, pontes , e outras coufas que forem 
conhfcadas por algum commiflo, porque em tal caio, tanto que a couía he 
commettida , que íe chama em vulgar defcaminhada , logo por efte mefmo 
teito fem outra íentença he feita Direito Real ; e por confesuinte as rendas 
delia. 

Item lançar pedidos , e pór impofiçoens no tempo da guerra , ou de 
qualquer outra íemelhante nectffidade,he tanto licito,que o Rey o deve fazer 
com acordo dos do leu Coníelho, por fer ferviço de Deos, ebem de feu 
Reino, ou confervaçaõ de feu Eftado. 

„ item Direito Real he poderio para fazer Officiaes de juíliça , aflim coma 
fao Corregedores , Ouvidores, Juizes, Meirinhos , Alcaides, Tabelliáes, 
equaciquer outros Officiaes deputados para adminiftrar juftiça: naó cmhar-
gante que o poderio de fazer juizes ufurpáraõ de longo tempo as Cidades, 
t v nius umveríalmente por todas as partes do mundo; pofto que em algumas 

par-
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partes , aífim como neftes Reinos, neceflanumentedevaó pedira EIRey con
firmação delles, antes que ufem dos Officios em final de fenhorio, que a 
elle principalmente ( de os crear, e fazer ) por Direito pertence. 

Item Direito Real he argentaria , que íignifica veas de curo , ou prata , 
ou qualquer outro metal, os quaes todo homem poderá livremente cavarem 
todo lugar ; com tanto que antes que o comece de cavar de entrada pague a 
EIRey oito efcrupulos de ouro, que vai tanto cada hum como huma coroa 
de ouro : ealém deftes oito efcrupulos de curo , que aífim hadepagír da 
entrada por aflim cavar qualquer metal, aquelle quecavsr ouro ( por ièr em 
fi mais nobre, eexcellente metal mais que outro nenhum ) pagará mais em 
cada hum anno ao dito fenhor fete efcrupulos de ouro; e cavando qualquer 
outro metal, ( que ouro naó faja ) pagará em cada hum anno huma livra de 
quarorze onças ; ealém diílo tudo pagará mais a EIRey de todo ometil que 
le purificar duas dizimas, íeodito metal for cavado em terra d'ElRey; e 
lendo cavado em terra dealguma pefloa privada , pagará a EIRey huma di
zima , e^outra pagará ao íenhor da terra ; e toda a outra maioria fera daquel
le que o houver cavado. 

Item os paços que faõ deputados em qualquer Cidade , ou Villa para fa 
2er direito, ejuftiça , que fe dizem em vulgar paços do Concelho. 

Item as rendas daspefcarias, que os Reis por ufança de longo tempo 
coftumáraó de haver , elevar , aífim das que fazem no mar, como nos rios. 

Item por íemelhante fôrma as rendas , que antigamente coftumáraó le
var das marinhas , em que fazem o fal no mar, ou em qualquer outra parte. 

Item os bens daquelles , que commcttem crime de leia Mageftade , ou 
hereíia. 

Item toda a coufa que he deixada em teftamanto, codicillo, ou derra
deira vontade, a algum herdeiro, teftamenteiro , oulegatario, ou fidecom-
miflario ; e elle he rogado callidamente pelo teftador a entregue depois de 
fua morte a alguma pefloa naõ capaz ; cá em tal caio aquiilo que affim he 
deixado ca lladamente pordefraudar alei he applicado aoFi íco, e he feito 
Direito Real. 

Item os bens do Procurador d'El-Rey, que prevaricou feu feito , e por 
caufa da prevericaçaó maliciola perde odito Rey o feito : cá em tal caio todos 
os bens do dito Procurador faó confiícados, e feitos Direito Real; porque af
fim peccou contra El Rey feu fenhor, cujo Official he. 

Item o preço de toda a couía litigioíà, que he vendida , ou alheada , de
pois que íobre ella em juiío he movida queftaõ real, e a lide conteftada; em 
tal cafo o dito preço , ou qualquer outra couía , porque aífim foi alheada, he 
de tudo confiícado , e feito direito Real; e ifto naõ ha lugar quando a queftaõ 
he movida fobre acçaõ pelloal. 

Item todos os bens de raiz , que algum Official temporal d'El-Rey com
prar no tempo que affim he Official: fe o dito Officio he com alguma adminif-
traçaô ; em tal cafo logo faõ confifcados, e feitos Direito Real. 

Item fe algum comprafle algumas cafas para desfazer, ederribar com 
tençaõ de vender a pedra , emadeira , eas outras coufas que delia íahirem , 
ou a nogociar em qualquer outra forma ; em tal cafo o vendedor perde o pre
ço, porque as vendeo , e o comprador outro tanto ; e tudo he applicado ao 
fifco, e feito Direito Real : íalvo íe a dita cafa for vendida para bem , e uío 
ue Republica, que em tal calo a venda he licita, e fem outra nenhuma pena. 

CA-
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C A P I T U L O CCXXXVIII. 

Que os Cavalleiros, que naõ tiverem fobre-Alvará d'El-Rey, nao feraõ 
efcufos de pagur jugaáa. 

ITem, porquanto nos noflos lugares dalém mar, e aífim nas Armadas, 
que mandamos fazer , foltamente íe fazem muitos Cavalleiros pelos noí

los Capitães, e por bem de feu privilegio faõ eícuíos de pagar jugada ; e naõ 
provendo Nós a iflo , poderá trazer piejuizo, e muita perda a noíías rendas , 
e aífim ás pefloas , de que temos feito mercê das jugaeias em íuas terras, o 
que naó feria razaó ; detreminamos , e mandamos que os ditos Cavalleiros, 
que fe fizeraô dos vinte e hum dias do mez de Maio do anno de nollo fenhor 
Jefu Chrifto de mil e quinhentos e dous annos em diante ; e aífim os que fe da
qui em diante fizerem , naô fejaõ eícuíos de pagar jugadas, íalvo áquelles 
que levarem noílo Íobre-Alvará , em que declaradamente faça mençaó que ha
vemos por bem que fejaó eícuíos delia. 

C A P I T U L O CCXXXIX. 
Das mercadorias, de que fe ha ele pagar a fiza por entrada, e cafas a que 

pertencem. 

I Tem , pofto que antigamente fofle ordenado por Artigos , e Regimentos 
dos Reys paliados noílos antecceílores , que de todas as mercadorias, e 

couías que neftes Reinos fe vendeflem , e compraflem , pagaíiem fiza cada vez 
que aífim foliem vendidas , ou compradas ; por eícufar em alguma maneira a 
fadiga , e trabalho que os mercadores niflo recebiaõ , foi depois ordenado que 
os pannos e outras mercadorias declaradas em noflos Artigos pagaíiem huma 
fó vez fiza por entrada , e mais naó ; e lhe fofle pofto hum lello, e dahi em 
diante fe pudeflèm comprar, e vender livremente quantas vezes quizeflem íem 
mais pagarem direito algum : e as outras mercadorias por ferem de qualidade, 
quenaópodiaô ter íello , ficaraÓ de fora para pagarem fiza cada vez que fe 
vendeflem , ou compraflem. E vendo Nós como Edita ordenança , e arrecada
ção he boa , e de menos opprellaó , e fadiga aos ditos mercadores , aífim Ef
trangeiros , como naturaes , e aífim ao povo ; porque pagando primeiro fiza 
por entrada , dahi em diante ficaõ as ditas mercadorias livres , e iíentas ; e íe 
efcuíaó varejos, e acordos, e outras oppreílões, que noflos Rendeiros, e 
Officiaes continuadamente por. bem de íeus Officios daó ás partes ; e que nefta 
Cidade de Lisboa pelos grandes tratos , e negócios , que nella ha , ( a Deos 
graças ) fe deve com razaõ mais uíar da dirá liberdade , que em outra parte : 
ordenamos ora que dejaneirodoanno que vem de quinhentos , e quatorze em 
diante ( em quanto nofla mercê for ) as mercadorias , c couías aqui declara
das , que a ella vierem , paguem fiza por entrada , aífim como fe pagará 
dos pannos, e mercadorias defeito, enifso fe tenha a maneira ao diante 
eícrita. 

Marcaria. 
Item primeiramente todas as mercadorias, e coufas que entrarem na 

dita Cidade, quer por mar, quer por terra , naõ fendo nadas ,' nem fei
tas no Reino, (deque a arrecadação dellas pertença á nofsa fiza da mar
caria ) as que vierem por mar de fora do Reino feraó avaliadas pelo noíso 
ju iz da Alfândega pelos preços, que aquelle tempo razoadamente valerem 
emgroflo; eas que vierem por terra, ou pelo rio, íeráó aflim mefmo ava
liadas pelos Officiaes da dita caía da marcaria pelo dito modo: e querendo 
as partes eftar pelas ditas avaliações , feráó obrigadas a pagar a fiza doque 
nellas montar adinheiro, dodia da entrada dellas a nove mezes : em três 
pagas, de três em três mezes , quervendaô, quer naõ: enaó querendo eftar 

pe-
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pela dita avaliação , feraõ obrigados a pagar logo a fiza nas mefmas mercado
rias ; e os nofsos Officiaes , e Rendeiros feraõ obrigados de lhas receber; e 
tanto que as ditas mercadorias forem aflim defpachadas , e a fiza dellas lança
da em noflos livros íobre o Recebedor da dita cafa , ou para fe haver de arre
cadar a dinheiro aos ditos termos , ou paga que fe logo faça nas mefmas mer
cadorias ; as partes , cujas forem , aspoderaÓ livremente levar a íuas calas, 
e vender , e fazer dellas o que lhes bem vier ; e pofto que íe tornem a vender 
na dita Cidade quantas vezes quizerem , naõ fe pagará dellas mais nenhuma , 
nem íeraõ obrigadas de o fazer faber aos tempos que as aífim venderem , e 
comprarem , nem lhes íerá dado varejo, nem acordo em nenhum tempo que 
feja; íómente íe noflbs Officiaes fouberem que em alguma cafa, ou caias fe 
meterão mercadorias fobnegadas, em tal cafo as poderáó ir buícar, fegundo 
fe faz nas mercadorias da Alfândega , e naó de outra maneira; e achando-as 
as tomaráó; e incorrerão nas penas por Nós ordenadas. 

Item,fendo caio que as próprias pefsoas,que as ditas mercadorias meterem 
na dita Cidade , tiverem paga a dita fiza , e as queiraõ levar fora delia a ven
der pelo Reino , naõ pagaráõ dcfias nenhuma fiza daquella primeira venda que 
lá fizerem , nem as partes que a delles comprarem : levando difso íuas arreca
dações dos ditos Officiaes ; em que lhes dem fé das mercadorias quantas faó, e 
cujas íaô , e quando entrarão , e como tem já pagos nofsos direitos ; ecom 
efta declaração fe aflentaráõ em noflos livros , quando as meterem , e defpa-
charem : e íe aquellas peflbas, que lhes comprarem as ditas mercadorias fora 
da dita Cidade , as tornarem a revender , pagaráõ fua fiza da revenda cada vez 
que forem compradas, ou vendidas no lugar onde fe venderem, ou com
prarem , como fe agora faz ; e aífim mefmo as pefloas que lhas comprarem na 
dita Cidade , levando-as fora delia, e vendendo-as pagaráõ íua fiza ordenada 
das revendas nos lugares onde as venderem. 

Item, íe as partes pagarem em mercadorias , os noflbs Officiaes feraó 
obrigados de as vender aos melhores preços que puderem em termo de dous 
mezes, com os Rendeiros , fegundo ordenança ; e teraõ fuás chaves, como 
agora tem. 

Item todas as mercadorias de fello,que entrarem pelos portos da terra.de que 
pertencer a fiza á marcaria , havemos por bem, e mandamos que delaneiro 
que poli ou do anno de quinhentos e quatorze em diante fe lhe naó ponha o fel-
loda fiza no porto , por onde entrarem , nem fe arrecadará dellas a fiza ; íó
mente fe lhes porá o íello da dizima: a qual dizima fe arrecadará no dito por
to , e naô feraõ obrigadas as partes a pagarem a dita fiza por entrada nos ditos 
portos fomente onde quer que fe venderem pelo Reino; e fe arrecadará , e 
pertencerá aos lugares onde fe venderem ; e íendo cafo que algumas das dit as 
mercadorias venhaó a efta Cidade, ter-fe-ba nellas a maneira que fe teria , fe 
vieflem por foz de fora do Reino; que feraó as partes obrigadas depois de as 
defpacharem na portagem , as levarem direitamente á cafa da dita fiza , tanto 
que entrarem, fem as defcarregarem , nem meterem em cafa alguma : e fa
zendo o contrario, incorrerão nas penas por Nós ordenadas ; e na dita cafa 
feraó avaliadas pelos Officiaes delia , e poftoo íello da fiza : a qual fiza paga
rão , quer em dinheiro, quer em mercadoria da maneira atraz declarada, e 
em todas as outras mercadorias, que forem nadas, e feitas no Reino, vin
do a efta Cidade, íe pagará a fiza quando fe venderem , como featé agora 
fez. 

Item todo o marfim , páo vermelho , e algodão que vier a efta Cidade, 
ora feja dos noflos tratos de Guiné ora de qualquer outra parte , pagaráõ delle 
por entrada cinco por cento em dinheiro , ou em mercadoria pela dita manei. 
ra ; e tanto que as ditas partes o tiverem defpachado, dahi em diante o pede. 
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ráó canegar, e vender na dita Cidade , cada vez que quizerem , fem fe mais 
delle pagar nenhuma fiza ; e levando-o pelo Reino , ter-íe-ha a maneira que 
le ha ele ter em as outras mercadorias : e do algodão queremos que le pague o 
dizimo por entrada , pofto que atraz diga íe paguem cinco por cento. 

Item queremos que pofto que as ditas mercadorias , que fe tratarem , e 
venderem por groflo na dita Cidade, naó hajaó de pagar fiza da revenda 
que os Rendeiros, marceiros, ealgibebes, que pelo miúdo venderem em 
tendas publicas, e foem fer a vindos cada anno por avenças cerradas , fa
çaó íuas avenças, e paguem fua fiza , como até agora fizeraô ; e aífim fe pague 
a fiza das couías , quefe venderem ao pelourinho ; e affim os confeiteiros , e 
todos os outros , que coftumaó vender por miúdo , pagaráõ como atégora pa
garão. 

Item as pefloas que trouxerem quaefquer mercadorias que fejaõ, que á 
dita cafa pertençaõ , e diflérem que algumas dellas trazem para defpefa de 
fuás cafas; em tal caio o Almoxarife, e Officiaes da dita fiza lhes daraõ a def
pefa ordenada , como fe faz na nofla Alfândega : e porém efta ordenança naõ 
haverá lugar nas outras mercadorias , e couías que vierem de noflbs tratos da 
índia, e Guiné, e quaefquer outros tratos ; porque eftas queremos que efte-
jaõ como eítavaõ : nem aífim mefmo fe entenderá nas mercadorias ; e coufas 
que nos vierem compradas, e havidas por noflos Feitores , ou ao noflb rifco : 
nem aífim mefmo fe entenderá em prejuízo de privilégios, que tenhamos da
dos a Eftrangeiros. 

E quanto á marcaria , que faó em coufas miúdas, e taes , que fenaõ 
pôde bem pôr b íello, que entrarem pelos portos da terra , pagar-fe-ha del
las fiza na maneira que íé atégora fez. 

Paço áa Madeira. 
Item do dito dia de Janeiro que paflbu de quinhentos e quatorze em di

ante, havemos por bem , por melhor defpacho, e aviamento das partes, e 
por menos opprellaô fua, que de todas as coufas que a dizima dellas per
tença ao dito Paço da Madeira , íe arrecade a fiza dellas nodito Paço a termo 
de quatro mezes em dinheiro, concertando-íe as partes na avaliação das di
tas mercadorias com os noflos Officiaes , e Rendeiros ; e naó fe concertando, 
gagaráõ a fiza nas meirnas mercadorias : a cjual elles íeráô obrigados de rece
ber , e vender ao tempo de dous mezes; e ifto pofto que até aqui fe arrecadai* 
iem em outras caías:e aífim fe arrecadará,edefpachará no dito Paço da Madeira 
a portagem de todas as mercadorias,e couías de que fe a dizima,e fiza pagou no 
dito Paço , pofto que fe atégora pagafle, edeípachafle na dita portagem , quer 
feja do Reino, quer naó ; o que fe fará fegundo fôrma do foral da dita por
tagem, cm maneira que as entradas, faidas, e portagem fe deípache tudo 
juntamente no dito Paço da Madeira. 

E depois de as partes terem paga, edefpachada a dita fiza por entrada, 
como dito he , dahi em diante poderáó vender francamente as ditas merca
dorias fem mais pagarem fiza , como atraz he declarado , pofto que fiquem 
de hum anno para outro: ele algumas pefloas naturaes do Reino trouxerem 
madeiras , taboado , e algumas outras couías para íuas cafas, e obras próprias, 
fer lhe-ha dada deípefa dellas pelos Officiaes do Paço, como fe faz nas mer
cadorias do íello. 

Item íe arrecadará no dito Paço da Madeira todo odinheiro quefe ha 
de pagar de compra, ou venda de quaefquer navios, caravelas, barcas, e 
bateis, que fe venderem, ou comprarem , aífim de dizima , como de fiza , quer 
feja do Reino, quer de fora delle : pofto que a dizima , e fiza íe arrecadafle 
ate aqui em outras cafas fem as partes mais lerem abrigadas a irem a defpachar 
a nenhuma outra cafa. 

Item 
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Item acerca do que pertence á paga da fiza dos tanoeiros, havemos por 

bem de com elles nao fazermos mudança alguma, e de citarem como eftaó : 
Íómente que onde pagavaó a dita fiza no pefcado , e madeira , a paguem no 
dito Paço da Madeira ; e da madeira , e couías , que pertencem a feus Offi
cios , fe pagará a fiza dellas por entrada, como dito he, aflim como das ou* 
trás mercadorias. 

Item nos praz que os caixeiros naõ paguem fiza das arcas, e coufas qne 
fazem de leu Officio, nem por avenças, nem por outra maneira, e fejaõ dií
lo livres, e francos, íómente fe pagará a fiza da maneira quando entrar , quer 
venha por íua conta , quer do mercador. 

Item toda a c ortiça que entrar na dita Cidade, fe pagará logo por en
trada a dizima , e cinco por cento de fiza por lhe niflo darmos favor , quer em 
dinheiro , quer em mercadoria, como as pares fe concertarem com os nof
los Officiaes, e Rendeiros; e pofto que depois fe venda muitas vezes na dita; 
Cidade, naõ fe pagará mais nenhuma fiza da revenda ; e affim mefmo , fe a 
dita cortiça fair para fora do Reino em maõ daquelle que a meteo , naõ paga
rá nenhuma dizima ; porém , íe for em outras mãos , pagaráõ delia outra 
dizima ; e pofto que o direito pertença a Dom Martinho noflb Védor da fa
zenda , elle foi ditlo contente. 

Item os outros ramos, que pertencem á dita cafa do pefcado, e madei
ra , íc arredadaráõ nella, como íe até agora fez. 

Item em todas as mercadorias, e coufas que vierem a efta Cidade de fora 
do Reino , que pertençaõ ao Ver do peío , tanto que forem defpachadas na 
Alfândega, e pagarem fua dizima , leráó logo avaliadas nella favoravelmen
te; eas partes que as trouxerem , feráó obrigadas de as irem defpachar no 
dito Ver do pefo , e pagaráõ íua fiza pela dita avaliação da Alfândega; e 
ahi pagaráõ a fiza por entrada pela maneira conteúda nos Artigos da marca* 
ria ; e efta melma maneira fe terá com ellas: e quanto ás mercadorias, e cou
ías , que vierem do Reino, ter-fe-ha com ellas a maneira , que fe agora tem ; 
e aflim íe fará nas couramas; tirando os couros, que vierem de Irlanda, 
porque eftes queremos que paguem por entrada cinco por cento em 
cabello; e ter-fe-ha niflo a maneira acima conteúda ; porém depois de corri
dos íedahi em diante fe venderem, pagaráõ da revenda fua fiza ordenada , 
como íe agora faz. 

Item o mel, e cera que vier a efta Cidade , pagará fiza por entrada, e 
fera franco á faida ; enaô haverá nelle nenhuma mais revenda na dita Cida
de , nem íe dará varejo, nera acordo. 

Item nos praz que os cerieiros, e candieiros de cera, e cebo fejaó fran
cos, ciíentos de pagarem fiza de toda a cera , e febo que comprarem, e 
venderem na dita Cidade, nem por avença, nem por outra maneira; ede 
tudo o que trouxerem, ou lhes vier de fora , pagaráó fua fiza por entrada. 

Item o cebo do Curral, queremos que pertença , e fe arrecade na fiza 
das carnes; e como huma vez pagar fiza , naô fe pagará mais revenda. 

Item o íebo que vier de fora do Reino, pertencerá a fiza delle por en
trada ao dito Ver do pefo ; epagar-fe-ha pela maneira conteúda no Artigo 
da marcaria ; e feráó quites as partes da revenda : porém mandamos aos noflos 
Védores da fazenda , Contador mór , Officiaes , e pefloas , a que ifto per
tencer, que aílim o façaó cumprir , e guardar. 

Ordenança, e Regimento para arrecadação dos portos da terra. 

I Tem ordenamos , e mandamos que todos os mercadores , e pefloas de 
noflos Reinos , e fenhorios , ou Eftrangeiros que pannos , ou outras mer

cadorias houverem de trazer por terra dos Reinos de Caftella a eftes nof
los de Portugal, fejaõ obrigados entrarem com elles pelos portos dos lun 
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gare* abaixo eferitos, e declarados; nos quaes portos, e lugares temos 
ordenados noflos Officiaes para osdefpacharem, e fe arrecadarem nolsos 
direitos na fôrma , e maneira, que nefta nofla Ordenação íerá declarado, 
e fegundo a elles temos dado por Regimento de íeus Officios. 

Item primeiramente os da Comarca dentre Douro, c Minho, c Traz 
os Montes , entrarão por Miranda, Bragança, e Freixo. 

Os da Comarca da Beyra entrarão por Almeida, e pelo Sabugaí. 
E os da Comarca d'entre Tejo, e Guadiana, que quizerem entrar 

com pannos, e marçarias, entrarão por Arronches, e Helvas: e os que 
trouxerem marçarias, e coufas, a que fe naó haja de pôr fello , poderáó 
também entrar por Olivença , Marvaõ, e Mouraó*-

E os da Comarca da Eftremadura poderáó entrar pelos portos de to
das as três Comarcas, fe quizerem , e o rendimento pertença onde fe fem
pre coftumou: pelos quaes portos aqui declarados os ditos mercadores po
deráó entrar, e fahir com fuás mercadorias , e por outros alguns lugares 
naõ; e entrando, ou fahindo por outros alguns lugares fora dos fobredi
tos , havemos por bem que percaõ os pannos , e mercadorias , que lhes 
forem achadas para Nós, eas beftas que as trouxerem ; e fe cs alguns a-
charem , ou aceularem , haverão a terça parte, eNós as duas partes. 

Os quaes mercadores das Comarcas d*entre Tejo, e Guadiana, Bei
ra , e Traz os Montes feraõ avifados que elles naó entrem , nem faiaô 
por nenhuns los ditos portos, falvo por áquelles que ha nas Comarcas, 
em que faõ moradores, fem licença dos Rendeiros da dita Comarca, ou-
de aífim viverem : fob pena de perderem as mercadorias , que meterem, 
ou tirarem para os ditos Rendeiros, ou para Nós , fe a renda naõ for ar
rendada ; e quando for por licença do dito Rendeiro , pertença o rendi
mento á Comarca, aonde o dito mercador for morador. 

Item os fobreditos mercadores, e pefloas feraó avifados que com íuas 
mercadorias fe venhaó direitos a cada hum dos ditos lugares, e em chegan
do a elles com íuas cargas, antes que deícarreguem tuas beftas, íe vaõ í 
caía da Alfândega com ellas carregadas , e alli deícarreguem , e metaõ den
tro nas ditas cafas ; e perante os noflos Officiaes , e Rendeiros ( íe os ahi 
houver ) requererão aos Efcrivães que lhes eferevaõ os ditos pannos , e mer
cadorias em íeus livros, tudo na hora, edia que aos ditos lugares chega
rem , como dito he: dos quaes pannos feraó obrigados de nos pagar dí
zima , eíiza , f. de dez, nospagaráÓ hum de dizima, e tirada a dita di
zima , de cada dez , que ficarem , nos pagaráõ outro de fiza ; e quando naó 
chegar a numero, de que fe pofla tirar a dizima, efiza nas couías que aí
fim trazem , entaó pagaráó a dita dizima , e fiza da quantia , cm que os di
tos pannos forem avaliados pelos ditos noflos Officiaes, que para iflo po
der tiverem : aos quaes Officiaes Nós mandamos fob pena de íeus Officios 
que em chegando os ditos mercadores , logo eferevaó em feus livros as 
mercadorias, que aílim trouxerem, elhas dizimem, e os deípachem fem 
em outra coufa fe oecuparem até os ditos mercadores ferem deípachados; 
efendo-lhes provado que elles fazem o contrario, e lhes dilataó feu def
pacho, oecupando-fe em outras couías, (naó fendo de noflo íerviço ) que
remos que pela meíma caufa percaõ feus Officios, e os Rendeiros aflim 
mefmo mandamos que elles fejaó preftes, e diligentes para eítarem a feus 
defpachos, c requererem oque cumprir á fua renda de maneira, que logo 
em chegando os ditos mercadores fejaó defpachados , e noílos direitos ar-
recadados, e aflentados em noflos livros para iflo ordenados : e quanto ás 
outras mercadorias pagaráó nos ditos portos, fegundo por Nós he orde
nado, e fe ao diante contém. 

Item 
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Item havemos por bem, pelo aífim fentirmos por noflb ferviço , e 

bem dos mercadores, e menos fadiga de noflos Officiaes , que os Rendei
ros dos ditos portos pofsaõ fazer avenças com os ditos mercadores febre 
os pannos, que pelos ditos portos entrarem ; com tanto que por bem das 
ditas avenças os ditos mercadores naõ paguem menos por cada hum pan-
no de trezentos reis pela dizima, e a fiza que nos faõ obrigados pagar, 
c fendo em menos quantia , a tal avença fera nenhuma ; e o Rendeiro, que 
a fizer, incorrerá em pena de paga r anoveados todos os pannos , que me
nos pagarem , contando-lhes a trezentos reis por cada hum : e defendemos 
aos Efcrivães dos ditos portos , e quaeíquer outros noflbs Officiaes, a que 
o conhecimento pertencer , que fob pena dos Officios naõ façaó avenças 
em menos quantia dos ditos trezentos reis porpanno, como dito he. 

Item , porque houvemos por informação que alguns mercadores , e 
pefloas, que vaõ a Caftella para trazerem mercadorias daquellas, que no 
Reino podem entrar , pelas fonegarem a noílos direitos, e metterem ciecn-
didas,. as coftumavaó deixar nos lugares da arraia em Caftella, e fe vinhaó 
para íuas caias : e depois asmettiaõ no Reino aos tempos que opodiaÔfa» 
zar cícondidamente , e com pefsoas , com que feguramante aspodiaõmet-
ter, por naõ pagarem nofsos direitos, fegundo faó obrigados, cemo dito 
he; e por Ce ifto evitar, defendemos aos ditos mercadores que elles nun
ca em nenhum lugar fobredito deixem íuas mercadorias , e as tragaó direi
tamente a noflos Reinos por áquelles portos, e lugares onde por bem de 
nofsos Regimentos, e Ordenações faõ obrigados; e quando quer que ditas 
mercadorias deixarem em femelhantes lugares por algumas caufas , e incon 
venwntes que lhes fobrevenhaõ, e a contenção, que logo em chegando as 
naõ poísaó metter, eftes taes queremos que em chegando aos taes lugares 
do eftremo onde aífim deixarem as ditas mercadorias, logo de caminho íe 
vaó ao porto, por onde entrarão, aos Officiaes, e Rendeiros delle, e ef-
crevaÕ em nofsos livros as mercadorias que aflim deixaô nos ditos luga
res : declarando-lhes a caufa, porque lá ficaõ , e a certo termo que lhes 
fera dado as metteráó, e arrecadaráó, fegundo faó obrigados de ò fazer ; 
e ifto faraó aífim fob pena de as perderem para Nós. 

E qualquer mercador, ou pefloa que for, achando que traz pannos dç 
Caftella para eftes noflos Reinos por outro algum lugar , fe naó pelos portos 
limitados , ou peito que pelos ditos portos entrem, ftaô forem eferitos e def-
embargados por noflos Officiaes para iflo ordenados , e Rendeiros , e fellados 
dos fellos dos ditos portos , percaÓ os ditos pannos , e beftas , em que os trou
xerem , para Nós , e fejaó prefos até nofla mercê; e fendo os ditos mercado
res , e pefloas de noflos Reinos ; além diflb lhes feraó eferitos feus bens, e to
mados para Nós; e lendo os ditos pannos achados em algumas cafas de mon
tes, as ditas cafas , e herdades , em que eftiverem, fe perderão para Nós , e 
os donos das cafas feraó prezos até nofla mercê: as quaes cafas, herdades, e 
couías fobreditas feraõ logo entregues a noflos Almoxarifes, e carregadas fo
bre elles em receita. 

Eos Almocreves que os taes pannos aífim em fuás beftas levarem, naõ 
entrando pelos portos limitados, ou naó os levando defeinbargados por nof-
fos Officiaes, e fellados de noflo fello, incorreráó em pena de perderem 
as beftas, e mais todas fuás fazendas para Nós , as quaes fe arrecadarão 
na maneira fobredita: os quaes pannos fendo achados pelos Alcaidesdas 
fecas , ou outras quaefquer pefsoas, que o defeubraó , elles haveráõ a ter
ça parte de tudo oque affim acharem, e trouxerem a boa arrecadação , a 
qual determinação mandamos que mui inteiramente fe cumpra, e guarde 
como fe nella contém. 

Item 
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Item tanto que os pannos, e roupas feitas, que pelos ditos portos 

entrarem nas Alfândegas delles, forem dizimados, mandamos que os nof-
fos Recebedores, e Eícrivaês osfellem com os fellos, que lhes para iflo 
faó ordenados, f. as peças dos pannos inteiras em hum cabo da peça, fe
gundo íecoftuma fellar, eas roupas feitas das mulheres da parte de den
tro na coftura d*entre o cós , c o fraldamento , e as roupas dos homens fe
jaó felladas com dous fellos nas cofturas de fó os braços das partes de den
tro em fôrma, que cada hum fello tome dous quartos cm huma manga 
para fe niflo naó poder fazer alguma malícia. 

Outrofim, porque nos he dito que áquelles que trazem os ditos pan
nos, aífim Portuguezes, como Eftrangeiros, que dizimaó parte delles em 
íeu nome, e parte delles em nome de outrem ; e áquelles que aífim dizi
maó em nome de outrem faó vendidos por efles que os trazem áquelles, 
em cujo nome os dizimaó, e por eíta caufa perdemos a fiza da revenda 
delles, mandamos que , pofto que algum traga pannos , que diga nos 
portos, por onde entrar , que os traz por encomenda de outrem , lhe naó 
fejaó eferitos na dita dizima , efiza nos ditos portos , fenaõ em feu nome: 
falro lendo mercador cadimo, eque tenha fazenda , e cabedal, ou Fei
tor conhecido , que he daquelles, em cujo nome o dizima. 

Item defendemos a todas as pefsoas de qualquer eftado , e condição 
que íejaó, affim noflos naturaes, como Eftrangeiros, que nenhum leve 
deites noílos Reinos para os de Caftella, ouro , prata, moedas , caval-
los , armas, nem beftas de fella , nem dealbarda fem noílo eípecial man
dado ; e qualquer que for achado no eftremo que leva cada huma das fe-
melhantes coufas fem nofla licença , e mandado , naõ moítrando logo nof
la Carta ,-è Alvará fobre iflo, perca todas aquellas couías , que lhes af
fim forem achadas na maneira fobredita, e elle feja prelo: do qual íerá 
o terço para queril oaceufar, e as duas partes para Nós. 

E por quanto os mercadores,, que coftumaõ ir a Caftella por pannos , 
e mercadorias , fe nos aggraváraô , allegando que naó ouíavaõ de ir a feus 
tratos , por quanto depois que vinhaõlhes punhaó demandas, dizendo con
tra elles que levavaó ouro, prata , eoutras couías defeías para Caftella ; 
querendo evitar as taes demandas pelo aíTim fentirmos por noílo ferviço, 
mandamos que os mercadores , a que for achado no eftremo ouro, prata, 
eu qualquer outras couías defeías, que levem para Caftella, percaó tudo 
para Nós, fegundo fôrma defta noísa Ordenação, e depois que aífim par
larem , nap lhes fendo achadas , nos prsz , e havemos por bem que mais em 
nenhum tempo poflaó por iflb íer demandados, pofto que fe poíla provar 
que as leváraó ; a ifto fem embargo de noflas Ordenações feitas em contrario ; 
nem fejaó aífim mefmo os ditos mercadores teudos de moftrarem arrecada
ção donde houvéraõ as mercadorias que leváraó : e mandamos que aflim íe 
cumpra inteiramente. 

Item , porquanto houvemos por informação que es Alcaides das facas 
e outros Officiaes, e peflbas , que noflb poder tem para haverem de tomar as 
coufas defeías , que os mercadores, e pefloas paflaõ , e levaó deites noflos 
Reinos para os de Caftella quando por elles faó achadas,as tomavaó,e levavaó 
para feus caftellos , ou para fuás cafas , e entre fi faziaõ repartição , e con
certo dellas com os ditos mercadores, e pefloas íem ferem levadas ás cafas 
das Alfândegas dos portos onde pertenciaó , para ferem julgadas por noílo* 
Officiaes, e eícritas, e aííentadas ern noílos livros, e arrecadados noílos di
reitos, dando a elles íuas partes, Iegundo temos ordenado por Regimento 
dos ditos portos, e querendo a ilío prover como o femelhante fe evite, efe 
cumpraõ noflas Ordenações, e Regimentos : mandamos aos fobreditos Al

çai* 
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caiJes, e pefloas que quando quer que os femelhantes defcaminhad<M fo
rem achados, elles os levem direitamente ás cafas das ditas Alfândegas, e 
alh ícjaõ julgados por noflos Officiaes, e fe arrecadem; eelles hajaõ íuas 
partes, fegundo lhes pertencer por bem de noflbs Regimentos, e Ordena
çoens , como dito h e ; equaiqueque o contrario fizer, naõ levando os oitos 
defcaminhados logo como forem achados ás ditas Alfândegas, fendo-lhes 
achados em luas caias, ou em outros lugares, queremos, e mandamos que 
elles hajaó aquellas penas , que por noflas Ordenaçoens faõ dadas aos merca
dores , que luas mercadorias trazem de Caftella , e as naó defembargaõ nas 
ditas Alfândegas , e fonegaõ, e levaõ para outras partes. 

Outro fim nos foi dito que os ditos Alcaides, e Officiaes davaô oppref-
faó aos mercadores , que vinhaõ de Caftella, vindo por leu caminho direi
to com luas mercadorias para as ditas Alfândegas; e quando os achavaõ nas; 
arraias, os faziaõ deícarregar íuas beftas , e no campo lhes defenfardelavaó 
feus fardos, dizendo que nelles traziaõ mercadorias defeías : o que havemos 
por mal feito, e querendo a iflb prover como fefaça como cumpre a noflo 
ferviço , e os ditos mercadores naõ fejaõ aggravados , mandamos aos ditos 
Officiaes que elles tal naõ façaó : e quando quer que tiverem preíumpçaõ que 
algum marcador em íeus fardos traz alguma coufa defefa , fe venhaó com 
íuas cargas direitamente ácafa da Alfândega, e dentro na dita caía íe def-
liem os ditos fardos, prefentes os noflos Officiaes; e achando que trazem 
algumas coufas defeías, fe julguem ordenadamente, eelles hajaó a parte , 
que lhes pertencer, fegundo tem por noflo Regimento, e fe contém em nof
las Ordenaçoens. 

Item ordenamos , emandamos que nas cafas das Alfândegas dos ditos 
portos, quando íe a renda arrecadar a pannos , e a mercadorias, o Recebe
dor , e Officiaes metaõ as mercadorias , que aífim recebem, em huma cafa 
dentro nas ditas Alfândegas ; da qual cafa a fechadura terá três chaves, de 
que terá huma o Recebedor, e outra o Rendeiro , ( íe o houver) e outra os 
Efcrivães: e mandamos aos fobreditos Officiaes que fob pena de íeus Cfficios 
o cumpraõ aflim daqui em diante. 

Item , como quer que antigamente pelos Reis noflos anteceflores fofle 
ordenado, e mandado que pelos portos da terra neftes noflbs Reinos fenaõ 
meteflem nenhuns pannos de cor , fomente de certo preço , e quantia , a qual 
depois foi accreicentada por vezes até vir a preço de cento e dez reis o co-
vado; ede pouco acá fepôz em preço decênio e trinta reis; e ifto porra*» 
zaó do damno, e abatimento que faziaõ os outros pannos maiores ás Alfân
degas dos ditos nolios Reinos : porque tolhia , e embargava naõ virem por 
mar , elevarem áquelles que os traziaõ as mercadorias que no Reino havia ; 
e porque aflim mefmo por terra fempre ha mais lugar de íe poder fuitar o que 
toca a noflos direitos ; e aflim a maior parte deites pannos que cntraó pelos 
portos da terra , fe trazem por dinheiro , que delles noflos Reinos feleva; 
porque naó ha ahi tantas mercadorias para íe poderem levar por terra,como pe
lo mar fe levaó ; e agora fomos certificado que ifto fe naõ guarda inteiramente; 
eentraô por elles muitos pannos de maiores preços; e aífim íe naó guarda a 
Ordenança antiga dos álea Ida mentos, por onde he azo, e caufa de fe levar 
de noflbs Reinos muito ouro , e prata , da qual coufa fe recreíce ao povo de 
noflos Reinos muito damno e perda ; e querendo Nós a iflb prover, aflim como 
cumpre a noflo íerviço, e bem delles , e dar fôrma , e maneira que íe cumpra • 
e guarde o que aflim antigamente eftava ordenado, defendemos , e mandamos 
que defte primeiro dia de Janeiro que pafloudaera de 1499. em diante, ne-. 
nhuma pefloa de qualquer eftado, e condição que feja , aífim natural T como 
Eftrangeiro , meta pannos de lã pelos ditos portos da terra neftes noflbg 
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Remos demaior forte, que dos ditos cento e trinta reis o covado , ouvara; 
e ifto fem ambargo de quaefquer licenças, que Nós tenhamos dadas, afina 
por Alvarás, como por arrendamentos , ou contratos, que tenhamos fei
tos : e quem quer que o contrario fizer, e trouxer quaefquer pannos de maior 
quantia , que dos ditos cento e trinta reis o covado , ou vara, queremos que 
em tal caio haja a pena, que antigamente eftá ordenada , ( qujt he perdimen
to de feus bens , e fazendas, de que haverá a terça parte aquelle que o accuíar, 
pofto que noflo Official feja , e as duas partes Íeraõ para Nós : e mandamos a 
todos os noflbs Officiaes de quaefquer dos ditos portos , por onde os ditos pan-
nos entrarem , que ponhaó muita deligencia em naó confentir que íe metaó' 
pannos de maior quantia que dos ditos 130 reis o covado , ou vara : ebem af. 
fim mandamos, e defendemos que nos ditos noflos Reinos fe naõ metaó ou-
tros ; falvo os da forte fobredita : e mandamos aos ditos noflos Officiaes dos 
ditos portos que , fe por ventura alguns pannos fe meterem por elles, que co-
nhecidamente feja vifto, e claro que íaó demaior quantia dos ditos cento e 
trinta reis o covado , ou vara , os naõ fellem , nem deixem entrar, e os tomem 
por perdidos para Nós ; e para que diílo com razaó devaó ter melhor cuidado, 
nos praz de lhes fazer mercê de hum terço delles : o qual haverão depois de 
fer julgados, edetreminado por direito que fe perdem por aflim ferem de 
maior quantia ; eo Official noflo , que o contrario fizer, e confentir que en
tre panno de maior preço , queremos, e mandamos que por efle mefmo feito 
perca qualquer Officio que de Nós tiver , e mais haja qualquer outra pena , 
que nofla mercê for, fegundo a qualidade do delicio ; e íe por ventuta a parte 
aggravar, faraó os ditos noflos Officiaes pôr em fequeftro os taes pannos que fe 
tomarem por perdidos para Nós , em poder de pefloa abonada , até fe detre-
minar por direito o que em tal cafo fe deve fazer. 

E para que ifto melhor fe guarde, queremos e mandamos que os que aí
fim meterem os ditos pannos, ou quaefquer outras peíloss , cjue os delles com
prarem , os naó poísaó vender por mais preço , que dos ditos cento e trinta 
reisocovado, eu vara; fobpena que quem o contrario fizer , incorra na tnef-
ma pena , em que incorreria , femetteíse pannos de maior quantia que do§di-
tos cento e trinta reis: a qual pena fera repartida como dito he ; e mandamos 
que, fe por ventura derem os ditos pannos a troco de outra qualquer mercado
ria , que aífim receberem , naó tomem a menos preço do que commummente 
valer pela terra a dinheiro contado: oque queremos, e mandamos que fe 
guarde fob as ditas penas. 

E fe por ventura alguns Eftrangeiros, que cm nofsos Reinos naó fejaó 
eftantes quizerem metter alguns pannos , ou outras mercadorias pelos portos 
da terra , podello-haó fazer, com tanto que os ditos pannos naõ paísem do 
preço dos ditos cento e trinta reis o covado , ou vara ; e ferqõ obrigados , an
tes que paísem do porto, nem que delles vendaó coufa alguma, darem aos 
nofsos Officiaes fianças baftantes a outro tanto, quanto valer a mercadoria que 
trouxerem,e tiraráódeites nofsos Reinos em mercadorias delles dentro de hum 
anno primeiro feguinte ; e por aquelle mefmo porto , porque os taes pannos, 
e mercadorias metterem , e naõ as tornando, percaõ outra tanta quantia, 
quanto valer a mercadoria que aílim metteraõ; porque fe preíúmirá que a ti
rarão por outro porto em dinheiro : a qual mercadoria ao tempo da entrada Ce
ia avaliada pelos ditos noílos Officiaes ; e pelo juramento que tem em feus Of
ficios , o faraó verdadeiramente: porém afiança que aflim haó de dar , naó 
fe tomará áquelles que trouxerem mantimentos ; porém elles íejaó avifados de 
naõ tirarem dinheiro , po que o perderão , fe o tirarem. 

Outro fim mandamos que quaefquer pefloas, que do dito Janeiro em di
ante pelos ditos portos da terra trouxeram veftidps para vender, ou para ou
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trem de panno melhor, que feja de melhor forte e;ue dos ditos 120 reis o co
vado , ou vara, incorrerão na mel ma pena aflim como fetrouxellé: osmef-
mos pannos maiores em peça ; e le os trouxerem das quantias dos ditos cento e 
trinta reis o covado , ou vara , que naó íejaó psra íi, íalvo para vender, ou 
para outrem , pagaráó delles noflos direitos , aífim como íe os trouxeflem em 
próprio panno : e íe por ventura algumas peflbas trouxerem veftidos feitos, 
e diflerem que faó para feu uío, e vcítir, fe forem mercadores , e pefloas que 
O coftumem comprar, e vender, naõ lhes conheçaó diflb; porque/parece que 
o fazem por eícuíar os direitos ; e fe forem pefloas de outra forte , fer lhes-
ha dado juramento que digaô fe he para feu veftir , e uío ; e iejurarem, e 
diflerem qui fim , deixallos-haô levar fem pagarem dizima , nem ííza ; porém 
achando le depois que os vendem todos , ou parte delles, incorrerão nas di
tas penas, fegundo as qualidades dos pannos forem : e ficarão obrigados ás 
noflas Juftiças pelos juramentos falfos que fizeraô. E eftes, que aflim trouxe-
raõ veftidos feitos para vender , feraó obrigados a dar razaó de quem os com
prarão , e naó a dando tal, porque fe moítre claro que leváraó dinheiro, e naó 
que o houveraó de mercadoria , que de noflos Reinos levaílem por al.alda-
mento, que fe difso fará , ( fegundo ao diante he declarado) em tal cafo que
remos que incorraó em pena de pagarem annoveado o que aflim metteretn : 
porque parece que leváraó ouro , e prata , e couías defeías. 

Outrofim mandamos que do dito Janeiro era^liante cumpraõ , e guardem 
inteiramente a Lei dos laeldamentos , que antigamente eftá ordenada, a qual 
he que quaefquer pefloas que de noflbs Reinos torem por pannos, e por quaes 
outras mercadorias pelos portos da terra , efcrevaó nelles por onde lairem pe
rante os noflos Officiaes dos ditos portos, todas os mercadorias , que levarem , 
com os pannos , e mercadorias que trouxerem por aquelle lugar , por onde af
fim aflentarem; para íealialdar o que levarem com o que trouxerem por efta 
fôrma : fabendo certo pelos ditos mercadores que ahi vierem, ou por quaef
quer outras peflbas os preços, que valiaó as mercadorias nos- lugares onde fo
raó vendidas, e aífim mefmo os preços que valiaó os pannos ,»e couías que 
trouxeraõ nos lugares onde os comprarão ;* para íe ver íe concordaõ os pre
ços dos pannos que trouxeraõ com os preços das morcadorias que leváraó ; e 
fe concordar ao mais até a dizima , mandamos qüe lho deixem paflar; e fe 
acharem maior defvario no dito alealdamento que da dita dizima parte para 
fima, mandamos que em tal caio percaõ para Nós as fazendas : de que have
rá o terço quem o aceufar, eas outras duas partes fe arrecadarão para Nós ; 
e naó valerá dizerem que lá fiáraõ delles a dita mercadoria, que mais trou
xeraõ, nem que a houveraó porcaimbos , nem por outra nenhuma via que 
feja ; porque tal coufa como efta parece que virá por levarem ouro , e prata 
em moedas, e outras couías defeías ; e do dia da entrada até hum anno pri
meiro feguinte fe demandará a quem ni (Io incorrer, e mais naõ; e levando le • 
tra certa , e verdadeira, alealdar-íe-ha, e daráõ por ella razaõ, como fe faz 
da outra mercadoria. 

E entrando por outro porto, e naó por aquelle , que foraõ, ( pofto 
que naó tragaó as mercadorias do que valeo a que leváraó ) queremos que a 
percaõ toda por defencaminhada , por paflarem noflb mandado. 

Item queremos, e mandamos que do dito Janeiro que vem em diante, de 
marçarias, que fe meterem neftes Reinos pelos portos da terra, Lolandas , 
lenços, toalhas, tapeçarias , fe pague logo no porto onde entrarem a dizi
ma inteira , pofto que até aqui fe pagafle por avença ; e aílim mefmo fe fará 
detodis as coufas demarcaria , que pelos ditos portos da terra entrarem , e 
a fiza de humas, como das outras íe arrecadará no tempo que fe venderem , 
como agora fefaz: e levaráõ dos ditos portos feus Alvarás coftumados poftos 
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com OÍ fellos dos ditos portos , aílim como fempre fe fez ; nifto fe naô en 
tenderáó fedas, nem chamalotes , nem tsfetás , porque ellas Íaó defefas. 

Item, porquanto ás vezes nos portos fedaô fadigas ás partes por lhes 
quererem peíar,e medir as mercadorias,de que vem opprollaó aos que nefteRei-
no trataô, nos praz, e mandamos que nenhumas das mercadorias , que pelos di-
tos portos fe levarem para fora de noflos Reinos , fe pelem , nem meçaÓ nos 
ditos portos , por íeahi haver de fazer avaliação do alealdamento : íómente 
feeítimará , e fará a olho o mais verdadeiramente que fer pofla : laivo cera, 
pefcaiia, grã, e marfim, por quanto eftas queremos que le peíem , e man
damos que aífim fe faça ; e por iflb naõ tolhemos a noflbs Officiaes que pofto 
«que as taes coufas naó hajaó de pefar , nem medir , as vejaó com menos op-
preflaõ , e fadiga das partes que puderem , ( antes lho mandamos) porém fe
ja de maneira, que naó fejaó enganados , dizendo que levaõ huma coufa por 
outra. 

Outro fim mandamos que do dito Janeiro em diante fe naó ufe mais daOrde-
naçaõ que feita dos dous porcento, que fepagavaõ doouro, fe pelos ditos 
portos paflava ; equalquer pefloa , que odito ouro paflar , etirar de noflos 
Reinos, dahi por diante incorrerá na pena de percLr toda fua fazenda , e 
mais ferprefo até nofla mercê : e aflim mefmo íe cumpra em quaefquer pef-
foas , que trouxerem mantimentos ao Reino ; as quaes tinhaõ liberdade de 
levar em ouro oque dos ditos mantimentos haviaó ; porque naó queremos 
que acerca diílo mais haja a dita liberdade lugar : e oque dos taes manti
mentos houverem de levar, levem quaefquer outras mercadorias; porque 
naó queremos que em outra maneira fe faça. 

E por quanto em fe cumprir inteiramente, e dar á execução fobre os 
ditos pannos vai muito noílo Íerviço, ebem de noflos Reinos , e fabemos 
que muita parte diftoeftá, e pôde eftar nos Alcaides das Fortalezas doex-
tremo de noflos Reinos, Fidalgos, e pefloas principaes, que nos lugares 
dos ditos portos vivem, Nós lhes encomendamos , e mandamos por efta que 
elles naó metaó , nem mandem meter nenhuns pannos que fejaõ de maior for
te , nem dem para iflo favor, nem ejuda , nem confentimento; antes por 
nos fervirem ajudem aos noílos Officiaes em tudo o que cumprir, e lhes da 
nofla parte por elles for requerido de maneira, que tudo ifto fe dé á execu? 
çaó; e áquelles que aflim o fizerem , Nós lho agradeceremos, e teremos mui» 
to em ferviço; e os que o contrario fizerem, ( o que delles naõ efperamos) 
queremos que incorraó em pena de pagar annoveado oque aífim fizerem : de 
que haverá ametade quem os aceufar, e a outra ficará para Nós ; e mais ha-
veráó qualquer outra pena , que for nofla mercê. 

E porque algumas paflòas neftes cafos aqui declarados, aífim do que 
toca ao meter dos pannos , como alealdamento , pofto que o laibaó verda
deiramente , poderáó ter algum pejo aííim os Alcaides mores , como outras 
quaefquer pefloas , demandarem publicamente nefte caio, havemos por bem 
e queremos que vindo as outras pefloas defcobrillo a Nós declaradamente, e 
dando-nos para iflo prova certa, lhe mandaremos dar aparte que das ditas 
penas por efta Ordenação damos áquelles que os accuíarem ; e ifto no tempo 
em que contra os taes for julgado por direito que nas ditas penas incorrerão; 
edo que aífim lhes mandamos dar naó íaberá parte pefloa alguma : porém 
mandamos a todos os noílos Alcaides mores, e pequenos das facis, aRece* 
bedores , Efcrivães , Corregedores, Juftiças , Requeredores , Rendeiros, 
e a quaefquer outras pefloas a que efte noflb Alvará for moftrado, e o conhe
cimento delle pertencer, que mui inteiramente cumpraõ, e guardem, e fa
çaó cumprir, e guardar afta nofla Ordanança , a mandado pela fôrma , e ma
neira , que aqui he conteúdo ; fendo certo que os que aífim o fizeram lho 
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teremos muito em ferviço, e fempre lhes faremos honra, mercê , c íavoí 
como leja razaõ ; e do contrario , além de perderem feus Officios , queremos 
que incorraô na pena de perderem todas luas fazendas, e ferem prelos, c 
haverem outra eiualquer pena corporal, que for noífa mercê. 

C A P I T U L O CCXL. 
Da maneira quefe terá com as peffoas, que fizerem pannos áa terra , e na 

paga áaftza de lies. 

I Tem ordenamos, e mandamos que além dos Artigos , que íaó feitos acer
ca da arrecadação da fiza dos pannos , que íe fazem em noflbs Reinos , pa

ra íe fazer com melhor recado , guardando-fe oquecumpie a bem do povo » 
daqui em diante os Teceloes, que os ditos pannos fizerem , os naõ tirem de 
Íeus teares até o primeiro naõ fazerem faber ao noflb Recebedor , e Efcrivaõ 
onde íe fi/erem , ou que mais perto eftiver, ( íe no tal lugar naó houver Offi-, 
ciaes ) declarando-lhe, cujo heo panno , e de que pefloa , e onde he mora
dor; eallim feelcreverá, e aílentará no livro do dito Efcrivaõ; efe por ventu
ra fe achar depois que o dito Tecelaô /faõ fez o aílento verdadeiro, queremos 
que pague de pena, por cada vez que niflo for achado em culpa , dous mil 
reis para o Rendeiro que for dos ditos pannos, ou para Nós , fe a dita renda 
naó for arrendada;e mais íerá degradado fora da Villa, e lugar por Cete mezes. 

Outrofim mandamos que depois do tal panno fer apifoado, feja logo 
trazido á tabola da fiza , elugar donde feu dono for morador; e ahi 
lhe poraó o Recebedor, e Eícrivaó hum Alvará de papel, em que declare cu-
o he o dito panno, e onde he morador, e como pagou noilos direitos; e por-
he-haô dous fellos nos cabos do dito Alvará, como íe faz nos pannos de Caf

tella quando entraõ pelos portos ; ena dita tabola íerá avaliado o dito panno 
favoravelmente pelo dito Recebedor, e Efcrivaõ , fendo prefente o Rendei* 
ro , fe ahi eftiver; e quando os ditos Officiaes, e Rendeiros , ou a parte fo
rem difterentes no dito preço , havemos por bem que o dito Rendeiro, ea 
parte , cada hum efcolha huma pefloa , e ambos por juramento determinem 
oque o tal panno vai; e fe eftas duas peflbas fe naõ concertarem > entaô fe 
poderão louvar em huma pefloa , que feja terceiro; e quando fe a dita renda 
arrecadar para Nós, os noflbs Officiaes o faraó pela maneira íobredita, toman
do dous homens que o vejaó , e julguem , quando a parte fe agravar do que 
elles determinarem;« o preço que affim puzerem ao tal panno,feaflentará no li. 
vro do dito Eícrivaó declaradamente,para por ahi fe arrecadarem os ditos noí-
fos direitos; e o dito fello citará fempre fechado em huma arca em caía do dito 
Recebedor com duas chaves,de que cada hum terá a fua; e fe o Rendeiro quizer 
ter outra podella-ha ter: e porém mandamos aos noflos Védores da fazenda 
que affim o mandem guardar, e aflentar no livro dos Artigos das fizas. 

Item, pofto que por noflos Artigos feja ordenado que os dez por cento 
de fiza, quefepagavaó dos pannos, ebu reis finos, que fe faziaõ em noflos 
Reinos, fe pagaflem por íeus donos delles, e pelas pefloas que os faziaõ, 
por menos Âdiga, eoppreflaõ fua , havemos por bem, e mandamos que da
qui em diante todas as pefloas, que os ditos pannos e bureis aífim fizerem em 
noflos Reinos , paguem fomente cinco por cento * que he ametade da dita fiza 
inteira que dantes eraó obrigados de pagar: a qual meia fiza pagaráõ aos tem
pos , e pela fôrma , e maneira que fe paga a fiza dos pannos , que vem de fora 
do Reino por noflos naturaes , como em noflos Artigos he conteúdo ; e a ou
tra meia fiza fe pagará , como ao diante vai declarado, e em tudo fe terá a ma» 
neira feguinte. 

Item primeiramente defpois dos ditos pannos, e bureis finos ferem fei. 
tos, feráõ fellados, eaflentados em nofsos livros das fizas do lugar onde fe 
fizerem, e carregar-fe-ha a dita meia fiza fobre o Recebedor da tabola delia 

Tom. I. V ii pa-
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para ie pagar aos tempos, e pela maneira íobiedita ; eos ditos vendedores 
feráó obrigados a dar compradores , fe os venderem em groíso ; porque le 
os venderem pelo miúdo , elles mefmos leráó obrigados a pagar outra meia 
íiza aos ditos tempos ordenados. 

Item, tanto que os ditos pannos , e bureis forem fellados, eafsentados 
em livro , como dito he, de ahi em diante leráó francos , e livres de naô pa
garem mais fiza alguma de todas as vezes que íe venderem atamados , aílim 
nos lugares onde le fizerem , como em quaeíquer outras partes onde ferem le-
vados : tirando Lisboa , e outros lugares de porto de mar: íómente os mer
cadores , ou pefsoas que os trouxerem , ou levarem de huma parte para outra, 
feráó obrigados nos lugares onde os aífim meterem para ferem vendidos, de 
o fazerem faber aos Officiaes , e Rendeiros nofsos para fe aísentarem em noí-
fos livros, e haverem di fio fua arrecadação , para delles darem conta quando 
lhes for requerido, porque de pafsarem naô feráó obrigados de o fazerem a 
faber quanto ao que toca á fiza. 

Item em qualquer lugar de nofsos Reinos , onde as partes quizerem gaí-
tar os ditos pannos, c bureis pelo miúdo , o faraó faber aos nofsos GfTiciaes, 
c Rendeiros para os avaliarem: oque fe fará favoravelmente , fegundo 
eítylo da terra: da qual avaliação pagaráõ os ditos cinco por cento íegun-
dos : enaó fendo as partes contentes da dita avaliação, poderáó dar os di
tos cinco por cento em panno, e os noflos Officiaes os receberáo; e íe 
a paga houver de íer em dinheiro , far-fe-ha aos tempos atraz declarados; 
e naó o fazendo aflim incorraõ na pena da íiza em dobro : da qual meia fi
za , que aífim feha de arrecadar pelos pannos, que pelo miúdo fe haó 
de vender , naõ feefcufar a nenhuma pefloa, pofto que privilegioparaif» 
fo tenha, nem nenhuma feira franca: por quanto a dita meia fiza he o-
brigatoria por bem de noflo Regimento ao fazer dos ditos pannos, e naó 
por venda ; porque fomente agora íe lhe muda a arrecadação da paga na 
maneira fobredita. 

Item a arrecadação defta meia fiza fegunda, por fe fazer com me
nos deípefa, e opprellaó , ordenamos que fe arrecade nos lugares onde quec 
que fe venderem, pelos noflbs Almoxarifes, e Recebedores das fizas pe
rante os Efcrivães de feus Officios, para fe aflentarem, e carregarem em 
receita fobre elles ; e quando efta fiza for arrendada a Rendeiros com con-í 
diçaó de receberem , e pagarem, lhes acodiráó com todo o rendimento, 
ou arrendamento delia para fazerem feus pagamentos, fegundo forem o-
brigados. 

Item , achando-fe alguns dos ditos pannos, e bureis fem íello, incor
raõ na dita pena de fiza em dobro, e pertencerá ao lugar, ou arrendamen
to onde forem achados. 

Item todos os pannos, e bureis finos que entrarem em Lisboa , ou 
em outro qualquer porto de mar, pagar-íe-haõ delles os fobreditos cinco 
por cento fegundos por entrada , quer em dinheiro, quer em panno , co
mo melhor concertarem as pefloas , que os trouxerem com os Officiaes , e 
Rendeiros; e tinto que forem carregados em receita fobre os Recebedo
res , feraõ fellados da fiza dos pannos da dita Cidade , e affim de cada hum 
dos ditos portos do mar onde aífim entrar : e dahi em diante pofto que 
muitas vezes íe vendaó emgroflb, ou pelo miúdo em qualquer parte que 
feja , naõ íe pagará mais delles íiza alguma , nem íeraõ obrigados de o 
mais fazírem a íaber , de compra, nem venda, nem dar delles mais razaõ, 
e achando-íe em cada hum dos ditos portos domar alguns dos ditos pan* 
nos Cem íello, pagaráó fiza em dobro. como dito he. 

Item dos pannos, ebureis, que fe' fizerem cm c;da hum dos ditos 
qua-
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quatro annos, pertencerá a íiza da venda uelies aos annos , em que foraó 
feitos, pofto que fe vendaó em outros annos, pela maneira , que fe faz 
na fiza dos pannos que vem de fora do Reino. 

Item mandamos aos noflos Contadores que mandem notificar em fuás 
Comarcas que os pannos, e bureis, que ficáraó dos annos paíiados, fejaó 
fellados, e poftos feüs Alvarás, como he ordenado ; em que declarem co
mo ficáraó doanno paliado, para fe delles naó pagar mais fiza ; porém 
osque acharem fem os ditos Alvarás, paílado o termo de hum mez, que 
lhe para iflb fera dado, pagaráõ a fiza delles, fegundo a fôrma de noflos 
Artigos : porém mandamos aos Védores de nofla fazenda, e ao Contcdor 
mór, e Provedor de Évora, e aífim a todos os outros Contadores , Offi
ciaes, e pefloas, a que efte noílo Alvará formoftrado, que aflim o cum
praõ , e feçaó cumprir, e guardar aífim, e pela maneira que nelle he con
teúdo; e o façaó aflentar em nofla fazenda, no livro dos Artigos, quenel-. 
Ia anda, pelo aílim havermos por nofso ferviço. 

C A P I T U L O CCXLI. 
Que fe naõ faça obra por Carta, ou Alvará d'El Rei , nem de algum 

feu Official fem primeiro paffar pela Chancellaria : e que as coufas, 
que baõ de durar mais de hum anno , naõ paffem por Alvarás ; e até 
que tempo fe tirarão as Cartas da Chancellaria ; e fobre as doações, 
e coufas que baõ de paffar pela Chancellaria, e penas que haverão Je 
naõ paffarem por ella. 

E stabelecemos , e mandamos que todas as Cartas aífinadas por Nós ou pe
los noflbs Defembargadores , aflim da Juftiça , como da fazenda , Mor

domo mór, Veador de nofla Cafa porqueNós mandemos dar de noflb ha
ver , ou façamos outra alguma graça , e mercê , ou p o ^ e mandemos fazer 
alguma coufa que pertença a bem da Juftiça aflim entre Nós , e noílo povo , 
como entre outras partes , fejaó íelladas com cada hum dos noflbs fellos, e 
paliem pela nofla Chancellaria ; e naõ fendo íelladas , e paliadas pela Chan
cellaria , mandamos que por ellas fe naó faça obra , nem execução alguma v 
porque o havemos por noflb ferviço, e bem de noflo povo : e quaefquer Cor* 
regedores , Juizes, e Juftiças , que por noflas Cartas, que naó fejaó palia
das pela nofla Chancellaria , e íelladas, como dito he , derem a pofle a algu
mas peflbas de algumas jurifdicções, incorraõ cm pena de cem cruzados , a« 
metade para quem os aceufar , e a outra amettade para os captivos ; e mais ha* 
veraó qualquer outra pena , que nofla mercê for. 

Irem fe os ditos Corregedores , Defembargadores, Juizes ordinários , 
e dosOrfaõs, Contadores dosRefiduos, Alcaides das cafas, e quaefquer 
outros Officiaes , e pefloas cumprirem, e derem á execução quaefquer outras 
Cartas , e Alvarás fem ferem pafsados pela dita Chancellaria , pagaráó dez 
Cruzados de pena , ametade para quem os aceufar, e a outra ametade para o 
rendimento da Chancellaria dos annos em que o fizerem ; e mais haveiáõ qual
quer outra pena , que nofsa mercê for, 

Item qualquer Provedor, Contador, ou outro Official, a que pertença, 
que der pofle de algumas rendas, e direitos e propriedades noflas pelas ditas 
Cartas, pagaráó cincoenta cruzados. 

Item qualquer neflo Thefoureiro , Almoxarife, Recebedor, eu outra 
pefloa, que noílos direitos , e fazenda tiver, e pagar algum defembargo nof
lb , ou guardar quitas, ou eíperas que façamos a alguns Rendeiros ; ou pef
loas outras fem os taes Mandados aflim ferem paliados pela dita Chancellaria t 
mandamos que paguem annoveado a Chancellaria, que do tal defembargo, ou 

Car-
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Cr. ia le montar, ametade para o Rendeiro da dita Chancellaria do anno em qua 
foi feito , e a outra para quem osaceufar; enaõosaccufando ninguém, ar, 
recadar-íe ha para Nós ao tempo que derem íuas contas, ou quando quer que 
fe íouber por noflbs Officiaes : e mais queremos que lhes n2Ó íejaó levados em 
conta os deíembargos que aflim pagarem ; e os Contadores , que lhes toma-
Tem íuas contas , fe lhos paflarem lem ifto , pagaráõ aífim mefmo outra tanta 
pena pela dita maneira , e mais perderão feus Officios : e mandamos a os Vé
dores da nofla fazenda que quando virem as ditas contas, eu íouberem que 
fazem o contrario, façaò com diligencia cumprir, e dar á execução as duas 
penas naquelles , que acharem que nellas incorrerão. 

Outrofim mandamos que qualquer parte a que fizermos doaçaõ , e mercê 
de algumas Villas, caftellos, terras, juriídiçóes , rendas, e direitos, ten
ças , padroados de Igrejas , ou outras coufas de femelhantes qualidades, fe. 
jaõ obrigados de as lei lar, e tirar de nofla Chancellaria do dia que as taes Car. 
ras lhe forem feitas até quatro mezes primeiros íeguintes ; a paliados os ditos 
quatro mezes , naó o cumprindo aífim, mandamos ao noflb Chançarel mór , 
eOfficial da noíla Chancellaria que lhas naõ recebaõ mais, nemlellem, e a 
mercê que lhe tivermos feita , feja nenhuma. 

E porque algumas pefloas tem de Nós algumas doações, e mercês em 
fuás vidas , e para feus filhos, e por feus falecimentos os ditos feus filhos (fe
gundo nofla Ordenação ) haó de tirar Carta de confirmação por íucceílaó dos 
ditos feus pais; e muitas vezes por eftarem em pofle das rendas , terras, e cou-
ias que por ellas tem, o naó querem fazer, mandamos que aflim mefmo as 
taes pefsoas fejaõ obrigadas de requerer íua confirmação , e a tirarem , e def-
-pacharem pela nofla Chancellaria , do dia que os ditos feus pais falecerem até 
íeis mezes primeiros íeguintes ; e naó o fazendo aífim , queremos que por el-
fe mefmo caio incorraõ em pena de pagarem a Chancellaria em dobro, e naó 
a tirando até hum anno, entaó queremos que em fua vida feja a mercê nenhu
ma que tiver. 

Item fe por ventura Nós houvermos por bem fem embargo diílo que toda
via paflem as ditas Cartas, ou algumas dellas por niíso fazermos mercê ás par
tes , queremos que em tal cafo (quando o aílim mandarmos ) as ditas partes 
paguem a Chancellaria dellas em dobro para os Rendeiros , ou para Nós quan
do a Chancellaria naô for arrendada. 

E porque a todo o tempo fe pofla faber, e ver fe as ditas Cartas paíláraõ 
a ordenança fobredita , mandamos ao Efcrivaõ de nofla Chancellaria que po
nha nas coitas dellas com o final da paga os dias do mez,e era,cm que foraó def-' 
pachadas. 

Outrofim ordenamos, e mandamos que aquellas coufas que por Nós hou
verem de paflar, cujo eíféito haja de durar mais de hum anno, naó fe façaó por 
Alvarás, mas todas fe façaó por Cartas patentes , que comecem : Dom Ma
noel, &c. Efazendo-fe por Alvarás, mandamos que fejaõ nenhuns , ede ne
nhum eííeito , e fe naó faça pelos ditos Alvarás obra, nem execução, e porém 
mandamos a todos os Efcrivães de nofla Corte , aflim da fazenda , cômoda 
Camera , como outros quaefquer que naô façaó taes Alvarás; e fazendo-os, 
mandamos ao Eícrivaó da nofla Puridade que lhes naô ponha vifta, e os rompa 
tanto que os vir ; ealém de os romper, dará aos Eícrivaês que taes Alvarás 
fizerem aquella pena de direito, ou de fufpençaó elos Officios , que lhe razaó 
parecer, fegundo a qualidade da culpa, que ( por taes Alvarás fizerem con
tra noíla elefefa ) tiverem. 

E quando o effeito do que aflim mandamos naó houver de durar mais de 
hum anno , poderá paflar por Alvarás por Nós aflinados ; e paflaráó pelos Of« 
ficiaes da Chancellaria de nofla Camera; e até por elles ferem paísados, man

da-
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damos que fe naõ faça obra , nem execução pelos ditos Alvarás fob as penas 
atraz declaradas, e fegundo nos Capítulos atras he conteúdo ; e ifto que aífi. 
ma dito havemos , naó haverá lugar nos arrendamentos , padtos, e convenças 
queNói com algumas pefsoas fizermos, e por Nós aífinarmos ; porque eites 
taes , tanto que por Nós forem aflinados teraõ íeu vigor, e força lem outra 
mais íolemnidade. 

E nefta noísa defefa íe naó entenderão cs Alvarás, que paísarem pelos 
ditos Officiaes de nofsa Corte para lugares que naó íejaó alongados da dita 
Corte , ou donde elles eftiverem com a nofsa Caía da Suppücaçaó mais de cin
co legoas; porque para taes lugares poderáó paísar feus Mandados no que a 
feus Officios pertencer por Alvarás feitos pelos Efcrivães dante elles e por el
les aflinados Íómente. 

Item o Corregedor da nofsa Corte dos Feitos crimes, ou quem feu Offi
cio por noíso mandado fervir, e aflim outros Officiaes da noísa Corte nos ca
fos em que por razaó de feus Officios podem mandar prender, poderáó por 

' Alvarás feitos pelos Efcrivães dante í i , e por elles aflinados mandar prender 
em todos os lugares de noísos Reinos, e fenhorios as pefsoas que lhes forem 
dadas querelas na Corte que elles r ceberem ; os quaes Alvarás naõ aflinaráõ 
até lhes as partes que os houverem de levar moftrarem o tresladodas querelas 
eícritas, eaflinadas pelo Eícrivaó que as tiver; e difso íerá feita mençaó nos 
ditos Alvarás como as partes querelolas levaõ os treslados. 

1. C A P I T U L O CCXLII. 
Da maneira, em que El Rey poderá tirar as terras , rendas Officios , e to

das as coufas, que de Sua Alteza tiverem aquellas peffoas , que fe li
vrarem pelas ordens, que naõ forem pelo Ecclefiaftico direitamente jul-> 

gadas, e punidas. 

P Or El Rey, Dom Affbnío o Quinto com acordo de alguns do feu Con-
íelho , ecom os de íeu Defembargo acordou , e poz por determinação^ 

e Ordenação (naó que fe houvefle de pôr, e publicar por Lei, ou Ordenação 
para delia uíar em quanto boa , e proveitoía por experiência a achar ) que 
quando quer que alguns de feus Reinos , e fenhorios de qualquer eftado r e 
condição que fejaõ, forem culpados em alguns malefícios , e por ferem Clé
rigos de Ordens menores, ou facras , Beneficiados , Commendadores , ou 
outros Religiofos , ou que fejaó dajuriídicçaóEcclcfiaftica , forem julgados, 
enaó forem pelos ditos malificios pelo Ecclefiaftico punidos direitamente, 
fegundo verdade , e juftiça, como por Direito, e juftiça deveriaó ler; e o 
dito Senhor aífim em certo o fouber, e elle naõ como Juiz , mas como Rey, 
e feu Senhor pelos caftigar , e coriegér, e os fazer caítigar de melificios com-
metterem lhes tirará as moradias, e tenças, que delle, ou de feus anteceflo-
res de graça, ouem quanto fua mercê for, tiverem; eos lançará de feus mo
radores , fe cumprir; e lhes tirará terras, bens, e juriídicçoens, que aífim 
meímo de graça , eem quanto fua mercê for delle , ou de feus anteceflores 
tiverem. « 

Item lhes tirará Caftellos, Officios, vaffallagens, que delle, ou de 
feus anteceflores degraça, e mercê tiverem , que em íua vontade, e poder 
eftiver de lhos tirar; fem lhe íer teúdo por alguma obrigação de lhos deixar, 
fenaô fomente por lhes antes ferem de mercê dados ; pofto que nas Cartas 
dos ditos Caftellos , Officios , vaflallagens , e privilégios naó feja dito que os 
hajam em quanto fua mercê for tirando aos fobreditos as ditas couías em par
te , ou em todo, a certo tempo , ou para fempre ; e os tratará , e uíará com 
elles, fegundo os malefícios forem, eas coufas em que errarem , e a quem 
os fizerem, e fegundo pelos ditos Prelados punidos forem , ou naõ forem : 

co-
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como elle entenler que o bem, e direitamente deve de fazer por exemplo 
de fe em feus Reinos malefícios naó fazerem, naó por via de jurifdicçaõ , nem 
juizo , mas por elle de íuas couías , ou das que a elle pertencem vn tuoíamente 
ufar por bem comum dos ditos Reinos , e os malfeitores de fi ataftar , e abor
recer que delle naó hajaó íupportamento, nem bem fazer: cá onde os mal
feitores fiió íofridos, e haó mercês , e favor além do efcandalo, que por iílo 
em <>eral todos recebem, os virtuofos , e que bem vivem , faó mais eítreita-
m mte offendidos , e injuriados : a qual determinação havemos por boa com 
eíla declaração , que qualquer noflo Official de qualquer íorte, e qualidade 
que feja , que fe chamar ás ditas Ordens , perca por iílo o Officio , que de 
Nós tiver, e ifto por fe aflim ifentar de nofla jurifdicçaõ: e queremos que com 
a dita declaração íe cumpra, e guarde, como nelle he conteúdo. 

C A P I T U L O CCXLIII. 
, Que nenhum Official poffa por em feu Officio quem o por elle ftrva, e a ma

neira em que oporá r m authoridade do Contador. 
O Utro fim porque houvemo- por informação que alguns noflos Officiaes 

de nofsas rendas, direitos, e coufas, que á nofsa fazenda pertencem, 
punhaõ em feus Officios outras pefsoas , que os por elle íerviaó ièm para ifso 
terem noísa licença pofto que por nofsas C.denações antigamente feja defeío 
por muitas caufas , e inconvenientes , que fe contra nofso ferviço, ebem de 
nofsos povos feguem, dos ditos Officios ferem fervidos por outras pefsoas , 
falvo por aquellas , a que delles he feito mercê ; pelas quaes caufas temos or
denado , e determinado nunca dar licença nem authoridade para nenhuma pef-
foa poder pôr quem por fi firva íeu Officio , falvo com tanta neceflidade, e 
razaó porque juftamente fe deva fazer , e para tal pefsoa que para ifso feja ap. 
ta, e pertencente ; e porque noísa tençaó he efta determinação fe cumprir, 
e guardar mui inteiramente; defendemos a todos os ditos nofsos Officiaes, 
que nenhum delles ponha em feu Officio quem por elle o poisa íervir; e os 
íirvaõ per fi , fegundo faó obrigados por feus Regimentos , e nofsas Orde
nações ; e qualquer Official, que o contrario fizer , naô fendo por nofsa li-
cença, ou authoridade, e confentimento do Contador d? Comarca, e pefsoas, 
que para ifso noíso poder tenhaó, queremos que incorra em pena de por ifso 

, perder o tal Officio», que aflim tiver: e aos fobreditos Contadores, epef-
íbas defendemos que naó dem taes authoridades aos fobreditos Officiaes, íal. 
vo pelas caufas abaixo declaradas ; e quando pelas ditas cauías as taes authori
dades aflim derem lhes mandamos que fejaõ para paísoas abonadas, e de con
fiança , aptas, e pertencentes para os taes Officios bem fervirem, guardando 
a Nós noíso ferviço, eao povo feu direito : ás quaes daráó primeiramente ju
ramento dos Santos Evangelhos que aflim, ena maneira fobre dita o façaó , 
e cumpraõ mui inteiramente. 

Item damos lugar aos ditos nofsos Officiaes, que tem cargo de arre
cadar nofsas rendas, e direitos, e Efcrivães dellas , que elles poísaõ apro
veitar feus bens, e fazer feus proveitos três mezes em cada hum anno nos 
tempos, que para ifso forem convenientes ; com tanto que elles em íeus Offi» 
cios ponhaó boas pefsoas , e de boa fama, abonadas, aptas, e pertencentes 
para ifso , com acordo , e confentimento dos nofsos Contadores, ou Vedo' 
res de noísa fazenda. 

Item fe por ventura a algum dos ditos Officiaes acontecer algum cafo de 
enfermidade, ou de algum perigo que jaza em cama , ou eíteja emtaldiípo-
fiçaóque naõ poisa íervir o dito Officio , em quanto aflim for, lhes damos 
lugar que pofla porfi pôr outra pefloa,que o firva,que feja apta para iflb, 
e tal como deve, e com authoridade, e confentimento do dito Contador, co. 
mo acirua dito he. E fe 
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E fe fua enfermidade for taõ prolongada ,e tal, de que naô poisa taó cedo 

convalecer,ou forcego,ou manco,tolhido,ou aIeijado,odito Contador nos ei-
creverá leu cafo , c enfermidade que tal he, para fobre ifso mandarmos o 

3ue houvermos por bem ," e nofso ferviço; e fe lhe acontecer algum negocio 
ehomizio, oudelterro, ou lhe convenha de neceflidade ira alguma parte, 

donde naõ poisa vir taó cedo , em tal caio nolo faraó faber, e nos enviarão 
requerer pefsoa, que o firva , para a todo provermos como feja nofso ferviço. 

E fendo cafo que alguns dos fobreditos nofsos Officiaes deixe de íervir 
feu Officio por eípaço de íeis mezes naô fazendo as diligencias fobreditas , ha» 
vemos por bem que pela meíma caufa perca o dito Officio : e o noflo Conta
dor da Comarca, onde o cafo acontecer , porá logo no dito Officio tal pef-
foa, que o firva , e que para iflo íeja apta , e pertencente; e lhe dará jura
mento , q:;e bem, e verdadeiramente, e como deve firva o dito Officio, dando-
lhe o Regimento por onde o deve íervir: enolo fará logo íaber por íua Car
ta , declarando as razões , e caufas porque o tal Official naó ferve íeu Offi
c i o ^ como aflim poz outro para o íervir na maneira fobredita,para delle pro
vermos quem houvermos por bem , e noflo íerviço. 

Acabou fe efte livro dos Regimentos , e Ordenações da fazenda de l 
Rey noflb Senhor por autoridade, e privilegio de Sua Aiteza, porArmaó 
de Campos Bombardeiro do dito Senhor, em Lisboa aos 17 dias do mez de 
Outubro do anno doNaícimento deN. S.Jefu Chrifto de mil equinhetose 
dezafeis annos. 

E porque por bem do Alvará, que no principio defte livro vai impreflo 
por ordenança do Licenciado Bernaldim Eíteves, fe imprimirão agora qui
nhentos volumes do Regimento de minha fazenda, que faõ ametade dos mil 
conteúdos nodito Alvará : Mando que aífim eftes quinhentos volumes, co
mo os outros quinhentos, que falecem, fenaô poflaó vender por mais de 
duzentos e cincoenta reis cada volume. E hei por bem que a pefsoa , ou pef
loas ; que os por mais venderem, incorraó em pena de cincoenta cruzados , 
ametade para quem as aceufar, e a outra ametade para oscaptivos. Eos 
ditos velumes feráó todos aflinados pelo Doutor Rui G3go, epeloLicen-
ciado Bernaldim Efteves; e os que por ambos naô forem aflinados, mando 
que naõ íejaó valiofos, nem lhes feja dado fé, nem credito. 

Tom. I, X RE~. 
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R E G I M E N T O 
D A F A Z E N D A 

F E I T O E M XX. D E N O V E M B R O 
de M. DXCI. 

U EIRey faço faber aos que efte Regimento virem , que vendo eu co
mo a experiência de mui longos annos a efta parte tem moftrado que 
das differentes ordens que em diveríos tempos ( por refpeitos, e caufas 
que nelles houve) os Senhores Reis meus anteceflores , que íanta glo

ria hajaó, e eu dêmos no governo adminiftraçaó , c defpacho deminhapa-, 
zenda fe naó confeguiráó todos áquelles bons efleitos * que diílo pertendermos 
para fermos melhor fervidos , e as partes mais brevemente defpachadas, c que 
as neceflidades de minha fazenda vaõ fempre crefcéndo com que ella década 
vez falta mais para as couías importantes, eneceflarias a meu íerviço, e bem 
commum de meu&Eftados, e Vaílallos; me pareceo obrigação minha mui di
vida tratar do remédio defta matéria em que concorrem todas eftas coníi-
derações , que neÜa tive (tomando parecer dos do meu Confelho)e ouvindo al
guns Miniítros de minha fazenda, e outras pefloas praticas dos negócios delia,' 
com que me refolvi em mandar fazer efte Regimento, pela ordem , e maneira 
adiante nella declarada. 

PRimeiramente ordeno 7 e mando que haja hum fó Tribunal da Fazenda, 
o qual fe chamará Coníelho da Fazenda , e nelle fe tratarão, praticarão , 

re foi verão , deípacharáô , e proveráó todas as matérias, coufas, enegpcios 
delia que hora correm nos três Tribunaes fepârados do Reino, índia , Áfri
ca , Contos, e aflim o negocio das terças, e quaefquer outros , que por. 
qualquer via a ella tocarem , eque fora do ditoConleJho fe nr:Õ entenda em 
couía alguma de minha Fazenda , nem das ditas terças , por nenhum cafo que 
feja, e naó íe defpacharáó na dita mefa mercês, quitas, eeíperas, que naó 
forem de juftiça dadas de Officiaes que houverem de fer providos por mim, 
acrefcentamentosde mantimentos, eorcienados , porque niíto mandarei pro
ver , como houver por meu ferviço, e no defpacho da mefa dos Contos man
darei dar a ordem , que íerá declarada em ProvifaÕ de fora, que fe açoitará a 
efie Regimento. 

Haverá no dito Coníelho cinco votos iguaes, hum Védor da Fazenda, 
que íerá o Preíidente , terá a campainha , e tomará os votos, e quatro Con-
íelheirosdeque os dous feraó letrados , todos huns, e outros pefloas de mui
ta confiança , e da pratica , e experiência neceflaria ; c aífim haverá quatro Ef
crivães da Fazenda tambe.n de muita confiança , e experiência os quaes teraó 
os papeis cada hum os eie fua repartição , e iraó á mela do dito Coníelho , tu
do pela ordem que adiante íerá declarada , e naó teraõ voto , e leráó os 
papeis, epetições, e efereveráó no Coníelho os defpachos que nelle af
lentarem, eme feraó aflinados pelo dito Védor da Fazenda, e Confelhei* 
ros que forem prefentes , todos em regra , o Védor da Fazenda no primeiro 
luçar , e os Coníelhciros logo adiente por íuas antigüidades. E quando odito 
Védor da Fazenda for aufente , ou impedido , terá a dita campainha , e toma. 
rá os votos o Confelheiro mais antigo no cargo, do lugar, e aílento que tiver, 

Aflentar-íe-haó em bancos de eípaldas guarnecidos de ecuro, o Védor da 
Fa-
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Fazenda í cabeceira da mefa, e feia o íeu banco mais alto de eípaldar alguma 
coufa que os dosConlelheiros , e terá huma almofada de veludo preto, eos 
Conlellieiros pelas duas ilhargas da mela, o mais antigo affima pela parte di
reita , eo fegundo pela outra, e os Efcrivães da Fazenda íe aflentaráõ em ca
deiras razas no cabo da mefa topo delia, defronte da cabeceira fem haver entre 
elles pendência, e as pefloas que entrarem na cafa do Coníelho hora fejaõ Mi-
niftros , ou Fidalgos, ou pefloas outras a quem por fua qualidade fe deva dar 
aílento ( em que le terá a confideraçaó, que requere a authoridade do dito 
Concelho) fe daraó cadeiras razas. 

Eunomeiarei por minhas provi fóes de fora defte Regimento odito Vé
dor da Fazenda, Concelheiros , e Efcrivães que nodito Coníelho houverem 
de fervir, e todos os negócios , e matérias de minha Fazenda fe repartirão pe
los ditos quatro Efcrivães por efta maneira. Hum delles terá a feu cargo os ne» 
gocios do Reino, eaflentamentos delle. Outro o que tocar á índia , Mina, 
e Guiné , Brafil, c Ilhas de Sanclomé , c Cabo Verde , outro os meftrados, 
Ilhas dos Açores, e da Madeira. E outro África, Contos, e terças, e cada 
humefcreverá nas couías, e negócios , e fará as Proviíôes, e papeis, que to» 
carem á fua repartição, e íerá Íómente prefente na Mela quando nella ie tra
tarem dos taes negócios, e naô os outros Efcrivães , que feraõ chamados a 11-
la quando para osmefmos negócios , ou para algum outro parecer que con
vém; e fendo o tal Efcrivaõ da Fazenda impedido, ou aufente por poucos 
dias, fervirá por elle hum dos outros que o Védor da Fazenda nomear, e e ti
rando o impedimento, ou aufencia mais de hum mez, mofará a laberpaia 
Eu niflo mandar prover. 

Ajuntar-íe-haó odito Védor da Fazenda , Confelheiros, e Efcrivães na 
cafa do dito Coníelho da Fezenda ( que íerá a que para ifso le ordenará nos 
meus paços, fora da qual fe naõ fará o dito Coníelho ) todas as menhãas dos 
dias que naó forem feriados , e porque naó bailará para fe dar breve expedi
ente nos negócios de meu íerviço, e no defpacho das parte , o tempo das ma-
nhãas, fe tomarão em cada femanaduas tardes, eas mais que forem necef-
farias, edurará odefpacho de cada Junta do dito Coníelho 3. horas de 15. 
de Abril até 15. de Outubro pela manhãa das 7. horas até ás 10. en tarde 
das 3. até ás 6. e de 15". de Outubro até i?. de Abril das 8. até ás 11. da ma
nhãa , e das 2. até ás £. da tarde; e repartir-íe-há o defpacho dos negocies 
nos ditos dias por efta ordem , í. nas fegundas, quartas, e fe£a< fe tratarão, 
edefpacharáô fomente os que forem de meu ferviço; eas terças , quintas , 
e íabbados, oque tocar ao defpacho das partes ; equando em algum dia dos 
que tocarem ás partes fe offerecer qualquer negocio de meu ferviço , quecon-
venha tratar-te logo aífim fe fará , pofto que feja dia de defpacho de partes. 
E terá o dito Védor da Fazenda muito particular cuidado, de que fe naó gaf-
te o tempo infrucluofamente, ordenando que fe dê fempre precedência aos 
negócios de mais importância. 

Tanto que 3. votos forem prefentes fendo dada a hora inda que nelles 
naó entre o Védor da Fazenda íecomeflará logo o Coníelho, e fe poráôos 
defpachos fempre conforme ao que parecer ámaior parte , e em votos iguaes 
precederá a em que for o Védor da Fazenda, nas coufas que fe me naõ hou
verem de confultar, e nas de que conforme a efte Regimento fe haó de fazer 
confultas fe declarará o que parece a cada huma das partes dos ditos votos 
iguaes. E quando naó for prefente o Védor da Fazenda, e houver votos iguaes 
em qualquer negocio que feja , fe medará diflb conta , ou a quem eftiver no 
governo do Reino para mandar o que houver por bem. E fendo odito Védor 
da Fazenda aufente da Mefa fe comeflará o defpacho pelos negócios , e pa
peis que forem de menos importância nos quaes fe hiráõ entertendo até elle 
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indo toda via continuando no defpacho de todos fe fe dilatar ÍUÜ chegada/ 
Das matérias que for neceflario darfeme conta antes de íe efretuarcm , 

o fará o VéJor da Fazenda a mim , ou a quem eftiver no governo do Reino 
conforme ao cíty Io que íe fempre teve, em tempo dos Senhores Reis meus 
anteceflores, e das que íe me houverem de confultar, por ferem de qualidade 
para iílo, fe faraó confultas eícritas pelo Efcrivaõ da Fazenda da repartição 
do negocio de que le tratar, aífinadas pelo Védor da Fazenda, e Coníelhei-
ros que forem prefentes nelle ; e cada hum dos quatro Efcrivães da Fazenda 
que por efte Regimento mando que haja , terá hum livro numerado , eaílin 
nado pelo Confelheiro mais 2ntigo, em que tresladará as confultas que fizer, 
depois que forem aífinadas , de verbo ad verbum j deixando ametade do pa
pel em branco por margem , e as entregará depois de aífim tresladadas ::o 
Védor da Fazenda que mas trará , ou a quem eftiver no governo do Reino 
para as ver, e mas enviar, E fendo o Védor da Fazenda aufente , ou impedi
do , fará ifto o Confelheiro mais antigo que entaó na Mefa fe achar ; e tanto 
que Eu me reíblver nas ditas confultas, entregará o Védor da Fazenda , ou 
o dito Confelheiro a repofta dellas ao Eícrivaó da Fazenda que lhas deu, pa
ra íe ler na Meia antes de íe efíéituar, e na margem doregifto da dita conlulta 
tresladará o dito Eícrivaó por fua maó a dita minha repofta , para a todo o 
tempo íe poder ver o que íe me coníultou, e o que Eu niflo houve por bem ; 
e ter-fe-ha inteiro íegredo pelo dito Védor, Coníelheiros, e.Efcrivães da 
Fazenda em tudo o que íe tratar , praticar, e reíblver no dito Coníelho del
ia , fem que por nenhum caio pofla vir á noticia das partes, nem de outra pcí* 
foa alguma , aind3 que feja Official meu , como naõ for dos que fe acharem 
prefentes, ou dos a que cumprir communicar-íe por meu íerviço, e bem dos 
meímos negócios oque fe me coniultar , eEureíolver nelles; e dos que o 
contrario.fizerem, o que naó creio, mormente com oque nifto agora de 
novo mando, me haverei por mui defervido, e mandarei proceder no caio 
conforme ao que cumprir para remédio delle, e exemplo de todos. 

Aos ditos Efcrivães da Fazenda íe daráõ as petições, e mais papeis das 
partes, a cada hum as que tocarem á repartição em que Íervir, aflim como 
haó de ter os negócios de meu Íerviço da tal repartição , e as levaráó á Meia 
do dito Coníelho nos dias , e tempos para iflo ordenados , enaó íe apreíenra-
ráõ nella por outro modo, como até agora le fazia , e elles as leráó, e eícre-
veráõ nellas osdefpachos que fe aflentar no Coníelho , eas tornarão a re< 
colher para em íuas cafas darem ás partes feus defpachos, e fe evitar a 
defordem que íou informado que niflo ha algumas vezes , perdendo fe 
as petições, e naõ fabendo as partes a quem haó de acudir, as quaes cia
rão as petições ao Eícrivaó da Fazenda a que conforme a efte Regimen* 
to tocarem , e íe as derem ao Védor da Fazenda , elle lhas remeterá logo. 

O dito Védor da Fazenda porá as viftas no lugar , e fôrma que até 
agora fe coftumou nas Patentes , Cartas, e Provisões , que tocarem ao feu 
cargo, e íe fizerem , ou por defpacho do dito Coníelho, ou per portarias 
dos Miniftros que as podem paflar , eaííinará os mandados que os Védo
res da Fazenda conforme a meus Regimentos, e Provisões podem paflar, 
e aífinar. E eftando o Védor da Fazenda aufente, ou impedido de manei
ra que naõ pofla pôr as ditas viftas , as poraô os dous Coníelheiros mais 
antigos dos que na Meia íe acharem , na primeira hora dodefpacho delia, 
nas coftas das Cartas, Alvarás, Provisões , que por elles forem viftas, 
os quaes também aífinaráõ os mandados que houvera de aífinar odito Vé
dor da Fazenda, e o introito delles dirá : Os do Coníelho da Fazenda d' 
EIRey noflo Senhor em aufencia do Védor delia fazemos faber. &c. E tendo 
o dito Védor dat/azenda, ou em íua aufencia os Confelheuos delia ouvida 
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a pôr algumas viftas, ou aífinar alguns mandados, dará conta dellas na Meia, 
e das razoes em que íe fundar, e conforme ao que parecer á maior parte po-
íá , ou deixará de pòr as viftas; e íe entender que fem embargo de ferem mais 
os votos cm contrario do íeu, as naó deve pôr, porá toda via a vifta na tal 
Provilaõ, que fe me inviará com huma confulta aífinada por todos, da du. 
vida , com as mais razoes em que fe elle fundar, e com as que derem os Con
íelheiros em contrario ; epara mais advertência porá em todas as Proviíóes 
duvidadas hum D- na margem em direito da vifta , quando a puzer,' para eu 
vêr tudo, e mandar o que for mais meu ferviço. 

Em tudo o que nefte Regimento naó for declarado hei por bem que 
fecumpraó, e guardem todos os mais Regimentos de minha Fazenda no 
em que naõ forem contra efte; e havendo algumas coufas nos ditos Re
gimentos que pareça nojdito Coníelho que fe deve mudar , tirar, ou aç-
çreícentar, me daraó diílo conta, para em tudo mandar prover como hou
ver por mais meu íerviço; eefte fe regiftará no livro dos Regimentos da 
minha Fazenda por hum dos Efcrivães delia, o qual vai eferito em 6. meias 
folhas com efta, aflinadas todas ao pé de cada huma por Miguel de Mou
ra do meu Coníelho de eftado, e meu Eícrivaó dapuridade. Duarte Cor
rêa o fez em Lisboa a 20. de Novembro de 1591. e eu o Secretario Lopo 
Soares o fiz eferever, REY. Regimento íobre o Confelho da Fazenda, e 
hum fó Tribunal que Voíla Magéííade ordena que haja nella para VoíTa 
Magéftade ver todo. Hei por bám , e mando que o meu Regimento atraz 
eícrito tenha força, e vigor, e fe cumpra inteiramente como fe fofle Car
ta começada em meu nome , paflada por minha Chancellaria , e cellada do 
meu íello delia, fem embargo da Ordenação do2. livro tit.20. que diz, 
emanda que as coufas, cujo eífeito houver de durar mais de hum anno, 
paliem per cartas feitas na dita fôrma , e valerá outrofim , pofto que naõ 
feja paliado pela Chancellaria , fem embargo da dita Ordenação que o 
contrario difpoem. Duarte Corrêa afez em Lisboa a 6. de Março de 1592* 

O Cardeal. 

E U F.l-Rey faço faber aos que efte virem que eu mandei hora fazer 
hum Regimento, porque ordeno que naô haja mais de hum fó Tri
bunal de minha fazenda, que fe ha de chamar Coníelho da Fazen
da, em que íedefpachem , tratem , erefolvaó todas as matérias , e 

negócios delia que até agora fe defpachavaô, e tratavaó nos três Tribu-
naes feparadós; e que naó haja nelle mais que hum fó Védor da Fazenda 
que ha de íer Prefidente do dito Confelho delia. Pelo que hei por bem 
que dos quatro que agora ha providos firvaó daqui em diante cada hum 
delles hum anno, começando-fe efta ordem pelo mais antigo no cargo ; 
e que os três que ficaõ firvaó o tempo que o naó fizerem na Fazenda , no 
meu Confelho do Eftado, em que me hora íirvo delles, e nas mais coufas 
particulares em que por mim forem oecupados ; e venceráó os ordenados, 
e precalfos de Védores da Fazenda como fe aclualmente ferviflem nella ; 
e o Védor da Fazenda que afliftir nodito Tribunal, no anno em que o fi
zer naõ fervirá no Confelho de Eftado, nem em outra coufa alguma, pa
ra que mais defoecupadamente pofla inteiramente cumprir com as obriga
ções do dito cargo. Notifico-o aífim aos ditos Védores de minha Fazen
da , e lhes mando que em tudo cumpraõ, e guardem o que nefte fe con
tém , que andará junto ao dito Regimento ; e fe regiftará ao pé do Reçif-
to delle nos livros dos Regimentos de minha Fazenda per hum dos Efcri
vães delia ; e valerá como fe fora carta feita em meu nome , por mim affi. 
nada, e paliada per minha Chancellaria, e pofto que por ella na6 fejapaf-

fa-
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íauo , fem embargo das Ordenações do fegundo livro titulo 20. que o con
trario difpóem. Duarte Corrêa o fez em Lisboa a 20. de Novembro de 
1591. Eeu o Secretario Lopo Soares o fiz clcrever. 

REY. 

Sobre o tempo, emodoemquehaõdefervif os Védores da fazenda, para 
Voffa Mageftaáe ver. 

O Alvará atraz fe reformou por Decreto de 7. de Janeiro de 16*41, e 
por Decreto de 13. de Fevereiro de 642. porque Sua Mageftadc foi 

fervido ordenar foflem três os Védores da Fazenda. 

Decreto de 10 de Março de 175*5. Par<* *lue nas Alfândegasfenaõ dé def
pacho fem fer aberta na prefença dos Officiaes: e dois Avifos. 

SEndo-me prefente que o extravio de Ouro , e pedras precioías, quevera 
dos Brafis,lndia , e outras Conquiftas defte Reino , e a introducçaó dos 
gêneros prohibidos, fe tem facilitado pelo defcuido da abertura de 
todos os fardos, e vafilhas, que deixaô de fazer, e examinar os Offi

ciaes das Alfândegas, e Cafas tributarias defta Corte , e Reino, e pela o-
milfaõ , com que fe coftumaó haver os Miniftros nos exames, que em fua 
prefença devem mandar fazer nas Pontes da Alfândega, e da Caía da ín
dia , conforme as Ordens, que para efte fim fe lhes tem paliado, pondo* 
fe defte modo fem obfervancia a diípoíiçaõ dos Foraes , e Regimentos das 
mefmas Alfândegas, e a execução da Lei de vinte e quatro de Dezembro de 
mil fetecentos etrinta equatro, e dedezafeis de Agofto de mil Jetecentos 
e vinte e dous, e outras mais, pertencentes á meíma arrecadação , com hum 
detrimento grave de minha fazenda ; para evitar efte damno: Sou fervido 
ordenar, que em nenhuma das Alfândegas, e Calas tributarias de meus 
Reinos, fe dê defpacho a fazenda alguma , de qualquer pefloa que feja, 
por maior, emais alta condição que tenha, fem que primeiro íeabraó na 
prefença dos Officias, a que pertencer, todos os fardos, pacas, caixas , 
barris , e outra qualquer vaíilha , por minima que feja ; examinando-f e em 
prefença de todos fe as peças, rolos, ou embrulhos conftaô todos da mefma 
qualidade de fazenda, que moftraõ no exterior: para oque fe dafembrulha
rão todas as vezes que for neceflario , ainda que as fazendas eftejaõ empa
cadas , e cozidas. E os Officiaes, que omittirem efta abertura , e exames, 
ainda que íeja em fato uzado, perderão feus Officios, ou o valor delles , 
fe forem lerventuarios, que fe daraó em vida aos denunciantes, eficarão 
inhabilitados para mais me fervirem , além de pagarem por feus bens o 
damno anovado, que fentir minha fazenda , na fôrma do Regimento delia, 
e Ley do Reino. E quando Eu for fervido mandar dar algumas fazendas li
vres de direitos , íe daráõ fomente aquellas , que forem exnreflamente de
claradas no Corpo das Ordens, por íuas quantidades , qualidades, marcas, 
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e números, fazendo-fe em todas o mefmo exame , e abertura affima ordena
dos , fem que íe dê credito algum a conhecimentos , ou carregaçoens , que 
fe aprefentarem de fora. E pelo que pertence á defcarga das Náos de Guer
ra , e Comboii das Frotas, e outros quaefquer Navios mercantes, que vie
rem dos Brafis, ou de outras algumas Conquiftas deites Reinos : Sou fer
vido que inviolavelmente íeobfervem as ditas Leis dedezafeis deAgofto , 
de mil ieteccntos e vinte e dous , e de vinte, e quatro de Dezembro de mil 

abrindo-íe, e vazando-fc todas as vafilhas, em que trouxerem feus fatos , e 
encommendas, ainda que fejaõ de farinha de páo, ou de outros gêneros íi-
milhantes. E como por avizo do Secretario de Eftado Diogo de Mendoça 
Gorte-Rcal, de oito do corrente, tenho ordenado ao Confelho da Fazen
da a fôrma, com que haó de defcarregar para a Cafa da índia as Náos de 
Guerra, e Combois das Frotas, que vierem dos Brafis, e de outras Con
quiftas : Hei por bem , que o dito avizo fe cumpra , como parte defte De
creto; eque , depois de recolhida toda a fazenda no Armazém fechado , 
que difpoem o dito avizo , fe mande abrir , e examinar em prefença do 
Confelheiro afliftente , e dos dous Miniftros ; que refidirem na Ponte, com 
o mais rigoroío exame, pelo que pertence ao Ouro, e pedras precioías, 
para fe fazer tomadia em tudo o que fe achar extraviado, que coftuma vir 
efcondido, e mifturado com os gêneros de menos importância, e no circulo 
interior das vafilhas em bainhas de couro, ou panno , que fingem arcos, e 
nos viftidos mais vis dos Efcravos , affim veftidos, como éntrouxadqs. E 
vindo alguns C, oroens de prata , ou caixotes, aflim pela Cafa da índia , 
como pela Alfândega, em que íecoftumaó dar livres, feremetteráõ todos 
com Guardas das mefmas Cafas para a Cafa da Moeda, onde fe lhes fará a 
meíma abertura , e exame , em prefença do Provedor, Thefoureiro , Eí
crivaó da Meia, Fiel do Ouro , e primeiro Eníaiador; cachando fe que tra
zem no centro Ouro, ou pedras preciofag defencaminhadas, fefará deito* 
tomadia na fôrma da dita Lei; e fendo prata fimples , fe entregará livremente 
ás partes. E feitos aflim os ditos exames, uzará o Confelheiro afliftente da 
jurifdicçaõ, que lhe tenho concedido , para dar livres aos Militares, e Ma
rinheiros das Náos tudo oque prudentemente arbitrar lhes he neceflario para 
feus uzos dos gêneros permittidos, mandando remetter para a Alfândega 
tudo o que mais trouxerem para negocio, ou o que pertencer a mercadores 
particulares ; pois huns, e outros devem defpachar regularmente, pagando 
os direitos devidos na eftaçaó a que toca. E os Miniftros , que naõ cumpri
rem , ou forem negligentes na execução defte Decreto , incorreráõ na minha 
Real indignação, e feráó privados de meu Serviço. O meímo Confelho da 
Fazenda o tenha aflim entendido, e faça logo executar com todas as Ordens 
neceflarias, em quanto Eu naó for fervido dar maior providencia. Lisboa io 

de Março oe \ySS> 
Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Regiftado a foi. 102. verf. 

CUmpre-fe, eregifte-fe o Decreto de Sua Mageftade, e na forma delle 
fe paliem as ordens neceflarias, e fe faça imprimir. Lisboa 11 de Mar

ço de 1755. 
Com f eis Rubricas. 

IL-



IÓ8 Confelho 

ILL.™ E EXCELL.™ SENHOR. 

\3 n 
Ua Mageftade he fervido, que Vofla Excellencia pafle logo as ordens 

r neceflarias, para que toda a fazenda , encominendai, efato, quervier 
naNáo de Guerra chegada do Rio de Janeiro, de que he Commandante o 
Capitão de Mar, e Guerra Gonfalo Xavier de Barros, e Alvim, fedefcar-
regue todo fem intervenção das partes , para os Armazéns da Caía da In-
dia, comaíliitencia do Confelheiro da Fazenda, a que pertencer, o qual 
receberá as chaves dos Armazéns, em que tudo ficar fechado, em quan
to o dito Senhor naõ der providencia da fôrma, com que íe ha de entre-
gar a dita fazenda , encommendas , e fato. E outro fim ordene , que a di
ta defcarga fefaça defde as nove horas da manhã até ás cinco da tarde, 
em barcos grandes, para mais facilmente íe expedir : e porque neftes dias 
naó ha Confelho, tanto que o houver lhe participará Vofla Excellencia ef
ta Ordem , a qual fe praticará invioiavelmente em todas as Náos de Guer
ra eCombois, que vierem dosBraíis, índia, Mina, eGuine, em quanto 
o dito Senhor naó mandar o contrario. Deos guarde a V Excellencia 
Paço a 8 de Março de 175:5. 

Diogo de Mendonça Corte Real. 
Senhor Conde deUnhaô. 

c Umpra-ía , e regifte-fe, e fe paflem as ordens neceflariaí. Lisboa , 10 
Março de 1755. 

Com três Rubricas. 

ILL.™ EEXCELL™ SENHOR. , 

SUa Mageftade he fervido que todos os Cofres, que vierem na Náo de 
Guerra prefentemmte chegada do Rio de Janeiro, além dos que tra

zem o Ouro do Regiíto , fe recolhaó * e deícarreguem logo para a Cafa da 
Moeda, ainda que fó tragaó prata ; equenameíma Caía feabraô em pre
fença do Provedor, Thefoureiro, e efcrivaõ da Mefa , examinando-fe ri-
gorofamente tudo quanto nelles vier; eachando-fe que he prata fimples, 
fé entregue aquém pertencer: mas havendo nelles Ouro, ou pedras pre-
cioías, fora do Regiíto , e do Manifefto, fe faça tomadia em todas, na fôr
ma da Ley noviííima, eque o mefmo fe pratique com os Cofres, C,urróes 
das partes, que vierem na defcarga feita para a Caía da índia, remetten-
do-íe logo com dous Guardas á Caía da Moeda , para nella íe fazer a mef-
ma abertura, e exame. Vofla Excellencia participará efta Ordem ao Con
íelho , para que logo afaça executar com os delpachos, e providencias ne
ceflarias , porque aflim o ordena o mefmo Senhor. Deos guarde a Vofla 
Excellencia. Paço , 10 de Março de 1755, 

Senhor Conde de Unhaõ. 
Diogo de Mendonça Corte-Real. 

c Umpra-fe, e regifte-fe , e fe paflem as ordens neceflarias. Lisboa, ri 
de Marc.0 de 1755. 

Com Jeis Rubricas. 
D-



da Fazenda. 1Ó9 
Decretos expeáiáos ao Confelho da Fazenda 

C O P I A . 

OConfelho da Fazenda faça logo examinar o eftado prefente de todos 
os Cofres, e Armazéns da fua repartição nefta Corte, Província 
da Eftremadura , e Reino do Algarve: mandando fazer aos Thefou
reiros , Almoxarifes , e mais Recebedores novas receitas de tudo o 

que íeíalvou, e ficou exiftente depois do Terremoto do primeiro de Novem
bro próximo paflado: em cujo dia : Hei por acabado o tempo a todos , e ca
da hum dos fobreditos Officiaes , e os Hei também por reconduzidos por mais 
três annos le exiftirem nos lugares: Tomando-fe-lhes porém até elle com a 
maior diligencia as íuas reípectlvas contas : Fazendo-fe-lhe novas receitas na 
fobredita fôrma : E nomeando-íe-lhes os Officiaes neceflarios para fe tomarem 
ao mefmo tempo as referidas contas , fem que humas eíperem pelas outras. 
Em quanto ellas fe naó findarem, e fe me naó confultar que eflectivamente fo
raó expedidas, para eu entaó ordenar o que for fevido, fe naó lavrarão , fem 
eípecial Ordem minha , Folhas, ou outros alguns papeis, ou pagamento, 
qtie fejaó procedidos de defpezas, que fe fizeflem antes do dito dia primeiro 
de Novembro. O mefmo Coníelho o tenha aílim entendido, e faça executar 
com as Ordens neceflarias. Belém a 22 de Março de 1756. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

C O P I A 

COmo parece ao ultimo voto, e fou ferviço nomear, para o exame de to
dos osCofres, que feachaó dentro do Concelho, edasThefourarias 

das defpezas delle, a que eftá unida a Thefouraria, e Executoria mór de Rei
no, das ordinárias, obras da ConceiÇaõ , e meio por cento, oDeíembarga» 
dorjozé da Coita Ribeiro. Para a Thefouraria geral da Alfândega, Cofres 
da Caía dos Sincos , Paço da Madeira , Portos Seccos, Mefa do Sal, e The
fouraria da Cafa da índia, e Expeciaria , o Defembargador Joaó Antônio de 
Sampaio Cogominho. Para asTheíourarias dos Armazéns de Guiné , e índia, 
do Almoxarifado dosmateriaes , mantimentos , Ribeira , e Feitoria do Por
to da Pedreneira,o Defembargador Jozé de Lima Pinheiro de Aragaõ , Para as 
Thefourarias do hum por cento do ouro, rendimento do páo Brafil, Coníu-
lados , Comboys , Almoxarifados dos fornos de Valdezebro, e Intenden-
cia das dividas antigas dos mefmos Armazéns de Guiné,e índia,o Defembarga
dor Joaó Antônio de Oliveira. Para os Cofres dos Almoxarifados dos Arma
zéns da Tlienencia pela repartição do Reino, das Sete Cafas, e da Conta-
doria da Fazenda , o Defembargador Bartholomeu Gomes Monteiro. Para os 
das Thefourarias dos Contos do Reino, Chancellaria da Corte, e Cidade, 
das Ordens Militares, pelo que pertence á Mefa Meftral, e Almoxarifado dos 
Palácios, e quintas, o Defembargador Franciíco Xavier da Serra Crasbek. 
Para todos os Cofres da arrecadação da Villa de Setúbal , de que fe daô contas 
pelo Confelho , o Defembargador Francifco Xavier da Silva. Para os Cofres 
das contas das fabricas dasLiziras dos Almoxarifados do paó , dasSizas , e 
das impofiçóes de Santarém , o Defembargador Antônio Alvares da Cunha. 
Para osCofres dasSizas, Meia Meftral de Thomar, o Provedor daquella 
Comarca. Para os Cofres das Theíourarias da fabrica da madeira , e fizas de 
Leiria, o Provedor da mefma Comarca. Para os Cofres das fizas, e emcabe* 
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170 Concelho 
ça.ne..ios das Jugndasde Torres Vedras, o uiz de fora i'a meíma Vi Ia. Para 
os Cofres das Alfândegas : fizas , e Almadravas do Algerve , o Coiregtdor 
Aataõ Bravo de òauza. O Coníelho mande expadiraos lobreditos Miniftros ai 
ordens neceflarias, que tenho ordenado , fem embargo de quaefquer dilpoíi-
ções contrarias , fazendo continuar os pagamentos dos Ordenado* , Ordiná
rias , Juros , e Tenças, obíervando em todas as outras folhas a fufpençaó de
terminada no meu Real Decreto de 22 de Março próximo precedente. Belém 
22 de Maio de 175o. 

Com a Rubrica áe Sua Mageftaáe. 

C O P I A 

OConfelho da Fazenda faça declarar aos refpedtivos Miniftros, que fe a-
chaó encarregados da execução do meu Real Decreto de vinte e dous de 

Março defte preíenteanno, na|conformidade da refoíuçaõ , que fui fervido 
tomarem vinte e dous de Maio próximo precedente , que, ainda que os Almo
xarifes, e Recebedores , a que mandei tomar as íuas contas , podem dallas 
lem faturem dos lugares , como lhes tenho concedido ; naó foi com tudo da 
minha Real intenção , que no adio dellas fe fraudafle o fim da prohibiçaõ que 
ha para darem fimilhantes Officiaes as íuas contas de dentro ; qual he ode naó. 
matarem com as receitas prefentes as dividas pretéritas : E que no eipirito da 
ineima prohibiçaó fe devem principiar a tomar as referidas contas pelos recebe-* 
mentos, que le tiverem feito deíde o primeiro de Novembro do anno próxi
mo paliado em diante, eftabelecendo-fe Cofres, nos quaes, além das três 
chaves ordinárias, tenhaó huma quarta chave os refpedtivos Miniftros encar
regados das referidas contas, para que fem a fuaafliftencia íenaó pofla rece
ber, nem pagar, como tenho ordenado, dinheiro algum dos referidos Co
fres , em quanto fe naó findarem as fobreditas contas: Recolhendo-fe logo 
aos mefmos Cofres todo o dinheiro que fe achar fora delfes , e fe naõ moftrar 
legitimamente diípendido : Paílando.fe depois a tomar as referidas contas do 
tempo paílado até o ultimo de Outubro do anno próximo pretérito ; naó fo aos 
Officiaes, que íe achaó em achial exercício , mas também aos que houverem 
fervido íem terem c^mnletado as contas do, íeu recebimento;pofto que com ellas 
tenhaó já entrado nos Contos, e falvo fomente o cafo de terem quitações expe
didas em fórma, para naó ferem obrigados a dar nova conta : Ufandoos fobredi
tos Miniftros de toda a jurildicçaó coaétiva, de que neceífitarem, para íe fazer 
a fobredita arrecadação, e fe praticarem os meios necefsarios para os fins , que 
tenho ordenado -, e efpecialmente da de avocarem todos os livros de receita, e 
defpeza, canhenhos , mandados , conhecimentos, e todos os mais papéis ne-
cellanos para a boa expedição das íuas diligencias : Obfervaneio-le tudo o re
ferido , fem embargo de quaefquer diípofições contrarias , que hei pordero-
gadas nefta parte fomente como íe dellas íizefle efpecial mençaó : O mefmo 
Coníelho o tenha aífim entendido , e faça execurar logo com as ordens necef
larias , fazendo copiar nellas efte Decreto, e declarar a todos os Officiaes no
meados para as ditas contas , que tenho determinado, que eftas fe tomem na? 
caias da habitação de cada hum dos refpectivns Miniftros , para com eftes as 
irem expedir os fobreditos Officiaes todas as vezes, que os convocarem para, 
eftas diligencias do meu Real ferviço, eque fó para fe receber, e pagar ás 
partes ábnea dos Cofres nomearão os mefmos Miniftros três tardes certas 
em cada íemana para irem a elles. Belém a 13 de Julho de 1756. 

Com a Rubrica áe Sua Mageftade. 

Al-



8a Fazenda. ijf 

Alvará deio de Novembro de ly56. fobre os fretes dos Navios. 

EU EIRey. Faço faber aos que efte Alvará virem , que fendo-n?e prefente 
a defigualdade , com que iearbitraó os fretes das mercadorias líquidas , 
e volumofas, que fe traníportaõ da Cidade de Lisboa para os diftércntes 

portos da America , e delles para efte Reino ; computando-fe o preço dos 
mefmos fretes , ou o numero das toneladas, de que elle depende, pela efti» 
maçaó dos Contra-Meftres, que ordinariamente íaõ diftituidos de todas as inf-
trucçóes neceflarias para fazerem arbitramentos taó importantes aosccmmuns 
interefles doCommercio, e da Navegação dos meus Vaffallos: E tendo rc-
íoluto ( depois de perderem as neceflarias informações ) eftabelecer para o 
pagamento dos fobreditos fretes hum fyftema fixo, e inalterável, que feja re
ciprocamente proveitofo, affim aos donos dos navios , como aos Carregado
res , que nelles traníportaõ fuás mercadorias : Sou fervido, que a Junta, que 
íolicita o Bem-Commum do commercio, prepare logo determinadas medidas 
de correas de couro , ede varas de páo , pelas quaes fejaõ avalumadcs todos 
os fardos; e vazilhas, que houverem de fer embarcadas, computando-le por 
palmos cúbicos o conteúdo nelles, e nellas, para com infalível certeza fe re
gular o frete, que devem pagar : As ditas correas, e varas , feraó dividi
das por palmos, para que com toda a clareza poflaó manifeftar o numero dos 
palmos cúbicos, que tem cada vazilha , ou volume : e feraó afferidas em ca
da hum anno , apreíentando-as para elle effeito os refpeclívos Meftres de Na
vios na referida Junta , para ferem publicamente conferidas com oPadraó, 
que nella deve ficar perpetuo para efte effeito : de forte, que fefaça annual-
mente certo ao Corpo do Commercio , que as fobreditas medidas íe achaó 
conformes com os Padroens, de que forem tiradas. Para evitar toda aconfu* 
faó , e alumiar a falta de conhecimento , em que fe achaó alguns des Intereí-
íados no Comercio, e na Navegação ; fará a meíma Junta eítabelecer, eef-
tampar algumas Regras certas , que fejaó applicadas ás mais vulgares figuras 
de todos os volumes , e vazilhas, que le coítumaó embarcar. Sobre a certeza 
dos palmos dos lobredifos volumes , e vazilhas, íerá o preço do frete de cada 
palmo cúbico para o Rio de Janeiro , Bahia , e Pernambuco, a rezaõ de cen
to e quarenta e cinco reis ; fem deftinçaõ de feco , ou molhado, e de Barris , 
Pipas , ou Barricas ; pofto que até agora foflem carregadas por pezo. Forca
da quintal de ferro, chumbo, e cobre, fe pagaráõ duzentos e quarenta reis; 
eadez reis por cada hum dos Arcos de ferro para Barril , ou Pipa O mef
mo fe praticará nos fretes dos Navios , que naõ forem para os referidos três 
portos , incorporados nas Frotas , e fizerem a fua navegação íoltos , e livres 
dellas. 

Porém, os Navios , que fahirem pára os outros portos dos meus Domí
nios, fendo conprehendidos na obrigação das fobreditas medidas, naô he da-
Minha Real Intenção íujeitallos á taixa dos referidos fretes , cujos preços dei
xo por hora livres á convenção das Partes. 

E para que tudo fe obferve na fobredita fôrma; Determino, que todo 
o Meítre deNavio, e toda , e qualquer pefloa, que levar a feu bordo, ou 
navegar por fua conta, gêneros, e mercadorias, que naô forem avolumadas 
na fobredita fôrma ; ou que alterarem para mais , ou para menos os fobreditos 
preços; incorrerão comulativamente , além dí»s penas , que por Minhas Or
denações incorrem os que uíãó de pezos , ede medidas falças, nas mais penas 
comminadas no Meu Alvará de vinte de Novembro de mil fetecentos e cinco
enta e três, fem reftricçaó alguma. 
Pelo que, Mando aos Védores de Minha R eal Fazenda, Regedor da Cafa da 
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Supplicaçaó , Governador da Relação , e Cafa do Porto, Governador , e Ca
pitão General do Reino do Algarve , c mais Miniftros , c Officiaes, e Peflbas 
a quem pertencer , que cumpraõ, e guardem , e façaó inteiramente cumprir 
e guardar, como nelle fe contém efte Meu Alvará : O qual valerá comoCar-
ta paliada pela Chancellaria , pofto que por ella naô palie, ainda que o feu ef
feito haja de durar mais de humannno, naó obftantes quaefquer Regimentos, 
Ordens, ou Difpoíiçóes contrarias , que todas Hei por derogadas para efte ef
feito fomente ; como de cada huma dellas fizefle exprefla mençaó ficando aliás 
fempre em feu vigor. Eefte fe regiftará em todos os lugares, onde íe coítu
maó vegiftar femelhantes Alvarás, mandando-fe o original para a Torre do 
Tombo. 

Efcrito em Belém aos 20 dias do mez de Novembro de 1756. 

R E Y . 

Decreto de 2 de Abril de iy$y para as peffas de feda ferem felladas 
e livres. 

SEndo-me prefente, que na Alfândega de Lisboa feduvidaó fellar livres 
de Direitos de entrada as Peças de feda, que fefabricaÓ nas manufactu-

ras deites Reinos , cujo adiantamento he taó útil para o bem commum dos 
meus Vaflallos, dando a huns os meios mais próprios para adiantarem os 
feus cabedaes,e a outros Louváveis exercicios para viverem do honefto traba
lho das íuas maõs, que de outra forte eftariaó na ociofidade , de que proce
dem os vicios, que infeclaõ os Eftados : Hei por bem , que todas as Peças 
de feda, que forem fabricadas neftes Reinos, aprefentando os Fabricantes 
dellas Certidão paflada por ordem da Junta do Commercio , pela qual conf-
te, que as referidas Peças de feda faõ com effeito fabricadas neftes Rei
nos, eque faó as mefmas idênticas, que nellas fe houverem fabricado, fe
jaõ promptamente felladas com o íello da referida Alfândega, fem pagarem 
outro Direito, ou emolumento, que naõ feja o da pequena defpeza daim-
pofiçaó do mefmo íello; efem mais diligencia , ou verificação , que a da 
fobredita Certidão expedida por ordem da Junta do Commercio. O Confe 
lho da Fazenda o tenha aflim entendido, e faça expedir os defpachos ne-
ceflarios para aflim íe executar, naô obftantes quaefquer Regimentos, Fo-
raes, Leis, Difpofiçoens , ou coítumes contrários. Belém a2 de Abril de 
*ysy-

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto dei\ de Outubro de i7$y para as peças de feda ferem 
felladas, e livres. 

POr Decreto de dous de Abril do corrente anno, que baixou ao Confelho 
da Fazenda , fui fervido refolver, que todas as peças de Seda , quefoí-

fem fabricadas neftes Reinos , confiando plenamente que o eraõ , fe fellairem 
na Alfândega , onde naó pagariaô Direito , ou emolumentos , que naó folse o 
da pequena difpaza da impofiçaó do mefmo íello. E attendendo ao que em con-
fulta da Junta do Commercio defte Reino , e íeus Domínios , mereprefen-
taraó outros Fabricantes de Fitas, Paflamtnes, Galoens , Lenços, Cintas, 
e toda a mais obra de Seda , que pertendem outra igual liberdade ; e queren 
do animar as ditas Fabricas, e favorecer aos meus fiéis Vaflallos , que nellas fe 

* , com notória utilidade do publico : Hei por bem declarar, que a 
ü Determinação do dito Decreto de dous de Abril deite anno, he 

empregaõ 
minha Real 

cem 



da Fazenda 17 j 
comprehenfiva de toda a forte de tecido de Seda, fabricados no Reino, vere-
ficando-le que o faó , com as certidões declaradas no primeiro Decreto : O 
mefmo Conielho da Fazenda o tenha aflim entendido; e faça expedir os def
pachos neceflarios, para afli.n fe executar; naó obftantes quaefquer Regi
mentos, Foracs , Leis, Difpoíiçóes, oucoftumes contrários. Belém, a 24 
de Outubro de 1757. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 19 de Abril de 17$y. fabre a lenha e carvaõpagar dizima. 

SEndo-me ptefente , que os Contratadores a&uaes da Mefa da Portagem, 
devendo receber os Direitos, que fe pagaô por aquella Repartição , nas 

quantias, e na fôrma, que de tempo immemorial fe tinha praticado, pelo 
ultimo eftado em que acharão osmeímos Direitos, ea forma de os arreca
dar, que confiftiaó em fe fazer avaliação do numero das carradas de lenha , 
que tranfportavaõ os Barcos, e em fe pagar a Dizima delles a refpeito do 
certo, econítante preço de trezentos reis por carrada , e naõ como havia 
difpofto o Rigimento, que de tempo também immemorial fe achava deroga-
do pela conítante, e uniforme obíervancia em contrario ; pertenderaõ, e 
fizeraô praticar, que a Dizima fepagaíle emefpecie, ea Siza pelo inteiro 
valor, que a lenha , e ocarvaó tem depois de tranfportado: Obrigando , 
com outra innovaçaõ contraria á mefma immemorial obíervancia , e á urgên
cia que ha de lenhas nos diíferentes Bairros da Cidade, os Barqueiros, que 
conduzem pinho, e mutano para cozerem os Fornos, a darem fempre en
trada na Mela da Portagem; quando a pratica dos Contratos entecedentes 
era aífiftirem os Officiaes delles nos lugares das pofturas, onde fe faziaõ as 
deícargas, para tomarem conta da lenha, e carvaõ, fem a entrada, e de
mora , que íaó incompatíveis com a expedição, que requer a urgência de 
prover a Cidade daquelles gêneros taó indifpènfaveimente neceflarios; e cu
jo maior valor confifte no trabalho dos que os arrancaõ , dos que os condu
zem para a borda da água , e dos que delia os traníportaõ a Lisboa em bene* 
rlcio da Cidade : Sou fervido , que a cobrança dos Direitos, e fôrma de ar
recadação delles fe faça na conformidade da fobredita obíervancia, cemeí-
pecial do ultimo Contrato antecedente; aflim pelo que pertence ao valer dos 
Direitos, como pelo que toca á fôrma , e lugares da arrecadação delles, 
fem a menor innovaçaõ , naô obftantes quaefquer Difpofiçoens, e Regimen
tos , que o contrario hajaó difpofto ; reftituindofe tudo ao eftado em que o 
dito Contrato fe achava ao tempo em que foi arrematado; e ás partes o 
que fe lhes houver extorquido pelas referidas alterações. O Confelho da Fa
zenda o tenha aflim entendido, e faça executar logo, eítranhando ao Al
moxarife daquella Repartição haver concorrido para íe fazerem as referidas 
slteraçocns, e extoríbens , taó contrarias á natureza do Contrato , e dos re
feridos gêneros, como prejudiciaes ao bem commum dos meus Vaflallos. 
Belém a 19. de Abril de 1757. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

F Rancifco Antônio Rebello Palha res, Cavalleiro Profeflo na Ordem 
de Chrifto, Fildalgado da Cafa de Sua Mageftade , Contador de fua 

Real Fazenda , Chanceller da Chancellaria dos Contos, e Cidade, Juiz 
Confervador de todos os privilegiados nas caufas dos Direitos Reaes, e do 
Eítanco das Cartas de Jogar, e Solimaõ , Prefidente das Sizas do Termo 
defta Cidade tudo pelo mefmo Senhor, que Deos guarde, &c. Faço faber 

• aos 
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aos que efte Edital virem , que eio Tribunal do Confelho da Fazenda me 
foi remettido hum defpacho do theor leguinte. 

O Contador da Fazenda defta Cidade tenha entendido , que Sua Ala-
geftade por fua Real refoluçaõ de onze de Dezembro do anno próximo paf. 
fado tomada em Confulta defte Coníelho , foi fervido ordenar fe oblervaf-
fe a Lei do Reino do livro -r. titulo ni., que prohibe a extração da Couia-
ina verde para fora do Reino fazendo praticar as penas delia , e que os 
Marchantes fejaó obrigados a vender os couros aos Fabricantes da folia com
prando os elles porjuíto preço, em o qual devem ter a preferencia , e para 
fe averiguar o jufto preço, no caio em que fe naó ajufte a convenção das par
tes, íctárá por árbitros nomeando-fe no principio de cada hum anno Lou
vados pelos Marchantes , e Contratadores, eque nocafodediícordia iè no
meará terceiro Louvado na fôrma da Lei. Liboa vinte e quatro de Março 
de mil íetecentos fincoenta e fete. Com fete rubricas dos Védores, e Coníe
lheiros do Confelho da Fazenda. 

O qual defpacho mandei cumprir , eregiftar, e delle paflar o prefente 
Edital, e outros do mefmo theor por mim aflinados para fe fixarem nas par
tes publicas , e coftumadas, e chegar á noticia de todos a refoluçaõ de Sua 
Mageftade , e fe paífafle Certidão para fe naó allegar ignorância, &c. Dado 
neft.i Cidade de Lisboa aos 20. de Abril de 1757. e eu Antônio Filippe de 
Souía Sampaio o íobefcrevi. 

Francifco Antônio Rebello Palhares 

Decreto de três de Fevereiro de 1758. para que as fazendas probibidas, 
que fe acharem nefte Reino, poffaõ ir para fora. 

P Or juftos motivos, que me foraõ prefentes, e muito mais por hum 
effeito da minha Real clemência : Hei por bem que aflim as Fazendas, 

que fe achaó na Alfândega do Aflucar fem defpacho , por ferem prohi-
bidas pelo meu Real Decreto de dez de Maio, e Alvará de quatorze de 
Novembro, próximos pretéritos; como todas as mais, que fe acharem na 
primeira, ou na íegunda maó, defpachadas em iguaescircumftancias, pof
faõ fer reexportadas para fora deites Reinos , e íuas Conquiftas, prece
dendo os exames, eatteftaçóes neceflarias da Junta do Commercio, e fem 
que das referidas Fazendas fe paguem Direitos alguns nas Alfândegas, ou 
no Confulado da fahida : Tomando-fe as cautelas, que fe tomaÓ fobre a 
exportação do Tabaco , para conftar que com effeito foraõ defembarcadas 
nos Paizes eftrangeiros, a que fe dirigem: Mandaneío-íe relações dellas a 
todas as Alfândegas dos portos marítimos delles Reinos, com a declara
ção das pefloas , a quem pertencerem , e dos Navios , em que forem, pa
ra naó tornarem a fer introduzidas : E affinando termo os que asdefpacha-
rem , de que no cafo , em que as tornem a metter neftes Reinos, ou naó fa
çaó conftar que com effeito asdefembarcaraõ nos Paizes eftrangeiros, que hou
verem declarado, pagaráõ annoviado o valor das que introduzirem depois de 
haverem fido abíolutas dos Direitos: Para o que fe haverá por provada a iden
tidade , logo que conftar que as Fazendas faõ da mefma qualidade daquellas, 
das quaes fe houverem reltituido os Direitos ; e executando-fe efta pena cu
mulativamente com as mais eftabelecidas pelas Leis, que fe houverem tranf-
gredido. O Coníelho da Fazenha o tenha aflim entendido, c o faça executar. 
Salvatcrra de Magos, a 3 de Fevereiro de 1758. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
De-
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Decreto de 8 de Abril d? 1758. fobre a probibiçaÕ da folia. 

S Endo-me prefentes as repetidas tranfgreçoens, que fe tem feito do Decre
to de fete de Maio de mil feifcentos e oitenta e do Avizo de vinte e leis 

de Junho de mil e fetecentos trinta e nove, que prohibiraó o ufodasSoIlas , 
e Atanados, que nao foflem fabricados neftes Reinos e nas íuas Conquiftas : 
Eque applicandoajunta do Commercio deites Reinos , e feus Domínios to
das as diligencias, que lhe encarreguei no capitulo dezafete , parágrafo oito 
dos feus Eltatutos , para promover o obíervancia da dita prohibiçaó , íe achou, 
que nas Alfândegas íe lhes dava deípacho aos referidos gêneros prohibidos , 
debaixo da eícufa de fe lhes naõ haver participado a prohibiçaó delles: Sou 
fervido, que efta feobferve nas mefmas Alfândegas, para nellas fe naõ dar 
entrada aos fobreditos gêneros , debaixo da pena de íulpençaõ dos Officiaes , 
que osdefpacharem pela primeira vez , e da privação dos officios pela íegun-
da, em que incorreráó pelo mel mo faclo do defpacho, a beneficio de quem 
os denunciar, naó fendo os mefmos culpados, ou pefloa com elles intereflada 
na mefma denuncia. O Coníelho da Fazenda o tenha aflim entendido , e faça 
executar com as ordens neceflarias , as quaes mandará regiftar nas reípeétivas 
Alfândegas , para que nellas fe naõ polia mais allegar ignorância. Belém, a 
8 de Abril de 1758. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 14. de Junho de 175:9. para tomar contas aos Almoxarifes. 

M Andando ver, eponderar com amaisíéria reflexão por muitos Mi
niftros do meu Confelho, e Defembargo , os embaraços , que a pra

tica foi moftrando, que retardavaó a neceflaria execução do meu Real De» 
creta de vinte e dous de Março de mil fetecentos fincoenta eíeis, da Refo
luçaõ de vinte e dous de Maio, e do outro Decreto de treze de Julho do 
mefmo anno, expedidos ao Confelho da Fazenda íobre o modo de darem 
as íuas contas os Thefoureiros, e Almoxarifes, que pelos eftragos , que 
íeguiraõ o Terremoto do primeiro de Novembro de mil fetecentos fincoenta 
e finco, feachaflem impoflibilitados para aprefentarem os papeis corren
tes , que os Regimentos determinaó : De forte que nem a minha Real Pie
dade faltaíTe aos verdadeiramente impoífibilitados, para os íoceorrer com 
toda a poffivel providencia; nem o mefmo Terremoto ficafle fervindo de 
pretexto aos que delle naó receberão attendivel damno, para fraudarem a 
minha Real Fazenda, què conftitft? ao mefmo tempo o publico Erário , de 
que depende aconfervaçaô da minha Authoridade Regia ; a fubfiftencia dos 
Iribunaes , e Miniftros empregados no meu Real íerviço ; e a principal 
parte da íuítentaçaó dos meus fiéis Vaflallos, que levaó Juros, Tenças, e 
Ordinárias nas Folhas dos referidos Thefoureiros, e Almoxarifes: Econ-
formando-me com o uniforme parecer dos fobreditos Miniftros : Sou fer
vido , que todos áquelles, que entre os mefmos Almoxarifes, eTheíburei-
ros intentarem juftificar alguns pagamentos , que pertendaó haver feito , fem 
delles terem os papéis correntes, que os Regimentos determinaó ; aprefen
tem as íuas Petiçoens aos refpeclivos Miniftros, que fe achaó por mim en
carregados da'Inípecçaé das Contas da minha Real Fazenda , pela dita Re
foluçaõ de vinte e dous de Maio de mil fetecentos fincoenta e feis: Para que 
os mefmos Miniftros , cada hum na fua repartição, com os Adjuntos, que 
lhes forem nomeados pelo Chanceller da Cafa da Supplicaçaô , que nella 
ferve de Regedor, defiraõ ás mefmas Petiçoens fummaria , vetbalmente , 

ede 
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e de plano, fem outros termos judiciaes , que naó fejaó áquelles , que ne-
cellarios forem , para os fobreditos Thefoureiros, e Almoxarifes produzi, 
rem as fuás provas, para as fuítentarem , e para íobre ellas refponderern 
por parte da minha Real Fazenda os Procuradores Fifcaes, que tenho no
meado para efte effeito: Reduzindo-fe as referidas Provas fubdiarias : Pri. 
mo: Ajuftificaçaôdaruína , que o Terremoto houver, ou naó houver cau-
fado aos fobreditos Almoxarifes, e Thefoureiros ; como fundamento indií-
penfavel para gozarem do beneficio defta minha benigna Providencia. Se
cundo : A's Certidoens dos Regiítos dos livros das Cabeças de Comniar-
cas, eCaraeras do Reino, donde fe houverem remettido as fommas, que 
íepertenderjuftificar, que entraó nos Cofres. Tertió : No cafo , em quefe 
alleguem, que as ditas Certidões fe naó produzem por naô ferem do coílu-
me os Regiítos nas fobreditas Cameras , e Cabeças de Commarcas , a con
cludente prova de que com effeito naó havia o dito coftume. Quarto : Cer
tidoens dos livros , em que nos Correios do Reino fe regiftaô os conheci
mentos dos diab-iros , que pOr elles feremette aos Cofres da minha Real 
Fazenda. Quinto : Os conhecimentos de recibo, reformados com falva pelas 
Pefloas, que nos differentes Almoxarifados, e Thefourarias levavaó Orde
nados , Juros, Tenças, Ordinárias. Sexto : Na falta dos ditos documentos; 
prova de Teftemunhas, qnejuftifiquem conforme a Direito , que o dinhei
ro , que fe difler mettido nos Cofres , íe coftumava remetter por alguns 
Recoveiros, ou Almocreves conhecidos; os quaes deponhaó perante algum 
Miniftro de Vara branca, e de boa opmiaó, aquém fepafle Carta para os 
perguntar , que com effeito fe fizeraô por elles as remeflàs, de que for a 
queftaõ, ea quantia dellas ; verificando a Pefloa, ou Cofre , a quem, ou 
onde fizeraô as entregas; fendo certo, que nunca as fazem de dinheiro 
algum, fem receberem prêmio, e quitação, que levaô para íua defcarga; 
Septimó: A mefma Prova de Direito Commum por Teftemunhas pergun
tadas na referida fôrma, pelo que pertence aos pagamentos, quefe houve
rem feitos aos Filhos das Folhas , que delle duvidarem ; Sendo eftes , no 
caio de duvida, fempre perguntados, para fe lhes dar o credito, que me
recerem conforme a Direito. Oitavo : Os depoimentos judiciaes, dados 
pelos Officiaes dos Contos perante os mefmos Miniftros, Juizes deftas Cau
fas , para também íe lhes dar o credito , que merecerem conforme a Direito. 
A refpeito de todas, ecada huma das referidas Provas, uzaráó os fobre
ditos Miniítros daquelle regulado arbítrio , que nellas lhes compete, para na 
contingência dos cafos oceurrentes lhes darem o credito , que merecerem 
as que naõ coníiftirem em documentos públicos; fegundo a maior, ou me
nor probidade das Pa (loas dos referidos Almoxarifes, e Thefoureiros; fe
gundo os coftumes , e verofimilidade , ou inverofimilidade das Teftemunhas, 
e íeus depoimentos ; e fegundo a qualidade , e combinação das Provas, que 
as Partes produzirem , para feconjuntarem , quando feparadas naõ merecer 
cada huma dellas per fi o neceflano credito. Quando porém fizerem prova 
tal, que feja baftante para íatisfazer áconfeiencia dos fobreditos Juizes ,fe 
lhesexpediráó íuas fentenças de Juftificaçaõ das quantias , que provarem; 
para com ellas requererem no Coníelho da minha Real Fazenda , que fe teut 
ajudado a íua conta ; e me coníultar o mefmo Confelho o que lhe parecer 
fobre as ditas fentenças de Juftificaçaõ, na conformidade do dito Decreto 
de vinte e dous de xMarço de mil fetecentos fincoenta e íeis; para Eu entaó 
ordenar, que íejaó defcarregados os Jufti fica ntes das quantias, que me conf
tar legitimamente haverem íátisfeito. E porque a utilidade publica, que 
conftitúe a ueceífidade de reftituir a Arrecadação da minha Real Fazenda, 

'* depuis daconfulàõ, que caufou odito Terremoto á clareza, emerhodo, 
que 
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que fizeraô osobjcclos dos fobreditos Decretos de vinte e dous deM- .ço , 
etreze de Julho de mil fetecentos fincoenta e leis , e Reíoluçaó de vinte e 
dous de Maio do mefmo anno , faz inüiípeníavel obviar a todas as fraudes , 
e íubterfugios , com que nas Conferências, que fe tiveraó íobre efta ma
téria, conítou , que íe coftumavaó impedir, ede fadto eftavaÓ impedineio 
os Ajultamentos das referidas contas; conformando me também a efte ref
peito com o parecer dos fobreditos Miniftros , e com a pratica das Cortes 
inais illumina Jas da Europa na matéria da Admmiftraçaõ dos Erários Reaes, 
que iaó ao meímo tempo Erários públicos , naõ podendo fem elles íubfiítir 
naó fó os Reinos , mas nem ainda os mefmos Particulares , que os habitaó : 
Sou fervido outro fim determinar íobre efte importante ponto o feguinte. 
Sendo certo, que os Procuradores Fifcaes, e íeus Solicitadores nada pro-
vaó , nem podem provar de modo ordinário ; dividindo as íuas applica-
çoens, e diligencias por tantos negócios, quantos coftumaó oppnmir as 
luas Repartiçoens ; quando pelo contrario cada hum dos Particulares deve
dores íe emprega todo no negocio, que trata , para exenorar-fe : Eftabele-
ço , que a minha Real Faz.mda entre fempre cmjuizo com a fua intenção 
fundada , ou com a afliftencia de Direito ; para transferir o encargo da Prova 
nos Almoxarifes , Theíoureiros , Recebedores , Rendeiros , e Adminiilra-
dores ; *\os quaes fe faraó as fuás cargas quanto aos Contratos , Arrenda* 
mentos, e Folhas , que tiverem Titulos , pelo que conftar delles : E quanto 
ás Rendas eventuáes , e incertas, de que naõ houver Folhas , nem Títulos; 
pelo que cada huma dellas houver preduzido nos finco annos próximos prece
dentes ao do referido Terremoto: Accu nulando-íé tudo oque elles fom-
marem ; erepartindo-íe depois com igualdade pelo nunero de finco ; para 
aííim íé haver de ide logo por líquido oque der a referida Repartição , fem 
a dependência de outra alguma Prova em quanto á Receita ; ficando a cargo 
dos que derem as contas as Provas das íuas defpefas , na maneira aflima de
clarada. Sendo couía trivial, ecommui naquelles, que retém injuítamente 
em íi a Fazenda Real, maquinarem Aggravos, e Litígios , para fazerem 
duvidas contencioías, mediante as quaes declinaó ajuriídicçaõ voluntária, 
eavia executiva dos Tribuaaes , eMinifttos da Arrecadação da Fazenda , 
para o JUÍZO dos Feitos delia, onde eternizando as Caufas, vem a fraudar 
as dividas, porque os executaó ; fem que os Miniftros poflaó obviar a ellas 
nos meios ordinários: Sou fervido ; que todos os Proceflbs , deque fejun-
larem Certidoens aos Autos das Contas , que tenho mandado tomar; para 
fe allegar litiípendencia, ou quantia illiquida , fejaõ logo avocados de qual
quer juizo, onde penderem, para o dos Miniftros, ante os quaes as ditas 
Certidoens fe produzirem ; e por elles , e feus Adjuntos , julgados , e fen-
tenciados fummariamente , verbalmente, ede plano, com o negocio princi
pal da Conta , que fe eftiver tomando: Reíervando-fe as matérias, que de 
íua natureza requererem de maior indagação, ou de provas extriníecas para 
lèfentenciarem pelos mefmos Juizes /donde os Autos íe tiverem avocado; 
lem prejuízo das Contas , de que íe trata nos outros Juizos fummarios, eda 
Execução , que por ellas fe houver de fazer : Salvo, aos que tiverem de
pois melhoramento, o Direito de repetirem as quantias , que lhes forem jul. 
gadas na mefma Repartição , onde as houverem pago, com preferencia a to-
dos os Filhos das refpectivas Folhas , que dellas íe houverem utilizado an
tes. Contando também, que alguns dos referidos Almoxarifes , Theíou
reiros , e Recebeeiores , fetem eícufado de dar as íuas Contas com o mo
tivo de naó poderem cobrar dos Contratadores, Rendeiros, e outros deve
dores; cm razaó de fe acharem eítes munidos com Moratórias, e Remif-
foensfjfpenfivas: E devendo prevalecer a tudo a urgência de fe reftituir ao 
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íeu natural eftado a Adminiftraçaó das Rendas , que confthuem o meu 
Real Erário, e ofyftcma da Adminiltraçaó dellas: Sou fervido outrofim, 
pelo que pertence ao Ajuítamento das referidas Contas, e eftabelecimento 
do referido íyftema, haver porcaíladas, ede nenhum vigor aquellas das 
ditas Moratórias, e Remiflócs com effeito, que obítarem para fe confoíi-
darem , e fazerem eííeétivas as Providencias, que tenho dado fobre efta 
matéria. Coníidcrando, que os Efcrivães dos Contos do Reino, e Caía, 
q ie tem trabalhado neftes negócios com os Miniftros encarregados delles, 
na conformidade do referido Decreto de treze de julho de mil feteceuios 
fincoenta e feis , faó os mais próprios para efereverem nos Proceílcs verbaes, 
que tenho ordenado; achando-le mais inftruido nas contas de que nelles 
íe deve tratar: Sou fervido outrofim, que eícrevsó nos meímos Proceflos; 
para oque : Mando, que fe lhes dê toda a fé publica; havendo por bem, 
que vençaõ os falarios da Eícripta , Termos,. A cios, e mais diligencias, 
que fizerem: Regulando-fe os ditos falarios pelos que coftumaõ levar os 
Efcrivães dos Feitos da Fazenda nos Proceflos por elles rutuados. Para que 
todas as fobreditas Providencias tenhaó o feu tievido, e eonfummado ef
feito : Sou fervido outrofim conceder a todos, e cada hum dos ditos Jui
zes Commiflarios jurifdicçaõ extenfiva a todas as Execuções das Sentenças 
por elles proferidas; e a todas as fuás dependências, e negócios anrtexos, 
e connexos , até realmente ferem ou osdeveeiores abíolutos, ou a minha 
Real Fazenda embolçada: Cedendo em beneficio dos mefinos Miniftros, 
Juizes deftas cauías, pelas execuções, que fizerem, os falarios, que a fa
vor dos Juizes Executores íe achaó determinados. Para remover todas as 
duvidas, que fe tem íuícitado íobre quaes fejaõ os Officiaes de Recebi
mento , que devem dar as íuas Contas perante os íobreditos Juizes Com
miflarios; equaes os que as devem dar nos Contos do Reino, e Caía: 
Sou fervido outrofim declarar, que todos os Officiaes de Recebimento, 
que o eraõ no dia primeiro de Novembro de mil fetecentos fincoenta e fin
co, devem dar as íuas Contas aflim no tempo pretérito, como do prefen
te , eainda futuro, ante os referidos Miniftros Juizes Commiflarios; até 
lhes apreíentarem quitação aííinada por minha Real Maõ : E que os outros 
Officiaes, que entrarão depois do dito dia primeiro de Novembro a exer-

moxarifes , e Thefoureiros, que como taes reprelentarem as Pefloas da-
queües , em cujo lugar fe fubrogaraó. O mefmo militará nos Herdeiros dos 
fobreditos Almoxarifes, Thefoureiros, Recebedores, Adminiftradcres, e 
Rendeiros, para darem as fuás contas ante os ditos xMiniftros Juizes Com
miflarios. Eattendendo a que naõ podem caber no expediente ordinário as 
defezas, erepoftas, que por parte da minha Real Fazenda fe devem fa
zer nos referidos Proceflos verbaes, e fummarios : Sou fervido outrofim, 
que nelles refpondaô como Procuradores da minha Real Fazenda cs Dou
tores Joaõ Ignacio Dantas Pereira , Gregorio Dias da Silva , Eufebio Ta
vares de Siqueira, e Innocencio Alvares da Silva: A faber : O primeiro 
nas Cauías, de que forem Juizes os Doutores Joíeph da Coita Ribeiro, e 
joaó Alberto de Caftello-branco : O iegundo nas que julgarem os Douto
res Ignacio Ferreira Souto (o qual Hei por bem íubftituir no lugar do 
Doutor Joíeph de Lima Pinheiro de Aragaó, falecido ) e Joaó Antônio 
de Oliveira: O terceiro nas que julgarem os Doutores Bartholomeu Go
mes Monteiro , e Manoel Jozé da Gama , e Oliveira: e o quarto nos 
que julgarem os Doutores Franciíco Xavier da Silva , e Antônio Al

va-
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vares da Cunha, e'Araújo. O Doutor Pedro Gonfalves Cordeiro Pe
reira do meu Confelho, Chanceller da Cafa da SupplicaçaÓ , que nella 
íerve de Regedor, o tenha aflim entendido , e faça executar pelo que 
lhe pertence, naõ obftantes quaefquer Leys, Regimentos, Alvarás, De
cretos , ou Dilpofiçóes contrarias ; que todas Hei por derogadas para 
efte effeito fomente, ficando aliás fempre em feu vigor ; e fem embargo de 
que fejaõ paliadas pela Chancellaria, e efte haja de valer fem ella ; e as 
Ordenações , (jue o contrario determinaó: Nomeando em quanto for pof-
íivel para Adjuntos dos fobreditos Juizes Commiflarios áquelles, que en
tre elles ficarem livres dos Proceflos, que forem propóftos , para que, 
communicando-fe aflim todos os difterenres negócios das fuás refpeclivas 
Infpecçóes , fe poflaó preftar muitos foceorros para a averiguação da ver
dade, eadminiftraçaô da Juftiça, que fempre fazem os impreteriveis ob-
jeclos das minhas Regias, e Paternaes Providencias. Nofla Senhora da A-
juda a 14 de Julho de 1759. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Lei deiSde Outubro áe 1760. Dos emolumentos, que devem levar osjui* 
zes, executores, e mais Officiaes na arrecadação da Fazenda Real. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem, que havendo-me fi
do prefentes por Confultas do Confelho da Fazenda , e outros Tribunaes 

os inconvenientes, que a experiência tem moftrado na pratica da cobrança dos 
dez por cento, eftabelecidos a favor dos Juizes Executores, e mais Officiaes 
da Arrecadação da minha Real Fazenda para ferem deduzidos de todas as di
vidas , que por execução viva fe cobraflem dos devedores morofos ; tendo-fe 
conhecido, que aquelle meio , alémdeonorofo, naõ tem produzido effeito, 
a que foi ordenado: Hei por bem reduzir os ditos emolumentos afinco por 
cento fomente, pagos á eufta dos fobreditos devedores morofos ; que o forem 
da data defte em diante , além de hum porcento, que da meíma forte deve 
pertencer aos Solicitadores dos Feitos da meíma Fazenda : Para que de todas 
as quantias, que por execução viva fe cobrarem, paguem os devedores deL 
Ias mais íeis por cento em compenfaçaõ , 6 pena da injufta retenção , e demo
ra dos Cabedaesdo meu Erário Regio : Repartindo fe os fobreditos finco por 
cento pelos Juizes Executores, e mais Officiaes das Executorías por hum jufto 
rateio : E pertencendo fempre o referido hum por cento aos Sollicitadores del
las. Antes de íe lhe contarem os referidos emolumentos , feraõ os Autos con
tinuados aos Procuradores Fifcaes das reípeclivas repartições da minha Real 
Fazenda , para que pelos termos delles examinem íe os íobreditos Executores, 
ou íeus Officiaes, tiveraó negligencia em defpachar, ou promover as ditas 
Execuçoens; e para que , declarando por defpachos feus , proferidos nes 
mefmos Autos , que íe achaó correntes, fe poflaó contar os referidos emolu
mentos. Porém no cafo de acharem os mefmos Procuradores Regios algum , 
ou alguns dos íobreditos Executores , ou os íeus Officiaes, em negligencia, 
mora, ou culpa, ao dito reípeito, declararão também nos meímos Autos as 
culpas , em que acharem áquelles, que houverem delinquido ao dito refpeito 
por omiílaó, ou comiflaõ ; naõ fó para lhe naó íer contado algum emolumen
to , e para acerefcer a parte a elles pertencentes a favor dos outros Officiaes, 
que houverem cumprido as fuás obrigaçoens ; mas também para que, extra-
hindo-fe logo as referidas culpas dos Autos , onde fe acharem , fejaó remetti-
das ao JUÍZO dos Feitos da minha Coroa , e Fazenda, para nelle íe fentencia-
rem , como direito for por qualquer dos Juizes delles, com os Adjuntos, 
que lhe nomear o Regedor da Cafa do SupplicaçaÓ ; ou quem feu cargo íervir. 

Tom. I. Z ii Pe-
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Pelo que reípeka aos devedores pretéritos, e prefentes, naõ teraó lugar as 
referidas Dilpolições antes de lerem, como devem íer, logo notificados para 
pagarem no termo de feis mezes (continuos, fuccefíivos, c contados do dia 
da notificação ) áquelles, que fe acharem já proceflados , íobpenade fedar 
em culpa , para por ella íe proceder na fobredita forma , aos Efcrivães , que 
naô fizerem as referidas notificaçoens, no termo de dez dias também continu. 
o s , íucceílivos, e contados da publicação defte : e fó depois de ferem findo* 
os referidos feis mezes de eípaço, fe contarão os ditos feis por cento aos Exe
cutores , e feus Officiaes a refpeito das dividas , que íe achaô ajuizadas na fo
bredita fôrma. 

E efte fe cumprirá , como nelle fe contém , fem duvida , ou embargo al
gum , para em tudo ter a íua divida execução , naô obftantes quaefquer Dif-
poíiçoens de Direito Commum , ou defte Reino, que Hei por derogados. 

Pelo que : Mando á Mefa do Defembargo do Paço, Confelho da Fa
zenda , A rcebifpo Regedor da Cafa da SupplicaçaÓ, eu quem íeu cargo íer
vir , Álefa da Confciencia, e Ordens, Coníelho Ultramarino , Governa
dor da Relação , e Cafa do Porto , ou quem feu cargo íervir ; e a todos os 
Corregedores, Provedores, Ouvidores, Juizes, e Juftiças de meus Rei
nos, e Senhorios, cumpraõ, e guardem efte meu Alvará, e o façaó intei. 
ramenre cumprir, e guardar, como nelle fe contém; e ao Doutor Manoel 
Gomes de Carvalho , do meu Confelho, eChanceller Mór deites Reinos 
ordeno oíaça publicar na Chancellaria , e delle enviar os Exemplares a to. 
dos osTribunaes, Miniftros , e pefloas, que o devem executar; regiíian-
do-fe nos livros do Defembargo do Paço , do Coníelho da Fazenda, da 
Meía da Coníciencia , e Ordens, do Coníelho Ultramarino, da Caía dn 
SupplicaçaÓ , e da Relação, e Caía do Porto, e nas mais partes, onde íe 
coítumaõ regiftar fimilhantes Alvarás, elançando-íe efte próprio na Torre 
do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda aos 18 do mez 
de Outubro de 1760. 

R E Y . 

Carta de L-y em que Sua Mageflaàe pelo? motivvs da utilidade publica 
nella expreffos , reduz áumea, privativa, certa, e invariável jurif
dicçaõ do Confelho da Sua Real Fazenda to 'as as matérias concernentes a 
ella , que neceffttam dos exercidos das juri/dicçoeiis voluntária , conten-
ctofa, com total exclufiva de taáas as outras jurifáteçoens que até agora 
Je exercitaram aos ditos refpeitos. 

DOM Joíeph por Graça de Deos Rey de Portugal. edos Algarves, 
daquem , e dalém Mar em África Senhor de Guiné , eda Conuuifta 
Navegação , Commercio de Etheopia , Arábia, Perfia , e da índia &c. 
Faço faber aos que efta minha Carta de Ley virem , que porquanto 

por outra Ley dada no mefmo dia de hoje obviando com os indiípeníaveis 
motivos nella expreflos aos inconvenientes, que tinham refultado de íerem 
os bens, e rendas da Minha Coroa arrecadados pelas miius repartiçoens 
em que ate agora andaram divididos ; eftabeleci hum Thefouro Geral • redul 
zindo nelle a hum ío , e único Cofre todos os recebimentos , e pagamentos 
do Meu Real Erário: Porque os mefmos motivos de interefle commum , e 
utilidade púbica, fazem coherente , jufto, eneceflario que aífim como as 
Receitas, e Defpezas dos íobreditos bens, e rendas pelo que toca aos Cal
culo* , e procedimentos de faclo , foram reduzidas ahumíó, e único The-
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fouro; da meíma forte as matérias concernentes á adminiftraçaõ , e arreca
dação do Meu Real Patrimônio, que ueceífitam do exercício das juriídic-
çoens voluntária , ou contencioía , eque por iílo naó podem fer determina
das fcnaó por Miniftros profeílores de Letras, fe reduzam também a huma 
fó , cúnica jurífdicçaó privativa, certa , einvariável; que fazendo ceílar 
todos os conflitos de jurifdicçoens diftinclas; determine , e fentencee os 
cafos pertencentes ás fobreditas duas jurifdicçoens; cumprindo com o Meu 
Real ferviço ; guardando ás partes feu direito ; e tudo por termos , que, len
do em fifimples , claros , e fuperiores a toda ajuíta duvida , íejam ao mef
mo tempo taó breves, que a deciíaõ dos negócios defta natureza fe faça com
patível com as urgências publicas, que em fimilhantes negócios naóadmit-
tem dilaçoens , <que naõ fejam de muito pernicioías confequencias : E haven
do também ouvido fobre.efta importante matéria muitos Miniftros de iam 
confeiencia , de confumaçja literatura , e experiência, ede conhecido zelo, 
com cujos pareceres me conformei; Sou fervido reduzir a huma fó , e única 
jurildiçaó todos os requerimentos, cauías, e dependências pertencentes á co
brança , arrecadação, e pagamentos das rendas dos bens da Minha Coroa, 
que forem de pendentes das fobreditas jurifdicçoens, voluntária , ou conten
cioía, com total exclufiva de todas as outras jurifdicçoens , que até agora fe 
exercitaram; e tudo ifto na maneira abaixo declarada. 

T I T U L O I. 
Do Confelho da Fazenda, e fua jurifdicçaõ exclufiva. 

i 1 7 , Stabeleço que todos os requerimentos, cauías, e dependências, 
JtL que verterem fobre a arrecadação das rendas de todos os direitos , c 

ebens da Min! ia Coroa, de qualquer natureza que íejam , fiquem da publi jh^dt" 
caçaódeftaem diante pertencendo privativamente aoConfelho daMinha Real^""-
Fazenda com total exclufiva de todos , e quaefquer outros Tribunaes , e Ma.fu

a
a'.' 

giítrados ; paiía de tudo conhecer o mefmo Confelho em huma íó inítancia : S c -
e para tudo determinar díffinitivamente fem outro recurío que n ó feja o âé.^'*6-
coníulta á Minha Real Pefloa nos cafos, que o meimo Confelho achar que 
faõ dignos de fe me confultarem. 

2 Éattentáendo aos grandes inconvenientes, e extraordinários prejuí
zos, que ao Meu Real Erário , eaoBem-commum dos meus Vaflallos, re-
fultaráô de andar íeparada do mefmo Confelho a jurifdicçaõ contencioía: 
Mando que daqui em diante ufe delia da meíma forte que até agora ufeuda 
jurifdicçaõ voluntária; unindo nelle ambas as fobreditas jurifdicçoens na fôr
ma aflima ordenada. 

3 Tudo o que forem requerimentos , e negócios pertencentes á meíma 
jurifdicçaõ voluntária , feraó expedidos pelos Efcrivaens da Fazenda; e pe
los Officiaes a que tocarem até o prefente. Porém tudo o que for concernente 
ájurifdicçaf) contencioía, fe autuará , e proceflará pelos dous Efcrivaens 
dos Feitos do Juizo da Coroa , e Fazenda , como fe praticou até agora. 

4 E porque acereícendo aos Miniftros do meímo Confelho o encargo 
de fentenciarem as referidas caufas no Foro contenciofo, he juíto que te
nham alguma compeníâçaô defte trabalho : Hey por bem que nas caufas def
ta natureza , que julgarem , levem as mefmas aflignaturas , e emolumentos, 
que actualmente eftaó por Mim concedidas aos Defembargadores dos Aggra
vos, e Juizes da Coroa da Caía da SupplicaçaÓ. 

5" Para que os negócios pertencentes a cada huma das fobreditas jurifdic
çoens fepoílam expedir com regularidade: Mando que os que forem per
tencentes á jurifdicçaõ voluntária , fejam expedidos nas fegundas , quartas, 
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e fextas feiras; e os que pertencerem á jurifdicçaõ contencioía , fe defpa-
chem nas terças, quintas, e Sabbados de cada femana inalteravelmente. 

T I T U L O II. 
Do quefe obfervor d no mefmo Confelho para o defpacho dos negócios perten

centes ájurifdicçaõ voluntária. 

H A B I L I T A C, O E N S . 

i ÇEndotaõ importante entre os negócios, de que até agora fe achou 
»3 encarregado o Coníelho, o das Habilitaçoens das Pefloas , que Ce 

^S^pertendem legitimar com fentenças de juftificaçaõ ; ou para íuccederem a ou
tras Pefloas que tem mercês de Minha Coroa de juro, e herdade, ou em vi
das ; ou para me requererem a fatisfaçaó de ferviços de terceiros ; ou para ou
tros effeitos de attendiveis confequencias : E havendo moftrado huma longa, 
e qualificada experiência , que tantos, e taó importantes negócios daquella 
gravidade, quantos faõ os que a multiplicação das Gentes, e a multiplicidade 
das Mercês da Coroa , e dos outros intereíles particulares tem accumulado de
pois de alguns annos a efta parte, fe naô podem defpachar opportuna, e com-
petentemente pelo expcdunte de hum fóMiniftro , que fendo o mais antigo 
do Confelho, era precifo que fofle o mais gravado de annos, e deoccupa-
çoens : Sou fervido abolir , e Hei deíde logo por abolido o emprego de Juiz 
das Juftificaçoens do Reino com o ordenado que lhe pertencia: E Mando que 
os papéis que até agora fe deípacharem infolidum pelo ditojui.z,íejaó daqui em 
diante repartidos por huma igual, c rigorofa diftribuiçaÓ entre todos os Mi
niftros do mefmo Confelho : No qual aquelle, em quem cahir o turno fer virá 
de Relator para propor os papéis, e eferever o que for vencido pela plurali
dade dos votos dos Miniftros, que fe acharem prefentes ; com tanto que 
fempre haja três votos conformes: recolhendo-íe em humCofre os emolumen
tos que o Juiz das Juftificaçoens extinto levou até agora das F'artes; para que 
no fim de cada quartel fejaó repartidos por todos os fobreditos Miniftros levan
do cada hum delles huma igual porçaÕ. 

Antigüidades, Graduaçoens das Tenças, efeus Affentamentos. 

Anr£ 2 Para dafterrar os abuíos, que Fui informado de que fe tem introduzido 
ãw.^-1?^ antigüidades , egraduaçoens das Tençns aííentadas nos Almoxarifados da 
du,ç6ei Minha Real Fazenda, era grave prejuízo delia , e dos Filhos das rcfpeclivas 
J^^Folhas; humas vezes confervando-íe nas mefmas folhas Tencionarios falleci-
ftu.'Af. «os por dilatados annos, depois dos feus fallecimentos; outras vezes impon. 
ÍIZZ v\"ife a o S filhos' n e t o s ' e b i f n e t o s d e o u t ros Tencionarios os mefmos nomes 

°3-delles para fe íimular debaixo da identidade dos nomes, a outra identidade das 
Peflbas , lendo em fi diverfas : Ordeno que o Confelho da Minha Real Fazen
da reparta igualmente asdiíferentes Eftaçoens , em quefe achaó as referidas 
lenças aííentadas, pelos Miniftros, que conftituem o dito Tribunal; para 
examinarem o que nellas palia ao dito refpeito : Que ao mefmo tempo mande 
pôr hditaes nos lugares públicos da Cidade de Lisboa ; e nas Cabeças de Co
marca de todos eftes Reinos , e íeus Domínios , para que todas as Pcíloas que 
houverem aílentado Tenças nas íobreditas Eftaçoens , façaó exibir os feus Pa-
droensOnginaes ante os refpeclivos Coníelheiros a quem tocar com as íuas 
Certidoens de baptiímo para nelles íe examinarem as verbas dos feus aflenta
mentos: Que os termes dos referidos Editaes íejaó de trinta dias para os que 
eítiverem nefta Cone, e na diftancia de vinte legoas delia; de feflenta dias pa

ra 
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rá os que viverem dentro no Continente deites Reinos, fora da referida dif-
tancia de vinte legoas ; de feis mezes para os que viverem nas Ilhas dos Aço-
res , Madeira , eCabo Verde ; e de dous annos para os que viverem na Áfri
ca , America, e Afia; comminando-fe a todos a pena de perderem asTen» 
casque tiverem , ede fe tiraremos feus nomes das folhas no cafo de naó have
rem comparecido nos referidos termos; porque aífim o Mando: Que affim 
como fotem chegando os referidos Padroens, fe dê huma relalva gratuita aos 
queosapreientarem para fuadefeza, e os vá combinando em fua cafa o Con
felheiro a quem tocar com os feus reípeclivos aflentamentos : Que de tudo o 
que refultar deltas combinaçoens vá fazendo cada hum dos íobreditos Coníe
lheiros huma Relação aífinada por elle , pelo Efcrivaõ da Fazenda a quem to
car, e pelo Official do Aflentamentó a que pertencer : Que as fobreditas Re-
laçoens com os papeis, e Livros donde forem extrahidas fejaó depois propof-
tas em pleno Confelho , e fendo nelle qualificadas , e approvadas por plura
lidade de votos, fe rubriquem por dous Miniftros em cada huma das fuás fo
lhas , e fe lancem no fim dellas defpachos aflinados por todos os Coníelhei
ros , nos quaes , reprovando fe individualmente cada hum dos Tencionarios , 
que fe acharem em termos de ferem excluídos , fe mandem fazer novos Af 
lentamentosaos que eftiverem nefles termos: Quefe formem Livros novos pa
ra os referidos Aflentamentos , nos quaes indilpenfavelmente fe exprimaó; o 
nome, e totlos os cognomes que tiverem os Tencionarios ; as íuas idades , e 
Freguezias onde houverem fido baptizados ; e os nomes , e cognomes dos 
pais, e mais de cada hum delles : E que finalmente aflim fe fique obíervando 
em todo o tempo futuro ; naô fe podendo fazer aflentamentó algum fem pre
cederem a exibição da dita Certidão de baptiímo, ante o Confelho da Minha 
RealFazenda,c defpacho delle para fe lavrarem os Aflentamentos com todas as 
fobreditas declaraçoens; debaixo das penas denullidade dos Aflentos , que 
forem lavrados em outra fôrma , e de perdimento dos officios dos Officiaes 
que os lavrarem, fendo proprietários, ou do valor delles fendo íerventüati-
os. 

3 Eftabeleço que as fobreditas folhas novas , e todas as mais que peto 
tempo futuro fe lavrarem ftjaó lavradas pela rigoroía ordem chronologica das 
antigüidades elos juros , e das antigüidades das tenças , fem já mais le pode
rem eferever antes os nomes dos Proprietários de juros , e Tenfionarios, que 
forem mais modernos, para depois delles virem eícriptos os mais antigos, com 
huma inveríaó , e prepofteraçaô de ordem das quaes refultaÓ confufoens na 
graduação dos cabimentos, e prejuízo das partes : e Mando que a fobredita 
ordem regular le obíerve pelos Officiaes a que pertencer debaixo da mefma pe
na de perdimentoaflima declarada. 

4 Attendendo a algumas juftas razoens, de que Fui informado, eftabele
ço, que os Livros do Aflentamentó ( que fempre fe devem confervar na Cuf-
todia do Confelho, fem delia poderem fahir em caio algum para as cafas dos 
reípeclivos Officiaes) pofto que íejaó, edevaó fer fempre de fegredo para 
todas as Pefloas eftranhas, o naõ fiquem fendo daqui em diante para os Filhos 
das reípeclivas Folhas; antes os Officiaes a quem pertencer ficarão obrigados 
«exibir aos Tencionarios , que naõ tiverem cabimento, os referidos Livros 
todas as vezes que os quizerem ver para combinarem nelles as fuás antigüidades 
com as dos outros Tenciqnarios , que eftiverem preferindo ; e a dar-lhes as 
Certidoens, que dos mefmos Livros requererem do que nelles apontarem a 
bem de fua juftiça pagando aos referidos Officiaes na fôrma do Regimento as 
Certieioens , que paflarem na fobredita forma. 

5 Item eftabeleço que nos requerimentos, que fe fizerem para as Juftifica
çoens, com que as Tenças aííentadas na Minha Real Fazenda houverem de 
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paflar de Pefloa , a Pefloa , fejaó fempre indifpenfavelmenteinfcrtas asCer-
lidiens dos aflentamentos dos íeus immiJiatos anteceflbres , extrahidas pelo 
Oihcial, a que pertencer , íubpena denullidade dos procelíos de Juftificaçaõ ; 
das fentenças que nelles fe proferirem ; e dos aflentamentos que por eíTcito del
las fe fizerem. 

6 Sendo certo que nem no Thefouro Geral íe devem pagar Ordenados , 
Juros, ou Tenças por Mandados , ou quaefquer outros papéis de fora com ir
regularidade que preverteria toda a harmonia de huma taó importante a neca-
d«çaõ ; nem os interellados nas referidas folhas devem padecer oprejuizo de 
fe lhes dilatarem os feus gagamentos , além dos termos, que para elles tenho 
eftabelecido na Lei que Mando promulgai na meíma data eleita ; nem os Oftv 
ciaes , que fazem as referidas folhas as devem refervar para ferem lavradas no 
fim do anno com pfejuizo do Meu Real erviço , e bem commum das partes : 
Determino, debaixo das mefmas penas aífima declaradas, qne cada hum dos 
fobreditos Officiaes na fua repartição feja obrigado a ter promptas para fubi-
rem á Minha Real Prefença a fé o fim do mez de Setembro de cada hum anno as 
folhas que houverem de íervir no anno próximo feguinte para baixarem por 
Mim aflignadas até o fim do anno em que íübirem. 

7 E para que as referidas folhas naó fejaõ embaraçadas com os noves aflen-
tamentoí: eóbitos, que acereícerem deideque le principiarem até le acaba
rem de lavrar na fobredita fôrma : Ordeno que todos os ordenados , juros , e 
Tenças,que accrcfcerem,ou vagarem depois do dia ultimo do mez de junho de 
cada hum anno , fiquem refervados para fe lançarem nas folhas do anno pró
ximo íueceflivo, fem prejuízo da expedição das folhas, e dos pagamentos , e 
arrecadaçiens do Theíouro Geral nos annos oceurrentes. 

8 Em ordem aos mefmos fins, eftabeleço que todas as defpezas ordinári
as , ou extraordinárias, que por conta da Minha Real Fazenda íe coflumavaõ 
fazer até agora pelos referidos Mandados , e papéis de fora , fe façaó daqui em 
diante por tolhas lavradas de forte que fó venham na folha de cada anno as def
pezas que fe houverem feito até o ultimo de Junho do mefmo anno : Refervcn-
do-fe ?s dos outros feis últimos mezes para a folha do anno próximo feguinte 
na fobredita fôrma. E quando as referidas defpezas forem elefanta urgência 
que naó admitiam aquella dilaçaó , íe me confultará oque oceorrer a reípeito 
dellas, para Eu dar as opportunas providencias, que achar conveniente fe
gundo a exigência dos Cafos. 

Adminiftraçoens , e rendas em que fe devem praticar. 

A(ÍTÍ. 9 Porjuftos motivos, que me foram prefentes ; prohibo , que em tem-
Eiítrá- P° algum fejaó contratados, ou arrendados daqui em diante os Direitos da 
ÇÔÍS. Cafa da índia ; e das Alfândegas doAííucar, e Tabaco; com todas as mais 
d»7Zu alfândegas deites Reinos , e íuas Conquiftas ; o hum por cento do ouro que 
quefe vem á Cafa da Moeda ; os Novos Direitos da Chancellaria mór da Corte ;o$ 
<itv5m Direitos da Cafa dos Cinco de Lisboa ; as Sizas que íe pagaó na Cafa das Her-
P£|l" dades da Cidade de Lisboa , o rendimento da Tabola Real de Setuval; os Di

reitos di Vai da melma Villa ; as Sizas fingellas , que por Cabeçoens me pa-
gum as Cameras deites Reinos ; o dobro das meímas Sizas deftinadas so paga
mento das Tropas ; eas Terças dos mefmos R.eino$ deftinadas para as Forti-
fkaçoeris delle : Ordenando que todas as fobreditas rendas fe arrecadem pelos 
Admniftradores, e Thefoureiros a que Eu for fervido nomear: E que eí
tes paue-n ao Thefoureiro Geral os feus recebimentos na fôrma abaixo decla
rada. 

10 Os Thefoureiros da Caía da índia , e Alfândegas do Afliicar, e do 
Ta-
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Tabaco mandaráó nos primeiros cinco dias de cada mez ao Thefouro Ge Í £ H * 
ral ( com guia dos Provedores , e do Adminiítrador , e certidão do que as reAifan-
feridas Cafas de defpacho tiverem rendido no mez próximo precedente ) todr *'£„. 
o recebimento que nelle houverem feito , tanto em dinheiro liquido, comr ca*,e * 
em cfcriptos, ou créditos a vencer onde até agora os houve. T,bl* 

11 Os Direitos da Cafa dos Cinco, que, conftituindo huma parte inte-60' 
grante dos que faó pertencentes á Alfândega do Aflucar ; e arrecadando-fe porcafa 
iflb dentro nella fe confervaram até agora com manifeftoabuío em huma Re <*« 
partição diverfa com Almoxarife , e Officiaes differentes : Determino que da-Ci,c* 
qui em diante fejam arracadados debaixo da infpecçam do Adminiítrador da 
mefma Alfândega, e feus Officiaes ; e fejam recebidos pelo mefmo Thefou
reiro delia; fem outras differenças que naó íejam: Primeira, a de ferem lan
çados os referidos Direitos em Livro feparado no qual íe confervem no eftado 
de pagarem o que pagam prefentemente , naô obftante ferem defpachados na 
Mefa grande : Segunda , a de fe lavrar por elles huma deftincla folha : Para 
oque Hei deíde logo por abolida a fobredita Gafa chamada dos Cinco , cem 
todos os Officios a ella confernentésda meíma íorte , que fe nunca houveflem 
exiftido: E Mando que o fobredito Thefoureiro da Alfândega (faça entrar tam
bém todos os mezes eftes Direitos no Thefouro Geral em conta íeparada, ob-
fervando em quanto ao mais o que tenho aflima ordenado fobre os outros pa
gamentos que deve fazer no Theíouro Geral o mefmo Thefoureiro. 

í i Item, Mando que os outros Thefoureiros das Alfândegas das Provín
cias deites Reinos fejaõ obrigados a fazer entrar no Thefouro Geral aos quar
téis os feus reípeclivos recebimentos com a efpera de trinta dias contínuos, 
fucceflivos, e improrogaveis , de tal íorte que paliados elles , ficarão pelo 
mefmo faclo do lapío do tempo incuríos nas penas abaixo declaradas : E pára 
que as íuas remeflas fe naõ poflaó retardar com o motivo de falta de Letras, 
ou de Portadores feguros : Ordeno que todas fejam feitas pelos Correios das 
Cabeças das Comarcas ao Correio Mór defta Corte , pagando-fe-lhe hum por 
cento do feu tranfporte pelo perigo delle ; pagando os reípeclivos Correios do 
referido prêmio ás guardas de Militares, que Mando lhe fejaó dadas pelos 
Officiaesa quem as pedirem; e vencendo nellas oito vinteis por dia cada Sol
dado de Cavallo ; ehum toftsô fe forem Auxiliares, ou das Ordenanças. 

13 Item Mando, que os Thefoureiros de todas as Alfândegas de Meus 
Domínios Ultramarinos obfervem tudo o referido nas partes , em que lhe for 
applicavel, entregando todos os mezes os produclos dos íeus recebimentos na 
fobredita fôrma nosThefouros públicos, que em cada huma das Capitães 
dos mefmos Domínios Ultramarinos tenho mandado eftabelecer para eftes ef-
feitos. 

14 Item Mando, que o Adminiítrador da Cafa das Herdades (que nella 
fervirá também de Tefoureiro , para o que Hei porextinclo o Officio que até 
agora houve de Thefoureiro defta Gabella ) ; eos Theíoureiros do Hum por 
cento do Ouro , que vem á Cafa da Moeda; dos Novos Direitos da Chancel
laria Mór; da Tabola Real de Setuval; dos Direitos do Sal; e da Alfânde
ga da mefm J Villa ; obfervem o mefmo que deixo eftabelecido a refpeito dos 
Thefoureiros da Cafa da índia , e das Alfândegas do Aflucar, e Tabaco. 

15" Havendo moftrado a experiência, que todos os meios, que até agora 
Íe3pplicaram á cobrança dasSizas das Comarcas delles Reinos, foram invali
dados pelas negligencias, e dólos, com que a referida cobrança fe illudio em 
confideraveis fommas: Eattendendo ágrande importância de que he para o 
Meu Erário, e Bem commum dos Intereflados nelle,que efta porçaó do 
Meu Real Patrimônio fe faça exigivel, e prompta a feus devidos tempos: De
termino , que do primeiro de Janeiro do anno próximo futuro em diante, fi-
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que a cargo dos Corregedores das Comarcas deftes Reinos, ou dos Miniftros 
que feus cargos fervirem, a cobrança das referidas Sizas : Concedendo para as 
execucoens a ella concernentes a cada hum des ditos Corregedores nas íuas 
refpeclivas Comarcas toda a neceffaria , e cumprida jurifdicçaõ : Ordenando 
que com ella procedam a effecliva arrecadação das ditas Sizas naconformída-
de dos parágrafos , quatro, finco, feis, efete , do Alvará de finco de Ju
nho de mil letecentos cincoenta e dous, em que abolli todos os Almoxarifes, 
e Executores particulares; e Dei a forma com que fe devia fazer nas Cidades, 
e Villas deftes Reinos , e Cabeças das Comarcas delles , a fobredita cobrança 
pelos Provedores, cuja jurifdicçaõ Hei por extinta para efte effeito íómente. 

16 Ordeno, que os mefmos Corregedores fem permettirem queparcella 
alguma de dinheiro pare nas mãos dos Recebedores particulares das Cidades 
c Villas da fua Comarca , ou que nelles haja negligencia em receberem as Si
zas , como devem ; fejam obrigados a fazer entrar até o fim de Janeiro de ca
da hum anno, nos Cofres das Cabeças das fuás Comarcas toda a importância 
dos Cabeçoens das Cidades , e Villas dellas, que fe houverem vencido no an
no próximo precedente : Fazendo inteirar fummaria verbalmente, e de plano 
pelos Vereadores das refpeclivas Comarcas, o que por omiflaõ ,ou Commiçaó 
faltar nos opportunos,e intregaes pagamentos dos Recebedores,que pelas mef
mas Cameras faõ nomeadose affiançados na conformidade do fobreditoAlvará. 

17 Confequentemente Mando, que os mefmos Corregedores tenhaó a 
obrigação indif peníavel de fazerem paliar para o Thefouro Geral defta Corte 
(enaó para o Thefoureiro aquém até agora fe remetteram, o qual feu fer
vido extinguir com o feu Efcrivaõ) as fobreditas fommas até o fim do mez 
de Fevereiro próximo feguinte ao mez de Janeiro em que na referida fôrma 
devem ter prompto o dinheiro nos Cofres das Cabeças das íuas refpeclivas 
Comarcas, fazendo as remeflas na conformidade do parágrafo dezafete do 
fobredito Alvará de cinco de junho de mil fetecentos cincoenta edous, e 
do outro Alvará de declaração do referido parágrafo, dado em trinta de 
Março de mil fetecentos cincoenta e três; íó com a differença de que deven
do agora fer todo o dinheiro remettido , fem excepçaó alguma de Pefloas, 
ao dito Thefouro Geral; de todo íe de\ e pagar o prêmio ue hum por cento 
ao Correio mór quando as remei ias forem aos feus Officiaes encarregadas. 

18 Derogando em tudo ornais o fobredito Alvará de cinco de Junho de 
mil fetecentos cincoenta e dous : Eftabeleço, que fendo paliado o mez de 
Fevereiro de cada hum anno, íem que os fobreditos Corregedores, eu Mi
niftros que feus cargos fervirem , tenhaó feito entrar no Theíouro Geral .na 
forma aflima ordenada a total importância das Sizas dis íuas relpedlivas Co
marcas, íelheexpeçam pelo Infpeclor do mefmo Thefouro as ordens necef-
íerias para fe lhes declararem as fufpençoens em que defde agora os Hey por 
incurfos nelle cafo por efte meíma Ley; para íe fazer fequeftro , e execu
ção nos próprios bens delles Corregedores, deixando fe lhe com tudo re
gre fio para haverem executivamente pelos Vereadores, ou Recebedores das 
Cameras o que por elles houverem pago; e para ficarem «inabilitadospara 
tornarem a entrar no Meu Real ferviço em quanto fenaó moftrarem intei
ramente quites das fommas , que naô houverem entrado no fobredito The-

• iburo. No qual ordeno que annualmente fe lhes paflem gratuitamente as 
üuas Cartas de quitação pelos Contadores Geraes a que tocar; e que indo 
por elles aflignadas, e legalizadas com a vifta do Infpeclor Geral, lhes va-

1 'fiam em juízo, e fora delle para todos , e quaefquer effeitos , fem a ifto lhes' 
p <6r duvida , ou embargo algum. 

Dofero I O Aos meímos Corregedores encarrego a cobrança , e arrecadação do« 
^ * do broi das Sizas , que faó deftinados ao pagamento das Tropas : O^ ouaes 
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Mando que fejam cobrados palas Cameras, e feus Recebedores na meuna 
fôrma em que cobram as Sizas fingcllas: Que; fejam também do mel mo moco 
remettidos, aílim pelas referidas Cameras, e i eus Recebedores aí $ Cr Ires 
das Cabeças das Comarcas, como delles para o Thefouro Gersl debaixo 
da Inípecçaô dos fobreditos Corregedores: Praticando-íé a refpeito dos 
referidos dobros todos os procedimentos, e penas que deixo aflima eftabe. 
lecidas, para a arrecadação das Sizas fingellas; íó com duas differenças: 
A faber: Primeira , que os Recebedores das Cidades, e Villas vencerão de 
feus ordenados meia parte mais do que até agora venceram pela cobrança 
dasSizas fingellas : Segunda, que as remeflas dos fobreditos dobros le faraó 
íempre aolhefouro Geral em contas feparadas, e Relaçoens difFerent.es dcs 
que devem acompanhar os produclos das outras Sizas , que tem applicaçoens 
diverfas. 

20 Havendo me fido prefente , que as Terças dos bens dos Coníclhos; Ter<?» 
as quaes já quando íecompillaram as Ordenaçoens deftes Reinos íeachj- doRei" 
vam de tempo entaó muito antigo applicadas ao reparo dos Muros , c Cal-"0' 
tellos; eque por Mim, e pelos Senhores Reis Meus Predecefíores (oram 
fempre coníignadas para as fortificaçoens , a que pertencem por íua nature
za ; feten diitrahido com extraordinários excellos ; já por confliclos de jurif
dicçoens differentes; já por fallencias de Rendeiros ; já por quebras de De-
poíitarios ; de forte que pouco tem fido , a refpeito da totalidade dos pro
duclos annuaes das mefmas Terças , o que dellas tem entrado no Cofre das 
referidas fortificaçoens : Havendo , comoHey porextindlas a Thefouraria , 
c Executoría das referidas Terças do Reino , Mando que os Provedores das 
Comarcas a quem pelo feu Regimento pertence a cobrança das mefmas Ter
ças, em todos, e cada hum dos lugares onde forem tomando ás Cameras as 
contas das fuás rendas ; e antes de fahirem das Villas onde as taes contas to
marem; vaó fazendo remetter as Terças dellas ao Cofre publico, que Sou 
fervido crear em cada Cabeça de Comarca para eftes recebimentos : E ifto 
em tal fôrma que quando os íobreditos Provedores acabarem de fizer as 
Correiçoens das fuás refpeclivas Comarcas fe achem nos Cofres das Cabeças 
dellas recolhidas todas as Terças , íem diminuição , ou quebra alguma qual
quer que ella feja ; para ferem pelos mefmos Provedores remcttidas ao The
fouro Geral na conformidade , e nos termos que deixo aflima ordenados para 
as remeflasfdas Sizas do Reino , e fuás quitaçoens pelos Corregedores ; e de
baixo das mefmas penas que a reípeito delles tenho eftabelecido nefta Ley. 

2t Para que nos íobreditos Cofres das Cabeças das Comarcas haja íem
pre a arrecadação , e íegurança que convém : Mando , que as Cameras no 
meem para elles Recebedores pelos quaes fiquem obrigados na conformidade 
do que tenho determinado a reípeito dos Recebedores dasSizas; vencendo 
os que tiverem a íeu cargo o recebimento das Terças nas Cabeças das Co
marcas emolumentos iguaes aos que vencem os íobreditos Recebedores das 
Sizas: E guardando o dinheiro em Cofres de três chaves; das quaes teraó 
huma os mefmos Recebedores : outra os Juizes de fora , ou quem feus car
gos íervir; ea terceira os Efcrivaens da Camera , que o íeraõ da Receita , 
eDeípeza dos mefmos Recebedores, as quaes fe faraó fempre á boca dos 
referidos Cofres indifpenfavclmente. 

12 Attendendo a que todas as providencias eftabelecidas no Regimento . Quatro 
e todas as que depois delle eftabeleceram os Senhores Reis Meus Predeceflo-e nsdo 
res , para a opportuna cobrança dos quatro e meio porcento, que fbrsrrj^"11" 
offerecidos pelos meus Vaflallos para o pagamento das Tropas, que confti-
tuem a defeza do Reino , naõ bailaram até agora para que huma taó necef-
íaria contribuição deixaíle de padecer atrazos, e fallencias incompatíveis 
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c m . s applicaçoens , qne fizeram os íeus objeclos: Determino que o Su. 
perintendente Geral dcíla Corte, c feu icru.o cílabeleça logo cm lua cala 
hum Cofre de duas chaves do qual elle tenha huma , e outra o Eícrivaó do 
feu cargo : Que no referido Cofre faça entrar pelos Thefoureiros das rei-
peclivas Ireguezias todos os rendimentos dellas na fôrma do Rcgimemo era 
duas pagas iguaes ; das quaes huma íéfaça até o fim de Junho; ea outra 
até o fim de Dezembro década hum anno: Que na meíma conformidade 
vá expedindo aos fobreditos Thefoureiros Conhecimentos de recibo por elle 
affignados, elavrados pelo feu Eícrivaó do que metterem no Cofre, os 
quies lhe ficarão fervindo de defcarga v e quitação plenária , fem a depen
dência de outra alguma formalidade : Que os fobreditos Superintendentes 
fejam obrigados afazer entrar no Thefouro Gera) os referidos dous paga
mentos ; a faber oque for vencido no mez de Junho , até o fim de Julho do 
meímo anno; e o que íe vencer no mez de Dezembro até o fim de Janeiro 
do anno próximo feguinte: Que havendo demora nos referidos pagamen 
tos, e turma Jclles aflima ordenada pela omiflaõ dos Miniftros , eOfficiaes 
que cs tem a feu cargo, proceda o dito Superintendente Geral contra elles 
verbal, e executivamente para haver por Íeus bens as faltas, ou diminui-
çoens em que fe acharem : Qne naô o fezendo aflim os mefmos Superinten» 
dentes Geraes , de forte que o dinheiro entre nos Cofres do Thefouro na 
forma aflima declarada ; o Infpeclor Geral mande expedir contra os ditos 
Saperintendentes ordens de execução na meíma conformidade, e com as 
mefmas penas que deixo aflima eftabelecidas a refpeito dos Corregedores, 
Provedores, e Recebedores das Comarcas : E que naõ bailando as referidas 
ordens executorias para fe effècluarem os pagamentos ; e vindo a fer necef-
lario conhecimento de caufa para eftas execuçoens ; fe decidam todas ellas, 
e íuas dependências no Coníelho da Minha Real Fazenda com afliftencia 
do Procurador Fifcal da Junta dos três Eftados : O qual a refpeito defta, e 
de todas as outras coufas concernentes ás confignaçoens deftinadas ao paga
mento , e provimentos das Tropas, exercitará fempre o íeu Emprego de 
Procurador da Fazenda daquellas caufas , como até agora o exercitou na 
Cala da SupplicaçaÓ, fem a menor differença. 

23 O mefmo ordeno , que íeobferve em tudo oque for applicavel pe
los Superintendentes , e Juntas das Cabeças das Comarcas debaixo das mef
mas penas, que feraó executadas contra todos em geral, ecada hum em 
particular dos que forem nefta arrecadação empregados pelos Miniftros que 
conftituirem as referidas juntas , e contra ellas , como parecer ao Inípeclor 
Geral do Theíouro , que mais convém á arrecadação defre Subíldio; fican» 
do aos que pagarem pelos outros , regreflb contra elles pela mefma via) 
executiva, pela qual houverem fatisfeito o dito Subíidio. 

24 Porém para eftas remeflas dasCabeças das Comarcas do Reino concedo 
mais o termo de hum mez peremptório, continuo , e improrogavel, cm 
cada pagamento : E permiíto que as importâncias delles poflam fer remetti-
das pelos Correios com o feu competente prêmio na fôrma aflima ordenada : 
Bem entendido, que os Lançamentos íehaô de fazer nos mezes , que eftaó 
deftmados para íe evitar a vexaçaó das partes ; nas cobranças ineíperadas, e 
repentinas; e nas violências dos Meirinhos ; precavidas no Decreto de EI
Rey Meu Senhor, e Pay , que fanta gloria haja , expedido a vinte de Janei
ro de mil fetecentos e vinte e dous , o qual confirmo , c Mando que tenha a 
fua exacla obíervancia. 

25- E para que o meímo Decreto fe obferve mais inviolavelmente ; ordeno 
que os fobreditos lançamentos ( na conformidade do euf ro Decreto do meímo 
S:nhor Rey expedido a vinte e nove de Dcfcmbrode mil fetecentos e vinte e 
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hum , que também confirmo da mefma forte) fe achem feitos até o fim do 
mez de Fevereiro de cada hum anno : Eque delles ie remettam annualmente 
Relaçoens ao Infpeclor Geral do Thefouro pgra nefte confiarem as importân
cias , que devem entrar nelle. 

Arrendamentos dos Bens , e direitos, que devem Jer arrematados por 
Contratos. 

26 S~\ S recebimentos de todas as outras rendas dos Bens , e Direitos, Amo-
\ J que a Minha Coroa tem neftes Reinos , e feus Domínios , feraó dam,cn* 

arrematados (quando Eu por efpecial ordem Minha naó mandar o contrario )£«•!* 
pelos mefmos Tribunaes por onde até agora o foram. eDirá*. 

27 Naó poderáó porém íer nelles eftipulladas condiçoens relativas de ou-£jJ" 
trás condiçoens antecedentes , como fe praticou até agora com taó grave pre-f^ ™e-; 
juizo do Meu Real Erário: Antes fe naó tornaráôa eferever limilhantes con-mata" 
diçoens relativas: As quaes no caio em que íe eferevam condemno deíde logocoMM-
por nullas , e de nenhum effeito ; e aos Miniftros , que as aífignarern , e Of-«°fcj. 
ficiaesque as lavrarem na pena de ficarem privados dos íeus empregos , e ofí
cios pelo mefmo faclo, e infpccçaó delle fem neceflidade de outra alguma pro
va. Emando ao Procurador da Minha Real Fazenda promova contra todos os 
fobreditos. 

28 Da mefma forte prohibo , gue nos fobreditos Contratos de arremata
çaó fe eferevaó palavras fufceptiveis de interpretaçoens identificas, e de in-
telligencias de Doutores ; das quaes palavras refultem queftoens , «duvidas 
Forenfes, e como taes imeompativeis com a fimplicidade dos termos a todos 
claros, eperceptíveis, que em fimilhantes Contratos requer, e coftuma pra
ticar a boa fé das Cortes pollidas, e dos que com ellas contratam ao dito ref
peito: Reprovando, c condemnando como nullas as fobreditas interpreta
çoens , e inteligências: E ordenando que os referidos Contratos fe conce
bam em termos taó claros, e preceptiveis, que aos Arrematantes naõ fique 
duvida alguma fobre o cjue eftipullarem ; e que as claufulas das fobreditas arre-
mataçoens fe entendaó fempre no fentido literal, eas pallavras dellas na íigni-
ficaçaõ vulgar, pratica , e commua ; e naô de outra fôrma , ou de qualquer 
outro modo , ou maneira : De íorte que eíerevendo-fe nas arremataçoens ; ou 
interpretando-íe nas Sentenças as fobreditas claufulas e palavras em outra fôr
ma quenaó feja 2 que,tenho aflima ordenado ; incorrerão osque as efereve
rem , ratihabirem , ou interpretarem , nas mefmas penas eftabelecidas no pa
rágrafo próximo precedente. 

29 Item prohibo , que daqui em diante fe arremate Contrato algum da 
Minha Real Fazenda por virtude deEditaes póítos pelo Corretor delia íó
mente nas portas dos differentes Tribunaes por onde fe coftumam fazer as ar
remataçoens. E ordeno , que o fobredito Corretor feja obrigado a enviar no 
mez de Janeiro de cada hum anno á junta do Commercio deftes Reinos, e 
feus Domínios o numero de trezentas Relaçoens impreflas nas quaes de
clare efpecificamente cada hum dos Contratos , que fe houverem de arre
matar naquelle anno por cada huma das Repartiçoens , por onde os mefmos 
Contratos houverem de fer arrematados ; declarando também a refpeito de ca
da hum delles os dias precifos em que fe houverem de pôr a lanços , e o em 
que fe houverem de arrematar, que nunca fera antes das onze horas da ma» 
nhãa , ou das quatro da tarde: Para que a mefma Junta do Commercio faça 
repartir as fobreditas Relaçoens pelos Negociantes, que coftumam lançar nef
tes Contratos : Nos quaes Mando, que vá fempre iníerta a Certidão do Se
creta rio da referida Junta, era que gratuitamente attefte que nella foram rece
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bidasa<ditasRebçoens; íubpena de inianavelnullidade dos Contratos; de 
privação dos Officiaes que os lavrarem ; e do Corretor da Fazenda no caio de 
omittir a remetia das ditas Relaçoens no tempo aflima declarado. 

30 Item orohibo , que daqui em diante ie arrematem os referidos Contra
tos a Pefloas," que nelles lancem para terceiros vulgarmente chamadas : Teftas 
de ferro; obviando aífim aos muitos inconvenientes , que tem refultado de 
fimilhantes arremataçoens feitas a homens defconhecidos, c fem credito pró
prio que os legitimafle. E Mando que todos os Lanços, e Contratos feitos 
por fimilhantes homens , fejaó nullos, e elles caftigados com as penas eftabe-
íecidas contra os que fazem colluloens nos Contratos da Minha Real fra-
zenda 

31 Item, attendendo á impoífibilidade , que ha de que fe poliam fegu-
rar porCabedíes de Fiadores particulares as Rendas dos Bens, e Direitos 
do Meu Real Erário; c aos embaraços que dos íobreditos Fiadores feteni 
feguido tanto nas arremataçoens dos Contratos como nas execuçocns para 
os pagamentos dos preços delles : Prohibo que daqui em diante fe eftipullem 
os íobreditos Contratos com fianças : Ordenando que fem ellas fe façaó : 
Confiftindo a fegurança da Minha Real Fazenda em primeiro lugar nasqua-
lidades dos Arrematantes, ou de ferem todos Pefloas conhecidas abcnndas, 
ede notório credito: Em fegundo lugar em ficarem todos os feus Sócios 
prefentes, e futuros, e os que com elles tiverem interefle obrigados cada 
hum infolidum á Minha Real Fazenda , pofto que naó aífignem os Contra
tos , porque a qualidade de Intereflados os conftituirá fempre fiadores Ie* 
gaes naíobredita fôrma: E em terceiro, e ultimo lugar em fe lhe regula, 
rem, e pedirem os pagamentos de forte que nem íe vexem os Contratadores, 
nem parem rtas íuas maõs quantias taógroflas que excedam as fuás faculda
des na fôrma que abaixo fera determinado : E Hey deíde logo por nullos, 
e d e nenhum effeito todos os Contratos celebrados contra oque tenho dif
pofto aflima ao dito reípeito. 

32 Item coníiderando ; que aos Miniftros, e Pefloas, que houverem de 
fazer as ditas arremataçoens pôde cauíar juíto reparo tomarem fobre fi a 
approvaçap dos Arrematantes lem fianças : Prohibo da meíma íorte , que ela 
publicação defta em diante íubpena de nullidade fe faça arremataçaó alguma 
de rendas dos bens, e direitos da Minha Coroa, que exceda a quatrocentos 
mil reis annuos fem preceder Confulta , na qual fe me declarem individual", 
eefpeci fica mente todos os Lançadores que houver, e os preços, que cada 
hum delles offerecer: Para Eu entaó preferir aquelle que julgar mais idôneo. 

33 Item, Tendo confideraçaô ao favor , que merecem os que arrema
tam Contratos da Minha Real Fazenda para que bem poliam cumprir com 
os pagamentos dos preços em que os arrematam, fem que nas folluçoens 
delles padeçam vexaçaô : Prohibo que da publicação defta em diante fe efti-
pule nos fobreditos Contratos outra fôrma de pagamentos, que naó fejam : 
A faber; para os Contratos , que , tendo recebimento diário , he efte arre
cadado pelos Thefoureiros, ou Recebedores das íuas repartiçoens (quaes 
íaó os que vaô deícriptos na Relação que íerá com efta Ley debaixo do Nu
mero Primeiro) íe eftipulará que os mefmos Recebedores levem ao Thefou
ro Geral todos os mezes na fôrma que tenho ordenado tudo oque cobra
rem , até inteira fatisfaçiõ do que o Contratador fe houver obrigado a pa
gar : Para os outros Contratos em que os Contratadores recebem na fua cafa 
o dinheiro (quaes íaó os que vaó deícriptos na outra Relação , que vai tam
bém junta a efta Ley debaixo do Numero Segundo) íe eftipulará que pa
guem hum quartel íobre outro : E para os outros Contratos , que feceie-
brurem íobre fmtos da terra , em que as colheitas, e vendas delles faó fem

pre 



da Fazenda. i p i 
prc annuaes (quàes fa6 osdifcriptoi na outra Relação que também v»i junta 
debaixo do Numero Terceiro ) fe eftipularáó os pagamentos divididos em 
duas iguaes porçoens, huma pelo Saõ Joaõ, outra pelo Natal; dando-fe 
aos Contratadores para cada hum dos fobreditos dous pagamentos feflenta 
dias deefpera , contínuos, fucceflivoS, eimprorogaveis, no fim dos quaes 
fe procederá contra elles a remoção, e execução, na forma que tenho or
denado. 

34 Item, attendendo a que os atrazos, e diítracçoens dos pagamentos 
das Rendas da Minha Real Coroa pelas malicioías allegaçoens, com que 
muitos Contratadores dellas procuraram illudir as fuás obrigaçoens, dcbai* 
xo dos pretextos de perdas, ede cafos furtuitos, eram já efcandalofos ao 
tempo em que fe publicaram; o Capitulo cento e cincoenta e quatro das Or
denaçoens da Fazenda dadas emdezafete de Outubro de mil quinhentos e 
dezaléis, que fó permittio as encampações nos dous calos nelle expreflos ; 
o Alvará de quatorze de Julho de mil quinhentos e vinte e quatro, que, 
confirmando o mefmo Capitulo cento e cincoenta e quatro extendeo os dous 
cafos nelle declarados á remiflaô , ou quita; e o outro Alvará de vinte e 
feis de Março de mil quinhentos e oitenta e dous , que , defendendo geral
mente as encampaçoens, e remiflbens, com claufulas mais exuberantes, de
terminou que em nenhum cafo furtuito, ordinário, ou extraordinário ; Co
lho , ou infólito, nem ainda naquelles dous cafos , que haviam exceptua-
do os Senhores Reis Dom Manoel, e Dom Joaó o III.; naó fó fenaõ ad-
mittiíle encampação, ou remiflaô aos Rendeiros, e Contratadores das Ren
das Reaes ; mas antes eftes íe entendefle fempre haverem contratado com 
renunciaçaõ de todos os fobreditos cafos para ainda nelles ficarem obriga
dos, eos naó poderem allegar , como efcufa para retardarem as execuçoens 
que contra elles fe fizeflem : E fendo informado com a mefma certeza de que 
todas as referidas Leis foram, e íe acham ainda fruftradas por interpretaçocns 
de Direito commum , que onaõ he, nem deve íer contra os cafos expreflos 
nas Diípofiçoens das Leis particulares defta Monarquia : Para que de huma 
vezcefle hum abuío de taó perniciofas confequencias: Prohibo da mefma 
forte, que da publicação defta Lei em diante íe pofla fazer arremataçaó , ou 
Contrato algum íobre Rendas dos Bens, e Direitos da Minha Coroa, fem 
que feeítipule por claulula literalmente expreíla , que os íobreditos Rendei
ros , e Contratadores renunciaÕ todos os cafos , furtuitos , ordenarios , ou 
extraordinários, e todos os cafos fólitos , ou infolhos ; cogitados , ou naõ 
cogitados ; e que em todos, e cada hum delles ficarão fempre abrigados 
fem delles fe poderem valer , nem os poderem allegar em tempo al
gum , epara algum effeito qualquer, que elle feja*. A qual claulula con
venciona' fe cumprirá fempre na fobredita fórn a literalmente affim como 
for eftipullada, fem que já mais fe pofla controverter em Juízo ̂  ou fora 
delle a fua validade; naó bbftantes quaefquer Diípofiçoens de Direito com
mum; Deciíoens, ou Opinioens de Doutores, aífim Reiniculas, como çÇ-
tranhos, que todas Hey por derogadas, c invalidadas ao dito reípeito. 

35" Porque porém pôde haver entre os fobreditos cafos alguns que fe 
façam dignos da Minha religiofa , eindcfeclivel clemência ; refervo para o 
Meu immcditto conhecimento adeciíaó dos cafos em que concorrem aquel
las circunftancias; para nelles mandar proceder como achar que he mais 
jufto; fem que com tudo efte remédio extraordinário pofla íervir de impe-
dimento aos meios ordinários , com que na forma defta Ley fe profeguirem 
a execuçoens: em quanto naó houver immediata, e efpecial Ordem Minha 
para nellas fe fobftar , em todo, ou em parte. 
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T I T U L O III. 

Do quefe deve obfervâr no mefmo Confelho para o defpacho (tos negócios 
pertencentes á Jurisátcçaõ contendofa. 

i A Jurisdicçaó contencioía, que por efta Ley fica pertencendo pri-
JLJL vativa , e exclufivamcnte ao Confelho de Minha Real Fazenda 

para proceflàr, e decidir as execuçoens, que do Thefouro Geral lhe forem 
rerocttidas, íerá exercitada na maneira feguinte. 

2 Logo que as Contas correntes com os alcances que ellas fizerem liqui. 
dos, ecom os papéis que as acompanharem, forem recebidos pelos reípe
clivos Procuradores da Minha Fazenda cada hum na Repartição, que lhe 
tocar; os mandará ao Eícrivaó do Juízo dos Feitos da Coroa; e Fazenda, 
aquém pertencerem, para os autuar, e fazer conclufos ao fobredito Con-
felno da Minha Real Fazenda no termo de três dias contínuos , fucceífivcs, 
e improrogaveis, debaixo das penas, de privação do Officio, ede feis me
zes de cadea, em que incorrerão pelo lapfo do referido termo os ditos EU 
crivaens ; fe por mais tempo dilatarem as fobreditas continuaçoens, e con-
clufocní-. Nas mefmas penas incorrerão pelas moras , que fizerem nos mais 
termos abaixo declarados. 

3 E para que confte quando os referidos termos tem principio, e fim : 
Mando que cada hum dos fobreditos Meus Procuradores tenha hum Livro, 
ou Portocollo , no qual façam lançar os dias em que os papéis, e Autos fo
rem para os ditos Efcrivaens, e os em que elles os fizerem conclufos ao Con
felho : Mandando cada hum dos Meus ditos Procuradores á Minha Real 
prefença nos mezes de Junho, e Dezembro de cada anno huma RelaçaÕ ef4 

pecifica das Execuçoens, que por elles correrem, do tempo em que prin
cipiarem , e do eftado em que fe acharem. 

4 Em todas as caufas das referidas Execuçoens íe procederá verbal, e 
mercantilmente, de plano, e pela verdade fabida ; aflim pelo que pertence i 
Minha Real Fazenda ; como pelo que toca á defeza das Partes; na fôrma abai
xo declarada. 

e Com as contas correntes, que forem extraídas do Thefouro Geral (na 
fobredita fôrma) entrará fempre * Minha Real Fazenda com afuaintenfaó 
fundada, e liquidada , aílim de faclo, como de Direito , fem neceílitar da 
outra alguma prova. 

6 Nefta certeza aflim como as referidas Contas correntes , e papéis a ellas 
concernentes, fe propozerem no Confelho, fe aílignaráó por defpacho do 
Juiz Relator dez dias contínuos, fucceífivos , e peremptórios, que feraó lo
go intimados aos Executados nas fuás pefloas ; ou na de qualquer dos feus Só
cios , ou Procuradores ; ou por Editaes de dez dias , naõ eftando na Corte , 
nem tendo nella Procurador , ou Sócio; para no termo dos fobreditos dez dias 
aflignados ajuntarem os documentos, que tiverem para a íua defeza: E co
brando o Eícrivaó os autos com os referidos documentos, edeclaraçoens eo 
que nelles fe contiver, e do que com elles fe pertender provar ; os continuará 
ao mefmjjuiz Relator. O qual achando que para iílo concorre jufta caufa, 
poderá ainda conceder aos mefmos Executados os dias que lhe parecei em com
petentes (com tanto que naó excedam de dez) para fuftentarem os referidos 
documentos, e allegarem o que fizer a bem da fua juftiça contra a execução. 
Porque também eftes dias devem íer contínuos, fucceífivos , e improrogaveis v 
tanto que elles forem findos , cobrará o Efcrivaõ os autos , e os continuará 
íemefperar outro defpacho, ao Procurador Filcal a quem tocarem ; o qual 
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também fem outra formalidade os levará com a íua repofta ao Coníelho; para 
nelle ferem diftribuidos, e entregues ao Confelheiro, que fe achar no Turno 
e para que íendo o meímo Confelheiro Relator, fe Sentcncee em conferência 
o que for juftiça abem da Minha Real Fazenda , e das partes, 

7 Attendendo a que ou os mefmos Procuradores Fifcaes , ou cs Executa
dos, poderáõ ainda ter em alguns cafos jufta caufa para pedirem alguma de
claração das Sentenças , que fe proferirem na fobredita fôrma : Ordeno que 
logo que ellas forem proferidas , fejam notificadas no termo de vinte e quatro 
horas ; ou as mefmas Varies ; ou a qualquer dos íeus Sócios , ou Procurado* 
res com a intimaçaõ de que lhe ficaó correndo cinco dias também contínuos , 
e improrogaveis, e contados da hora da intimaçaõ , para poderem embargar, 
parecendo-lhes ; ou dentro do referido termo ; ou na parte delle que reftar f 
quando forem entregues os Embargos. Os quaes fendo pelo Eícrivaó remetti-
dos no mefmo dia, em que os receber aos refpeclivos Procuradores da Fazen
da , os traraó eftes ao Confelho : E entregando-os nelle ao Juiz Relator ; fe
raó julgados na fobredita fôrma pelos mefmos Miniftros, que houverem pro
ferido a Sentença , fem a falta de algum dos que houverem fido Juizes na mef
ma Sentença ; e fem que entrem nos embargos outros de novo ; a menos que 
naó feja por morte, ou mudança para outros Tribunaes : Para que fendo os 
embargos julgados por provados, mandem fuípender, e anullar as Execu-
çaens, que houverem feito aos Embargantes: E para que fendo os mefmos 
embargos rejeitados, fe mandem extrair dos referidos Proceflos verbaes as 
Cartas Executorias, com que fe devem profeguir as Execuçoens até fe ajuntar 
aos autos conhecimento authentico de haverem fido as quantias dellas entre
gues no Thefouro Geral. 

8 Será fempre Juiz Executor deftas Sentenças o ConfelheiroS da Fazenda 
que Eu for fervido nomear : Vencendo efte á eufta das Partes (além das aífig-
naturas) dous por cento das quantias que por effeito das fobreditas Executo
rias , e procedimentos que dellas fe feguirem , entrarem no Thefouro Geral: 
Havendo Eu , como Hey defde logo por extintos todos os outros Executo
res Letrados que até agora exercitaram nefta Corte nas differentcs Repartições 
da Minha Real Fazenda. 

9 Havendo efta entrado com a íua inteníaó liquidada , e fundada de fac-
to, ede Direito na fôrma aflima eftabelecida : E devendo por iflo os deve
dores vir também a JUÍZO preparados com as íuas defezas , que fó podem con-
fiftir em quitaçoens , e pagas : Mando que a refpeito delles fe obferve o fe
guinte. 

io Aprefentando os mefmos devedores quitaçoens líquidas, e puras de 
pagamentos que hajam feito no Thefouro Geral , ainda depois de terem fido 
prezos, ou íequeltrados, lhes feraó logo recebidas, e elles abfolutos nas con
correntes quantias das fobreditas quitaçoens: De íorte queextinguindo-fecom 
ellas as dividas na íua total importância naó pagaráó mais euftas do que aquel
las que neceflarias forê m para fe lhes expedirem as íuas Sentenças de abíolvi. 
çaõ : E havendo os ditos pagamentos fido feitos fomente em parte , íe conti
nuará a execução pela outra parte, que reftar para fe pagarem os dous por cen
to , c as mais euftas que forem competentes ás quantias porque fe continuarem 
as execuçoens. 

11 Coníiderando que as execuçoens, e fequeftros que íe fazem pelas divi
das da Minha Real Fazenda , fe coftumam impedir muito freqüentemente com 
embargos de terceiros, fenhores, e pofiiiidores ; os quaes por humá parte 
faó muito attendiveis quando íaó bem fundados, porque naó poderia haver 
coufa mais imcompativel com a Minha confiante juftiça, e religiofa clemência 
do que pagarem os terceiros, fenhores, e pofluidores dos taes bens por erro , 
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ou engano , o que na rialidade fó devem os outros terceiros Contratauoics, 
Theioureiros , ou Executores negligentes, oudolofos; e que pela outra 
parte quindo íaó malicioíamente maquinados os referidos emb r^os, naó cabe 
na razaó que produzam efieito , nem poliam preftar impedimento a taóindif-
penfaveis execuçoens; ordeno a reípeito deftes embargos o feguinte. 

12 Sendo certo , que em todo, e qualquer juizo, ou ieja ordinário, 
ou fummario , ou ainda daquelies em que fe procede de plano, como tenho 
ordenado, que neftes cafos fe deve proceder, naó pôde Pefloa alguma fer 
admlttida , lera fe ligitimar antes de tudo: E fendo igualmente certo que 
os íobreditos embargos de terceiro, fenhor , e pofluidor contém por fua 
natureza hum remédio meramente pofleflorio no qual fempre fe ajuntam os 
titulos ainda que fe naõ trate , fenaõ de juftificar com elles a poíle: Orde
no que os embargantes exibam logo com os feus embargos todos os títu
los que tiverem para legitimar-fe: E Mando, que logo, que os ditos em
bargos forem oppoftos, fejam immediatamente remettidos pelo Executor 
ante o qual íe oppozerem ao Efcrivaõ , que houver expedido a executoria 
para os fazer conclufos ao Confelho da Fazenda : Que nelle fcaflinemaos 
embargantes dez dias contínuos, fucceífivos, peremptórios, e improroga
veis para exibirem os mais titulos, emais provas da fua legitimidade para 
poderem embargar: Que findos elles fe cobrem os autos para fe continua
rem pelo Eícrivaó competente ao Procurador da Fazenda: Que efte os tra
ga com a íua repofta ao Confelho, fem mais conclufaó para ferem julga
dos : Que achando-fe que os bens com effeito faó dos taes embargantes, 
íejam eftes abfolutos, e as execuções que fe lhes houverem feito levanta-
das : Que porém achando-le que os mefmos embargantes fe naõ legitimam r 
fejam logo excluídos inlimine\ efe mandem continuar as execuções; con-7 
demnando-íe os íobreditos embargantes nas euftas em dobro; e na dízima 
da importância dos bens a favor do Contrato da Chancellaria Mór, por on
de as outras Dizimas fecobram. 

13 Attendendo na mefma fôrma aos embaraços , que tem refutado á 
arrecadação da Minha Fazenda do concurío, ou labyrintho dos credores 
particulares, e das preferencias fundadas na Ordenação do Reino, que as 
tem graduado pela prioridade das penhoras; com os graves inconvenientes, 
<me a experiência tem moítrado ; ede que metem fido prefentes os grava-
mes : Mando que da publicação defta em diante fe naó poflam mais gra
duar as preferencias pela p ioridade das penhoras, nem ainda a refpeito dos 
credores particulares: E que ainda entre eftes credores particulares prefi
ram os que tiverem hypotecas eípeciaes anteriores, provadas por Efcrip-
turas publicas; e naõ de outra forte; nem por outra maneira alguma qual
quer que ella feja: Eque a refpeito da Minha Real Fazenda le proceda 
na fórmi abaixo declarada. 

14 Logo que qualquer credor pertender entrar em concurío com o Meu 
Real Erário fe legitimará antes de tudo verbal, fummariamente, e de pla
no; produzindo ante o Juiz Executor todos os titulos, erazoens com que 
intentar preferir : Para o mefmo fazer autuar eftes requerimentos pelo Eí
crivaó a que tocar , o qual continuará delles vifta immediatamente ao Pro
curador Fiícal a que pertencer: Epara que o tal Procurador com a fua re
pofta leve os papéis em que a lançar ao mefmo Coníelho , para nelle fe de
cidirem pela pluralidade dos votos : de íorte que achando-fe o« taes prefe-
rentes em algum dos dous cafos em que devem preferir ; os quaes íaó : Pri
meiro , o de terem hypotecas eípeciaes provadas por Efcripturas publicas, 
e anteriores aos Contratos dos Rendeiros da minha Fazenda , eás poli es dos 
Magiftrados, ou aos provimentos dos Thefoureiros, e Officiaes obrigados 
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á meíma Fazenda: Segundo, o deterem fentençjs também anterioím.ute 
alcançadas contra os íobreditos , com pleno conhecimento dacsuía, enaó 
de preceito; ou fundadas na confiflaõ das partes: Em qualquer delles dous 
calos fe mandem íufpender as execuçoens, efe proceda ao levantamento del
las , e dos íéqueftros, ou penhoras, que íe houverem feito. 

15 Achando fe porém que as hypotecas ainda provadas por Efcripturas 
publicas íaÕ íómente geraes , ou poftcriores; ou que as fentenças, vendas, 
doaçoens, dotes, legados, oualheaçoens em que os taes Preferentes inten
tarem fundar-fe; faõ pofteriores aos Contratos Reaes, ou aos Provimentos 
dos Thefoureiros, ou Officiaes que tem a feu cargo a arrecadação da Minha 
Fazenda , ou ás poflés dos Magiitrados que tem o mefmo encargo ; logo íe
raõ ospertenfos preferentes excluídos m limine , como inhabeis. ecomo 
illegitimos contraditores para ferem admittidos a concurío com o Meu Re^l 
Erário; e fe daraó logo defpachos para íe ajuntarem aos autos dasíxecu-
çoens afim de nellas íe proleguir até integral pagamento da meíma Real 
Fazenda. 

T I T U L O IV 

Da natureza áos Officios da Fazenda Real. 

I (P Endo indifpenfavel obviar ao abufo, que com geral eícandaío» 
v3 e grave prejuízo da arrecadação da Minha Real Fazenda , e da ex

pedição , e Direito das Partes , fe introduzio neftes últimos tempos ; pro-̂  
turando-fe os Officios naó para cada hum íe oecupar no Meu íerviço, e no 
Publico do Bem commum dos Meus Vaflallos , mas fim para nelles fe conf-
tituirem patrimônios dos que os accumularam , ou para inteiramente abando
narem as obrigaçoens delles , ou para entregarem odeíempenho dellas a ?eC-
foas abjedhs, e impróprias: Ordeno primeiramente que todos os Officios 
da Minha Real Fazenda, que Eu for fervido prover daqui em diante te
nham a natureza de meras ferventias , as quaes naó obftante que fejam vita
lícias , ou triennaes , ficaráõ fempre amoviveis a Meu Real arbítrio : Pm 
fegundo lugar que aílim íe obíerve em todas as propriedades de Officios def
ta qualidade , que fueceder vagarem, os quaes fendo por Mim providos , 
fera fempre vifto ferem os provimentos deli cs na fôrma aflima declarada,e fem 
que nelles poflã ter lugar o Direito commummente chamado Confuetudinario: 
Em Terceiro lugar , que nenhum Official de Carta pofla acumullor em íi 
dous Officios da Minha Real Fazenda , nem dous ordenados nas folhas delia; 
declarando-os, como declaro por incompatíveis , e prejudiciaes á Paternal 
clemência com que procuro que os effeitos da Minha Real benegnidade che
guem ao maior numero de neceflksdos beneméritos que couber no poííivel: 
li m Quarto, e ultimo lug.ir , que os fobreditos Officiaes mandem fazer as 
íuas pefloaes obrigaçoens por íubftitutos , que por Mim náõ forem npprcva-
dos : Etudo debaixo da pena de perdimento dos Officios , edeinabelidade 
para entrar em outros. 

Pelo que Mando á Mefa do Defembargo do Paço , Regedor da Caía 
da SupplicaçaÓ , Confelheiros da Minha Fazenda , e dos Meus Dominios 
Ultramarinos , Mefa da Coníciencia e Ordens , Junta dos três Eftados , Inf
peclor Geral do Erário publico, Junta do Tabaco , Governador da Relação, 
cCaía do Porto, [unta do Commercio deftes Reinos, e feus Dominios, 
Capitaens, Gen°raes, Governadores , Defembargadores , Corregedores, 
Provedores, Juizes de Fora, Superintendentes, emais Mageftrados, Offi
ciaes de Juftiça , Guerra, ou Fazenda , aquém o conhecimento defta per-
tercer a cumpram, guardem, e façam inteiramente guardar como nella fe 
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comem , fem duvida } eu embargo algum , e naõ obftantes quaefquer Leis, 
Ordenaçoens , Regimentos, Alvarás, Pioviíocns , ou cftilos contrários, que 
todos, e todas para eftes efíeitos Íómente Hei porderogados de Meu Mo-
tu próprio, certa feiencia Poder Real, Pleno, e Supremo; como fede to
dos e cada hum delles fizefle eípecial, e exprella mençaó ; ficando aliás fem
pre em íeu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho Defembargador 
do Paço, e Chanccller Mór deftes Reinos, Mando que afaça publicar na 
Chancellaria , e que delia íe remetiam Copias a todos os Tribunaes , Cabeças 
de Comarcas,e Villas deftes Reinos:Regiftando'íeem todos osLugaresonde 
fe coftumam regiftar fimilhantes Leis:E mandando-íe o Original para a Torre 
do Tombo. Dada no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda , a vinte e dous de 
Defembro de mil fetecentos e feflenta e hum. 

E L-R E Y. 

Numero. I. 

Rchçaõ dos Contratos que tem recebimento Diário, o qual he arrecada
do pelos Thefoureiros, ou Recebedores. 

O Contrato dos Azeites. 
O Contrato do Paço da Madeira. 

O Contrato da Caía das Carnes. 
O Contrato dos Portos Secos. 
O Contrato da Fruta. 
O Contrato do Pefcado Freíco. 
O Contrato do Sal. 
O Contrato do Confulado da Alfândega da Cidade de Lisboa 
O Contrato do Conluiado da Cafa da índia. 
O Contrato dos Vinhos. 
O Contrato dasSizas do Termo. 
O Contrato da Chancellaria dos Contos, e Cidade. 
O Contrato do Confulado da Alfândega do Porto. 

Nofla Senhora da Ajuda, a vinte e dous de Dezembro de mil fete
centos feflenta e hum. 

Conde deOeyras. 

Numero II. 

Relação d$s Contratos, cujo rendimento cobram por fi os Contratadores. 

OContrato do Tabaco, que deve fer íatisfeito o feu reípeclivo rendi
mento fegundo as condições do meímo Contrato. 

O Contrato do Sabaõ. 
O Contrato das Cartas de Jogar. 
O Contrato da Saca , e Obriga da Cidade do Porto. 
O Contrato do Pefcado da mefma Cidade 
O Contrato das Dizimas da Chancellaria da Cidade de Lisboa. 
O Contrato dos Cinco da Alfândega do Porto. 
O Contrato das Sizas das Cavalgaduras da Cidade de Lisboa. 
O Contrato da Mixilhocira , e Albufeira do Reino do Algarve. 

O 
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O Contrato da Chancellaria da Cidade do Porto. 
O Contrato iüo Pelourinho, e Adellas da Cidade de Lisboa. 
O Contrato das Armações daFarrobilhas do Reino do Algarve. 
O Contrato da Armação do Medo dos Cafcos do Reino do Algarve na Ci

dade deTavira. 
O Contrato de Santo Antônio de Arnilhas, e Monte Gordo do Reino do 

Algarve, 
O Contrato do Rendimento do Conluiado do Algarve. 
O Contrato da Alfândega da Ilha de Saó Miguel. 
O Contrato do Rendimento dos dous por cento da dita Ilha. 
O Contrato do Rendimento da Alfândega da Ilha Terceira. 
O Contrato do Rendimento da Alfândega da Ilha da Madeira. 
O Contrato do Rendimento da Ilha doFaial. 

Numero III. 

Relação dos Contratos dos frutos da terra em que as colheitas , e vendas 
delles faõ annuaes. 

O Contrato do Rendimento dos Quintos de Magrecija , e Paradas de 
Fonte Arcada. 

O Contrato do Rendimento da Caía deBaiaõ. 
O Contrato do Rendimento da Cafa de Redondo, 
O Contrato do Rendimento, e Foros da Caía deSarzedas» 
O Contrato dos Dízimos , e Meunças da Ilha do Faial. 
O Contrato dos Dízimos , e Meunças da Ilha do Pico. 
O Contrato dos Dízimos, e Meunças da Ilha Graciofa. 
O Contrato dos Dízimos, e Meunças da Ilha da Madeira. 
O Contrato dos Dízimos, eMeunças da Cidade de Angra. 
O Contrato dos Dízimos , e Meunças da Ilha de S.Jorge. 
O Contrato dos Dízimos , e Meunças da Ilha da Praia. 
O Contrato dos Dízimos, e Meunças da Ilha de Saó Miguel. 
O Contrato do Rendimento da Cifa de Aflentar. 
O Contrato do Rendimento do Reguengo de Algés. 
O Contrato do Rendimento do Almoxarifado da Malveira. 
O Contrato do Rendimento dos frutos do Almoxarifado da Azambuja. 
O Contrato do Rendimento daTulha deThomar. 
O Contrato do Rendimento dos Celleiros do Almoxarifado de AlcoelhaV 
O Contrato dos Sobejos do Almoxarifado deBenavente. 
O Contrato dos Frutos doCelfeiro de Albufeira, ejunceira. 
O Contrato do Rendimento do Almoxarifado das Jugadas de Salvaterra. 
O Contrato do Rendimento do Almoxarifado das Barrocas da Redinha. 
O Contrato do Rendimento do Paul de Afleca. 

"" Nofla Senhora da Ajuda, a vinte e dous de Dezembro de mil fetecen
tos feflenta e hum. 

Conde de Oeyras 

De-
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Decreto de 30 de Dezembro áeiyói. para os Almoxarifes darem Contas. 

P Orquanto a extinção dos Contos do Reino, e Caía determinada pela 
Minha Ley de vinte edous do corrente mez de Dezembro, hejuíto,e 

neceflario, que íe execute fem prejuízo das contas dos Almoxarifes, The-
foureiros , e Recebedores , que aclualmente eftaó exercitando; íem o menor, 
damno das Partes interefíadas nas difterentes Repartiçoens da Minha Real 
Fazenda; e fem deícaminho dos Papéis, porque até agora Ceíez a arraca-
daçaó delia, na conformidade dos Regimentos que Tenho detogado; Sou 
fervido , que com todos os íobreditos Almoxarifes , Thefoureiros , equaeí. 
quer outros Recebedores da Minha Real Fazenda , fe proceda logo a ajuíta. 
mento, c concluíaó final das íuas contas debaixo da direcçaõ do Infpeclor 
Geral do Meu Real Erário : Nomeando para os íobreditos pjuftamentos os 
Provedores, Contadores, Efcrivaens dos mefmos Contos , e quaefquer ou
tros Officiaes, e Peflbas , que julgar neceflario que aíliftam : E podendo con-
fultarme, para ferem reconduzidos como Recebedores na fôrma da fobre
dita Ley , áquelles dos referidos Thefoureiros, e Almoxarifes , que fizerem 
mais expeditos os ajuftamentos das fuás contas. Oque fe executará a reípei
to das contas, que tiveram o feu principio depois do Terremoto do primei
ro de Novembro de mil fetecentos cincoenta. e cinco; porque as anteceden
tes ao mefmo Terremoto, fe concluirão nefta Corte ( debaixo da direcçaÓ 
do mefmo Infpeclor Gerai) pelos Miniftros que Tenho nomeado para os 
reípeclivos Cofres : E as de fora da Corte na fôrma das outras providen
cias, que a refpeito dellas Tenho dado. Sou fervido outro fim, que de to
dos os Livros , Papéis, Linhas, e quaefquer outros Documentos, que íe 
acham nos íobreditos Contos do Reino e Cafa , íe faça hum exaclo Inven
tario, com a íeparaçaô das Repartiçoens, a que tocam : Para debaixo def
ta arrecadação paflarem para o referido Theíouro, eArchivo que. nelle Te. 
nho determinado: Bem entendido , que no caio de fe acharem algumas con
tas principiadas, e naó findas nas mãos de alguns Contadores, ou Provedo
res ; paflaráõ eítes com ellas para o referido Theíouro, ainda que já nelle 
fe achem oecupados : Comprehendendo-fe fempre eftas contas pendentes no 
retendo Inventario debaixo defeparado Titulo: E fendo o mefmo Inven-
tario feito debaixo da Infpecçaõ do Confelheiro Antônio Alvares da Cunha 
e Araújo, com a afliftencia de Joíeph Gomes Baptifta , ede Antônio Feli-
ciano de Andrade, que até agora íerviram nos referidos Contos. E Sou 
fervido outro fim, que os íobreditos Almoxarifes, Thefoureiros, e Rece
bedores , que até ogora exercitaram , recebam todas as Rendas vencidas até 
o rim do prefente anno; eque pagando coníequentemente a todos os Filhos 
das íuas Folhas, na fôrma que por ellas ordenei, entreguem osremanecen-
tes, ealcances, em que forem achados, no Cofre íeparado que para elles 
manjei eftabelecer no referido Thefouro, ao Thefoureiro Mór delle , para 
ferem lançados nos Livros também diftinclos, que Tenho mandado eftabe-
lfcer para 05 referidos alcances , e produclos de todas as dividas pretéritas. 
E ao Infpeclor Geral Mando ordenar, que aflim o faça executar nos cafos 
oceorrentes; confultando me os pagamentos , que forem feitos na fobredita 
fórmi , por alcances , e dividas pretéritas, para Eu mandar expedir aos que 
os fizerem, as fuás Quitaçoens na fôrma que me parecer determinar, fe
gundo a exigência dos cafos. O Confelho da Fazenda o tenha aífim entendi
do , e faça executar pelo que lhe pertence. Noíla Senhora da Ajuda , a trinta 
de Dezenbro de mil fetecentos feflenta e hum. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
Al-
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Alvará de Ley de 17 de Janeiro de 1766 para fenaõ fazerem penhoras nos 
ordenados dos Officios de Juftiça , e fazenda. 

EU EIRey. faço iaber aos que cite Alvará de Lei virem, que por quanto 
achando-fe eítablecido pelas Minhas Leis , e Ordens , que nos orde

nados, e emolumentos dos Miniftros, e Officiaes de Juftiça , ou da Minha 
Real Fazenda , fenaó poflaó fazer embargos , ou penhoras , ainda por divi
das , a que verdadeiramente fe achaflem obrigados ; por fer muito menor o 
inconveniente de ficarem lem pagamento os íeus Acredores particulares , do 
que feria o prejuízo publico da carecerem dos meios neceflarios para fe íuf-
tentarem os que adminiftraõ a meíma Juftiça , ou Fazenda , e de correrem 
por iflo nelles evidente perigo o defintereffe , a independência, e a inteire
za , fempre indifpeníaveis : E porque naó obftante que com eftes urgentes 
motivos fe tenha excitado a inviolável obíervancia da referida prohibiçaó ; 
naô ló pelo Decreto de vinte e íeis de Junho de mil feifcentos oitenta e oito , 
quedefendeo, que fe vendeíle, ou arrematafle Officio algum de Juftiça , ou 
Fazenda , fem preceder exprefla licença Minha , eque pelos Juizes dasExe-
cuçoens fe mandaflem arrematar, ou fazer penhoras nem ainda nos rendi
mentos dos mefmos Officios; mas também pela Minha Real Refoluçaõ de 
fete do Agoíto de mil fetecentos e feflenta, tomada em Confulta da Mefa 
do Defembargo do Paço, pela qual lhe Ordenei, que me naô tornafle a 
confultar requerimentos, para fe fazerem penhoras nos referidos Officios 
d e Juftiça , ou Fazenda; ainda aífim fe tem obrado muitos faclos contrários 
is Difpoziçoens das fobreditas Leis, e Ordens : Excitando eficazmente a ob
íervancia dellas : E reprovando a corruptella proveniente des referidos faclos: 
Mando, que daqui em diante todos equaefquer Juizes de Execuçoens , que 
taes penhoras, ou arremataçoens ordenarem nos ditos Officios de Juftiça , 
ou Fazenda , ou nos feus rendimentos , além da nullidade dellas, fiquem 
pelo mefmo feito Elles, e os Efcrivaens , que taes Autos proceffarem , pri
vados dos feus Officios ; eque na meíma pena incorraó quaefquer Miniílros , 
que cumprirem Precatórios, para as fobreditas Execuçoens reprovadas, e 
prejudiciaes á adminiftraçaÓ da Juftiça , e da Minha Real Fazenda , e ao bem 
commum dos Meus Vaflallos , fe effeituarem ; ou os cumpraõ feparadamen-
te; ou em corpo, e collegialmcnte. Eattendendo á culpavel tranígreflaó 
das fobreditas Leis, e Ordens , e a notória nullidade, com que neftes últi
mos tempos fetem feito as referidas Execuçoens prejudiciaes, eprohibidas 
nos ordenados, erendimentos dos ditos Officios de Juftiça, ou Fazenda: 
Sou Servido outro fim declarallas por nullas , e de nenhum effeito, como 
contrarias ás Minhas ditas Leis , e Ordens : Mandando que da data delle em 
diante naô poflaó produzir algum effeito, nem preftar algum impedimento; 
pofto que foflem ordenadas, e effeituadas de pretérito : E que como nullas, 
e de nenhum effeito , fecaflem, averbem, e declarem nos Livros , Folhas, 
e Autos , a que pertencer, 

E efte íe cumprirá taó inteiramente como nelle fe contém. Pelo que Man
do á Meza do Defembargo do Paço , Regedor da Caía da SupplicaçaÓ , ou 
quem feu Cargo íervir, Confelhos de Minha Real Fazenda , e do Ultra
mar, Mefa da Confciencia , e Ordens, Senado da Câmara , Governador da 
Relação, e Cafa do Porto, Defembargadores , Corregedores, Juizes, e 
mais Pefloas aquém o conhecimento defte pertencer, que o cumpraõ, e 
guardem, e façaó cumprir, e guardar taó inteiramente, como nelle fe con
tém , fem duvida , ou embargo algum , naó obftantes quaefquer Leis , Re
gimentos, Alvarás, Diípofiçoens, ou cftyloscontrários ; porque todos , e 

to-
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toü-s Hei por bem derog^r , pira efte effeito fomente, ficando aliás fempre 
em ieu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de Caivalho v d o McuConfe. 
lho Defembargador do Paço, e Chanceller Mór deftes Meus Reinos, 
Mando ; que o faça publicar na Chincellaria v e que delle fe remettaô Co. 
pias a todos os Tribunaes : Regiftrando-fe em todos os lugares, onde fe coftu. 
maõ regiltar femelhantes Alvarás : E mandando-fe o Original para a Torre 
do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda, a dezcfete de 
Janeiro de mil fetecentos feflenta e feis. 

R E Y . 

Alvará de \y de Agoflo de 1768. que amplea em beneficio das partes & 
difpofiçaõ do Capitulo 211. das Ordenações da Fazenda para que em 
virtude de Sentença de divida liquida, poffa daqui em diante qual
quer Miniflro , ou Juiz paffar Cartas , e Precatórios , affim para o 
Jnfpeãor Geral do Real Erário , como para os Védores da Real 
Fazenda, mandarem fazer pelas mefmas Cartas, e Precatórios embar
gos , e penhoras nos Affentamentos , Tenças , e em quaefquer defembar
gos dos Devedores; com tanto, quefe naõ façaÕ os ditos embargos , e 
penhoras em maior quantia , que a da mefma divida ; evitando-fe o cir
cuito de deprecarem os Miniftros , e Juizes das Execuções aos Correge
dores da Corte, &e. 

EU EIRey. faço faber aos que efte Alvará virem , que^ havendo ref
peito , a que ainda, que pela dilpoziçaô do Capitulo CCXI. das Or

denações da Fazenda eftivcfle ordenado poderem-fe fazer na Minha Fa
zenda embargos em aflentamentos, tenças , e outros dezembargos de Pef-
foas, que a outrem foflem devedores, e obrigados em algumas dividas, 
fem outra alguma Provizaó , ou Mandado Meu , mais que por ProvizÓes, 
e Cartas, que fobre iflo para os Meus Védores da Fazenda paílaflem os 
Corregedores da Corte; com tudo fendo para iflo neceflario aos outros 
Miniftros, e Juizes das Execuções na fôrma doeftylo deprecarem aos ditos 
Corregedores da Corte , para eftes paflarem as taes Cartas , e Precatórios; 
defte circuito naó rcfultava utilidade alguma á Minha Real Fazenda, an
tes maiores demoras, deípeza, e trabalho ás partes. Ao que tendo confi-
deraçaó , e ao muito , que convém ao Meu Real Serviço , e bem da Juíti» 
ça, evitar-lhes fimilhante circuito , e referidos prejuízos : Hei por bem 
ampliar a difpofiçaõ do dito Capitulo CCXI. das Ordenações da Fazenda , 
e me praz , que todos, e qualquer Miniftro, ou outro Juiz tenham autho
ridade, para que daqui em diante poflam direitamente paflar as ditas Car
tas , e Precatórios, affim para o Infpeclor Geral do Meu Real Erário, co» 
mo para os Védores da Minha Real Fazenda : E mando a eftes, que da
qui em diante, façaó, e mandem fazer os ditos embargos, ou penhoras nos 
aflentamentos, tenças, eem quaefquer defembargos das pefloas , para que 
qualquer dos ditos Juizes pofla paflar as ditas Cartas, e Precatórios, para 
fe poderem fazer; tendo porém as partes Sentença da divida, enaó fe fa
zendo em maior quantia, que aquella, que for a fomma da divida : E os 
embargos, que nefta maneira fe embargarem , íe naô daraó ás partes , fal
vo por outra Carta , ou Precatórios dos ditos Juizes na mefma conformida
de , que com recado , ou Certidão dos ditos Corregedores da Corte he dif> 
pofto no meímo Capitulo das Ordenações da Fazenda: cumprindo-íe elte 

in-
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inteiramente pelo que reípeita tambcm ás Cartas, e Precatórios de todos 
os outros , e quaeiqucr Juizes , corno nelle fe contém. 

Pelo que: Mando áMcza doDczembargo do Paço; Infpeclor Ge
ral do Meu Real Erário; Regedor da Caza da SupplicaçaÓ ; Confelho da 
Fazenda, e do Ultramar; Meza da Coníciencia , e Ordens; Junta dos Três 
Eftados ; Junta do Tabaco ; Governador da RelaçaÓ, e Cafa do Porto ; Ds-
zcmbargadores; Corregedores; juizes; Juftiças , e Officiaes delles, a quem 
o conhecimento defte pertencer, o cumpraõ, cguardem , e o façam cum
prir, e guardar taõ inteiramente como nelle fe contém , fem duvida , ou 
embargo algum; naó oblrantes quaefquer Leys, Regimentos, Decretos, 
e quaefquer outras Difpofiçóes, ou coftumes contrários, que Hei por bem 
derogar para efte effeito fomente; ficando aliás fempre em feu vigor: E 
para que venha á noticia de todos : Mando ao Dezembargador do Paço Pe
dro Gonfalves Cordeiro Pereira, do Meu Confelho, eChancclIcr mordo 
Reino, que o faça publicar na Chancellaria, einviar por Copias impref-
ías a todos os Tribunaes, e Miniftros, c mais Pefloas, que o devem exe. 
cutar; regiftando-fe ern todos os lugares, onde fe coftumaó regiftar fimi
lhantes Leys; e rnandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dado no 
Palácio de Nofla Senhora da Ajuda, a 17. deAgofto de 1768. 

R E Y . 

•Alvaráde 24. de Julho de\yy-\. por que Sua Mageftade he fervido oceorrer 
ás apparentes,e ímpias utilidades, com que os Ufurarios, fobre conftgnações 
certas, empreftam anticipadas quantias aos Tencionarios da Obra Pia ; da 
Cafa de Ceuta-, Gentes de Tanger e , eMazagaÕ; a fim de lhes penhor a-
rem as Tenças , áe que fe alimentam ; e de os reduzir á maior neceffida-
de, para os feus reprovados interejfes : Mandando, que daqui em áian
te fe naõ poffam penhorar , nem arrematar femelhantes Vencimentos , e 
Ordinárias a titulo de Efmola, com a pena de nullidade; ,e que fd tenham 
lugar as penhoras, que fe acharem eferipturadas até á data defta. 

E U EIRey. Faço faber aos que efte Alvará de Lei virem: Que conftitu-
indo as Tenças aííentadas no rendimento da Obra Pia hum depofito da 

pobreza ; por ferem na íua origem numas eímolas tfpplicadas adiaria íuften-
taçaó de Viuvas , cOrfans deíamparadas ; e de pobres miíeraveis, que le fi
zeram dignos da Minha Real Compaixão , e dos Senhores Reis Meus Prede-
eeflbres; offerecido pelas mefmas Inítiruiçóes do dito rendimento a Deos 
Ornnipotente para remédio da pobreza neceffitada na Doaçaô feita pelo Se
nhor Rei Dom Manoel, que íauta Gloria haja , no anno de mil quinhentos 
e três ; incorporada nas Ordenações da Fazenda ; confirmada pelos Senhores 
Reis Áleus Prcdeceflbres em os annos de mil quinhentos fetenta e nove, e 
mil quinhentos oitenta equatro, emil feiscentos noventa e dous ; e decla
rada , e ampliada pelo Meu Alvará de Lei dó pirmeiro de Agofto de mil 
fetecentos fincoenta edous: Eattendendo a que íeosmeímos Tencionsrios 
recebeílem com anticipaçaó aquelle fubfidio , lhes viria depois a faltar , quan
do mais o neceflitaffem ; e aos cftragos , com que os Ufurarios coftumam 
palliar as próprias utilidades , debaixo de apparentes empreftimos caviloíos , 
quando acham coníignaçóes certas, em que fe podem fegurar por meio de 
penhoras; como a experiência tem verificado por muitos faclos ; e pelas mui
tas penhoras, com que nas Folhas fe achara gravadas as referidas Tenças; 
Para as prefervar deltas ímpias negociações : Sou fervido Ordenar, que da 

Tom. I. Ce da-
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data defte em diante todos, e quaeíquer Juizes de Execuções , fiquem inm\ 
biiios para ajuizarem, expedirem, e fazerem penhorar, ou arrematar venci» 
mentos das referidas Tenças na Folha da Obra Pia ; e nas que (ècomprelien. 
ilem debaixo dos Titulos da Cafa de Ceuta , e das Gentes de Tangere , e Ma-
zagaõ ; com pena de nullidade dellas; de naõ poderem produzir effeito ; e 
de ficarem elles, e os Efcrivães, que o contrario fizerem , pelo meímo fseto 
privados dos feus Officios. Mando outro fim , que por nenhum Tribunal fe 
façam cumprir Precatórios , que encontrem a referida Diípoíiçaó, como nul
los , e de nenhum effeito. Ficarão porém no feu vigor todas as penhoras, 
que até á data defta eftiverem feitas; podendo* fe Íobre ellas expedir os ne» 
ceflarios Precatórios de entrega, e fazer as mais diligencias judiciaes até á ex
tinção dellas. Mando outro fim, que o meímo idêntica mente íéobfcrve de
baixo das fobreditas penas a refpeito de todas, e quaefquer outras femelhan
tes addiçóes de Tenças, eOrdinárias, que andarem nas Folhas dequaeíqBer 
outros Almoxarifados , dadas a titulo de Efmolas ; para fervirem de alimen
tos a Pefloas necefiitadas; e a Communidades Religioías: E que para aflim 
feobfervar, os Juizes , que houverem de fazer expedir algum Precatório ío
bre Tençis , tomem primeiro conhecimento por Certidões da origem dellas, 
E efte íe cumprirá taõ inteiramente, como nelle fe contém. 

Pelo que : Mando ao Infpeclor Geral do Meu Real Erário ; Confelho 
da Minha Real Fazenda; e a todos os Miniftros , Officiaes , e mais Pefloas , 
a quem ©conhecimento defte Alvará pertencer, que o cumpram, e guardem, 
como nelle íe contém, fera dúvida, ou embargo algum ; naõ obftantes quaef
quer Leis, Ordenações, Regimentos, Alvarás, Provifóes; ou Eftyíbs con
trários, que todos, e todas Hei por derogadas para eftes effeitos fomente , 
como fe de todos, e cada hum delles fizeíle efpecial, e exprefla mençaó ; fi
cando aliás fempre em feu vigor. E ao Doutor Joaó Pacheco Pereira, do Meu 
Confelho, Defembargador do Paço, que ferve deChanceller Mór deftes Rei
nos , Mando, que o faça publicar na Chancellaria ; regiftando-fe em todos 
os lugares , onde íe coftumam regular femelhantes Alvarás; e mandando-íe o 
Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Aju
da, a 24 de Julho de 1773. 

R E Y. 

Alvará dey de Abril de 177?. que ordena, que todos os Contratos fobre 
Frutos pertencentes aos Bens da Real Coroa , e Ordens , fe façam com 
a Declaração, e Ampliação , de que os Rendeiros fóferaõ obrigados a 
pagar o preço dos feus arrendamentos hum anno fobre outro em dous iguaes 
Semeflres , do primeiro de Julho , e ultimo de Dezembro do anno próxi
mo feguinte. 

EU EIRey. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei virem : Que 
tendo moftrado a experiência , que as favoráveis Providencias eftabíe-

cidas pelo Parágrafo Trinta e Três do Titulo Segundo da Minha Lei Fun
damental de vinte e dous de Dezembro de mil fetecentos feflenta e hum em 
beneficio dos Rendeiros da Minha Real Fazenda, que celebram Contratos 
fobre Frutos da Terra, em que as Colheitas, e as Vendas faó fempre an. 
nuaes; concedendo-Ihes, que pagaíTem hum Quartel íobre outro com mais 
feflenta dias de efpera em cada pagamento; ainda aífim naó tem fido baftantes 
para animarem todos os Naturaes das Províncias , e Terras que produzem 
os referidos Frutos, a arrematarem is Rendas delles ; porque fendo pela 
maior parte Pefloas abonadas pelos bens de raiz , que pofluem, naó coftu
mam ter com tudo em moeda corrente os cabedacs neceflarios para pagarem 

os 
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os valores dos Frutos da fua reípecliva Renua antes deos venderem; quan
do os fobreditos Naturaes , e Moradores das mefmas Terras, e íuas Vizi
nhanças , aos quaes aquella falta de meios pecuniários, epromptos delani-
ma; íaó fempre os mais próprios Rendeiros dos Frutos por ellas produzidos : 
Querendo benignamente habilitallos, e fupprir em beneficio feu a referida 
falta: Declarando , e Ampliando a lobredita Lei: Hei por bem Ordenar , 
que da publicação defte em diante todo os fobreditos Contratos, e Arren
damentos de Frutos, que fe expedirem por todas, c quaefquer Repartições 
encarregadas de arrendar os Bens da Minha Coroa, e Ordens, fejam eíti-
pulados com a expreíía Declaração , e Ampliação, de que os Rendeiros del
les naó feraó obrigados a pagar lenaõ hum anno fobre outro, em dous iguaes 
Semeftres: Vencendo-fe o Primeiro delles pelos Frutos recebidos em hum an
no , no primeiro de Julho, e o Segundo no ultimo de Dezembro do anno pró
ximo feguinte: Para que aífim poliam reputar, e vender os feus Frutos, fem 
ferem antes diílo incommodados ; ou pela neceflidade de tomarem dinheiro 
de empreftimo ; ou pelas exacções da Minha Real Fazenda. 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço ; Infpeclor Geral 
do Meu Real Erário, e nelle Meu Lugar-Tenente; Regedor da Cafa da 
SupplicJiçaÕ; Confelho da Minha Real Fazenda ; Meza da Coníciencia , e 
Ordens; Defembargadores, Corregedores Provedores, e mais Magiftrados, 
Officiaes de Juftiça, e Fazenda, a quem o conhecimento defte Alvará per
tencer , o cumpram, guardem, e façam inteiramente cumprir, e guardar, 
como nelle fe contém , fem dúvida , ou embargo algum , e naõ obílantes 
quaefquer Leis, Ordenações, Regimentos, Provifóes, ou Eftylos contrários , 
que todas, e todos para efte effeito íómente Hei por bem derogar , como fe 
de todas, e cada hum delles fizefle efpecial 1 e expreíía mençaó, ficando aliás 
fempre em feu vigor. E valerá como Carta paliada pela Chancellaria, pofto 
que por ella naô ha de paflar, e que o feu effeito haja de durar mais de hum , 
e muitos annos, fem embargo das Ordenações, quê o contrario determinam , 
as quaes Hei por derogadas para efte effeito íómente, ficando aliás fempre 
em íeu vigor. E íe regiftará em todos os lugares, onde fe coftumam regiftar 
femelhantes Leys ; mandando-fe o Original para o Meu Real Archivo da 
Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Magos em 7 de Abril de 1775. 

R E Y . 

Alvará com força de Ley , por que Sua Mageftade ( revogando o Alvará 
de 25. de Janeiro do anno próximo pafjado) Ha por bem declarar , que 
na Ley de\y. de Janeiro deiy66. fe naõ emprebendéraÕ as Execuções 
em Officios, Ordenados , ou Rendimentos delles , quando foffem bypo-
tbecaáos com Authoridade Regia, mas Fomente as que fem ella fe for
malizarão, ouintentaffem áe futuro, reprovanáo, como abufiva , a con
traria intelligencia. 

EU a Rainha. Faço faber os que efte Alvará com força de Ley virem : 
Que íendo-me prefentes em Confulta da Meza do Defembargo do Pa

ço asdefordens, com que íe tinha procedido no Foro, a refpeito das Exe
cuções nos Officios de.Juftiça , e Fazenda, ou nos Ordenados, e Rendimen
tos delles, julgando-fe nullas ainda aquellas, que fe haviaõ formalizado 
por virtude dehypothecas contrahidas por Authoridade Regia, por enten-
der-fe que ascomprehendera a Lei de 17. de Janeiro de 1766. fendo que a 
dita Lei, mandando fomente fufcitar a obíervancia das Leis, e Decretos 
anteriores, que tinhão reprovado as ditas Execuções, quando a ellas fe-

pro: 
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p Oweuia írm licença R- gia , ló eftas vei J a eomprehender de futuro , ean 
n íllar de pretérito, e de nenhuma fôrma as outras , que ieachavaó legiti 
malas co.n a meíma Real Authoridade: Porém que fendo efte , e naô po. 
dendo íer outro, o verdideiro efpinto da fobredita Lei, fe achava ai ter.; » 
d» pelo Alvará de 25. de Janeiro do anno próximo pretérito, de cuja ob
íervancia tinhàó refultado, e hiaó refultando coníequen cias taes, e taó no
civas , que fe fazia indiípenfavcl que Eu fofle fervida, revogando o dito 
Alvará , authorizar coma minha Real Declaração a verdadeira prática , e 
execução da fobredita Lei, e reftituir ásfobreditas hypothecas aquella fir
meza , e effeito, que lhes deo a indefeclivel authoridade, com que foraq 
contrahidss : E conformando-me com o Parecer da dita Coníulta : Revo. 
go, como fe nunca houveile exiftido, o fobredito Alvará de 25. de Janeiro 
de 1777.: E íou fervida declarar que na referida Lei de 17. dejaneiroda 
I7Ó5. fenaõ comprehendêraó as Execuções em Officios , Ordenados, ou 
Rendimentos delles, quando foraó hypothecados com Authoridade Regia., 
mas Íómente as que íem, ella fe formalizarão , ou intentarem de futuro, re
provando como abufiva a contraria intelligencia, que íe tenha dado á di
ta Lei, e como oppofta ás Reaes Intenções de EIRei Meu Senhor , e Pai. 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço , Prefidente do Meu 
Real Erário; Regedor da Caía da SupplicaçaÓ ; Prefidentes dos Coníelhos 
de Minha Real Fazenda , edo Ultramar; Meza da Coníciencia , c Ordens; 
Junta dos Três Eftados ; Senado da Camera; Governador da Relação , e 
Caí» do Porto; ea todos os Corregedores, Provedores , Ouvidores, Jul
gadores , Juizes, e Officiaes de Juftiça, e Fazenda , e mais Peflbas , a quem 
o conhecimento defte Alvará pertencer, que o cumpraõ , guardem, e fa
çaó inteiramente cumprir, e guardar, como nelle fe contém, íem duvida, 
ou embargo algum , naó obftantes quaefquer Leis , Regimentos , Alvarás, 
ou Dilpofiçóes em contrario; porque todas, e todos, para efte efleito íó
mente. Hei por derogados, como fe delles fizefle eípeciai, e expreíía men
çaó, ficando aliás fempre em íeu vigor. E ao Doutor Antônio Joié de Af. 
fonfeca Lemos, do meu Cnfelho, e Defembargador do Paço , que ferve 
de Chanceller Mór do Reino, Ordeno qne o faça publicar na Chancella
ria, e regiftar em,todos. os lugares , em que fecoftumaó regiftar femelhan
tes Alvarás; e o Original fe remetterá para o meu Real Archivo da Torre 
do Tombo. Dado, em Lisboa em 10. de Março de 1778. 

R A I N Br A. 
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A R T I G O S ' 
DAS SIZAS. 

PRÓLOGO. 
DOM Sebaftiaô por graça de Deos Rey de Portugal, edos Algarves 

daquem, e dalém mar, em África fenhor de Guiné , e da conquifta, 
navegação, e commercio de Ethiopia, Arábia , Perfia, e da índia,&c. 
Faço faber que Eu fui informado , que os Artigos das fizas, da ma

neira que até agora andavaõ impreflos , naó eftavaõ conformes ao original, 
em que foraõ ordenados pelos Reis paíiados meus anteceflores ; n as em mui
tas partes andavaõ faltos, errados, ediffercntes , pelas trasladaçoens que fe 
delles fizeraô. Pelo que muitas Ordenaçoens dos ditos Artigos eftavaó imper
feitas , e por efíà razaó eraõ mal entendidas , de que á minha fazenda , e ás 
partes fecaufava muito prejuízo. Pelo que me pareceo couía conveniente, c 
neceflaria a meu íerviço, e bem das partes, prover a iflo , e mandar emendar 
os ditos Artigos, e reftituir as faltas, que nelles havia. E por tanto ocom-
merti a pefloa, que o bem entendia, que pelos originaes mais antigos, e 
verdadeiros , que fe pudéraõ achar, os emendou , e reduzio á fua perfeição. 
A qual emenda, depois de feita,, fe trouxe ante mim, e vifto tudo cornos 
Véelores de minha Fazenda1, ecom os Letrados do meu Coníelho, me pa
receo que eítava como cumpria a meu ferviço , e bem de meu povo. E mandei 
imprimir odito livro de novo , pelo qual mando que daqui em diante fe re-
jüà, e governem em todos meus Reinos, e naô uíem de outros alguns Arti
gos, que antes defta emenda fejaõ feitos, e imprimidos. Porque quero que 
lhes naó feja dada fé , nem credito algum , pelas ditas faltas, e erros , que 
nelles havia. Mas que por eftes novamente emendados, fearrecadem meus 
direitos, e fe determinem as duvidas, que fobre elles recreícerem. 

C A P I T U L O I. 
Que pague áous foldos por livra. 

D E toda a coufa, que for comprada , vendida, trocada, ou efcambada ^ 
fora paó cozido, ouro, e prata , paguem de fiza dous íoldos por li

vra, f. o comprador hum, e o vendedor outro. Affim mefmo dous foldos 
por livra de quantas vezes as ditas coufas forem vendidas, trocadas, ou ef-
cambádas. E iíto íe entenda em todas as couías, falvo no íal, de que haó de 
pagar impoficaó cinco livras ;por alqueire, emais naõ. 

i O qual'Artigp mandamos que fe cumpra fegundo nelle fe contem, com 
efta declaração ; que na parte dos dous foldos por livra fepague como fempre 
fe pagou , a faber , que de toda a coufa , que for comprada, ou vendida em 
quantia de vinte reaes brancos , paguem de íiza dous reaes brancos, a faber, o 
vendedor hum real branco, e o comprador outro real branco. E também do 
preço, em que forem avaliadas as coufas , que forem trocadas, ou eícam-
badas, paguem pela dita fôrma. E aflim do mais, como do menos que vem 
de fiza de dez reaes hum. E na parte do fal, em que fe contém que paguem 
cinco livras por alqueire, acerca diílo mandamos, que fe paguem dez livras 
por alqueire, como fe deve pagar, ehora ao tempo preleme paga, aref-
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pe ro da moeda que corria quando o duo Artigo foi feito , fegundo a decta» 
rr.çaó que depois fe fez- febre eife , porque monta rfcgar de fiza as ditas dez 
livras por alqueire, qiie íaá' dá'moeda hora» corrente três pretos dez foldos. 
Os quaes mandamos que fe paguem, emais naõ. 

2 Outrofim achamos ífeeTca do dito Artigo i que muitas pefloas vendem 
paó , vinho , azeite, mel , cera , e outras nieicardbrias , ô coufas <|ie haó 
de fuaS novidades , e por outras maneiras , e por ioneg*rem> noflos direitos, 
c a fiza que delles devemos haver , dizem , que as empreftaõ , para em certo 
tempo lhes ferem pagas'. E para tirarmos tal dúvida , declarando odito Ar
tigo , determinamos , e mandafmos' que quando acontecer qne alguma pefloa 
diga que empreita a outra qualquer das ditas coufas , e elle , que o dito em-
preftrmo recebeo, pagar odito empreftimo em outra qualquer couía fora da 
fubítancia da que recebeo; aflim como receber trigo,, e dar por elle cevada1, 
ou milho, ou centeio: e aífim pelo' corífeguinte em todas as outras couíaí, 
em que íe fizer femelhante mudança de paga,, por qualquer via que talem-
preltimo for* feja havido por venda , e rguem delle íiza , avaliando as di* 
tás eotífas no preço, que igualmente valerem aos tempos das pagas. E do 
que aflim valerem ambas as ditas couías, paguem a dita fiza 4 fegundo pagaó 
do troco, oüéícambo. E fe as ditas coufas forem pa'gas a dinheiro * paguem 
dellas fiza direita j como da* outras , dô qüe fem duvida a dsvem pagar, 
quando fe Vendem , ou cõmpfaõ. Ea drta fifeaf pertença, e fe pague ao tempo» 
què fe a* tal jbaga" fizer ; ou ftfr julgada por fentença á eufta do condenado. 

3 O muito virtuofo Rey Dom Joaó meu avó , cuja alma Deos haja ( e&* 
nhecendo osmüitosconluios, que alguns fazfáó acerca de íuas novidades ^ 
que vendiaó, que por naó pagarem a fiza, que obrigados eraõ, faziaõ Car
tas, eIuffrumemos de arrendamentos , bor fortegarem noflbs direitos) fez 
fobre iflo declaração', porque mandou , que todo aquelle, que arrendaííe 
novidade de paó, a fàbér 4 a dinheiro y ou prata , des do primeiro dia de 
Agofto em diante, pàgafle fiza como fe vendefle j ainda que arrendallé o 
paõ fnifturado com outras novidades, aflim como vinho , gado< azeite, e 
outras meuças. E cjue tal arrendamento quanto ao paõ, fofle havido por ven
da ; e do paó que íe arrendallé antes do dito tempo naõ pagaíiem dellé íiza, 
E quanto ao azeite , é vinho j fe foflem arrendados depois que foflem apa» 
nhados , e fabidos quantos faó , que pagaíiem delle fiza. E ifto meímo fear-
rendaflem asmeuças, depois que foílem fabidas quantas eraõ , pagaíiem del
las fiza. 

4 A qual declaração mandamos que fe guarde com èfti addiçaõ por Nós 
feita. Porque achamos que muitas pefloas de noflos Reinos tem terras , ren
das , ebens arrendados a certo vinho, e azeite, que lhes pagaó feus caleiros, 
e lavradores , e fendo íabido o qüè delles haó, de haver, vendem o dito paó, 
vinho, e azeite por certo preço , moftrandoque he arrendamento , em que 
naó cabe pagarem íiza. E porque ifto he pura venda , mandamos que qualquer 
pefloa, que arrendar paó certo, ou vinho, cazeite , ou outras quaefquer 
couías, qüe certas fejaõ , por dinheiros, ouro , prata ^ ou outra qualquer 
couía fora da fubítancia defla coufa , quehe arrendada, tal arrendamento leja 
havido por venda , e paguem deite direitamente íiza , como das outras cou
ías , que vendidas; e compradas faó, pofto que taes arrendamentos moftrem 
fer feitos em qualquer tempo, fe antes do dito primeiro dia de Agofto. 

5 Efe taes arrendamentos fizerem de paó, para íé pagar nefle mefmo paó, 
ou azeite, para fê pagar em azeite , ou d'outra qualqufer coufa, que fe haja 
de pagar naquella meíma íubftância , em tal caio mandamos que naô haja ahi 
fiza. E íeeflas coufas naó forem certas quantas íaó , pofto que íe dellas faça 
arrendamento a dinheiros, ouro, ou prata, naó haja ahi fiza : falvante fa-
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zendo-íe taes arrendamentos depois dos tempos conteúdos nefta declaração 
do fenhor Rey Dom Joaó meu avó antes eícrita. 

C A P I T U L O II. 
Que paguem três foldos por livra os carniceiros ? 

M Anda EIRey , que todos os que carniceiros naõ forem , e tiverem feus 
gados próprios, eos quizerem vender ao talho, paguem de fiza três 

foldos por cada huma livra, aífim como paga cada hum carniceiro de com
pra , e do talho : por quanto eftas peflbas , que gados talharem , e venderem 
íuas carnes ao talho, como os ditos carniceiros, levaó a fiza do povo , íem 
do lhe contado pelos Conielhos a íiza , aflim da compra , como da venda, 
quando cora elles talharem. E porém manda o dito fenhor que paguem a di
ta íiza. 

1 Sobre o qual Artigo EIRey Dom Joaó meu avó fez huma declaração* 
Que quaefquer carniceiros, marchantes, e pefloas , que meteflem gados 
em termos de alguns lugares, para nellas haverem de andar de oito dias por 
diante , no dia que os meteflem , o fizeflem logo faber aos Rendeiros , ou 
Recebedores das fizas, para mandarem ver o dito gado , e o contarem. E fe o 
dito termo folie taõ alongado , ou entra liem cora o tal gado a taes horas, que 
naó pudeflém, irão lugar ifto fazer íaber, que logo no outro dia feguinte o fi
zeflem faber. E Também quando houveflem de tirar o dito gado do dito ter
mo , que aflim o fizeflem íaber aos ditos Rendeiros , ou Recebedores , para 
lho irem contar, e verem fe creceu alguma coufa além do que ahi foi meti
do. E do que lhes fofle achado de crefcimento, pagaíiem afiza. E que tanto 
lhe fofle contado, naôandaílem ahi mais algum dia , elogo fepartiflem , e 
quaefquer que o contrario fizeflem , pagaíiem a fiza de todo o gado que ahi 
meteflem , ou tiraflem , que o n 16 fizeflem faber. E fe por ventura alguns qui-
zellera paflar decallada com os ditos gados, enaó quizeflem andar nodito 
termo , que taes gados como eftes, (eus donos naõ foflem feudos de o fa
zer faber aos ditos Rendeiros, ou Recebedores ; falvante paflarem com feus 
gados, como dito he. 

2 E além defta declaração EIRey meu fenhor, e padre fez outra. Que as 
pefloas, que gados tiveflem de fua criação, e compraflem outros, eos ma-
taflem, e quizeflem uíar de carniceria , que dos ditos gados, que aflim hou-
veíltm de comprar , pagaíiem dous foldos por livra. E que as ditas pefloas 
que aflim compraflem gados para matar, foflem teudos de dar varejos de 
todos íeus gados, aífim do* que houveflem de compra , como de fua criação , 
que troüxeílem ao lugar , e termo onde foflem moradores, pois que taes pef-
foas queriaó uíàr de carniceria. O qual Artigo, e declarações havemos por 
boas. 

3 E porque no fobredito Artigo fe comtém que os carniceiros, e peflbas, 
que os gados de fua criação cortarem , c venderem ao talho , paguem de 
íiza três foldos por livra , declarando acerca do que fe até agora pagou , e 
deve pagar, porque por a prefente moeda faó década vinte reaes brancos, 
que fe fizerem na carne, que fe cortar, e vender ao talho, de fiza para Nós 
três reaes brancos, e de duzentos reaes trinta : e aflim a cffe refpeito do mais, 
e do menos. E dos outros gados, que fe ouverem por compra, paguem fua 
fiza direita, de cada dez reaes hum , e outro tanto do talho , fe o talharem, 
fegundo fe contém no noflo Artigo , e declaração já fobre ifto feita. E aífim 
paguem de dez reaes hum, da fiza das carnes doscervos, ede outras vea-
çoens , que talharem béfteiros de monte, e outras pefloas. E fe eflès béftei-
ros de monte > e peflbas venderem taes carnes, eveaçoens a alguns , que as 
hajaó de revender ao talho, ou enxerca , paguem fua íiza direitada compra, 
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e outra fiza direita do tal fio , oucnxerca, quando a tornarem a revender. 

4 E quanto hc aos gados , que os carniceiros , marchantes , e outras 
pefloas meterem nos termos de alguns lugares, para os ahi haverem de ma
tar, e cortar, logo neflç dia que os ahi meterem , ou em outro dia , amais 
tardar, o façaó íaber aos noflbs Rendeiros , ou Recebedores, eoseferevaó 
nos noflos livros da fiza, quantos faõ, para lhes darem recado delles fobre 
a dita pena. E leos ditos noflbs Rendeiros, ou Recebedores quizerem ir , ou 
mandar ver, e contar tal gado, que o poflaó fazer. E fe acharem que he mais 
do que fe efereveo, paguem defta crefcença a fiza direita , porque parece que 
foi comprado depois que efereveraó, ou que oíonegaraô ao eferever. 

5 E quanto he ao outro gado , que alguns carniceiros , ou marchantes , e 
outras pefloas meterem nos termos de alguns lugares, para o trazerem ahi de 
pafto; enaó para o ahi haverem de matar, tanto que o ahi meterem, o fa
çaó fabsr aos nolfos Rendeiros, ou Recebedores , íe querem ir ver tal gado, 
e o contarem, affim quando o meterem , como quando o quizerem tirar. E 
leos ditos noílos Rendeiros, ou Recebedores o naó quizerem ir ver logo , 
quando lhes tal requerimento for feito , ou no outro dia feguinte, que os di
tos carniceiros , marchantes , e pefloas naó incorraõ em pena alguma , e íe 
poflaó ir com feu gado para outra parte onde lhesaprouver. 

C A P I T U L O III. 
Que os que trazem mantimentos d Corte paguem ametade da fiza. 

I Tem todos áquelles que trouxerem mantimentos de paó , vinhos , carnes, 
caças, e frutas para vender, onde quer que odito fenhor eftiver, fejaó 

livres, eefeufados de pagar fiza do que aífim trouxerem da primeira venda , 
e venderem os vendedores em quanto elle no dito lugar eftiver, eos com
pradores paguem a íiza. Com tanto que effes , que affim trouxerem a vender 
elsas coufas á Corte do dito Senhor , como dito he , as vendaô logo na 
praça, e naõ a regateiras , nem a regatoês, nem a outras pefsoas , para re
vender , e naó polo miúdo. E manda o dito Senhor que os vendedores paguem 
a fiza delle como os compradores, e ifto íe naô entenda na Cidade de Lisboa, 
porquanto odito Senhor Rey ha ifto ahi por eícuíado. Eque os que aílim 
venderem as ditas coufas pelo miúdo arrecadem a fiza dos compradores; que 
he hum íoldo por livra. 

i Sobre efte Artigo EIRey meu fenhor , e padre fez huma declaração , 
pe>a qual mandou que todos áquelles , que trouxeffem os ditos mantimentos 
á Corre de cinco legoas ao redor, pofto que fofle fora do termo, contadas 
do lugar onde EIRey eftiveflê, pagaíiem toda a fiza, aflim como pagaó os 
vizinhos , e moradores do dito lugar, e termo onde EIRey eftiveíTe. E fe 
alguns moradores do dito lugar, e termo , ou outros lugares de cinco legoas 
ao redor foflem pelos ditos mantimentos a outros lugares de cinco legoas aci
ma , e os trouxeflem á Corte , pagaíiem toda a fiza , pois que era dos luga
res donde a deviaó pagar toda. E ifto fe fez por tirar conluios, que fe pode-
riaõ fazer em trazerem os mantimentos de íuas caias, onde moraó , ediriaô 
que os traziaõ de fora. E íe aconteceflè que trouxeflem os ditos mantimentos 
porconftrangimento das ditas cinco legoas de fora do lugar onde EIRey efti
veflê , com tanto que naó fofle no feu termo, entaó naô pagaíiem fenaó ame* 
tadedafiza: e vindo por íuas vontades , pagaíiem a fiza toda como dito he. 
E os que moraflem das cinco legoas arriba, e dellas trouxeflem os ditos man
timentos , aífim por fuás vontades, como por conítrangimento, naõ pagaíiem 
fenaó ametade da fiza. O qual Artigo , c declaração mandamos que fe guarde 
como fe nelle contém. 

2 E porque algumas vezes acontece, que por algum cafo apartamos de 
nofla 
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nofiVCorte a nolTa Cafa da SupplicaçaÓ, na qual o noílo Prezidente, e Def
embargadores delia mandão que o dito privilegio de meia fiza feja dado á 
qucllís pefloas , que trouxerem os ditos ri antirnentos aquelle lugar, onde a 
dita Cala por noílo mandado efíá fora do lugar, onde nofla Corte he , de
clarando acerca delle mandamos que o dito privilegio de meia fiza fe entenda 
nas pefloas , que trouxerem os ditos mantimentos dos limites íuío declara» 
dos ao lugar onde Nós eflivermos, c a Rainha, e o Principe meu íobre todos 
muito prefado, e amado filho; enaó em outro algum lugar, emqueeíteja 
a dita Relação apartada de Nós. As quaes pefloas que aífim os ditos manti
mento; trouxerem ao lugar onde a dita Caía da SupplicaçaÓ eftiver fora da 
dita nofla Corte , mandamos que naô gozem de tal privilegio de ferem quites 
da dita meia íiza , masque paguem toda a fiza inteiramente do que monta
rem effes mantimentos) que ahi trouxerem $ e venderem, e aífim os outros 
noílos direitos , que teudos forem. 

^ C A P I T U L O IV, 
Qtie efcrevaÕ até três dias o que comprarem , e venderem. 

I Tem todo aquelle, que comprar , vender, trocar, ou cícambar alguma 
coufa de que deva pagar fiza, feja teüdo de o dizer ao Eícrivaó, ou Ren

deiro até três dias , para íe eferever. E naõ o dizendo até o dito termo, perca 
eflas coufas , que aflim forem vendidas , trocadas , ou efcambadas, e outro 
fim o preço, que por ellas for dado. E ifto fe entenda nas Cidades, Villas, 
e lugares , onde os Efcrivães eftaó continuadamente para efereverem ss ditas 
fizas. Enasaldeas, caias, e terras chãs , onde naõ eftaó Efcrivães continua
damente , que fejaõ teúdos de o dizerem até oito dias fob a dita pena , e iíto 
nos lugares que já faõ aflinados , onde fe as ditas fizas haó de arrecadar. 

1 E porque fobre efte Artigo recrefcem muitas brigas, e contendas en
tre os Recebedores , e Rendeiros com o povo, e huns Rendeiros com ou
tros fobre as vendas dos bens de raiz , e móveis, que íevendiaó em hum lu
gar, e efereviaó-íe no livro da fiza em outra parte, querendo ifto declarar a 
muitovirtuofo Rey meu fenhor, é padre que Deos tem /determinou , e 
mandou, que quando fe algumas vendas fizeflem de bens de raiz , ou móveis ,0 
e mercadorias, que onde os bens , e mercadorias foflem, e eítiveflcm , aos-
tempos que as vendas foflem feitas, firmadas por dinheiros, ouro, ou prata 
fem outra duvida, que alli fofle paga toda a fiza de huma parte , e da outra, 
fem embargo das cartas das vendas, e compras ferem feitas em outras partes, / 
eos Artigos dss fizas mandarem o contrario; e que ifto fe naó entendefle nas 
mercadorias , quede coftume antigo a fiza dellas fe pagou fempre certamente 
em huns lugares, pofto que as avenças fe fizeflem cm outras partes: aílim 
como vinhoà, e fàl de Lisboa , que íe compraó para carregar j pofto que fe 
comprem em Villa Franca , e na Caftanheira, em Santo Antônio e em Riba 
Tejo, eem outros lugares coftumados, e as avenças foflem lá feitas, eos 
vinhos, c íallá eftiveflem, a fiza pertence de fe pagar em Lisboa. E fe fofle 
feito cfcambo de huma mercadoria poi outra , que fe pagaíle cada huma parte 
da fiza onde cada huma couía eftiveffe T e naó onde fe fizefle o contrato. E íe 
a mercadoria eítivefle fora da terra , e lá" fofle a entrega , qüe a fiza fe pagaíle 
onde o contrato folie feito. E íe a mercadoria íe viefle cá enttegar no Reino , 
que a fiza fe pagaíle onde fofle a entrega. É por quanto nos ditos Artigos era 
conteúdo que quando fe algumas compras, trocas, ou efcambos fizeflem * 
áquelles que os faziaõ , efirmaflem, efcrevcílem a três dias nos livros das fi
zas nas Villas , e lugares onde a tabola da fiza houveíle : eja oito dias nas ter
ras chãs, e termos das Villas, e lugares 'fenaó que defcaminhaflem : porém 
pofto que eflas compras, vendas trocas , eefcambos íe fizeflem , e firma-
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ÍLm em outras partes , e naófeelcreveiiem aos ditos termos , dava lugar aos 
que taes mercadorias trataflem fora do lugar, e termo onde eftivcflèm as di
tas mercadorias, que houveflem por cada huma legoa hum dia. Affim que 
quantas legoas foliem alongados dos termos dos lugares , onde fe a dita fiza 
devia eferever, c pagar, tantos dias houveflem para poderem eferever, eo 
fazerem íaber aos Efcrivães, Rendeiros, e Recebedores, e lhes pagarem lua 
fiza direita. Eque efte tempo lhes dava além dos oito dias, quetinhaô por 
bem do dito Artigo, para efereverem as compras que fizeflem , nos termos 
década hum lugar. Enaó o fazendo aflim nosditos termos, que entaó def-
Caminhallem, fegundo nos ditos Artigos he conteúdo. E fazendo-le as ditas 
vendas, compras, trocas, oueícambos nos lugares , ou termos, onde as 
couías foliem, que íe efereveífem aos termos pela guiía que fe contém nos 
ditos Artigos, ibbre a pena nelles conteúda. 

2 A qual determinação vifta por Nós, mandamos que fe cumpra , egu-
arde, pela guiía que fe nella contém; com efta declaração, que aífim como 
o vendedor perdia o preço que recebia , e o comprador perdia a coufa que 
comprava, quando naõ efereviaó, por ella guiía paguem a fiza cm dobro, 
a faber, fe comprarem mil reaes, e naó efereverem , o comprador pague de 
fua parte duzentos reaes , e o vendedor outros duzentos. E aflim do mais, 
e do menos, fegundo o preço de cada huma couía.. 

3 E na dita declaração diz, que as mercadorias , que eftiverem fora dos1 

nossos Reinos, e fe vierem cá entregar nelles, a fiza dellas lepagafsc Onde 
foíse a entrega. E porque fobre o dito cafo fe íeguiaó muitas contendas , di
zendo os Rendeiros dos lugares, donde taes mercadorias íe vinhaó cá entre
gar , que a fiza dellas pertencia ao anno em que eraõ feitos os contratos da 
firmaçaó da venda ; e outros diziaÕ pertencerem aos Rendeiros , que eraó 
nelse prefente anno, daquelles lugares, onde fe as ditas mercadorias entre» 
gavaõ ; por fe tirar a dita duvida, mandamos que a fiza de taes mercadorias 
fe pague no anno, em que forem entregues em nofíos Reinos, no lugar em 
que íe entregarem , e naõ no anno , cm que íe fizerem os contratos das ven
das dellas. 

4 E íe a dita mercadoria, que aflim eftiver fora da terra, fenaó entre
gar lá , nem cá no Reino, por qualquer acontecimento , determinamos que 
fe íe limitar tempo no contrato , a que fe haja de entretregar, feja a fiza do 
anno que fepuzer nodito contrato, a que fehaja de entregar ; efeja para 
as fizas do lugar, em que fe havia de entregar. E pofto que depois íé entre
gue , feja fempre a fiza no dito tempo, e lugar. E fe fe naó puzer tempo li
mitado , que a íiza feja onde fe fizer o contrato, e do anno em que fe fizer o 
dito contrato. E porque de pois da dita determinação pafsaráó alguns nofsos 
Alvarás, porque mandamos que dos azeites , e couros, que foflem compra
dos em alguns lugares fora da Cidade de Lisboa , e feu termo, para carregar 
na dita Cidade, a íiza delles fe pagaíle na dita Cidade , pofto que efles azei
tes , ecouros no tempo da venda eftiveíTem em cada hum dos ditos lugares: 
mandamos que fem embargo de taes Alvarás, a fiza dos ditos azeites , ecou
ros fe pague naquelles lugares, onde eftiverem aos tempos das compras, e 
vendas : e fe guarde a dita determinação d'ElRey meu fenhor, e padre, cuji 
alma Deos haja , fegundo fe nella contém. 

5 E porque em tempo d'ElRey Dom Joaó meu avó , que Deos haja , foi 
contenda entre o Coníelho da nofla mui nobre, e leal Cidade de Lisboa, e 
os mercadores Eftrangeiros, aflim eftantes na dita Cidade , como outros que 
a ella vinhaó de fora de noílos Reinos, que vizinhos naô eraó , fobre a com
pra das mercadorias , que os ditos Eftrangeiros deviaó comprar, e aflim fo
bre a venda dos pannos, que os naó pudeflem vender a retalho. Sobre a qual 
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contenda o dito fenhor Rey meu avó deu huma fentença , pela qual entre ou
tras couías nella conteúdas , determinou que os mercadores, ou outras quaef
quer pefloas deftes Reinos , que pannos, ou outras mercadorias trouxeflem 
de fora da terra ádita Cidade de Lisboa, as vendeflem em groílo a balas , e 
a peças, e naó a covados, nem a varas , retalhando pelo miúdo ; íalvo que 
os retalhos dos pannos , que trouxeflem de fora da terra, que coltumaõ tra
zer , os quaes íaó terços, e quartos de peças , e delles menos, depois que 
dizimaflem , que os pudeflem vender pela guiía que os trouxeflem , naó reta
lhando algum covado delles. Efe houvefle em algum retalho meia peça, que 
a vendeflem em groílo por meia peça. E áquelles que aífim vendeflem a reta
lhos , como dito he , que os pudeflem medir a covados , naó os partindo 
mais para vender em nome de outros retalhos, que aííim trouxeflem de fora 
da terra. E porque os pannos colorados, e pardos , que fe vendem a varas, 
naó vinhaó em medida cena, nem faó as peças de certa medição , que taes 
pannos naó ie pudeflem vender a retalho, menos de vinte varas por retalho , 
e fe algum trouxefle menos das ditas vinte varas, que pudeflem vender eflas, 
que aífim trouxeflem em groílo, naó as retalhando. Outrofim, que nenhum 
dos ditos mercadores por í i , nem por outros alguns pudefle enviar fora da 
dita Cidade os ditos pannos . e mercadorias, para as vender, e retalhar , por 
outros lugares dos ditos Reinos, falvo que as pudeflem levar fora da dita 
Cielade de Lisboa para o Reino do Algarve, para as venderem em groílo 
emTavila, Faro , e Silves, pela via que as devem vender na dita Cidade de 
Lisboa. E que por fi, nem por outrem mô compraflem nenhum a Ver de pefo» 
nem de contefinho , nem outra mercadoria nenhuma fora da dita Cidade , e 
feu termo, e dos ditos lugares de Tavila , Faro, c Silves. E aquiilo que aífim 
compraflem , naó pudeflem revender, nem eícambar, nem aflorar, nem 
companhia com outro algum da tetra fazer, nem em feu nome outro por elle , 
íalvo que as pudeflem carregar, e levar para onde quizeflem. E defendia a 
todos os naturaes , e vizinhos deites Reinos , que mô fiallem feus dinheiros , 
nem outro feu haver por nenhum titulo , ou figura de alguma compra , nem 
por outra maneira de engano para comprarem , e venderem as ditas merca
dorias fora da dita Cidade , e lugares íobreeiitos. Nem fizefle com elles, nem 
com outros de fora da dita nofla terra companhia ; íalvo que pudeflem com
prar vinhos , frutas , e íal no Reino do Algarve , e nos outros lugares de 
todos eftes Reinos, para carregarem , elevarem fora da terra , enaó para 
revenderem , como dito he. E quaefquer dos ditos mercadores Eftrangeiros , 
que o contrario fizeflem , perdeflem os ditos haveres , e mercadorias, que aífim 
compraflem, ou vendeflem, ou outrem por elles. Eos naturaes, e vizinhos 
deftes Reinos perdeflem os b^ns, e foflem prezos até fua mercê. Outrofim 
que os ditos Eftrangeiros pudeflem comprar por í i , e por feus homens, que 
com elles viveflem nos ditos lugares de Tavila , Faro , e Silves , a Ver de pe-
fo , para carregarem para outras partes fora da terra , pofto que as ditas mer
cadorias , que trouxeflem , defcarregaflem em Lisboa. E quaeíquer que o con
trario fizellem , incorreffem nas ditas penas, e fe arrecadaflem , e houveflem 
por elles para reparo, c corregimento dos muros da dita Cidade de Lisboa, 
fegundo que tudo ifto, e outras couías melhor , e mais comprida mente fe 
contém na dita fentença. A qual approvamos , e mandamos que fe cumpra 
como le nella conte n. È declaramos fobre ella , quanto aos vinhos, e deter
minamos que os Eftrangeiros os poflaó comprar fora de Lisboa , e fora de 
quaeíquer outros lugares de portos de mar. 

6 E quanto he ás penas , que pela dita fentença faó poftas aos Eftrangei
ros, e naturaes do Reino, e vizinhos , de perderem os bens , e mercado-
rias, mandamos que ametade dellas haja daquelles, que nellas incorrerem, 
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qualquer que osaceufar, eaeutra ametade íe arrecade para corregirrento dos 
muros da dita Cidade de Li&boa E ifto ordenamos de íe partirem aílim as di« 
tas penas, para haver ahi quem as requeira. Porque achamos que íe naó arre-
cjdavaó, nem eraõ requeridas , nem executadas para os muros da dita Cidade. 
E eftas pjnas pofla demandar qualquer pefloa , íem delle mais haver outra 
nofla Carta, nem autoridade de algum Official. E mandamos ás noflas Jufti
ças , e outras quaefquer peflbas, e Officiaes , a que pertencer, que os ouçaó, 
erecebaõ a demanda íobre elle, ejulguem oque por Direito acharem que 
djve fer julgado, dando appellaçaõ, e aggravo para Nós a qualquer que ap-
pellar, c aggravar nos cafos devidos. 

7 E por quanto Nós temos dada franqueza acsChriflãos de noflos Rei
nos naquelles caíos, que por noflos Artigos deícaminbavaó ; pela primeira 
vez cahindo em taes erros , paguem fiza em dobro , esífim pela íegunda vez 
em dobro, e pela terceira vez emtreídobro. E qualquer que fofle achado, 
pagaíle três vezes a dita determinação : e pela quarta vez le cumpra nelle a 
pena de defcaminhado , a íaber , de o comprador perder o que comprar, e 
o vendedor o preço que receber. E íe foflem coufas trocadas , ou efcambadas , 
que perdeflem tudo para Nós ; e aílim dahi em diante por cada vez que cahi-
rem em taes erros. E as duas partes foflem para Nós , ea terceira parte para 
quem osaeculafle, e aflim do dito dobro, como do tresdobro, e deíemca-
minhado. 

8 E porque algumas peflbas compraÕ, vendem , trocaó , eícambaó, e 
trataó íuas mercadorias de huns lugares para outros , e naó poderia fer íabido 
nos outros lugares de fora , donde íaó moradores, as vezes que erráraõ con
tra as ditas liberdades , mandamos que tanto que errar em cada huma dellas, 
leja eícrito feu erro pelo Eícrivaó das fizas, onde for morador, em hum li
vro do tombo , que lhe mandamos que para iflo faça , para le íaber as vezes 
queerráraô, efe devem ouvir das ditas liberdades , ou naó. E para íe faber 
nas outras partes , onde levaó fuás mercadorias , íóra do lugar onde vivem , 
mandamos aos Efcrivães das noflas fizas , que nos Alvarás das arrecadaçeens , 
que lhes dellas derem, lhes ponhaó as vezes que erráraõ, para fe cumprir 
nelles a dita nofla ordenação. E íe tantas vezes errarem , porque naó devaó 
gozar do dito privilegio, que aífim lho ponhaó. 

9 E quanto he aos Judeos, e Mouros de noflos Reinos , e Chriftãos de 
fora delles, que naõ efereverem , nem arrecadarem , fegundo he conteúdo 
em noflos Artigos, taes como eftes naó gozem dos ditos privilégios, e per
caõ por defencaminhado todas as mercadorias, e coufas que comprar em, ou 
venderem , trocarem, ou eleambarem, e os preços que por ellas derem , 
ou houverem. 

10 E íe alguns Chriftíos de fora de noflbs Reinos forem havidos por vi-
zinhos, havendo privilegio noflo, porque hajaó as liberdades, que haó os 
naturaes de noflos Reinos, mandamos que lhes feja guardado o dito privi
legio, aflim no defencaminhado, como na fiza em dobro, e treídobro pela 
guiía que o guardaõ aos ditos noflbs naturaes. 

11 Item Nós havemos por certa informação que muitas peflbas faó deman» 
dadas pelos Rendeiros, ou Recebedores das noflas fizas, dizendo que com
prarão , ou venderão , torcáraó, ou efcambáraõ algumas mercadorias , eas 
nao eferevéraó no termo devido, ou as mettéríô em caía , ou tiráraó para 
tora , íem o fazerem faber, e que as devem perder por defencaminhadas, ou 
pagar a fiza em dobro, fegundo íe contém em noflos Artigos. Eelles que aí-
hm demandados íaó, por fe eícuíarem da perda , que difto lhes poderia vir ; 
allegaó que o fizeraô íaber ao Eícrivaó, Recebedor; ou Rendeiro ; ou Re-
queredor deflas rendas, porque os demandaó, e fallaó com cada huma del
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contra nollo ferviço , e abatimento de noflas rendas. E querendo iílo reme
diar, mandamos, que quando alguma pefloa for demandada por algi ma 
couía, ou coufas, que pertençaõ a noflas fizas, e eísa pefsoa allegar que o 
diísc ao Eícrivaó , Rendeiro , ou Recebedor, ou Requercdor , e else que 
íiífin allegar, a que o diíse , confefsar que he aílim fegundo eísa parte de
mandada diz , e tal coufa naó for achada efcrita no livro da íiza, onde per
tence de íe eferever, que eíse Eícrivaó, Rendeiro, Recebedor, ou PvC-
queredor, que tal confifsaó fizer, feja logo condenado em outro tanto , quan
to haveria de pagar eíse condenado. E íe eíse , que aííim for condenado , naõ 
tiver bens , porque ifto poisa pagar , feja preío, e naó iolto , até que da ca* 
dea pague iíso, em que for condenado, eíse demandado fique abíolto. A qual 
condenação feja logo pofla em receita íobre o Recebedor, ou Rendeiro, 
que tal renda receber. E ifto meímo íc entenda em todas as outras noísas ren
das , e direitos, em que ha Eícrivaês para efereverem. E íe tal renda for arren
dada a mais de huma pefsoa , eíse Rendeiro, que for .achado cm tal erro, naõ 
haja alguma couía da dita pena, e hajaõ-na para fi todos os outros feus par
ceiros, f 

12 E no dito Artigo, e declaração fe contém que a certo termo eícre-
vaõ nos nofsos livros todas as couías, que forem vendidas, trocadas, ou 
eícambadas. E fe ha ahi algumas pefsoas, que naõ eferevem aos teimos, fegun
do rnisa ordenação ; as quaes por bem do dito nofso Artigo, edeclaração > 
caiem , e encorrem nas penas , que fe nelle contém : e declarando acerca 
difto mandamos que pofto que algumas pefsoas caiaó em taes erros , e os ter
mos fejaó palsados, eferevendo elles em nofsos livros das fizas taes compras , 
vendas, trocas, e eícambos, antes de ferem citados , ou demandados , naó 
incorraõ por elle em alguma outra pena: falvante paguem a Nós nofsos direi
tos direitamente. E fe taes pefsoas antes que eícrito tenhaó, já forem citados 
por nofsos Rendeiros, ou Recebedores, ou proteftado aos Elcrivães das nof-
fas fizas , e direitos, que naô eícrevéraõ taes mercadorias , declarando que 
couías íaó as que entendem de mandar áquelles que em taes erros incorrerão; 
nefte caio mandamos que os ditos Efcrivães logo eferevaõ as ditas protefta-
çoés em feus livros. E le os que errarem, quizerem eferever fuás mercadorias 
em nofsos livros, fem embargo de tal proteftaçaó fer feita , e eícrita , man
damos que os ditos Eícrivaês as eícrevaó, pondo tal verba fe eferever a pro
teftaçaó que já fizera ó nofsos Rendeiros, e Recebedores. A qual lhes logo 
feja moftrado no livro onde foi efcrita , para demandarem, ehaverem delle 
aquiilo, que íe achar que lhe direitamente pertence haver por naõ ferem eí
critas ao tempo devido , fegundo por Nós he ordenado. 

13 E íe alguma pefsoa tiver alguma mercadoria, que já efteja em feu po
der , e dizer que a deu toda, ou parte delia a alguma outra pelsoa pelo pre
ço quelhecultou, mandamos que pague delia fiza. E feefsa pefsoa , a que 
fe diz darem pelocufto efsamercadoria , eftiver á compra delia , ou chegar 
ao lugar, onde alta efteja antes que dahi feja levada pelo comprador , em tal 
caio naó haja ahi fiza, havendo delia parte pelo cufto. 

14 Eporiuc muitos mercadores, c pefsoas compraó pannos de ouro , 
e de feda , de linho , de lan, ferro , aço , grã , azeite , mel, e cera , e outras 
muitas mercadoria , das quaes alguns delles dizem que as compraó para fi , e 
para feus parceiros , mandamos que fe eíses parceiros , que aífim nomearem, 
naô eftiverem prefentes no lugar onde taes mercadorias comprarem ao tempo 
que as efereverem em nofsos livros das fizas, fejaõ teudos de moftrar per ei. 
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cn tun publica a parçaria que tem com taes pcfso2<?. E fe a« moflrorjm , dj. 
<>aó c declarem logo quanta he a parte , que feus parceiros tem em taes rmr-
cWrias : c aflim ieja eícnto em noflos livros tias fizas , e cem a verba de tal 
eleritura publica. Ele depois fe achar que nifto he feito algum conluio, ou 
bulra hajaó a pena conteúda em noflos Artigos. Ealém diílo a Nos fiquerd-
guardr.do para tornarmos a elle, como virmos que hejufto , e Direito. E le 
tal eicritura naõ moftrarem da dita parçaria , dando taes mercadorias, ou par
te dellas , a efles , que dizem que faó feus parceiros , ou outras algun ÍS pcf 
loas , paguem a fiza da revenda dellas , porque fomos cm conhecimento que 
por bem de allegarem taes parçarias, faziaó muitos conluios em noflas rendas, 
e direitos. E fe os ditos parceiros forem prefentes, que logo quando aflentarem 
taes mercadorias cm noflbs livros, vaõ todos juntamente á tabola da dita noíla 
fiza, e ahi eferevaó declaradamente os nomes das pefloas , que tem parte nas 
ditas mercadorias , e quanta quantidade cada hum tem , c fazendo-o aflim naó 
haja ahi mais de huma fiza da primeira compra. E fe o aflim naó fizerem , poí-
to qu2 elle que affim comprou nomee parceiro, depois que eferever taes 
mercadorias , pague outra fiza de qualquer parte, que der a eutra alguma 
peííba, ainda que diga qüe he feu parceiro : porque íe moftra que lha naõ deu 
por via de parçaria , mas que lha revendeo. 

15 Outrofim fe algum vender mercadorias, e novidades dantemaó nos 
cabs aqui declarados , a faber, vendéndo-fe, eu comprando-fe , ou trocan-
do-íe dez , ou vinte toneis de vinho dantemaó, ou mais , ou menos , e aílim 
certas arrobas de cera , cebo , mel, couros , lans; e outras mercadorias de 
fomma certa, as quaes mercadorias , e novidades naô eftaó colhidas, nem 
apanhadas, juntas, e certas aos tempos que fizerem os contrato* das compras, 
e vendas dellas: ou comprando-fe , ou vendendo-fe , ou trocando-fe as novi
dades de algumas quintas, e cafaes , ou de outras heranças aífim dantemiõ, naó 
declarando fomma certa, nem preço certo, quer feja em groflb, quer por miu-
do ; aflim como arrobas, almudes , e alqueires de hura anno , ou de mais, de 
terminamos que fe pague fiza de taes compras, vendas , trocas, ou efcambos 
no anno , ou annos, cm que fe entregarem as ditas mercadorias, e naó no 
anno em que íe fizerem as compras dellas pelos ditos contratos , ou por cutra 
qualquer firmeza que íe fizerem , que por direito , e Artigos, e coftume feja 
valioía./ E que a dita fiza feja no lugar, ou lugares , em que íe fizerem as di> 
tas entregas, e naÕJ nos lugares, ou lugar, cm que fe fizerem os contratos: 
falvo fe a entrega for no lugar onde fe fizerem os ditos contratos. E ilto naô 
fe entenda nos vinhos da Caftanheira , e Villa Franca , eoutros lugares, 
de que íecarregaó vinhos, de que pertence a fiza em Lisboa; eaflimdofat 
de Riba Tejo, que fe carrega em Lisboa ; porque pertence tambem a fiza 
delle á dita Cidade fegundo antes difto já he determinado. E as peflbas , que 
taes compras, trocas , e efcambos fizerem , fejaõ obrigadas de os efereve
rem nos livros das fizas daquelle anno, em que as fizerem, aos tempos por 
Nós ordenados, fob as penas conteúdas emnoífos Artigos. 

C A P I T U L O V. 
A que tempo devem eferever os Pregoeiros e A dei as. 

I Tem que todos os Pregoeiros , Adeis , e 'Adclas fejaó teudos dizer aos 
Eícrivaês ou Recebedores , os penhores, e coufas que trouxerem para 

vender, antes que os três dias fejaõ paíiados, e arrecadar a fiza daquillo , 
porque eflas coufas forem vendidas. E naô o fazendo aflim , que paguem Cf* 
za dèffas couías, como fe foflem vendidas : c ifto pela primeira vez , e pe
la fegunda vez em dobro, e pela terceira íejaó privados dos Officios. 

1 EdeclaranJo lobre efte Artigo, mandamos quanto aos penhores, al
faias , 
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faias, ecouías decollo, que os Porteiros, onde naô ha Pregoeiros, ven
dem ; c aífim os Pregoeiros, e Adelas, de que devem logo receber a íiza , e 
arrecadar, que do dia que eflas coufas, e cada huma dellas venderem, a dez 
dias primeiros íeguintes paguem a íiza do que nellas montar. E paliados os 
ditos dez dias , naõ pagando , fejaõ preíos, e paguem da cadea em dobro por 
íeus bens da Adela, ou Pregoeiro, como noílos dinheiros que em fi tem , a 
faber, á eufta do comprador, e vendedor fiza direita , e a pena do dobro por 
feus bens da Adela, ou Pregoeiro. E fe forem bens de raiz, tanto que os ar
rematarem , façaô-noeferever aos Efcrivães das fizas, que bens íàó , ea quem. 
foraõ arrematados, e porque preço. E efle a quem aflim forem arrematados, 
feja coftrangido que pague a fiza toda inteiramente, do que neíles bens, que 
lhe aílim arrematarão, montar ; a faber, ametade poríi, e a outra ametade 
pelo vendedor, a qual lhe defcontará do principal, que efle vendedor dei-. 
le comprador deve haver. 

C A P I T U L O VI. 
Da venda que he por Direito desfeita. 

S E alguma venda for feita de bens de raiz, ou móveis, ou de outras quaef
quer couías a prazimento das partes, e tal venda for efcrita no livro das 

noflas fizas pelas partes, ou cada hurna dellas , e depois diílo fe desfizer tal 
venda pelas partes, mandamos que em tal caio elles paguem a Nós nofla 
fiza. E achando-fe que tal venda por Direito naó vai, efor desfeita por fen
tença, em tal cafo naó haja ahi fiza. E fe o comprador for eferever no livro 
da íiza fem o vendedor, ou o vendedor íem o comprador, e aquelle que naó 
foi eferever contradifler o que aflim he eferito, mandamos que aquelle que 
eícreveo, pague a fiza toda, ficanJo lhe refguardado feu direito contra a-
quelle, que o contradifler. 

i E fe alguns bens de raiz forem vendidos por fentença , que alguma pef-
foahaja contra outra, e depois da venda delles for achado por Direito qui 
taes bens naó foraó vendidos direitamente, e tal fentença porque vendidos fo
rem , for revogada, e havida por nenhuma, e tornados os bens aquella peí-
foa, cujos antes eraó, mandamos que quando tal cafo acontecer, a fiza del
le carregue lòbre o que foi condemnado. E fejá a fiza era paga, que a tornem 
áquelles, que a pagáraó por aquella pefloa, que tal fiza recebeo. E fe foi 
por noflo Recebedor, e taes dinheiros já tiver entregues ao noflb Almo
xarife , odito Almoxarife os torne por Alvará do noflo Contador da Co
marca , e lhos leve em defpefa, moftrando-fe que faó poftos fobre elle em re
ceita. É aflim fe levem em deípefa ao Recebedor, fe fobre elle foraó poftos em 
receita. 

2 Outro fim fe algum vendeo bens de raiz, e foi eferever a venda delle9 
no livro das fizas , ema mulher naó outorgou tal venda, e fe desfizer por 
Direito , determinamos que naõ haja ahi íiza. 

3 Outro íim fe alguma pefloa foi eferever alguma venda , ou compra no 
livro das fizas , naô declarando verdadeiramente por quanto preço fez a di
ta compra , ou venda, equizer depois tornar a declarar a verdade, para fe 
aflim eferever, antes de ferem paliados três dias, determinamos que o pofla 
fazer, fem haver pena alguma , por naó ter dito a verdade. 

4 Outro fim muitas vezes acontece entre os herdeiros , que herdaó alguns 
bens de raiz, quando os querem partir, por vir a boa igualdade, e cada 
hum haver direitamente oque lhe pertence haver, tornarem huns aos outros 
dinheiros por alguma melhoria que haô em alguma parte da partição, que 
aífim fazem nos ditos bens: mandamos aue em tal cafo naô haja ahi fiza de 
huma parte, n:m da outra; porque naó ne venda, nem efcambo. Porem 1c 
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* os JIIO» bens forem partidos, fem ahi entrar de huma parte á outra tornar 
<* milheiro , e depois de tal partição feita alguma das partes le conceitar com 
' cutra , quelhedeixe taes bens , e lhe dá por elles certos dinheiros , pague-

fc delles fiza , porque he verdadeiramente venda. Ele cada huma das partes 
fcacordarcomaoutrs, que lhe deixe elles bens, que aífim houve em lua 
partição, por outros que lhe por elles dá , que faõ fora da dita herança ; ou 
antes que íejaó partidos, fe concertar que os naó partaõ, e pelo quinhão 
que ahi tem, dá outros de fora da dita herança, ou dinheiros por elles, 
mandamos que em taes cafos fe pague delles fiza ; porque he direito cleambo., 
ou venda. E fe os ditos herdeiros depois da partilha íer feita entre elles tro
carem alguns bens de raiz , ou móveis da dita herança , ou partilha , huns 
pelos outros, em tal cafo haja ahi também fiza, porque he verdadeira troca. 

C A P I T U L O VII. 
A que tempo os Corretores devem eferever. 

I Tem que todos os Corretores no primeiro dia , eu no fegundo, que al
gumas mercadorias fizerem, as vaó eferever no livro das fizas, fobpena 

de pagarem a fiza deflas coufas em dobro pela primeira vez, e pela íegunda 
percaõ os Officios. 

i O qual Artigo mandamos que fe cumpra. E mais além de penkreni os 
Officios , paguem pela fegunda vez da cadea em tresdobro a fiza , que mon
tar nas mercadorias que fizerem , c naõ efereverem. E íe os ditos Corretores 
fizerem algumas vendas fora dos lugares , onde íe taes mercadorias devem ef
erever, que hajaô hum dia por cada huma legoa de eípaço, para irem ef
erever, lob as ditas penas. 

C A P I T V L O VIII. 
A que tempo devem pagar a fiza-

I Tem qualquer que for devedor á fiza , depois que cfcíever, feja teúdode 
pagar até dez dias primeiros íeguintes, fendo para ifto requerido nos di

tos dez dias. Enaó pagando , que a pague em dobro, e feja por ella penhe-
rado por Porteiro da dita íiza por rol do Eícrivaó. E vendaô-fe os penhores 
do dia que for penhorado até feis dias. 

i O qual Artigo mandamos que fe cumpra. E declarando porque nos he 
dito, que alguns Rendeiros, ou Recebedores fazem requerimento perante 

. os Escrivães das noflas fizas ás partes, quando taes fizas vaõ eferever em nof-
fos livros , que paguem tudo o que nelles monta até os ditos dez dias fob 
pena do dobro, e aflim o fazem logo eferever aos ditos Efcrivães; e íe as di
tas pefloas naó pagaó a fiza do dia que eferevem até os ditos dez dias , levaóo 
dobro, o que a Nós naõapraz de íe fazer: porque odito Artigo naó fedçve 
entender aífim. Cí nefte fe faz mençaó , que depois que cada huma parte ef
erever fua fiza , feja teúda de pagar até os ditos dez dias primeiros íeguintes, 
fendo para ifto requerido nos ditos dez dias ; aílim que fe entende, que as di
tas partes naó devem fer logo requeridas no dia que eferevem , falvante de
pois que tiverem eferito. Porém mandamos, que tanto que paflar o dia , em 
que as partes efereverem fua fiza , logo no outro dia feguinte lhe pofla fer fei
to o dito requerimento , ou em cada hum dos ditos dez dias , quando aprou-
ver aos ditos Rendeiros , ou Recebedores de o fazerem. E íe as ditas partes 
naó pagarem tal fiza nos ditos dez dias , naõ contando nelles o dia , em qu? 
efereverem, paguem-na em dobro, fegundo fe contém nodito Artigo. S 
paíiados os ditos dez dias , íe os ditos Rendeiros , eu Recebedores naó man-
darem nelles fazer o dito requerimento ás ditas partes, e o fizerem depois do 
dito termo, mandamos que do dia que tal requerimento, c proteftaç2Ó fize

rem, 
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rem , fe eíb parte naó pagar até trcs dias primeiros feguintes, paguem u l 
fiza em dobro. E quanto he ás pefloas que íaó avindas , e haó de pagar luas 
avenças aos quartéis do anno , taes como eftes, íe forem requeridos que pa
guem íuas avenças, tanto que paflar o tempo a que faó obrigadas de as pagar 
fe as naõ pagarem, feudo requeridos, paliados dez dias, paguem-nas em 
dobro. Os quaes requerimentos mandem os ditos Recebedores , ou Rendei
ros fazer ás ditas partes por cada hum dos Requeredores , ou Porteiro que 
tiverem. Ou fe os elles quizerem fazer poríi, façaõ-nos prefente o Eícrivaó 
das fizas, ou Requeredor, ou Porteiro. O qual Requeredor, ou Porteiro dê 
fua fé ao Efcrivaõ das fizas, para eferever em feu livro tal fé, de como eftas 
psrtes foraõ requeridas que pagaflem no termo por Nós limitado , lob pena 
do dobro , e o dia em que tal requerimento foi feito ás partes , e por quem. 
E fe as ditas partes naó forem requeridas pela dita guiía, como dito he , man
damos que paguem íiza fingcla fem dobro nenhum. E fe ao tempo que aflim 
eflas partes forem requeridas que venhaó pagar fob pena do dobro, ellas logo 
derem taes bens móveis, quevalhaÓbem a quantia , que deverem, porque 
aífim foraó requeridas , que o dito Porteiro , ou Requeredor que lhe tal re
querimento fizer, receba taes penhores , e os faça logo vender, e arrematar 
a feis dias, e haja por elles tudo oque aífim a parte dever, fem em tal cafo 
haver nenhum dobro. 

C A P I T U L O IX. 
Qjie o vizinho arrecade pelo que vizinho naõ for.r 

I Tem , que todo vizinho feja teúdo arrecadar a íiza por aquelle, que vizi
nho naô for, affim do que comprarem, como do que venderem. 
1 E vifto por Nós o fobredito Artigo , mandamos que íe guarde como íe 

nelle contém , com efta declaração : que, fe o dito vizinho comprar, vender, 
trocar, ou efcambar quaefquer mercadorias, e coufas com algumas outras 
peflbas , que vizinhos naó íejaó, os ditos vizinhos fejaó teúdos aos termos 
devidos efereverem taes couías em noflbs livros, e pagarem delle todos nof-
fos direitos. E íe os ditos naó vizinhos fe forem fem efereverem , e pagarem 
taes direitos , que os ditos vizinhos paguem por efles que vizinhos naõ forem, 
tudo aquiilo que a efles naó vizinhos montaria de pagar, aflim do defenca
minhado, fe nelle incorrerem , como do dobro, e trefdobro. E fe osnofloe 
Rendeiros, e Recebedores houverem pelos ditos vizinhos tudo aquiilo , que 
lhes pertence haver, naó poflaó mais demandar os ditos naõ vizinhos ; fican
do reíguardado aos ditos vizinhos de mandar , e haverem feu direito , fe o 
tiverem, por áquelles que vizinhos naô forem , que fe aífim forem fem efere
ver , e pagar, aflim como fe foflem noflbs Rendeiros, ou Recebedores. E 
fe os ditos Rendeiros , ou Recebedores fentirem que o dito vizinho he po
bre , ou tal, que naó tem por onde pofla pagar aquiilo, que pertence ao naá 
vizinho, damos lugar aos ditos Rendeiros ,ou Recebedores , que fe quizerem, 
poflaó citar, demandar, e haver por aquelle que vizinho naó for, aquiilo 
que direitamente lhes pertence haver , da parte que pertence ao naó vizinho. 
Porém efteja em alvedrio dos ditos noflos Rendeiros e Recebedores de o 
haverem por onde entenderem que o melhor poflaó havef , pofto que o vU 
zinho feja baftante de pagar. E íe odito naó vizinho prova que lhe deixou a 
fua parte da fiza a efle vizinho, ou que fizou de o tirar a falvo , entaó efle naõ 
vizinho leja abfolto , e o dito vizinho pague. E fe bens naô houver por onde 
pagar aquella íiza, que aflim recebeo di parte , feja por elle prelo, e pa
gue da cadea , pois que em fi recebeo a fizi da parte, e a íonegou. E ifto íe 
naó entenda nas mercadorias , que algum fora do limite trouxer a vender, 
que fejaó de qualidade para fe venderem por miúdo , aífim como peixe, fru
ta , panno de linln , burei a varas por miúdo, carnes a talho; ou á enxerca , 
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e aflim outras mercadorias, e coufas íemelhantes, que fe naó vendem em grof. 
fo, fenaõ aflim por miúdo; porque de taes mercadorias , ecoulás naõ feja 
teúdo o vizinho arrecadar pelo naõ vizinho. Porque tal fiza fenaõ poderia 
airecadar pelo vizinho taô miudamente, e feria opprellaó grande ao povo ir 
arrecadar fiza de taô miúdas coufas. E neftes calos , e íemelhantes o dito na6 
vizinho vendedor arrecade, e pague a fiza de taes coufas poríi, e pelos vi-
zinhos. 

C A P I T U L O X. 
Da jaca que baõ de pagar. 

I Tem de todo feiraó, ou coftal de peixe, que fe tirar para fora da Villa, 
aflim para o termo, como para fora delle, por mar, ou por terra, aflim 

embefta muar, afnar, como cavallar, fe o levarem para vender, paguem 
cinco livras. E fe forem outras coufas , que naõ vaõ em feiraó afnar, ou ca
vallar, paguem por cada hum milheiro de fardinhas cinco livras, aflim co
mo por feiraõ. E iflb mefmo por duas dúzias de congros feccos, e frefcos, 
iegundo íe coftuma levar em feiraõ de carga , ou em coftal, e naõ fe efeufe 
porém de pagar fua íiza direita. 

i O qual Artigo mandamos que fe cumpra. E declarando acerca diílo o 
o,ue fe aó tempo prefente paga, e deve pagar a refpeito da moeda que corria, 
quando o dito Artigo foi feito , fegundo a declaração, que fe depois fez fo-
D.e a dita moeda, íaó dez livras por cada hum coftal, que valem três pretos 
menos dez foldos defta moeda hora corrente. Os quaes mandamos que fe pa
guem por cada hum coftal, e mais naó. 

C A P I T U L O XI. 
Qtte nenhum feja efeufo áe pagar fiza , nem faca. 

I TemqaeEIRey, Rainha , Infantas, Prelados , mercadoresEftangeiros, 
Frades, Clérigos, nem outra alguma pefloa, de qualquer eftado, econ-

diçaó que feja, naó íejaó efeufados de pagar as ditas fizas, e facas, íalvo 
Fidalgos, c homens de armas, que andarem na guerra, e fervirem nella. Cá 
manda EIRey que taes naó paguem íiza de armas, nem beftas que compra
rem , e venderem, nem as peflbas que lhe as ditas armas, eu beftas venderem, 
ou as delles comprarem. 

1 O qual Artigo mandamos que fe cumpra. E declarando mais íobre el
le , determinamos que fe alguns íaó, ou forem filhados por Vaflallos por 
privilégios, os quaes logo apofentarmos, ou lhes dermos privilégios, por-

'.que hajaó as liberdades de Vaftallos poufados, pofto que o naô fejaõ , ou 
privilegio debéiteiro decavallo , por qualquer maneira que taes privilégios 
tenhamos aflim dados, ou dermos, queremos que taes pefloas naó íejaó cí-
eufadas de pagar fiza : porquanto de taes privilégios naó faó obrigados anos 
fervir n» guerra com os noílos Vaflallos, e béfteiros de cavallo. Nem também 
fuás mulheres depois das mortes de feus maridos. 

2 Outrofim determinamos que paguem fiza das beftas , que comprarem, 
venderem , ou efcambarem quaefquer noflos Vaflallos, c béfteiros de caval
l o , que andarem por pefloa com fuás beftas em aclo de ai mocrevaria. Eque 
os ditos Vaflallos, e béfteiros decavallo, que naó andarem aífim por íuas 
peflbas a almocrevaria, mas trouxerem fuás beftas a ganho por íeus mancebos, 
c azeméis, e comprarem algumas beftas para elles andarem, e fe aproveita
rem dellas, de íella , e freio , determinamos que de taes como eftas níó pa
guem fiza alguma, e que paguem de todas as outras, que comprarem para a 
dita almocrevaria. 

3 Item que, fe EIRey comprar, ou efcambar algumas terras, ou outros 
herdaraentos, que fejaõ da coroa do Reino, ou comprar novamente, ou 

ef-
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efeambar de guiía, que fiquem para a coroa do Reino, naó haja ahi íiza ue hu
ma parte, nem da outra, 

4 Outrofim determinamos que quando mandarmos porconftrangimen-
to , ou por vontade de feus donos algumas couías para Septa, eu para alma
zens , e caftellos , a fiza dellas le pague de permeio por Nós , e pelas par
tes , fem embargo de atégora fe fazer o contrario. E íeNós naó pagarmos as 
ditas couías por todo oanno , em que fe tomarem, c feis mazes além do di
to anno, que em.tal cafo Nós paguemos todas a dita fiza por Nos, epelag 
partes. 

5" Outro fim determinamosjque, fe alguma outra pefloa de qualquer efta
do, c condição que feja, tomar algumas ^coufas , e mercadorias contra a 
vontade àe Íeus donos, que elle pague todâ a fiza por fi, e pela parte, e que 
aparte jnaó pague delia fiza alguma. 

C A P I T U L O Xlí. 
Das beftas qne compraõ os Vaffallos , e béfteiros* de cavalio. 

I Tem que os Vaflallos, e homens de armas, e béfteiros decavallo, que 
ie intrometerem a comprar aínes, e outras beftas dalbarda , e astiocaó 

por outras couías , naõ comprando eflas beftas para íerviço d' EIRey , e para 
aproveitarem feus bens, mas para as venderem , e trocarem , lendo uíeiros 
de fazerem ifto, cfefallaô com outras pefloas, que naõ faõ Vaflallos , e as 
compraó para elles, e defde que as compraõ, e vendem , fazem-lhe dellas 
doaçoens , ou vendas conluioíamente , dizendo que as comprátaõ para íer
viço do dito fenhor, por elles, nem outras pefloas pagarem fiza, determi
namos que áquelles, que achados forem que taes compras, evt idas fazem, 
e faó uíeiros de o fazerem , íejaó os ditos Vaflallos , e homens de armas , c 
béfteiros de cavallo conítrangidos , que paguem fiza do que lhe montar, 
aflim como das outras couías , que venderem ecomprarem, como fcVaí-
fallos naõ foflem. E que os rendeiros hajaó bem,e verdadeiramente o feu direi
to como dito he. 

1 Além do dito Artigo EIRey Dom Joaô meu avó fez íobre elle huma 
declaração, porque determinou qüe quando alguns Vaflallos , e béfteiros de 
cavallo compraflem algumas beftas para outras pefloas , eas foflem eferever 
nas ditas fizas pòr fuás, fendo-lhes provado que taes beftas eraô para outrem, 
enaó para í i , os ditos Vaflallos , e béfteiros decavallo, que taes coufas fi
zeflem, pagaflem a fiza das beftas, que aífim compraflem, e vendeflem em 
trefdobro, e mais dahi em diante lhes naô foflem guardados íeus privilégios 
fobre a dita razaó, pois fe achava quekufavaó mal delles. O qual Artigo, e 
declaração mandamos que guardem* 

C A P T T U L O XIII. 
Qfie os Vaffallos eferevao as beftas , e armas que comprarem. 

ITem que todos os Vaffallos, e homens de armas, e béfteiros , que com
prarem beftas, e armas, fejaó teúdos jde o irem , ou mandarem dizer á 

tabola da fiza , ao P^fcrivaó, ou aos Rendeiros, até três dias primeiros íeguin
tes , para lhes fer da do juramento, fe as comprarão para fi , ou naõ. Enaó 
o vindo dizer ao dito tempo, que fejaó havidas as ditas ceüías pordefenca-
minhadas. E iílo fe entenda em taes VaítaIIost", que eftes conluios podem fa
zer, aflim como Efcudeiros de huma lança, que naó fejaÔ Fidalgos deguifa 
tal, que os bo-n-ns entendaô que tal coufa naô faraó* 

1 O qual Artigo queremos que fe cumpra. E mandamos que todos os Fi
dalgos , oue befbs, e armas mandarem comprar , ou vender, fejaó teúdos 
deasmanàar eferever nos livros das noflas fizas , até os ditos três dias, pof-> 

to 
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to que dellas naó hajaó de pagar ílzu. Porque fomos em conhecimento que 
muitas pefloas das que vivem com taes Fidalgos, dizem que compram, e 
vendem beftas , e armas para os ditos Fidalgos , da qual coula elles Fidalgos, 
naó íabem parte, e íaó compradas, ou vendidas para pefloas , que laóobii. 
padas a nos pagar dellas fiza. E por fe aílim fazer conluioíamente , taó rele
vados contra Direito ; e porém nos praz que tal fé naó feja dada a alguma 
pefloa, poílo que com elles Fidalgos viva , falvante aos ditos Pidalgos , os 
quaes por fua fé, ou eicrito afiinado por elles íejaó cridos. E efta fé damos 
a Fidalgos, que fejaó taes pefloas, e de tal qualidade, que já íerviflem nas 
guerra8°pa!ladas com três lanças além de feu corpo; ou íejaó de tal maneira, 
que quando cumprir a noflb ferviço , nos poflaó bem íervir com as ditas três 
lanças. E fe o aílim naÓ fizerem até os três dias , hajaó a pena conteúda no dito 
Artigo , e aflim ÜS pefloas , a que comprarem , ou venderem. E quanto he a 
todas as outras pefloas, que naõ forem de tal eftado, nem fervirem, nem tem 
como nos pofTaó íervir com feu corpo , c mais três lanças , taes como eítes o 
façaó aflim faber por fi aos ditos três dias, como dito he , para lhes fer dado 
o dito juramento, fegundo le contém no dito Artigo. E íe o affim naõ cum« 
prirem , hajaó a pena , de que nelle fe faz mençaó. 

C A P I T U L O XIV. 
Dos varejos como fe haÕ de fazer. 

I Tem que os Rendeiros poflaó varejar com todos os que tiverem mercado
rias para vender. E daquillo que acharem mais, ou menos , do que elles 

eícrevéraó , deflas mercadorias, naõ dando razaó lidima , porque lhes cref-
céraó, ou minguarão as ditas mercadorias, que pela primeira vez paguem a 
fiza deflas couías em dobro, e pela fegunda vez em treídobro , e pela tercei
ra vez também em treídobro. E que os Rendeiros varejem , e poflaó varejar 
três vezes no anno, e mais naõ, para haverem íeu direito. 

i O qual Artigo mandamos que fe cumpra, eguarde pela guiía que fe 
nelle contém. E porque fobre elle recrefeiaó algumas duvidas, as quaes que
remos que da qui adiante geralmente fejaó determinadas em todos noflos 
Reinos, mandamos que os Rendeiros, ou Recebedores poflaó fazer os di
tos três varejos no anno, fegundo íe contém nodito Artigo, quando, ea 
qual tempo lhes aprouver. E no primeiro varejo, que fizerem no anno feguin
te , feja vifto o poftremeiro varejo, que foi feito a cada huma pelloa no 
anno que já paliou. E as mercadorias , e couías , que a cada pefloa foraó 
achadas nelle poftremeiro varejo , lhes fejaó havidas por receita. E quando 
lhes fizerem a conta do primeiro varejo do dito anno feguinte , odito mer
cador , ou pefloa , a que aflim for feito , dé conta , e recado de tudo oque 
lhe foi achado nodito poftremeiro varejo do anno paliado. E naó dando re
cado das ditas mercadorias, e couías, que lhes aífim foraó achadas pelo pof
tremeiro varejo , fegundo no dito Artigo fe faz mençaó , haja a pena conteú
da nelles. Os quaes três varejos lhes feraó feitos por vifta de quaeíquer mer
cadorias , fora os pannos de côr; que nos Artigos delles determinamos a ma
neira, em que os varejos delles fe devem fazer. 

2 E porque nofl©s Rendeiros naô querem varejar em os annos de feus 
arrendamentos alguns mercadores , e pefloas , que varejados devem fer, fe» 
gundo cm noflos Artigos fe contém , mandamos que niíto fe tenha efta ma
neira. Que o Eícrivaó das fizas de cada hum lugar requeira aos Rendeiros 
no principio do mez de Novembro, íe lhes praz de varejarem em o dito mez, 
ou no mez feguinte de Dezembro do anno de íeu arrendamento as ditas pef
loas. E fe diflerem que fim, o dito Eícrivaó lhesaííine dia certo, cm que co
mecem a fazer feus varejos. E do dia em que lhes for aífinado a vinte dias 
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primeiros feguintes os acabem de fazer. E fe os ditos Rendeiros ti.iLiem 
que naó querem varejar , ou naó varejarem no dito termo , o dito Eí
crivaó das fizas com algum , que tiver feito lanço em tal renda para o 
anno feguinte, fe ahi quizer eftar com algum Requeredor, fe o ahi hru-
ver , e fe ahi naó houver lançador, faça-fc cem ojuiz das fizas , e ísça hum 
varejo geral, iegundo fe ccftuma fazer, e por Nós he ordenado, a u.̂  asas 
peflbas, que vjrejidas devem fer , e onaõ fóraó em cada hum dosditos deus 
mezes, em qualquer delles que virem que he mais noílo ferviço. O qual va
rejo feja efeiiiO efeclara lamente em hum livro , que para ifto lera feito , in
titulando cm elle cada huma pefloa, eoque lhe he achado. E eíle varejo 
fefrá , aflim para por elle cada hum dar arrecadação de íur-s mercacciias , 
e couías, que lhe forem achadas, aos noflos Rendeisos , ou Recebedores , 
que vierem no anno vindouro, fegundo antes fe faz mençró. E quando o 
nollo Contador andar pela Comarca , proveja febre ifto , íe íe fez , eu faz 
como deve. E fe nelle fenaó teve a maneira , que devera , fegundo por Nós 
he ordenado , tome fobre ifto , como vir que cumpre a noflo ferviço. E fe 
achar que o dito Eícrivaó naó fez o varejo , que o prive do Officio , e ponha 
outro , que o firva, c haja o mantimento , e proes delle. E façaõ-no logo 
Íaber , para nelle provermos como for nofla mercê. 

3 E quanto he aos çapateiros , ferreiros , oleiros , c todos os outros of
ficiaes de femelhantes officios, que cm cada hum anno igualmente fe coílu-
ma de ferem avindos , por aquiilo que pertencer a íeus officios , e por bem 
de íuas avenças naó íaó varejados , mandamos que a taes como cites lhes naô 
feja feito o dito varejo , fe avindos forem , e naó tratarem de comprar, nem 
vender mercadorias, que naó pertençaõ a feus officios. E íen:.õ forem avin
dos tratarem de comprar , e vender taes mercadorias, queremos que a taes 
como eftes feja feito odito varejamento. 

4 E porque alguns officiaes , e pefloas que foem de fer avindos annual-
mente , tanto que expiraôfuas avenças, pelo anno fer findo, quando vem o 
outro anno feguinte, os ditos avençaes naõ eferevem íuas mercadorias, e 
coufas , que trataó de feus officios do primeiro quartel: porque íua tençaõ 
he eftarem pelas avenças do anno paliado. E porque em alguns lugares cs 
rendas delles naõ íaó arrendadas a efle tempo, para íe concertarem fobre fuás 
avenças com os Rendeiros , fomos certificados que fobre efte cafo fe feguiaó 
entre os Rendeiros, e avençaes algumas contendas, demandando-lhes por 
defencaminhadas as mercadorias, e couías, que aífim tratavaõ de feus of
ficios, porque as naô eícrevêraô. Epor fe ifto daqui em diante emendar, 
mandamos que os ditos avençaes, e pefloas, que aífim íaó avindos , em princi
pio de cada hum anno continuadamente ao tempo conteúdo cm noflo Artigo 
eferevaó no livro das noflas fizas todas as mercadorias, e couías, que com» 
prarem , e venderem , antes de íerem avindos com os Rendeiros, e fe con
certarem com elles fobre fuás avenças. E fe o contrario fizerem, hajaó a pena 
conteúda no dito Artigo, de pagarem a fiza em dobro. E fe acontecer , que 
o dito avençal .morra correndo o anno em que foravindo, antes que feja aca
bado, mandamos que o Rendeiro , ou Recebedor da renda, a que tal aven-
çal pertence, vá, ou mande dizer á mulher do dito avençal no dia em que 
morrer, ou até três dias primeiros feguintes, fe quer eftar pela avença , 
que odito leu marido tinha feito, ou naó. E nelles dias naô venda coufa al
guma, até que o declare, fobpena de a perder por defencaminhada , pofto 
que feu marido feja morto, efbfle avindo. E íe quizer eftar pela dita avença 
de leu marido, efereva-o affim o Eícrivaó das fizas ao pé de íua avença , e 
elh fejateúla de pagar a avença, fegundo era feu marido. E fetal avençal 
naó tiver mulher, requeira-fe ifto aos feus herdeiros. E naó o declarando a f. 
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f m i\)s ditos três dias, mandamos que a dita avença fique em fua virtude o 
dit > «mio. E a mulher do dito fi.iado , ou Íeus herdeiros (ejió conftrangidos 
eme paguem, como lê fora o dito avençal , le lenaó íinára. Ei.iZenuo a 
mulher&do dito finado , ou feus herdeiros que naô querem eftar pela diia 
avença, mandamos que paguem foluo por livra , o que dillo montar do tem-
j o d> an 10 que he paliado , até o dia em que ie finou. E íejaólhe logo \ iüa% 
c eícritas íuas mercadorias á dita lua mulher, ou leus herdeiios , para pagarem 
delas noflo direito , fe as venderem. Emrise l la , e leus herdeiros fejaó va. 
rvjidos no tempo do anno, oque ficar, fegundo por Nós he ordenado. R 
iíto mandamos efim , porque he em favor da mulher , c herdeiros dodito 
avençal, porque o deixamos nelles de quererem eftar pela uita avença, ou 
naõ. 

C A P I T U L O XV 
Da pena que haverão os que naõ quizerem dar varejos. 

P Orque algumas peflbas naô queriaó dar oditovarejamento, quando lhes 
aflim pelos ditos Reneleiros , eu Recebedores era requerido , mandan os 

que áquelles que o dar naõ quizerem , paguem de pena por cada huma vez que 
o üfíun naó quizerem dar, tfez mil livras para os Rendeiros. Enaó embarcan
do que paguem a dita pena , íejaó teúdos de dar odi^o varejo. 

i O qual Artigo mandamos que íe guarde coin efta declarsçaó : que feu
do requerido o mercador pelo Rendeiro , ou Recebedor, eu Porteiro , que 
noflo lugar , ou do noflb Védor da fazenda , eu Contador da Comaita para 
iflo tenha , perante o Eícrivaó da íizi, a que pertencer tal varejo, eu | eian-
teoutro qualquer Eícrivaó , que roflo lugar, eu de cada hum dos íobrednos 
tenha, que dé varejo. Enaó oq.erendo dar logo, eícreva o aflim odno 
Eícrivaó, e alfineV, e aífim a repofta que o mercador der ; e fenaó for tal 
para eícufar , mandamos que p.igue de pena as ditas dez mil livras, que faó 
duzentos e oitenta efeis reaes brancos. E acabado de o aílim eferever, c aí
finar , e incorrer na dita pena, mandamos que logo nella hora leja requerido 
cutra vez pelos íobreditos que dê o dito varejo. E naó o querendo logo dar, 
efereva-o aflim o dito Efcrivaõ , eaíline-o com fua repofta. E mandamos que 
outra vez incorra na pena das ditas dez mil livras. E acabado affim de efere
ver , e incorrer na dita pena , mandamos que logo nefla hora feja requerido 
outra vez pelos fobreditos quede o dito varejo. E naõ o querendo dar, ef-
creva-o, e affine-o o dito Eícrivaó com fua repofta. E aífinado, e eferito, man
damos que outra vez incorra na pena das ditas dez mil livras. E acabado 
aífim de eferever, c aífinar , e incorrer nas ditas penas as ditas três vezes, 
mandamos que nella hora os fobreditos entrem em íua caía , e lhe vejaó, e 
eícrevaó todas as mercadorias, que tiver, para dellas havermos noílo direi* 
to. E naô es deixando entrar nella para o aflim fazerem ; mandamos que ca» 
da hum dos fobreditos , que ifto requerem , chame duas pefloas por tefte
munhas , homens, ou mulheres, quaefquer que primeiro acharem, e lhe re-
queiraÓ perante ellas que os deixem entrar para fazerem o dito varejo. E naó 
os deixando alíim entrar a fazer odito varejo, digaõ ás ditas duas pefloas 
que lhes ícjaÕ affim diílo teftemunhas , e o eícreva affim , c aífine. E diga ás 
ditas duas teftemunhas que oaffinem também de feus nomes, eu d'outros 
quaefquer íinaes que quizerem, fenaó íouberem eferever. E acabado affim 
de fazer , mandamos que paguem mais a dizima de todas as mercadorias, que 
lhe forem achadas em fua cafa , ou logea , além das penas lobreditas. E man
damos que cada hum dos íobreditos, que lhes ifto requerem , \ á \< go a eíla 
hora chamar o Juiz ordinário do Lugar, ende ifto acontecer. eo r urrc-riqi e 
i porta do me:cador ,que naó quiz dar odito varejo. Ao qual Juiz mandamos 
que logo nella hora vá a cala do dito mercador, "í. lhe mande da nolla pai te 
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que logo deixe entrar em fua caía , ou logea aos fobreditos, para fazerem ilío 
quealfim por Nós he ordenado. E pondo-lhe a iflocmbargo , ouíepartindo 
dahi em quanto forem chamar o Juiz , de guiía qi e enaó achem chi, man* 
djmos ao dito Juiz, que por força faça abrir as portas da caía onde taes mer
cadorias eftiverem, e as faça eícrever aodito Eícrivaó per conta> epeío, 
ou medida, fegundo eflas coufas forem , e entregar ao duo Rendeiro, ou 
Recebedor : por quanto Nós as havemos por perdidas para o dito Rendeiro , 
ou Recebedor, eu para Nós, fe ahi Rendeiro naõ houver, por affim o dito 
mercador deíòbedecer ao que lhe de rtofla parte por tantas vezes foi requeri» 
d o , c mandado, E perdendo aífim âs ditas mercadorias, mandamos qtefeja 
relevado das ditas penas , em cjue já tinha incorrido das ditas trinta mil livras, 
das três vezes que lhe foi requerido que déííc o dito varejo, e da dizima das 
ditas mercadorias. E porque acontece que hum mercador, que vende pannos 
de cor, vende também pannos de linho , cfuftoés , ferro , marcaria , e ou
tras mercadorias , e o Rendeiro que he dos pannos de côr, naó he dos pan
nos de iinho, ou da marcaria , e aflim das outras couías , e íaó dous Ren
deiros dellas , ou mais , mandamos que acontecendo que a pelloa, que naõ 
for Rendeiro, ou Recebedor mais que de huma daquellas mercadorias, que 
aodito mercador aflim forem achadas, e tomadas por perdidas, naõ haja 
mais mercadoria para fi , que aquella, de que for Rendeiro, eu tiver cargo 
de arrecadar. E ás outras pefloas, que forem Rendeiros , oü Recebedores das 
outras mercadorias , feja logo notificado por cada hum cios íobreditos , que 
fizerem o dito varejo, as mercadorias que aflim forem achadas, que a cilas 
pertencem, para dellas arrecadarem feus direitos. 

2 E por quanto hora fizemos huma declaração , cm que maneira fe ha
viaõ de varejar as peflbas , que varejadas devem fer : que em fim de cada hum 
anno no mez de Novembro , ou Dezembro foflem todos varejados , e eferi
tos feus varejos , para no anno feguinte no primeiro varejo , que lhes fcflè 
feito, darem arrecadação das mercadorias , que lhe foraõ achadas no anno 
paliado , mandamos queaquellas peflbas , a que for feito tal varejo nodito 
mez de Novembro , ou Dezembro, as mercadorias, que lhes aílim forem 
achadas pelo dito varejo, com outras algumas, que depois delle houverem 
no dito anno , ou no anno feguinte, lhes fiquem por receita do primeiro va
rejo , que lhe ha de fer feito no anno feguinte. E além defte primeiro varejo 
lhe façaó dous, para ferem aflim três varejos, que faó ordenados de lhes ferem 
feitos cada hum anno. 

3 E íe taes pefloas naõ forem varejadas no mez de Novembro * ou De-' 
zembro, fegundo le contém na dita noíla declaração, por ferem avindas, ou 
porefquecimento , ou negligencia de noflos Officiaes, ou por algum outro 
calo , mandamos que todas as pefloas, que aflim naó forem varejadas, e ti
verem mercadorias para vender , as venhaó eferever no primeiro dia do mez 
de Janeiro do anno feguinte, ou no fegundo dia no livro da fiza, quantas ; e 
que jandas íaó. E elÍ3S mercadorias lhes fiquem por receita do varejo primeiro 
dos três, que lhes haó de fer feitos no dito anno* 

4 E por quanto fomos informados que Cavalheiros de grande maneira, 
Fidalgos poderoíos , e outras pefloas de grande eftado , e condição mandaó 
trazer mercadorias de fora dos noflbs Reinos, eiflomeímo de muitos Luga
res dos ditos noíl »s Reinos , ou as compraó em navios nos portos dos Luga
res onde eftaô , ou perto delles, e dizem que lhas trouxeraõ , ou mandarão 
comprar nara íi, e íuas mulheres, homens, e fervidores , elles as vendem , 
ou efcambaó todas, ou parte dellas efcondidamente, como lhes praz , fem 
pagarem dellas fizi, nem quererem dizer as que tem para vender, e quando 
por ellas íaó demandados, rcfpondem que as deípendéraó, como lhes foi 
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nuller, ou as tem em fuás caías para o que lhes pertence , e por efie 570 fe 
perdem noflas rendas , porque os Íobreditos faõ poderofos , e noíh s Rece
bedores, c Rendeiros naô lhes fazem bufcar fuás calas, nem eferever luas 
mercadoriar , nem os lugares onde as tem , ou mandaó levar, nem lhes fazem 
cutros varejos. E porque elles outro fim iãó taes pefloas , que por bem de luas 
confeiencias, e nobreza devem a Nós , e ás couías que a Nós pertencem, 
dizer verdade, maiormente por juramento : mandamos que quando os noflbs 
Rendeiros , ou Recebedores fouberem , ou ouvirem que as fobreditas pefloas 
taes couías fazem, o vaó dizer ao Juiz das fizas, ou a outro qualquer noflb 
Official , que para iflb tenha noflo poder. F̂  íelhe poreícritura das Alfânde
gas , ou portagens, onde íeas ditas mercadorias eícreveraÓ , por íe arrecada
rem alguns noflos direitos, ou por teftemunhas que lhes derem , tomadas íum-
mariamente , íem pafte alguma fer requerida , ( porque ifto íe faz fomente 
por informação , e naó por fe fazer condenação ) íe provar que taes merca» 
dorias houveraó, ou receberão, venderão, ou trocarão ; ou íe provarem 
algumas fuípeiçoés que o aífim fizeraô, odito Juiz , ou qualquer outrcOffi. 
ciai dos íobreditos vaó logo íem outra demora com o Efcrivaõ das ditas fizas 
dar juramento dos Santos Evangelhos ás ditas peflbas , fe fizeraô algumas das 
ditas coufas , ou fe tem para vender, ou efcambar algumas das ditas merca
dorias. E fe diflerem que algumas venderão, ou efcambáraó, ou tem para 
vender, façaó tudo eferever , e das vendidas , ou trocadas , lhes façaõ pa
gar a fiza , que a elles fomente pertencer : falvo das peflbas , que forem mo
radores fora do lugar, e termo onde ifto fizerem , porque por ellas a devem 
pagar, pois que dellas a deverão dereceberi E fe a por cilas pagarem que a 
poflaó dellas haver, e recobrar, como em noflo Artigo he conteúdo. E íe 
diflerem que naõ fizeraô coufa alguma das fobreditas , nem tem mercadorias 
para vender, iflo mefmo façaó aflim eferever. E pelo dito juramento fejaó 
efeufados de mais íuas cafas fe verem , nem fe outros varejos fazerem , e taó 
fomente o dito Juiz , ou Official que ifto houver de fazer, feja avifado, que 
fomente fe provar, ou por fufpeiçaó ahi houver, que as ditas peflbas rece
berão taó íómente algumas mercadorias , as quaes íaó de maneira, que lhes 
pertençaõ tantas , e taes, quearrezoadamente as podem gaitar, ou ter para 
o que lhes pertencer, naõ lhes vaõ dar o dito juramento : ficando fempre ref-
guardado em todo cafo aos ditos Rendeiros, e Recebedores , íem embargo 
do dito juramento , de lhes demandar tudo oque entenderem , que por Di
reito poderáó haver. E fe as ditas pefloas naõ quizerem jurar, paguem tanto 
de íiza pelas ditas coufas, quanto os ditos Rendeiros, ou Recebedores efti-
marem , ou diflerem, que por ellas poderiaõ haver. 

5 Outro fim fomos certificados que alguns mercadores, e outras pefloas 
de noflbs Reinos trazem pannos de lá , feda , lenços, e outras mercadorias 
finas para vender, eas dizimaó em noflas Alfândegas em nome dbutrasalgu
mas pefloas, que naó faõ mercadores , e as levaõ por fi , ou por outrem para 
fuás cafas delles parceiramente , por naó ferem poftas em receita fobre eflas 
pefloas, cujas eftas mercadorias faó , por naó ferem eícritas, nem aííentadas 
fobre elles nos livros das noflas fizas, e pagarem fiza dellas , quando as ven
derem, e darem varejo, para havermos noflo direito. E depois de noite eí-
condidamente vaó os ditos mercadores, e pefloas , cujas ellas íaó, a cafa da-
quelles , onde as ditas mercadorias leváraó , e trazem-nas para fuás caías , e 
vendem-nas, fem dellas nos pagarem íiza. E querendo refrear que taes con
luios fenaõ façaó em dano de noflas rendas, mandamos que quando algu-
rr.as pefloas dizimarem algumas mercadorias em nome dbutrem , osdizimei-
ros das noflas Alfândegas dem logo juramento dos Santos Evangelhos a eflas 
pclToas, aííim áquelles que as dizimaó, como aos outros, cm cujos nomes 
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forem dizimadas , ao tempo que as dizimarem, e lhes perguntem pelo dito ju
ramento , cujas eflas mercadorias, e couías faó. E íobre efles, cujas difle
rem que Íaó , asaflentem em noflos livros das fizas , a que pertencerem , p,ra 
dellas darem recado , e pagarem noflos direitos. E íe algum , eu alguns del
les naõ quizerem jurar , íejaó conftragidos que paguem a íiza direita do que 
eflas mercadorias , e couías valerem. A qual íeja para os Rendeiros , que eflas 
coufas tiverem arrendadas, ou para Nós, fe arrendadas naó forem. 

C A P I T U L O XVI. 
Das mercadorias que naõ devem meter em cafa. 

I Tem todo mercador que vier de fora parte a alguns lugares onde naõ for 
moraeíor , e levar mercadorias para vender nodito lugar , íeja teúdo de 

dizer ao Eícrivaó da íiza , ou Rendeiro , ou Recebedor , quaes, c quantas 
faó , antes que as meta em caía , para fe efereverem , e os Rendeiros haverem 
feu direito. E naó o fazendo aflim, pague a fiza deflas ecuías em dobro, pofto 
que vendidas naó fejaõ. 

1 Sobre efte Artigo os ditos fenhores Reis, meu avo, e padre, cujas 
almas Deos haja , mandarão ; e determinarão que ifto fe entendefle aílim nas 
mercadorias, qie trouxeflem alguns mercadores moradores nas Villas, e 
Lugares, áquelles Lugares, onde aífim foflem moradores, como nos merca
dores de fora parte-

2 E declarando mais fobre ifto , mandamos que ifto fe entenda aífim em 
todas as mercadorias , que vierem aos ditos Lugares, pofto que íe nelles naô 
hajaó de vender. E queremos que ainda que alguns incorraó em tal pena , e 
a paguem por meterem as mercadorias em cafa fem arrecadação, vendendo-as, 
ou tendo-as já vendidas na dita Villa , oü Lugar , fejáó teúdos de as eferever , 
e pagar a fiza direita dellas. E feas quizerem levar para fora façaõ-no Íaber ie
gundo fe contém em noflos Artigos. Enaó o fazendo aflim hajaó as penas 
nelles conteúdas. E quando he aos vizinhos, e moradores das ditas Villas, e 
Lugares, taes como eftes poflaó meter em íuas cafas feu paó, vinho, azeite, 
eoutras quaeíquer couías, que colherem, e houverem de íuas novidades 
de íeus bens, fem íerem teúdos de as moftrar , nem fazerem faber. 

3 E porque fomos em conhecimento que muitos mercadores, e outras 
pefloas, aífim das Villas, e Lugares , como de fora delles, trazem de dia , 
c de noite mercadorias, c deixaó-nas fora nos termos deflas Villas, e Luga
res em algumas Aldeas , e quintas, cafaes fem o fazerem faber aos Rendei
ros , Recebedores , ou Efcrivães das ditas fizas , até que achaó quem lhas 
compra , e as tnzem ao Lugar efcondidamente , fonegando a íiza da compra, 
e venda quedeílas mercadorias devemos haver. E por tal conluio fe naó fazer, 
mandamos que quando t les mercadorias forem achadas nos ditos Lugares fo
ra da Villa , ou as trazendo aflim efcondidamente, e áquelles, cujas forem, 
naó molrarem arrecadaçjó dos ditos Rendeiros, ou Recebedores de como 
lhas ahi mandarão pôr, etrazer, paguem dellas fiza em dobro , porquanto 
fc moftra que íe movêraô ao fazer maliciofamente : falvo fe moftrarem lidima 
razaõ tal ? de que com direito lhe deva íer conhecido. 

C A P I T U L O XVII. 
Como devem maflrar as mercaáorias aos Rendeiros para as efereverem. 

T Tem que os Rendeiros por í i , e feus parceiros , e Requeredorea com o 
Porteiro da dita fizi cheguem aos mercadores , que mercadorias tiverem 

para vender, e requeiraó-ihes que asmoftrem, e digaô quaes, equejandas 
faó, para as haver de eferever o Eícrivaó em feu livro. As quaes EIRey man
da que lhedigaó quaes, equejandas íaó, e direitamente, para dellas ha

verem 
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verem feu direito. E fe por ventura alguns delTes, que efereverem as ditas 
mercadorias, fonegarem algumas dellas, ou lhes naó quizerem moftrar as 
mercadorias, que aílim tiverem para vender, para as o dito Eícrivaó efere
ver do dia que lhe for requerido a três dias, que elles paguem a fiza do que 
montar neflas mercadorias. E íé acontecer que taes peflbas as naó queiraó mol-
trar , para fe haverem de eferever, e forem pefloas poderofas , e taes que os 
ditos Rendeiros naó ouíern de os mandar , nem os mandar penhorar pela fi. 
za , que'haó de pagar das mercadorias, que aífim íonegarem , ou naó quize
rem confentir que lhas eferevaõ , que os Juizes , e Juftiças os ajudem a 
penhorar , e conttranger, aífim como áquelles que faõ devedores nas ditas fi
zas com as declarações que faó feitas no Capitulo quinze da pena do varejo 
atraz eícrito. 

C A P I T U L O XXVIII. 
Como devem moftrar as mercadorias , que levaÕ para fora. 

I Tem todo aquelle , que mandar algumas mercadorias de huns Lugares pa
ra outros, que antes que as tire do Lugar , o faça íaber aos Rendeiros, 

ou Efcrivães de como as manda; e naó lho fazendo íaber, e fendo achadas 
eflas mercadorias fora da Villa, ou Lugar, onde for morador , que as per
ca por defcaminhadas, porque parece que vaó vendidas conluioíamente. 

I E vifto por Nós o dito Artigo , mandamos que le cumpra cem efta de
claração. Que pofto que taes mercadorias naó fejaó achadas logo a efle tempo, 
que as levarem fem arrecadação, a Nós praz que os Rendeiros , ou Recebe
dores as poflaó demandar a qualquer tempo daquelle, que tem lugar para po
derem demandar , elhes íer feito cumprimento de Direito. 

C A P I T U L O XIX. 
Que as que levaõ mercadorias para fora tragaÕ arrecadação. 

I Tem qualquer que levar mercadorias de huns Lugares para outros, íeja 
teúdo trazer arrecadação certa por eferitura publiea , ou por Alvarás dos 

Efcrivães das fizas , donde as vender, como pagou a fiza dellas. E naõ a 
molhando , pague aos Rendeiros a fiza dellas, como fe ahi foliem compra
das , ou vendidas. 

i O qual Artigo mandamos que fe cumpra. E porque achámos que acerca 
delle geralmente na maior parte de noflos Reinos íe fazem muitos conluios, 
aflim pelos noflbs Rendeiros daquellcs Lugares , para onde dizem que levaô 
eflas mercadorias, como pelas pefloas que eflas arrecadações dellas devem 
trazer; fobre os quaes ordenaó grandes demandas, e as partes fazem deíbi dc-
nadas defpefas febre elle. E por tirarmos taes contendas , declarando odito 
Artigo , mandamos que quando alguma pefloa quizer levar para fora do Lu
gar onde morar íuas mercadorias , e couías para vender em outra parte, que 
do dia que dahi partir com ellas até trinta dias primeiros feguintes traga arre
cadação certa feita pelo Efcrivaõ das fizas daquelle Lugar, onde levar as di
tas mercadorias , e coufas ( e por outrem naõ) como lá faõ arrecadadas, e a 
íiza dellas paga. Naó embargando que no dito Artigo íe contenha que as ditas 
arrecadações tragaó por elcritura publica feita por Tabelião. E paliados os 
ditos trinta dias , feja requerido pelos Rendeiros das fizas que moitrem a dita 
arrecadação. E fe ainda vendidas naõ forem, aífim moftrem certidão do dito 
Eícrivaó de como eftaó por vender. E quando os ditos Rendeiros quizerem 
demandar ss partes, a que ifto pertencer, pelas ditas arrecadações , que os 
ditos Rendeiros pelo Porteiro , ou Requeredor, porque os mandar citar, os 
mande logo avifar que levem comfigo a juizo as ditas arrecadações. E íc as no 
dito juizo moftrarem, ícjaõ-lhcs guardadas. E naô as moftrando, paguem a 
Íiza do que nellas montar, como fe ahi foliem vendidas, fem lhes íer dado pa
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ra iflo lugar v?c moftrarem as ditas arrecadações. E íe as ditas mercado! ias eni-
verem «ioda por vender, moítrando-o aflim por certidão d<s ditos Eícnvrês, 
liju-lhes dado outro mez para tiazerem outra arrecadação dccon.o feó verti
das , ou naó vendidas. E íe vendidas naó lorem , fej-õ-ihes dados os duos ef
paços pjla guiía fufodita, até o tempo que o Rendeiro tem lugar de poder 
requerer, e tirar leu direito. E fe até efle tempo naô forem vendidas , naó Ine 
jolia efle Rendeiro mais demandar a dita arrecadação. E feguindo íe por al
gum calo que as ditas peflbas , que taes mercadorias leváraó , naó poflaó vir 
aos lugares, donde as tiráiaõ , Í>OS trinta dias cem a dita arrecadação, fegun
do lhes he mandado , ou algum maiseípaço além dos ditos trinta dias , petas 
naó poderem vender , ou por outro algum negocio , mandamos que tanto 
que tornarem ao dito lugar, donde as tiráraõ , do dia que ahi chegarem , 
até oito dias primeiros feguintes, fendo requeridos pelos Rendeiros , eu Re
cebedores , moftrem a dita arrecadação. E naõ a moftrando até o dito tempo, 
paguem a fiza do que montarem ellas mercadorias , e couías, que aflim le
váraó , fem lhes fer dado mais lugar para haverem de moftrar a dita arrecada
ção. 

1 E fe taes mercadorias , e coufas por terra forem levadas para fora do 
Reino , efles, cujas forem , fejaó teúdos de trazerem arrecadaçeó feita pelo 
Eícrivaó do porto d;>s noflos Reinos , por onde tirarem as ditas mercadorias, 
de como con ellas pelo dito porto pafláraõ, do dia que tornarem aos luga
res , dondeellas merc.doi ias leváraó , a oito dias primeiros feguintes. Enaó 
a moftrando até o dito termo, fendo para iílo requeridos, paguem a fiza 
dellas, como lu Io dito he. 

C A P I T U L O XX. 
Do que naõ he vizinho, efe vai com as mercadorias. 

I Tem que todo aquelle, que comprar , vender , trocar, ou efcambar al
gumas mercaelorias, cm que haja fiza , e naó for vizinho , e íe partir com 

eflas mercadorias, e coufas que aífim comprou , de que deve pagar fiza , e for 
rchado fora da Cidade , Villa , ou lugar , donde aífim comprou , levando-as, 
perca eflas coufas, pofto que os três dias naó íejaó paíiados, em que o de
via dizer. E Fe tal como efte o tinha já dito ao Efcrivaõ , e fevai fem pagar , 
que entaó pague a fiza deflas coufas em dobro. E efta mefma pena haja aquel
le , que as mercadorias vender, íe achado for que íe hia, e naõ pagava a fiza 
do que aífim vendeo. 

1 O qual Artigo mandamos que fe cumpra. E declarando, por tirar con
tendas , que íobre ift > muitas vezes íe feguiaô , determinamos que , fe al
gumas pefloas fe partirem com taes mercadorias , que aflim comprarem e 
venderem , fem as efereverem , e pagarem dellas a Nós noflo direito , eu íe 
foraõ depois que as tinhaó eícritas, ferh nos pagarem o que eraô teúdos, os 
quaes a efle tempo naõ foraó achados por noflbs Rendeiros , Recebedores, e 
Officiaes., que diílo tem o r g o , e pafláraõ aflim íem lhes ferem dadas a? pe
nas, que por bem do dito Artigo em tal cafo deviaõ haver, fe os vizinhos 
dos Lugares que lhes taes mercadorias comprarão , ou venderão , cícrev êraó 
rio livro das noflas fizas taes mercadorias aos tempos devidos , e arrecadarem 
nellas todo* os nofl.>s direitos, mandamos que em tal cafo os ditos naóvizi* 
nhos íejaó livres, e eícuíos das ditas penas, por feirem com taes mercado
rias fem arrecadação , fegundo no Artigo íuíb eferito íe faz menção, E le 
fe forem os ditos naõ vizinhos com taes mercadorias fem eferever, e pagar, 
fegundo por Nós he determinado, e a efle tempo, que as levarem , naõ fo
rem achados por noflbs Rendeiros, e Officiaes , a que pertence., fem em
bargo de entaó naó ferem achados , damos lugar aos ditos noflbs Rendeiros, 
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e lUeebedores que a qualquer tempo que o íoubercm , cm qu:nto (cm hignr 
para poderem demandar leus direitos, poflaó , fe quizerem , mandar citar taes 
pefloas, e as demandar, e haver por ellas, e por leus bens tudo aquiilo, qne fe 
schar que por bem do dito Artigo lhes íaó obrigados , fe pelos vizinhos cin
da lhes naõ íaó pagos. E fe os ditos vizinhos naô efereverem , e pagarem , en
taó fe tenha com elles vizinhos a maneira , que temos ordenado lebre o Ar. 
ti-^o antes eícrito, porque mandamos que o vizinho arrecade s fiza pelo cjue 
viziuho naó for, aífim do que comprarem , como do que venderem. 

C A P I T U L O XXI. 
Que o que manda as mercadorias fora , lá cem ellas , ou feu apaniguado. 

I Tem todo aquelle, que mandar algumas mercadorias fora cefuacaía, 
aflim por mar , como por terra , a ejuaefquer partes que Íeja , vá eom elLs 

por leu corpo, eu mande alguns íeus criados, e apaniguados , que as hsjaÓ 
de levar, e vender por elles nacjUelles lugares , onde as mandarem , e trazer 
Certidão dos Efcrivães das fizas de como as lá venderão por íuas. I nió o 
fazendo aflim , paguem a fiza dellas , como fe as vendeflem , pofto que di-
gaó que as mandaõ de encomenda pôr outras pefloas. 

i O qual Artigo mandamos que fe cumpra com efta declaração. Porque 
fomos em conhecimento , que muitas pefloas compraó mercadorias em deí-
vairados lu^aics de ni fios Reinos , c quando as compraó , dizem que as com
praõ em nome d: r r. ras pefloas moradores em outrr.s lugares , eque lhasle-
vaó de encomenda. As quaes mercadorias, que aílim compreó, põem em 
noflos livios em nome daquellas pefloas , para quem dizem eàue afíjm as le. 
vaó , e aflim haó diílo Alvarás dos Efcrivães das íizas : as quaes pefloas, que 
aííim fevaõ asdiíss mercadorias, as tem já vendidas aquellas pefloas, para 
quem dizem queaslevaó de encomenda, e lhas vaó entregar nes lugares < n-
de vivem. E fe íaó demandados , ou requeridos por noflos Rendeiios que pa* 
guem a fiza aos ditas mercadorias , dizem que naõ íaó a iflo teúdos , pcique 
as comprarão cm nome daejuellas pefloas, a quem as entregarão , emolírsó 
difto os ditos Alvarás de arrecadação; pela qual via fe lonega grande parte 
de noílos direitos. E porque nofla tençaõ he iílo ter remédio, mandanos 
que quaeíquer pefloas, que taes mercadorias aífim trouxerem , polo quedi-
gaõ que as trazem de encomenda , e moftrem diílo os ditos Alvaiás da arre
cadação , íem embargo de taes Alvarás paguem difloíiza nos lugares onde íe 
taes mercadorias entregarem. E iílo íe entenda , fendo taespefleas os que as 
mercadorias trouxerem , mercadores, regatoens, ou almocreves, que tratem, 
eulem de comprar, e vender taes mercadorias, e íemelhantes. 

C A P I T U L O XXII. 
Do paõ de colheita que levaÕ para fora. 

I Tem íe alguns levarem paõ para vender de hum lugar para outro, dizen
do que he feu , que o houveraó de íua colheita : que de taes como eftes 

laiba certamente o paõ que aífim ouveraó de fua colheita. E o mais pão , que 
lhes for cchado que levaõ para fora, que os conftranjaõ que paguem a íiza 
delle, como fe folie comprado , eu vendido, naó moftrando como o houve
raó de outra parte. 

i O qua' Artigo declaramos por efta maneira : que quando taes peflbas 
levarem paõ para vender, que lhes íeja dado, juramento íe o houveraó todo , 
ou parte delle percempra, troca, cueícambo. E ie diflerem que o hou-
verso por algum deites modos , paguem a fiza direita delle. E fe jurarem, 
qu j o naó houverce per taes modos , deixem-nos ir com o dito paó ; ficando 
puém refguaidauo aus Rendeiios, ou Recebedores de lhes provarem que o 
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houver:ó por compra , troca , oueícambo , fem embargo de lhes já k-i ua-
do o dito juramento, c de haverem contra elles leu direito. 

C A P I T U L O XXIII. 
Que os Rendeiros poffaõ penhorar porfi, e por feus parceiros , e 

Requeredores. 

I Tem que os Rendeiros por fi, e por íeus parceiros, e Requeredores poí-
íaó penhorar fem Porteiro todos áquelles,que elles acharem oenoite , ou 

de dia que lhes furtaft , ou íonegaõ íeu direito da íiza. Eleita efta penhora , 
os ditos Rendeiros devem logo ir com ella perante ojuiz das fizas. E os Jui
zes ordinários naõ tomem conhecimento de taes feitos, pofto que os ditos 
quei elolos íe chamem forçados , até que feja achado perante o Juiz das fizas , 
que faó penhorados como naõ devem. Cá entaó mandamos que os Juizes or
dinários alcancem delles força. 

1 O qual Artigo mandamos que fe cumpra. E provendo íobre elle ao que 
fe requere ler provido, fe taes couías forem tomadas de dia por noflbs Ren
deiros , ou Recebedores, que logo fem mais traípaflo vaó com elles perante 
aos Juizes de noflas íizas, requerendo ás partes a que foraõ tomadas, que 
vaó com elles para haverem de requerer feu direito. Os quaes Juizes mande m 
logo eferever ao Eícrivaó das fizas todas as ditas couías quejandas faó , e o 
dia , e as horas, em que foraõ tomadas. E aflim toda a razaõ , e direito , q«e 
efle Rendeiro , ou Requeredores diflerem que tem contra elles , e a defefa 
que aparte poríi puzer. Efe taes couías tomarem de noite , logo ao outro 
dia pela manhã vaó perante os ditos Juizes para íe eferever tudo como dito 
he. E aquelle a que as ditas couías tomáraõ , ao tempo que forem achadas, fe 
ahi eftiverem algumas teftemunhas prefentes, requeira-lhes da nofla parte 
que tsnhaó bom fentido, e vejaó porque via íe tomáraô, para darem íua fé 
verdadeiramente quando por ifto forem perguntados. E achando-fe que foraó 
tomadas como deviaõ, feja-llies feito cumprimento de Direito fem alguma 
demora,nem traípaflo. Efe fe achar que os ditos Rendeiros fizeraô tal penhora 
injuftamentc , logo íem algum mais traípaflo façaó tornar, e reftituir a efla 
parte tudo o que lhes for tomada, íem faltar diílo coufa alguma. E fe fe achar 
que os Rendeiros, ou Requeredores malicioíamente o fizeraô, paguem as 
euftas , perdas, e interelfes da cadêa à\ditas partes, a que tál coufa foi feita 
contra Direito. E os Juizes ordinários em tal cafo naó tomem conhecimento; 
porque todo remettemos aos Juizes das noflas íizas, fegundo a quantia , que 
fe requeira á íua jurifdicçaõ. E íé paflar delia , e delis appellarem , ouag-
gravarem, vaó perante o Contador da Comarca até quantia de vinte e cinco 
mil livras. E fe maior quantia for, eíla appellaçaõ , ou aggravo venha á noíla 
Corte perante os Védores de nofla fazenda , ou aos Provedores delia nas Co> 
marcas, onde lhes temos dado cargo, aflim, e pela guiía que fe contém no 
Artigo, que falia da maneira , que os juizes das fizas devem ter do livramento 
dos feitos, fegundo adiante fefaz mençaó. E efta palavra de penhora, de 
que efte Artigo, e declaração delle falia, fe entende, equer dizer, toma , 
ou embargo para fazer direito. 

C A P I T U L O XXIV 
Que os Rendeiros naôrecebaõ fem Efcrivaõ, nem façaÕ avença, nem qui

ta, e a pena que haverão. 
I T e m que nenhum Rendeiro receba coufa alguma di renda , fenaó peran-

teo EfcriveÓ nos lugares ond-- Efcrivaõ houver, para fe ver , íe cada hum 
pagou o que devia , ou naó para tudo vir á boa arrecadação. E fe receber, 
elhe for provado, que pasjus noveado da cadêa aquiilo que receber, e naõ 
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foi eicritono livro do Eícrivaó. E ejue t urro fim naõ façaó avença, nem quite, 
r e n compra , nem venda , nem trc^o . r.em eicambo , e.ue lido ti:t<> lijy eu 
crito no hvro do Eferivaô das íizas , fob a pena fobredita. E iflo por EiRey 
lerenl conhecimento de tudo oque íuas rendas renderem. E qne eíla pena 
feja para ElRev , além do que dito he. E além do dito Artigo , LIRey meu 
fenhor, e padre fez huma deeiaraçaó íobre elle , c mandou que, fe algum 
Rendeiro tiveile algumas rendas com alguns outros feus parcenos , e algum 
delles fizefle compra, venda, troco, eu eicambo de algumas mercadonas, 
bens, e couías, e as naó eicreveíle em noflos livros , para os outros parcei
ros haverem íeu direito ao tempo conteúdo em nofla ordenação, perdelle 
por defencaminhado para os outros feus parceiros tudo oque aflim compra I-
fe, vendefle , efcambafle , aífim como faria, fe Rendeiro naó fofle. E aquelle 
que com elle vendefle , trocaíse , ou eícambaísc , naó hcuvefse nenhuma pe
na , porque tratava com o Rendeiro. E que o annoveamento , que es Rui-
deiros houvefsem de pagar para EIRey das couías que vendeisem , trocaf-
fem , eefcambafsem , e naó efereveísem nos livres das fizas , e dos dinhei
ros que recebeísem de fiza de quaeíquer outras partes, que fejaõ , como di> 
tohe , fofse nove vezes a fiza que recebeísem, e nove vezes o preço, que 
montafse em taes mercadorias. 

1 Oqual Artigo, e declaração mandamos que fe cumpra. E porque na 
dita declaração abíolve apar te , que comprar, vender , trocar , ou eícam* 
bar com o Rendeiro , fem haver alguma pena, porque tratou com o Ren-
deiro, mandamos que eísa pena , que haveria cfsa parte , fe comRendeiio 
naó tratara, pague por elle efse Rendeiro, com quem tratou, eleja tudo 
para os outros feus parceiros. E íe algum Rendeiro recebeo alguns dinhei
ros de algumas pefsoas , que pertençaõ áfiza, que naõ foraó alsentados em 
nofsos livros , mandamos que , fe tiver a renda com alguns outros parceiros, 
tudo o que fe moftrar que aífim recebeo , o pague, e torne aos outros feus 
parceiros em treídobro, além dasnoveas, que a EIRey ha de pagar, íem 
elle difso haver coufa alguma. Eeísa pefsoa , de que aííim recebeo os ditos 
dinheiros, naõ haja por ifso alguma pena , pofto que eftes dinheiros naó 
fejaõ eferitos em nofsos livros. E íe o Rendeiro, eu Recebedor receber por 
rol , ou fem elle alguns dinheiros deísa fiza , que feja devida, e naõ fizer pôr 
apaga no livro , eefsa pefsoa que os pagou, for demandada outra vez por 
elles, e o Rendeiro , ou Recebedor, que os delle recebeo, negar que taes 
dinheiros naô tem recebido fendo provado por teftemunhas dignas de íéque 
os recebeo , pague os noveados da cadêa pela guiía que íufoditohe. Eeísa 
part e, que taes dinheiros pagou , íeja livre , fem pagar mais coufa alguma. 

2 E quanto he ás noveas que a Nós pertencem, além do que mandamos 
que hajaó os ditos feus parceiros , que os ditos Rendeiros, que nellas in
correrem , as paguem pára Nós em efta guiía ; que íe huma mercadoria for 
vendida por mil reaes, e monta de fiza em ella cento , fe o Rendeiro receber 
taes cem reaes, e eftes naõ forem eferitos no nofso livro das fizas , iegundo 
por Nós he ordenado, que os ditos cem reaes pague para Nós nove vezes, 
que íaõ aífim novecentos reaes, e aífim a eíse reípeito do mais, e do me
nos , iegundo o que receber. Pelas quaes noveas mandamos que os ditos 
Rendeiros poflaó fer demandados no anno de íeu arrendamento, e no outro 
anno feguinte além delle. E naô o fendo em cada hum dos ditos dous annos, 
havemo-los por relevados, e livres das ditas noveas, pofto que nellas incor-, 
reflém. 

CA-



das Sizas. 2 31 
C A P I T U L O XXV 

Que os Rendeiros naõfaçaõ quitas, nem avenças em prejuízo das rendas 
do redor, v 

M Anda o dito fenhor que nenhum Rendeiro faça avenças , quitas, nem 
induzimentos aos moradores dos outros Lugares ao redor de que outras 

pefloas fejaó Rendeiros, que vaó comprar, e vender aos Lugares , c teimos 
delles , de que elles íaó Rendeiros , por lhes quitarem parte da íiza , que nas 
ditas mercadorias montar. E quaefquer que ifto fizerem , e lhes lor provado , 
que as partes paguem a fiza nos Lugares onde íaó moradores , e eftes Rendei
ros paguem em dobro o queaflimdellcs levarem para as ditas avenças , qui
tas $ e induzimentos,- como dito he. -,Cfr 

i E dilto EIRey meu fenhor, e padre fez febre o dito Artigo huma de
claração , da qual o teor tal hc. Temos por bem , e mandamos que daqui cm 
diante naó feja nenhum noflo Recebedor, nem Rendeiro taô ouiado de fazer 
algumas avenças , nem quitas a nenhuns mercadores , nem a outras pefloas , 
que naó forem moradores no Lugar , donde aííim forem Rendeiros , íalvante 
aos vizinhos , e moradores dos Lugares, e termos , que pertencem a feus ar
rendamentos. Efe fe moftrar que os ditos Rendeiros , e Recebedores fizeraô 
as ditas avenças j e quitas aos que naô íaó moradores, e vizinhos dos ditos 
Lugares, e termos , que pertencem a íuas rendas , mandamos que quaefquer 
que ifto fizerem , elhes for provado, as partes paguem a fiza nos Lugares 
onde forem moradores. E os Rendeiros , e Recebedores, paguem em dobro, 
o que aífim delles levarem pelas ditas avenças , e quitas , Iegundo no dito 
Artigo he conteúdo. E qualquer que os aceular , haja a terça parte , c as duas 
pailes fe arrecadem para Nós, E pofto que taes avenças, e quitas fe façaó cem 
os ditos vizinhos , c moradores ,'dos ditos Lugares de feus arrendsmentos, 
mandamos que verdadeiramente eícrevaô em noflbs livros toda a fiza inteira
mente, que em taes mercadorias montar , enaó as ditas avenças, nem qui
tas , para Nós fabermqs , e fermos em conhecimento do que verdadeiramente 
rendem as noflas rendas, enos reípondaõ com o rendimento, que noflas 
rendas direitamente deyaó render em fim de cada hum quartel. E naô o fazendo 
aífim , que percaõ tudo oque fe moftrar que aflim naó aflentáraó etnncflos 
livros verdadeiramente, em treídobro , ehaja |a terça parte quem osaceu
far, e Nós as duas partes. E ifto naó íe entenda , quanto he aos Officises, la
vradores , e outras peflbas que igualmente cm cada hum anno íoem de fer 
avindos. Por quanto a taes como eftes lhes damos licença que fe poflaó haver, 
e fazer fuás avenças, e aflim fe efereverem cm noflos livros, fem cahirem 
na dita pena. 

2 Outro fim mandamos que os ditos Rendeiros no mez de Novembro, e 
Dezembro, que íaó os dous mezes poftremeiros de feus arrendamentos , naô 
poflaó fazer algumas avenças , nem quitas a nenhumas pefloas , e mercadores 
dos ditos feus vizinhos , e moradores dos Lugares, e termos de feus arrenda
mentos , a que lhes damos lugar que o poílaó fazer, por quanto achamos 
que nefte tempo fazem muitos conluios com os ditos mercadores, e pefloas. 
Pelo qual azo por bem de taes quitas noflas rendas ficaô mal encarai nhadas, e 
muito abatidas para o anno feguinte. E qualquer , ou quaefquer Rendeiros 
que taes innovaçoens, e quitas fizerem nos ditos dous mezes, mandamos que 
hajaó a pena íuío dita , e percaó tudo o que fe moftrar aflim tiráraó em treí
dobro. Do qual haja a terça parte quem os aceufar , e as duas partes fejaó pa
ra Nós. E ifto íe naó entenda quanto he aos Officiaes , lavradores , e outras 
peflbas , que em cada hum anno íe coftuma ferem avindos: porque com eftes 
lhes damos lugar, que as poflaó fazer, aflim como fe atégora coftumou. 
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3 O qual Artigo com a dita declaração mandamos que fe cumpra , e güar. 

de. E porque na dita declaração fe contém que es Rendeiros, cuReeebe-
doresYe fizerem avenças , ou quitas aos que naó forem moradores , c vizinhos 
dos Lugares , e termos, que pertençaõ ás íuas rendas , que a fiza de taes mer
cadorias , e couías fe pague nos Lugares onde as taes pefloas forem morado. 
res, eos ditos Rendeiros , eu Recebedores paguem em dobro , o que aílim 
delles levarem. E declarando ifto , porque alguns naturaes dos noflos Reinos 
poderiaó morar muito alongados dos Lugares , onde taes quitas lhes foraó 
feitas, declaramos, e mandamos que odito Aitigo, e daclaraçsõo'ElRty 
Dom Duarte fobredita, fe entenda fomente nos Lugares, que íorem oito 
legoas do Lugar onde fe taes quitas fizerem , ou mais perto , e naõ para mais 
longe. E ifto fenaõ entenda na íiza dos pefeadores, porque de qualquer Lugar 
que vierem , quer feja perto, quer longe , fe cumpra o Artigo delles. E por 
quanto aqui falia nos avençaes , determinamos , e mandamos que nenhum 
Rendeiro faça avença com nenhuma pefloa, laivo pela parte da fiza, que a 
eíla pefloa montar: e naó lha faça por elle , e pela eutra parte; pbr quanto 
queremos que cada hum pague a Íiza por fi , e que nenhum faça avença da fi-
za , que montar á outra parte. E ifto fe naõ entenda em coufas , que fe ven
dem pelo miúdo, que por taes avençaes venderem , aífim como peixe por 
miúdo, e carne ao talho, eáenxerca, fruità , vinho ao torno, c aííim eu-
trás mercadorias, e coufas que por femelhante maneira fe vendem por miú
do. Nos quaes cafos queremos, que os ditos Rendeiros poflaó fazer as ditas 
avenças com as partes, affim por ellas , como pelos que'lhes taes mercado
rias , e couías por miúdo comprarem. E os ditos avençaes , que fe por íua 
parte avierem com os Rendeiros , ou Recebedores , fejaõ teúdos, eobriga
dos de efereverem tudo o que Venderem , para fe arrecadar a íiza das partes, 
a que venderem, ou de que comprarem, íalvo as ditas coufas que aííim ven
derem por miúdo. 

4 E porque nos foi dito que os Eícrivaês das noíías fizas aflentaõ em feus 
livros algumas avenças a dizer dos Rendeiros , fem às partes ferem de pre
fente , pelas quaes avenças as ditas partes eraõ conítrangidas , e lhas faziaõ 
pagar , pofto que por ellas foliem contraditas, mandamos que es ditos Ef
crivães naõ ailentem em feus livros nenhumas avenças, fem os ditos Ren
deiros , e as partes, a que pertencerem , ferem prefentes. Os quaes avençaes, 
e Rendeiros aífinem as ditas avenças. E qualquer Efcrivaõ , que o contrario 
fizer, pague ao Rendeiro o que montar nella avença, que foi contradita pe
la parte , perque naó for aífinado. 

5 Outro fim mandamos que fe o Rendeito difíer ao Efcrivaõ das fizas que 
aflente cm feu livro alguma compra, ou venda de bens móveis, e de raiz, 
e trazida de mercadorias , ou qualquer outra couía , que feja de aflentar, 
fe a parte, a que ifto pertence , naô for prefente , ponha em feu livro como 
foi eferito a dizer do Rendeiro, eque aparte naó apparcceo. E fe a dita 
parte o contradifler, naó feja dada fé a tal eícritura , e havemo-la por nulla , 
c o Rendeiro pofla demandar feu direito, contra efla parte , que o contradif* 
fer, íe lho provar. 

6 Outro fim determinamos, e mandamos que acerca da dizima , e quin
to dos peícados fe tenha acerca das avenças, que os Rendeiros fizerem com 
cs pefeadores , o que aflima nefta deckraçaõ he determinado acerca das 
avenças das fizas. 

C A P I T U L O XXVI. 
Das quitas que pedem aos Rendeiros. 

Tem fe alguma pefloa chegar a algum Rendeiro da fiza , e Ihediflerque 
X lhe quite parte da fiza, e que comprará algumas coufas naquelie Lugar, ou 

termo, 
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termo , onde elle he Rendeiro , lenaó que irá fazer eíla avença a outros icr-
mos, e o Rendeiro lhe naó quizer fazer a dita quita , e eíla pefloa for fazer cila 
mercadoria em outras partes com os moradores do Lugar , e t e r n o , donde 
aflini commetteo a dita avença , que pague ao Rendeiro, a que aííim a dita 
avença foi commcttida , a íiza em cheio ; porque 1c moftra que a dita mer
cadoria lua dahi comprada. 

1 O qual Artigo havemos pór bom , e mandamos qüe fe cumpra com ef
ta declaração : que pofto que as ditas pefloas paguem a fiza nos Lugares onde 
taes vendas forem feitas com os vizinhos do Lugar, e termo donuc ccmmet-
teraó que lhes fizeflem a dita quita , depois que tal commettimento de quita 
fizerem, fem embargo dela pagarem tal fiza , paguem ao Rendeiro, a que 
tal quita foi requerido , outra íiza em cheio , daquillo porque a dita mercado
ria foi vendida, fegundo le contém nodito Artigo; havendo o Rendeiro 
do outro Lugir , onde tal mercadoria foi comprada , fe lhe alguma quita fi
zer, aquella pena quefe contém na declaração, que EIRey meu fenhor, e 
padre , cuja alma Deos haja fez íobre odito Artigo, em que manda , que 
nenhum Rendeiro faça avenças, nem quitas, nem induzimentos aos morado
res dos outros Lugares do redor, de que outras pefloas forem Rendeiros, 
que vaó comprar, e Vender aos termos dos Lugares, de que elles faó Ren
deiros. A qual declaração mandamos que fe cumpra , e guarde nefta parte 
aflim , e pela guiía , que nella declaradamente he cícrito. 

2 Efta meíma maneira mandamos que fe tenha com as pefloas, que vierem 
de fora parte para haverem de vender algumas mercadorias -, e coutas em al
guns Lugares , onde elles naó forem moradores , e vizinhos , le s tal quita 
commetterem, e por lhes naó fer feita pelos Rendeiros , eRecebedores, 
vaó fazer tal venda a outros Lugares , e termos com os moradores do Lugar, 
onde primeiramente tal quita coramettêraõ que lhes fizeflem. 

C A P I T U L O XXVII. . ^ 
Qfie os Rendeiros poflaõ trazer armas. 

I Tem que os Rendeiros, e feus Requeredores poflaó trazer fuás armas de 
dia , e de noite em quanto forem Rendeiros , e mais hüm mez além do 

anno de feu arrendamento, em que haó de tirar fuás dividas , fem embargo 
da Ordenação fobre iílo feita; íalvo fe forem achados que fazem com ellas o 
que naó devem. 

i O qual mandamos que íe cumpra. E porque a Nós he dito que os noí-
fos Alcaides, eJuftiças lhes põem embargo, e defendem que naõ tragaó 
dardos, lanças, beftas, mandamos ás ditas noflas Juftiças que lhes cenfintaó 
trazer as ditas armas , quantas, e quaes lhes aprouver , lem lhes fobre iflo fa
zerem algum defaguiíado, náó fazendo elles com eflas armas o que naõ devem,; 
E aflim poflaó trazer íuas armas as pefloas que vierem com os ditos Rendei
ros , que lhes ajudarem a requerer íuas rendas, 

C A P I T U L O XXVIII. 
Dos poderofoS que naõ querem pagar ftúa. 

I Tem, fe algum poderofos naó quizerem pagar fiza dellas coufas,'de qué 
devem pagar, que as Juftiças dos Lugares , onde ifto for , os conftran-

jaó e penhor em por iflo. E fe efles poderoíos forem taes ; que eflas Juftiças 
os naó poígaó conftranger, que entaÔ os Efcrivães das ditas fizas o eicrevaó 
aífim em feus livros, para depois lhes fer dcícontado a efles Rendeiros do que 
pelas ren ias hió d? pigar , e effes poderoíos perderem para EIRey efsas cou
fas, de que aífim nió quizeraó pagar íiza. Ealém do dito Artigo EIRey 
Dom Joaó meu avô fez huma declaração fobre elle, que fe os ditos podero

íos 
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los naõ quizeflem pagar, e lhes fofle requerido pelo Rendeiro que pagaíiem, 
e o naô cumpriflem aflima , e o dito Rendeiro fizell euiílo certo por eícritura 
publica , o Almoxsriíe lhe recebefle eíla lomma , que o poderolo dcvelle , em 
paga-de lua renda , e o Contador a levafle ao Almoxonfe em defpefa , lendo 
tal iõmma poíta cm receita íobre elle. E que o Contador , e Almoxarife fizef
lem ifto íaber a EIRey ele como o dito caio paflára , para elle íobre iflo pio-
vér.rE que fe o Rendeiro requerefle a algum Tabclliaó que foífe com elle a ca
fa de tal poderoío , que lhe pagar naõ quizefle , fofle com elle, c lhe délle 
Inftrumento' do que leahi paílalle. 
t i O qual Artigo, e declaração mandamos que fe cumpra. E porque a-
chamos que cumpria fer melhor declarado, determinamos que os ditos Eícri
vaês das íizas, ou Tabellióes, qualquer delles que os ditos nofles Rendeiros, 
oü Recebedores mais quizerem , e forem mais preftes , tanto que cada hum 
delles for requerido para haver de ir a caía àefíes poderoíos onde quer que eí-
ti verem , fejaó preftes , e diligentes para logo irem, e darem fé por íua cí» 
critura de como os ditos poderoíos foraõ requeridos , o a reípoíta que deraó. 
E íeeíies Tabellióes , ou Eícrivaês , que aflim para ifto forem requeridos, 
o naó quizerem logo aílim cumprir, damos lugar aos ditos Rendeiros, ou 
Recebedores , que pelos bens deíles negligentes poflaó haver tudo aquiilo, 
que efles podefoíos eraó teúdos de pagar em nolfas fizas , e direitos. E íe 
elles poderoíos em taes eicrituras derem íuas reípoftas , perque íe eicufem 
de pagar aquiilo , em que nos aífim forem obrigados , 'ou pofto que cm reí
poíta digaõ, que querem pagar, e logo naó pagarem, que cs dites Rendeiros, 
ou Recebedores requeiraó ás noflas Juftiças deíles Lugares, que porconl-
trangimento lhes façaó pagar tudo aquiilo, em que forem obrigados. A's 
quaes Juftiças mandamos que aífim o cumpraó. E fe as ditas Juftiças negligen
tes forem, e o aílim logo naó quizerem dar á execução, damos lugar ars 
ditos noflbs Rendeiros, que elles poflaó demandar taes Juftiças, que aílim 
forem negligentes, perante o Juiz das íizas do Lugar, ou perante o Conta
dor da Comarca.,Os quaes lhes façaó haver pelos, bens deíles Juizes, Tabel
liães, ou Eícrivaês, por qualquer delles, que culpado for, tudo aquiilo, 
que- efles poderoíos eraó obrigados a pagar. E íe efles poderoíos forem tama
nhas pefloas, que conhecidamente fe veja que as ditas Juftiças naó poflaó del
les fazer direito cumpridamente, que entaó as ditas Juftiças naõ hajaó por iflo 
alguma pena. E no caio que os Rendeiros poderem haver feu direito pelos 
ditos negligentes, e por íua culpa delles Rendeiros , ou negligencia o naó 
houve* aõ, naõ íeja EIRey teúdo de lho defcontar. 

2 E pofto que eíla pefloa , por aílim fer taó poderofa , ou por negligen
cia doa Efcrivães das fizas, Tabelliães , ou Juftiças naõ pagar aquiilo, em 
que nes affim for teúdo, os noílos Rendeiros , e Recebedores hajaó inteira
mente feu direito pelos fobreditos Efcrivães, Tabelliães, e Juftiças, ou por 
cada hum delles ; fem embargo diíto o noflo Contador nos eícreva tudo de
claradamente , como íe pafíar, para efle poderoío perder para Nós eílàs cou
fas de que affim naô quiz pagar fiza , fegundo fe contém no dito noflo Ar
tigo , e as mandaremos arrecadar para Nós por feus bens, ou fua direita 
valia. 

C A P I T U L O XXIX. 
Dos Mordomos que devem pagar fiza do que venderem por feus fenhores. 

O Utro fim quando alguma pefloa poderoía mandar vender paó , vinho , 
ou outras algumas couías por alguns feus Mordomos, criados , ou por 

outras algumas peflbas , a que dilfo dê carrego , que efles, que aífim as di
tas coufas venderem , fejaó teúdos de pagar a fiza dellas. E íea naó pagarem, 
lrjaÔ-lhes por iílo vendidos feus bens. E fe bens naó tiverem , íejaó prefos , 

pofto 
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poílo que ai leguem que eflas couías, que venderem, eraõ dbutras pthoas. 

1 O qual Artigo havemos por bom, e mandamos que le cun pra , e 
guarde , fegundo fe nelle contém , com efta declaração. Porque poderia ler 
que taes Mordomos, criados, eoutras pefloas, que taes mercadorias, e 
couías vendem em nome dos ditos poderoíos , naó teriaõbens para por elles 
havermos nofla fiza , ede fua prifaó fe íeguiria a Nós pouco íerviço , e a 
elles íeria grande trabdho jazerem na dita prifaó até que pagaíiem , ou nor-
reriaó , ou le aufentariaó : mandamos que quando acontecer cada hum de taes 
cafos, ou femelhantes, os ditos poderoíos, e peflbas, cujas as ditas mer
cadorias forem , paguem a dita íiza , e íe haja por feus bens até fermos pagos. 
E os ditos íeus Mordomos , ou Feitores , íe preíos forem , naó íejaó leitos, 

2 E efta meíma maneira mandamos que fe tenha com os ditos Mordo, 
mos, e Feitores Íobre a íiza que montar nas ditas mercadorias , c ceufas , 
que comprarem, trocarem, ou eícambarem , para os ditos poderoíos, ou 
para outras quaefquer pefloas. 

3 Outro fim , quando alguns poderoíos fizerem fiza de quaefquer cruias, 
que comprarem, venderem, trocarem, ou eícambarem , ou íeus Feitores, 
e Mordomos por elles , determinamos que os ditos Mordomos, Feitores, e 
feus Almoxarifes fejaó citados perante os Juizes das fizas. Os quaes Juizes 
lhes aflinem termo certo conrinhavel, a que façaó faber a íeus fenhores , e 
hajaó fuás refpoílas no dito termo, para pagarem a dita íiza. E fe a naó pa
garem no dito termo , que os ditos Mordomos refpondaó por elles em juizo, 
e paguem por elles a dita fiza pelos bens dos ditos íeus fenhores. Eno caio 
onde os ditos poderofos naô tiverem bens , ou nos Lugares onde efles fenho
res , ou poderoíos naó tiverem Mordomos , determinamos que fe deíconte a 
dita fiza ao Rendeiro , c fe arrecade deíles poderofos , ou íenhores, fegun
do he conteúdo no Artigo antes deftes. 

C A P I T U L O XXX. 
Que nenhum defenda que os moradores dos Lugares nao vendaÕ a quem lhes 

prouver as mercadorias, e coufas , que tiverem para vender. 

I Tem que nenhum Fidalgo, nem outra alguma pefloa mande defender, 
nem defenda em íüa terra que ós móradoresdella vendaó as mercadorias , 

e coufas que tiverem para vender, a quem lhes prouver. E qualquer, que tal 
defefa puzer, feja certo que pagará de fua caía toda a fiza, perque efla terra, 
ou Lugar, em que tal defefa puzer,. for arrendada. 

1 O qual Artigo declaramos poreíta maneira. Que a pena , que hedada 
aos Fidalgos, e pefloas, fe entenda, que feja outro tanto, quanto montar na 
dita renda da terra , em que tal defefa puzer. E a dita renda fique com o Ren
deiro, que a tiver arrendada. E que odito Rendeiro haja por feu interefle 
ametade da dita pena , e a outra ametade feja para Nós. E porquanto aconte
ce que muitas vezes faó arrendados muitos julgados de defvairados fenhorios 
por huma quantia fó, declaramos, e mandamos, que tal Fidalgo, ou pefloa 
naô feja a mais obrigado, falvo por quanto montar na renda de feu julgado , 
vendo-fepelo livro do anno paflado oque tal julgado rendeo. 

2 E declarando mais odito Artigo: porque nelle naó fe faz mençaó da 
defefa , que muitas vezes he pofta , e fe poderia pôr , que naõ tragaó paó , 
vinho, e outras mercadorias, que algumas pefloas trazem, e querem trazer 
de fora parte a alguns Lugares, para as ahi haverem~de vender , c fazerem 
feus proveitos; mandamos aos Fidalgos, epefloas fobreditas que tal defefa 
naõ ponhaó , e livremente fem alguma contenda as deixem entrar , e vender, 
E qualquçrque o contrario fizer , haja a pena fobredita , a qual feja executa, 
da pelo dito Contador. E ametade íèarrecadc P*'a! a renda , a que o tal da»,. 

no 
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no tit feito, e outra ametade para No*, como dito I12. E ifto fe naó enten
da n-quellas mercadorias , paó , vinho, e outras couías , que os LugjiCi , 
e Concelhos tem antigamente por feus privilégios, fones , ecoíiumes cm-
lirmados por Nos, que naõ entrem nelles em todo o anno , ou em certo tem
po delle. Porque queremos, e nos piaz que feus privilégios, elibeiu-des 
lhes fejaó cumpridamente guardados, c fe faça iegundo íe fempre fez , fem 
n;ílo le fazer outra mudança. 

C A P I T U L O XXXI. 
De como devem fer feitos os Juizes das fizas. 

J Tem que os Juizes das íizas íejaó em cada hum anno poftos , e efco Ihidos 
pelos juizes , Vereadores , e Procuradores de cada hum Concelho de con

fentimento , e aprazimento dos Rendeiros, e Recebedores. E eftes Juizes de
vem proceder nós feitos nefta maneira : fazer eferever o dizer do Rendeiro 
logo , e razello conteítar logo a parte , aflinando-lhe breve termo, a qne efle 
Rendeiro dê teftemunhas, e tirar íua prova logo , e julgar íobre iflo cm gui-
ia , que nos feitos das fizas naó haja prolonga. E as Appeilaçocns que delles 
íairem , íe chegarem á quantia de vinte e cinco mil livras, que as ouça, c 
livre o Contador da Comarca , íem haver ahi outra appellaçaõ , nem aggra
vo. Efe paflar de quantia de vinte c cinco mil livras para fima , a appellaçaõ 
dtlle venha perante os Védores da nofla fazenda, enaó perante outros al
guns. 

1 E vifto por Nós o dito Artigo , mandamos que fe cumpra. E declaran» 
do íobre elle : porque os fenhores Reis meu avò , e padre fizeraô mercê de 
alguns julgados das fizas a alguns íeus criados, e a outras peflbas por íuas 
Cartas, e aflinados , mandamos que aquellas pefloas, que de Nós tem Gaitas 
de taes Officiaes, osfirvaô, e tenhaó em íuas vidas, falvo fazendo elles o 
que naõ devem. É fe taes Officios vagarem, ter-fe-ha fobre a data delles a-
quella maneira , que já temos determinada em Cortes por hum Capitulo, 
no qual he conteúda huma claufula , que tal he. E quanto he ao julgado dos 
feitos das fizas , que EIRey ha por bem de haver ahi Juizes das fizas nos Luga
res de grande povoaçaó. 

2 E os ditos Juizes em íeus julgados devem ter efta maneira. Tanto que 
o noílb Rendeiro, ou Recebedor puzer fuaauçaó em juizo contra alguma 
pefloa, a parte, contra quem for pofta , logo nella audiência a contcfte , 
fem lhe fer dado mais lugar. Efe logo naõ conteítar, o Juiz contefte por elle 
por negação, emande ao Rendeiro, ou Recebedor que traga o Artigo, 
porque obriga efle demandado. E íe o Artigo que allegar , for conforme ao 
que efle Rendeiro, ou Recebedor demanda cm fua auçaó , feja-lhe dado 
lugar á fua prova, a qual fe tire por inquirição na fôrma que deve, fegun
do noíla ordenação, e Auto judicial. Ea verdade fabida , o Juiz fegundo o 
allegado, e provado, fem deíonga veja tudo , c dê aquelle livramento , que 
lhe por direito parecer. E determinamos que perante elle façaó fim os Feitos 
até quantia de duzentos e oitenta e íeis reaes, fem delles haver appellaçaõ , 
riem aggravo de taes Feitos. E dos Feitos que paflarem da dita quantia, dem 
os ditos Juizes appellaçaõ para os Contadores de qualquer quantia que os di
tos Feitos fejaõ. E façaó fim nos ditos Contadores os Feitos que forem de 
quantia até fetecentos e quatorze reaes , fem delles haver appellaçaõ , nem ag
gravo. Edos Feitos que paliarem dos ditos fetecentos e quatorze reaes, dem 
os ditos Contadores appellaçaõ , e aggravo para os Védores da noíla fazen
da , que andaó na nofla Corte. 

3 E quanto ao noflo Contador mói dos noílos Contos de Lisboa , a quem 
temos dado carrego daqui cm diante das.coufas, de que conheciaó , e tinhaó 
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Cirrcgo os Védores de nofla fazenda da dita Cidade , determinamos qt c as 
appellaçoens d'ante os Juizes das íizas da dita Cidade , e feu teimo vaó pe
rante elle, eque façaó fim nelle os Feitos que forem de quantia até dous 
mil reaes. E dos Feitos que paflarem dos ditos dous mil reaes , cè appellaçaõ 
para os ditos Védores da noífa fazenda. E determinamos que o dito Contador 
mór naó conheça de algumas appellaçoens , nem aggravos uante alguns Con
tadores das Comarcas, nem eíante alguns Juizes das íizas, nem de cutras 
algumas couías por Petiçoens , nem por outra maneira , íalvo dos da dita 
Cidade, e feu termo, como dito hc ; pofto que atégora poroutta manr.ra 
ie lizefle. E íe Nós formos na Cidade de Lisboa, ou em cada hum dos Luga
res, onde odito Contador mór, ou os outros Contadores eftivcum , ou 
até cinco legoas, taes appellsçocns , ru aggravos venhaó perante os Védo
res da fazenda : e elles os livrarão fegundo haó de defembargàr os outros 
que paflarem da dita quantia , fem delles haver outro algum aggravo , nem 
alçada, aílim como naó ha nos outros Feitos , e couías que delembargaó. E 
por efta guiía defèmbargaráó nos Lugares onde eítivei nos até as ditas cinco 
legoas quaeíquer Feitos das fizas de maiores , e menores quantias , pefo que 
pertençaõ aos Juizes dellas, ou aos noflos Contadores , quando pelas partes, 
a que pertencerem, forem requeridos, eelles Védores virem que cumpre 
por noflo ferviço , e por menos cuíta das partes. 

4 Outro fim determinamos , e mandamos que quando os ditos r.cflbs 
Védores da Fazenda forem defvariados em íuas tençóes em ali um Feito, 
que elles chamem as partes perante í i , elhesdigaõ como elles aífim íaó def
variados, e eleolhaó hum terceiro. E aquelle terceiro , em que fe louvarem 
eeícolherem, conheça de tal Feito , ejulgue-íe oque fe acordar pelo dito 
terceiro com hum dos ditos Védores , com que fe acordar , e affinem ambos 
o defembargo no Proceflb. E a fentença pafle, e íeja aflinada per aquelle 
Védor, que aflim fe acordar como dito terceiro. Enaó affinará na dita fen
tença o dito terceiro , porque bafta fomente o finsl do dito Védor. 

c E fe for pofta fufpeiçaó a algum desditos Védores, ou a ambos, de
terminamos que o noflb Chanceller mór conheça da dita fufpeiçaó. E quan
do algum dos ditos Védores for havido por íulpcito , determinamos que ou
tro que o naó for, chame as partes perante fi pelo dito modo , elhes cê por 
parceiro algum outro , era que fe as partes louvarem. Enaó fe acordando as 
ditas partes em cada hum dos fobreditos cafos, que entaó Nós determinemos 
quem feja Juiz em Lugar do fuípeito , ou por terceiro, fendo os ditos Vé
dores defacordados , como dito he. E naó íendo prefentes na Corte arrboa 
es ditos Védores, determinamos que qualquer delles que for prefente, to
me alguma outra pefloa por parceiro a prazer das partes conteúdas nos Pro
ceflos , que íe perante elles tratarem. 

C A P I T U L O XXXII. 
Dos Rendeiros que maliciofamente citaõ as partes. 

I Tem porque nos he dito que os Rendeiros maliciofamente nas terras chans 
citaó os lavradores, que lhes vaó refponder a duas, a três, e a quatro le* 

goas , dizendo que comprarão , c venderão , eque devem pagar fiza , eos 
andaô afadigando por fe haverem com elles , elevaó delles o feu como naõ 
devem, mandamos que qualquer Rendeiro, que citar algum lavrador febre 
elta razaó maliciofamente , fe lho naó provar , lhe pague efle Rendeiro por 
cada huma audiência, a que aflim o fizer v i r , trezentas e cincoenta livras. 
Salvo le moftrar que efles Rendeiros houveraó alguma razaó lidima, porque 
fe m^vêraó ao citar, que entaó lhe naô devem pagar a dita pena , pois que 
femalicioíamente movêraõ a iflb. 
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i O qual Artigo queremos que ie cumpra. E mondamos que , fendo sclia-

do taes Rendeiros, ou íeus Recebedores , quemaliciolamente d« irardaõ os 
ditos lavradores de fora dos Lugares ás ditas duas , três , e quatro legoas, 
lhes paguem por cada huma audiência, a que os aílm fizerem vir aodito 
Lugar, as ditas trezentas e cincoenta livras, que íaó dez reaes brancos, e 
mais todas as euftas direitas, que a dita parte fizer íobre tal d^emanda, as 
quaes lhes fejaó contadas fegundo nofla ordenação. E quaeíquer outras peí-
loas moradores nelle Lugar , e termo , a quem das ditas duas legoas fe schar 
que os ditos Rendeiros , ou íeus Recebedores lhes demandaó algumas cou
fas , como naô devem, e eflas partes foraó abfolutas de taes demandas , os 
ditos Rendeiros, ou Recebedores lhes paguem cultas direitas, Iegundo fo« 
rem contadas pelo Contador dellas pela nofla Ordenação íobre iflo feita, 
fem pagarem a dita pena. E fe os ditos Rendeiros , eu leus Recebedores ti-
verem vitoria contra huma das ditas partes, mandamos que levem dellas as 
euftas direitas , fegundo he ordenado que paguem es que em Juizo faõ con
denados. E fe algumas rendas naõ forem arrendadas , e íe arrecadarem por 
Nós , ou por noflbs Recebedores, mandamos que em quaefquer demandas , 
que fizerem a algumas pefloas , naó hajaó ahi algumas cultas de huma parte , 
nem da outra, poftoque fejaó vencedores. Porque em todo calo que íe alguma 
coufa requere por nofla parte , tal he nofla ordenação 

C A P I T U L O XXXIII. 
Do juramento que os Rendeiros deixaÕ na alma da parte , quando a obrigaõ 

que comprou , ou vendeo. 

I Tem que todo Rendeiro, e feus parceiros quando citarem algumas pef-
Coâs perante os Juizes das íizis , dizendo que comprarão , ou venderão 

algumas coufas, de que devem pagar fiza, nomeando logo as outras pefsoas, 
de que aflim comprarão, eos ditos Rendeiros naó tendo para iílo prova, o 
quizerem deixar em feu juramento do dito comprador , ou vendedor, que 
lhe fejj dado juramento, c do que difler que comprou , ou vendeo, de ta nto 
pague fiza fem outro defcaminhado, pofto que os três dias íejaó paliados. E 
naõ o querendo jurar, pague a fiza , do que montar nas ditas couías, em 
dobro , fegundo dito he. 

i O qual Artigo mandamos que fe cumpra , fegundo nelle he conteúJo. 
Edeclarando mandamos que , fe a pefloa, que aflim for citada a requeri
mento dos Rendeiros , contra quem naó tiverem prova , para o haverem de 
deixar em feu juramento , naõ quizer vir á audiência ao tempo devido , para 
lhe ler dado o dito juramento fobre as coufas , que comprou , ou vendeo, 
para dellas haverem feus direitos , os ditos Rendeiros , ou Recebedores em 
audiências perante o Juiz das fizas ponhaó fua auçaó contra a pefloa, que aflim 
foi citada. Eoditojufz á fua revelia , pelo que os Rendeiros, ou Recebe
dores demandarem a ella parte, a mandem penhorar pela valia de toda a quan
t ia , que lhe for demandada, e a mande citar outra vez, que por pefloa ve« 
nha para jurar, porque o Rendeiro o quer deixar em feu juramento. E fe vier, 
proceda contra elle como for direito. E naô vindo ao termo que lhe for aflina-
d o , o condene no contra elle pedido, vifta fua contumacia. E naó fendo a-
chado efta fegunda vez, íena primeira lhe foi notificado que viefle porpef-
foa para jurar, enaó veio, que niflo mefmo o condene. Efe naó for achado 
para o aflim citarem efta fegunda vez, nem lhe for notificado a primeira vez 
que viefle jurar , que eftejaô aflim os penhores até fer achado , c citado , e 
vir jurar. 
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C A P I T U L O XXXIV 
Do juramento que daráõ pelo paõ, que levaõ par afora, e affim outras 

coufas. 

I Tem que os vizinhos, e moradores na Villa , quando for achado pelos 
Rendeiros , ou por feus Requeredores que vencem paõ , e outras merca

dorias , e as levaõ, ou fazem levar por outras pefloas lóra da Villa , fejaõ 
teúdos deo dizer por juramento des Santos Evangelhos , fe vendêríô o cito 
paó , e mercadorias , e por quanta quantia , para os ditos Rendeiros haverem 
leu direito. E naó o querendo elles aífim fazer , paguem a fiza <.m dobro da 
valia , que eflas couías valerem, em tal guiía , que os oitos Rendeiros ha
jaó verdadeiramente feu direito, e os outros naõ fejaõ aggravados. 

1 E o dito Artigo mandamos que fe guarele com efta declaraçcõ : íe taes 
pefloas pelo dito juramento diflerem que as ditas mercadorias, e couías naó 
vaó vendidas , eque as mandaÓ a alguns Lugares para fe haverem de ven
der, tues mercadorias naó poflaó íer letadas por nenhuma pelloa, íalvante 
indo elles por leus corpos com ellas, ou mandando leus criados , e apani
guados , que as hajaó de vender, c trazer em arrecadação de como as lá ven-
eêraó , e pagáraô a Nós dellas noflbs direitos , fegundo le contém em nolíes 
Artigos íobre o dito caio feitos. 

C A P I T U L O XXXV 
Dos que fal/aõ nos Feitos contra as fizas. 

I Tem íe algumos pefloas fal Ia rem nos Feitos Lontra ss fizas, naó fendo 
feus , nem de leus parentes, nem apaniguados, que cs Juizes das fizas 

lhes deíéndaó íobre certas penas , que lhes para ifto fejaó poflas, que nsó 
fellem nos ditos Feitos contra as ditas íizas. E fe nellas ialíartm depois da 
uita defefa , que paguem para EIRey a dita pena , que lhe pelo Juiz for 
polia. 

1 E porque já determinámos ?o* Juizes das noflas fizas que tanto qne o 
Libellofor pofto.pelos Rendeiros, - u Recebedores das í zas , ejulgado que 
procede , faça logo conteítar a parte , fem lhe para ifto ferdado mais lugar, 
manjamos que fe tenha íobre o dito calo a determinação , que já temos dada 
íobre odito Artigo, que fjlla como os Juizes devem íer poftos, e cm que 
maneira devem pro:eder fobre os Feitos. E tanto que tal Libello fer contei-
tado , fe as partes, que forem demandadas por noílos Rendeiros, ou Rece
bedores, quizerem faztr feus Procuradores em íeus Feitos , por ferem oc-
cupado.s em íuas lavouras, officios, c mercadorias , e outras occupaccês , 
damos lugar a leus pirntes , ou a alguns com quem viverem , de que forem 
apaniguados , ou aos Procuradores do numero , que tendo procurações deí-
íâs panes , poflaó procurar por elles nos ditos Feitos , íem por iflb haverem 
algumi pena. E fe algumas outras pefloas além das fobreditas ie quizerem en-
tremetter derazoarem , ou íallarem em taes Feitos em audiência , manda
mos qie lhes naó íeja confentido , e lhes íeja logo pofta defela pelo ei.O 
Juiz que naô fal lem mais em taes Feitos. E fe mais íallarem, qualquer pcf-
ÍOJ que aífim piflar a dita defefa , perca , e pague para Nós outro tanto, 
quanto pelos noflos Rendeiros , ou Recebedores for demandado a eíla parte 
por quem fellar. E ie o Juiz das íizas for negligente, e naó quizer nifto pro
ceder , como por Nós he ordenado, mandamos que pague para Nós eíla pe
na , que hav;a át pagar ela parte que filiou nos Feitos das fizas contra nofla 
dereía. Eo Eícrivaó dos Feitos das noflas fizas, quando femelhante erro vir 
paflar pelo Juiz efellas , logo eícreva o dito erro , e a pelloa , eocafo, que 
le paliou psrante o dito Juiz, c o notifique logo ao noflb Contador da Co-
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marca, fe for no lugar, onde ifto acontecer. E fe'ahi naó for, faça-lho logo 
faber por fuás cartas , fobpena do dito Eícrivaó perder o dito Oficio. Ao 
qual Contador mandamos, que faça perante fivir o dito Juiz, c leo achar 
culpado no dito cafo de erro, faça executar a dita pena em feus bens. Eos 
dinheiros que íe diílo houverem , faça entregar ao noílo Almoxarife, cpór 
em receita íobre elle. E pofto que as ditas partes tenhaó cs dites Proeuudo-
res pela maneira fobredita , os Juizes poflaó pôr , e mandar vir perante íi as 
ditas partes , quando quer que entenderem , que cumpre , para lhes fazei al
gumas perguntas, que virem que cumpre para declaração do Feito. 

C A P I T U L O XXXVI. 
Dos que apifoaõ burel, e pannos de lã. 

I Tem todos os que apiíoaó burel, fejaó teúdos de dizer aos Rendeiros das 
fizas, de quinze em quinze dias , todo o burel, que fizerem no dito tem

p o , fendo para iflo requeridos pelos ditos Rendeiros, para haverem leu di
reito delle. E naô o querendo dizer, paguem ao Rendeiro de pena por cada 
vez que lho naó diflerem , cinco mil livras, 

i O qual Artigo mandamos que cumpra. E andando nelfe , porque acha
mos que depois do dito Artigo feito por EIRey Dom Joaó meu avô , que 
Deos haja , coftumáraó cm alguns Lugares deites noílos Reinos fazer pan
nos delãmeirinha, mandamos que efta mefma maneira fe tenha com áquel
les que os ditos pannos da dita lã apifoarem. E fazendo o contrario, paguem 
as ditas cinco mil livras, que faõ cento e quarenta e ti es reaes. 

C A P I T U L O XXXVII. 
Qtie o Contador naõ dê condição que tirem os Efcrivães. 

I Tem que nenhum arrendador dê condição que os Rendeiros poflaó por 
outros Eícrivaês, fenaõ os que poftos faõ, íalvo fe efles Eícrivaês naó 

forem pertencentes para iflb, ou forem inimigos dos Rendeiros, eu forem 
negligentes em íervir em feus officios, e os naó quizerem íervir continua
damente como devem. Porque entaó os ditos arrendadores pofíáõ pôr outros 
em feus lugares , que Ceykõ pertencentes para iílo. 

i O qual vifto por Nós , mandamos que fe cumpra. E porque alguns 
Rendeiros , por entenderem que taes Efcrivães faõ íeus inimigos , e \ or 
razaõ da inimizade , que tem com elles,. lhes feraõ fufpeitos , para eom elles 
haverem de arrecadar íuas rendas , e tirarem feus direitos , fe os Contadores 
acharem que he aífim , mandamos que taes Eícrivaês fejaó tirados dos ditos 
Officios por efle anno, em que affim forem Rendeiros, e poíles cutroenr 
feus lugares, que para iflo íejaó pertencentes. E os Rendeiros paguem in
teiramente os mantimentos a efles Efcrivães que forem tirados , e aífim aos 
outros que ahi. forem poftos. E íe os ditos Eícrivaês naõ forem pertencentes-
para fervirem em taes Officios, ou os naó quizerem fervir continuadamente, 
como devem , ou nelles fizerem algum erro, eftes fejaõ íuípenfos pelo Con
tador , fem haverem mais dahi em diante nenhum mantimento, e ponha ou
tros em feus lugares, que o bem façaó. E os que aílim puzerem, hajaó to
do o mantimento, c proveito, que os ditos Eícrivaês haviaõ de haver, fe 
osperfi ferviflém» E façaõ-no-lo íaber , para Nós provermos íobre iflo co
mo noíía mercê for. E porque alguns que arrendaó noflas rendas , fingindo 
que nellas faó poftas taes peflbas por Officiaes, porque a elles viria grande 
perda porufarem de feus Officios como naó devem , e fazem condição, a 
qual lhes he outorgada em íeus arrendamentos, que elles poflaó tirar Eícri
vaês, Recebedores, e Requeredores , peito que o fejaó por noflas Cartas, 
e ponhaó outros que lhes aprouver, para fervirem cm feus lugares , e com 
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cufadia da dita condição, e pouco temor de Deos íe entremetíem a uzer 
nas ditas rendas muitas bulras, eenganos ao noflo povo contra noflb fervi
ço , o que os ditos noflos Officiaes callaó , e naó ouíaó de o deícobrir. por
que tanto que lho dizem, os ditos Rendeiros os lançaó fora dos feus ofícios , 
e põem ahi outros, que lhes coníentem , e encobrem tudo oque querem 
fazer, pofto que feja contra razaõ, e direito. Oque havemos por mal feito, 
e querendo fobre iflo prover, declaramos, e mandamos que daqui em diante 
tal condição fe naô dê em nofla fazenda, nem por outro nenhum noflb ar
rendado^ E fedada he , ou for , que íe naõ guarde, e havemo Ia por ne
nhuma. E tenha-íe com os ditos Officiaes aífim na inimizade , como na fer-
ventia , e erros , a maneira que fuíodita he ; e aífim em todas as outras nef-
ias rendas , e direitos , em que íaó poftos Officiaes por noflas Cartas. E fe o 
Contador tal condição receber contra eíla nofla deterninsçaó , a condição 
feja nenhuma , e o contrato do arrendamento fique firme , evaliofo , eo Con
tador componha ao Rendeiro o dano, eintereíle, que por lhe fer quebrada 
tal condição em íua renda receber. 

2 Eacontecenelo que algum Rendeiro diga , e ponha contra o Eícrivaó 
deíla renda, deque he Rendeiro , que odito Eícrivaó he ieu inmigo , o 
dito Rendeiro declare fe eíla inimizidade he de novo, ou era feu inimigo 
dantes que o anio de feu arrendamento íecomeçafle. Eíediíler que era feu 
inimigo antes de entrar íua renda , ieja.-lhe recebida tal razaó , fe delia fizer 
certo ; eeile Eícrivaó íeja tirado , e pofto outro , .fegundo iulo íe faz men
ção. E íe por ventura a inimizade ícontecer de novo no tempo do arrenda
mento , tal razaõ lhe íeja recebida. E íe for achado quetal inimizade nalceQ 
por cuha do Rendeiro , naó íeja tirado o Eícrivaó. E íenaícer por culpa do 
Eícrivaó, ou (enaó puder íaber por cuja culpa nafceo, que entaó ie tire o 
dito Efcrivaõ. ^ 

C A P I T U L O XXXVIII. 
Qfie os Tabelliães moftrem as Notai, e da maneira que nellas fe deve ter. 

I Tem que todos os Tabelliães f-jaô teúdos até nove dias moftrarem as 
Notas, que tiverem , dis compras, venias , trocas, e efcambos, que 

prefentes elles forem feitas , fendo lhes requerido pelos Rendeires , ou Re
cebedores. Enaó o fazendo aílim , pela primeira vez fejaõ teúdos de pagar a 
fiza em dobro deflas couíis, e pela fegunda em treídobro, e pela terceira 
íejaó (ulpenfos dos Officios por hum anno , pagando efles Rendeiros, ou 
Recedores aos ditos Tabelliães trinta e cinco livras por cada huma Nota. 

r Nós achamos que acerca difto íe faziaõ muitos conluios , e enganos , 
fendo os bens em hum Lugar, as pefloas a que pertenciaó, hiaó faZer as 
Cartas dis"c>mpras, vendas, trocas, e efcambos em outra parte por lhes 
naó fer fabiJo , e a Nós íobnegarem noflos direitos, fendo difto confenti-
dores , eencubridores algum Tabelliães, que taes eícricuras fazem , dene
grido muitas vezes .1 noflos Officiaes , Rendeiros , ou Recebedores que taes 
eicrituras naô fizeraô. Oqu^he muito contra noflb ferviço, e contra a boa 
vontade , qui em nofla Chincellana promettêraó trazer em feus Officios. E 
querendo fobre iflo prover, mandamos qus daqui em diante os noflos Conta
dores , cada hum em íui Comarca , no fim de cada anno , pelos hemens de 
cida hum Almoxarifado delia, mandem requerer os ditos Tabelliães de cada 
huma Villa, ao Lugar, onde os houver, que lhes enviem fob feu final coftu-
mado todas as Cartas das compras, vendas, trocas, efcambos, empreíli-
mo* , e spenhamentos de bens de raiz, ou móveis. Aos quaes Tabelliães 
mindamos que tinto qiu virem feu recado , diligentemente , fem mais outra 
demora, lb.3sdem todas, aflim asdo Lugar, em que elle eftiver , como de 
qualquer outro Lugar do Re/no, fem falecer alguma, defta maneira. A tan
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to» di.;s de tal mez, de tal era , e anno, foaó morder cm tal Lugar, ven
deo a foaó morador em tal Lugar, tae-; bens , que eftaó cm tal I vgai , per 
tanta quantia , tudo ifto declaradamente. E afFm dos trec< s, empitílimos, 
eapenhamentos , fegundo a eícritura fer. EoTsbelliaô per leu trabalho de 
cada huma Nota que der, pela dita guiía havetá as ditas trinta c cuco li-
vras no dito Artigo connúdas , cue he hum real branco. E es dinheiros que 
para iílo forem neceflarios, e aífm ao homem , que aos dez dias da iua , 
eft.ida , e vinda odito Contador mandará cmpreítar aos Almcxaníes dos 
dinheiros, que para neflo aflentamentó forem ordenados para crecimento 
dos homens do Almoxarifado. E tanto cue lhe vier o recado, fora dai o tras
lado dasditss Notas aos Rendeiros , eu Recebedores das rendas, ae,ue eflas 
Notas pertencerem. Aos quaes cõítrangerá que dem,e tomem aos ditos Almo
xarifes os dinheiros , que aflim para iflo cm preftái3Ó , pio rata, lei vndo o 
que cada huma deflas rendas montar. E fe nellas Notas, que lhe aflim vie
rem, achar alguma que pertença a algum Lugar de outra Comarca fora da 
íua Contadoria , o dito Contador a envie logo cem a íua Carta ao Conta
dor da Comarca, a que pertencer. O qual terá amrncira , que fufo dita he. 
E fará pagar a efle que tal recado lhe levar , o falario dotal Tíbellúó, e 
o mantimento que lhe montar de icu esn ir ho , ca ida , e fiada , e vinda , íem 
entra delonga, por áquelles Rendeiros, <n Recececeres da renda, a que 
as ditas Notas peitencerem. E pofto.quc cs dites Tabelliães aflim dem as di
tas Notas, os compradores, e vendedores fej^Ô teúdos efcreveiem oe,ue 
aflim comprarem, venderem, trocarem, e eícambarem, nes legares onde 
efles bens , e mercadorias eftiverem , aos tempos dos contratos firmados aos 
termos conteúdos cm noífis Artigos, c declarações. E naó o fazendo aííim, 
fiajaó as penas nelles conteúdas : c poíkõ per iflo íer demandados a qualquer 
tempo que o íouberem noflos Recebedores, e Reneieiros, até hum anno 
comprido, além do anno de feu arrendamento. E fem embargo oiílo m li
damos aos ditos Tabelliães , que fendo leecerides peles ditos Rendeu rs , e 
Recebedores , ou por cada hum delles , que lhes mcftiem as ditas Netas das 
compras , ven.ias, trocas , efcambos, empreíknos, e apenhementos do 
dia que lho requererem a nove dias, que lhas mofírem todas, íem lh.es fale
cer alguma. E naô o fazendo elles aífim , eu faleeendo-lhes alguma , fendo» 
Jhes provado , mandamos que efles Tabelliães, que cm tai deíobediencin , e 
erros forem schados, fendo-lhes provado, íejaó logo privadosces Cfricios, 
e percaõ para as rendas, de que aflim Rendeiros ferem , ou Recebedores , 
outra tanta quantia , quanta for achado que valem eflas cr ulas , dequerffini 
nsõ derem as ditss Notas , c as denegarem. E além do que dito he , ms «da
mos aos ditos Tabelliães , que no fim de cada hum anno dem as ditas Netas 
pela dita guiía ao Juiz das fizas , pofto cue ninguém lhas requeira , leb as 
penas íbbreditas. E o dito Juiz das íizas as tenha preftes para as dar a quem o 
Contador mandar no fim do dito anno , ou aos Rendeiros , e Recebedores, 
a que pertencer. E íem embargo diílo o dito Juiz das fizas o requeira ao* 
dites Tabelliães fob as ditas penas. 

C A P I T U L O XXXIX. 
Das coufas que fe pogaõ a paõ, vinho, e azeite, em que waÕ ha fiza, e da

quillo em que a deve haver. 
I T e m foi determinado por EIRey Dom Joaõ meu avô , queDeoshaja, e 

por EIRey meu Senhor . e padre que todos os íerviços jornaes , e em
preitadas , que algumas pefloas fizeflem a outras a preço de dinheiros , e 
depois as ditas partes fe concordaílèm que os dinheiros', que haviaõ de ha-
ver dos ditos íerviços , jornaes , c empreitadas, lhes íoífein pagos em paó, 

vinho, 
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vinho , azeite , pados, e em outras coufas , q ie fe pagaíte diíto fiza , p.,r-
que le moítrava fer verdadeira compra , e venda : pois que dinheiios haviaó 
tie pagar , e as ditas couías, ou cada huma dellas , davaõ em preço delles. 

I Outro fim íe algumas pefloas foflem obrigadas a outras cm alguns dinhei* 
ros os quaes lhes pagaíiem em cada huma das fobreditas couías, e naó em 
dinheiro, fofle havido por compra , e venda , e houvelle ahi fiza. As quaes 

1 determinações approvamos, e havemos por boas , com efta declaração : Que 
aflim Nós como o Infante Dom Fernando meu muito prefado , eamado Ir
mão , Duques meus tios, Marquezes meus primos , Meftres, Condes , e 
Prior do Crato , Arccbiípos, tíiípos, e outros Prelados , c Fidalgos , e ou
tras pefloas de tal maneira , que tenhaó poftas moradias, e tenças a algumas 
pefloas, ou lhes demos alguns dinheiros gracioíarreite , ou de íeus caía
mentos , e Nós , ou elles mandamos pagar aos íobreditos dinheiros , que de 
Nós taes pefloas devem haver, em paõ , vinho, azeite, e outras couías, 
que em tal caio naõ haja ahi fiza , pofto qüe as ditas coufas lhes fejaõ appref-
ladas, e dadas em preço de certos dinheiros. E todas as outras coufas , onde 
algum he obrigado a dinheiro , e pagar em outras ecuj^s, determinamos , 
que haja ahi fiza. A qual pague todo o que sílim pagar o que ceve, pois 
que era obrigado pagar a dinheiro , e o quiz pagar cm outra coufa. 

C A P I T U L O XL, 
Da venda dos bens de raiz, e moveis condicional, em que cafo haverá 

ahi fiza. 
Tem, a Nós difleraô , que muitas pefloas fazem venda de bens de raiz , 

t e em as cartas das vendas póem condição , que fe o vendedor tornar fetí 
dinheiro ao comprador, até oito, ou nove annos , ou ao termo que fe acór
dão , que a venda íeja nenhuma. Os quaes dizem , que cm tal cafo naó deve 
haver fiza , pois que a venda he condicional. E porque achamos , que feiflo 
fofle coníentido , todos por efta maneira venderiaô os bens de raiz, per 
delles naô havermos fiza , mandamos, que quando fc tal venda fizer que fe 
pague delia fiza no anno em que fe fizer o contrato , ao Rendeiro a que per
tencer, fem embargo de algum artigo, ou ordenação feita em contrario : 
fazendo-o as partes íaber aos Officiaes das noflas fizas , ao tempo , e pela 
güiCi , que por Nós he ordenado. E naó o fazendo aflim hajaó as penas con-
teúdas em noflos Artigos. 

1 E le tal venda for feita fobre condição, que fe haja de cumprir ao dian
te. Aífim como fe alguma pefloa comprar paó fe elle fofle a taí Lugar , cm que 
o haja miller, ou comprar alguma herdade, ou outros bens de raiz, fobre 
outra femelhante condição, determinamos que em tal cafo , naó haja ahi 
íiza: falvo fendo comprada a dita condição, fob a qual o contrato foi fei
to. Eentaó haja ahi fiza o Rendeiro, ou Recebedor daquelle anno, cm 
que for comprida a condição. 

C A P I T U L O XLÍ. 
Da maneira quefe ha de ter com o carniceiro d-El Rey acerca da fiza das 

carnes que cortar. 

I Tem, determinamos, e mandamos, que daqui em diante o noflo carni
ceiro , naó íej > efeufado de pagar fiza de carne alguma*que talhar , quer 

a dê para a nofla ucharia quer a pefloas que haó nçoens de Nós , quer por 
qualquer outra maneira que a der , e Cortar. E queremos-,' que a fiza das car
nes que cortava, de que era relevado, fe arrecade para Nós , e naó para os 
Rendeiros, e Recebedores das fuás dos Ligares em que eftiverm es, em 
que aífim cortar, vifto como atéagora a naó haviaõ os ditos Rendeiros. E 
^ " quaiw 
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quanto he amais fiza, que mcntar nas carnes . cur cortn além cia qiiclla, 
de que aífi era obrigado , que daqui em diante íflini para Nos mandamos ai-
recadar , hajaó-na os ditos Rendeiros, aflim cc mo atéagora houveraó. 

C A P 1 T V L O XLII. 
Dos feis mezes , e mais tempo em que fede íem arrecadar as fizas. 

I Tem , nas Cortes que fizemos ra Cidade de Lisboa , o anno de 439. por 
os Procuradores das Cidades , e Villas dos nelles Reinos , que a tllas vie-

raó, nos foraõ dados certos capitules enire es quaes hehum tal come feao 
diante íegue. Outro fim, Senhor fe fez cutro danno pelos fizeiros, etem 
mandado dos Védores da fazenda, e Contadores, que lhes daó lugar, que 
defpois do anno de íeu arrendamento , pol?2Ó derrandar no ( utro anno fe
guinte até dous annos r e por efte azo íe fazem muitas revoltas, edtntn-
das , porque muitos recebem damno. Praza a voíia mercê maiidsrdes, <. ue 
como oanno do arrendamento expirar, que Rendeiros, nem voflos Rece
bedores , naõ poflaó mais demandar. E que algumas fentenças, que tiverem , 
poflaó íer executadas até três dias além do anno , e mais naó. E fera giande 
proveito do voílo povo. Ao qual capitulo Nós demos tfta refpofta. Ifto nos 
parece que naõ feria couía'razoada ; e querendo febre iflo prover, damos po
der aos ditos Rendeiros, que defpois do tempo dos arrendamentos acabados, 
feis mezes compridos, poflaó executar fentenças, e dividas,, c lhes naõ dem 
es Védores da nofla fazenda maior efpaço para iflb. 

i A qual determinação havemos por boa, e mandamos, quefe guarde. 
E porque acerca delia achamos algumas duvidas, as quaes cumpre ferem de
claradas, determinamos íòbre elle íómente o que fe íegue. Se alguma pefloa 
for pCnhorada , cm durando os íeis mezes além do anno do arrendamento, 
por alguma fiza , ou por qualque outra couía , a que por bem delia feja obri
gado. , e noflos Rendeiros, por algum caio, em os ditos feis mezes, naó 
poderem haver aquiilo , em que lhes tal pefloa fer devedor, ou obrigado , 
que por todo oanno feguinte, além do anno de feu arrendamento , poflaó 
haver taes dividas, que íaó mais feis mezes além dos outros íeis, que por bem 
da nofla determinação lhes temos dado. E íe eflas pefloas lhes puzerem algum 
embargo apagar, oufeaufentar do Lugar, e termo, onde forem morado
res, fique reíguardado a efle Rendeiro íeu direito, para o haver a qualquer 
tempo que poder , pofto que íeja além do dito anno. 

2 Item íe algumas pefloas forem citadas, durando os ditos feis mezes, 
por alguns direitos , que noflos Rendeiros entendaó haver contra elles , du
rando o feito, que fobre iílo for ordenado mais tempo, mandamos que lhes 
naõ corra feu tempo , até o feito finalmente fer findo , e executadas fenten-
ç a que em elle for dado. 

3 Item fe alguma pefloa for devedor em noflb livro da fiza, efeauíen-
tar, que naô pofla fer achado, nem tendo bens, cm que lhe pofla íer feita 
penhora. Eaflim fe algum comprador, vender, trocar, ouefcambar, le
var, ou metter, o qual eícreva em noílos livros tal compra, troca, venda, 
eicambo, tirada metida , efefor, que naõ pofla íer achado para fer de
mandado ao dito tempo, que temos ordenado, mandamos fobre os ditos deus 
caf<M, que ofendo tal pefloa defpois achada, que os ditos noflos Rendeiros 
pollao dar a execução íua divida , que fe moftrar que lhes he devida, e aos 
compradores , e vendedores demandar até hum anno feguinte, além do anno 
do feu arrendamento , e naó os demandando no dito tempo , que dahi era 
diante os poflaô; mais demandar. E quanto aos Recebedores , quando íe ar-
recadao para Nós as rendas por elles determinamos , e mandamos , qi c até 
cinco annos poílap demandar, e arrecadar, tedo o que a dias rendas perteu-
M r " CA-
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-ji " • , C A P I ,T U L O v X L I I Í . 
Z)d/ mercadorias que fe.devem arrecadar em muitas direitos, e perderem fe 

i <•"•!< - 7 . * ".-íi?* -* o a i o í em bum. , i ^ m t ..JJO f - ' • É1 

I Tem , há ahi mercadorias', que pertencem de fe dcferbbargar em a cafa 
da portagem, e outras algumas noíías calassem que fe irxecadaó noflaa 

íizas,. e direitos ; e algumas pefloas que taes mercadorias trazem a alguns:Lu> 
gares , ou as le vaó de ahi para outras partes ^ deíembsrgaó asditas merca
dorias em alguma das ditas caías , e naó as vaó defembargar ás outras caías , 
a que aííim pertencem , entendendo que por aílirnarrfecadarem as ditas mer
cadorias eoíhumacalà, pofto que as naó arrecadem em outra, .que na$-de* 
.vem deícaminhar , ainda qüe fejaó achados <em\taes erros. Btporque ifto h'e 
contra direito, c emprejuizo de noflas rendas /mandamos que daqui em ditm-
•te as peflbas .-que taes* mercadorias trouxerem a alguns Lugarçs, ou levai em 
arrecadem em todos os direitos , a que pertencerem 1 aos..tempos ,'eupela 
guiía , que fe contém em 03 noflos fora«s , ordenaçoens , oü.artigos. E man
damos quefíé alguma pefloa arrecadar tem hum, direito, e naó arrecadar'em 
Cada hum , ou em algum dos outros , a qúefõr. teúdo, íeja- Imc da pena da
quelle direito em que aílim arrecadou, e nao/iclles em que naó arrecadar 
incorra na pena ,>que por iflo fedeve pagar. JEíc errar cm dous , eu mais 
direitos , mandamos, que o Rendeiro, ou Recebedor, que o primeiro achar 
em tal erro , que efle haja vitoria contra elle,, e naó os outros. Porque cila 
pefloa condemnada naó deve, nem he.razaó fiavermais de huma pena. 

1 E fe tal mercadoria fonegar, a nofla dizima, portagem , ou ferviço real, 
eu nos outros direitos, que por bem de noflos artigos , e Foraes deve per
der toda efta mercadoria , e for primeiro demandado pelos Rendeiros das 
noflas fizas, ou quaes por noflb artigo , naó devem haver mais que fiza em 
dobro dos naturaes , mandamos que quandor tal caio acontecer, que toda a 
mercadoria íe perca. E o Rendeiro, eu Recebedor das fizas, que ifto de
mandar , haja a íua fiza em dobro,íegundo lhe pertencer. E o mais que fobejar, 
fede ao Rendeiro, 011 Recebedor daquella renda , em que fe a dita merca-; 
doria perdia pordefcaminhada. E íe achar primeiro o Rendeiro , eu Receber 
dor da portagem, ou de ourro direito, em que fe.toda perca , que a haja 
toda para fi, fem o? Rendeiros ornais poderem demandar ,*nem haverdel-
le couía alguma. E fe pertencer a duas rendas , em que fe perdia cm cada hu-
m* dellas por dv!caminhado defle ao Rendeiro', ou Recebedor de cada hu
ma dellas , que oprimeiio achar. v OÍJ 

' ^ C A P I T U L O XLIV 
Que nao tomem mercadorias para venderem por outras peffoas de t 

encomenda. ., ->rr :V 

I Tem a Nós certificarão, que alguns mercadores, e outras pefloas vendera 
pannos, paó vinho , azeite, eoutras mercadorias efcondidamente, fem 

algum de tal venda íaber parte. E quando os noflos Rendeiros, ou Recebe
dores achaó taes mercadorias em poder deflas pefloas , os demandaó que lhes 
paguem dellas fiza da compra, que teúdos faó , eelles dizem, que naõ tem 
razaó de lha demandar, nem elles pagar : porque taes mercadorias naõ faô 
fuás. Eque áquelles, de que as houvtraô , íaó feus amigos , elhasdéraó de 
encomenda para as venderem em íeus nomes, eque por tal via fe íobnegava 
a primeira íiza , que delles direitamemte devíamos haver. E por íe ifto corre-
ger daqui em diante , mandamos , que nenhuma pefloa tome de encomenda 
asditas mercadorias de nenhumas outras pefloas , para as haverem de ven
der por elles; falvo que cada hum as venda por fi, ou por /íeu parceiro, 

Tom. I. l i cria-
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cnado, eu apaniguado. E íc taes meicaeiorias t/marem de algumas outras 
reíloas , para as haverem de vender cm feus remes } le forem mercadores, 
e outras pefloas, que ultrem dccrmprar , e vender, cm que pe' Ia haver ai. 
guma íulptita , que taes mercadorias lhe foraõ vendidas , íéja-lhes dado 
juramento , fe taes mercadorias comprarão. E fe dilserem que fim , paguem 
a fiza direita dellas porí i , eas outras partes também por íi. E fe naô quizerem 
jurar , que es condemnem na fiza de lua pinte. E le for cafo em que elles fejaft 
teúdos de arrecadar por fi, c pela parte, paguem a fiza por li, epela cu-
tra parte. -•» "*» 
- , 4 n C A P I T U L O XLV 
Que os ferreiros, e çcrpateir os devem haver Juizes fobre fua* avenças. 

I Tem a Nós foi dito que alguns nofsos Rendeiros, querendo fazer, como 
fazem, muitas febrançarias , e opprefsoens a çapateirrs , ferreiros, e 

outras pclsoas, que em cada hum anno foem de fer avindos pelo lavor que 
fazem de feus officios , por levarem delle mais , que aquiilo que direitamen
te pertence de fiza, varcjaó-noi, e revolvem-lhes íuas caias , mais pelos afa-
digarem, e envergonharem, que por haverem feus direitos. E naó embar
gando, queporèífesçapateiros, ferreiros, epeííoas, fejaó requeridos que 
lhes aifentem fuás avenças,'nsquiHo que hejufto, efegundo pagáraó os an
nos paliados , ou mais ou menos-, naó o querem fazer, e os afadigaõ, c tra
zem em prolongadas demandas, fazendo II e; gaitar o feu , como naó devem. 
Pelaquâl razaó alguns deíles Officiaes -muitas vezes deix;õ de uíar de íeus 
officios: e outros por eícufar taes defpefas, fedeixaó arrsncoar , levando-
lhes pelas ditas avenças méis , do que merecem pagar da íua fiza direita. O 
que naó havemos por bem. E per tiraimos taes contendas, c fe fazer oque he 
jufto, mandamos que daqui em diante íe tenha efta maneira. Tanto que o an
no for acabado , em que fazem fim as avençrs , fe logo no c< rneço do anno 
feguinte fe naõ concertarem com noflos Rendeiros , eu Recebedores, áctrea 
das ditas avenças, íejaó teúdos de eferever tudo aquiilo , queermprarem , 
e venderem , fegundo íe contém em noflos Artigos, fobre a pena em elles 
conteúda. E fe até o fim do primeiro quartel, os ditos ferreiros , çapateiros, 
e pefloas naõ fe acordarem com os ditos Rendeiros , e Recebedores , man
damos , que fobre a avença de cada hum avençal, fendo requerido por elle, 
tome deus ou três homem bons de leu officio, fem fuípcita, a prazer defle 
avençal, eRendeiro, eu Recebedor, jurados aos Santos Evangelhos, e 
fejaõ taes que íaibaó , econheçaó razoadamente a renda , e a maneira de tal 
avençal. Eo que elles, ou dous delles pelo dito juramento diflerem que edito 
Official merece dar de avença por efle anno , tanto lhe feja aflentado, e feja 
por iflo conftrangido , que o pague aos quartéis. E íe alguma coufa tiver pa
ga , que em a dita avença deva entrar, íeja-lhe defcontada. E eíla determi
nação fazemos, por tirar as íobrançarias , que alguns noflos Rendeiros com 
íuas porfias , ealguns tutros com malicias faziaõ aos íobreditos avençaes, 
pelos deípeitarem , elevarem delles o feu como naó devem. E efta meíma 
maneira mandamos que fe tenha , quando os ditos avençaes le naó quizerem 
avir, e forem requeridos pelos ditos Rendeiros que fe avenhaô. E ifto deter
minamos aflim, porque doutra guiía , íé naõ poderia arrecadar a fiza de taes 
pefloas, fe avindos naô foflem, fem lhes fazer damno , e aífim a noflas fizas. 

C A P I T U L O XLVI 
Que as barcas naõ pertaÕ dos portos até ferem def embargadas. 

I Tem EIRey meu fenhor, e padre, cuja alma Deos haja, fez huma de-
terminrçaô , pela qual mandeu , que nenhum barqueiro partifle do porto, 

onde cftiveíle com lua barca , até lhe íer defembargada pelos Rendeiros, ou 
Recebe-
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Recebedores, a que pertenceífe. E antes que fofle vifta; lhe fizelfe peigun-
ta fe levava algumas mercadorias além das que delcmbargadas tinha. Efe 
dnlellequenaô , elhe tb;lem achadas outras, foflem havidas por defcami-
nhidas: pofto que allegalfem , que ellai mercadorias vinhaó de fora do ter
mo. E íeosdonos das barcas , e mercadorias ahi eítiveflem , que elles asdef-
cmbargaliem aos arraes das barcas. E ie os ditos arraes fonegaflem algumai 
das ditas mercadorias , que as pagaíiem por feus bens , e os mercadoies cio-
nos ddll-Js, naó perdeflem coaía alguma , pois por elles naô era feito o dito 
ionegamento. 

1 A qual determinação havemos por boa, com efta declaração. Mandamos 
que eu os portos, e lugares, onde as ditas barcas eftiverem tomando lua 
carga de mercadorias , e couías que tiverem para vender , e para haverem de 
levar a outras parres , que antes quepartaó dos ditos Lugares, os mercaeeres 
cujas forem , deíembarguem fuás mercadorias, e couías em as nofsas caías, 
a que o direito dellas pertencer antes que partaõ, e hajaó difso arrecadação 
aflinada pelo Eícrivaó. ti os arraes , até ferem aflim deítmbargadas , e viftas 
fuás barcas, naó partaó com as ditas barcas. E tanto que o forem por Alva
rás de defembargo , façaó íuas viagens. E fe os ditos barqueiros partirem 
com as ditas barcas fem a dita arrecadação , pela fobredita guiía , que os di
tos noflbs Rendeiros, e Recebedores hajaó por feus bens todo o direito, 
que poderiaó haver contra os mercadores , e pefsoas, que taes mercadorias, 
e coufas levarem lem arrecadação : pois que por feu azo íe concluio o di
reito dellas: e mais paguem de pena trezentos reaes por cada huma vez 
que partirem, fem defembargar, carregadas, ou fem carga. O qual direito 
de taes mercadorias , e penas haja o Rendeiro , ou Recebedor, a que o di
reito dellas pertencer. E fe as ditas barcas tomarem íuas cargas em termos 
de alguns Lugares, que fejaó alongados , donde a caía da dita arecadaçaõ 
eftiver , mandamos que hajaó taes orrecadaçoens dos Mampofteiros , ou 
Requeredores , que faó poftos pelos Rendeiros, ou Recebedores dos ditos 
Lugares. E maneiamos aos noílos Eícrivaês , Recebedores , e Rendeiros , 
que elles fejaó aflim preftes , e diligentes , para darem as ditas arrecadações, 
e deíembargarem as ditas barcas , mercadores , e íuas mercadorias , em guiía 
que por íua negligencia , ou própria vontade , os fobreditos naó percaó íuas 
viagens, e tempo, li fazendo elles 0 contrario , mandamos ao nofso Conta
dor da comarca, onde ifto for , que torne a ifso como vir que he direito, 
e razaó , e lhes faça pagar as euftas, e qualquer outro damno , que íe lhes 
pela dita razaó leguir. 

C A P I T U L O XLV1I% 
Que os medidores do azeite antes que o meaeçaõ afaçaÕfaber, 

I Tem foi oreienado pelos fenhores Reis fobreditos, que fe alguma pe flba 
vendefse a outra azeite, ou delia o houveíle por alguma outra ou via, que 

tal azeite fofse medido pelo medidor do Concelho, que he jurado aos San
tos Evangelhos , para dar a cada hum feu direito , eo fizefle íaber ao nof-
ío Rendeiro , ou Recebedor, e Efcrivaõ das fizas , a que pertencefle , que 
fofle eftar á medida delle , para verem quanto era, e requerer o direito que 
entendefle que ahi tinha. E fe alguns dos ditos medidores fizeflem o contra-, 
rio , pagaíiem cada huma vez que em tal erro cahiflem , trezentos reaes. 

1 A qual ordenação havemos por boa, enospraz , que fe guarde com 
efta decljraçaó : Que nenhuns lagareiros, que eftiverem em lagares de azei
te , nem outra algu na pefloa meçaÓ alguns azeites, que fe venda ó nosdi-
tos lagares , nem logeas , c outras caías onde eftejaó , onde os ditos medido
res houver, falvante efles medidores, que aflim faó juramenjados. EquaK 

li ii quer. 
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quer que contra ifto for, pague por cada vezos ditos trczentrs reaes de pena. 
E fe nelles lugares, ou termos, onde o dito azeite tltiver, naó houver os oitos 
medidores juramentados, c for medido porcutras peflbas, n andamos que 
antes que o eflas pefloas m.eçaó , o feçi.0 feber a< s dites Rendeiros, ou 
Recebedores, Eícrivaês, eu feus Requeredores, e Mampcileitos, fe ahi 
naó eftiverem es fobreditos, para eftaitm á dita medida, E l e o contrario 
frzerem hajaó a dita pena. Asquses penas hajaó es Rendeiros , a que per
tencer a fiza defle azeite. Efe adita íiza naó for arrendada, arrccade-a o 
Recebedor delia para Nós. 

C A P I T U L O XLVIII. 
*Que nao façaõ ordenações em prejuízo das rendas. 

I Tem a Nos he dito que huma uas principaes coufes que fazem abetimen-
to nas noflas rendas , faõ pofíuras, e oídenações , que os OfFciaes de cada 

hum Concelho fazem cada vez que lhes praz em prejuízo dellas. E poílo que 
pelos Rendeiros , e Recebedores das ditas noilss fizas , e noflos Contadores 
das Comarcas foflem fobre ifto requeridos, e lhes dilleflem como lhes era 
defelo pelos Reis noílos anteceflores, que naó puzeííem taes pofturas, e 
ordenações , naõ odeixaõ de fazer. E por quanto nofla mercê lie de fe ifto 
daqui em diante correger, e emendar, mandamos acsCfticiaes de cada hum 
Concelho que naõ façaó as ditas ordenações , nem pofíuras em tal foi ma, 
que ás ditas noíías rendas façaõ algum damno. E íe as feitas tem fem nofla ef-
pecial authoridade,as desfaçaõ logo,fendo fobre iílo requeridos pelos Rendei
ros , ou Recebedores deflas rendas. E fazendo cs Officiaes o contrario, man
damos aos ditos noílos Contadores que elles íaibaõ , e fejaó difto em ceito 
conhecimento do damno, e perda , que por taes ordenações , e pcíluras fe re-
creceo a alguma das noíías rendas. E todo oque fe achar, que lhes fez de 
abatimento, façaó pagar pelos bens dos ditos Officiaes , e pefloas , quenifto 
forem culpados, em dobro, a faber, ametade para o Rendeiro, qne tal 
renda tiver, e a outra metade para Nós lèndo-lhes por iflo vendidos, ear* 
rematados feus bens como por noíla divida. E íe a dita renda naó for arren
dada , arrecade-fe toda para Nós. 

C A P I T U L O XLIX. 
Que os Rendeiros poffaõ pôr carne ao talho, e ãevxerca. 

I Tem porque hum dos principaes ramos, que pertencem ás noflas fizas, 
he o da carniçaria , e porque por inimigos dos Cfficiaes dos Concelhos ; 

naó querem fazer fobre iflb tudo o que devem , ir.uiías vezes naó tem carni
ceiros obrigados, que lhes dem carnes emjibaftança7, c os noflcs Rendeiros 
o querem iupprir , bufeando alguns que talhem as dites carnes , tutlles por 
fias querem cortar: c pelos ditos Officiaes íaó trovados, eos deíviaõ diílo 
quanto podem, por cujo azo íe abatem noflas rendas. E pofto que pelos 
Reis noflos anteceflores foflem feitas ordenações áceica diílo, achamosque 
fem embargo dellas alguns dos ditos Officiaes obraõ como naó devem. E por
que nos praz defe ifto correger, determinamos que cs noflos Rendeiros, 
ou Recebedores requeiraó no mez de Janeiro aos Officiaes de cada hum Con
celho , que buíuuem carniceiros obrigados, que dem asditas carnes em 
abaftança da Paícoa feguinte em diante, até oEntiudo do anno vindouro , 
fegundo coítume. E ie os ditos Officiaes diflerem que lhe praz, digaó até 
que tempo os haverão. Efe ao tempo em que fe acordarem com os Rendei
ros naó tiverem os ditos carniceiros obrigados por Efcritura publica , man
damos que os ditos noflbs Rendeiros, eu Recebedores poflaó por fi , e por 
outras algumas pefloas, que elles buícarem , talhar as ditas carnes, venden-

t do-as. 
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do-as ao pefo, e á enxerca , por quaefquer prcçr-s, que lhes prever ' íem 
outra almontaçaria , nem Almotscel, que ahi reparta tal carne. E os'ditos 
Officijes naó ponhaó alguma defela aos moradores da terra, que naó tomem 
taes carne*, e as deixem cortar , e enxercar nos açougues , e praças, ou 
.onde lhes pi ou ver , c pelos pelos direitos do dito Concelho. E todos os íeus 
gados, que trouxerem para cortar , poflaó paícer nos rocios do dito Conce
lho , e Iugara coflumados , fegundo palcem os gados dos carniceiros obri
gados ; e hajaó aquellas liberdades, que haó os ditos carniceiros, que obri
gados foliem. E os ditos carniceiros , que os Rendeiros , e Recebedores buf-
carem , naõ fejaó daquelles que obrigados foraó ao Concelho a lhes darem 
carne oanno paflado , porque achamos que íeifto fofle coníentido, traria 
grande damno ao noflo povo. E os ditos Rendeiros buíquem outras pefloas, e 
naó das fobreditas, e lejaó-lhes dados os magarefes , que lhes cortem por 
feus dinheiros. 

I E fe em os ditos Concelhos houver carniceiros obrigados a darem car
nes cm abaftança , ceifes as naô derem razoadamente , fegundo devem , os 
ditos noflos Rendeiros , ou Recebedores façaõ requerimentos aos Almetaceis, 
e carniceiros quedem as ditas carnes , fegundo faó obrigados. E fe ifto logo 
naó emendarem, e as naó derem fegundo for razaó, damos lugar aos duos 
noflos Rendeiros , e Recebedores , que dahi cm diante, fem outro mais ef-
paço poflaó por íi, e por outrem cortar as ditas carnes na maneira , e fôr
ma , que íe contém no Capitulo íüío cícrito , naõ ficando por ifto defobri-
gados os ditos carniceiros, que obrigados forem , de dar as ditas carnes-

C A P I T U L O L. 
Qf/eos Rendeiros, e Recebedores fejaõ prefos pelos dinheiros que recebe

rem das rendas , e os naõ entregarem. 
I T e m EIRey Dom Joaó meu avó , que Deos tem , tez huma ordenação , 

pela qual mandou que fe alguns Rendeiros das fizas recebeílem alguns 
dinheiros dellas, e fizeflem delles o que lhes prouvefle , os quaes naó entre-
gaflem aos tempos ordenados a que faõ teúdos de os entregar, foflem prefos , 
até qua os entregaflem , pofto que tiveflem bens , e deflem fiadores. Porque 
os ditos Rendeiros naô haviaõ de tomar , nem defpender alguns dinheiros 
daj ditas fizas, até qu* pagaíiem todo o que por'taes rendas haviaõ de dar. 
A qual ordenação fempre fe guardou, e coftumou até agora , e Nós a appro-
varnos , e havemos por boa. 

i E andando em ella , mandamos , que em fim de cada hum quartel o 
noflb Almoxarife como Efcrivaõ de feu Officio tomem conta aos Rendeiros 
das rendas, que tiverem arrendadas. E todo o dinheiro , que fe achar que 
tem recebido , tiradas as defpefas neceflarias , o mais que ficar recade, e 
receba para Nós deíle que o recebeo. E naóo entregando logo , feja prefo, 
e naó o íoltem até que pague. E fe efle Rendeiro, da cadea naó pagar oque 
tem recebido , fi.jaó-lhe vendidos os feus bens próprios , jazendo elle prefo 
na cadea ; tantos bens, porque fe poflaó haver efles dinheiros , que sflí re
cebi Jos tem , c os naõ entregou : e íe bens naó tiver feja prefo até que pa^ 
gue. E efta meíma maneira mandamos que fe tenha com quaeíquer Rçctbe-
dores, que forem poftos cm noflas rendas. 

v j C A P I T Ü L O JJ. ' 
Que guardem aos Rendeiros feus \ privilégios, e condições' n oK i 

I Tem Nós achamos que entre as couías , porque os homens muito traba-
lhió , he franqueza , porque devaó fer izentos, e forros , e fomos certi-

ficjdo, que por as liberdades, e privilégios, ique geralmente por noflas or
dena-



'i fo Artigos 
dcnaçoc ní temos outorgados aos que urrendaó noflas rendas, muitas pefloas 
Vdiípocm aarrendalas, e lhes íaó rematadas com as condçf ês gerues, e 
coftumadas , ordenadas por Nós por bem das quaes os dito?, Rendeiros fe 
cbrigaõ , e põem a rilco feus bens , e de feus fiadores , t Nós ien.es em iílo 
fervido. Porque quando ficaõ por arrendsr, fegundo experimentado temos, 
naô íaó afli requeridas , porque venhaó aquella pnfeiçàÕ que devem , ea 
que vem, fendo arrendadas. E havemos por certa informação, que alguns 
Juizes, Vereadores, Almetaceis, e Almotacel-irór da nefla Corte, eApo-
"fentador delia, e Apclentadores das Villas, e Lugares, e outros a que naó 
praz de noflas rendas fe arrendarem , nem arrecadarem , como he razaó, 
lhes britaó íuas liberdades, c condiçoens, que peitcncem a feus arrenda
mentos, elhes fazem muitos elcandalos, e aggravos, por terem razaó de 
mais naó arrendar. Por bem dos quaes , deixaó da Isnçar em noflas rendas , 
e fe ataltaó dellas , c alguns dos que lançaó , naó schsõ quem es fie ; oque 
hecontra noflb íerviço, e abatimento dasditas noíías rendas. Porém, que
rendo prover íobre iflo, mandamos, edefendemos que naõ feja nenhuma 
pefloa de qualquer eftado, e condição, eufada de britar as condiçoens, e 
liberdades, que forem dadas a noflos Rendeiros , ordenadas por Nos ; nem 
vaó contra ellas, em quanto durarem (eus arrendamentos. E qualquer que o 
contrario fizer , feja certo , que por íeus bens pagará a efle Rendeiro qual
quer damno , e perda , qU2 por feu azo receber cm fua renda , eu fazenda. 
Ealém difto apenarnos qualquer que em tal erro for achado os noflo;-encou-
tos, de feis mil foldos, cue valem íeis mil reaes brancos, para a noíla Ca
mera. E mandamos ao noflb Contador da Comarca , onde iílo acontecer, 
que por feus bensosftça recadar , e receber ao noflo Almoxarife, prefen
te o Eícrivaó de í,u Officio , que os íobre elle ponha em receita , para vi. 
rem a boa arrecadação, fazendo-os vender, e rematar aos tempos conteú
dos em noífe Ordenação, como por nolla divida. 

C A P I T U L O LII . 
Da maneita que fe deve ter com a mercê, que EIRey faz dos 

def caminha dos. 

I Tem acontece muitas vezes noflbs Officiaes acharem algumas mercado
rias , e outras couías , que a noflos direitos por algumas maneiras í^õ 

fonegadas, aífim pellas tirarem fora do Lugar onde eítaÓ,cemo per ferem com
pradas , eu vendidas, e as naõ recadarem em noflos livros, iegundo he or
denado. E por alguma das fobreditas razoes lançaó maó por asditas mer
cadorias , e couías , dizendo' que cisas partes que as levaó , as íonegsÓ , e as 
devem perder por defcaminhsdas , ou nos pagarem' dellas fiza emdebio. E 
fendo aífim achadas algumas pefsoas , nos requerem , que lhes façamos dellas 
mercê ; íem nos dizerem como foraõ , e faõ achadas ^"embargadas, e deman
dadas por nofsos Officiaes : c a feu requerimento lhes fazemos mercê defsas 
coufas, movendo fe por tal azo alguns fazerem muitos enganos , e confeios , 
tfüjuè naó havemos por bem. E querendo ifto remediar, determinamos, e 
mandam os'que quando em tal caio fizermos mercê, enaCaita delia naó a 
fizer êxprefsa mençaó que a fazemos , naõ embargando que íeja achaco, 
ou demandado por nofsos Officiaes , que tal mercê naõ finja 'effeito, eleja 
havida por nenhuma , pois paísou por informação , callada a verdade. E 
dizendo-a. inteiramente , a,dita mercê havemos pó? boa , ficando refguar-
dado haver o terço aquelle que taes mercadorias', e coufas achou. Porque 
atfflfri; o temos mandado por nofsas Ordenações , e rios praz de íe fazer. F a 
NóS-pàgucm a fiza direita , portagem , ou qualquer outro direito , que del
las' nos pertencia haver, íe tal < delcaminhado ie naõ achara. 
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C A P I T U L O LIII. 
Quê naõ ponhaõ os Officiaes outros , que por- elles firvaõfeus officios. 

I Tem Nós fomos certificado que alguns nofsos Contadores, Elcrmês 
dos Contos , e Juizes dos Feitos das íizas, Eícrivaês dellas, e outios 

noflos Officiaes tem noflas Cartas, e Alvarás, porque poflaó pôr oi tios 
cm íeus Officios , por elles firvaó. E porque Nós achamos que elles naô uíaó 
de tal licença como devem , naó querendo em alguns tempos fervir íeus 
Officios, e ha hi taes , que os arrendaõ , pondo elles pefloas, que fazem 
contra noflb ferviço , e bem do povo alguns erros, tratando*os naõ honef-
tamente , e como naó he razaó, por naõ lerem feus ; por fe ifto correger ,. e 
fazer como he jufto , mandamos , que os ditos noflos Officiaes firvaó por.fi 
feus Officios continuadamente , fem embargo das ditas noflas Cartas , e 
Alvarás que tem.e quando tiverem algumas neceíiidades,os ditosnoflcs Con
tadores vejaó fe íaó taes. E fe o forem , dem-lhes aquelle tempo, que virem 
que he razaó para irem requerer feus Feitos , c o que lhes pertencer, deixan
do em feus Officios pefloas, que pára iflo fejaó pertencentes, com authori
dade dos ditos Contadores. E fazendo elles o contrario , que os ditos Con
tadores ponhaó cutros em feus Officios , que os bens firvaó. E áquelles , 
que affim puzerem, hajaó todo o mantimento , e proveito, que os ditos 
noflos Officiaes haviaõ ; c façaô-no Io faber , para provermos fobre iflo co
mo for nofla mercê. E quanto he ao que teca a noflos Contadores, quando 
tal neceflid;.de tiverem , eferevaó-no Io, e Nós faremos o que entendermos 
por noílo ferviço. 

C A P I T U L O LIV 
Que os Efcrivães dos Contos naõ levem áizima âas alças , e que eftejaõ 

pela taxa. 

ITem a Nós difleraó que alguns Ekrivães dos Contos por Alvarás das 
alças que fazem , que os Rendeiros das noflas rendas vencem , levaõ a 

dizima do que neflas alças monta, e dos arrendamentos, e outras eicrituras 
haviaõ muito mais do que por direto, e noflas ordenaçoens , e taxas febre 
iflb feitas deve de haver. E naó embargando que ilto lhes jà fofle defefo, af
fim por Nós , como pelos Reis, que ante Nós foraó , naó o deixaó de fa
zer, uíando niflo como naó devem ; oque naó havemos por bem paflarem 
noflb mandado em prejuízo das noflas rendas , e damno do povo. Porém man
damos aos noflos Contadores , que daqui em diante naó lhes confintaô le
var tal dizima d is ditas alças, nem dos arrendamentos, e Eicrituras , mais 
que aquiilo que íe contém em nofla Ordenação , e taxa , pela qual temos 
determinado oque haó de levar os Tabelliães, e Efcrivães de feus falarios 
pelas Eicrituras que fizerem. E fe os ditos Efcrivães fizerem o contrario , os 
ditos Contadores lhes façaó pagar em treídobro por íeus bens tudo o que 
acharem que affim levaó contra nofla defefa. E os dinheiros que fe difto houve
rem , arrecadem fe para Nós por noísoi Almoxarifes, e fejaó poftos febre 
elles em receita. Eoque levarem a eflas partes como naõ devem , lhes feja 
tornado pelos ditos Efcrivães além do dito treídobro. Efe os ditos Efcrivães 
quizerem continuar em fazer íemelhantes erros, mandamos aos ditos noflos 
Contadores que além das ditas penas que lhes aílim mandamos dar , no-lo 
façaõ faber, para ferem privados de feus Officios, e fazermos delles mer
cê a quem nos aprouver. 
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C^A P I T V L O LV 

Que os Efcrivães , Recebedores , Alnwxatifes , e Requeredores naõ ccm-
<prem mercadorias para revender. 

I Tem a Nos he dito que alguns Almoxarifes, Recebedores , Efcrivães, 
e Requeredores das ncílas fizas lc tr^balhaõ de comprar, e vender, e 

tratar mercadorias, que pertencem de le efereverem, e arrecadarem no& li
vres daquellas rendas, cm que faõ Officiaes : e por bem de íeus Officios fa
zem" muitos conluios , fonegando o direito, que a Nós direitamente perten
ce haver , aflim das compras, como das vendas. E pofto que por Nós e 
f>elos Védores da nofla fazenda , e Contadores das Comarcas, lhes folie 
por vezes, defefo que o naó fizeflem, alguns o fazem. E porque fomos ira 
conhecimento que ifto traz grande damno, e abatimento ás noíías rendas man
damos que daqui cmdianta naô fejaõ alguns dos ditos Officiaes taõ oufados 
det ratar taes mercadorias, que aííim pertencerem ás ditas rendas de que ío-
rem Officiaes. E qualquer que o contrario fizer , e lhe provado for, perca p 
Officio , e feja logo privado delle. E íe íe achar que verdadeiramente naó 
eícreveo , e arrecadou taes mercadorias em noflos livros , fegundo fe contém 
em noflos Artigos , haja a pena , que por bem delles em tal cafo deve haver, 
além da privação de íeu Officio. Porém naô lhe tolhemos que para feu man
timento, e uío pofla comprar as coufas, que lhe forem neceflarias , íem em 
taes couías mais poder regatar , pofto que pertençaõ ás caías de que forem 
Offici res. 

i E feos íobreditos quizerem tratar mercadorias , que naó pertençaõ ás 
noíTas rendas, de que elles forem Officiaes, mandamos que livremente 0 
pòilaó íazer, íem por iílo haverem pena íl^vn a. 

C A P I T U L O LVI. 
Que os Almoxarifes, Recebedores . e Efcrivães naõ hajaõpartes nas 

rendas. 

I Tem nofla tençaõ fempre foi, e he noflos Officiaes direitamente uíarcm de 
íeus Officios, guardando noílo íerviço , e ás partes feu direito. Ecerti-

ficáraó-nos que em algumas Comarcas dos Almoxarifados de noflos Reinos 
os Almoxarifes , Recebedores, e Efcrivães dos ditos Almoxarifados faõ par
ceiros , e tem parte nas rendas , que tem arrendadas , com alguns Rendei
ros. Os quaes por bem de feus officios , epoderes trataó afperamente a noflo 

povo, fazendo-lhe alguns conítrangimentos , mais do que he razaõ , levan-
do-lhes além do que direitamente devem da haver. E porque ifto he aífim 
contra noílo íerviço, por naô fer feito aos ditos noflbs Rendeiros aquelle 
conítrangimento, que lhes deve fer feito em nos pagarem noflbs direitos 
aos quartéis, e tempos, que por Nós he ordenado, mandamos, que daqui 
em diante nenhuns dos ditos noflos Officiaes fejaó oufados de tal parçaria 
filharem em nenhumas rendas dos Lugares, onde tiverem os ditos Officiaes , 
emosquaes tenhaó algumas juriídicçoés. E quaeíquer que o contrario fize
rem , e lhes for provado, percaó os Officios , e fejaó privados delles. E 
qualquer proveito, que em taes rendas fe houver , em que aflim forem par
ceiros , o que montar á fua parte, fe arrecade, e haja para Nós. E íe nellas 
houver alguma peida , elles a paguem por íeus bens. 

I Item pela dita guifa defendemos aos Recebedores, c Efcrivães de al
gumas noflas rendas, que naõ filhem naqucllas rendas, deque aífim forem 
noflos Officiaes , parçaria cora alguns Rendeiros , que as arrendarem. E fa
zendo elles o contrario, hajaõ as penas fobreditas, que mandamos dar aos 
ditos noflos Almoxarifes, Recebedores, e Efcrivães dos Almoxarifados. 

C A-
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C A P I T U L O LVII. 

Artigos , e declarações da fiza dos vinhos. 

I Tem de todo o vinho cozido , que fe Vender a medidas , íe pigue de fiza 
dous foldos por livra. E ifto pague o dono do vinho. E ifto fe naó enten

da na Cidade de Lisboa , porque pagaó huma canada por almude. 
1 Item de todo vinho, que fe vender em grofso aflim crú , como cozido, 

a faber atoneis, pipas, rodellas,ou almudes, que naó feja atavernado, paguem 
dous íòldos por livra , a faber o comprador num foldo, e o vendedor outro. 

"n 2 Item todo aquelle que quizer vender vinho a torho , e a medidas, an
otes que o abra , chame ao Rendeiro , ou Eícrivaó da fiza , e moftrelhea ta
lha , cuba . ou tonei, ou vafilha, em que o tiver, quando o quizer vender, 
para o Rendeiro haver feu direito. E naó o fazendo aflim , que feja teudo de 
pagar a fiza delia vafilha , cm que aífim o dito vinho eftiver , em cheio, pofto 
que chéa naó fofle. E íe por eíla adega , em que aífim o dito vinho eftiver , 
acharem outra alguma vafilha , que fe moftrar , que efle anno tivefle vinho, 
que feu dono feja teudo pagar ao dito Rendeiro a íiza defle vinho , que aííim 
vendeo, cm cheio , ou dé razaõ lídima , que fez do dito vinho , e fe o deí
pendéo em fua caía , ou adubio de íuas herdades, em que razoadamente lhe 
deva fer deícontado. 

3 Sobre o qual Artigo o Senhor Rey D. Joaó meu avô, cuja alma Deos 
haja , achou quefe faziaõ alguns conluios, os quaes íaó eftes. Quando algum 
queria abrir vinho para vender atavernado, chamava o Rendeiro, ou Eícri
vaó , e moftravalhe a vafilha , de que queria vender, e naõ lhe moftrava as 
outras vafilhas, que em eíla adega efta vaó com vinho. E depois que começa* 
vaó a vender, tomavaó do vinho das outras vafilhas , e lançavaÔ-no em a-
quella, como fe hia vendendo , c minguando : e com hum tonei vendiaõ qua
tro , e cinco, que tinhió na dita adega. Eainda tinhaó outros vinhos cm ou
tras adegas de fora , e cie noite o carregavaõ, e lançavaó na dita vafilha , de 
guiía que fe vendia muito vinho, e naõ fe pagava fiza , mais que da dita vafi
lha. Sobre a qual couía mandou que quando algum puzelfe vinho a vender ata
vernado , que antes que fe abriíe , o Rendeiro , ou Recebedor com o Efcri
vaõ da fiza , foflem ver a vafilha , de que queriaô vender , e oefcreveflem , 
e varejaflem , e aflim todas as outras vafilhas , que em aquella adega tivelfem 
vinho, ou em aquelle anno o tiveflem, pofto que vazias foflem. E por efta 
mefma guiía o fizeflem em outras quaeíquer vafilhas que tiveflem com vinho 
cm outras quaefquer adegas, que na quella Villa ou Lugar tiveflem, aílim 
fuás , como de feus amigos, 

4 Item que qualquer pefloa de qualquer eftado , ou condição que íeja , 
naô dé vinho nenhum a vender a algum taverneiro publico , nem almocreve , 
para lho vender por íeu. E aquelle que o contrario fizer pague a fiza delle 
aflim como fe vendefle, pofto que o naó venda-

c. Item que de cada hum tonei de vinho, que fe vender na dita Cidade de 
Lisboa, e feu termo em groílo, ou almudado, pague de fiza de dez reaes 
hum , do preço porque for vendido,e aífim do mais , ou menos, que montar no 
vinho que venderem, por a dita guiía , quer íeja para carregar , ou para fe 
vender , e gaitar na terra , por qualquer maneira que feja. E efta fiza perten
ce i íiza geral, que fe ao prefentearreesda para El-Rey apartadamente em 
a dita Cidade. 

6 Item que todo o vinho que fe vender atavernado dentro na dita Cidade, 
r feu termo ás medidas, que íe pague de fiza de cada hum tonei vinte fo!dos 
de moeda antiga, que valem da moeda corrente vinte reaes brancos, contando 
por cada hum foldo hum real branco : e a efte reípeito de pipa , ou quarto, o 

Tom. I. Kk qual 
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qual direito fe arrecade na fiza geral para o dito fenhor. 

7 E além deftes vinte reaes , que ie pagaó de venda de cada hum tonei, que 
vendem a torno, ou ás canadas , paguem mais de impofiçaô de íiza de ceda ai-
mude huma canada , a refpeito do preço porque he vendieio , que íaó de tre
ze reaes hum real. A qual renda íe arrecade por ü aparueiamente na impofi
çaô de Villa-nova : de que o rendimenro agora he para a dita Cidade por man
dado do dito fenhor. E fe deite vinho que aflim venderem a medidas,e ao tor
no , venderem hum quarto junto, e dahi para cima , ha-fe de pagar delle a íiz.i 
gçral de dez reaes hum , fem pagar delle alguma couza na dita impofiçaô. 

8 Item he coftume que fiodo o vinho que vem de fora á dita Cidade en
trar por as portas da Cruz, de Santo André, de Saó Vicente, de Santo An-
taó, de Santa Catherina , e naõ por outras nenhumas : porque ás ditas portas 
eftaó guardas, para efereverem os ditos vinhos. E quando algum entra por el
las com os ditoi vinhos, ha de dizer á guarela que ahi he polta , cujo he 
o.vinho que traz , e quanto , e donde vem , para a dita guarda o aflim 
eferever em feu livro, e em cada hum mez vir á tabola da fiza com o dito 
feu livro, e o fazer eferever ao Eícrivão declaradamente em o titulo de 
cada huma pefloa, para o Recebedor , ou Rendeiro da dita renda , e Efcri
vaõ faberem logo parte de taesj vinhos , e os porem em boa arrecadação, 
e faberem fe íaó daquellas pefloas , cujos dizem que faõ , ou d'outros. E íe 
os ditos vinhos forem metidos por as ditas portas , fera íe efereverem poros 
ditos guardas , ou fe meterem por outras portas , além daqnellas que lhes faó 
aífinadas porque entrem , que de tsl vinho le pague fiza em dobro , pofto que 
vendido naó feja. E fe por algum aviamento o dito vinho entrar por cada hu
ma das ditas cinco portas , e ahi naó achar o guarda a que o diga , que o diga 
a fua mulher, prefente huma teftemunha. E fe ahi naó eftiver a muljier, que 
o diga ao vizinho mais chegado , prefente huma teftemunha, e entaó o pôde 
levar a lua cafa. E antes que o lancem na vafilha , vaó á tabola da fiza reque
rer ao Rendeiro, Recebedor, ou Eícrivão , que lho vá ver , para o haver 
de eltimar, e eferever. E naó o fazendo aífim, hajaó a dita pena. 

9 Item todo o vinho que vem por mar , ou pelo rio do Tejo á dita Cida
d e , antes que tal vinho íejadefcarregado , as peflbas cujos os ditos vinhos 
íaó , fe com elles vem , os vaó eferever em a dita fiza geral quantos faó , e 
quejendos, para os o Eícrivão da dita íiza eferever em leu livro, e lhes dar 
alvará dos vinhos, que difleraó que traziaõ. E fe os ditos donos com os ditos 
feus vinhos nao vem , o arraes da barca , ou meítre do navio , em que eftaó, 
Vá fazer a dita arrecadação. E até ie fazer por a dita guiía , naó fe deícarre
guem os ditos vinhos. E defearregando-fe íem fazer a dita arrecadação , pa-
gue-fe dos ditos vinhos fiza em dobro. E ifto fe ha de haver por feus donos, 
ou íeus feitores , fe faõ prefentes. E fe ahi naó faó , ha-fe de haver por os mef-
tres dos navios , e arraes das barcas , que a dita arrecadação íaó teúdos de dar. 

JO Item todos os vinhos que trazem barcas, e bateis para haverem de íer 
defcarregados , e carregados em algumas náos , e em outros navios, que ta
es vinhos naó íejaó levados a bordo , e carregados em as ditas náos, e navios , 
fem primeiramente ferem eferitos em o livro da fiza , para fe delles haver de 
arrecadar o direito, que direitamente devem pagar. E fazendo-fe o contrario , 
fe tal pefloa que os carregar fem fazer delles a dita arrecadação for natural 
deites Reynos , pagará delles a fiza em dobro. E fe for eftrangeiro, perdelos-
ha por defcaminhados. E ifto fomente íe entenda no que pertence á fiza , á-
lèm do que pertence ás cafas da carregação. 

l i Item nenhuma pefloa naó pofla carregar nenhum vinho em nenhuns na* 
vios , pofto que diga que faó de íua colheita , ou que os houve de rendas , que 
arrendas teve, fem primeiramente o fazer faber ao Rendeiro , ou Recebedor, 

ou 
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ou Efcrivaõ da fiza , para fe faber de que titulo ouve taes vinhos, e ie obri
gar qus tragi delles retorno até hum anno, edia. E fazendo ©contrario, 
lendo natural deftes Reynos . pague delles a fiza em dobro. L le for cftran-
g.iro, perdclos-ha por defcaminhados. 

12 Item nenhum meftre de náo, ou navio, que for carregado de vinhos, 
naô deve partir , e fe ir com fua carga , fem primeiramente haver Alvará do 
Efcriv.ió da dita íiza, decomodefembargou , e pagou inteiramente a dita fi
za de tolos os vinhos que leva. E fazendo o contrario, perdeo navio.. 

13 Item que em o primeiro dia de Janeiro ou , em todo o dito mez, vare
jem com todas as pefloas que vinhos tiverem , e metéraó o anno paflado em 
a dita Cidade, e lhes façaó feu varejo, aífim como fe abriflem o dito vinho pa
ra vender. E do que lhes acharem mais , ou menos paguem a fiza direita, naõ 
dando a iflo razaó lidima que com direito deva fer conhecida. 

14 Os quaes Artigos , feitos íobre a arrecadação da fiza dos vinhos , man
damos que íe guardem , e cumpraõ pela guiía que íe em elles contem. E porque 
a fiza da compra dos vinhos que faõ comprados em o termo da dita Cidade , 
pertence d•' Ce arrecadar dentro em a dita Cidade em a tabola geral dos vinhos 
que fe arrecadaó para Nós ; fobre o qual nos foi dito que fe fazem muitos con
luios , por lonegarem noflos direitos , pelas peflbas que os ahi compraõ. Os 
quaes quando ahi metem o dito vinho em a dita Cidade, que aífim com
praõ em o termo delia, dizem que o foraó comprar, e o trazem de fora 
do termo delia, por naó pagarem a fiza da dita compra , e por efta guiía íe 
faz grande abatimento na dita renda. E por íe ifto correger como deve, man
damos que todas as pefloas que meterem vinho em a dita Cidade de Lisboa , e 
diflerem que o comprarão, e o trazem de fora do termo delia, tragaõlogo 
comfigo arrecadação dos ditos Efcrivães {das fizas donde o comprarão , enos 
pagáraÕ lá delle noílos direitos. E fe o naó comprarão, e o houveraó de íuas 
colheitas, ou por outra alguma maneira que naó feja por compra , tragaó dif-
fo arrecadação feita pelo dito Eícrivaó das fizas. E naó moftrando logo quan
do lhes for requerido taes arrecadações aos Rendeiros, Recebedores, e Eí
crivão, paguem delle a fiza direita : porque íe moftra que o comprarão cm 
o termo da dita Cidade, e naõ fora delle. 

15* E por quanto temos determinado acerca da arrecadação dos ditos vi
nhos em as noflas Cidades do Porto , Coimbra , Évora , e Villa de Santarém , 
eem alguns outros lugares dos noflos Reynos, que quando meterem em elles 
vinhos alguns, entrem por certas portas , que para iílo faó limitadas : manda
mos que fegundo já fobre ifto t)e ordenado , que aflim íe faça daqui adiante. E 
iefCe meter por outras portas defeías, que áquelles que ifto fizerem paguem 
dos ditos vinhos.a fiza ém dobro. E declarando mais o cafo que falia de fe 
dar por pena a fiza em dobro do vinho, mandamos que fe entenda o dobro da 
íiza do que o vinho verdadeiramente valer, pofto que fe venda atavernado em 
Lisboa. ; --

CA M T U L O LVIII. 
Artigos , e decJaraçoens que pertencem ao fal. 

I Tem de todo o fal que for vendido, paguem de impofiçaô de cada hum ai-
queire cinco livras, a faber ^o^vendedor ametade , e o comprador a ou

tra ametade , e feja teudo de reíponder por tudo o vendedor, enaó haja ahi 
outra fiza ,nem impoíiçaÓ.oEmas quaes cinco livras ao tempo prefente do an
no do Naícimento de noílb Sentior Jcíu Chrifto de 1462. montão dez livras da 
moeda hora corrente, que faó três pretos menos dez foldos. 

1 Item íe alguém fizer doaçaó de algum fal a alguma pefloa ,\ e eíla pefloa 
naô ha com ella devido tal que pareça que Ityo deva dar , que pague a fiza 
deffe fal como fe o vendefle. E que íe ifto fizer de duas vezes acima, pela 
terceira pague a íiza em treídobro. Kk ii Itemj 
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2 Item fe algum diflèr que arrenda o fal qu: tem feito em íuas marinhas-, 

que tal arrendamento hajaó por venda , e pague a Íiza delle. 
j Item fe algum dillcr que tem lal que comprou antes deflas íizas, o 

naó foi cícrito em o livro d'ante, que taes como eítes paguem íiza delle , co
mo fe o compraflem ; e percaó eíse lal, pois dizem que o compiáraôd*aute, 
e o naõ eferevéraó. E perteace o defeaminhado ao Rendeiro que o demandar. 

4 Item que os almocreves que levaó fal, e dilserem que lho deraô, e que 
o nãó comprarão , que paguem fiza delle. 

t; Item o quedifser que o fal que levaõ os almocreves ,que vai vendido , 
e elle naó he pefsoa que ifto coitume fazer de enviar a vender lal, nem vai 
com elle a vendcllo, que pague fiza delle. 

6 Item qualquer almocreve que levar faí, e naô o vier dizer ao Rendeiro, 
e Efcrivaõ da fiza , que perca eíse fal, e as beftas em que o levar. 

7 Item aquelle que tiver íal comprado d*ante, ou de íuas marinhas, eo 
der a parceiros que tiver, para íalgar peícado, ou íardinhas , e venderem 
eíse peícado, e íardinhas , que paguem a fiza deise fal com que íalgarem. 

8 Item que todos os barqueiros que trouxerem lal em luas barcas , que o 
naô deícarreguem até que o façaó íaber ao Sizeiro, e Eícrivão. Eo que o 
contrario fizer ,que por a primeira vez pague a fiza do fai que trouxe como íe 
o comprafse : e por a fegunda , e terceira perca a barca em que o trouxer. 

9 Item todo aquelle que carregar íal para íóra doReino, e naõ for com 
elle, ou enviar feu homem próprio, e naõ moftrar carta de fretamente, que 
pague a íiza delle. -; 

IO Item que os que forem achados , que empreftaó íal huns aos outros, 
que lhes dem outro por elle ( porque he couía .que nunca íé coftumou fazer, 
e parece que he engano ) de tal empreítimo paguem fiza'., como de troco. E 
ifto íe naó entenda de vizinho a vizinho, que emprçftaõ para íalgar alguma 
pouca couía de neceílidade. 

n Item qualquer que tiver caía , ou Iogea em que efteja íal íeu , ou 
d'outrem , e o dá a outra peísoa que lho venda , pague fiza delse fal que den? 
tro eftiver, como fe o comprafse. 

12 Item qualquer que mandar fal de huma marinha para outra , ou de huma 
ca ia para outra, que antes que o mude, o faça íaber ao Rendeiro, e ao Eícri
vão da dita íiza. E naõ o fazendo faber, que pague fiza deíse fal, comofe 
foíse comprado. 

13 Item qualquer que carregar fal para o Reino em barcas , ou em navios, 
e naó for com elle, ou feu homem próprio, que pague e íiza defse íal como 
fe o comprafse. 

14 Item qualquer que der íal de quintaladas j ou de frete ou de calças!, 
que pague a íiza delle como fe o comprafse. 

15 Item qualquer que trouxer algum fali, ou o tirar de hum lugar para ou
tro , fem o fazer íaber ao Rendeiro , e Eícrivão da fiza , até trez dias primei
ros íeguintes, que pague a íiza delle, coinó feto compraíse , e vendefsc, naó 
embargando que naó feja comprado, nem veudido> v 

16 Nós temos ordenado que os Rendeiros que arretarem nofsas rendas da 
impofiçaô do íal, e aflim mercadores, e outras quaeíquer pefloas, que o com
prarem para carregar, e levar fora de nofsosReinos, que tanto que o compra-
rem, o eícrevaó e paguem a dita impofiçaô. E maóíoCarregando em eíse anno, 
em que tal compra fizerem., que o pofsaíí carregar até feis mezes primeiros 
do anno feguinte. Epafsados os ditos feis mezes, feonaó carregarem , que 
paguem delle outra impofiçaô , além da outra que já tinhaÓ paga. Os quaes ar
tigos do lal, e determinação havemos por bons, e mandamos que fe cumpraó, 
eguardem, e que fe naõ faça fobre ifso outra nenhuma innovaçaõ, nem mudan-
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ça , por tirarmos'os conluios , que íobre taes carregações íe coftumav«u la
zer , em damno, e abatimento da dita renda. 

C A P I T U L O L1X. 
Artigos , e declarações que pertencem aos pannos. 

I Tem que nenhum tolador tome algum panno, fem fer primeiro fellado. E 
aquelle que o contrario fizer pague por a primeira vez aquiilo que em efee 

panno montar de íiza em dobro , e pela fegunda vez em treídobro ; e peja 
terceira vez em treídobro, e íer preío quinze dias. E affim de ahi em diante 
por cada vez que for achado. E que os Rendeiros por fi , e íeus homens , c Re
queredores , pofsaó entrar nas caías deíses toíadores, cada vez que quizerem , 
para verem os pannos que tem para toíar, fe faó fellados, ou naõ. O qual 
Artigo havemos por bom, e mandamos que íe cumpra. 

1 Item que os Rendeiros , e Recebedores das ditas fizas pofsaó varejar, e 
varejem comes Mercadores Chriftãos,e Judeos,e Mouros,quepannos tiverem 
para vender, três vezes no anno, quando os Rendeiros , e Recebedores quize-
rem.E que os Mercadores Chriftãos dem os pannos que tiverem duas vezes por 
eferito, íem lhe ferem viftos: e huma vez os moftrem, e fejaó viftos,e medidos 
por vara , e covado , áquelles que forem para medir; e os das peísas inteiras 
fejaõ viftos a olho. E que aos Judcos , e Mouros, todas as ditas três vezes fe
jaõ viftos, e medidos. 

2 O qual Artigo mandamos que fe cumpra com efta declaração , a qual 
geralmente mandamos que ie guarde em noflbs Reinos : Que os Rendeiros , 
c Recebedores das ditas fizas dos pannos , poflaó fazer os ditos três varejos no 
anno a qualejuer tempo que lhes prouver, fendo aos Mercadores , Judeos, e 
Mouros, em todos os ditos três varejos, viftos, e medidos todos cs pannos 
que tiverem por vara , e covado, vendo-lhes as peflas em peças, aquellas que 
forem inteiras , e pregadas , íem lhes ferem abertas. E as outras que abertas , 
e deípregadas forem , íe meçaõ , para poderem faber quantos covados , ou 
varas em ellas ha, E os Mercadores Chriftãos íejaó cridos por íua verdade nos 
dous varejos , fem lhes verem, nem medirem feus pannos. E elles os dem por 
feus eferitos fob feu final, em aquelle dia que para iflò forem requeridos. E 
em todo o mais que pertença ao dito varejamento, fe tenha a maneira que he 
conteúda no Artigo geral acerca dos varejos atraz eferito : porque nelle hc 
dado provimento a iílo cumpridamente. 

3 Outrofim qualquer Mercador que dizimar pannos nas Alfândegas, que 
todos os pannos que ahi dizimar fejaó eferitos fobre ellc,para depois delles dar 
arrecadação quando lhes for tomada conta do vartjamento. E eflas pefloas, 
que os ditos pannos das ditas Alfândegas levarem, ou venderem , fejaõ teúdos 
di-serem o nome das peflbas, que os vendem, e quanto a cada huma pefloa , 
para fe efles os ouverem de revender, haverem de pagar fiza. 

4 Item áquelles , que os ditos pannos comprarem para revender, fejaó fe
udos de os eferever no livro dos Efcrivães das ditas fizas , quando os aífim 
comprarem. E também quando os venderem , fejaó teúdos de arrecadar a íiza 
das partes, como dito he. E íejaó teúdos efereverem efles pannos nos lugares 
onde os aífim venderem , e paguem li a íiza delles. E quando a aflim pagarem, 
digaó, que pagaó a fiza de taes pannos, que venderão em tal lugar , a tal pef-
foa : e o Efcrivaõ o eícreva aflim em feu livro ; e lhes dé Alvará íem dinheiro, 
aífinado por íua mão, em que faça certo, que pagáraó a fiza de taes pannos, 
que venderão em tal lugar , para por elles moftrarem , como pagáraó a di
ta fiza, quando lhes for requerido que dem o dito varejamento. Enaó afa
zendo aífim , paguem a fiza cm dobro. 

5 Itemitodo aquelle que vender pannos a retalho pelo miúdo, feja teudo 
arre-
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arrecadar a fiza da parte , a que o vender, eu leve eíla parte comfígo á tabola 
da íiza , onde ouver de pagar. E faça eferever íobre elle a íua paite para a ha
ver de pig-r. 

6 Sobre efte Artigo mandamos , que pofto que o Mercador pague a fiza 
do panno que vendeo por fi , e por o comprador, naô levando configo efle 
comprador á tabola , todavia íeja teudo de dizer o nome delles, e onde he mo
rador. E naó o fazendo aífim , pague a fiza delle em dobro , por quanto acha
mos , que fobre ifto fe fazem muitos conluios. 

7 Item mandamos , que quando alguns Mercadores, e outras pefloas qui
zerem mandar fora de íuas cafas , e lugares , onde viverem, a algumas feiras , 
e a outras partes alguns pannos a vender, e fazer delles feu proveito , antes 
que tirem taes pannos, requeiraó ao Rendeiro , Recebedor, que vaó ver os 
ditos pannos,quantos,e que jandos faô.E prefente elle fejaó encoftallados,e fel
lados com o fello da arrecadação, e eferitos nos livros das nolTas fizas. E naó o 
fazendo elles a(lim,paguem delles a fiza em dobro. E quando tornarem os ditos 
Mercadores ,e pefloas , que taes pannos leváraó , tragaó arrecadação feitape-
los Efcrivães das noflas Íizas, das feiras , e lugares onde taes pannos venderão, 
e desbaratarão. Aqual arrecadação tnoftrem ao dito Rendeiro, ou Recebedor, 
do dia que os levarem a trinta dias , fegundo íe contém em nofla regra , e de
claração , para fer em conhecimento , fe fe pagou delles o direito , que a Nós 
pertencia. E fe alguns pannos ficarem para vender, quando os tornarem a efle 
lugar , donde os leváraó , antes que os metaó em íuas caías , o façaõ íaber aos 
ditos Rendeiros, ou Recebedores, para lhes ferem viftos , com arrecadação 
que trazem dos que venderão. E fazendo o contrario , paguem dos ditos pan
nos fiza em dobro. 

8 E ven-doíe taes pannos, e arrecadação , fe alguma couía delles falecer, 
paguem a fiza em dobro dos que aífim minguarem : porque íe moftra que fo
raó vendidos , íem nos pagarem delles noflo direito. 

9 E fe os pannos crefeerem , e naó moftrarem arrecadação dos Efcrivães 
das fizas onde ouveraó taes pannos , paguem a fiza delles em dobro: porque 
parece que os comprarão, e íbbnegáraõa fiza da compra delles. 

io E paliados os ditos trinta dias, fe os ditos mercadores , e pefloas naó 
trouxerem a dita arrecadação, nem pannos, e allegarem , que os tem onde os 
leváraó , mandamos que fe tenha íobre ifto com elles a maneira que íe contém 
em a declaração feita fobre o Artigo geral, em o qual declaramos aregra 

que fe deve ter com áquelles qua levarem mercadorias de huns lugares para 
outros. E bem aflim mandamos , que todas as outras couías conteudas em eftes 
Artigos dos pannos , íe cumpraóem todo com as declarações feitas íobre os 
Artigos geraes acerca dos varejos, e penas delles. E aífim acerca da maneira 
em que os que ou verem de tratar mercadorias, haó de arrecadar , e pagar. Á 
Em27 de Setembro de 1476. 

Fim dos Artigos das fizas ordenados por El-Rei D. Affonfo V~ 

ARTIGOS 
DAS SIZAS DOS PANNOS , E DAMARÇARIA ORDENADOS 

por El-Rey Dom Joaó II. E por El-Rey Dom Manoel. 

D om Joaó por graça de Deos Rey de Portugal, edos Algarves dai 
quem , e dálem Mar , em África fenhor de Guiné. Fazemos íaber, 
que havida confideraçaõ , como nos feitos das íkas ha muitas dúvi
das » e demandas , de que o povo de noífos Reynosjrecebe damno , e 

oppreflaó, principalmente em a fiza dos pannos delgados \, por fer couía, 
quefl 
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q 1*? geralmente conpra , e vende pelo Reino. E como as Ordenaçoens, e 
Artigos, por que até agora fe tira, e arrecada a dita fiza , faó feitos de 
maneira, que daó a iflb caula ; e álémdodamno , que o povo por iílo re
cebe noíías rendas, naó faó por elles bem arrecadadas. Vifto bem todo, 
e havido confelho , como íe faça com menos opprcllaó de noflos povos, 
e melhor arrecadamento;, de noflas rendas , edireitos, ordenamos, que dei
te Janeiro, que hora paliou, defte anno de 1488. em diante, acerca do 
arrecadamento das ditas fizas dos pannos delgados de todos os noflos Rei
nos , que entraó pelos portos do mar, e da terra , fc tenha a maneira, 
que íe adiante íegue. 

C A P I T U L O I. 
Corno feraõ fellados os pannos, que vem ás Alfândegas. 

I Tem porque Nós fomos certificado , que quando os navios vem a Reftclo 
com mercadorias, e aífim aos .outros portos do mar , onde haõ de dizimar, 

fe furtaó a dizima a muitos pannos, íem os meterem em noflas Alfândegas , 
para fe dellas pagarem noflos direitos', e pofto que ao depois os ditos pannos 
fejaó achados cm caía de cada hum que os raetco em os ditos lugares, fem 
delles pagarem dizima, dizem que os naô metéraõ, e que os tem dos tempos 
paíiados , em eípecial fe he Mercador , que foe de ter pannos cm fua caía , lem 
para iflo haver final no dito panno por onde fe pareça fe dos ditos pannos foi 
paga a dizima ou naó. E querendo a iflo prover, acordamos que todos os pan
nos, que vierem a noíías Alfândegas, como forem daíemfardellados , antes 
que fejaó dizimados., logo ponhiõ em cada huma peça hum íello de chumbo , 
que para iílo he ordenado , para íea todo tempo faber, como tal panno entrou 
na dita Alfândega por via direita , fegundo ne ordenado. 

. C A P I T U L O II. 
Da avaliação dos pannos. 

TJTem todos os pannos que vierem ás noíías Alfândegas feraõ avaliados a di
nheiro , e por a dita avaliação refponderáÓ por a fiza delles, a íaber, os 

que forem aflorados a dinheiro, eftaraõ pelo que aílim forem aflorados a di
nheiro ; e os que forem dizimados a panno , feraõ novamente avaliados a di
nheiro. O que todo fe fará fegundo fôrma de noflo foral. A qual avaliação 
fera efcrita, e aflentada por os Efcrivães da Alfândega era feus livros, em 
que for feita , e eícrita a dizima delles , alem do que ha de tomar, e efere
ver o Efcrivaõ das íizas na dita Alfândega. E tanto que taes pannos forem di
zimados , c avaliados, logo feraõ; eferitos e aflentados por hum Eícrivão das 
fizas, que na dita Alfândega eftará , em fua tabola ordenada, febre aquelle 
Mercador, ou pefloa cujos forem, declarando as fortes, nomes, e avalia
ção, que lhe foi pofta : porquanto por ella ha de refponder, por a fiza do 
que vender , do tempo que dizimar a hum anno , hora os venda no dito an
no, ou naó. 

C A P I T U L O III. 
Dos que venderem atamados. 

I Tem quando acontecer que tal Mercador, ou pefloa vender atamados íeus 
pannos , íerá quite, e relevado da quarta parte da fiza, do que lhe montar 

delles pagar. E dará o^Mercador que delle comprou , eferito , é obrigado no 
livro das fizas, de pagar a fiza inteira da revenda delles, a tempo d'outro 
anno, do dia que os comprou, hora os venda , ou naõ. 
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C A P I T U L O IV 

Do fegundo fello-

I Tem quando efte fegundo Mercador comprar taes pannos aífim atamados ; 
como algumas peças enceradas, ao tempo que os aflim comprar, lhe fera 

poílo na cafa das fizas outro fegundo fello do mefmo chumbo, junto com o 
primeiro, para por elle fer conhecido, e notório a todos , como de tal 
panno nunca fe mais ha de pagar outra fiza , pofto que íé venda dal li por di
ante , quantas vezes quizer. i 

C A P I T Ü L O V 
Como fe levaráõ primeiros fellos a cortar ácafa da fiza. 

I Tem quando o Mercador natural vender íeus pannos a retalho, tinto que 
a cabar de vender cada peça , levará o derradeiro retalho com feu fello á 

cala das fizas dos ditos pannos , para fer vifto por o Efcrivaõ deltas, que lo
go cortará o dito fello, e aílentará no livro das fizas em feu titulo, de como 
vendeo a dita peça a retalho , para delia pagar fua fiza a feu tempo ordena
do , como dito he. 

C A P I T U L O VI. 
Se levarão os pannos fora do lugar onde forem dizimadas. 

ITem fe algum Mercador levar feus pannos fora do lugar onde forem dizi
mados , faiba que alli ha de tornar a pagar a fizá delles, a termo de hum 

anno , do dia cjue os dizimou , como dito he. E porém tal Mercador fera 
obrigado, de no lugar que vender, ir eferever á tabola das fizas a venda dos 
ditos pannos. É quando vier pagar fua fiza ao tempo ordenado, tirará arre
cadação do Eícrivaó , ou Efcrivães, onde taes pannos vender, e com os fel
los daquelles que vendeo a retalho, para lhe lerem cortados. E iflo meímo 
trará arrecadação de alguns , fe os tem vendido atamados, com declaração 
de quem os comprou , ecomo fobre elle fica a fegunda fiza carregada , co
mo atraz he conteúdo. 

C A P I T U L O VII. 
Dos que naõ a cabarem de vender dentro do onno. 

ITem íe acontecer que ao dito tempo do fim do anno (ao qual tempo os di
tos Mercadores que tem levado pannos, haõ de vir pagar íua fiza, e trazer 

feus fellos, earrecadações, fegundo no capitulo atraz he conteúdo ) elles 
naó tiverem vendido todos os feus pannos, elles viráó, ou mandaráó toda via 
pagar a dita fiza , e traráó a quellcs fellos dos pannos , que tiverem até entaó 
vendidos. E os outros fellos feráó obrigados d ̂ trazer a qualquer tempo que 
os acabarem de vender. E aífim a arrecadação de como os venderão a rc- * 
talho, ou atamados, pela maneira que atraz he conteúdo. 

C A P IT U L O VIII. 
Dos Eftrangeiros. 

I Tem cem os Eftrangeiros que vierem pelos portos do mar, naô fe fará 
nenhuma innovaçaõ acerca da paga de íua fiza, fomente guardarem a or

denança dos fellos , e avaliação, fegundo he ordenado aos Mercadores natu
raes. E por quanto algumas vezes acontece , aífim entre naturaes, como Ef
trangeiros , de partirem na Alfândega algumas peças de Antonas , ou de Lon-
dr s , mandamos que as que aflim partirem, leve cada hum feu fello da parte 
que levar. E quando tal Eftrangeiro vender feus pannos atamados , fegundo 
he ordenado, logo a fegunda íiza ficará efcrita, e aflentada fobre aquelle que 
lhos comprou para os revender, e pagar a dita fiza a tempo de hum anno , fe
gundo hc ordenado, c lhe fera pofto o dito fegundo fello. 
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C A P I T U L O IX. 

Dos pannos que forem vendidos atamados para veftir do que es compra- •* 

I Tem quando a contecer , que algum Mercador natural , eu Eílrangeiro , 
venderem pannos atamados a algumas pefloas para feu veftir , feraó obri

gados as partes , de os levarem á c3Ía das íizas , para fer aííentado no titulo de 
tal Mercador , como os vendeo a tal pefloa , para íeu veftir. E lhe daraó hum 
golpe nos fellos por meio, por fe naó poder fazer engano com elles á dita íiza.. 

C A P I T U L O X. 
Dos qiie trazem pannos para feu veftir. 

I Tem quando acontecer, que alguma pefloa trouxer pannos para feu veftir, 
aífim por os portos do mar, como da terra, aflim feraõ efles mefmos fella

dos , c avaliados,. e aflentados nos livros das íizas , fegundo forma de todos. 
E lhe daraó logo hum golpe no meio do fello , para fer conhecido , como 
delle naõ.ha de haver íiza. E quem de tal panno comprar, que as partes ambas 
paguem a fiza em dobro, cada hum inteiramente. È fe por ventura tal pefloa 
quizer tornar a vender taes pannos que aífim tem aflentados nas fizas, por pan
nos para feu veftir , que os torne primeiro a fellar , e aflentar no dito livro por 
pannos de venda , fegundo he ordenado. 

C A P I T V L O XI. 
Dos Mercadores que trazem pannos para feu veftir, quanto lhe fera ahi-

drado 

I Tem porque alguns Mercadores , e pefloas que vendem Pannos , poderiaó 
dizer , que eraõ para feu veftir, e d« lua caía , mais daquillo que razaõ íof-

fe, queremos, e mandamos , que quando tal diflerem , lhes íeja alvidradoa-
quillo, que razaó parecer , e mais naõ. E que com taes pannos fé tenha ama-
neira do capitulo acima eferito. E quando os quizer tornar a vender , que os 
torne a eferever por pannos de venda , e a fellar, fegundo no capitulo atra» 
he conteúdo. 

C A P I T U L O XII. 
Dos que vendem pannos atamados , e naõ der ao comprador eferito nas fizas': 

I Tem quando acontecer , e for achado que algum Mercador vender panno , 
ou pannos atamados , e nso der comprador delles eferito , e obrigado no 

livro das fizas , para fe delles haver de arrecadar fegunda íiza ordenada , taes 
como eftes a que forem achados, percaõ para fempre liberdade da guiía da 
quarta parte quando íaem das Alfândegas. E mais paguem a fiza em dobro 
do que niflo montar. 

C A P I T U L O XIII. 
Do anno a que pertence a fiza. < 

I Tem o arrecadamento deftas fizas primeira, e fegunda fe arrecadará , e fa
rá toda naquelle anno , em que eftes pannos entrarem no Reino, pofto que 

fe vendaÕ no anno , ou annos íegujntes. Porque por a entrada delles ficaõ as 
ditas fizas vencidas, como dito he. E todos os Mercadores naturaes que naõ 
moraó nos portos do mar, pagaráó a dita íiza no lugar do porto por onde en
trarem. E todos os outros moradores nos ditos portos, pagaráõ nos lugares 
dos portos onde morarem, pofto que entrem por outros, levando íua arreca
dação de huns portos a outros , fegundo ordenação : de maneira que a dita fi
za , aífim primeira, como [fegunda, íe arrecade , e pague toda nos portos 
de mar como dito he. 
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C A P I T U L O XIV. 

Da pena que haverá o Mercador a que for achado peça, ou retalho fem fellos 
ordenados. 

ITem todo Mercador, e pefloa, a que for achado alguma peça , ou reta
lho , que naó tenha feü fello ordenado , pagará diflb a íiza cm dobro. E 

porque pôde acontecer, fer engeitado algum retalho de panno ao Mercador, 
cm tal cafo , quando acontecer , logo irá com elle á cafa das fizas moítiallo , 
c aífim a peça donde o tirou ; c lhe poráõ o fello da cafa para feu livramento. 

C A P I T U L O XV 
Da franqueza dos fellos. 

I Tem tanto que taes pannos íahirem das Alfândegas com fens fellos ordenan
do* , todo Mercador, e pefloa , que os levar, os poderá livremente meter 

em fua caía, de dia , e de noite, quando lhe aprouver, fem o mais haver de 
fazer faber aos Almoxarifes, Recebedores, Efcrivães , nem Rendeiros: por 
quanto pela primeira entrada , e íahida da Alfândega , ficaó aflentados, c 
carregados da primeira íiza do Mercador , e peifoas que os levaõ , até que 
rhoftrcm como os venderão a retalho , fegundo atraz he ordenado. E aflim 
meímo dos que vendeo atamados, de dar comprador , eferito, c obrigado no 
livro das íizas, para elle pagar a fegunda fiza como dito he. 

C A P I T U L O XVI. 
Dos varejos. 

Tem ordenamos, e mandamos, que em cada hum anno feja dado hum va-
L rejo a todos os Mercadores, e pefloas , que pannos venderem , naquelíe 

tempo que aos Officiaes bem parecer, para fe ver, e faber, fe tem alguns pan
nos que naõ fejaó fellados, ou íe deíviarem daquelles, que lhes faó carregados, 
fegundo fôrma dos Artigos ordenados. E aqualfes a que for achado al
gum panno fem feito ordenado, que paguem delle fiza em dobro: e aífim mef
mo dos que deíacordarem de fua receita, de mais , ou de menos, fenaõ derem 
diflb lidima a razaó, que feja de receber , fegundo forma dos Artigos , como ,., 
dito he. E aosjudeos fera dado efte mefmo varejo duas vezes no anno pclia 
dita guifa. 

C A P I T U L O XVII. 
Da revenda dos pannos de Caftella. 

I Tc n todo Mercador, e pelloa, que trouxer pannos de Caftella , dos que 
manda a Ordenação de que logo ha de pagar a fiza, c dizima no porto , ie

gundo he ordenado; Ce acontecer de os vender atamados a qualquer outra pef-
foa, para os haver de revender, feráó obrigadas as partes de os trazerem , e 
logo virem eferever á cafa das fizas , onde lhes poráóo fegundo fello : por
que logo fique carregada fobre aquelle , que os aflim comprar, a fegunda fiza 
delles. Da qual fizaouvemos por bem de lhe quitar, e relevar a terça parte. 
E os dous terços pagará a tempo de hum anno. Ede ahi em diante ficaráó 
livres de fe pagar dellea outra fiza alguma, pofto que os vendaó quantas ve
zes quizerem-

C A P I T U L O XVIIi. 
Dos pannos delgados que entraõ pelos portos de Caftella. 

I Tem quando acontecer de darmos lugar, e licença de entrarem ponnos del
gados pelos portos de Caftella , quando entrarem , feráó eferitos , e aflen

tados no livro do porto, e alli feráó fellados, e pagaráó lua dizima, e íiza fe
gundo ordenança dos ditos portos. E pelo livro da dizima da entrada, feri 
o Mercador, e pefloa que meteo , obrigado de dar razaó do que delles fez , 

a ia-
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faber , fe os vendeo atamados, ou a retalho , ou gaitou em feu veftir. E tu
do ifto pela maneira conteúda nos Artigos da quclles que entraó pelas Alfân
degas dos portos domar. E com tal entendimento , que quando taes pannos 
forem vendidos a retalho, mandem os fellos delles à caía das íizas da cabeça 
do Almoxarifado, onde fe ha de arrecadar , e pagar a fegunda íiza delles. E 
quando forem vendidos a tamados, para lhe ferem cortados os ditos fellos , e 
cobrar arrecadação do Recebedor, e Eícrivaó , para por ella fer livre, e dar 
razaó como os naó vendeo atamados, como dito he. 

C A P I T U L O XIX. 
Dos que levaõ pannos para as Ilhas. 

I Tem porque muitas vezes poderiaó dizer , que quem levar alguns pannos 
para as Ilhas , por ferem deíobrigados de pagarem delles fiza , por fingi

rem a dita levada ler verdadeira , e a podem dar em conta ao tempo que lhes 
cumpre, e taes pannos naó vaó para fora , fegundo elles dizem, querendo 
fobre iflo prover , ordenamos, e mandamos, que daqui em diante fe tenha 
acerca diílo efta maneira ; a faber, que quando quer que algum difler, que 
quer levar taes pannos para as Ilhas , que o faça fegundo he ordenado. E an
dando mandamos que íejaó trazidos os ditos pannos á cafa das fizas , e alta lhe 
íeja cortado todo o fello de cada huma peça delles, e que hum Requeredor vá 
com os ditos pannos , atéosmetter, ealojar nos navios que os houverem de 
levar, e depois que aífim forem alojados, o meftre de tal navio os naõ deixa
rá tirar em nenhuma maneira , fem primeiro vir á dita tabola das fizas a noti
ficar ao Almoxarife , Recebedores, e Efcrivães delia, elevar íeu Alvará 
de licença para os aífim deixar tirar. E elles lho daraó, e tornaráõ logo aflen
tar outra vez os ditos pannos em receita, como d'antes eftavaô. EdaraÕ hum 
rifco á dita levada com declaração ao pé delia, em como áquelles pannos faó 
tornados, e carregados em receita fobre a dita pelloa , que os aflim tinha já 
aflentados, para os levar para fora como dito he. E naô o fazendo o dito me
ftre aflim pela dita maneira , queremos que perca por iflo feus bens , e o na
vio feu. E as partes dos ditos pannos íeraõ avifados, que os tornem fellar na 
Alfândega, para íua guarda de naõ incorrerem na pcnna , fe os acharem por 
fellar. Aos quaes tornaráõ outra vez a pôr o fello primeiro , fem em iflo po
rem duvida em os Alvarás que levaõ dos ditos noflbs Efcrivães das fizas, e af
linados por elles, e por hum dos Rendeiros. 

C A P I T U L O XX. 
Dos Efcrivães das fizas que baõ áe eftar nas Alfândegas, para arrecada

mento da fiza dos pannos. 
I T e m primeiramente na Alfândega da Cidade de Lisboa haverá huma ta

bola fobre fi embaixo, em que hum Efcrivaõ das fiza dos pannos da dita 
Cidade, eítará continuadamente ao dizimar delles, para eferever todos os 
pannos, que cada peíToa , e mercador levar com boa declaração ,• aflim da 
forte , cômoda valia, que lhe na dita Alfândega for pofta, fegundo a fôrma 
do Artigo. Porque por aquella fahida da Alfândega, c aflento do dito Efcri
vaõ , ficará tal mercador , e pefloa obrigado a refponder pela fiza delles , co
mo dito he. 

C A P I T U L O XXI. 
Dos Sellos que taes fer ao. 

ITem os fellos feraó plantados em chumbo. E na Alfândega de Lisboa ha
verá meia dúzia de ponçõesque façaó eíte fello , de grandura de hum real 

de prata , de vinte, com letras no meio, que digaó o nome da Cidade , e a-
cima das letras huma cifra, que moftre a primeiro íello. Os quaes fellos efta-
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raô em huma arca , em que o Almoxarife tem os livros de fua receita4, e def
pefa , 'com as chaves ordenadas para dali ferem tirado quando cumprir , c da
dos a aquellas peflbas , que com elles haó de fellar. E por efta guiía fe fará nas 
outras Alfândegas de todo o Reino com áquelles fellos, que lhes lerao orde
nados, fegundo adiante vai declarado. 

» r / l i ;»*• 

C A P I T U L O XXII. I 
Dos que baõ de fellar. 

ITem na dita Alfândega de Lisboa haverá três Requeredores efcolhidqs," 
do numero ordenado , daquèlles que mais pertencentes forem , a que íerá 

dado cargo de fellar os ditos pannos. E aflim como forem defenfardcllados, 
logo feraó fellados por elles no cabo de cada peça , eu retalho , oiide he or
denado; e os cultos fe faraó á nofla deípeía. E os felladores haveráó meio 
real de ca'da íello á nofla eufta, como dito he. E por efta mefma guiía fe fará 
nas outras Alfândegas do Reino. Porém naõ haverá mais em cada huma da 
humiellador , que lhe deve debaftar, tirando a Cidade do Porto, cm que 
haverá dous , por íer caía de mais dizima que as outras. 

C A P I T Ü . L O XXIII. 
t Dos fegunáos fellos. 

IÍ Tem na caía da íiza dos pannos da dita Cidade haverá outro fello , tal co* 
..mo o da Alfândega , que aífim diga , Lisboa, e a outra cifra acima das le* 

trás que moftreo fegundo fello fegundo fôrma do Artigo , e lhe porá o fello 
no chumbo do primeiro fello, que íerá de longura em que caibaó deus fellos, 
fegundo he ordenado. E por efta meíma guiía haverá efte fegundo íello em 
todos os lugares dos portos do mar, na tabola da fiza delles, para fe nelles 
pòr o fello fegundo, quando o caio acontecer, fegundo no Artigo he con« 
teudo.' .,.-!,,. .-. :.:. • . . í 

C A P I T U L O XXIV. 
.{?{;>' Dos fegundos fellos que baõ de eftar nos lugares dofertaÕ. •"• 

I ; Tem por quanto algumas vezes acontece, quefe vendem pannos atamados' 
nos lugares do fertaó , a que ha de fer poílo o fegundo fello , ordenamos f 

e.mandamos , que os haja cm todos os lugares , e villas, que faó cabeças dos* 
Almoxarifados de.noflos Reinos. Os quaes eítaraó na caía , e tabola das fizas , 
aflim, e pela guiía que faó ordenados nas caías das íizas dospórtos do mar, CO-Í 
mo no Artigo difto he conteúdo. 

v C A P,I T U L O XXV 
Que a regra dos varejos , e defvairo da receita fe naõ entenda nos pannos 
•y- : -t f l !i c Vfi í[ _V?,-Í ; í .» q U e tem 0 fegundo fello. 

IOaó Rodrigues amigo ,>Nòs EURey vos enviamos muito faudar. Vimos, 
a carta que po» eícreveftes f e reípondendo ao quedizeis ácercá do capim?" 

loque vai em a ordenança , e Artigos da fiza dos pannos , em que fe contém 
que em cada hum anno dem varejo aos Mercadores ,.e dos pannos em que 
delv«ir«rem de íua receita, de mais, ou de menos, que paguem a íiza em do
bro , Dizemos que o dito varejo, e defvairo íe naó entende em os pannos , a 
que forem achados dous fellos; porque eftes faó livres de pagar delles fiza, po-i 
fto que fe vendaõ outras vezes , fegundo íe contém em o Artigo, que falia 
em os taes pannos. E o dito varejo, e defvairo Ce entende em os pannos que 
tiverem hum feilo ,,e náó he pagos delles fomente a primeira fiza. E poderá 
scontecer que o .Mercador que dizimou os taes pannos, os vendeo atamados 
a outro Mercador, fem oseícrever noslivros das fizas: e fendo varejado ca-» 
da hum. dos dkos Mercadores,, faleçeráó'a aquelle , qus os vandeo de íua re«, 
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ceita , ou fobejaráó a aquelle, que os delle comprou, e faleci ráó ao outro, 
e ;jkia hum dos fobreditos incor/érá em a pena conteúda no dito Artigo. E 
para o ditocápitulo íervbéra entendido , fazei pôrefta noíl̂ a ça*ta no cabo dos 
ditos Artigos : e naó fe entenda nos pannos a que forem achados dous íelios. 
E porque em o dito capitulo fe contém , que dem varejo aos Chriüãos huma 
Vez no anno, e aos Judeos duas \ eos ditos Judeos allegaó , quedem privilfi 
gio , que acerca dos ditos varejos fe tenha com elles a maneira que mandamos, 
e íe coftu.nj ter. com Chriftãos:, vós fazei-lhe guardar acerca difto íeu privi
legio. E defta carta poderáó mandar tirar traslado para outros Almoxarifados 
de noílos Reynos para acerca do dito varejo íe ter a maneira em eíla conteúda. 
Efcrita em Santarém a 2órdiás do mézdé Abril. Tnomé Lopes afez. An
no de Naícimenta de 1488. 

> r 1' 

C A P I--TJEJ L O xxvr. 
Dos fellos quefe parao nos retalhos dos pannos que os Mercadores entre fi 

partem ,-e nos pannos que mandão tingir. 

COntador mór amigo , vimos o que nos enviaftes dizer que nos Artigos , 
que hora'fizemos acerca da fiza dos pannos , naô hia declaração-acerca 

dos Mercadores , que ás: vezes juntamente mercavaó íoma de pannos, depois 
de ferem dizimados, e fellados na Alfândega. Os quaes pannos vinhaó a par
tir por fi, de maneira que fe acontecia em muitas peças ferem partidas por 
meio, e em terços, para cada hum delles levar feu quinhão \ e quando os que-
riaó levar á nofla fiza dos pannos, para lhes íer poíto o fegundo fello , que al
guns pedaços daquelles, que cotti-alguns delles ficavaõ , naó tinhaõ os pri
meiros fellos que haviaõ de ter p por as ditas peças ferem partidas, encarem 
nos outros pedaços que alguns delles acontecerão ; e que a ifto deflemos pror 
vifaóda maneira que íe guardaífe noflo íerviço, e» as partes nao pedcífem dií-
íb receber prejuízo, quando lhes femelhantes retalhos foflem achados fem fel
los. E querendo a iflb prover, refpondernos , que quando tal acontecer ,,ç que 
nos meios-dás peças , ou terços em que*ficarem os primeiros fellos poftõs\na 
Alfândega , lhes feja pofto o fegundo ,como nos ditos Artigos hedéclafado, 
e íe faria fe inteiros foflem. E nas outras meias peças, e terços, que fem os 
ditos fellos ficaõ , fejaó poftos iflomeímo dousTetlosnefta maneira , a íaber, 
o dito íegdndo fello, que fe aífim-na dita íiza havia de pôr , fendo a dita peça 
inteira , e outro que íe agora para ilfo fará tal como o dito íello primeiro. E 
fomente lhe íeja mais pofto hum cinco por final de ver. O qual pOE efta guiía , 
como o outro nos ditos pedaços?:fera pofto pelo Recebedor ,,e Eícrivaó da 
dita fiz» dos pannos, vendo perante fi partir as ditas peças aos ditos Mercado
res. E fera por elles ditos Officiaes o dito fello- mui bem guardado , para que 
Rifto naõ pofla nos íer defervido.í E nefta maneira-he;efta-duvida por vós a-
pontada , provida. E a ífi m mandamos que íe cumpra,* v r ir- m - j ; w- 3 
• ! IA -Ourtoíln porque poderá fer!/ que alguns'dos ditos Mercadores:manda
ráó tingir algumas peças dos ditos pannos em outras cores, por cujacauía.os 
fellos primeiros, e fegundos íe poderiáõ deíconhecer,, e;r.e£eberiaõ por \iflb 
algum prejuízo , e perda : querendo dar a iflo provifaõ mandamos , que quan
do tal acontecer , que 05 ditos Mercadores b façaõ,fabex , como aílim daó a 
tingir as ditas pe$a^ E'depois de tintas as trarão á dita fiza do? pannos para 
efte íello novo ,v que agora nefta maneira atraz eícrita mandamos lhes fer poí
to, Eaífiífffe cumpra. Eícrita em Almada a 18. do mezi de Junho. Antônio 
Carneiro a fez, 148S. Eos ditos fellos dos pannbsyque aflim derem a tingir, 
feraõ por vós ambos cortados quando os aífim quizerem dar a tingir. E depois 
de tintos, lhes poreis cftoutros como acima hç dito. 
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o A P I T U L O XXVII. 

Que os pannos dos BretÕes , e Flamengos fefellem , e avaliem como 
os dos Inglezes. 

COntador mór amigo, a Nós praz, que fe tenha com os Bretões, e Fla
mengos acerca do fellar , e avaliar de feus pannos, aquella maneira, que 

vos mandamos que fe tivefle com os Inglezes. E porém vos mandamos que o 
mandeis aflim cumprir, porque aílim he nofla mercê. Feito em Santarém a 28. 
de Abril. Henrique de Figueiredo o fez de 1488. 

C A P I T U L O XXVIIIJ 
Dos pannos que fe levaõ para as Ilhas-

COntador mór amigo. Nós havemos por informação , que fe faz muito 
engano a noflas rendas , e direitos, quando alguns Mercadores , e pef-

foas dizem, que querem levar alguns pannos para as Ilhas. Porque fingem a 
dita levada fer boa , c a daó em conta ao tempo que lhes cumpre: e taes pannos 
naõ vaó para fora , fegundo elles dizem : e querendo fobre iflo prover , or
denamos , e mandamos que d'agora em diante fe tenha acerca diílo eíta manei
ra , a íaber que quando quer que algum differ que quer levar taes pannos para 
as ditas Ilhas, que o faça fegundo he ordenado. E andando. mandamos, que 
hum requeredor vá com os ditos pannos até os metter., e alojar no navio, cm 
que houverem de ir. E depois de aílim ferem alojados, logo o Meftre de tal 
navio venha com o requeredor á caía de fiza , onde lhe fera dado juramento no 
livro dos Evangelhos pelo Recebedor, e Eícrivaó delia, que íe acontecer 
que osditos pannos fejaó tirados dodito navio, que elle Meftre feja obriga
do de vir notificar á cafa da fiza ao Recebedor, e Efcrivaõ delia juntamente , 
para os tornarem a aflentar íobre feu dono , ou rifcarem a levada , que del
les para fora tinhaõ feita, com mui boa declaração diílo , do porque fe fez. 
E naó o fazendo aflim, que perca para Nós o dito navio. Porém vós fazei-o 
notificar em maneira que depois naõ alleguem ignorância. Feito emAviza 
21. de Fevereiro. Affonío de Barroz o fez, anno de 1488. 

Re formação dos Artigos das fizas des pannos. 

DOm Joaó por graça de Deos Rei dé Portugal, e dos Algarves daquem , 
e dalem mar, em África Senhor de Guiné. A quantos efta nofla orde

nação , e refrrmaçaô dos Artigos das fizas dos pannos virem, fazemos faber, 
que havendo Nós refpeito como he couía neceílaria a bem dos noflos Reinos , 
dé íe dar franqueza, e liberdade a todos áquelles que pannos , e mercadorias 
s elles trouxerem pelos pórtosdo mar. E aflim que no pagamento , e arreca
damento da fiza dos pannos delgados , fe tenha outra maneira , como fe pague, 
earrecade com mais favor do noflb povo, cmenos oppreflaó delle, havido 
fobre iflb confelho com os Védores da nofla fazenda, e outras pefloas, que 
cm iflo tem boa pratica, e entendimento, mandamos acerca diflb fazer os 
Artigos adiante eferitos. 

C A P I T U L O XXIX. 
Da liberdade dos Mercadores Eftrangeiros. 

I Tem primeiramente ordenamos , e mandamos que todos os Eftrangeiros 
que trouxerem pannos a eftes Reinos, tanto que dizimarem , e íellarem nas 

Alfândegas, fegundo he ordenado , os levem ás íuas logeas, e caías , íem o 
mais fazerem faber á tabola, nem caía das fizas , porque lhes damos franque
za , e liberdade, que naó paguem íiza delles do quarto , nem outra alguma. 
E porém feraó obrigados, de quando quer que os venderem, eíereverem íuas 

ven-
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vendas no livro das fizas a íeu tempo, e fob a pena que aaianrc cm feu capitu
lo he ordenado, com boa declaração de quantas venderè"rTr> e as pefloas que 
os delles comprarem. Por quanto dos compradores fe ha de arrecadar a íiza da 
fegunda venda, fegundo adiante em feu capitulo vai declarado. 

C A P I T U L O XXX. 
Que o Eftrangeiro nunca fique obrigado na fiza. 

ITem defendemos, e mandamos, que nunca noflos naturaes façaõ compra, 
nem contrato com Eftrangeiros , por modo , e maneira que os ditos Ef

trangeiros fiquem obrigados de pagar fiza alguma, nem outra nenhuma coufa 
por ella. E o natural que o contrato fizer, mandamos que pague cmdobro a 
quantia do que em iflb montar. 

C A P I T U L O XXXI. 
Dos Mercadores naturaes. 

ITem todoios Mercadores, e peflbas naturaes que trouxerem pannos a eí
tes Reynos , haveráõ efta própria liberdade dos Eftrangeiros. E dos que 

venderem a retalho pagaráõ toda a fiza delles por fi, e pelas partes, a termo 
de hum anno t do dia que entrarem pelas Alfândegas , fegundo he ordenado, 
e adiante em feu capitulo he declarado. 

C A P I T U L O XXXU. 
Comofe avaliarão os pannos nas Alfândegas aos naturaes. 

I Tem ordenamos , e mandamos , que a todos os Mercadores , e peflbas 
naturaes, fejaó avaliados os pannos que metterem nas Alfândegas, por a-

quelle preço que aquelle tempo favoravelmente atamados valerem pela terra. 
Porque pelo preço da dita avaliação havemos de haver a fiza delles a feu tem
po ordenado, pofto que ao diante por mais, ou menos fejaõ vendidos. E 
em cafo que alguns fe aggravem da dita avaliação , podem pagar a fiza em 
panno, e depois arrecadarem-na das partes. 

C A P I T U L O XXXIII. ^ 
Do tempo em que os Mercadores Eftrangeiros daraõrazaÕ da venda de feus 

pannos. 

ITem por quanto os Mercadores Eftrangeiros faó]Iibertados de pagarem íi
za da venda de feus pannos, e fe lhes naó fofle dado varejo, e demandada 

razaó da venda delles, fe poderiaó muitas vezes efconder , e alongar a paga 
de noílos direitos, dos qus os delles comprarem; porém ordenamos , e 
mmdamos , que no fim de cada hum anno fede varejo aos Mercadores Eftran
geiros, fetem vendidos, e poftos no livro das fizas todos os pannos quea-
quelle anno mettéraó. B os que por ventura acharem vendidos, que naô fe
jaó poftos no livro, os defcaminharáó , fegundo no Artigo diflb he conteú
do. E os que forem achados por vender, ficaráó em lembrança , para no an
no feguinte darem delles conta, no outro varejo do fim do outro anno , co
mo dito he. 

C A P I T U L O XXXIV-
Como os Mercadores, epeffoas naturaes fe defpachar doda venda de feus 

pannos. 

I Tem todos os ditos Mercadores, epeffoas naturaes feraó avifados que Ce 
deípachem da venda de feus pannos. Porque fe os naó tiverem vendidos, 

do dia que taes pannos entrarem pelas Alfândegas a hum anno , ficarão obri
gados de pagar toda a fiza delles juntamente logo no fimdaquelle dito anno , 
hora vendaó , hora naó vendaó. E arrecadarão depois daquellesa quem ven

de-
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derem: porque aflaz tempo lhes damos ue hum anno, para os poderem ven-
der. E íe efte termo lhes naó foíle dado, feria azo de fe fazerem muitos enga
nos cm noflas rendas, e alongamento da nofla paga. •_*? 

C A P I T U L O XXXV. 
Dos Mercadores que venderem atamados , e naõ derem comprador 

t,*7\ ejerito no livro das fizas. 

I Tem quando acontecer, e for achado, que algum Mercador venefer pan-
nos atamados, e naó der comprador eferito nas fizas , para ie delle haver 

de arrecadar a íiza da fegunda venda , o Eftrangeiro deícaminhará quando em 
tal cafo encorrer, e o natural pagará a fiza em dobro , do que cm tal panno 
montar. » 

C A P I T U L O XXXVI. 
Dos pannos que fe vendem da dizima díElRey. 

Tem ordenamos, e mandamos, que todos os pannos delgados que hou« 
_ vermos de dizima cm noflas Alfândegas, aflim do mar como da terra , que 

quando quer que fe venderem -, Jhaja delles íiza pelo próprio modo , e manei
ra deftes Artigos. E os Almoxarifes, ou Recebedores das ditas Alfândegas » 
feraó obrigados de refponder por toda a fiza , que nos ditos pannos montar, 
que logo ao dizimar'fobre elles fera carregada , para darem conta defta , quan
do venderem atamado , ou aretalho, fegundo nos ditos Artigos he ordenado.' 

• > 
w,i,- - C A P I T U L O XXXVII. 

Como naõ ha áe haver fiza nos pagamentos. 

ITem nos pannos que federem em pagamento a noflos moradores , e qua
efquer outras peflbas de íuas moradias, e tenças, graças , e cafamentos , 

naó haverá delles fiza ao tempo que Ce aífim derem em pagamento. Porém fe
raó eferitos, e aflentados íobre aquellas peflbas que os levarem, para darem 
razaó aos tempos ordenados, oque delles fizeraô, e pagarem a fiza delles, 
ie os venderão a retalho , ou darem comprador eferito no livro, le os por 
ventura venderão atamados , fegundo fôrma do Artigo do natural. E quando 
ss partes que levarem eftes pannos diflerem , que faó.todos para feu veftir , al-
li na Alfândega fe verá fe he pefloa que razoadamente os deva gaitar em íeu 
veftir: e lhe feri logo alvidrado , e dado hum golpe no fello, aos que aílim 
levar para feu veftir, fegundo fôrma do Artigo do Mercador natural. E fe por 
ventura os depois quizer tornar a vender , fe guardará niflo mefmo a fôrma 
do dito Artigo. E fe tornaráõ a fellar, e eferever , como em elle he conteúdo. 

C A P I T U L O XXXVIII. 
Como je arrecadará a fiza áo fegundo Mercador , e peffoa que comprar. 

I.Tem todos os Mercadores, e peflbas que comprarem pannos atamados 
para tornarem a revender , ou para veftir, eu para feus tratos, enoflos, 

c levados para fora do Reino , pagáraó huma fiza inteira delles , do dia que 
taespannoi entrarem pelas Alfândegas a hum anno , aos quartéis delle, hora"' 
os tenhaó vendidos, hora naõ. E eítes quartéis fecntenderáô , do dia que taes 
pannos forem comprados , até o cabo do anno da entrada deíles pofto que o 
quartel íeja menos de três mezes, edous, e quanto quer que for. A qual íi
za fera daquelle preço, porque taes pannos forem avaliadosmas Alfândegas, 
hora íejaó por mais , e meno? vendidos. E aflim mefmo por aquelle preço, 
que forem vendidos pelos Eftrangeiros. E quando tal fiza for de quinhentos 
reaes , ede ahi para baixo , íerá logo paga juntamente na tabola quando quer 
que os comprarem. Ede ahi em diante naõ haverá mais outra fiza deftes pan-' 
nos , pofto que fe vendaó quantas vezes quizerem , por liberdade, e franque
za do noílo povo, e por melhor arrecadamento, e fem oppreílaó delie. 
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r , c A P I T Ü L O XXXIX. 

Do fegundo fello que ha de fer pofiojios pannos, parafaberemfe faõ livres 
da fiza 

I Tem ordenamos, que álemeio primeiro íello, que a todos os pannos he 
pofto nas Alfândegas , quando quer que forem vendidos, e comprados , 

para ferem tornados a revender, ou para tratos , e levadas para fora , lhes íeja 
pofto hum fello fegundo, para que feja conhecido, que de taes pannos nunca 
mais ha de haver outra fiza , nem arrecadação , pofto que fejao comprados , e 
vendidos quantas vezes quizerem. Eaífimméímo lhe feja pofto efte fegundo 
fello, quando acontecer cjue os primeiros Mercadores , e pefloas naturaes, 
que os metterem neíiès Reinos pagarem aPfizá delles, pelos naõ terem vendi
dos a feu termo ordenado. Porque de huma grifa1,* e d «outra: fe conheça Ó/^que 
naó ha de haver mais delles oatrafiza, nem arrecadação como dito he. 

S C . A P 1 . T Ú L Ó T x L . 
Cçmo fepagao as fizas, pos portos de marv 

Tem ordenamos, e mandamos que toda efta fiza fe pague nos lugares das 
Alfândegas onde, forem dizimados ; porque aíli ficaõ^eferitos , aflim 

na Alfândega , como na.csía das íizas ', por onde. fe mel hor" poderá haver , e 
arrecadar a dita fiza ; e com menosc^ppreífaô cio,povo. 

1 Outrofim ordenamos, que o arrecadamento defta fiza , aífim por noílos 
Officiaes, como em ca foque a conteça~de fer arrendada , fempre o arrecada* 
mento de cada hum anno ífeila , feja <daq,uelles pannos ,* que em cada hun) an» 
no entrarem nas Alfândegas, pofto que fe vendaó no anno,ou}annos feguintes. 

Q A P I f . U L O XLL 
Dos pannos delgados dos portos 4e Caftella. 

T Tem acontecendo que demos lugar, que entrem pelos 'portos"" de Caftella 
pannos delgados a\e maior preço do que he ordenado, e pertence ao arren

damento dos ditos portos, mandamos , que no porto, e Alfândega fe pague 
logo a dizima , e fiza dos taes pannos, fem paflarem do dito porto , que a dita 
dizima , e fiza naó fique nelle paga ao Recebedor, a faber , a dizima em pan
no , ea fiza em dinheiro , do que taes pannos forem afforados , e avaliados a 
dinheiro pelo Recebedor , e Eícrivaó, fegundo ordenança das Alfândegas. E 
quando a parte quizer pagar, a dizima em dinheiro, ou a fiza em panno, po
de-o faz;r,lhe íerá recebido, fegundo forma da dita avaliação , e afloramento, 
ou todo em pãno,fe antes aflim quizer.E alem diífo haverá fiza da revenda dei
tes pannos, naquella fôrma, e maneira,aflim como fe pagaria dos pannos pardos 
dos arrendamentos dos portos: e também outra fegunda fiza,fe fe venderem nos 
portos do mar, e trçs legoas delles , fegundo ordenança dos portos de Caftella. 

C A P I T U L O XLIL 
Da fiza âas feiras. 

I Tem, porque alguns moradores , e pefloas poderáó dizer, e allegar, que 
íaó, e devem fer eícufos de pagar fiza dos pannos, que vaó vender a algu

mas feiras . que diílo tem franqueza, e liberdade, por aquelle dia , ou dias em 
que íe fazem , ordenamos , e mandamos que tal razaó lhes naó valha. Por
que Nós mandamos, que toda a fiza dos pannos delgados fe pague nos portos 
de m ir, por onde entrarem. E aflim meímo de qualquer outra fiza, que fe hou-
veíle d J pagar dos pannos do Reino,ou do-; que entraõ de Caftella. E por tan
to queremos, e mandamos ,quenaó haja ahi feira que tal franqueza tenha: Por 
que nílazhe liberdade , que damos a todo o povo de noflbs Reinos acerca da 
fiza dos pannos delgados, como dito he. E de todas as outras coufas que fe 
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vencerem nas ditas feiras, tenhaó íuas liberdades, e franquezas, que lhes faó 
ordenadas. •*-, 

C A P Í T U L O XLIII. 
Dos pannos que vaõ para as Ilhas. <..„ -. 

I Tem porque alguns Mercadores , e pefloas naturaes que trazem pannos a 
eftesReinos,dizem que os fevaô ás Ilhas, e Reino do Algarve,deÁfrica, e 

a outros lugares dós Senhorios deftes Reinos, poreíctifcrcuue íonegarem íi
za delles , ordenamos , e mandamos , que acerca diílo fe tenha cita maneira , 
a faber , que todoo Mercador, e pelloa , que os quizer levar, leve feus pan
nos á tabola dá íiza , onde CerÁô fellados com dous fellos de cera , c hum ef
erito de pergaminho , em que o Efcrivaõ das fizas elcreverá , como tal panno 
vai para tal lugar , com declaração da íorte, e covados, fenaõ for peça inteirai 
e á cor de que he,com o finaldp Recebedor,., !e Efcrivaõ da dita fiza. E allí 
íerá o Meítre de prefente , que os fia delevar , fobre quem feráõ aflentados 
no livro das fizas, corpo tal «Máfure os leva, eos naô deixará mais defcarre-
gar que o mo façríáber na dita tabola ? para fe tornar '4a carregar a fiza delles, 
feguhdò lie òrQénádOi E feü dono delles fera Obrigado de trazer arreca
dação das Ilhas Ve lugares onde forem , aífinadá5 pelo Capitão, e noflo official, 
que pâirá ifloeítívèr ," de como todos os ditos hparinos lá ficaõ. E o Feitor, 
e Official, que para iflo fòr Ordenado, cortará todos os fellos com o panno , 
émcjüVfaô pbflros, pàraém csdahüm anno os enviar ab Recebedor, e Efcri
vães das fizas do lugar defté Reino, donde para lá fairaó para os concertar com 
feu livro, e levada dós1 Meftres, como dito he. E quando aífim for todo cumpri
do \l de dentro deite annò , em que os levarem ,' fera livre aquelle Mercador, 
e peíloa de dar mais razaõ da venda de taes pannos. E fe o aílim cada hum naó 
cumprir, o Meftre haja de pena dez mil reaes , te íeja jbreío até nofla mercê, 
edos pannos fe pagará a fizâ em dobro. 

C A P I T U L O XLIV. 
Dos -Mèftres que levaõ os pannos ás Ilhas. • 

I Tem quando eftes panríos aífim forem fellados ria caía das fizas, e o Mef
tre de prefente, logo alli feráõ ehfardelados , è erícoftaladòs , e levados 

a íeu navio, com hüm Requeredor da caía , que os veja levar, e carregar,e alo
jar no dito navio. Em caío que o Meftre delle naô tíé conta , c recado dos di
tos pannos , pela dita maneira pague a dita pena. 

C A P I T U L O XLV-
Dos feis portos para carregar os pannos para fora do Reino. 

I Tem ordenamOs,e mandamos, que íéfe houverem de levar fora deftes Rei
nos para as Ilhas, e Berberia , e Algarve de'Africa e Algarves, e fenho

rios de noflos Reinos, que fe naô carreguem , nem levem para lá fenaó for 
por eftes portos que fe feguem. Primeiramente, Lisboa-, e a Cidade do Porto , 
Setuval, Lagos , Tavilla , Faro do Reino do Algarve. E quem os carregar, 
ôu levar de outros alguns portos deftes Reinos , mandamos que pague a fiza 
delles. 

C A P I T U L O XLVI. 
Dos pannos que fe fazem no Reino. 

I tem acerca dos pannos que íe fazem no Reino ordenamos quefe guarde o 
Artigo dos pifoeiros, que diílo he feito. E mais que nenhuma pefloa naõ 

leve pannos aos pifoeiros que os primeiro naõ vá eferever no livro das fizas da
quelle lugar donde for feu dono dos pannos. E tanto que forem apifbadosjeus 
doninosos levem a felter á tabola das fizas, onde forem eferitos, para lhes po
rem íeu feUò , e concertarem com o aífento que delles fizeraô , quando foraó 
ao-pifaó. E fe eftas duas couías naó fizerem , que paguem a íiza em dobro, do 
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que em taes pannos montar. \ 

C A P I T U L O XLVII. 
Do fello dos pannos que fe fazem no Reino. 

I Tem tanto que eftes pannos íahirem do piíàõ , logo feráó levados á tabola 
das fizas , onde feráõ fellados pelo Recebedor,e Eícrivaó com feu fello or

denado ,e carregados fobre aquellas peflbas cujos forem, para reíponder cem 
a fiza delles pela própria re^ra, e maneira dos pannos que vem de fora do Rei
no, íem outra mudança alguma. 

C A P I T U L O XLVIII. 
Dos que gaftaõ em feu veftir pannos feitos no Reino. 

I Tem quando algumas pefloas diflerem , que deípendéraó taes pannos era 
feu veftir, pelo Recebedor, e Eícrivaó das íizas íerá alvidrado , o que tal 

pefíoa pôde defpender em feu veftir,e cm fua cafa.Epelo que lhe mais for acha-
Ido em receita, rei pondera pela fiza delles , fegundo fôrma dos Artigos como 
ditohe. ..<*,. , , 

C A P I T U L O XLIX. 
Que nao façaõ avenças nas Alfândegas. 

I Tem por arredarmos azos de fe fazerem erros , e conluios em noflas ren
das , mandamos , e defendemos que nenhuns officiaes noflbs , nem Ren

deiros , façaõ avenças com nenhumas pefloas , que venhaó com feus pannos , 
e mercadorias ás noflas Alfândegas,porque hajaó de pagar menos dizima, nem 
fiza, do que noflo foral, e Artigos mandaó , e declaraõ. E quem o fizer, que 
pague anoveado o que montar em femelhante dizima , ou fiza. E a parte pa
gue a dita dizima , e fiza em dobro. 

C A P I T U L O L . 
Que todos os'pannos que vierem ás Alfândegas fejaõ fellados. 

I Tem por fe evitarem , e arredarem de fe fazer furtos na dizima dás Alfân
degas, ordenamos , e mandamos, que em todos os pannos , que a ellas vie

rem , tantoque forem defenfardelados, antes de ferem lotados , nem dizima
dos , fe ponha hunrfello de chumbo em cada huma peça , ou retalho , de 
maneira que nenhum fique por fellar, para íe a todo tempo faber como tal pan
no, ou pannos entrarão por íua via direita , e pagarão noflbs direitos. E o 
que for achado fem o dito fello, íerá deícaminhado. 

I - E porém mandamos a Joaó Rodrigues noflo Contador mór na Cidade 
de Lisboa, que logo faça publicar eftes Artigos , e dar o traslado delles ao 
Recebedor, e Efcrivães dás íizas da dita Cidade, para def do começo defte an
no prefente em diante ufarem delles. E aflim meímo ao Juiz, Almoxarife , e 
Eícrivaês da Alfândega, daquelles capitulos que á dita Alfândega pertence
rem, e os faça aflentar no foral delia, para huns , e outros o ferem cumpridos, e 
-guardados, e fe darem á execução., como em elles he conteúdo. x Feito em 
Beja aos 15. dias de Abril. Panteleaô Diaso fez, 1489. 

• l U f » 
C A P I T U L O ú U -

Da maneira que fe terá com oj Inglezes acerca do arrecadar a fiza. 

N O's El-Rey fazemos faber a quantos efte noflb Alvará virem, que pelos 
Artigos das fizas dos pannos de côr temos mandado:* que em fim de ca

da hum anno fede varejo aos Mercadores Eftrangeiros, fe tem vendidos , e 
poftos no livro das íizas todos os pannos, que aquelle anno meterão.; E osque 
por ventura acharem vendidos, que naó íejaó poftos no livro, os defeami-
rihem, e os que forem achados por vender , fiquem em lembrança para o an-
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no que vem. E por quanto por parte ÜI« Inglezes nos foi hora requerido , e 
pedijo , que houvellemos por bem de neíhi parte lhe correger o dito Artigo , 
porque muitas vezes enviavaÓ feus pannos por íeus criados , e por outias pef
loas , que naõ íabiaõ bem a fôrma delle , e por naõ efereverem , e os aflenta
rem , como deviaó , encornaó na dita pena de os perdei em. Vifto por Nos teu 
requerimento havemos por bem, e mandamos,que qualquer Mercador Iuglcz, 
ou pefloa outra do Reino de Inglaterra , que tiouxer mercadoria a cites Rei
nos , tanto que a dizimar em noíías Alfândegas , dé fiança á íiza que montar 
na dita mercadoria, que aífim trouxer , para fermos feguro da íiza , e paga 
delia ; porque tendo dada fiança naõ deícaminhará , fomente pagará íua fiza 
direita , como dito he. E fe por ventura algum Mercador naõ tiver quem o 
fie, ou elle naô queira uíar defta liberdade, que lhe aífim fazemos,em tal cafo 
fe terá o modo conteúdo nodito Artigo. Somente onde diz quedefcaminhe , 
queremos que pague a fiza em dobro; porque muitas vezes acontece de naó 
eferever o que aífim vendeo, e naó feria razaõ perder todo pela dita caula, pois 
tem feito aílento de toda a mercadoria por receita na Alfândega., eno livro 
das fizas. E porém mandamos a todos os noflbs officiaes , e pefloas, a que efte 
pertencer, que daqui em diante aos ditos Inglezes cumpraõ, e guardem o con
teúdo nefte noílb Alvará.E mandamos que aflim fe aflente em os noflosArtigos 
das ditas fizas. Feito em Lisboa a 27. dias de Fevereiro. Gaípar Rodrigues ó. 
fez de M.D. annos. 

C A P I T U L O. LII. 
Determinação dos pannos de cor. 

N Ocs El-Rei fazemos faber a quantos efte noflo Alvará virem, que como 
quer que antigamente pelos Reis noflbs anteceflores fofle ordenado, e 

mandado , que pelos portos da terra em eftes noflbs Reinos fenaó. mettefleni 
nenhuns pannos de cór fomente de certo preço , e quantia : a qual depois foi 
accrefcentada,até vir a preço de cento e dez reaes o covado,e de pouco a cá fe 
poz em preço de cento e trinta reaes, e ifto por razaó do damno, e abatimento 
que fazem aos outros pannos maiores, e ás Alfândegas dos ditos noflos Rei
nos ; porque tolhia , e embargava naõ virem por mar, ejevarem áquelles que 
os traziaõ, as mercadorias que no Reino havia. E pOrejuciflò mefmoípor terra 
fempre ha mais lugar de fe poder furtar mais , o que toca a noílos direitos : e 
ainda a maior parte deftes pannos ,que entráó pelos portos cja terra, fe trazem 
por dinheiro que deftes Reinos fe leva ; porque naõ ha tantas mercadorias pa
ra fe poderem levar por terra , como pelo mar fe levaõ; E agora fomos eerti-* 
ficado , que ifto fe naõ guarda inteiramente , e entraó por elles muitos pannos 
de muito maiores preços , e aífim fenaó guarda a ordenação antiga dos leálda^ 
mentos ; por ondehe azo , e caufa de íe levar de noflbs Reinos muito ouro , 
e prataida qual caufa fe recrece ao pbvo de noflos Reinos muito t1amno,e per
da. E querendo Nós a ifto prover, aífim como cumpre a noflb ferviço, e bem 
delles, edar fófíria, e maneira, que íe cumpra , e guarde , oque aífim anti 
gàmetite èftava Ordenado , defendemos, e mandamos , que àekie o primeiro 
dia de Janeiro do anno qüe vem de J499- em diante, nenhuma pefloa de qual
quer eftado, e condição que íeja , aflim natural, como Eftrangeiro , naõ metia 
pannos de lã pelos ditos portos da terra em eftes noflos Reinos, demaior íorte, 
que dôs ditoS cento e trinta reaes o covado , ou vara : e ifto fem embargo de 
quaeíquer licenças que Nós tenhamos dadas , aílim por Alvarás, como por ar
rendamentos, ou, contratos, que tenhamos feitos. Equcm quer que o contra
rio fizer, e trouxer quaeíquer pannos de maior quantia vque dos ditos cento e 
trinta reaes o co?fido,ou vara , queremos, que em tal caio haja a pena , que an
tigamente eftá Ordenda, que he perdimento de feus bens,e fazenda. De que ha
verá a terça parte aquelle que o aceufar pofto que noflb official íeja; e as duas 
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partes feráó para Nós.E mandamos a todos os noflos officiaes de quaeíquer dos 
ditos portos , por onde os ditos pannos entrarem , que ponhaó muita diligen
cia em ie naó confentir , queícmettaõ pannos demaior quantia ,quedosciiios 
cento e trinta reaes o covado,ou vara. E bem aflim mandamos, e defendemos , 
que nos ditos noflbs Reinos fe naõ mettaó outros pannos, laivo os da íbrte ío-
bredita. E mandamos aos noflos officiaes dos ditos portos, que por ventura al
guns pannos fe metterem por elles, que conhecidamente feja vifto, e claro, que 
faõ de maior quantia que dos ditos cento e trinta reaes o covado,ou vara,os naó 
íéllem, nem deixem entrar, eos tomem por perdidos para Nós. E para que 
difto com razaó devaó ter melhor cuidado , a Nós praz lhes fazer mercê de 
hum terço delles. O qual baveráõ depois de fer julgado, e determinado por 
direito , que fe perdem por aflim ferem de maior quantia. E o official noílo 
que o contrario fizer, e confentir, que entrem pannos de maior preço, quere
mos , e mandamos, que por efle mefmo feito perca qualquer officio que de Nós 
tiver, e mais haja qualquer outra pena , que nofla mercê for, fegundo a quali
dade do delito. E fe por ventura a parte íeaggravar, faraó os ditos noílos 
officiaes pôr em íequeftro os taes pannos , que fe tomarem por perdidos para 
N ó s , em poder de pefloa abonada, até fe determinar por direito , o que cm 
tal caio fe deve fazer. 

1 E para que ifto melhor íe guarde , queremos , e mandamos, que os que 
aflim metterem os ditos pannos, ou quaeíquer outros , que os delles compra
rem, os naó poflaó vender por mais preço, que dos ditos centos e trinta reaes o 
covado , ou vara , fob pena de quem quer que o contrario fizer, encorrer na 
meíma pena em que encorreria para N ó s , fe metteílé pannos de mór quantia, 
que dos ditos cento e trinte reaes : a qual pena íerá partida como dito he. E 
mandamos que fe por ventura derem os ditos pannos a preço de qualquer outra 
mercadoria, que a mercadoria que aflim receberem, a naó tomem a menor pre
ço , do que commummente valia pela terra a dinheiro de contado. O que que
remos , e mandamos que fe guarde, fob as ditas penas. •-

2 E fe por ventura alguns Eftrangeiros,que em noflos Reinos naó fejaó ef-
tantes, quizerem metter alguns pannos,ou outras mercadorias pelos portos da 
terra, pode-lo-haõ fazer, com tanto que os ditos pannos naô paflem dos ditos 
cento e trinta reaes o covado, ou vara. E feráó obrigados, antes que paíícm do 
por to , nem que nellevendaõ couía alguma , darem a noflbs officiaes fianças 
baftantes , que outro tanto, quanto valera mercadoria que trouxerem , tiraráõ 
deftes noflbs Reinos em mercadoria delles, dentro de hum anno primeiro fe
guinte, e por aquelle meímo porto porque os taes pannos, e mercadorias met
terem. E naõos tirando/percaó outra tanta quantia, quanta valer a mercadoria 
que aflim metterem ; porque íepreíume , q u e a tirarão por outro porto em di-
nheiro.Aqual mercadoria,ao tempo da entrada,íerá a' valiadapelos ditos noííos 
officiaes, por juramento qüe tem era feus officios, que o faraó verdadeiramente. 
Porém a fiança que aflim-haó de dar , naó fe tomará a áquelles que trouxerem 
mantimentos. Porémelies fejaõ avifados dé naó tirar dinheiro/,' porque o per? 
deráó íe o tirarem * r> ,:- J .-: U 

3 Item mandamos,''que qualquer pefloa qüe do dito Janeiro"em diante, 
pelos ditos portos dá terra , trouxer veftidos para vender, ou para outrem, 
de pannos que fejaõ de maior forte, que dos'ditos cento e trinta reaes o cova
do , ou vara ,"enéorrerá namefrna"pena!í, aílim como fe trouxefle os ditos 
pannos maiores em peça. E íèos trouxerem da quantia dos ditos cento e trin1-
ta reaes o covado , oüvara-, que naó fejaõ para fi , falvo para vender, ou para 
outrem , pagaráó delles noflos direitos ^ aflim corno fe os trouxeflem em pan>-
no próprio. E íe por ventura algumas pefloas trouxerem veftidos feitos, edif-
ferem Cjuefàopara íeuUfó/eveftir^feforem Mercadores , ou peflbas que 
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coftumaó comprar ,e vender, naõ lhe conhecerão diílo , porque parece , que 
o fazem por efcuíàr, os direitos. E te forem peflb;;s d'outra forte , íer-lhes-ha 
dado juramento,que digaõ fe faõ para feu veítido,e ulo.E íe jurarem,e diflerem 
que fim, deixallos-háõ paflar, fem por elles lhes levarem dizima,nem fiza. Po
rém achando-fe depois, que os venderão todos,ou parte delles, encorreráõ nas 
ditas penas, fegundo a qualidade de que os ditos pannos forem : e ficaráõ obri
gados á noíla juftiça , pelos juramentos falfos que fizeraô. E eftes que aílim 
trouxerem veftidos feitos para vender, feráõ obrigados dar razaõ de quem os 
comprarão, e naõ a dando tal, porque íe moftre que leváraó dinheiro , e naó 
que os ouveraõ de mercadorias, que de noflbs Reinos leváraó, por lealdamen-
to que fe diílo fará,iegundo ao diante he declarado, em tal caio queremos que 
encorraó em pena de pagarem anoveado, o que affim metterem: porque pare» 
ce que levarão ouro, e prata, e couías defezas. 

4 Item mandamos, que do dito Janeiro em diante fe cumpra, e guarde mui 
inteiramente a lei dos ditos lealdamcntos , que antigamente eftá ordenada. A 
qual he, que quaeíquer pefloa, que de noflos Reinos forem por pannos, e por \ 
quaeíquer outras mercadorias pelos portos da terra,eícrcvaõ em elíes por ondo 
íàirera,perante os noílos officiaes dos ditos portos, todas as mercadorias que le
varem, e que tornem com os pannos, e mercadoria, que trouxerem, por aquel
le lugar por onde entrarão, para íe alealdar o que leváraó , com o que trouxe
rem, por efta guiía, a íaber: fendo certo pelos Mercadores que ahi vierem, ou 
por quaeíquer outras pefloas, os preços que valerem as mercadorias que leva* 
raõ,nos lugares onde foraõ vendidas,e iílo meímo os preces que valiaó os pan
nos,.e couías que trouxerem, com os preços das mercadorias que levarem. E 
íè concoreíar,.ou ao mais até a.dizima, mandamos que os deixem paflar. E fe 
acharem maior deívaifo no dito alealdamento da dita décima parte para cima , 
mandamos, que em tal caio percaó para Nós íuas fazendas,de que haverá o ter
ço quem osaceufar: e as outras partes fe arrecadarão para Nós. E naõ lhes 
valerá dizer, que lá fiáraó delles a dita mercadoria, que mais de lá trouxerem: 
nçrn que a ouveraõ por caimbos, nem por nenhuma outra via que feja. Porque 
tal couía como efta parece que viria por levarem ouro, ou prata, moedas , eu 
outras couías defezas. E do dia da entrada até hum anno primeiro feguinte, fe 
demandará a quem nifto encorrer, e mais. naó. E entrando por outro porto , 
e naó por aquelle, por onde foraó, poftq,que naõ tragaó mais mercadorias da 
que vnleoa que leváraó, queremos que a percaõ toda por deícaminhada, e por 
paflarem nofío mandado. olfeu 

5 Item queremos e mandamos, que do dito Janeiro em diante, da marca
ria que íe metterem eftes Reinos pelos portos da terra, a íaber ,olandas, lenços 
toalhas, e tapeçarias, fe pague logo no porto a dizima inteira, pofto que até. 
aqui fe paga ffe por a vença. E aífim meímo íe fará de todas as outras coufas de 
marcaria, que pelos ditos portos entrarem. E aífim a fiza de huns como d'ou-
tros íe arrecadará nos tempos que ahi venderem, como agora fefaz: e levaráó 
dos,ditos pórtqsdêus Ajvaxás.a coftumados,poftos eomlelios dos ditos portos, 
aflim como íe fempre fez. ir>i»' j 
-6 : Item por quanto ás vezes nos portos fe daó algumas fadigas.ás partes,por 

lhes quererem pefar , e medir âs mercadorias, de que vem oppreffaó aos que 
nefte negocio tratap, nos praz, e mandamos, que nenhumas das mercadorias, 
que fe pelos ditos portos levarem fóratde nofíbs Reinos,íe naó peíem,nem me-
çaó nos ditos portos, por ahi fe haver de fazer avaliação do alealdamento : íó
mente feeftimará,e fará a olho, e o mais verdadeiramente que fer poííá , falvo 
cera, efpeciaria,re marfim, por quanto e$as queremos que fepefem : e manda
mos que aflim fe faça. .Porém por ifto naó tolhemos a nofíos Officiaes , antes 
lhes mandamos, que pofto que as taes couías naó hajaõ de pefar, nem medir, 
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as vejaó com menos oppreflaõ^ fadiga das partes, que poderem. IV: cm lei J de 
maneira, que naó fejaó enganados, dizendo que levaõ huma couía por outía. 

7 Item mandamos que do dito dia de Janeiro em di jne, fe naôufernaisa 
ordenação que he feita dos dous por cento, que fe pagava do ouro, que fe peles 
ditos portos paííava. E qualquer pefloa que o dito ouro paflar, e tirar de nof
lbs Reinos, de ahi por diante encorrerá na pena de perder toda íua fazenda, 
e mais íer preíoaté noífa mercê. E aflim meímo fe cumpra em quaeíquer pef-
foas,que trouxerem mantimentos ao Reino : os quaes tinhaó liberdades de le
varem ouro, e moeda, que dos ditos mantimentos haviaÓ. Porque naô quere
mos, que acerca diífo haja a dita liberdade mais lugar. E o que de taes manti
mentos houverem, para haverem de levar, levem em quaefquer outras merca
dorias : porque naó queremos que em outra maneira fe faça. 

8 Item porque íe naó poífa íeguir algum inconviniente a nofío íerviço no 
que mandámos dos ditos pannos que daqui em diante fe naõ reettaõ, falvo de 
quantia dos cento e trinta reaes o covado, ou vara, mandamos a todos noflos 
Contadores das Comarcas do Reino, que cada hum em fua Comarca , com o 
Efcrivaõ dos Contos , da notificação defta ordenação na cabeça de cada Al
moxarifado a vinte dias primeiros feguintes, corra , e ande toda fua Comar
ca , e mande apregoar da nofla parte, que quaefquer Mercadores-,' ou outras 
pefloas, que tiverem pannos de lã, que entrailem pelos portos da terra, o ve
nhaó notificar aos ditos Contadores. E depois de fabido em cada lugar , os 
fellaráô todos com o noflb fello , que cada hum tem de feu officio , pondo 
em cada hum panno dous fellos, hum a par do outro. E para que ifto façaó 
fem arreceio , os que os ditos pannos tem, mandem iffo mefmo apregoar que 
Nós perdoamos a quaefquer que pannos tenhaó mcttidos pelos ditos portos da 
terra, qualquer pena eivei, e crime, em que tenhaó encorrido , que a Nós 
pertença , por os metterem contra nofía defefa , aílim delgados, e maiores, 
como os de mais baixas fortes, e por naô ferem regulados, ou os terem met-
tidos íem nofía licença, ou com ella , íem pagarem noífos direitos. Com tan
to porém que o venhaó affim notificar a elles ditos Contadores , e lhes fejaó 
poftos os ditos fellos. E pafíado o dito tempo, todos áquelles pannos que fo
rem achados fem os ditos fellos , fe perderáó para Nòs : e mais os do
nos das caías em que aflim forem achados os ditos pannos fem os ditos fellos , 
perderáõ todas íuas fazendas para Nós ; e feráó alem diífo prefos até nofía 
mercê. E naô valerá aos íobreditos dizerem , que a culpa foi dó Contador , 
de lhos naô querer ir fellar : falvo moftrando requerimento feito ao Contador 
por Tabelliaó público dentro do tempo dos ditos vinte dias , e em tempo em 
que elle pudeffe ir onde os ditos pannos eftiveffem, com fua repofta, ou fem 
ella , fe a dar naó quizer. Porque com tal requerimento haveremos a dita par
te por abíoluta e o Contador encorrerá em pena de perder o feu officio, pois 
por fua negligencia deixou de fe fazer. E os ditos Contadores, cada hum em 
fua Comarca, faraó caderno de todos os pannos , queafíim acharem , decla
rando em titulos década lugar per í i , e nelles aífentaráó , como ficaó aflim 
fellados dos ditos dous fellos, como dito he. 

9 Item por quanto em fe cumprir inteiramente , e dar á execução o que 
mandamos íobre os ditos pannos , vai muito a noílo ferviço , e bem de noflos 
Reinos, e íabemos que muita parte difto eftá , e pôde eftar nos Alcaides 
das fortalezas do extremo de noflbs Reinos, e fidalgos , e pefloas principaes , 
que nos lugares dos ditos portos vivem ; Nós lhes encomendamos, mandamos' 
por efta , que elles naó mettaó , nem mandem metter nenhuns pannos, que fe
jaó de maior forte , nem dem para iflo favor, e ajuda, nem confentimento , 
antes para nos fervirem , ajudem noflos officias em todo que lhes cumprir, e 
lhes da nofla parte por elles foi requerido , de maneira que tudo ifto fe dé á 
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execução. E áquelles que o aífim fizerem , Nós lho agradeceremos, c teremos 
em n.uito íerviço. E os que o contrario fizerem, ( o que delles naó clperamo.%) 
queremos que encorraó em pena de pagarem anoveado o tjucaíiim fizerem. D J 
que haverá a metade quem os aceufar, ea outra ficaiá para Nos: e maus iiave-
ráõ qualquer outra pena, que for nofla mercê. 

10 Item porque algumas peflbas em eftes cafos aqui declarados, aífim no 
que toca ao metter dos pannos , como aos lealdameutos , pofto que o faib*q 
verdadeiramente , poderáó ter algum pejo de aííim aos Alcaides mores, como 
quaeíquer outras pefloas de mandarem publicamente ; nefte cafo havemos por 
bem , e queremos, que vindo as ditas pefloas defcobrillo a Nós feereta men
te , e dando-nos para iflo prova certa, lhe mandamos dar a pai te, que das ditas 
penas por efta ordenação damos áquelles que osaccoíarem. E iílo no tempo 
em que contra os taes to julgado por direito, que nas ditas penas encorréraõ. 
E do que aífim lhe mandarmos dar , naó íaberá parte pefloa alguma. E porém 
mandamos a todos os noflbs Alcaides mores, e pequenos, Recebedores , Ef
crivães , Corregedores , e juftiças , Requeredores , e Rendeiros , e a quaef
quer outras pefloas , a que efte noflo Alvará fer moftra Co, e o conhecimento 
delle pertencer,que mui inteiramente cumpraõ,eguardem ,e façaó cumprir, 
e guardar efta noíla ordenação , e mandado, pela guiía , e maneira que aqui 
he conteúdo, fendo certo aqu elles que o afim fizerem, que lho teremos muito 
em ferviço, e fempre por iflo lhes faremos honra, mercê , e favor, como íeja 
razaó. E do contrario, alem de perderem íeus officios, queremos que encor
raó em pena de perderem todas íuas fazendas, e ferem prezos,e haverem qual
quer outra pena corporal, que for nofía mercê. E efte Alvará queremos que 
valha , e tenha tanta força , e vigor como fe fbfíé carta por Nós aífinada , e 
íeílada, e paífada pela nofía chancellaria , fem embargo da ordenação em con
trario. E mandamos que íeja regiílada , eaffentada nos livros dos portos de 
cada Comarca, e íe aífente no livro dos Regimentos , que anda em a noíla 
fazenda. E os Officiaes dos ditos portos daráô fé por/eús aflinados, de como 
aífim fica regiftado em feus livros. Feito em Sintra a 22.de Novembro. Fran-
ciíco de Matos o fez, Anno de noííò Senhor Jefus Chrifto de 1498. 

C A P I T U L O LIII . 
Artigos da Marcaria. 

N Os EIRey fazemos faber a quantos efte noílo Alvará virem , que deíé-
jando Nós de noííos povos ferem bem tratados , e pagarem noííbs di

reitos , e tributos, e mais, e melhor arrecadar. E confiderando Nós a ordenan
ça que El-Rey Dom Joaó meu primo , que Deos ha}a , faz acerca dos pannos 
de lá boa , e ta l , em que os Mercadores , e pefíoas outras recebem deícanío, 
ordenamos, e mandamos , que defde o primeiro dia de Janeiro que virá , da era 
de mil e quinhentos em diante, nas mercadorias , e coufas adiante declaradas, 
que pertençaõ á fiza da marcaria , e vierem de fora do Reino pelos portes de 
mar, e da terra, em todos os no fios Reinos i fio meímo naô pague mais de 
huma fiza, pela guiía , e maneira que íe faz nos ditos pannos de lã. As quaes 
Mercadorias , e couías íaó eftas. 

1 Itembrocado , feda de toda a íorte , tirando roucas de mulheres chama
lote , folias , farjas , huítedas , huftedilhas, eftamenhas , fufíões de toda z íor
te , cocedras, três de toda a íorte , hollaõ,. pannos de Algodão de toda a íor
te Repofteiros mantas bancaes de toda a íorte , toalhas , alestifas, tapetes 
mintas, bedens , lenços, hollandas , e toda outra mercadoria de medidas das 
fobreditas qualidades : e toda a forte de tapeçaria , e toda outra marcaria, por 
ferem coufas miúdas , e taes , em que íe naó pôde pór bem o fello pagar-fe-ha 
a íiza dellas pela guiía,e maneira que ie até aqui íez.E arrecadação da dita mar

caria. 
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çarFájde qne fe riàô tó âéípa§ârff&m9isúeih*an®{Á vfez, ie fará pela -guiía,, 
e^rnaferíl; "qué.lfe tOflteóílo?edê«laifadGUios Aoâgo* da fiza dos pannosycbm 
cftàsdecfaráçVjèY; c liiiíi^Õê^^dla^taatecíacadlso^ .qtie.: rjos.parccéiaó ne-
ceflàYidr,'' pár? melhor ; èmaiSlamoppréffaq ferjodec fozer.» - «1 - ^ .:, 

i'•• Item queremos^, e ?níáHâuirÍoíl f qfcéifcfitfemWparmos de lá fe põem deus 
.fellos a,íaber', huin lia^Alfâl^gíifwititííimíT^ wtjtro rtasfizaídos. parmos, 
quando osVéhderh atamados f na^^frftrçairia^ír^nfcõo^dhoadbuáiíetlQs' 
ambos juntamente naPoltã' A*l&A^^Çl^rm^ífi^atmos "£ifligtfrasq>ártcií. -iv 
hum "delles'Ce porá ^r5or':#õ;ttélte%m^fót)^^fub foliar osíditos panaa&deáãY* 
óútro por hüm Eícrivaõda dííartfárÇâriaq q&Gfâttmptp fera prdf&ite; E poftos 
ós dftos dous fellos f èMóò rjbxicfraV^íé^flfviaettM&EeadU^ 
de lhes a prouver, fem máfá^^e^ifeblr^á Tf fifloiftiTÍ%iaeST falvo quandoven* 
derem atamadoTJ è^quiáercBí dar^fi^íâtíòres-^araídellesrifcarrtfcadàr a fi
za , efe défcarrégar dos vehdédptfe&^ *-«* rmíJiLI;-" i"» DL ..• r. 4o~;r., 

3 '•'• Item por quantblírji* Artigos da fizaidòsptffatos he mandado, queos Eí-t 
trangeiros naó paguem a fiza dos pannos-;(fU^itrôüSferem-, íalvo fejaó còriga-.-
dós fazeltõ íabèr quando os v^ndêi^J,9f>âra fe^tçen^d&arceeadãT adita fiza 
dos compradores': e"pòfque á mrfror^&têdaSfpefiíJas, que a dita marcaria a 
cites? Rei nos* trazem,• íãô e í tán tes^ taeS, ' que^pareceqiié>fe naõ^devefazèr 
niílo^ifferença }3e aflim' pôr íé melhor poder arrecadar yebraGnpotque a elles» 
naó lhe venhaõbiflb prejuizo,' nem pena > 'pórquea dita mêreadomaráõpa»' 
ga mais de huma íiza por huma maneira, e por outra, que ríbiêmpade hum 
anno1, quetcfemos d^êfpaço-aos naturaes, "para" ha verem de pagar, a íiza dos 
pannos de lã , pofto que os naó vendaó, he aflaz-'d*efpaço, para^pòderenr; 
vender a dita mercadoria, queremos,' e mándamtís ijue os ditos Eftrangeiros 
paguem a fiza da dita marcaria , do dia dá entftida^deWa è hom anno ? naódaa-
doa ella compradores." E aílim fe»lhe'fâça íua avaliação nas Alfândegas, ;pela 
guiía , e maneira , que fe faz aos naturaes dô^Rèino ", 1 fegundo no dito Arti-' 
go da fiza dos pannos mais largamente he declarado, que fe raça aos diros na
turaes. ; {Jíi •'* -f:i •' ;iãi-,y\ , . n i S 2 : '-' o ;>.:•>* . V-mii-yvjlA ?.c •.;, >u'i-r >;.:<t 

4 Item fé algumas peflbas quiserem logo pagar a fiza"dâ-difá marcaria , 
quando dizimarem, nas mefmas coufaá •', ou" em dinheiro, pela 'avaliação doy. 
noflos Officiaes," e Rendeiros^, feraõ obrigados de lhas receber.* E naó que
rendo as partes eftar pòr-átiíta avaliação, feraó obrigados pagar logo a dita~ft« 
za nas mefmas coufasj •" A quaí mercadoria que fe aflim ou ver da dita íiza eftará 
fob a chave do Recebedor, e Rendeiro , para venderem quando lhe bem pa
recer fiada p, como fazem1 na Alfândega.';-' <: ÍV 

5 Item da dita marcaria qüéentrar-pelas Alfândegas dos portos da terra , 
depois que pagarem fua dizima , como por Nós-he ordenado, a íjue ficar aos 
mercadores, è peflbas que a trouxerem-, ferá^oyaliadapelos Officiaes favora
velmente :'re pela dita avaliação reíporíderáó peta fiza a-tempq de hum anno2,' 
aííim, e pela maneira que atraz he declarado: c lhe fera logo pofto o fello, para 
de ahi em diante a poderem levar livremente , ' eVender por onde quizerem ,«» 
fem o mais fazer íaber,' como dito he.»rE os Recebedores desditos portos íe-» 
raó obrigados de arrecadarem a dita íiza. E no pagamento7 e arrecadação 
delia , e em todo o a i , efue a ella pertencer, fe terá a maneira , que fe tem na 
íiza dos pannos. E porque as peflbas V-íque por Os ditos portos entrarem, a 
niàior parte dellas vivem longe!, qu-fãe-Eftrangeiros, o« noflbsRecebedores 
ftràò obrigados de lhes tomar fiança #ar-dlla fiza pela dita avaliação £ou lha re
ceberáo logo nas ditas couías , 'ou em dinheiro. s 

6 Item todas as fobreditas cOüTas aqui contendas , tirando partnos de li-
nho, cjue fe fazem em modos Reuleá p-queremos'-4•• e mandamos-, que iflo 
meímo naó paguem dellas mais de Huiftafó fiza , affim como nas outras, que 
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de fora do Reino vera. E acerca dellasmandamos, que fe tcn)ia eíla mancara, 
a íaber, que os tecelies, «niaas ditar .coufas fizerem •* antes queas tuem de 
íeus teares , o façaó íaber ao Rjecehedor,c EferivaOdas Sizas detíe lugar, cm 
que as fizerem , eu aos queimais perrDtçfytyerenr, onde haja íello de pannos de 
lã. E ahi íeraõ as ditas rocícadorias viftas» e .felladas, e avaliadas iílo meímo 
favoaarclraente, e aííentadas era feus livros , para por afi» .nos. haverem de pa
gar iftoíiàíiza a tempodfchiarn anuo ,. jrosríUlafteis. delfe., como atraz,f he con-
Véudoj Eos ditos EferiváeaieReceliidoi^Xetó pela dita maneira , 
de arrecadarem a dirja.fiaa-.i Eos ditos, tftcç^aias^ cumprjráõ aífim , jfob pena de 
pagarem em dobro , o quer montar pa fiza*Jafi ditas coufas, c mais íeus dom-
nos-lias.ditas coutas t l evan t a s fem feüo* e (®f) feriem aílim eícritas, c al
ternadas-, iflo.mefmop^gâfcetto^ (,.3i 

,7 BpofiCUiáJitaiftfk^^ de dar 
panno ás partes para feveftirem, mandamos ifl&fmefeb , que nascQuías;d« 
miarçariaíj queáwem de ̂ aü4ade,p?ia Í6 veftift^ffctfenbaia maneira çpnteui-
danaditoiAítig^da.fiza.dosjtennoLs. .»*.,-*•. i . ̂  L (í. : 
rJít rltem quanto h e i tapeçaria ,. ecqufasoutras 3lp^.e,fap paracorregimen-

todaicafa, itíoifflcrfnro mandam^ q u ^ ^ lhe, 
íejaalvidrado, eidaáo^ui^íjrqucparejcpque lie neceflario. Efe jurarem,,, 
qu îoqBerjemTpaiíatflia caGfcvlÂrrlhfríha i»?ftp ° feHo-da deípefa. E quando a» 
defpOKtornarejmaivender, podellq-haó fazer,. e feraõ obrigados de o faze*. 
remifafcier aos Offieiaes da dita fiza», para íe efereverem , eavaliarem, c i e 
lhe tornar a pfajoIcAÍo/d*'venda. Ç ferá qoriregida^djtaiaddiçaÓ,, onde efíá , 
crquteslevouparaduacaia. V .. AU 

9 Item 'O êiloi» qus fe ha» de pôr na.dita marcaria pelos Efcrivães deíla , 
mandamos tqu&ítjaiautaicomo o dos pannos, fomente tenha hum M. o qual 
cdlar^.naditjfAIÍándBgaifobacbavie de hum Efcrivaõ da dita marcaria , edo 
Rendeiro delia. E outro tal íello eftará na dita íiza fob as ditas chaves, para. 
fe*.hav»remide fellar algumas das ditas coufas, íobreditas depois de dizimadas , 
fe as partirem os Mercadores , como fe faz nos pannos de lã. E do ieílo da 
Alfândega felewsrá humifeitií, emeio*,, edo fello darfiza, dous feitis, e 
meio,, e Haveilos-haóos Efcrijiiáes»da dita fiza. ãl 

IO Item ordenamos, e mandamos,quetoda a fiza defta -marcaria de todos, 
os noflos Reinos , faça cabeça», e ande em arrendamento, e arrecadação na 
nofla cafa;da fizarda marçariadefta Cidade por noflos Officiaes , e Rendeiros , 
para poderem arrendar, e arrecadar afdita marcaria, em ramos pelo Reino , fe
gundo lhe bem , e noílo ferviço parecer. E os Recebedores de noflos Rci-no* 
receberáo * earrecadaráóardjtaffizaj, cpmoatraz he conteúdo, e daraó cori-
ta ao Recebedor deitai Cidade. *~ h 

ri liem as hollandas, e pannos (de Unho, que de fora dos ditos noíTos 
Reinos vierem-, quenèmo^qye fe arrecadem pela maneira aqui conteúda, em 
ainofla cafatda fiza daaherdades defta Cidade, ;onde fempre os que a eíla vi
nhaó, feajrsÊadirao.. E o Efcrivaõ dsirdif a cafa das herdades fera obrigaeío 
a efereverr, e fazer tudo aquiilo, que haó de fazer os Efcriyães da marcaria , 
e aílim fevaráiO prêmio do fello» 

iíi Ifemj^disCíSiOfficiaestdas djtasjfizas, e dos portos do mar, e da ter
ra , eíjuaefquer outros , a^qu^pertenqer , teraó o traslado dos ditos Artigos 
dajftza^iP.annos,, para„por elles, eeftes,fe^aver de reger, earrecadar as 
ditasfiza^danmajçariai,. emafmarteirarqne dito he. E porém mandamos ao» 
Védores da nofla Fazenda , e ao CoajEadormór, e Juiz da Alfândega, Con
tadores î, e. Almoxarifes, Recebedores, e Efcrivães, e quaefquer outros 
nouosjOniciaesív e peflbas, a que iftq pertencer, que defde o primeiro dia de 
Janeiroj qnewfjác, da^efa^quinhentos em diante, arrecadem, efaçaó ar-

re-
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reca.lar a dita marcaria, peia guiía, a maneira , que he conteúdo, coecla-
rado em eftes noflos Artigos , e nos f\rtigos da fiza dos pannos, fegundo em 
elles faz mençaó. Feito em Lisboa a 16.de Dezembrq. Gaípar Rodrigues o 
fez , Í499. 

C A P I T U L O LIV. 
Das Appellações, e Aggravos, que fahem dSante o Juiz das Sizas de Lis

boa , e áe outro qualquer lugar do Reino. 
N O c s El-Rey fazemos íaber a quantos efta nofla determinação 

virem, que no Livro dos noflbs Artigos , no titulo de como devem de 
fer feitos os Juizes das fizas, he pofto hum Capitulo entre os outros nodito 
titulo conteúdos , no qual fe contém : Que quando Nós eflivermos em efta 
Cidade de Lisboa , e cm qualquer outro lugar de noflos Reinos , ou cinco le
goas de redor, todas as Appellações , e Aggravos, e aflim quaefquer outros 
feitos, e acçôtfs novas, vaó perante os Védores da noffa Fazenda ; pofto que 
pertença ao Contador mór da dita Cidade, e Contadores das Comarcas , e 
juizes das Sizas, quando pelas partes , a que pertencerem , forem requeri
dos , ou elles Védores virem , que cumpre a noílo ferviço, e por menos cul
to das partes. Sobre o qual Capitulo houve hora diffetença entre o dito Con
tador mór, e Juiz das Sizas , íobre asditas Appellações, e Aggravos, que 
o dito Juiz dasSizas mandava á nofla fazenda, por eftarmos nefta Cidade, fem 
as mandar ao dito Contador mór: pofto que as partes appellantes, e aggra
vantes quizeflem levar as taes Appellações, e Aggravos ao dito Contador 
mór, dizendo o dito Juiz, que por o dito Capitulo declarar, que tudo fofle 
aos ditos Védores, que como cada huma das partes quizefle levar as taes Ap-
pelações , e Aggravos a elles, as mandava lá levar: e que fem as ditas partes 
o requererem, elle de feu officio, por bem do dito Capitulo, era obrigado 
as enviar lá. Sobre a qual difterença, o Doutor Joaó Lopes de Carvalha!, e 
Gil Alvares, que hora tem cargo de defembargar os feitos de nofla Fazenda, 
puzeraó por determinação , que o dito Juiz das Sizas dizia bem : eque man-
davaó , que todas as Appellações , e Aggravos, que d{ante elle fahiflem, as 
enviaíle direitamente aos ditos noflos Védores , quando eftiveffemos nefta Ci
dade, ou cinco legoas delia, e naô ao dito Contador mór. O qual Capitulo 
vifto por Nós , com os Védores da noíía Fazenda , e iflo mefmo as razões , 
que o dito Contador mór , e Juiz das Sizas íobre iflo deraó : e querendo de
clarar o dito Capitulo, para daqui em diante Íobre o entender delle fe naó re-
crecer contenda , nem differença , determinamos, e mandamos que as Ap-
pelaçócs, e Aggravos , queíahiremd^nte o Juiz das Sizas , até quantia de 
dous mil reaes , em que fazem fim no dito Contador mór, os appellantes, e 
aggravantes as levem logo perante o dito Contador mór, pofto que Nós eftc-
jamos nefta Cidade, ou cinco legoas delia. E íeacada huma das partes pare
cer , que por algum refpeito , lhe fera feita mais em breve juftiça perante os 
ditos noflos Védores, poderá vir dizer-lhes o tal refpeito. E íe elles Védores 
virem , que he bem o que requere, poderão mandar vir a tal Appellaçaõ, ou 
Aggravo perante fi , pofto que feja já cm poder do dito Contador mór , e 
defpachalla finalmante. Porém o dito Juiz naó fera poderoío de enviar aos di. 
tos Védores, fe naó fendo-ihe mandado por elles , que lha enviem pela ma
neira acima dita , fendo ainda em íeu poder. E íeas Appellações , c Aggra-
vos forem de maior quantia , da que faz fim no dito Contador mór, queremos 
que os appellantes, e aggravantes as poflaó levar onde quizerem , ou peran
te os noflos Védores, ou perante o dito Contador mór, naó havendo as par
tes contrarias provifaó dos ditos Védores, que venhaó a elles. Porque queren
do os ditos Védores mandar por ellas , podem-no fazer , fendo requeridos pe
las partes, ou vendo que he noflb ferviço, e melhor defpacho das ditas par-
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tes. E também queremos, que quaeíquer feitos, eacçóes novas , que peran
te o dito Juiz das Sizas íe tratarem , ou pertencerem , osditos noílos Védo
res poflaó mandar poreiles , e delembargallos. E iílo meímo conhecer nova-
mente das ditas acçóes , quando quer que lho alguma das partes requerer, ou 
elles virem que he bem noflo íerviço. Eefta determinação mandamos que fe 
guarde daqui em diante, affim nefta Cidade , como em todos os noflos luga
res de noflos Reinos , em que houver Contadores das Comarcas, e Juizes das 
Sifas , nas quantias que nelles couberem , por o havermos aflim por noflo 
ferviço, e menos trabalho, e defpefa das partes, e por íe tirarem duvidas, e 
differenças entre noílos Officiaes. E mandamos , que efta noíla determinação 
fe ponha no Livro dos Artigos , que anda em a nofía Fazenda , e fe regiftre 
no Livro dos Regiftros dos Contos defta Cidade , e Livro de Artigos da Fa
zenda delia , para daqui em diante fe guardar, e cumprir em todo como nella 
he conteúdo. Efcrita cm a dita Cidade de Lisboa a 15. dias de Fevereiro. Joaó 
Fernandes Contador dos ditos Contos a fez, anno de noífo Senhor Jefu Chri-
fto M-O.II. 

C A P I T U L O LV 
Quefe naõ conheça dos feitos da Fazenda fobre coufas que paffarem de 

fete annos. 

N O/s El-Rey fazemos íaber a vós Védores da nofía Fazenda, e aífim a 
quaeíquer outros noffos Officiaes, que tiverem carrego de defpachar os 

feitos delia, que Nós íomos certificado, como agora ha na dita fazenda mais 
demandas, e contendas, do que nunca em ella houve os tempos paliados : e 
que ifto cauía virem hora muitas peffoas a demandar, e requerer coufas velhas, 
que ha muitos annos que pafíárao. Oque aífim fazem , por o bom defpacho 
que aos ditos feitos mandamos dar. E querendo Nós a ifto prover, por fe e-
vitarem muitas demandas deltas velhas , que íaó de grandes revoltas , e que 
fe naõ fabe , por ferem coufas de muito tempo, fe foraõ já achadas, e findas, 
determinamos, e mandamos, que naõ tomeis conhecimento de outros ne
nhuns feitos , que pertençaõ á nofla jurifdicçaõ da Fazenda , fe naõ daquelles 
que forem fobre couías , qüe fe fizerem , ou paliarem de fete annos para cá , 
contados até a feitura defte noflb Alvará. E dos outros mais que a hi ouver , 
de coufas dc ante defte tempo, naó conheçais: íalvo de alguns que em eípc-
ciai Nós mandarmos ; porque aífim o havemos por bem , e melhor defpacho 
das partes. Cumpri-o aflim. Feita em Lisboa a 17. dias de Outubro. Pcio Fer
nandes o fez de M. D. Annos* 

C A P I T U L O LVI. 
Da Efpeciariaque fe vende em Lisboa. 

N O*s El-Rey fazemos faber a quantos efte noflo Alvará virem , que Nós 
outorgámos á nofía Cidade de Lisboa, pela carta do Paço das mer

cadorias, entre outras coufas em ella conteudas , que da eípeciaria , que fe 
vendefle na dita Cidade, fe pagaffefomente cinco por cento de fiza ; a qual 
íiza pagaíiem os vendedores , e íearrecadaífe em a nofía caía da Mina. E de 
pois de huma vez íer pago q dito direito, de ahi em diante, áquelles, que 
aífim compraífem , a poderiaó levar livremente para onde quizeflem , e aífim 
a vender , e contratar, e fazer delia o que quizefíem , lem mais pagarem ne
nhum tributo , nem ferem obrigados de aoefpacharera, nem fazer íaber em 
nenhuma caía, que foífe de noffos direitos, nem dar conta delia á fahida. 
Nem iífo mefmo aquellas peffoas, que aflim carregafíem , e tiraífem fora de 
noffos Reinos , naó foffem obrigados a trazer delia retorno, como fe faz nou
tras mercadorias do Reino. Porém que os mareciros, e rendeiros, mulheres 
e homens, foífem obrigados a pagar fiza da revenda de toda a eípeciaria , que 

ven* 
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vendeflem, fegundo compridainente he conteúdo na carta no dito Paço E 
porque ifto com as outus coufas , que outorgámos porá dita noíla carta o 
concedemos por três annos Íómente, que começaráo a correr por primeiro 
tiii de Abril do anno paliado de quinhentos e cinco , os quaes faó já palia
dos , c ainda mais , por efte prefente Alvará (por o havermos aflim pornof-
io fervido, e melhor trato dos Mercadores , que em todas íuas couías folga
mos, que fejaó bem tratados) nos praz alargar mais a liberdade da dita eípe
ciaria íómente, no modo que dito he, por cinco annos primeiros íeguintes 
que nos praz, que comecem a correr do primeiro dia de Janeiro , que hora 
pafíbu , defte anno prefente de quinhentos c nove em diante. Porém o noti
ficamos aflim aos Védores da nofla fazenda , Contador mór da dita Cidade 
Feitor, e Officiaes da cafa das índias , e a todos os outros noffos Officiaes e 
pefloas , a que efte nofío Alvará for moftrado, e o conhecimento delle per
tencer. E lhe mandamos, que durando odito tempo, o cumpraó, e guar
dem, e façaó cnmprir, e guardar, como nelle he conteúdo : porque aflim 
nos praz. E efte fe regiftre, e afíente no Livro da caía das índias , c nos Li
vros da arrecadação das noíías cafas da dita Cidade, a que ifto tocar , para íe 
íaber, o que aífim temos outorgado. Feito em Évora a 6. de Março, M.D.IX, 
annos. 

REGIMENTO 
D O S 

E N C A B E Ç A M E N T O S 
Das Sizas deite Reino. 

r f -

U El-Rey faço faber aos que efte Regimento virem , que por fer in
formado das muitas vexações, e extorçóes que os Povos de meus Rei
nos receberão em as rendas das Sizas ferem arrendadas a Rendeiros, 
houve por meu ferviço de as mandar dar aos Povos pprencabeçamento 

conforme a ordem declarada nos Regimentos, e Provisões , que íobre o dito 
caio foraõ paliadas : e por íer informado de que em algumas partes fe perver
tia a ordem que era dada nos Regimentos , e Provisões, aífim por íe naó po
derem cumprir algumas couías das que nelles era mandado , que íe guardaf-
fem , como fe vira pela experiência dos Officiaes, e peffoas que o faziaõ, 
houve por bem de enviar ás Comarcas de meus Reinos certos Defembargado
res para tomarem informação dos incovenientes que havia a fe cumprirem os 
Regimentos , e proverem fobre as repartiçoens , que das ditas Sizas íe fazem 
cada anno, e para fe caftigarem os que acharem culpados acerca do dito ne
gocio , aos quaes Defembargadores depois deferem vindos , mandei que deí-
fèm relação cm minha Fazenda do que nas ditas Comarcas acháraõ , aonde 
foraó ouvidos pelos Védores delia, e Officiaes que para iflb mandei ajuntar , 
com os quaes íe tratou o dito negocio, e íe achou que em algumas partes era 
neceflario emendarem-fe os ditos Regimentos , e Proviíoens , e acreícenta-
remíe outras couías de novo (que o dito negocio por experiência tem mof
trado ) que convinha fazerem-íe ; pelo qual foi aíTentado qu« fe ordenafle no
vo Regimento, era o qual foflem incorporadas todas as coufas que pelos Re
gimentos , e Proviíoens paliadas fe achou , que fe podiaõ, e deviaõ cum
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prir: e aflim as mais coufas, quede novo era neceflario prover-ie. Pela qual 
mandei fazer efte Regimento , que hei por bem qucdaqui em diante le guar
de inteiramente, como nelle adiante he declarado, edoditotempo em dian
te, hei por derogados os Regimentos que até agora íobre odito negocio íaó 
paliados, íalvo a Provifaõ quefe paliou íobre a arrecadação da íiza , que íe 
deve dos arrendamentos, e compras das rendas Ecclefiafticas , que foi feita a 
16.de Dezembro de 1566. porque efta íómente íe cumprirá como nella fe con
tém , como ao diante nefte Regimento he declarado. 

C A P I T U L O I. 
Do tempo, e modo áe arrenáar os correntes. 

E Porque nos mais dos Lugares que tem tomado as ditas íizas por encabe-
çamentos fe arrenda a fiza dos correntes das partes de fora , que naõ íaó 

moradores dos ditos Lugares , e aífim as fizas das feiras , e alguns delles , íe 
.arrenda outrofim a fiza das carnes ; pelo que he neceflario , que as ditas rendas 
fe arrendem antes de fazer a repartição dos encabeçamentos dos ditos Lugares; 
porque a quantia, que nos taes arrendamentos montar , fe ha de abater do pre • 

.ço dos ditos encabeçamentos, quando fe fizerem as repartições delles; Fiei 
por bem , e mando que daqui em diante em todos os Lugares em que fe arren
darem as ditas rendas , fe arrende em cada hum anno 110 mez de Novembro a 
íiza que fe das ditas rendas fizer oanno feguinte , e ifto fendo cada hum dos 
ditos arrendamentos dé cada hum , de quantia de cem mil reis em cada hum 
anno ,\e dahi para fima; porque naõ chegando á dita quantia de cem mil reis, 
fe arrendarão por tempo de três annos: e porém qbartdo fe arrendarem, fera 
fempre no dito mez de Novembro, e dos ditos tres annos naõ paflará arrenda
mento algum. 

C A P I T U L O . IL 
jRamo das-fizas dos correntes , e carnes, que ande em bum Ramo. 

E M cada hum dos ditos Lugares , aífim a íiza dos correntes , como a íiza 
das carnes andará arrendada em hum Ramo , e naõ íe íepararáõ as quali

dades dos ditos correntes em arrendamentos a Rendeiros per fi, íómente an
da ráõljuntos em hum Ramorç falvo nas Cidades, e Villas , que por ferem 
mui grandes andavaõ (antes que fe encabeçaflem) arrendadas pelos Officiaes 
da minha Fazenda em Ramos apartados: e conforme ao que d*antes andarão 
fe arrendai áõ daqui em diante. 

C A P I T U L O III. 
Numero dos Rendeiros que haver d. 

17 M cada hum dos ditosiRamos dos correntes naõ haverá mais Rendeiros 
-rf dos que havia antes que fe encabeçaflem , e ifto até numero dos dous Ren

deiros 5 de maneira que em cada Ramo naó haja mais que os ditos dous Ren
deiros, pofto que antes dos ditos cabeçamentos houveflç mais dos ditos dous 
Rendeiros. 

C A P I T U L O IV 
Ramos que deve haver dos correntes. 

E Para aflentar os Ramos , que deve haver dos dites correntes em cada lu
gar, e os Rendeiros que deve haver em cada hum do* ditos Remos: man

do aos Officiaes ijue tiverem cargo de prefidir nas ditas repartições , que tan
to que forem em cada hum dos ditos lugares, fe informem, fe antes do enca-
beçamento, andavaõ os correntes do tal lugar em hum Ramo íómente, ou 
feparados em Ramos apartados, e que Rendeiros havia em cada hum dos ditos 
Ramos, e conforme ao que no certo achar, faça diílo fazer aílento no Livro 
da Camera pelo Eícrivaó delia, em que feja declarado osRamQS que ha de 

ha-
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haver dos ditos correntes, eque rendasentraó nelles , e os Rendeira que 
em cada humana de haver, naõpaílandodedous , como atraz he declarado; 
os quaes afftntos feraó aflinados pelo dito Official que perfidir, c os Officiaes 
da Camera. 

n> C A P I T U L O V. 
Qiie naõ haja dobras, nemjaçbaques, e das penas dos que naõ pagarem a fi

za do que venderem , e da alçada do Juiz das Sizas. 
E Todas as Rendas íe arrendaráó com condição que naó ha de haver , nem 

achaques, nem dobras, ainda qne as pefloas, que vierem comprar, ou 
vender alguns mantimentos, ou mercadorias , naõ peçaõ licença ao Rendei
ro para carregar, ou defcarregar; e pofto que naó tragaó certidão donde 
comprarão, ou venderão: nem o vizinho íerá obrigado arrecadar pelo que 
for vizinho, íem embargo do Artigo das Sizas. Somente pagaráõ as partes as 
íizas que deverem do que comprarem , ou venderem , com aquella moejera-
çaó , que bem parecer. E íéndo achados fora do Lugar donde comprarão, ou 
venderão íem terem pago a dita fiza provando o Rendeiro por duas reftemu-
nhas perante o Juiz ordinário, que do cafo hei por bem que conheça , e paga
ráó a fiza em dobro : e ifto fe entenderá nos Lugares em que naó houver Juiz 
das Sizas, porque onde os houver : elles conhecerão dos taes ca fos, e naó os, 
Juizes ordinários. E porém as partes feraó defpacfjadas dentro de tres horas 
de momento a momento ( confentindo nifto as partes que forem demandadas ) 
fem appellaçaõ, nem aggravo ate quantia de tres mil reis , e o,Rendeirq.naó. 
poderá pôr fufpeiçaó ao Efcrivaõ, nem ao Juiz acerca dà fiza que quizer de. 
mandar , defpois de citada a parte , ou embargada; e ifto naó paliando a di
ta fiza dos ditos tres mil reis, porque paliando da dita quantia receberá appel
laçaõ , e aggravo , para onde pertencer: e querendo a parte de fora appellar, 
ouaggravar, do que contra elle foi julgado fobre a dita fiza, pofto que naô 
chegue á quantia dos ditos tres mil reis , o poderá fazer : e os Rendeiros cum
prirão as ditas condições fob pena de cincoenta cruzados, ametade para Capti-
vos, e outra ametade para quem osaceufar, edous annos de degredo para 
hum dos Lugares de África : e fob as mefmas penas mando aos Officiaes a que 
pertencer , que aífim o cumpraõ, e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, 
e guardar. 

C A P I T U L O VI. 
Que os Officiaes das Cameras naõ innovem, acerefcentem , nem tirem con

dições algumas , e como fe baõ de arrendar as Rendas dos pannos. 
E O s Officiaes das Cameras dos ditos Lugares naó poderáó innovar, aceref-

centar , nem tirar condições algumas das que atraz ficaõ declaradas, nos 
arrendamentos que fizerem das ditas Rendas, nem fora delles fob as mefmas 
penas; e pela dita maneira, e com as mefmas condições fe arrendaráó as Ren
das das íizas dos pannos, nos Lugares aonde houver, paliando o rendimento 
delle de vinte mil reis em cada hum anno , porque naõ chegando á dita quan
tia , fe metteráõ nas Rendas dos correntes. 

C A P I T U L O VII. 
Sobre o preço,' etaxa dos pannos. 

EPorque fenáo pofto preço certo a cada panno, haverá menos enleio, e 
receberáo os trapeiros , que os fizerem , menos oppreílaõ , o Juiz , e 

Officiaes das Cameras dos Lugares em que os houver, ao tempo cm que fe as 
ditas Rendas arrendarem, faraó ajuntar o povo, e fendo aflentado ás mais vo
zes , que fe deve pôr preço certo a cada panno , fe fará diílo aílento no Livro >. 
da Camera por o Eícrivaó delia ,v em que o Juiz, e Officiaes delia aífinaráõ, c 
as pefloas do Povo, que parecerem neceflarias \ e tomado o dito aílento , fe 

ajun-
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r jií.ítaráô osditós Oííiciaès em Camera com osRepartidoies,'f>que fio tempo 
que forem efeitos ( que por ie a dita Renda arrendarem Novembro1 haó de fer 
òs ua lÀleiç JÓ p.i íía îa ) c com elles aflentaráõ 0 preço que íe deve pa£ar de ca-
da panno curante o tempo, para que aífim arrendarão a dita Renda. Ehow 
arrendamentos., que íe das ditas Rendas fizerem , hora fe arrendem juntamen
te'com os correntes, ou lcparados per fi, íerá decláradõo preço que le ha de 
pagar por cada panno , ecom elfa condição íearrendaráõ. • ^ 

C A P I T U L O VIII. • 
Onde , e como je affelhráõòs pàhnos. 

E 'Pbrnfer informado que muitas vezes \Ce fobnégâô os direitos que íe<de-
vem dos ditos pannos nòs Lugares aonde íe tecem , em os quaes devem 

os ditos direifoS pelas peflbas qüé os fazem os mandarem apizoar , e tingir fo
ra dos ditos Lugares , e íi os afletlaó , e naõ pagaó íiza delles pór dizerem ciüc 
deve a fiza nos Lugares em que fe fizeraô , pela qual caufa ha quebra nas ditas 
R-:ndas ; Hei por bem que daqui em diante éni nenhum Lugar íe aflelle p&n-' 
no algum que íeja tecido forado dito Lugar, fem primeiro as pefloas cujos íò-
lem prefentarem certidões do Juiz do Lugar em que aflim forem tecidos, de 
como a fiza.delleVfica poftf em arrecadação ', e accellando-fe lem a dita certi
dão, perderáó os Officiaes que affelíarem os ditos panhes , feus Officios , e. 
ás partes cujos forem jpagàráô a fiza em tresdobro, e com a dita condição ie 
arrendaráó as ditas Rendas. 

C A P I T U L O IX. r 

"' !Das coufas queehtráõpòr foz , e ariâúõ mèttidas nos correntes das 
" J(í; i

 ;"w '•'*•.. •**_; fizas.:r 

E forque alguns dos ditos Lugares íaó porto domar, e tem Rendas dtfs? 
fizas das côüfas que etitra ó por fóz , quenáõ faõ mèttidas nas Alfânde

gas ílelles , andaõ mèttidas com os correntes dos taes Lugares, e que por aí
fim ferem , fearrecadaõ com as condições atraz declaradas que fiaô em favor 
do povo , trabalharáõ os Officiaes que r^refidirem nas repartições dos ditos 
Lugares,de fe arrendarem as ditas Rendas das entradas cem as ditas condições^ 
e quando nifíb houver algunsrinconven.ientes, veraó os ditos Officiaes quepre-
íidirem com os ditos Repartitlores íe íe pôde pór preçV certo em cada huma 
das mercadorias que aífim entrarem por foz, quenaÓdèvem por entrada. Se 
as que forem de pezo , certa coufa por quintal, cada qualidade per fi, por 
terem diíferentespreços ; e as que forem contadas por dúzias, ou por outra 
conta , ou medida," certa coufa por cada dúzia, ou medida , como for mais 
claro, e em que haja menos enleio, e os Lugares em que fe aífim efíéituar 
porem-fe preços certos nas ditas mercadorias , os poraó os ditos Officiaes, que 
prefidirsm , eRepartidores que virem que convém , edeve de íer , dando a 
ordem que parecer.neceffaria para íe os ditos direitos poderem melhor arreca
dar , e com mais facilidade , e íe naó poderem íobnegar, e com que o.povo 
naó receba oppreílaó : edos preços que fe aflim affentarem pela dita maneira , 
íe fará pauta delles, em que aífinaráó os ditos Officiaes, eRepartidores, e 
conforme os ditos^ preços pagaráõ as partes os direitos que deverem das ditas 
mercadorias , e íe guardaráõ os preços da dita pauta em quanto durar o arren
damento que dos direitos fe fizerem. E quando íe houveiem de arrendar de 
novo íefará nova pauta pelos ditos Officiaes que prefidirem , e Repaitidores,-
em que fe emendará o que fe achar, que íe deve de emmendar, e porém os 
preços que fe puzerem nas ditas mercadorias , e a ordem que fe der na arreca
dação dos direitos dellas conforme a ordem nefte capitulo declarada , naõ íé-
guardará, nemufará, falvo cm quanto os ditos^Lugares tiverem tomado a ík 
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za delles por encabeçamento íómente, porque tanto que a dita fiza n3Ó for da
da por encabeçamento , fe arrecadaiá conforme aos Artigos das fizas , e fb-
raes , nas partes em que os houver , como os Officiaes de minha fazenda vi
rem que convém a meu ferviço; o que tudo le cumprirá em quanto Eu naó 
mandar cutra couía em contrario. 

r! G A P I T U L O X. 
Da ordem que fe terá com as peffoas que naõ devem fiza das mercadorias , 

que mettem carregandó-ãs para fora dentro de hum anno. 

E Porque alguns dos ditos Lugares tem privilégios, que as partes, que 
nelles metterem mercadorias que devem íiza-por entrada, fejaó eícuíos 

carregando-as para fora dentro de hum anno , e dia , e porque neftes cafos fe 
commettem muitos conluios; Hei por bem que daqui cm diante as certidões 
que fe paflarem das ditas levadas fejaó dos Juizes das Alfândegas dos ditos Lu
gares , os quaes examinaráó cujas faó as ditas mercadorias, e íeos domnos del
las íáôda.s pefloas que podem gozar do tal privilegio , e fe astiraõ dentro do 
anno , e dia conforme a elle : as quaes certidões feraõ aífinadas pelos ditos 
Juizes , em as quaes íerá declarado os nomes das pefloas cujas as ditas merca
dorias íaó , eas qualidades, e quantidade dellas, e tempo em que aífim car
regarão^ com as ditas certidões feraõ eícuías as partes que as aprefentarem de 
pagar fiza por entrada das mercadorias nellas declaradas, e quando naó apre
fentarem as ditas certidões feitas pela dita maneira , naõ íéjaô eícuíos de pagar 
a dita fiza por entrada, e com efta condição íe arrecadarão as ditas Rendas. 

C A P I T U L O XI. -f *-\ 
Comofe arrendaráó os Correntes. 

E Por os ditos Lugares terem tomada a fiza por encabeçamento, aos Of
ficiaes das Cameras delles pertencem arrendar todas as Rendas dos ditos 

Correntes , e quaefejuer outras que entraó nos ditos encabeçamentos , o que 
até agora fizeraô defpois de lhe as ditas fizas ferem dadas por cncabeçsmer,to : 
e por ler informado que em alguns dos ditos Lugares fe naõ arrendavaõ as di
tas Rendas como cumpria a meu íerviço , e bem do povo; Hei por bem , e 
mando aos Officiaes das Cameras de todos os Lugares que tiverem tomado a 
íiza por encabeçamentos , que daqui em diante naó arrendem as ditas Ren-
vdas , íalvo perante os Officiaes que nellas preíidirem nas repartições das fizas, 
fendo os ditos Officiaes prefentes ao tempo , que por efte Regimento mando 
que íeos ditos Correntes arrendem ; e naõ fendo os ditos Officiaes prefentes 
ao dito tempo , as arrendaráó os ditos Officiaes das Cameras , andando primei
ro em pregaô os dias declarados no Regimento de minha Fazenda , eos arre
matarão a quem por elles mais der, que íejaó peflbas feguras , e abonadas, e 
que dem boas fianças ; com tal condição , que feráó as taes arremataçóes valio-
fas com confentimento dos ditos Officiaes que preíidirem nas ditas repartições 
• dos taes Lugares, para o que lhes feraõ moftrados os ditos arrendamentos so 
tempo que vierem fazer as ditas repartições,} os quaes achando que faó feitas 
na fôrma devida como cumpre a meu íerviço, e bem do Povo , daraó aos taes 
arrendamentos íeu confentimento por íuas certidões feitas no fim dos ditos ar
rendamentos, aífinadas por eftes. E quando em alguns dos ditos arrendamen
tos acharem quz fe commettéraó nelles alguns conluios , ou fe meitéraó con
dições novas , e fizeraô nelles outras couías contra meu íerviço , c bem do 
Povo , procederáó no cato como for juftiça , e provando íe algumas das ditas 
couías, abrirão as ditas arremataçóes , c tornaráõ a arrendar as ditas Rendas 
perante elles, fazendo-as primeiro pregoar os dias que lhes parecer necefla-
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rio , eas arrematarão conforme ao que convém a meu ferviço , e bem do Po 

C A P I T U L O XII. 
Condiçõef, com quefe devem arrendar as Rendas dos Cot rentes. 

E Todas as Rendas que pela dita maneira fe arendarem daqui em diante, fe* 
raó com condição , que os Rendeiros a que forem arrendadas , haó de pa

gar aos quartéis por inteiro , e fem quebra alguma , pofto que a haja nas ditas 
Rendas no tempo de feus arrendamentos, e com a condição , que lhes naó ha 
de fer feito quita , nem dado eípera , por nenhum cafo que pofla. fucceder , 
cuidado , ou naó cuidado, e que haó de pagar da cadêa conforme as Extrava
gantes que nefte cafo faõ paflãdas fobre os Rendeiros de minhas Rendas; e efta 
condição fe porá em todos os arrendamentos que fe fizerem dos ditos Corren
tes. •* 

C A P I T U L O XIII. 
Tempo em que fe baõ de fazer as pagas quando fe naõ declare. 

E Quando algumas das ditas .Rendas.pelos contratos dos encabeçamentos 
naõ forem obrigados a pagar aos quartéis, fe meterá por condição , que 

os Rendeiros a que aífim forem arrendadas, as pagaráõ aos tempos que nos 
contratos dos encabeçamentos faõ declarados, que íedeclararáõ cm leus ar
rendamentos , e os que naó tiverem declaração de tempos nos ditos contratos, 
pagaráõ aos quartéis como dito he. 

C A P I T U L O XIV. .»*.-. 
Comofe procederá quando fe houver de innovar nas condições dos 

Contratos. 

E Quando alguns dos Officiaes das Cameras dos ditos Lugares acharem, 
que he neceírario innovar-fe nos arrendamentos das ditas Rendas algu

mas condições , além das outras declaradas, aflim em favor do Povo , como 
dos Rendeiros, para boa arrecadação dellas , requereráó aos Officiaes que pre
íidirem nas repartiçoens delles , quando eftiverem nos ditos Lugares o que lhe 
parecer que fe deve innovar : os quaes Officiaes que preíidirem , ouviráóas 
caufas, e razoens , que para iflo ha ; e quando forem taes que lhe pareça que 
fe devem de conceder as condiçoens que aífim pedirem , ou alguma parte del
las , faraó a juntar o Povo , a que daráõ conta do dito negocio, e fendo pedi
do pelo Povo que fe concedaÓ algumas das ditas condiçoens , o faraó logo ía
ber aos Védores da minha fazenda , inviando-lhe os actos , que íobre o dito 
caio forem feitos , para niflo proverem como virem que he meu íerviço. 

C A P I T U L O XV 
Que os Officiaes das Cameras procedaÕ contra os Rendeiros, e naõ ou -

tros Officiaes. 

E Porém aos ditos Officiaes da Camera ha de ficara íuperioridade íobre os 
ditos Rendeiros , ea arrecadação, e execução das ditas Rendas que lhe 

aífim forem arrematadas, fem nenhuns outros Officiaes da rninha Fazenda en
tenderem em coufa alguma das Rendas , nem com os Rendeiros dellas , por 
quanto tudo ha de ficar aos Officiaes dos ditos Lugares , por ferem obrigados 
a pagar por inteiro tudo o que mantar no encabeçamento delles. 

CA. 
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. .C.A'P I T U L O XVI. ...,.,. . 

Quefe naõ arrendem as fizas dos bens de raiz , antes fe de po fite. 
1 Por le evitarem muitos inconvenientes que ha em fe arrendarem as íizas 
das vendas dos bens de raiz, que em algumas partes íe mettiaó como as 

ditas fizas dos correntes ; Hei por bem que daqui em diante fe naó arrendem , 
e que a fiza^que das ditas vendas, e compras íe fizerem , fe arrecadem era ca
da hum dos ditos Lugares em queíedever, efedepoíite em poder de huma 
pefloa abonada , em que eítá íéguro o dinheiro que lhe for entregue , e íer 
eleita pelos Juizes , e Officiaes das Cameras dpsbitos Lugares, e para eftes 
depofitps haverá em cada hum delles hum livro, as folhas do qual feraõ nume
radas ,>e aífinadas pelo Juiz dotal Lugar com íeu encerramento no cabo, con
forme á Ordenação, em o quai o Eícrivaó das fizas do dito Lugar-, aflentar^. 
todo o dinheiro que a tal pelloa receber dos ditos depofitos ,"fazendo déca
da parte que receber aílento per íi , 'cem cada hum delles declarará os nomes 
das peflbas que venderem , e comprarem, e a qualidade das propriedades , e 
a parte em que eftaó, e o preço porque foraó vendidas, e ò dia,,, mez , e an
no em que a fiza das taes vendas íe pagou : os quaes aflentps feraó aflinados 
pelo Juiz do tal Lugar, e pelo Eícrivaó que o fizer # e pela pefloa que o rece
ber em depofito. V„ 

C A P I T U L O XVII. , , 
.». Quanta fiza fie pagará das vendas dos bens de raiz. 

DOs ditos bens de raiz, íe pagará inteiramente fiza da ven.da de lies pelas 
partes que a deverem: falvo nos Lugares cm que já eftiver tomado af-

fento , que as pefloas que forem moradores nos próprios Lugares em que aífim 
deverem a dita fiza, queheondi as ditas propriedades eftiverem, paguem 
íómente meia fiza , porque nos Lugares em que aífim eftiverem emeoftume 
pagarem os moradores delles a dita meia fiza a pagaráõ fomente como dito he 

,;, C A P I T U L O XVIII. , 
Como fe deve ordenar que fe pague fiza inteira dos bens^ de raiz , quan

do fe tiver tomado affento que fe pague meia fiza, eeftaõnefje 
coflume. 

E Porém em todo o tempo que aos moradores desditos Lugares parecer 
que devem elles de pagar íiza inteira das compras ;e vendas dos ditos bens 

de raiz , pofto que até o dito tempo pagaflém meia íiza , o requereráõ ao Of
ficial que preíidir ao tempo que aos taes Lugares for fazer repartição , o qual 
tomará as vozes aos moradores delles, aífim Nobres como do Povo , que pa
ra iflb fará ajuntar, edo que as mais vozes for aílentado nefte caío , fará dií
fo fazer aílento no dito Livro com as declarações neceflarias, em que elles, 
e os Officiaes das Cameras afllniráõ com as mais pefloas que lhe parecer ne
ceflario, e o que aífim ficar aílentado, fe guardará dahi em diante. E todas 
as vendas que fe fizerem dos bens da Coroa , ou de quaefquer outras proprie
dades quefe comprarem, ou venderem, pór minha parte, naõ pagará mi
nha Fazenda , nem as partes fiza alguma. 

C A P I T U L O . XIX. V 
Que os Officiaes das Cameras, nem outros façaõ avenças fobre as fizas dos 

bens de raiz. 

O S Officiaes da Camera, nem outro algun Official, poderáó fazer con
certo com as partes q ie venderem , e comprarem os ditos bens de raiz , 

para haverem de pagar menos do que direitamente deverem da fiza do preço 
Tom. I. Oo ü por-
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porque íe vendem, e compraó asditas propriedades , fob pena de pagarem 
o que natal fiza ao todo montar em tresdobFO , cjue Te poderá para as ditas re
partições , e Íerá entregue ao Depofitario dos ditos bens de raiz , íobre quem 
fcCarrega em receita no dito Livro dos depofitos em titulo apartado. 

C A P I T U L O XX. 
Que os Tabelliães naõ façaõ Efcrituras de venda de bens de raiz fem eerti-

áaõ áojuiz das Sizas. 

EPorque fon informado , qiíe muitas pefloas por naô pagarem fiza dos 
bens deraizque vendem, e compraõ , commettem muitos conluios, 

com os quaes efcondem, efonegaô asditas compras; Hei pòrbem , e man» 
do que daqui em diante nenhum Tabelliaó, nem Eícrivaó de qualquer Cida
de , Villa , ou Lugar que for, que tiver poder para íàzer Eicrituras , e con
tratos de venda de bens de raiz , as naõ façaó, fem primeiro as partes que af
l i tas venderem, ou comprarem , lhes aprefentarem certidão do Juiz do Lu
gar em que os taes bens de raizeftivcrem, em que declare como as taes par
tas pagáraó íiza quedas taes compras , e vendas devem, conforme ao que no
tai Lugar eftiver aílentado que paguem , e como o preço que na dita fiza mon
tou , foi entregue ao Depofitario da íiza dos bens de raiz do tal Lugar. F2m a 
qual certidão feraó declarados os nomes das partes que vendem, e compraó , 
e dos bens, que federem, e em que parte eftaó, e o preço porque íoraô 
vendidos, eó nome do Depofitario : a qual certidão fera feita pelo Eícrivaó 
das Sizas do tal Lugar, eaflinada pelo dito Juiz , e Efcrivaõ, e Depofitario, 
e com a dita certidão poderáó os ditos Tabelliães , e Efcrivães fazer as ditas 
Eicrituras, e contratos de vendas, e cm cada huma dellas irá incorporada , 
e tresladada a dita certidão do verbo ad verbum , e naõ bailará para os refer* 
var da pena ao diante declarada , (em que encorreráõ pela naó tresladar ) a-
prefentar a própria certidão. E o Tabelliaó , ou Eícrivaó que affim naõ cum
prir, perdera pela dita caufa feu Officio ; eas Eicrituras , e contratos que fe 
fizerem contra fôrma defte Capitulo, por efte hei por bem, e mando, que 
fejaó nullos , e de nenhuma força , e vigor , nem effeito, e as próprias par
tes, ou feus herdeiros poderáó em qualquer tempo que quizerem desfazer as 
ditas vendas , e contratos com as novidades das ditas propriedades, do tempo 
que aflim contratarão contra fôrma defte Capitulo. 

C A P I T U L O XXL 
Do tempo, em que fe bao de fazer as repartições áas fizas , edo Efcrivaõ 

que nellas ha de eferever. 

POr quanto convém, que as repartições dos ditos encabeçamentos íe façaõ 
em tempo que as ditas Rendas eftem arrendadas, c que le polia arrecadar 

o primeiro quartel dentro nelle; Hei por bem , e mando, que no primeiro 
do mez de Dezembro , em cada hum anno , os Officiaes que tem cargo de fa
zer as ditas repartições oanno feguinte, as comecem a fazer nos Lugares que 
para iflo lhes eftaó aflinados , começando nos Lugares que lhes parecer necef. 
fario fazerem-fe primeiro; e os Officiaes que aflim forem fazer as ditas repar
tições , que forem Juizes de fora , por cm íeus cargos naõ haver falta em 
quanto ellas durarem , tanto que começarem a fazer as ditas repartições, com-
metteráô feus cargos aos Officiaes que pela Ordenação o devem de fazer , os 
quaes Officiaes que aífim houverem de fazer as ditas repartições , houverem 
de prefidir nellas , faraó todos os negócios que a ellas tocarem com os Efcri
vães , que forem ante elles , fem os Efcrivães das Cameras efereverem em cou
fa alguma que a cilas tocar, pofto que atégora foflem nelles Elcrivães das dt» 

tas 
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tas repartições; por quanto por algumas juftas cauías o hei iflim por b-m: e 
os Juizes ueíóraquc prcfidirem nas repartições dos Lugares em que forem 
Juizes, tornaráõ por EfrrivaÓ dellas hum Tabelliaó, ou Eícrivaó que mais 
fem íuípeita for, com tanto que naõ fejaó Efcrivães das íizas, porque eftes 
por nenhum cafo feraó FLícrivães das ditas repartições. 

C A P I T - ü L O XXII. 
Como o Prefidente ha de fazer a eleição áos Repartidores, provendo primei

ro os livros. 
T A n t o que cada hum dos ditos Officiaes que aflím houverem de fazer as 

ditas repartições forem em cada hum dos Lugares em que couber fazel-
las, faraó logo vir perante fios livros das repartições do anno paliado , aflim 
o que ha de citar na Camera , como o que o Efcrivaõ das Sizas trasladou del
le , é concertará hum com outro, o que fará com Efcrivaõ que for d'ante el
le , e veraó íe eftaó conformes , ou íe deípois de ferem concertados fe puze-
raó algumas addiçóes de novo , outiráraõ, e aífim fe acereícentáraó, ou di
minuirão algumas couías das quantias que nos taes Livros eftavaõ poftas ; e pe
la dita maneira concertará os róis que fe dos ditos Livros tiráraõ , e fe déraó 
aos Sacadores com os ditos Livros, e achando nos ditos Livros , e róis com-
mettidos alguns erros prenderá aos culpados , e procederá contra elles como 
for juftiça , trabalhando quanto for poflivel pelo dito delicto fer caftigado com 
rigor, pelo muito que importa fazer-fe o dito negocio com a verdade, c lim
peza que elle requere. Efeito aífim o concerto dos ditos Livros, logoosditos 
Officiaes que prefidirem ajuntaráó os moradores do dito Lugar, aífim No
bres , como do Povo, e por elles faraó fazer eleição dos feus Repartidores, 
que íeraõ dous dos Nobres que coítumaõ andar na governança da terra, e dous 
dos moradores delia que trataõ, (que naõ íejaó de naçaõ dos Chriftãos novos) 
e outros dous do Povo ; e nos Lugares em que o Lugar, e o Termo for todo 
hum Ramo, fará em cada Freguefia do dito Termo eleger duas pefloas para 
darem informação das fazendas, tratos, e maneio das peflbas na lua Fregue
fia ; os quaes naó feraó prefentes mais que ao dar das informações, e naõ ef
taraõ ao aflentar do que cada huma das pefloas de fua Freguefia deve pagar ; e 
ifto fe entenderá , naó fendo nenhum dos que forem eleitos por Repartidores 
morador no Termo, porque fendo algum dos ditos Raparridores morador no 
Termo naô fera eleita pefloa alguma da Freguefia, em que elle for morador , 
para dar as ditas informações, porque elle as dará íómente. 

C A P I T U L O XXIII. 
Como fefará o lançamento nos Ramos áo Termo. 

E Nos Lugares, cm que os Termos forem feparados em Ramos per fi , fa
rá o Official que períidir fazer outra eleição pelos moradores dos ditos 

Termos, de feis Repartidores em cada Ramo pela ordem atraz declarada; e 
porque pôde acontecer, que por ferem todos Lavradores naó haja nos taes 
Ramos do Termo pefloas Nobres, e do trato para ferem eleitos pela fôrma, 
e ordem aflima declarada , fe elegeráó os ditos feis Repartidores das peflbas 
que forem moradores no dito Termo, que mais conhecimento tiverem das 
fazendas, c maneio das peflbas que no dito Termo viverem. 

CA-
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c A P I T u L o XXIV. 

Quantos Repartidores fe faraó no Ramo em que o encabeçamento delle 
nao chega a feffenta mH reis , e os que forem eleitos naõfirvaõ 

dahi a tres annos. 

J T A vendo algum Lugar que em feu Termo haja-mais que hum Ramo, 
j L ^ l f e elegerão pda dita maneira feis Repartidores em cada Ramo , laivo 
no Ramo, em que o encabeçamento delle-naó chegar á quantia de feflenta mil 
reis v pOrcjue f erad© dém enos quantia íe elegerão menos Repartidores, con
forme ao que parecer ao Official que preíidir na dita repartição: e todas as 
pefloas qucaífim forem eleitas para Repartidores , feraó dos que houver tres 
annos que naô fenriraô nos ditos cargos, para o que íerá declarado ao tempo 
da eíeiçaó, para as pefloas que nelles votarem , faberem as pefloas a que de
vem deidaríèu voto : porémifto fe naõ entendera nos Lugares que forem taó 
pequenos, que tenhaó taó poucaspeflbas que fenaõ poífa efféituar da dita 
maneira , porque os que tiverem efte inconveniente , fe fará a dita eleição con
forme ao que parecer ao dito Official que prefídir na dita eleição. 

C A P I T U L O XXV. 
Como fe dará juramento aos Repartidores. 

A Todos os Repartidores que forem eleitos pela ordem atráz declarada 
para fazerem as ditas repartições; e aflim aos eleitos das Fregueíias íerá 

dado juramento pelos ditos Officiaes que preíidirem , dos Santos Evangelhos, 
qae-bem, e verdadeiramente façaó as ditas repartições, e dem as ditas infor
mações mais no jufto que entenderem, fem affeiçaó nem ódio algum; de que 
fe fará aíTento ao dito Livro , em que feas ditas repartições houverem de ef
erever. 

C A P I T U L O XXVI. 
Comofe retf ararão os lançamentos dos moradores do Termo. 

E Porque foii informado , que nos Lugares em que o Termo he junto em 
hum Ramo com o da Villa ha grandes diíferenças , poros da Villa que

rerem carregarem msis quantia na parte do Termo , do que por direito lhes 
cabe : mando aos Officiaes que nos taes Lugares preíidirem nas repartições , 
qne trabalhem quanto for poflivcl deconcordaT, e concertar os moradores 
dos taes lugares com os moradores dos Termos , e em fe íeparar a quantia que 
os Termos devem de pagar do preço em que cada Ramo ao todo eftiver enca
beçado , fazendo para o dito effeito eleger pelos moradores de cada hum dos 
ditos Termos feis pefloas , paracom os Repartidores das Villas tratarem pe
rante os ditos Officiaes que preíidirem o dito negocio , fazendo para iflo to
dos nova repartição , para que por ella íé pofla ver , e íaber , o que os Ter
mos devem pagar. E parecendo neceflario para effeito do dito negocio verem-
fe as repertições dos annos paíiados , as veraó, e aflim faraó os ditos Officiaes 
que preíidirem todas as mais diligencias , que lhes parecerem neceflarias , para 
fe as ditas feparaçóes fazerem a prazimento dos moradores das ditas Villas , 
c Termos, e no que fe concordarem nas ditas feparaçóes a prazimento de to
dos, faraó os ditos Officiaes que preíidirem autos das ditas feparaçóes , nos 
quaes íerá declarado as quantias quedos encabeçamentos fica íobre os mora
dores das ditas Villas , e aífim a parte que dellas cabe pagar aos moradores do 
Termo, nos quaes autos aflinaráõ os ditos Officiaes que preíidirem com os Re
partidores , e eleitos , e 1105 termos em que fe aflim efféituar a dita íèparaçaó, 
fe fará dahi em diante em cada hum anno eleição de Repartidores , aífim . c 
da maneira que atraz he declarado que fe faça , como íe fora Ramo apartado; 

j enos 
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e nos Lugares em que fe naó pode efféituar a dita íeparaçaó , por naó le con
cordarem os Repartidores das Villas cornos eleitos dos Termos o Official 
que nelles preíidir nas ditas repartições , o fará logo íaber por fua carta aor 
Védores de minha Fazenda , declarando particularmente as cauías , e razões 
que houve para fe naó concordarem na dita ícparaçaô. eas diligencias que ío
bre iflo fez, para nillo prover como virem que convém a meu Íerviço. 

C A P I T U L O XXVII. 
Como fe fepararáõ as Freguezias poro Ramo fer grande , de muitas 

Freguefias. 

S Endo cafo que haja algum Ramo, que por fer grande tenha muitas Fre
guefias , e por aflim fer , feja muito defficultoío fazerem-fe as repartições 

pelos feis Repartidores íómente onde os taes Ramos houver , trabalhará o 
Official, que preíidir nas taes repartiçoens, de íeparar a quantia que cada Fre
guefia ha de pagar, tendo-fe niflo a ordem atraz declarada , das feparaçóes do 
Termo com os da Villa porque fou informado, que havendo effeito as ditas 
feparaçóes fe faraó as ditas feparaçóes com menos trabalho , e mais ao jufto. 

C A P I T U L O XXVIII. 
Como feraõ lançados os Repartidores e feus parentes. 

E Porque naó he licito que os Repartidores que forem eleitos para fe faze
rem as ditas repartições determinem o que elles , e feus parentes dentro 

no fegundo gráo o que nellas devem de pagar; Hei por bem, que os Offi
ciaes , que preíidirem em cada huma das ditas repartições, eícolhaõ da parte 
da eleição dos ditos Repartidores outras feis pefloas que tiverem mais vozes, 
a poz os ditos Repartidores, que naô fejaô parentes delles , ou tiverem tal 
amizade, ou outra tal razaõ com os primeiros Repartidores que naó devaó de 
íer eleitos , eos que tiverem a dita razaó deixará o Official que prefidir , e to
mará da dita pauta outro , ou outros, que fejaó fem fuípeita , o que fará por 
fi fomente o Eícrivaó d^nte elle naó fendo íuípeito. E as^ditas íeis pefloas, 
que aífim por elle forem eícolhidas da dita pauta, terá em fegredo até fer fei
ta a primeira repartição, e como aflim for feita, lhe fará a fegunda reparti
ção pelos Repartidores que o dito Official que prefidir tiver efcolhidos, que 
ha de íer do que devem pagar os feis primeiros Repartidores , e íeus parentes 
dentro no fegundo gráo; os quaes feis primeiros Repartidores naó feraõ pre
fentes a efta fegunda rapartiçaó , a qual fe fará pela ordem , e maneira 
nefte Regimento declarada. 

C A P I T U L O XXIX. 
Que os que forem eleitos para Repartidores naõ fejaõefcufos, pofio que pri

vilegio tenbaõ. 
E O s ditos Repartidores, que pela ordem atraz declarada forem eleitos pa

ra fazerem as repartições , aífim as primeiras , como as íegundas , naô 
feraó eícuíos por privilégios que tenhaó , ou outras caufas licitas , e pofto 
que feus privilégios incorporados íejaó em direito; e por íe efeufarem os in
convenientes que pôde haver na eleição dos ditos Repartidores; Hei por bem 
que o Official que prefidir tome as vozes das pefloas que nellas votarem com o 
Eícrivaó dcante elle , o qual fará pauta das ditas vozes, e ao tomar dellas naô 
fera prefente outro Official algum , nem pefloa dos moradores dos Lugares 
em quefe as ditas eleições fizerem, e lhe naõ feja pofto fufpeiçaó por pefloa 
alguma. 

CA-
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C A P I T U L O x x x . 

Que os Officiaes que perfidirem, tirem devaffa dós fobomos que nas elei-
-> çoes houver. 

SEndo caíoque alguns dos ditos Officiaes , que prefidirem ,tenhaõ por in
formação , que nas ditas eleições houve alguns íobornos , tirar?'õ íobre 

iflo inquirição devaíia contra os culpados como for juftiça , e a eleição em que 
aífim achar que houve íobornos, naó fera valiofa, e a tornará a fazer de no
vo, t X 

C A P I T U L O XXXI. 
Sobre os aggravados nas repartições paffadas. 

Porque pôde acontecer haver pefloas que foflem aggravadas nas reparti
ções paliadas em lhes íer lançado mais do que devem pagar, pelo que he 

neceflario ferem ouvidas , antes que fe façaõ as novas repartições , para as que 
acharem que faó aggravadas lhes íer emendado na repartição que íe fizer, e 
pofto nella o que parecer jufto que devem pagar, e o que mais tem pago nas 
repartições paliadas lhe fer tornado : Mando aosOfficisesque preíidirem nas 
ditas repartições, que tanto que aífim forem eleitos os ditos Repartidores, an
tes que entrem ao fazer das ditas repartições, por pregões, que mandarão 
lançamos ditos Lugares , que todas as pefloas que fefenfirem aggravadas nas 
repartições pafladas, venhaó a elles , e aos Repartidores que forem eleitos 
dar as razões , e caufas de feus aggravos. 

í «•- r- r ' 
i * * » • •* * 

C A P I T U L O . XXXIL 
Do modo que fe ha de ter em os aggravados ferem ouvidos, e de-

Iaggravados.' 

TOdas as peflbas que fe vierem aggravar do que aífim lhe foi lançado nas 
repartições pafladas, feraõ logo ouvidos pelos ditos Officiaes que preíi

direm, eos Repartidores que forem eleitos para fazerem as repartições dos an
nos feguintes , aos quaes asditas pefloas daraó as caufas, e razões de íeus ag
gravos ; eos ditos Officiaes , eRepartidores os ouviráô , e aífim os Reparti
dores que fizeraô a repartição de que fe elles aggravaõ, que para efte negocio 
feraõchamados , e diraõas razões , ecauías que tiveraó para lançar asditas 
peflbas as quantias de que íe aggravaõ , e defpois de aílim ferem ouvidos , e 
tomarem as informações que para o dito negocio lhes parecerem neceflarias , 
cacharem por ellas que faó aggravados em lhes íer lançado mais do que por 
razaõ devem de pagar , o que aflim montar no que mais lhe foi lançado, lhe 
faraó tornando dinheiro dbdepofito dos bens de raiz, e quaeíquer outros que 
houver em poder do Depofitario delles. E quando naó houver dinheiro psra 
ifto na repartição , que fe novamente fizer , lhes íerá abatida outra tanta cruaii. 
tia , quanta lhe foi lançada de mais ha repartição pafTada , fazendo-fe primei
ro declaração na repartição nova do que no jufto devem pagar , c como o qne 
fe lhe abateo foi por outra tanta quantia que mais lhe foi lançada do que deve
ra pagar na repartição pàflada. E porém o que aflim foi abatido asditas pef
foas , naõ ficará em quebra na dita repartição , antes as quebras que por efta 
maneira houver , fe ls.içaráõ mais nas ditas repartições, em maneira que o pre
ço do encabeçamento fique pago conforme a íeus contratos. 
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C A P I T U L O XXXIII. 
Como fefatisfará aos aggravados, naõ havendo dinheiro do defconto, 

nem bafle fazer Je.' 

I Avendo algumas peflbas, a que íe deva tanta quantia , que naó bafte 
fazer-fe defconto pelo que foi lançado na nova repartição que íe houver 

de fazer , fe lançará mais oque affim for devido na dita repartição por todos 
os moradores do dito Lugar, para lhe da dita quantia fer paga ás ditas pefloas 
tanto que for arrecadado, e quando de qualquer das ditas maneiras for pago , 
ou aífinado pagamento , ás partes que fe acháraó prefentes, que iãó aggrava
das nas ditas repartições , poraó os Officiaes que preíidirem verbas nas repar
tições em que ellas forem aggravadas em feus titulos , em como houveraó pa
gamento do que fe achou que mais tinhaõ pago , declarando em que dinheiro 
foraõ pagos; e fendo alguns dos Repartidores em fegundo gráo, ou amigos 
em eftreita amizade com as partes que fe aggravarem , tomará o dito Oflícial 
qu_- prefidir outro cm feu lugar dos iegundos Repartidores que forem fem fuf-
peita. 

C A P I T U L O XXXIV 
Soma que fe ha de fazer do dinheiro que rendeo o depofito dos bens de raiz do 

anno precedente, e do que importa a renda dos Correntes , e outras que 
houver, para fobre ellas fe fazer o lançamento. 

E Defpois que aílim forem fatisfeitas as peflbas'que fe achar que foraó ag
gravadas nas repartições pafladas pela ordem atraz declarada, os Offi

ciaes que nella prefidirem faraó cada hum vir perante fi , em cada Lugar em 
que íe houver de fazer a dita repartição, o Livro dos depofitos da fiza dos bens 
de raiz, em o qual Livro fe ha de aflentar em titulo apartado todo o mais di
nheiro que ó tal anno for entregue ao Depofitario do dito Lugar j ' das penas, 
e mais couías nefte Regimento ao diante declaradas, aflim os arrendamentos 
dos Correntes , eoutras Rendas que eftiverem arrendadas , que pertençaõ 
ao encabeçamento do tal Lugar do ãnno feguinte, de que fehade fazer re
partição , c pelos Livros dos ditos depofitos verá o que nelles monta ,, de que 
fará fazer aílento no Livro da nova repartição , 'que íerá numerado, e aífinado 
pelo Official que prefidir com íeü encerramento no cabo'/ conforme aOrde-
naçaó : o qual aílento fará o Eícriváó^ante o dito Official, quê pór efte Re
gimento ha de íer Eícrivaó das taes repartições, e pela dita maneira verá o 
que monta nos arrendamentos das ditas Rendas , e da quantia que niflo mon
tar, fará o dito Eícrivaó outro tal aílento no dito Livro, os quaes 'fe faraó 
110 principio delles/junto hum doróutro, e no fim dos ditos aííentos fede' 
clarará o que monta aotòdo rios ditos depofitos , e Rendas, para fe faber nas 
ditas repartições das fizas'que fe fizerem dos encabeçamentos dos ditos Luga-, 
res 

C A P I f U L , 0 XXXV. 
Como fe fará o lançamento a cada peffoa. 

E Tanto que aífim fe fouber pela dita maneira o que monta nos ditos depo
fitos, e arrendamentos , os Officiaes cjue prefidirem nas ditas repartições, 

em cada hum dos Lugares em{què aflim as fizerem abater, e diminuir o preço 
em que o tal Lugar eftiver encabeçado, e o que ficar defpois de aflim fer aba
tido dos ditos defpofitos , e arrendamentos das dújas Rendas, fe repartirão 
pelos moradores do tal Lugar pelos Repartidores delles, perante os Officiaes 
que preíidirem nas ditas repartições , aos quaes^ mando, que no repartir rte-
nhaõ graó tento , e confideraçaÓ , de modo que guardem o mais que for poí-
fivel juftiça, e igualdade ás partes , a que aflim repartirem, em maneira que 
conhjcidamente naõ lancem mais, nem menos, a cada huma pefloa do que 
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deve de íiza conforme as compras, e vendas que faz ele que a deve ; e teu-
do-íe principalmente reípeito á quantia do encabeçamento, queíeha de re
partir pelas ditas pefloas , para o aífim poderem fazer, teraõ os ditos Repar
tidores efpecial cuidado de faber , e entender , o trato , maneio , e induitria 
de que cada pefloa vive , fazendo fundamento dos frutos que tem de renda de 
fua fazenda, aflim de paó, vinho, aceite , egado, como de outros quaef
quer frutos , e o que delles gafta em íuftentaçaõ de íua caía; porque do que 
achar qüe vendem , e compraõ , ou trocaó , devem de pagar nas üitas repar
tições , confidérandobemas qualidades das pefloas , eas co.npras , e vendas 
que;fazem, e as coufas de que íe mantém ; aflim com elles , como íuas famí
lias fe lhes lance na repartição o que deve pagar.' 

r . '"' C A P I T U L O XXXVL 
Sizas aos Rendeiros de Rendas f abi das. 

A Síiiti fe lançará aos Rendeiros a que forem arrendadas algumas Rendas 
o que devem de pagar, por quanto dos ta :s arrendamentos íe deve fiza 

conforme ao Artigo dellas, eafllm íe terá reípeito a íe lançar mais aos ditos 
Rendeiros o que devem pagar outrofi do que vendem dos frutos , e novidades, 
das ditas Rendas. 

C A P I T U L O XXXVII. 
Quando de algumas Rendas fe naõ deve fiza , em que maneira haõ de fer 

dançados os Rendeiros dellas. 

N Os Lugares evn que "houver outras Rendas arrendadas , de que dos taes 
arrendamentos íe naõ tjeya fiza , .íerá lançado , e repartido nas ditas re

partições aos Rendeiros dellas, das vendas dos frutos, o que parecer aos di
tos Repartidores., tomando primeiro pata iflo a informação , que parecer ne-
ceffària , e vendo a quantia que dos taes arrendamentos fe pagou nas reparti
ções palfadas. , 

C A P I T U L O XXXVIII. 
Qjiefefa^a a repartição fopelos moradpres , que viverem nos Lugares 

aonde fe faz. 

N Xs ditas repartições íe lançará íómente.á? pefloas que forem morado
res bos Lugares em que fe a dita repartição fizer o que parecer que ao 

jufto'deve de pagar da fazenda, e maneio.que nos taes Lugares , e em íeus 
Termos em que aílim forem moradores tiverem, porque tendo alguma mais 
fazenda em outros Lugares , lhes naõ íerá lançado couía alguma por cauía di 
dita fazenda nas "ditas repartições : e,quando acontecer que algumas das ditas 
pefloas, qui aflim tiverem fazçnçlas em putros Lugares, venderem algumas 
das novidades das ditas fazendas nos Lugares , em que forem moradores , pa
garáó das taes vendas íiza, e entrar,á nas Rendas dos Correntes. 

C A P I T U L O XjXXIX. 
Quando os moradores; de for a podem fer lançados nos Lugares aonde tem 

() , t. as fazendas. 

EQuando em alguns dos ditos Lugares, e feus Termos houver fazendas 
das peííoas qüe vivaoióra dos ditos Lugares , e feus Termos, naó fera 

lançado ás 'ditas peflbas,. coufa alguma nas ditas repartições por caufa 
das" ditas fazendas ; falvo fe as peííoas cujas foiem , requererem por 
fua vontade f "..que lhes feja lançado nas ditasjepartições , o que pare
cer, que devem de pagar,, para poderem nos taes Lugares veneier as no
vidades das ditas fazendas livres çje íiza*E porem fe algumas das ditas fazendas 
efta vaó em coftume antigo de pagarem coufa certa pqr avença antes que a fizi 
dos ditos Lugares lhes follçda.oa por encabeçamento ; as quefe achar, que 
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eftavaó neftecoftume, lhes íerá lançado nas repar uçõci. o que parecer que de-
vem de pagar, pofto que feus domnos o naó requeiraó , tendo-fe refpeito ao 
que d'antes pagavaó , e á melhoria , ou damnificamento que tiverem. 

C A P I T U L O XL. 
i Da mefma maneira, o , 

A S fazendas que naó eftiverem defte coítume, e forem 'grangeadas por, 
feus domnos, lhes fera lançado nas ditas repartições , o que parecer de

vem pagar comforme ao meneio ,. e grangeana que nas taes fazendas feus 
domnos tiverem : e porém das novidades , que das taes fazendas fe vende-j 
rem nos taes Lugares em que ellas aflim eftiverem., pagaráõ fiza inteira que 
entrará nos Correntes , por quanto o que lhe for lançado nas ditas repartições 
ha de íer fomente por caufa do meneio, e grangearia. 

•7'. 3?» o! 

C A P I T U L O XLI. 
• Que paguem fiza inteira das novidades que venderem no Lugar, os que 

viverem fora delle.:n rr*n-i?. .,, 

EOutrofim pagará fiza inteira de todas as novidades que fe venderem nos 
ditos Lugares , de todas as mais fazendas que em elles-, e em feus Ter

mos houver de pefloas que vivaó fora dos ditos Lugares, a que naô foi lan-, 
çado couía alguma nas repartições que íe nellas fizerem com que fiquem eícu-
fas de pagarem fiza das taes vendas, a qual íiza entrará outrofim nos ditos 
Correntes. ^ 7 

C A P I T U L O «XL1I. 
Se as peffoas de fora podem gozar dos privilégios , e liberdades dos morado-

i r es dos Lugares a que faõ concedidas, y- ._.. j 

POrquanto em alguns Lugares faõ concedidas algumas liberdades aos mo
radores delles , aflim nas vendas , e compras de bens de raiz, comoeni 

outras couías , e fe mover duvida fe poderáó gozar das ditas liberdades as 
pefloas, que pofto que nelles naó fejaó moradores , tem nos ditos Lugares , 
e em feus Termos fazendas; Houve por meu íerviço , porque ifto naô caufe 
duvida, ao diante de o mandar declarar por efte capitulo , pelo qual ,Hei por 
bem , e mando, que daqui em diante pefloa alguma naõ polia gozar das liber
dades que forem concedidas aos moradores dos taes Lugares , le naó aos que 
continuamente nelles viverem com íua família , e caía , porque naô vivendo.; 
pela dita maneira nos ditos Lugares , Naó gozaráó das ditas liberdades, pofto 
que nelles ; e em íeus Termos tenhaó fazendas , e por razaõ dellas fe lhes fe
ja lançada nas ditas repartições outra tanta quantia como fe foliem moradores 
nos ditos Lugares. 

C A P I T U L O XLIII. - p 
Dos arrendamentos das Rendas Ecclefiafticas. 

E Porque fobre a arrecadação da fiza que fe deve dos arrendamentos das. 
Rendas Ecclefiafticas , e privilegiadas de pagarem fiza , quando fe ar-

rendaó, edameia fiza que devem as partes de fora das compras que fazem 
das ditas renelas quando íe naõ arrrendaõ, houve muitas differenças , e duvi
das em fe cumprir a ordem que pelo Regimento , e Provisões , que fobre a ar
recadação da dita íiza foraõ pafladas ; Houve por bem de mandar ver o dito 
cafo pelos Deputados da Meia da Coníciencia , onde foraõ ouvidas algumas., 
peffoas Eccleíiafticas que por parte dos Prelados de meus Reinos andavaõ em 
minha Corte íobre o dito cafo , com alguns Letrados cjue por parte de minha 
Fazenda foraó prefentes aodito negocio, c de confentimento de todos foi aí
lentado qu? na arrecadação da fiza que fe deve dos arrendamentos, e compras 
das Rendas Ecclefiafticas, íe tivefle a ordem declarada em huma Provifaó que 
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fobre iflo paflel, feita a dezafeis de Dezembro de mil e quinhentos feflenta e 
feis , a fubítancia do qual aílento mandei pôr nefte Regimento , para fe guar
dar inteiramente como nelle he declarado , o qual he o feguinte^ 

Que lendo calo que íe polia arrendar a dita íiza que fe deve dos arrenda
mentos das Rendas Eccleíiafticas, e privilegiadas, e da meia fiza que le ha de 
pagar das partes de fora , quando fe as ditas Rendas Ecclefiafticas naõ arren
darem , com os'Correntes , oufeparadospor.fi, fenaó faça innovaçaõ al
guma cornos Rendeiros das ditas Rendas Ecclefiafticas, nem com os criados 
dos Feitores dos Prelados, Abbades, Priores, Commendadores, e pefloas 
privilegiadas, que por íua conta as mandarem vender, nem no eferever err* 
modo de arrecadar dellas a.fiza que deverem , e as partes de fora que delles 
comprarem , naõ façaó mais diligencia da qüe fe fazia comprando alguma» 
couías aos moradores dos ditos Lugares, por quanto por lerem arrendados 
os ditos Ramos com os Correntes , ou íeparaeio delles, naó deve de haver dif-
ferença na arrecadação ele huns Ramos a ouírds , antes fe deve de arrecadar 
a dita fiza pelos Rendeiros que forem dos ditos Ramos , aflim como íe arreca
da a fiza dos Correntes , e quando a dita fiza que fe dever dos arrendamentos, 
& compras das couías Ecclefiafticas, e privilegiadas que fe naõ poder arren
dar com 05Correntes , nem feparadamente per fi, por naô haver Rendeiros^ 
que as queiraó arrendar, e ficar pela dita caufa o que montar na dita fiza íobre 
oS Povos dos Lugares em que as taes Rendas Ecclefiafticas eftiverem , em taí 
Calo os Rendeiros das Rendas Ecclefiafticas, e privilegiados feraó obrigados 
a fe a virem com o Povo íobre o que deve de pagar de fiza das ditas Rendas, a 
qual a vença fe fará por dous louvados , dos quaes hum íerá efeito pelos Ren
deiros das Rendas Ecclefiafticas , outro pêlo Povo , a quantia em que concor
darem que os Rendeiros das ditas Rendas devem pagar, fe lançará nas repar
tições para fe arrecadar dos ditos Rendeiros , e quando fe os ditos louvados 
naõ concordarem , faraó rol de hum terceiro até que concordem ; e o que pc> 
los dous for acordado , íe lançará nas ditas repartições, fem diflo poderem 
as partes appellar, nem aggravar: e o terceiro que aífim for eleito , íerá o-
brigado de feguir hum dos pareceres dos dous louvados, por fe evitarem as 
dilaçóes que fefegiiiráô podendo tomar differente parecer: e a repartição que 
pela dita maneira fe ha de fazer aos ditos Rendeiros efes Rendas Ecclefiafticas, 
fe fará defpois das dita* Rendas ferem arrendadas , que he o tempo em que já 
fe íabeOque as ditas Rendas importaó pouco mais, ou menos : e os ditos lou
vados que haó de fazer as taes repartições aos Rendeiros das ditas Rendas Ec-
clefiafticas, fe elegeráó ao, tempo que fe elegerem os Repartidores que ha& 
de fazer a repartição ao Povo , para que naô haja dilaçaó no fazer das ditas 
repartições. 

O qual aílento approvei pela dita Provifaó , e mandei por ella fe cumpri f-
fe , e naó foflem obrigados os ditos Rendeiros das ditas Rendas a eferever o> 
que houverem dellas, feraó conforme os Artigos das fizas, eque naõ fedeC-
caminhe ás partes de fora que comprarem asditas coufas Ecclefiafticas por 
naõ o fazerem a íaber no tempo declarado nas Proviíoens , que primeiro nef
te caio foraó pafladas ; íómente fendo achados íem arrecadação , e compran
do fem o fazerem primeiro a faber ao Eícrivaó das Sizas , e Rendeiros dos 
Lugares em que aflim comprarem as ditas coufas , encorrei áõ cm pena de pa
garem pela primeira vez . a íiza que deverem cm tresdobro , e pela fegunda 
emais vezes emquatrodobro ; e efta obrigação lòb as mefmas penas teraó as 
partes de fora que comorarem ao? moradores dos ditos Lugares, fem fazerem 
as ditas diligencias , e!tindo os Correntes arrendados , de modo , que na ar
recadação das ditas fizas fendo arrendadas naó. haja diffei eue 1 alguma , o que 
tudo he declarado na dita Provifaó. 
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C A P I T U L O : XLIV. 

Quefe metta nas Rendas dos Correntes o que :fe ha áe arrecadar das Ren-
aas Ecclefiafticas , oufe arrendem por fi. 

E Porque importa muito arrendaMe o que haó de pagar dos arrendamcn-
tos das Rendas Ecclefiafticas., e das que; íe naó arrendarem a meia fiza , 

que devem as partes , que as comprarem , mando aos Officiaes que preíidirem 
nas ditas repartições, que trabalhem quanto for pofljvel de metter nas Rendas 
dos Correntes oque fefiá 'de pagar, pela maneira atraz declarada das ditas 
Rendas FJcclefiafticas, ou arrendarem per í i , como virem que he mais provei
to dos encabeçamentos dos ditos Lugares. 
x 7 '• v ' !« •»;!:, .. ? < . 1 i ' 

C A P I T U L O XLV. 
Que fe naõ lance mais que o que montar o encabeçamento, falaria, -, 

!"'« íí ' e euftas: 

N As repartições que aflim fizerem nos ditos Lugares pela ordem atraz 
declarada, fe naó repartirá mais quantia, que a que ao jufto montar 

no encabeçamento, detpois de abatido o que fe achar nos ditos depofitos, e 
Rendas , que fe arrendarem : íalvo o que montar conforme a efte Regimento 
no falario da pefloa , que prefidir ms taes repartições e Eforivães.queas efere
verem , e compras de livros , que para ellas forem neceflarias , e para osde-
pofitos dos bens de raiz, e oque fe achar que neftas defpezas-montar, feac-
crelcentará no preço que fe ha de repartir. E porém fendo cafo que dos ditos 
depofitos fobeje com quefe façaó as ditas defpezas, íe faraó delles , e naõ fe 
repartiráó pelo Povo. E para a dita repartição fe poder fazer mais ao jufto , 
íe repartirá pelos primeiros Repartidores tudo o que montar no que fe ha de 
repartir, íem diminuir o que íe houver de lançar pelos fegundos Repartido
res aos primeiros Repartidores , e o Efcrivaõ dellas fendo morador no tal Lu
gar , e a íeus parentes no fegundo gráo , e defpois de aflim fer feita a dita re
partição pelos primeiror Repartidores, feraó defpèdidos , e o Efcrivaõ fen
do natural, pelo Official que preíidir na dita repartição. O qual chamará os 
fegundos Repartidores com o Eícrivaó do feu cargo , naõ fendo natural do 
tal Lugar, porque íéndo* natural tomará outro Efcrivaõ fem fuípeita , com o 
qual, fem mais outro Official, nem pefloa alguma íer prefente, fará fazer 
repartição do que os primeiros Repartidores, e Eícrivaó , quando for natu
ral , e feus parentes dentro no fegundo gráo , haÕ de pagar, e o que montar 
na dita fegunda repartição fe abaterá por todas as pefloas da primeira reparti
ção foldo a livra , o que a cada hum couber, e defpois de aífim tudo feito, e 
tirado a limpo, a dita repartição íe lançará nodito Livro. 

C A P I T U L O XLVI. 
Como fe comprarão os livros á eufta áo Efcrivaõ, quando nao hou

ver depofitos. ;i«. 
E Quando naõ houver dinheiro dos depofitos para fe comprarem os livros 

que íaó neceílarios para as ditas repartições , e depofitos, os Efcrivães 
que nelles efereverem, os comprarão ás fuás euftas , eoque nelles montar 
fe lançará mais nas ditas repartições para fe pagar aos ditos Efcrivães, por 
quanto he neceflario que fe comprem primeiro os ditos livros, que fe as di
tas repartições façaó/ 
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C A P J T U L O XLVII. 

Como fe determinarão as duvidas fuvimar iam ente. 

SEndocafo , que nas difasrepartições haja algumas duvidas, edifferenças 
ante os ditos Repartideresl,LOS Officiaes que nellas preíidirem as determi

narão íummariamente como lhes parecer juftiça ,fem de íua determinação ha
ver appellaçaõ, nem aggravoi. 

h- C A P I T U L.O XLVIIT. 
Como fe trasladará o lançamento no Livra, e do encerramento do 

lançamento, yu. 
T? Defpois de aflim ferem feitos os primeiros Autos das ditas repartições, 
Jt-rf e lançadas em limpo bô!LivrodeIüs^TéraÔ Concertados os ditos A'utos 
com ò dito Livro, com o Official que preíidir, e Eícrivaó dellas, fendo pre
fentes os Repartidores que as fizerem , e «aó íe emendará , nem concertará 
em algum , que fc achar no concerto quefe affim fizer, fomente fe concerta
ráó ,' e refolveráó os erros que fe acharem no dito concerto , no fiir/ das ditas 
repartiçoens que fe affim lançarem no Livro , e naó fe refolveráó no fim do 
aílento cm que aflim for feito o dito concerto: as quaes repartições def
pois de affim ferem lançadas, e concertadas no dito Livro pela dita maneira , 
o Official que prefidir per fi as fornará perante os ditos Repartidores , oque 
montar nas addiçóes das ditas repartições, e do que achar que nellas monta , 
fará o dito Efcrivaõ aílento no fim dellas, em que declarará quantas addiçóes 
faõ e o que nellas ao todofmonta: o qual aflento fera aífinado pelo dito Of
ficial que prefidir, e Repartidores , e os ditos Officiaes que nas taes reparti» 
çóes prefidirem naó commetteráô o fomar das quantias das ditas addiçóes a ou
tros Officiaes alguns por nenhum cafo que feja. 

... C A P I T U L O XLIX. 
Como fe tresladará o Livro pelo Efcrivaõ das fizas. 

O Dito Livro tresladará o Eícrivaó das íizas das ditas repartições , com o 
aflento do que nellas montar cm outro Livro que para iflb ha de ter as 

folhas do qual íeraõ numeradas, eaflrnadas pelo Official que preíidir, com 
feu encerramento no cabo , conforme a Ordenação ; e defpois de aífim as ter 
tresíadadas , feraó concertadas pelo dito Official que prefidir perante os Re
partidores que as ditas repartições fizeraô: naó podendo fer todos prefentes ao 
coacerto', feraó áquelles que naõ tiverem jufta caufa. E porém naó feraõ me
nos de tres , e no concerto do Livro do dito Eícrivaó das fizas com o da Ca
mera fe guardará a ordem ,; e maneira atraz declarada , que fe ha de ter nr> 
concerto que íe ha de fazer no Livro da Camera quando fe as ditas repartições 
lançarem em limpo nelle, e no aflento do que íbma nas repartições que íe hao 
de-fazer no fim do dito Livro, aflinaráô o dito Official que prefidir, e Rcpar» 
tidores que íé acharem prefentes. 

C A P I T U L O L. 
Acabada a repartição , que fe naõ innove coufa alguma. 

C Omo as ditas repartições forem de todo acabadas , e lançadas nos ditos 
livros, e concertadas psla dita maneira , fè naó innovará couía alguma 

nella por nenhum caio , que pofla vir , aflim" pelo Official fob pena de cinco
enta cruzados , e de dous annos de degredo para hum dos Lugares de África : 
e a própria pena haveráó cada hum dos ditos Officwes que confentirem repar
tir mais quantia nas ditas repartições do que ao jufto montar, e conforme a ef
te Regimento fe deve partir. 
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C A P I T U L O LI. 
Sobre o modo que os Officiaes baõ de ter fobre o provimento dos aggravos das 

partes quefefentirem aggravadas, eque naôpoffao appellar , nem 
aggravar , falvo os que pertendem moftrar que naõ devem fiza. 

SEndo cafo , que algumas pefloas das que for lançado nas ditas repartições 
0 que devem de pagar nellas , lhes parecer que íaó aggravadas em lhe íer 

lançado mais quantia do qne devem de pagar, naó poderáó requerer, nem 
tirar inftrumentode aggravo do que lhes parecer que lhes foi lançado demais, 
nem lhes fera dado pelos Officiaes o que pertencer , por nenhum caio , até 
fe tornar a fazer nova repartição no anno feguinte, pelo grande inconvenien
te que fe feguirá em fe desfazer a repartição , que eftiver feita , e acabada. E 
quando íe aífim fizer nova repartição , poderáó as ditas partes requerer , e al
legar ao Official que prefidir , eRepartidores delia as caufas, e razões que 
tem , eelles proveráó nefte cafo fera appellaçaõ , nem aggravo , conforme 
ao que atraz he declarado nefte Regimento, e fomente pediráõ inftrumentos 
de aggravo as pefloas, que por feus privilégios, e por qualquer outro caio 
pertenderem naó pagar fiza em todo , porque nefte caio íómente poderáó ag
gravar , e tirar inftrumentos de aggravo para os Officiaes de minha Fazenda , 
a que pertencer o conhecimento do dito caío, como adiante he declarado. 

C A P I T U L Ô 0 L I I . 
A que Defcmbargadoros pertence o conhecimento dos inftrumentos de aggra

vos quefe tiraÕ do Official que prefidir.) 
E Por efte mando a todos os Defembargadores das caias da SupplicaçaÓ , 

eCivel , e aos Defembargadores Ade minha Fazenda ,-que eftaó na Ca
fa da SupplicaçaÓ , que naõ tomem conhecimento algum dos aggravos que fe 
tirarem das ditas repartições, nem feintrometaô cm couía alguma que a ellas 
tocar, por nenhum cafo que íeja ; e fomente p Defembargador, que eftá na 
Mefa de minha Fazenda, com os Officiaes quetenho ordenado para iflo, to-
maráó conhecimento dos aggravos que íe tirarem das ditas-repartiçóes as pef
foas que por feus privilégios , ou por outro qualquer cafo pertenderem'. naõ 
deverem de pagar fiza em todo ,' porque dos aggravos defta qualidade fomen
te poderáó tomar conhecimento na maior alçada o Defembargador , e Offi
ciaes de minha Fazenda, e defpacharáó finalmente como lhes parecer juftiça, 
tendo niflo tal reíguardo , eme os que acharem que tem paga íiza fendo privi
legiados de a naó pagarem , e pela ditacaufalh.es dever de íer jornada a dita 
fiza, lhes íeja mandado pagar dos depofitos,^que houver notai Lugar, e 
quando os naó houver , fe lance o que niflo mpptar de mais na primeira repar
tição que íe fizer , além do preço , que houver de,fer repar.tjdo pelo Povo , 
para da dita repartição lhes fer pago, o que lhes for devido y fem íe bullir , 
«em desfazer a repartição paflada em que a tal parte fbr aggrayada : e quando 
os inftrumentos de aggravo naó forem da .qualidade atraz deejarada , naô to
mará o dito Defembargador, e Officiaçs. -conhecimento delles, e remetteráó 
tu!o aos Officiaes que preíidirem nas repartições , rq.ue os annos feguintes íe 
houverem de fazer: e íendo calo, que fe dem algumas fentenças contra fôr
ma defte Capitulo, por efte as hei por derogadas, e de nenhuma força , e vi
go r , e o Julgador que der a tal fentença pagará as euftas á parte. 
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C A P I T U L O LIII. 

Salário dos Officiaes <fa repartição. 

OS Officiaes que prefidirem nas ditas repaitiçóes, havcráó dcíallario pe
lo trabalho queniflb haó de levar , a razaó de duzentos reis por dia , 

que cm cada huma forem oecupados , até a quantia de deus mil reis , c da dita 
quantia naó paflaráõ, pofto que eftem cm algumas das ditas repartições mais 
dias; c ifto dos Ramos que fe achar o encabeçamento delles , equatrocentos 
mil reis , e dahi para cima, porque os que forem de quantia de cem mil reis, 
até os ditos quatrocentos mil reis , haveráô os ditos duzentos reis por dia até 
chegar á quantia de mil reis , c mais naô, eos que forem de cincoenta mil 
reis até cem mil reis, haveráô quatrocentos reis por a repartição, e de cin
coenta mil reis para baixo haveráô duzentos reis por toda a repartição , fem 
mais haverem coufa alguma. E porém ifto fe entenderá cm cada hum dos Rn» 
mosque antes , que as fizas foflem encabeçadas , cftavaõjá em Ramos apar
tados , porque dos Ramos que fe fepararem, defpois de ferem os ditas íizas 
dadas aos Povos por encabeçamento, naó haveráô mais do que conforme a 
efte Regimento haó de haver de todo o Ramo de que íc fizera dita íepara-
çaó : è outrofi haó levaráõ dos Ramos , e Fregucíias , que fe fepararem pela 
ordem que he dada nefte Regimento, couía alguma por caufa da dita fepara-
çaõ , íómente haveràó o que lhes pertencer de todo o Ramo , cemo efta vaó 
antes que íe feparaflem : eos Officiaes que prefidirem , e levarem mais do con
teúdo nefte Regimento; incorreráõ nas penas em que incorrerem os Officiaes-
que lèvaó mais do'que por feu Regimento podem levar, além das penas ao* 
diante declaradas. E os Officiaes que prefidirem , eRepartidores que >e par 
tirem mais quantia nas ditas repartições do quehe declarado nefire capitulo 
pagaráó anoveado todo o qüe aífim mais repartirem á cüfta de íuas fazendas: 
a qual pena fe depofitará , e ficará para fe abater da repartição do anno íeguin: 

t e . n • •M • »• 

C A P I T U L O LIV 
Dentro dé qite tempo fe faraõ os lançamentos. 

O SOfficiaes," que prefídiFem nas ditas repartições , ascomeçaráó a fazer 
nbs Lugares que lhes-forem aflinados no principio do mez de Dezembro 

de cada hum anno ,; como atráz he declarado, eas acabaráõ ao mais até O 
fim do mez de Fevereiro dòánno feguihtéf e como cada hum dos ditos Of
ficiaes que prefidirem cbmeçar a fazer repartição em hum Lugar, naõ fe ía-
hirádelle por nenhum cafo, e eftará fempre prefente a ella , nem tomará co
nhecimento doutro negocio algum em quanto o fizer, antes procederá na re
partição continuamente até* fe acabar , fem interpolar dias alguns; nem po
derá por nenhuma maneira'commetter algumas das ditas repartições que fo--
rem de fua obrigação ,. aJóütrb Official algum para as haver de fazer, antes tf 
fará por fi prflóalmentenos Lugares que forem cabeças do Ramo, enaó le-
Varáóbs Repartidores a fezer as repartições , fora de feus Ramos: e os Of
ficiaes que aflim prefidirem nas ditas repartições , que naô cumprirem qual-* 
cjüerlias coutas cònteudas", edeclaradas nefte Regimento, naô haveráô fala-
rio algum das repsrt ieõesr, .em que aflim as naõ cumprirem , e além diílo pe
lo dito caio , hei por bem que logo fiquem íufpeníos de feus cargos , que fer
virem , ao tempo que coifieçáraõ a fazer asditas repartições por tempo de 
feis mezes, e mando quedas ditas culpas fe lhes tome conta em íuas refiden-
cias , e fendo nellas comprehendidos acerca dos ditos calos ,naõ feraõ admit-
tidos a requerimento de íeus defpachos pelo dito tempo de feis mezes, e o 
traslado defte capitulo fe dará aos Eícrivaês da Camera a que pertencer fazer 
os Regimento!, para fe tomar refid^ncia aos ditos Officiaes, para lhes fer de 
tu jo pedido conta. C AT 
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das Sizas defte Reino j o i 
Í-CJA P I T U L O LV. 

- Da obrigação que o Corregedor da Comarca tem de faber fe os Officiaes que« 
haõ de prefidir nos lançamentos, eftaÕpreftes para no mez de De

zembro fazer em fuás repartições. . ] . • ! -O' u ÍJ 
E Porque os Officiaes queafíim tenho encarregados de preíidirem nas ditas 

repartiçoens , íaó Officiaes de juftiças que íaó providos de tres em tres an
nos , os quaes íaó os Corregedores das Comarcas, e Juizes de fora, eOtt. 
vidores , pelos quaes faõ repartidos os Lugares das Comarcas em queTer*-
vem para fazerem as ditas repartiçoens , e por aflim ferem providos de tres 
cm tres annos , muitas vezes acontece acabarem íeus tempos , e primeiro que 
em íeus cargos fejaó providos outros Officiaes, íe palia o tempo em que ie 
as ditas repartiçoens haõ de fazer ; Hei por bem, c mando aos Corregedores 
das Comarcas de meus Reinos, que cada hum na Comarca de que for Cor» 
regedpr, daqui em diante tenhaó por obrigação principal derfeu cargo, fa
ber em cada hum anno no mez de Novembro fe eftaó os Juizes de fora que em 
íua Comarca houverem de prefidir nas ditas repartições , preftes para o mez 
de Dezembro feguinte começarem "a fazer as ditas * repartiçoens, e faltando 
em algum dos ditos Lugares os Officiaes que nellas haõ de prefidir, por nao 
ferem providos os cargos que tem efta obrigação, e citarem vagos, os ditos 
Corregedores faraó as ditas repartiçoens em queosditos Officiaes faltarem , 
de maneira que naõ haja falta alguma em fe as ditas repartiçoens fazerem no 
tempo, que por efte Regimento mando que fe façaó; ,E para que os ditos Cor
regedores faibaõ com diligencia os Officiaes que faltaó para prefidirem nas di
tas repartições, mando aos Officiaes das Cameras dos Lugares , em que aflim 
faltarem os Officiaes , qne haõ de preíidir nas repartiçoens deíles , que.no prin» 
cipio do mez de Novembro o façaõ logo faber aos Corregedores que forem 
de íua Comarca , fob pena de dez cruzados cada hum, ametade para os cati
vos , íe outra ametade para as ditas repartiçoens, a qual o dito Corregedor 
dará á execução com effeito ,. fem appellaçaõ, nem aggravo. 

C A;P I T U L O . L V I . 
A mefma obrigação aos Provedores. 

E A própria obrigação mando que daqui em diante tenhaó os Provedpres 
das ditas Comarcas , cada hum em íuprir as.faltas ,[que houver nes Ou

vidor es dos Lugares de luas Comarcas fob a dita penai 

C A P I T Ü~L O LVII. 
Salário do Efcrivaõ do lançamento. 

G S Efcrivães que efereverem nas ditas repartiçoens, lhes fera pago o que 
aflim efereverem , as regras affim dos primeiros autos que fizerem .como 

no Livro, onde haó de lançar em limpo com fuás aííentadas ; o que todo lhe 
íèrá contado pelo Contador conforme a Ordenação ; pago pela maneira atraz 
declarada, e o que íe montar na dita eícritura fe fará aflento nos ditos autos , 
c livros pelo contador que os contar , e íerá aífinado por elle. 

C A P I T U^L O LVIII. 
Comofe guardaráõ os livros , e papeis áos lançamentos. 

O S Autos, e livros das ditas repartiçoens fe guardarão nas arcas dos Car
tórios das Cameras dos ditos Lugares a bom recado , para fe moftrarem 

aos Corregedores das Comarcas quando vierem por correiçaõy para prove
rem fobre as ditas contas fe foraõ bem feitas: eos Officiaes que prefidirem nas 
ditas repartiçoens teraõ cuidado , ao tempo que fe haõ de concertar os ditos 
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livros das repartições , comoatraz fica declarado , dever, íe fei bem conta» 
do os falarios dos ditos Eícrivaês, e achando niflo commcttidos alguns erros 
procederáó com ra os culpados como for juftiça , dando Appellaçaõ , e Ag
gravo pára a Meia de rainha Fazenda , fem hirem ás Caías das Supplicaçoens, 
nem do Civel. 

C A P I T U(L O LIX. 
'Solaria dos Efcrivães áas Sizas. 

G S Efcrivães das Siza? haveráô de lalario pelas repartiçoens que haõ de 
tresladar em feu Livro,, pela ordem atraz? declarada , tres reis década 

addiçaó ; e iflo fe entenderá tendo cada pefloa huma addiçaõ; porque fendo 
caio; que nas ditas repartições haja algumas pefloas , que cada huma dellas 
tenha mais que huma:addiçaõ nas ditas repartiçoens ,-* ncõ levará mais que tres 
reis por cada pefloa j quehe outro tanto como levava ç antes que as fizas fbí«* 
íem encabeçadas, das avenças que lançava em Livro, e naõ lhe feja mais con
tado eícritura,- nem outrofalario algum, nem haverá pelos róis, que do 
dito Livro haõ delirar, coufa alguma. 

G A P I J Ü L O LX. 
Dos que tomaõ novos tratos, ou compraõ algumas coufas defpois das repar-
>• 7 ; <<»£>v T. , .su :u tiçõesfeitas. 

SEndo ca ío , que em algum dos dko$ Lugares * defpois das ditas reparti*, 
çoens fereovfeitas , e encabeçadas*, fucceder haver algumas pefloas mo» 

radores delles ;rque tornem novamente tratos , ou comprem trigo, e outras 
couías nos ditos» Lugares ,' com cartas das Cameras; pelo que lhes deve íer 
lançado, o que parecer que devem de Ipagar mais, do que ms repartiçoens 
lhes foi lançado , antes que tiveflem asditas couías , os Repartidores que o 
tal anno fizeraô as repartiçoens dos ditos Lugares, feraó obrigados a fazer lo
go a faber ao Official que prefidir nas ditas repartições , dando-lhe as cauías, 
e razoens que ha para ás ditas pefloas lhes fer lançado o que por cauía do tra
to , e meneio, ou compras que fizerem devem de pagar mais. O qual Offi
cial com o parecer dos ditos Repartidores lhes lançará , oque parecer que de
vem pagar , edo que aflim for lançado ás ditas pefloas , íerá feito aflento nos 
livros dos Depofitos dos bens de raiz , cm-titulo apartado , e carregado fobre 
o Depofitario do tal Lugar em receita, com declaração que ha de arrecadar 
das ditas peíio:s , o que nos ditos aflentos for declarado , e aos quart eis cc re
forme ás outras repartiçoens; e ifto fe entenderá fendo o que aílim screíceo 
coufa notável, e defacoftumada nas ditas pefloas. 

C A : P I T U . L Ò. LXI. 
Dos que vaõ viver aos Lugares defpois de feita a repartição, e,dos qne fa

lecem, e feus herdeiros trataõ de fe aliviar do que foi carregado 
r- Í / aos defuntos. 

A Própria maneira fe terá , e guardará nas peflbas, que novamente fo
rem aos Lugares em que a* repartiçoens forem feitas, e acabadas, e> 

fegundo o trato, e meneio que tiverem lhes ha de fer lançado o que parecer 
que devem de pagar, que outrofim fe cerregará no dito Livro dos Depofitos 
pela ordem atraz declarada: fe fe em algum dos ditos Lugares defpois de aífim 
ferem feitas-, e acabadas asditas repartiçoens, acontecer falecerem algumas 
das ditas peflbas , que nelles forem moradores, a que aflim nas ditas reparti-? 
çoens foi lançado, o qúe fe achar , que devem de pagar, que por fe acabar o 
meneio , errar©-,-que tinhaó , pertendaó feus herdeiros ferem deíaliviados 
do que montar cm fuás repartiçoens do dia 'de íeus falecimentos até o fim do 
anno, poderáó os dkos herdeiros dentro no anno yemque aflim as ditas pef-> 

ioa» 



das Sizas defte Reino. j o j 
foas falecerem requerer ao Official, que preidir , íua juftiça acerca doeiito 
caio, o qual, ou/idos íobre elle os Repartidores do tal anno , os deípacha-
rá como lhe parecer juftiça , e oque achar que lhe deve de fer delaliviado, o 
quemontar do fal .-cimento das taes pefloas , até o fim do anno , lheíarádar , 
o que niflo montar dos depofitos dos bens de raiz ; ou de quaefquer outros di
nheiros, que pela ordem , que hedadaneíte Regimento, haõ de íer entre
gues ao Depofitario , que no tal Lugar ha de haver, para com iflõ acabar de 
pagar o que nas ditas repartiçoens foi lançado asditas peflbas do dia de íeus fa
lecimentos até fim do anno , fem bulir na repartição paliada couía alguma , 
pelos grandes inconvenientes, que diiib íefeguiria; e íómente o Official 
que preíidir, porá nella verba , nas addiçoens das ditas peflbas falecidas, em 
que declarará o que lhe for mandado tornar a íeus herdeiros, e a caufa porque, 
e em que dinheiro lhe foi pago. 

C A P I T U L O LXII. 
Sobre a mefma matéria do dinheiro que fe manda tornar aos 

herdeiros. 

E Quando nos ditos depofitos naõ houver dinheiro para fatisfazer aos her
deiros das ditas partes falecidas, oque lhe houver de fer tornado pela 

dita maneira , íerá lançado o que niflo montar na primeira repartição , que íe 
no tal Lugar fizsr, e ifto fe entenderá nas peííoas falecidas , a que for lança
do nas ditas repartições Íómente ; o que deviaó pagar do trato , e meneio que 
tinhaó, que por aífim falecer ceflou , porque as pefloas , a que for lançado 
nas ditas repartições por caufa da grangearia da fazenda de raiz, e da venda dos 
frutos delia, que ainda que faleçaó , fica a fazenda com grangearia, e fru
to s , naó íe fará defconto a feus herdeiros, nem lhe fera pago dos ditos de
pofitos couía alguma , antes fe haverá as quantias que forem repartidas asdi
tas pefloas pela própria fazenda no que melhor parado eftiver. 

i 
C A P I T U L O . LXIII. 

Dos quefe aufentaõ defpois defeitos as repartições. 

A Própria ordem íe terá nas quantias que forem lançadas nas ditas reparti
çoens a pefloas que fe auíentarem , de que naó ficar fazenda alguma , aí

fim movei, como de raiz, para íe haver por ella , o que deverem ao tempo 
quefeaufentáraô , que os Recebedores íobre que carregar a arrecadação das 
ditas repartições, 'teraoeuidado.de requerer, e pedir, cjue dos ditos depofi
tos lhes Íeja pago , o que nas taes quebras montar , e porém quando algumas 
das ditas pefloas fe auíentarem com deverem aos ditos Recebedores algum di
nheiro dos quartéis paíTados, que os ditos Recebedores houveraó de ter re
cebido conforme a fua obrigação , naõ fera pago aos ditos Recebedores o 
que niflo montar , por elles o haverem.de pagar á lua eufta , pela negligencia 
que niflo tiveraó ; fomente íerá pago dos ditos depofitos , o que montar, que 
asditas pefloas ficarão devendo dequeotempo em que houveraó de pagar 
naõ foi chegado ; e quando pela dita maneira pagarem os ditos Recebedores 
dos ditos depofitos algumas quantias das ditas pefloas aufentes , poraó os ditos 
Officiaes que prefidirem verba nas addiçóes das ditas peflbas como a ordem 
atraz declarada. 

Tom. I. Qq ii Ç A-

http://'teraoeuidado.de
http://haverem.de


3 04 Regimento dos encabeçamentos 
C A P I T U L O LX1V 

Dos que fazem , ou dizem injurias aos Repartidores. 

E Porque íou informaeio , que em alguns Lugares íe fazem algumas offen-
fas aos Repartidores defpois de fazerem as ditas repartiçoens pelas pef

foas , a que nellas foi lançado, o que deviaõ pagar , pela qual caufa pôde a« 
contecer, com receio diflb , naõ votarem os ditos Repartidores livremente 
nas ditas repartiçoens ; e querendo niflo prover , Hei por bem que qualquer 
pefloa que por obra , ou palavra , offender aos ditos Repartidores , por í i , 
ou por outras pefloas, encorraô por iflb nas penas em que encorrerem os que 
oífendem ao Juiz dos ditos Lugares. 

C A P I T U L O LXV. 
Como fe elegerão os Recebeáores , quanáo os naõ houver, por carta, e 

de feu oráenaáo. 

H Ei por bem , que em todos os Lugares, cm que houver pefloas que te
nhaó Officios de Recebedores das fizas por cartas, firvaó cs ditos Offi

cios , dando elles fianças boas , e feguras á quarta parte do que receberem em 
hum anno; e em os Lugares em que naõ houver Recebedores das fizas por 
cartas, ou quando os houver , que naõ derem fianças baftantes , os Officiaes 
das Cameras elegerão pefloas aptas, e abonadas, que firvaó os ditos cargos 
por tempo de hum anno fomente , os quaes haveráô os mantimentos aos ditos 
cargos ordenados, aos quaes os ditos Officiaes das Cameras tornaráõ boas fian
ças , porque íobre elles ha de carregar a arrecadação dodinheiro , que os di
tos Recebedores receberem, e haõ de ficar obrigados a todo o que elles fica
rem de vendo á eufta de íuas fazendas. 

•iV • 

Ç A P I T VL O LXVI. 
Como os Efcrivães âas fizas tirarão os róis áos livros no derradeiro mez de 

cada quartel. 

O S Efcrivães das fizas feraó obrigados no principio do derradeiro mez de 
cada quartel, de tirarem o rol dos livros das ditas repartições que elles 

efereverem, todas as pefloas , que nellas eftiverem oífentadas com as quan
tias , que cada hum ha de pagar , e os levaráõ ao Juiz , ou Juizes dos ditos 
Lugares , os quaes concertarão o dito rol, e os livros das ditas repartiçoens , 
que eftiverem nas Cameras dos ditos Lugares, è deípdis de aífim fer concer
tado o dito rol, fará oditoJuiz'aflentono cabo delle da quantia que nelle mon
tar ao todo, que fera aífinado pelo dito Juiz, e aífim aflinados , e concerta
dos feraõ os ditos róis, que pela dita maneira fe fizerem, entregues aos Re
cebedores , que haó de receber as ditas quantias , os quaes faraó requerer as 
partes nelles declaradas , pelos Porteiros , e Requereelores , que nos taes Lu
gares houver, para virem pagar á Tavola no principio do derradeiro mez de 
cada quartel, e em cada hum dos róis dos primeiros quartéis de cada hum ati
na na primeira addiçaõ, que em cada hum o dito Efcrivaõ fizer , lançará o que 
montar nos depofitos que eftiverem em poder do Depofitario , que foraó aba-
tidos nas repartiçoens pafladas, para o dito Recebedor as receber em conta 
do encabeçiamento do tal Lugar. 

CA. 
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C A P I T U L O LXVII. 
Do tempo em que os Recebedores faõ obrigados a arrecadar, e fazer reque

rer as partes. 
O S ditos Recebedores feraó obrigados afazer requerer asditas peflbas 

que venhaó apagar á Tavola no principio do derradeiro mez década 
quartel, e os obrigarão a pagar no dito tempo, e os que forem reveis ose-
xecutaráó conforme o Regimento de minha Fazenda , e o Porteiro , ou Re
queredor , que for requerer as ditas pefloas , naó levaráó couía alguma pela 
primeira notificação , e pela fegunda , e mais vezes que ss for requerer , le
varáó , o que he ordenado , e declarado em minha Ordenação. E lendo caio, 
que o dito Porteiro, ou Requeredorleve alguma coufa pela primeira notifi
cação , ou das outras vezes, mais do que por bem da dita Ordenação deve le
var , feja por iflo fuípenfo até minha mercê. 

C A P I T U L O LXVIII. 
Que fe naõ receba dinheiro algum fenaõ na Tavola, nos dias que para 

ifto forem affinados, e onde fe ha de recolher o dinheiro quefe 
arrecadar. 

ETodo o dinheiro que os ditos Recebedores aífim receberem das peflbas 
declaradas nos ditos róis, receberáo na Tavola que ha de eftar no Lugar 

que for cabeça do Ramo , perante o Efcrivaõ das Sizas, em os dias que para 
iflb forem aflinados pelos Officiaes que preíidirem ; e todo o dinheiro, que af
fim cada hum dos Recebedores receber, íe metterá em huma arca, que para 
o dito effeito haverá , e fe comprará á eufta de quaefquer depofitos, que das 
ditas fizas houver , que eftará em poder do Recebedor , a qual terá tres cha
ves com tres fechaduras differentes , das quaes terá huma o Juiz do tal Lugar, 
c a outra o Efcrivaõ das íizas , e a outra o Recebedor dellas , e naó fe rece
berá dinheiro algum dos ditos róis fenaõ na Tavola aos dias que para iflb fo
rem ordenados ; nem receberá mais de cada pefloa do que dever , conforme a 
repartição que lhe foi feita ; e fazendo o contrario, encorrerá cm pena de 
pagar o que aflim mais levou annoveado, além da mais pena crime que mere
cer. 

C A P I T U L O LXIX. 
Que os Efcrivães eflejaô prefentes nas Tavolas. 

O Eícrivaó que naó for prefente aos dias que forem ordenados na Tavola, 
encorrerá outrofim em pena de perder feu ordenado pela primeira vez; 

e pela fegunda íerá íufpenío de feu officio , e fera pofla pelos Officiaes da Ca-
mera outra pefloa, que firva em íeu lugar até o fazer a íaber á minha Fazendat 

C A P I T U L O LXX. 
Onde fe deve affêntar a arca em que o dinheiro que na Tavola fe arrecada fe 

ha de metter. 

E Porque em alguns Lugares ha mais de hum Ramo por onde he neceflario 
ordenar-íe, em que parte fe deve fazer, e aflentar a dita arca, mando 

aos Officiaes, que prefidirem nas ditas repartições , que a primeira vez que 
forem aos ditos Lugares defpois da publicação defte Regimento, e aflinarem 
o Lugar onde fe ha de fazer Tavola , epôr a dita arca, eos dias em que as 
partes haó de vir pagar , de que fe fará aflento no Livro da Camera , em que 
elles com os Officiaes delia , aífinaráó , nos quaes dias feraõ obrigados o dito 
Recebedor, e Eícrivaó a ferem prefentes fob as ditas penas, para fe receber 
todo o dinheiro que fe vier pagar , o qual fe metterá na dita arca. 

C A . 
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C A P I T U L O LXXI. 

Quando os Recebedores obrigarão a pagar o que cada huma peffoa he obriga
do a pagar em cada quartel. 

O S ditos Recebedores obrigaráõ as ditas pefloas a pagar o que forem r>-
brigados em cada quartel no principio do derradeiro mez decadahuníi 

quartel, como dito h e , laivo as pefloas , que fe tiver por informaç-aõ que fe 
querem auléntar , que naõ tiverem no tal Lugar fazenda por onde le pofla ha
ver, oque forem obrigados , porque ás ditas peflbas obrigarão a pagar tudo 
o que íe achar que devem de íuas repartições , tanto que lhes for dado o rol. 

; 1- J Í f ! ) J ^ 

• i C A P I T U L O LXXII. 
Como fe procederá contra ost reveis em pagar as fizat. 

P Or quanto pode haver em alguns dos ditos Lugares algumas pefloas re
veis a pagar, o que nas ditas repartiçoens lhes foi lançado aos tempos 

atraz declarados; Hei por bem que as taés peflbas , que aflim naó pagarem o 
que deverem em cada quartel dentro nelles , paguem de pena o que afim? dei 
xáraõ de pagar em dobro :^e por tanto per cita mando aos Juizes de fora dos 
ditos Lugares , e aos juizes ordinários , onde naõ houver Juizes de íórn , que 
tanto que pelos-Recebedores das fizas lhes for requerido que façaó execução 
com effeito , aflim do principal como da pena , nas ditas pefloas , façaõ nel
les execução com effeito com muita brevidade , e o principal fsraô logo en
tregar aos ditos Recebedores, e.a peqa ao Depofitario do tal Lugar, e carre
gar íobre elle em receita no Livro dos depofitos em feu titulo : e naõ fazendo 
os ditos Juizes a dita execução pela dita maneira •$ ou fendo remiflbs niíto , en
carregará cada hum delles ema pena abaixo declarada, a íaber, osjuizes de 
fora em quatro mil reis , que fe deícontaráõ do mantimento que tiverem cem 
o dito Officio de Juiz , cbsque forem Juizes ordinários em dous mil reis, nos 
quaes fe fará execução em íua fazenda , e pefloa *," como for juftiça : as quaes 
penas feraõ com effeito executadas pelos corregedores , quando em cada hum 
anno correrem íuas Comarcas, os quaestanto que forem nos ditos Lugares, 
faraó ir perante fi os ditos Recebedores-, e tomarão conta do que íobre elles 
carregar, e achando que tem por arrecadar algumas quantias das pefloas de
claradas nos ditos róis de que os tempos íaó paliados , feberá a caufa porque , 
e fendo por culpa dos ditos Recebedores , lhes fará logo pagar o que achar 
qüe naõ tem recebido, da cadeia , e metter nas ditas arcas ; e qiiando achar que 
naó ioi por culpa íua , por as pefloas t que as ditas quantias deverem, ferem 
de qualidade que naõ podéraó nellas fazer execução , e requererão em tempo 
devido aos Juizes que fizeflem nas ditas pefloas execução , eos ditos Juizes a 
naó fizeraô , conftando-lhes fer ifto aílim , faraó logo os ditos Corregedores 
antes quefe vaó dos ditos Lugares, execução com effeito nos ditos juizes p* 
Ias penas , as quaes feraó applicadas para as ditas repartiçoens, empara iílo 
feraõ entregues aos Depofitarios dos ditos Lugares, e carregado em feu L i 
vro no titulo das pennas. 

C A P I T U L O LXXIII. 
Sobre a informação (pie os Corregedores haõde tomar fobre a diligencia que 

os Juizes na arrecadação da fiza que os poderofos , e reveis 
naõ quizeraõ pagar aos Recebedores. 

EQuando as pefloas que sflim naó pagarem, oque lhes for lançado nas 
ditas repartiçoens , forem de tal qualidade , que os ditos juizes naó poí-

faõ nelles fazer execução, tomando os ditos Corregedores dilío certa infor* 
maçaó, e achando que osjuizes fizeraô niflo todo o que puderaó , e eraó o-

bri-
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brigados, e naó ficou por elles a dita arrecadação , em tal caio naó encoi re-
ráó os ditos Juizes nas ditas penas , nem lera nelles feita execução, c faraó 
os ditos Corregedores execução logo nas ditas pefloas aílim , como pelo que 
íaó obrigados, como pela^pena , em que tiverem encorrido, de maneira em 
que cada hum Lugar, antes que delle íé partaõ , deixem todo o dito dinheiro 
dos ditos encabeçamentos pofto em boa arrecadação, e os ditos Corregedo
res íeraõ avilados que mui inteiramente cumpraõ o que por efte Regimento 
lhes mando, porque de aflim o fazerem como delles confio , levarei prazer 
e lho terei em ferviço ; e fazendo o contrario que delles naô efpero, fe have
rá por elles, e fua fazenda tudo o que por fua culpa le deixou de arrecadar, 
e além diílo mandarei proceder contra elles pelo dito cafo, como houver por 
meu ferviço, pelo qual em fuás refidencias ha de fer perguntado , e tirado ío
bre iflo inquirição, aflim pelos Officiaes, que forem da dita arrecadação, co
mo de quaefquer outras , que parecer neceflario , que do caio íbuberem. 

C A P I T U L O HXXIV. 
Que o mefmo façaõ os Provedores das Comarcas. 

N Os Lugares, em que os ditos Corregedores naó entraó por via de cor-
reiçaó , faraó, e cumpriráõ tudo, o que os Corregedores pelo capitu

lo atraz eferito íab obrigados , os Provedores das Comarcas fob as meímas 
penas. 

C A P I T U L O LXXV. r » 
Como os Juizes baõ de prover fobre a arrecadação dos róis no fim de ca

da quartel. u , 
E Porque nos Juizes de fora, e nos Ordinários dos Lugares confifte a prin

cipal parte da dita arrecadação, por efte hei por bem, e mando que da
qui em diante de feus Officios fejaõ obrigados , no fim dos derradeiros mezes 
de cada quartel de fazerem vir peranteHi V eftando elles nas Cameras dos ditos 
Lugares os Recebedores, e Eícrivaês das íizas, e faberem delles fe tem arre
cadado das pefloas declaradas nos roís dos quartéis, as quantias , que cada 
hum nelles deva em íeu Item, e quando acharem , que tem todo arrecadado 
façaó fazer auto em que cada hum dos ditos Juizes aífinará com o Recebedor 
com que fizer a dita diligencia , que ficará na Camera a bom recado; e quan
do acharem que alguns dos ditos Recebedores tem ainda por arrecadar de al
gumas pefloas as quantias conteudas nos ditos reis , faraó niflo oque por efte 
Regimento faõ obrigados comtodaa diligencia , e brevidade que for poflivel, 
porque o dito dinheiro fe arrecade em tempo devido ; e quando houver al
gumas quebras de pefloas falecidas, ou auíentcs , ou por qualquer outra via , 
que conforme a efte Regimento fejaó quebras líquidas . le faça diflb decla. 
raçaóno dito auto ; eaos ditos Recebedores , e Efcrivaõ mando , que affim 
rios ditos tempos, como em quaefquer outros, que pelos ditos Juizes , e Of
ficiaes das Cameras forem a ellas chamados, vaó ás ditas Cameras, e lhes 
dem inteiramente conta de tudo, o que por elles lhes for perguntado , que to
que á arrecadação, e execução do dito dinheiro. 

C A P I T U L O LXXVI. 
Do embargo que os Juizes baoáe mandar fazer nos cclleiros, atéfe pagar o 

1 y que nas repartições foi lançado. 

E Cada hum dos ditos Juizes em o Lugar em que íòr, teraõ efpecial cuida
do de embargar todas as Rendas dos celleiros , etulhas que eftiverem 

em fins jurifdicçoens, que nas ditas repartições lhes foi lançado , o que elles 
deyern de pagar , até as pefloas, cujas forem pagarem, o que pelas ditas re
partiçoens forem obrigados , enaó feraó defembargados, até pagarem com 

ef-
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ehcito o que deverem , ou dando penhores de ouro , ou prata , eu fiadores, 
depofitarios íeguros , e abonados nos taes Lugares de que cs Recebedores 
das íizas fej^ó contentes , que fe obriguem a pagar as quantias porque aflim 
forem feitos os ditos embargos, fem para iflo lerem mais requeridos , e com 
os ditos penhores , e fianças lhe leráó as ditas rendas dcíembargadas ,e de cur 
tra maneira naõ. Eos Juizes que aífim o naõ cumprirem , pagaráõ de pena ás ; 
íuas euftas, o que nas ditas repartiçoens montar ; e ifto íé naõ entenderá nas 
rendas Ecclefiafticas , e privilegiadas. 

C A P I T U L O LXXVII. 
Do embargo qne fe deve fazer nas tenças, ejuros, das peffoas , que nao 

pagaó o que nas repartiçoens lhe foi lançado. 

E Porque muitas pefloas das que aífim entraõ nas ditas repartiçoens tem 
ordenados ,-tenças , e juros de minha Fazenda, que lhes faó pagos pe> 

los Executores, e Almoxarifes , que tem cargo de pagar os ditos ordenados, 
tenças, cjuros, que eftaó aflentados nos Almoxarifados de meus Reinos, 
fendo calo , que algumas das ditas pefloas naó paguem o que nas ditas repar
tiçoens lhes for lançado, osjuizes dos ditos Lugares teraó cuidado de lhe 
mandar embargar os ordenados, tenças, e juros que tiverem para lhes naõ 
lerem pagos, até pagarem com effeito tudo o que deverem , e aprefentareni 
diílo certidoens dos ditos Juizes , de como tem pago , e os Executores , e 
Almoxarifes que aífim o naó cumprirem, e pagarem os ditos ordenados, ten
ças , e juros áspartes , fendo embargados pelos ditos Juizes pagaráõ de pena 
o que aflim montar nas quantias porque foi pofto o embargo era tresdobro, 
para as ditas repartiçoens, e osjuizesfaraõ execução nos ditos Executores , 
e Almoxarifes , pela dita pena, que fera entregue ao Depofitario pela ordem 
atraz declarada. . - : « • " > i : . 

C A P I T U L O LXXVIII. 
: Como os Recebedores faõ obrigados a requerer que fefaçaÕ embargos. 

O S ditos Recebedores'feraó obrigados a requerer aos ditos Juizes que 
façaó todos os ditos embargos, e quando houver jalgumas peflbas a quê 

feja lançado nas ditas repartiçoens algumas quantias, que naõ tenhaó fazen
da affim movei como de raiz , trabalharáõ os ditos Recebedores de íãberem fe 
lhes devera algumas íoldadas, ou outras dividas, eas faraó embargar , ehar 
veráó o que deverem nas ditas repartiçoens, pelas ditas dividas , e íoldadas ; 
e naó o fazendo aflim os ditos Recebedores , e por fua caufa ficar por arreca^ 
dar o que as ditas peflbas deverem nas ditas repartiçoens, o pagaráõ alua 
eufta. 7 

C A P I T U L O LXXIX. 
Como os Recebedores dar ao conta do feu recebimento no fim de 

cada hum anno. 

E Porque fou informado que alguns dos ditosRecebedores das íizas naó daó 
conta de íeus recebimentos no fim de cada hum anno , como faó obrigai 

dos , e metem hum anno por outro , o que he cm prejuízo de minha fàzen? 
da ; Hei por bem, e me praz , que todos os ditos Recebedores das fizas , que 
fervirem , no fim de cada hum anno dem conta , enaó aprefentando até o 
fim do mez de Março do anno feguinte quitação feita pelos Juizes, conforme, 
á Provifaó que fobre iflo paliei, naõ ferviráó o anno feguinte , e eleger-íe-ha 
outra pefloa que firva o dito cargo pelos Officiaes da Camera , como íaó obri
gados ; e ifto pofto que alguns dos ditos Recebedores tenhaó os ditos Ofli-
cios por carta. 

CÁ, 
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C A P I T U L O LXXX. 

Que osjuizes dos Lugares que forem cabeças dos Rimos , fejaõ Juizes 
das Sizas. 

E Porq-ie alguns Lugares por ferem pejuenos íaó juntos aos Ramos das 
fizas dos outro. Lugares , que íaó cabeças do$ ditos Ramos, onde havia 

"Juizes das fizas, qu? eraó Juizes em todo o R im >, e por hora ferem extintos, 
e ficar o Juiz o das íizas aos Juizes dos ditos Lugares fe moverão algumas du
vidas , por quererem os Juizes dos ditos Lugares conhecer das ditas íizas dos 
Lugares de que foraó Juizes, e pofto que pertençaõ aos Ramos de que outros 
Lugares faõ cabeças : e por íe efcuíarem os inconvenientes que diflo fe fegui-
ráó; Hei por bem, e mando, que daqui em diante osjuizes dos Lugares 
que forem cabeças elos Ramos conheçaó , e deípachem todas as couías que 
pertencerem ás fizas em todo o Ramo, pofto que haja nos taes Ramos outros 
Lugares, e Concelhos cm que haja outros Juizes , os quaes naó conheceráó 
de coufa alguma , que toque ás ditas íizis , Íómente osjuizes dos Lugares que 
forem cabeça«dos ditos Ramos , que conheceráó de todo o que ás ditas fizas 
tocar cm todo o dito Ramo , pofto que nelle haja Lugares, e Concelhos que 
fejaó fora de lua jurifdicçaõ , por quanto no que tocar ás ditas fizas ha de ter 
jurifdicçaõ em todos os ditos Lugares , que entrarem no Ramo do Lugar de 
cjue elle for Juiz, porquanto por efte capitulo hei por bem , que os taes Jui
zes tenhaó jurildicçaõ nos ditos Ramos, como tinhaó os Juizes das íizas quan
do os havia. 

PROVISAM 
SOBRE AS SIZAS-

: ••• • - . ' ' J 

EU EIRei faço íaber aos queefte Alvará víiem , que pelo Regimento 
novo que fe paílou pelo Senhor Rei meu íobrinho que Deos tem ,.fo
bre a ordem cjue íe na de ter no negocio dos encabeçamentos das Sizas, 
erepartiçoens dellas, he mandado aos Corregedores , Provedores, 

Ouvidores , e Juizes de fora , que façaó as repartiçoens das ditas SÍZ3S nos Lu
gares que lhes íaó repartidos no tempo que o dito Regimento declara , para 
que fe pofla arrecadar dos Povos nos tempos que convém , e que os ditos Cor-: 
rcgedpres tenhaó particubr cuidado de as fazerem nos Lugares que lhes cou
berem , e aífim as façaó fazer nos outros Lugares pelos Provedores, Ouvi
dores , e Juizes de fora, como mais largamente ha declarado no dito Regimen
to : e hora fou informado que os ditos Corregedores , Provedores , Ouvido» 
res, e Juizes de fora naó fazem as repartiçoens no tempo que pelo dito Regi
mento lâõ obrigados , pela qual caufa fe naó arrecadaõ as ditas fizas dos Po
vos nos tempos que elles faõ obrigados afazer os pagamentos, e querendo 
niflo prover por eíte Alvará, Mando aos ditos Corregedores, Provedores, 
Ouvidores, e Juizes de fora , que daqui em diante façaó as ditas repartiçoens 
aos tempos declarados no dito Regimento, e naó o cumprindo elles aífim, hei 
por bem , que os ditos Corregedores, Provedores, e Juizes de fora percaó 
por pena o primeiro quartel de íeus ordenados ; e que os Ouvidores as naó fa% 
$aó mais; e hei por bem que os Executores que forem dos Almoxarifados,de 
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meus Reinos íaçao as ditas repartições , cada hum em íeu Almoxarifado, cm 
todos os Lugares queacharérw, £jüe os "ditos Corregedores, Provedores, 
Ouvidores", eJuizes de fora as naõ tem feitas, e hajaõ osordenadbs que os 
duos julgadores haviaõ de levar de as fazer conforme ao dito Regimento, aos 
c)üaes Executores outrofim mando que aos ditos Corregedores, Provedores, 
Ouvidores , e Juizes de fora naõfaçao pagamento do primeiro quartel de feus 
ordenados , naõ fazendo elles as ditas repartições, como dito he ; porque 
pagando lhes , lhes naõ íeraõ levados em conta nas contas que der em de feus 
recebimentos ; eJaprefentaráõ certidoens autenticâfiide como os ditos Julga*» 
dores fizeraô as ditas repartições,' para poderem levar feus ordenados por in* 
teiro. E por éíte Alvará defendo, e mando aos ditos Corregedores, Prove
dores , e Juizes de Cérà que naõ tomem íeus ordenados da maõ dos Recebedo-
resJdas fizas , ném os obriguem ? e conftranjaõ a iflb, e os recebaõ da maõ 
dós ditos Recebedores ; Executores^ esquaés notificarão aos ditos Recebe* 
déíes , hâô façaõ pagamento algum aos ditos Julgadores , fob p:ria delles ihoí 
naõ levarem enVeont-a , è de^o pagarem á hía eufta ', e achando elles ditos E-
xèèUrJOrés qüe-psdítos Recebedores'fem embargo-da dita notificação fizeraô 
Mgòiftpkgatüéiko aos ditesjüígadóres;; lhos naõ levaráõ cm conta , e os conf* 
ftãbgeíáô que os ptrgtiem;e fendo caio que os ditos Julgadores COnftranjaó aos 
ditos Recebedores a lhes pagarem-feus ordenados,' mecicreveráó logo,- pa
ra rnfloíeprO^er corno foeôver por meu íerviço. E cfie[Alvará fe regiítrarános 
meus Contos doReinoye-Cafa, para quando os ditos Executores vierem dar 
fuás contas , os obrigarem a preíentar certidões de como os ditos.Juigadores 
fizeraô as repartições, nos Lugares que a cada hum cabia , para poderem fe. 
var feus ordenados por inteiro. Notifico o aflim , e mando a Dom Duaiíe de 
Caftello-Branco do meu Confelho , Meirinho Morde meus Reinos, e Vé
dor de minha , Façerçda que envie otfrasladap dffte. Alvará a cada hum dos Exe
cutores, quehorá fagn^ Alnj^xarlfados; de ineiis Reinos j para notificarem 
aos ditos Julgadoresque façaõ as ditas repartiçoens pela dita maneira , porque 
o na&.fazoijdo âffirn ,-yo íaçaõ ellesdito&Executore^are deffonfarcny» prjm** 
rpc^aite^^ada^urr^do^cfitos Jiffgadaft^s pela mai&ejra ifeí|e AHarJ dej|Ia^á-pc^aite^^ada^unido^ditos Jifígadawis pela maiKira uelfe; Atilara de|Ia^á-
ía :-é qiétitfp cVríòvcf ferverem aígun^Ejágcutofes T'lhes íerá dado o v-íslttéé 

defte Alvará , para porelle verem o que acerca diflb tenho msndsdo queel-
lés façaÔ^ o qual hèPpor \3éhi que valha ;C©flrorCarta ièihfúva meu nome.\p0r 
mimaftiríada ; épa*íladá pèfàhrinha Chancellaria ', fem embargo das Ordena
çoens do Livrd t. que o contfFáriodifpaerflf. Joaõ Alveres afez^em Aímeifim 
a treze de Janeiro de mil e quinhentos ^oitenta : e os ditos E x e c u t o r faiaó 
trasladar o traslado defta Provííaói, que lhe ha de fer enviado ,- no Livro de 
cada huftía da&Cameras dòs LÜgares^em que fizerem as repartiçoens das ditas 
íizas/ Eu À i várO Pi res a fez eferever; 

"OM Pedro por graÇatfeDeOs Princlpe de Portugal , edosAIgarves^ 
dáqaemÇ édrkm Mar , em'África Senhoí* de' Guiné, eda Navega
r ã o , Comercio da Ethiopia , Arábia ,rPerfia ; e d!i índia ; &c. Co

mo Regente , eGovernador dós ditos Remos, e Senhorios , faço íaber a 
rodos os qüe efte Regimento* virem ; que eu íuíi informado que os encabeça-
rwêhfds das fizas défte Reino íé naô faziaõ com aquelle sjuftamento , e iguala 
dátfêquefe deviaõ fazer, conforme- asi leis , e Proviíoens que íobre forma 
delles íep^fláráÔ ,-eqüe iu*fta havia muha ^variedade porfeácharerrt em al
guns Lugares' do Reino cadernos ma»uferiptos differenteS húná doseutros , 
com ójuéos Povos recebaõ vexaçaó na differençà 'dós lançamentos ; e queren
do Efü prover nefte irVconíreniente ? mandei ver, eçotiferir pelo Gonfelhpde? 

" ^ mi-
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minha Fazenda os Originaes que te acháraó nos Livros delia , e que fe imori-
miflem, épubl.caííem na forma que nelles íe continha ; o qual approvo e 
quero que em todos eftes Reinos , e Senhorios de Portugal íe guarde , e ora! 
tique, eque valha para fempre, eque pelos ditos Regimentos íefàçaóos 
ditos encabeçamentos , efe decidaõ , e determinem todos os cafos que oceor-
rerem, para o que revogo , e annulo todos, e quaeíquer outros em que fe naõ 
achar incorporada eíta Provifaó. Franciíco Pereira a fez em Lisboa a dezafeis 
de Janeiro de feifcentos fetenta e quatro annos. Sebaftiaó da Gama Lobo o 
fez eferever. 

P R Í N C I P E . 

O Marquez de Mariaha. 

Alvará porque Vofla Alteza ha por bem approvar, e confirmar o Regimento 
ídianteeferito dos encabeçamentos das fizas defte Reino , para que daqui em 
diante fe guarde, ficando nullos.quaefquer outros que fe hajaó paliado, co
mo aflima fe contém. 

Peloquaí ha Sua Mageftade por bem creâr denovo hum Thefou-
.̂ reiro geral das Sizas , cjue fera Executpr geraldas íuas receitas. 

De $ dejuivho de 1752 ,;<-
u c 

EUEIReí. Faço.faber aos que efte Regimento virem , que confiderando 
oque me reprefantou o Confelho da Fazenda em Confultas de vinte e 
fete de Outubro de mil fetecentos quarenta e nove , ede nove de Outu
bro de mil fetecentos fincoenta ehum, a reípeito dama arrecadação, 

que havia na cobrança , e difpeza das Sizas pelos A lir.oxarifes dellas : Fui fer
vido mandar íazer efte Regimento para com elle evitar as defordens, que até
gora fe tem experimentado , e reduzir efta arrec daçaõ a méthodo , em que 
experimentem os filhos das folhas os feus pagamentos promptos, eque com 
facilidade fe dem as contas deftes recebimentos. 

1 Sou fervido que daqui em diante haja nefta Corte hum Thefoureiro ge
ral das Sizas com feu Eícrivaó para o recebimento dellas de todo o Reino s o 
qual fera Executor geral d.is íuas receitas. 

2 O Thefoureiro geral terá de ordenado em cada hum anno fetecentos mil 
reis , fem que pofla ter outro emolumento, propinas , ou ordinárias , ,naó fó 
da minha Real Fazenda, como também das partes por titulo algum', nem 
ainda ode que falia o Regimento da Fazenda, que hei por derogado nefta par
te: e fazendo o pelo contrario , fe lhe dará em culpa fendo a pena arbitra
ria ; e o feu Eícrivaó terá duzentos mil reis de o denado, e oitenta reis de ca
da conhecimento, que fizer , com as mefmas clauíulas aflima declaradas-
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5T2: Rgeimenta dos encabeçamentos 
-»5 «Hei por bem extinguir todos os Almoxanres, e Executores -das Cornar* 

cás Cidades J e Villas deftas cobranças neíte Reino ,-e no do Algarve : e 
pór'fazer mercê a algum proprietário, que haja fem culpa , e que tenna qu j -
tacõès : Sou fervido que fe lhe pague, em íua vida íómente, o ordenado, 
que leva na folha, e ordeno que do primeiro de Julho defte annorem diante 
fe abftenhaó todos dos exercícios dos ditos Oincios , ainda áquelles que os ef
tiverem fervi ndo por titulo aífinado pela minha Real maõ, ou dos benhores, 
Reis deftes Reinos meus Predrceílores; porque por efte. Regimento lhes hei 
por extinctas íuas Cartas , Alvarás, ou Provimentos , para que naó poflaó. 
mais exercitallos, por lhes haver por extinctas as mercês, com que nelles íe 
confervavaó. "*"'" ^ •*- qr 

4 Para que a arrecadação da dita contribuição naõ cede, e fe continue 
como até o prefente fe fazia, e meus Vaflallos recebaõ com promptiddó ao 
tempo dos feus vencimentos as quantias , que Eu , e os Reis meus Predeceí-
fores lhes applicaraó rtâs folhas daquelles rendimentos , aílim em ordenados , 
como em juros , ou tenças : Hei por bem que as Cameras deftes Reinos nas 
cabeças das Comarcas elejaõ todos os annos hum recebedor , que arrecade as 
mefmas Sizas dos mais Recebedores dos Ramos de cada huma das Comarcas , 
eos Recebedores , aflim eleitos , terá cada hum o ordenado , que vai decla
rado na relação junta, e aífinado pelo Secretario de Eftado Diogo de Men-
doca Corte-Real, que fera incorporado nefte Regimento como parte delle."" 

5 Os Recebedores eleitos todos os annos , como aflima fica difpofto , íe
raõ affhnçados pelos Vereadores , que os elegerem, ficando íeus bens obri
gados a qualquer falência do Recebedor, e morrendo alguns dos Recebedo
res ., feraó logo eleitos outros pelas Cameras relpeítivas , as quaes requere
rão fequeftros rios beps doiRecebedor defunto ao Provedor da Comarca , até 
fe dar por quite o íeu recebimento pelo meímo Provedor. 

6 Os Recebedores das Comarcas pagáráó4bmente nellas. do rendimento 
que cobrarem os ordenados dos Miniftros, Officiaes, Recebedores dos Ra
mos , e Efcrivães das Sizás dellas; para o que o Confelho de minha Fazenda 
remetterá todos os annos com hum Mandado huma relação ao Provedor dá 
Comarca , em qüe hiráõ declaradas* as quantias^ que o dito Recebedor deve 
cobrar naquella Comarca , corno atégoTafe fazia; e na difpeza hiráõ lança
dos fomente os ditos ordenados em addiçoens íe paradas, deforma, que por 
baixò"del!as íe poflaó fazer conhecimentos : porque os mais pagamentos de ju
ros , tenças, e confinaçoens as ha de pagar nefta Cidade o dito Thefoureiro 
geral. 

7 O Provedor da Comarca , vencido que feja o quartel das ditas Sizas , 
deixará ficar em poder do Recebedor nomeado o que importar o quartel dos 
ordenados ; e o refto o remetterá pelo Correio âo dito Thefoureiro geral , e 
efte manda ;á carregar pelo feu Efcrivaõ a quantia , que receber, no livro da 
folha daquella Comarca , e paflará conhecimento em fôrma para defcarga do 
dito Recebedor. -• r< 

8 O Provedor da Comarca no fim de cada anno obrigará o dito Recebe
dor a que íatisfaça todos os ordenados com conhecimento na folha, que íe lhe 
remetter do Confelho ao pé de cada addiçaõ, e lhe receníeará' o dito Prove
dor a conta , e o dito recenfeamento coma difpeza , que tiver feito , eo ref
to do feu recebimento remetterá ao meu Contador mor dos Contos do Reino 
é Caía , que logo mandará entregar o dinheiro ao dito Thefoureiro geral , e 
0 recenfeioo commetterá a Contador para o examinar , e lhe juntará o conhe
cimento, que o dito Thefoureiro geral patíâr do ultimo recebimento; e a» 
chando certo o recebimento , e difpeza , paflará certidão , que o mefmo Con
tador mór mandará entregar ao dito Thefoureiro geral para a encoftar á folha 

da-
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á folha daquella Comarca, e com ella íe ajuitar o computo do leu re
cebimento. 

9 Para que naó haja confuzaó nos pagamentos, e recebimentos na maó do 
dito Theloureiro geral , o Confelho de minha Fazenda mandará proceflar to
dos os annos folhas para cada Alrnoxarifado, como fe ainda exiftiflem os Al
moxarifes ; as quaes mandará entregar ao dito Thefoureiro geral, e nellas le 
lhe declarará o que o Recebedor na Comarca ha de difpender, e o que lhe fi
ca a elle para pagar ; porque, ainda que os Recebedores das Comarcas haó 
de receber , edifpender , nãó ffeaó , nem podem ficar obrigados a mais que 
ao recenfeio , que o Provedor da Com ir.ca lhe fizer , e á fallencia , que hou
ver na arrecadação ; pois aos meímos Recebedores fica, e concedo a meíma 
jurifdicçaõ executiva, que tinhaó os Almoxarifes para poderem cobrar dos 
m lis Recebedores dos Rarnos , e examinar na feita do prompto pagamento as 
cobranças, que tiverem feito: e caio que par fuás negligencias-íücceda haver 
divida, apagarão por íeus bzns , e feus fiadores.: e havendo embaraço tal , 
que taça demora ni cobrança , entaó cornos Autos da execução , emais do
cumentos , porque confie da diligencia feita para a cobrança ,-. a remetterá o 
diso Provedor ela Comarca ao dito Contador mór para o mandar carregara 
hum dos Executores dos Contos , que ficaráó.obrigados a acabar a execução 
dentro de íeis mezes. i , J , •: 

io E porque poderá fucceder que os Miniftros , a quem os ditos Execu
tores commetterem as ordens, fejaó morozos no findar as execuções , o E« 
xecutor, a quem eftiver carregada a divida, dará conta no Confelho da Fa
zenda , e efte a pedirá ao dito Miniftro da razaó que teve, pára logo naó 
cumprir a ordem que fe lhe paflou a qual ficará notada para a fua refidencia. 

í i Terá grande cuidado o Confelho da Fazendade mandar remetter ao 
Theíoureiro geral todos os annos, nos tempos devidos as folhas- de cada Al
moxarifado , e cada huma de per fi fe trasladará em hum livro com as açídi-
çoens feparadas para ao pé dellas: íe fazerem os conhecimentos das partes ;*e 
findo que íeja o anno , e acabados de íatisfazer os filhos das folhasse entre
gues as confignações íará o meímo Eícrivaó no livro de çadb Almoxarifado 
cabeça da receita, e diípeza , e o levará á Mefai do Contador mór, que com-
metterá o recenfeio daquelle anno , e Almoxarifado ao Contador , que tiver 
o recenfeio do Re eebedor delle, o qual, depois de examinar a diípeza , e re
ceita , paflará crt idaó na fôrma doeftilo, declarando oque íe recebeo, e 
diíoendeo, o que exifte por íatisfazer, e a divida , caio que a haja, e de que 
procede , ficando-lhe os papéis-, folha , e livro em feu poder; eaquellas quan
tias,, que as partes naô tiverem cobrado, ficaráó em cofre feparado de tres 
chaves, que terá para iílo o Thefoureiro geral nas Sete Cafas , onde terá os 
mais cofres, de que neceflitar p3ra a fua receita ; e as quantias defpofitadas fe 
pagaráõ depois do recenfeio á ordem do Coníelho da Fazenda pelo mefmo 
Thefoureiro geral. 

n Praticado o referido em todos os recebimentos do dito Thefoureiro 
geral nos primeiros dous annos de feu recebimento , no ultimo dos tres o cha
mará o Contador mór a contas, feis mezes depois do terceiro anno : e com a 
mefma ordem dos recenfeios commetterá as contas dos Almoxarifados aos 
mefmos Contadores ; e eftes as tornaráõ dentro de outros feis mezes, de for
te que dentro delles, ha deter de todos os recebimentos odito Theíoureiro 
geral quitação, eas quantias, que eftiverem por pagar, fe depofitaráõ na 
fórmi queorJeno no Capitulo onze defte Regimento. 

13 Para que m*ns Vaflallos naõ experimentem vexaçaô , antes com efta 
nova arrecadação fej 10 mais bem pagos , e fe evitem as dividas , em que até 
o prefente ficiVaõ alcançados os Officiaes de recebimento, terá odito Thefou. 
rejro geral cofres com tres chaves. Sou 



514 Regimento dos encabeçamentos 
iH. Sou fervido ordenar que a afíiítencia do dito Thefoureiro geral, è feu 

Eícrivaó feja nas Sete Cafas, onde o Contador da Fazenda lhe mandará fazer 
Mela para elle afliltir com o íeu Eícrivaó , e ahi terá os íeus cofres de tres cha-
ves , tendo huma o mefmo Contador da Fazenda , e as outras duas o Thefou
reiro geral, e o feu Efcrivaõ. 

15 Ordeno, e mando que fe naõ receba , nem difpenda coifa alguma Ce-
naó á boca do cofre , que haverá todos os dias , que naõ forem de guarda , e 
terá o mefmo Thefoureiro geral jurisdicçaõ íobre todos os Recebedores das 
Comarcas, e contra elles paliará ordens no caio que nos tempos dividos naó 
remettaô as importâncias, que deverem; eas euftas, que fe fizerem na dita 
arrecadação, fe defcontaráõ do Rendimento , em cuja arrecadação fe gaita
rem fem reteio. 

16 Como em muitos dos A lmoxarifados do Reino ha coníignaçaõ de cera 
ao Guarda repofta deminba Caía , ecom efta nova fôrma fica mais difficil a 
remeíla , fuppoíío que muitos a entregavaõ a dinheiro: por efte hei por de
clarado qne os ditos Recebedores quando fizerem arrecadação da dita config-
naçaõ, íeja a dinheiro , eo remettaô com feparaçaó para logo fer entregue ao 
Güatdarepofta. 
( 17 Por íer precifb que as remeffàs dos referidos rendimentos fe façaó com 
fegurança , promptidaô , e fem diípeza, ordeno ao Correio mór de meus 
Reinos pafle ordem a todos os Correios das Comarcas que logo que poi or
dem dosProivedores dellas , ou dos Recebedores, lhes for entregue qualquer 
quantia i a cbnduzaó fem dilaçaó , e a entreguem ao dito Theíoureiro geral, 
que para fua de.ícargalhes dará conhecimento em fôrma , .que o Correio en
tregará ao dito Provedor da Comarca , ou ao Recebedor f e com elle reíga* 
tara a fua cautela, que tiver dado quando recebeo o dinheiro. 
• 1 18 O Thefoureiro geral fará orparticular das Sizas do Termo defta Cida
de ;;e o dinheiro, que cnefcer doyordenados dos Executores, que levavaó 
nas folhas*, naõ íe difpenderá fem ordem minha expreíía. 

19 Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda, e Coníelheiros del
ia , e aosmais Miniftros a que tocar , e com mais efpecialidade aos Provedo
res das Comarcas, cumpraõ, e guardem efte Regimento em tudo , e por tu. 
do como nelle fe contém , fem embargo de quaefquer Ordenações, Regimen
tos , ou Ordens , que haja em contrario, que tudo hei porderogacio , e de« 
rogo como íe de cada huma das ditas coufas fizera expreíía mençaó. E para 
qug venha á noticia de todos , e fe naó pofla allegar ignorância, mando ao 
meuChancellerraórdo Reino o faça publicar naGancellaria , enviara copia 
delle \ fob meu Sello , e feu fignal aos Corregedores , Provedores , e Ouvi
dores das Comarcas, e Juizes de fora , e aos das terras dos Donatários. E efte 
Regimento fe regiftará nos livros do Confelho da Fazenda , e nos da Caía da 
SupplicaçaÓ , e nas Cameras deftes Reinos ; e efte próprio ie lançará na Tor
re do Tombo. Dado em Lisboa aos finco de Junho de mil fetecentos fincoen
ta e dom. 

R E Y . 

Diogo de Mendoça Corte Real. 

RE-
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RELAÇAM DOS O R D E N A D O S , 
Que haõ deter em cada anno os Recebedores das Sizas defte Reino, 

edo Algarve, que forem nomeados, e approvados petas Ca-
ineras refpeclivas. " 

J A . Ecebedor da Cidade do Porto, fincoenta mil reis. 
R ecebedor da Cidade de Vifeu , quarenta mil reis. 
Recebedor da Cidade de Lamego, quarenta mil reis, 
Recebedor da Cidade da Guarda, fincoenta mil reis* 

Kecebedor da Cidade de Coimbra ,. fincoenta mil reis., 
Kecebedor da Cidade de Leiria , Vinte e quatro mil reis; 
Recebedor da Cidade de Porfalegre ,. fincoenta mií reis. 
Recebedor da Cidade de Miranda , fincoenta mil reis. 

Recebedor da Cidade de.Béja, quarenta<mU: reis.* 
Recebedor da Cidade de Bvorá, quárenía mjLreisj» 
Recebedor da Cidade deElvas.-, trinta «mil reis, „< •, 
Recebedor de Eftremós y trintn.mil teis.. ., u .au 

:•• "• ' c • - : ' • "* 7 * 7 t..i •« . i « r ' 

Recebedor de Campo de Oürique, fetente mil reis. 
Recebedor de Villa Real, fincoenta mil reis. 
•Recebedor de Güimaraens y íincodntá mil reis* 
Recebedor de Vianna, fincoenta rajlrei& ^ 
'...,' •• # 7 7 7 . 

Recebedor de Ponte de Lima,, fincoençr mil tem , 
Recebecíor de Moncppvo , fincoenta mil reis, 
Recebedor dé Santarém ^ trinta IBÜ reis.;; 
Recebedor da Tabola de Setúbal, trinta mil reis* oi. 

•1 •• ' • -A\- X -'/•••' '• . i> 

Recebedor de Pinhelç fincoenta mifereife: 
Recebedor de Gaftello Branco; íincoefita mil reis* 
Recebedor de Aveiro , fincoenta mil reis.. 
Recebedor de Cintra , vinte mil reis.' :;.•"'• 

Recebedor de Abrantes , trinta mil reis. 
Recebedor de Thomar, quarenta mil reis. 
Recebedor de Torres Vedras , trinta mil reis. 
Recebedor do Reino dó Algarve , fincoenta mil reis. 

tftógo de Mendoça Cõrte-Reat. 

Ah 
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Alvará íobre o dinheiro das Sizas; que forem remettidas pelos Eflafetas o 

qual fe pagará aos Correios. De 30 de Março de 175 3. 
• • • » » . > . 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem , que tendo coníiderá-
çaó ás reprefentaçoens , que o Ccneio mór do Reino , ecs leus Aífif-
tentes nelle , me fizeraô fobre o Regimento de cinco de Junho do anno 

próximo pjílado , em que dei nova fôrma á arrecadação das Sizas ; e ao pré^ 
juizo , que os fobreditos me reprefentaraó , que íe lhes feguiria de tomarem 
fobre íi o perigo das r-rmeflás, fem algum emolumento, que fbífe compenía-
tivo defte riíco ; ao mefmo tempo , em que de todo o dinheiro , que até ago
ra transportarão os feus Eítafetas levarão fempre por inveterado coítume 
hum por cento de conducçaõ: Hei por bem declarar odito Regimento ; or
denando , que o referido' hum porcento feja pago aos fobreditos pelo The-
zoureiro Geral de todo o dinheiro, que pelos Correios vier ao íèu cofre, def-
contando-o aos Filhos» da Folha , que voluntariamente quizerem cobrar cm 
Lisboa as íuas relpectivas-perçôes. Porém áquelles que quizeicm receber pas 
Comarcas, aprelentando os Conhecimentos aoTheíbureíto geral para lhes 
pór a fua intervenção , e ordem para os Recebedores das Comarcas , feraõ 
nellas emboífados íem diíoõnto algum. E os Recebedores faraó paga ao dito 
Thefoureiro geral com eftes Gonhecimentos como dinheiro liquido, fendo 
expedidos na fobredita fôrma. Oque tudo ífefjraticaráreípeéti vãmente com 
o dinheiro applicado as confignaçóes da minha Real Fazenda , que tem o leu 
aflentamentó nos Almoxarifados, que fe comprerfendem no recebimento do 
mefmo Thefoureiro geral. -w u. •/ 

Pelo que mando aos Védores de Minha fazenda . e Coníelheiros dei-
la , e aos mais Miniftros , a que tocar , e com mais efpecialidade aos Prove» 
dores das Comarcas , cumpraõ, e guardem efte Alvará em tudo , e por tu
do como nelle fe contém; íem eribargsde quaefquer Ordenações, Regimen-
t o s , ou Ordens , que haja em contrario ; que tudo hei por derogado , ede-
rogo, como fede cada huma das ditas coufas fizera.exprefla mençaó : E para 
que venha á noticia de todos.,"«" fe naó pofla allegar ignorância, mando ap 
meu Chanceller mór do Reino o faça publicar na Chancellaria , enviar a co
pia delle fob meu Sello, e feu fignal, aos Corregedores, Provedores, e 
Ouvidores das Comarcas, e Juizes de Fora , e aos das terras dos Donatários. 
E efte Alvará fe regiftará nos livros do Gmfellio da Fazenda, e nos da Caía 
daSupplicaçió, enas Cameras deftes Reinos; éefte,próprio fe lançará pa 
Torre do Tombo. Dado em Lisboa aos trinta de Março de mil fetecentos cin
coenta e tres. 

R E Y. 

Sebaftiaõ Jofeph de Carvalho e Mello. 

èX-
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, íi Alvará dó Rebate dos Direitos á madeira deite R*inc. De 22.de Maio a 

E U EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará com força-dcLei virem , que, 
tendo confideraçaõ aosprejuizos , quefentiraó os meus Vaflallos . xme 
nabitaó nos lugares das Ofras«deftes -Reinos l,<aífim pelas- embarc.içocs 

qufeperderaó', como pelas caías ,que"ífc lhes arruinarão noTerremoto do pri-
meirode Novembro'do aríno' próximo paliado ; e a que , .côru^rchenae o 
damno, que fe íeguio daquellas ruínas', huma grande parte-dos outtos.meus 
vaflallos ,*fe fazem todos dignos da minha Regia , ePaterfiaLpjovjdcncia , 
paraaròimar a navegação de huns , e dar por méiò delia também em facilidade 
á reedifiçaó das propriedades dos outros : Hei por bem que todas os madeiras 
da prodíucçaõ das terra^déítes Reinos, que forem nelles transportadas de huns 
para outros portos, por embarcações qué ,' íemdólo, nem malícia fejaó pro* 
prias de-Vaflallos meus naturaes dós mefmos Reinos ,-e dos feus rDominios, 
gozem do meímo rebate nos Direitos de entrada,7e fabida , aífim pelos rios, 
como pelas fozes, eddJmeímo favor na fôrma da arrecadação , que tenho 
concedido á Companhia geral,do Graõ Pará , e Maranhão , fem alguma difr 
ferença. ?-•' o ur,? o»»;: :ií. s i .•,.-. J^VJ-- ^ i oit-'l;« •-nr, 

Pelo que mando aos Védores da minha Real FazenoY,Regedor da Ca
fa da SupplicaçaÓ , Governador da Relação , e Cafa doPorto^ Governador^ 
e Capitão General do Reino do Algarve ," e mais Miniftros, Officiaes , e peí
íoas a quem pertencer , que cumpraõ , e guardem ,rèfaçàóirft'eiramente cum
prir,-e guardar, como nelle fe contem,v efte; nieu^Al vara.» O qual .valerá co
mo Carta paflada pela Chancellaria , pofto que por ella naó parte , ainda que 
o feu effeito haja de durar mais de hum anno, naó obftante quaeíquer Regi
mentos , Ordens , ou Difpoíiçóes contrarias , que todas hei por*derogadas 
para efte effeito íómente , como fe dellas fízefle expreíía mençaó , ficando a-
lias fempre em feu vigor. Eefte fe regiftrará em todos os lugares, onde fe 
coftumaó regiítrar fimilhantes Leis, niartdando-fe o original para a Torre do 
Tombo. Eícrita em B^lem , a 22 de Maio de 1756. 

R E Y . 

Sebaftiaõ Jozé de Carvalho ,e Melfo.\ 

Alvará de 10 deSetembroide 1756. fobre aSizadaSMadeiras^ que vierem 
fdo Matéánãàõ.' 

EU EIRey. Faço faber aos que^efte Alvaráxvrrem ,; que fendo-me pre
fente , que na Meza do Paçoda-Madeira fe duvida dar livres dos Direi-r 

rj^tos da dizima as madeiras , queentraó pela Fóz , vindo por conta , e 
rifeof dos moradores de Lisboa , e fendo tranfportadas dos meus Dominios por 
embarcações próprias; dos meus Vaflallos ,'fundajndó-fe.a referida duvida , 
em que a graça, e mercê , que fui fervido, conceder no meu Real Decreta de 
vinte enovedeNovembro , e Alvará de vinfé e dous de Maic* próximos paf« 
fados, indiftinclimente fe. refere ao favor permiti ido 110 defpacho, dasmadei-
ras.pertencentes á Companhia Geral doGraó Pará , eJÜIaranhaó-; a qual pe
lo Capitulp,trinta e hum das íuas inítituiçjôes he.ifenta í íem diflinçaó alguma, 

Tom. I* S dos 
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dos Direitos da íiza fomento : Sou fervido declarar, que a graça concedida 
á tobredita CompaotittjjGeiflh.eniiqUantO.ifenta í&QiadeifRS-.dSl í ^ t ó m e t i t e , 
fe deve entender daquellas, que yjererriLdeítinadas para íe venderem neftes 
Reinos; porquanto as madeiras , que vierem por conta, e rüco dos mora
dores de Lisboa , ou de quaefquer ouíro&Vaífell&Srimeus', pãraíOgafttfdis' 
fuás obras , e'que,uverempropo.rçajó como coníumodella , lem excefloj nem 
4ólo-, feraóifentasde toelosos ©irçjtos^-e peníoens , da meímafórma ,*Tniè 
^eipRegimenüodOíPa^odaiMadeina no Parágrafo fegundo do Capitulo on? 
z e o foraõ fempre,i as que /cjtranfportfló/.doRibaTTéjo , e.Banda d'Além* 
nas «efetidas -ciccumAanbias^: eflcwia meJma conformidade fou outro fim> fer>-
yiáorqvse reípieitrvamejnefeente^ Decreto dqjíirr* 
te enbve de Novembro; j . e Alvará devinte e dous de Maio próximos, ps lia
dos. l 

Peloquednandoaos; Védores da.mjahaReal Fazenda Regedor da Gaia 
da SupplicaçaÓ f.Gover^naddr da r>elaçaô , e.Caíia, jdo.pQrto*, Goveunador q 
e Capitão General do ReinOido Algarve;, ;e mais Miniftros , Officiaes,: e Pef. 
foas, aquém pertencer* quAcumpraõ;eguardem , e façaõ inteiramente 
cumprir, e guardar, cotnonellefecontém ,iefté meu Alvará. Oqualvateráv 
corno Carta, pattâdaè pela.GÔ4ncel liaria ^poitoque. por ella naõ palie, ainda 
que o feu effeito haja de durar mais de hum anno, naó obftantes quaeíquer! 
Regimewtos^c Ordens, ou Qiípafiçóiesi contrarias , quetordashei por deroga-
das para cíléeffeito fómeote, como íe dellas fiZeife expreíía mençaó,' fieán^ 
do aliás fempre em feu vigor. Eiefte^ fe regiftará em tndds os lugares , onde 
fecoíhimaóregiÃãiò^anlhaniCes Lejs 9 mandando-fe o Original; para a Torre 
dVTombo. Etcrito.èrâ Belém, a dez de Setembro de mil fetecentos cincoens 
ta eféis. r: 

R E ; I . 

'Sfibaftiaõjofeph de carvalho 'r. Mello*. 

Alvará de 20 de Setembçg. de^\y6^que ifenta de pagar Siza alguma fingella, 
ou dobrada das vendas daJ-Cafks, emais bens foreiros pertencentes a 

infigne Collegiada de noffa Senhora da Oliveira de Guimarães. 

E U EIRei. Faço faber^Wqrie5 efte Alvará de Lei virem, que em repo
fta do Procurador da Minha Coroa , e Coníulta da Meza do Defem
bargo do Paço íobre a Reprefentaçaó do Dom Prior, e Cabido da iníig-

rífeCòtlegiada^deNoiEi Senhora cia Oliveira de Guimarães, °em eme pedirão s* 
Confirmação dos feus antigos Privilégios, me foi prefente : Que tendo a dita 
Collegiada , de que fou Padroeiro , conftituido hum invariável objeclo da de
voção ,'ep.iedkdepdoJíS£rihoTesReisf Meus Auguftos"PrédeCefMcéil:rHã|' 
v£rtdd-a tomaúoidebsixò. da íuaimmediata protecçaô"; Dotanüo-a com wHe£ 
da das:, Hortas ,'eCazaes i Enriquecendo os Cázeiros delles venhais Servi-
düref da dita CorMegiadá, "entre os muitos- Privilégios ,' qüeCOnflâÓ* dos Atoa-: 
rás originários ycomo d bn4ô pagarem par a Talhas, Fintas , e Pedidos , nem? 
pára outros bígurts tributosíòíitos', au-iníbütos: Çonh>m^ndoJucceíTrvaiî ie!»-> 
te os mefmas^ewhorésjRorig bsxiiíasv Privilegies ; e livrandoTos Cazeiros-^ne/ 
Servidores privilegiados de todas, asi violências , que felhes fizeraô nãs-oecar-i 
zió.es, [em queneceífitacap JdViéuRéai Auxilio :rForaÕ> taes -Os abuzosi,2ei 
corruptelas,) i§àe íe-introduzirão:na:ptaclica;desditos Privilégios, que vi'a>i 

,JL , ajefi-
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zendo fejá fenfiveis no Reinado do Senhor Rei D. AffoníoV.; e fendo ne
ceflario , para os cohibir , que o meímo Senhor reduziííe os ditos Cazaes e 
os Cazeiros delles , a certo numero determinado , e declaraífe os referidos 
Privilégios , para delles gozarem íómente os que cultivavaó os meimos Ca
zaes,<e nelles viviaô ; naó foi ainda baftante efta reducçaó para fazer ceflar 
os fobreditos abufos : Porque graflando a cubiça dos ditos Privilégios , en
trou efta a fazer freqüentes as compras dos Cazaes ; e introduzir a fraudulen
ta divizaó delles em partes mínimas , para darem matéria mais copieza ás ditas 
compras; ; celebrando- fe eftas por preços, que , fuppofío pareceílem exor
bitantes a refpeito do valor dos ditos Cazaes , e dos feus Rendimentos, eraó 
fempre diminutos na inteníaó, e no interefle dos Compradores, que com as 
referidas compras capeiofas izentavaó todos os feus bens próprios dos encar
gos públicos, ecolledtas, a que eraõ obrigados por todos os Direitos ; vio-
lentando-ie até a natureza , e o efpiritodos ditos Privilégios , que, lendo fó 
concedidos em contemplação dos ditos Cazaes para os fazer immunes a elles , 
e aos feus Colonos, naô podiaôextender-íe além da fua conceflaõ para fe com-
municarem ás diverías pefloas, e aos diveríbs bens dos íobreditos Comprado
res fem a eípecial Doação , que nunca tinha havido , nem erapoílivel quee* 
manaíle dos Senhores Reis Meus Predeceílores para taô reprovados efleitos: 
Que a tudo o referido accrçícera que , por aflimie conhecer pelos que procu
rarão praclicar eftepernicioío abuio , fizeraô o outro ainda mais culpavel , 
com que no tempo , em que EIRei Meu Senhor , c Pai , que Santa Gloria 
haja , contava pouco mais dedezaieteannos.de idade , e menos de tres mezes 
de governo, íubterfugindo-fe a Meza do Defembargo do Paço, privativa 
para tudo o que pertence ás Doaçoens da Coroa, e Confirmações dellas, fo
raó incompetente , e nullamente requerer á Junta dos Tres Eftados ( á qual fó 
pertence a arrecadação dos tributos applicados ao Exercito) as capejozas ex*-
tençôes , e ampliações dos referidos Privilégios que foraó expreílas no Alvará 
de quatro de Março de mil fetecentos e fete , lavrado pelo abuzivo Expedien
te da referida Junta , íem que para o defpacho delle precedefle nem ainda 
Confulta , ou Refoluçaõ Regia ; e por iflo vifivelmente introduzido na aííig-
natura do dito Senhor com os outros papéis do expediente ordinário , que an
tes da Lei do anno de mil fetecentos e treze eraô taó numeroíos, que o exa
me de todos , e cada hum delles íe fazia muito difficultofo ; Palliando fe de 
mais a mais o engano., que fe fez ao meímo Senhor, com fe fingir no dito Al
vará a conceílaó dos ditos Privilégios eftabelecida por voto feito a Deos, e a 
Nofla Senhora , quando tal voto naó conftava dos outros Alvarás originários, 
a que efte fe reíeno : com fe aífirmar, que eraõ irrevogáveis os meimos Privi
légios ; quando he certo , que muito pelo contrario nem no concurío da caufa 
publica, e da neceífidadecommuav pôde haver tal irrevocabilidade , ainda a 
reípeito dos meimos Príncipes concedentes ; nem eftes podem limitar o poder 
Regio aos feus Succellores: E paílando-íe o titulo dos ditos accreíccntados 
Privilégios por aquelle abuzivo , e nullo Expediente da Junta dos Tres Efta* 
cios, para íe ficarem obíervando fempre, e íem limitação de tempo; quando 
efte naó podia nunca exceder a vida do dito Senhor Rei confirmante : Que a-
inda quando o referido faltafle , bailaria naó haver chegado ao Real conheci
mento do dito Senhor , que a pertendida Confirmação naó tinha por objeclo 
os legítimos Privilégios , mas fim os abufos, com que elles íe tinhaó amplia
do , e excedido , para fe entender , que nunca feria da fua Real inteníaó au
torizar os referidos abufos para que íe obfervaflem como indultos Regios, 
refultando delles hum abíurdo taó extraordinário, como era o de confeguircm 
por efta via os Compradores ricos , e redundantes (fem Imais merecimento , 
ou contemplação particular, que os fizefle dignos de ferem extraordinanamen-

Tom. I. Ssii te; 
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tediipenfados das cltreitas obrigações de conconerem p raoferviçO do feu 
R e i , e Senhor natural, e para a defeza , e confervaçaó da íua Pátria, que 
cm todos os que faó Vaflallos concorre igualmente ) apartai em-íe dellas como 
odiolo Privilegio de huma geral izençaó de toJos os tributos; e mais lucro íá 
para elles ; emais leziva da Minha Real Coroa ; a mais nociva ao Commum 
dos meus Vaflallos menos providos de bens , nos quaes vinha neceflariamente 
recahir todo o pézodas neceífidades publicas ; e a mais inútil á fobredita Col
legiada , que naó intereflando couía alguma em que os feus Cazeiros izentem 
os mais bens-, que polluem, dos públicos encargos , fentina prejuízo córifi-
deravel na.falta dos íeus Laudemios ; porque o meímo intuito , Com que fé 
compravaõ os feus CazaeS , os fazia perpétuos no domínio dos Compradr res 
ricos , e poderofos , aos quaes naó conviria nunca vender huma taó ampla 
izençaó , por maior que fofle o preço., que por ellaquizeílem ofterecerlhes : 
Concluindava dita Mezar, que para fe falvar o prejuízo da caufa publica , da 
utilidade da Igreja , e da Coroa , e fe obviar ao gravame dos Póvtís , íe faziít 
indiípeníavelque Eu folie fervido abolir v e arrancar de huma vez a raiz dos 
fobreditos abufos , relaxações >, e exceflbs, qual era ovreferido Alvará de qua
tro de Março de.mil fetecentos e fete ;. viciolb nra íuamefmj origem ; e into
lerável nos èífeitos , que delle fe feguiraó ; confirmando os ditos Privilégios 
•nos íeus próprios:, e verdadeiros termos; e feparando aflim a verdade do en
gano ,.e as obras da piedade das maquinações da maiicia. 

E conformando-fe como parecer da fobredita Meza , ede muitos outros 
Miniftros do Meu Confelho , e Defembargo , muito pios, doutos, e zelo-
fos do' ferviço de Deos, ie Meu, que ouvi íobre efta matéria : Sou fervido de
clarar , ' e ordenar aos ditros refpekos o feguinte : 

Declarando, coraodeclaro , por obrepticio , e íubrepticío , inteiramen* 
-tecontrariq ás íabias ,/ e prudentiflimas mteníoens do Senhor Rei Dom Joaõ 
V Meu>Senhor, ePai , o íòbredito Alvará de quatro de Março de mil fete
centos e fete ; c por notoriamente clandeítino, e lezivo da Igreja , da Minha 
Real Coroa,, e doreftodos Meus fiéis Vaflallos : Mando que'por elle fenaõ 
faça mais obra alguma em Juizo , ou fora delle, e'fique, deíde a publicação 
deite, ca liado, ede nenhum effeito , como íe nunca houveflé exiítido. 

Contemplando porém a Minha Regia devoção , e religioía piedade a Co-
bredita GoJlegiada : Hei por bem confirmar-lhe os Privilégios conteüdes nos 
fobreditos Alvarás anteriores ao de quatro de Março .de mil fetecentos e fete 
com as claufulas ; de que delles gozaráó fomente os privilegiados comprehen-
didos em o numero declarado na Carta do Senhor Rei Dom Aftoníb V ; e de 
que pelo que toca ao Privilegio da izençaó da Décima , ede outros tributos 
folitos , ou infolitos , íómente feraõ izentos delles os Colonos , que viverem 
nos Cazaes da mefma Igreja de Nofla Senhora eia Oliveira , eas fazendas em-
phyteuticas delia ; devendo os referidos privilegiados piagar a Décima ,- e os 
m*is tributos aflima referidos de todos outros bens , que pofluirem , íem re-
ferva algum a ̂  

Para mais beneficiar a mefma Collegiada., dando maíorvalor aos feus 
Cazaes, efazenelo nelles mais freqüentes, e úteis os Laudemios : Hei outro
fim por bam, e por graça , que das vendas dos diros Cazaes , e mais bens , que 
lhe íaó foreiros, iemô pague daqui em diante Siza alguma fingella , ou do
brada. 

E attendendo a fer a dita Collegiada taó infigne , antiga , e devota , fen
do na Pia da íua Igrejabaptizadoo Veneravel Rei D. AíioníO"Henriques: Hei 
por bem que nas Cartas, que ao Cabido delia fe efereverem, nos Requeri
mentos, que fe lhe fizerem , e em todos, e quaefquer outros A elos , fe lhe 
dé o tratamento de Senrnria , ampliando para efte effeito a Lei de vinte e nov^ 
de Janeiro de rnil fetecentos trinta e nove. £ 
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E efte íe cumprirá ^ inre i ramente^ como.nejlefe contém. Pelo que 

j c m u i i i i^awuick , v ^ u i i t g c u u i c s , 1 I U T C U U I C S , JU IZ .CS , c mais p r u u a » , a q u e m 
o conhecimento deíle Alvará de Lei pertencer, ,.que, JO cumpi; Ô , e guardem 
aflim, e da maneira , que nelle íe contem , e lhe façaõ ^ar a mais inteira ob
íervancia , fem embargo de outras quaeíejuer Leis^ RTegifmmtos-; Alvarás, 
Diípofiçoens , ou Eftylos contrários , que todos, e todas Hei por bem deio-
trrtr, r\nm ofí-a /.fíattrt rÁmpütí- fir-nn^/-. n l i á r Ctimnrf <=>m l/»n vlcxr»r «, li .on I V M I . 

u u i ; L U J C V . / H J I H . V I H , I m u i u u J A C H I O , u u c u l d V r u u M ^ < u «'« >^>IJSIJV.CUÍJI >«• , 

eenvie os exemplaresdelle fob Mc.u Sello , ,e feu fignàl.à todos os Tribunaes" , 
e Julgadores ; regiftando-íe nas partes i, onde lecbftumaÓ regiftar. fimilhantes 
Le i , e mandando-fetO Original para a Torre doTombo. Dado em Lisboa , a 
vinte de Setembro dcmil e fetecentos feflenta coito. 

REY. 

FIM DO PRIMEIRO VOLUME. 
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Í N D I C E 
DOS CAPÍTULOS QUE CONTEM ESTE 

REGIMENTO-
"' Vy 

C
AP. I. Do tempo, e modo de arrendar os Correntes , p. 282. 
Cap. II; Ramo das fizas dos Correntes, e carnes, que ande em hum 

Ramo , p. ibid. -
Cap. III. Numero dos Rendeiros que haverá, ibid. 

Cap. IV- Ramos que deve haver dos Correntes , ibid. 
Cap. V- Que náó haja dpbras, nem achaques , e das penas dos que nàó paga

rem as íizas do que venderem, e da alçada do Juizdafiza , p. 283. 
Cap. VI. Que os Officiaes das Cameras naõ innovem , acereícentem , nem ti

rem condições algumas, e como fe haó de arrendar as Rendas dos pannos , 
ibid. 

Cap. VII. Sobre o preço , e taxa dos pannos ; ibidem. 
Cap. VIII. Onde, ecomofeaflèllaráóos pannos, p. 284. 
Cap.IX. Das couías que entraó por foz , c andaõ metidas nos correntes das 

fizas, ibidem. 
Cap. X. Dâ oTdem qae feteri com as pefloas que naõ devem fiza das merca

dorias , que mettem, carregando-as para fora , dentro de hum anno p. 285. 
Cap. XI. Como fe arrendaráó os Correntes s ibidem. 
Cap. XII. Condições com que fe devem arrendar as rendas dos correntes, p. 

286. 
Cap. XIII. Tempo em que íe haô de fazer as pagas , quando fe naô dcclare,ib. 
Cap. XIV. Como fe procederá quando fe houver de innovar nas condiçoens 

dos contratos , pag. ibidem. 
Cap. XV Que os Officiaes das Cameras procedaõ contra os R endeiros, e naõ 

outros Officiaes , ibidem^ - - --- v 
Cap. XVI. Que fe naõ arrendem as fizas dos bens de raiz ,* antes fe depofite , 

pag. 187. 
Cap. XVII. Quanta fiza fe pagará das vendas dos bens de raiz , ibid. 
Cap. XVIII. Como fe deve ordenar que Ce pague fiza inteira dos bens de raiz 

quando íe tiver tomado aflento que íe pague meia fiza, e eftaó nelle colhi* 
me, ibid. 

Cap. XIX. Que os Officiaes das Cameras, nem outros façaõ avenças fobre as 
íizas dos bens de raiz, ibid. 

Cap. XX. Que os Tabelliaens naõ façaõ eferituras de renda de bens de raiz 
fem certidão do Juiz das fizas , pag. 288. 

Cap. XXI. Do tempo em que fe haõ de fazer as repartições das íizas, e do 
Efcrivaõ que nellas ha de eferever, ib. 

Cap. XXII. Como o Preíidente ha de fazer a eleiçeó dos Repartidores, pro
vendo primeiro os livros, p. 289. 

Cap. XXIII. Como faraó os lançamentos nos Ramos do Termo , ibid. 
Cap. XXIV. Quantos Repartidores íe faraó no Ramo, em que o encabeça

mento delle naó chega a 60U. 0 os que forem eleitos naõ firvaó dahi a tres 
annos, pag. 290. 

Cap. 
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Cap. XXV. Como fe dará juramento aos Repartidores , ibidem. 
Cap.XXVI. Como. fe repartirão- Os lançamentos dos moradores do termo, 

• % . i b i d . ••"-•• ?'•*-•-•• ' 

Çap.XXVlI. Como fefepararáõ as frèguefias, por o Ramo fer grande de 
'IX rrfuitásfVégut-íias, p.291. . . . ,-
Cap. X&V1II. Como feraõ lançados os Repartidores , e feus parentes, ibid. 
CaplXXíX. QUe os que forem efeitos pára Repartidores naõ fejaó eícuíos, 
' ' pòftb cjuépWvilég^o tenha©, ibid 
jCap. XXX. Que os Officiaes que. preíidirem , tirem devaíla dos íobornos, 
' que'rias'éíèiç^esfrbhVéf, p. 292. ' 1 ; •' .. .-•: 
Cap. XXXI. Sobre os aggravados nas repartições pafladas , ibid. 
Cap. XXXI f. Dorhb^ídcjuc íe ha de ter érti osaggravados ferem ouvidos , e 

dèfbgj^ravados^ ibid. Ü.-Í: • . .....\-:. > 
Cap.:3cX:XHI. Cbmb' fé íatisTará "áosf aggravados , naó havendo dinheiro de 

defconto, nem bafte fazer-le , p. 293. 
Cap. XXXIV Somá:qbe- ie fará do dinheiro'j que rendeo o depoíito dos ben» 

de raiz do anno precedente, e do que importar a renda dos Correntes, e ou
tras que houver, pára íbbrb ellas íe fazer ò-lánçamento , ib. 

Cap. XXXV. Como ie fará olançamentoá Càdá^éllba, ib. 
Cáp. XXXVÍ. Siza^osRendeiros, das rendas 1 abídas , r>.'2$4. 
Cap.XXXVII. Quando deáigúmàs^èhdaS ¥eríãódeveíizay^emque maneira 

haó de íer lançados os Rendeiros dellas, ib. 
Cap.X^XVIII. Que íé faça a repartiçáÓ íô pelos moradores qüe viverem nos 

lugares aondefefáz*; ibid. r •••-•• - •-••>-'•• 
Cap. XXXIX. Quando os moradores de fora podem fer lançados nos lugares 
"aondetenras fazendas ,iib. - " ; • " y' 7.' •-

Cap. XL. Da meíma maneira , r>ag. 29Í.< '; c 

Cap. XLI. Que paguem fíza inteira dai novidades cjue venderem no lugar, os 
que viverem fóradelle, ib. -* K;' -l - •• •-••~:'"-r > > ".. 

eap.XLH. Se ás jteflbas de fora podem gozar dos privilégios, e liberdades 
dos moradores dos lugares a quèíàó'concedidos , -ib. 

Cap. XLTJI. Dos rendimentos dás tendas Ecclefiafticas , ibid. 
Capfi XEflV C^uè fe-fnétía na fCnda dos; Correntes o qne íe ha de arrecadar das 

rendas Ecclefiafticas,, ou íe arrendem por Ci, pag. 297.-
Cap. XLV. Quefe naó lance mais que oque háóntar o encabeçamento , fala-

rio , e euftas , pag. ib . - < 
Cap. XLVI. Como íé compraráõ os livros ácüfta do Eícrivaó , quando naõ 

houver depofitos , pag. ibid. ." "•" -
Gap. XLVII. Como íe determinarão a<?dúvidas fummariamente , p. 298. 
Cap. XLVIII. Como fe trasladará o lançamento no Jivro , edo encerramento 

do lançamento , ibid. i ; • 
Cap. XLÍX Como fe tresladará o livro pelo Efcrivaõ das fizas, ibid. 
€ap. L. Acabada á repartição, que fe nao-innove couía alguma , ibid.' 
Cap. LI. Sobre o modo que os Officiaes haõ de ter no provimento dos aggra

vos das partes que fe fentirem aggravadas , eque naõ poflaó appellar , nem 
aggravar , falvo os que pretendem moftrar que naó devem íiza , p. 299. 

Cap.LII. A que Defembragadores pertence o conhecimento dos inftrumen
tos de 2ggravos que fe tiraõ do Official , que prefide , ib. 

Cap. LIII. Salário dos Officiaes da repartição , p. 300. 
Cap. LIV- Dentro de que tempo fe faraó os lançamentos, ib. 
Cap. LV Da obrigação que o Corregedor da Comarca tem de íaber fe os Of

ficiaes que haó de prefidir nos lançamentos, eftaó preftes para no mez de 
Dezembro fazerem íuas repartições, p. 301. 

Cap. 
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C.ip. LVI. A meíma obrigação aos Provedores, ib. 
C^PiLVIL Salário do EícrivaÓ-do lançamento, ibid. 
Cap. LVIU. Como íe guardarão os livros , e papeis dos lançamentos , ibid. 
Cap. LIX. Salário dos EicrivãçíS das fizas, p. 302. 
Cap. LX. Dos que tomaó novos tratos, ou compraõ algumas couías depois 
. das repartições feitas , ibid. 
Cap. LXI. Dos que vap viver aos lugares defpois de feita a repartição , e dos 

que falecem , e leus herdeiros trataó de íe aliviar do que foi carregado aos 
. defuntos, ibid. , l t • . 
C^p. LXII. Sobre a meíma matéria do dinheiro que fe manda tornar aos her

deiros , pag. 303. > , 1 
Cap. LXIJL Dos que fe aufentaó deíppis de feitas as repartições , ib. 
Cap. LXIV Dos que fazem , ou dizem injurias aos Repartidores, pag. 304. 
Ca p. LXV. Como íe elegeráô os Recebedores, quando os naõ houver por car7 

ta , e do leu ordenado , ibid. ** , 
Cap. LXVÍ. Como os Efcrivães das íizas tirarão os róis dos livros no derradei

ro mez de cada quartel, ib.. -,w . r, ... .-
Cap. LXVII. Do tempo em qu^os Recebedores faó obrigados arrecadar, e fa

zer requerer as partes, pag* 305". >, t í;. 
C p. LXVIII. Que íe naó receba, dinheiro algum fenaó na Tavola , nos dias 

que para iflo forem afíina4ps, e ondefe hade!recolher o dinheiro que fe art 
recadar ibid. •-'»£••.. 

Gap. LX.1X. Que os^JícriY.áes eftejaó prefentes nas Tavolas, ibid. 
Cap. LXX. Onde fe deve aflentar a arca em que o dinheiro que na Tavola íe ar-
. reçaíiaíeha demetter, ibid. . \. > 
Cap. LXXI. Quando os Recebedores obrigarão o que c^da huma pefloa he o-

brigado a pagar em cada quartel, pag. 306. 
Gap» LXXlI. Gomo íe procederá contra ps reveis em pagar íiza , ibid. 
Cap. LXXIII. Sobre a informação que os Corregedores, h?ô de tomar íobre a 

diligencia que os Juizes fizeraô na arrecadação da fiza que es poderoíos , e 
reveis naó quizeraô pagar aos Recebeciqres , ib. -

Cap. LXXIV Que o meímo façaõ os Provedores das Qomarcas, pag. 307. 
Cap. LXX V, Como os Juizes haó çle prover fobre a arrecadação dos róis no 

fim de cada quartel , ibid. 
Cap. LXX VI- Do embargo que osjuizes haó de mandar fazer nos cellciros , 

até fe pagar o que nas repartições foi lançado , ib. 
Cap. LXX VII. Do embargo que fe deve fazer nas tenças, e juros das pefloas, 

que naõ pagaóo que nas repartiçoens lhes foi lançado , pag. 308, -• 
Cap. LXX VIII. Como os Recebedores faó obrigados a requerer,'que fe far 

çaó embargos, ib. 
Cap. LXXIX. Como os Recebedores daraõ conta do feu recebimento no fim 

de cada hum anno, ibid. __ ( 

Cap. LXXjX. Que osjuizes dos lugares que forem caoeça dos ramos , Cejtá, 
Juizes das fizas , p. 309.•-.* 

Proviíaó febre as íizas , ib. 
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A Bonaçaõ das fianças como fe fará pe
los Juizes , cap. 167.pag. 57. 

Accrefcentamentos como fc dclpacharáõ ás 
peííoas, que os houverem de haver, cap. 
140.pflg.78. 

Acrefcentamento dos defpoíorios como fc 
dcfpacharáõ, cap. 141. pag. 70. 

Accrelcentamento naõ haveráô as pefloas, a 
que EIRey prommettcr cafamento, ou 
ajuda para elle, cap. 143.^.75). Veja-fe o 
cap. 142. 

Accrefcentamento fenaó dará a pefloa , que 
o houve no primeiro cafamento, íe tor
nar a cafar, cap. 144., ib. 

Accrefcentamencos como feraõ regiftrados, 
e fem iflb fe lhes naõ porá vifta, cap. 145. 
ibid. 

Accrefcentamentos dos mantimentos dos' 
Contadores, e Almoxarifes, cap. 221. 
pag. 131. 

Afloramento. Veja-fe o verbo Empraza-
mento. 

Alfas como as haveráô os Rendeiros , e lhes 
fera feito pagamento dellas, cap. 163. 
com os §§. feguintes pag. $z. até 05. 

Alealdamentos como fe faraó , cap. 230. §. 
43. & 44. pag. 144, ufque ad 1 S4« 

Almoxarifes que defpendcrem mais daquillo 
que tiverem, que lhes naó íeja pago, 
cap. \\ij. e 81. §. fin. pag. 24. epag. 48. 
49. e 50. 

AlaKmrifes recebedores que levaõ peitas 
por fazerem os pagamentos, que fede-
veííe delles, e fejaõ íufpenfos, e caíliga-
dos, cap. 1 pi. § i.pag. I Í J . 

Almoxarifes que naó recebaõ couía alguma 
do anno vindouro em quanto derem fuás 
contas, cap. 83.^.51 e tomem fianças. i£. 

Almoxarifes que dem íuas contas no cabo 
de dous artiv.is , cap 84. ib. 

Almoxjritss, c Recebedores que naõ firvaõ* 

feus Officios, nem recebaõ" até as contas 
na fazendailhes ferem viftas, e fe lhos dar 
quitação, cap- 84. ib. in fin. 

Almoxarifes como faraó feus livros era cada 
hum anno ; e lhes feraõ carregadas es ren
das em receita; eavifaraõaos Efcrivães 
das Sizas que faqaõ feus livros, cap. 100. 
e 101. pag. Sz.eój. 

Almoxarifes que vaó pelas Comarcas tornar 
conta aos Recebedores das Tabblas, e 
e Ramos, cap. 104. pag. 6$. 

Almoxarifes de que maneira faraó pagamen
to em cada quartel,cap. \06.pag. 66. 

Almoxarifes que naõ paflem conhecimento 
ás partes para ferem pagas em nenhumas 
rendas, nem as partaõ para pagamento 
de nenhuma pefloa , cap. 107. ib. 

Almoxarifes receberáo perante feus Efcri
vães , e como lhes íerá carregado em re
ceita , cap. 108. pag. 67. 

Almoxarifes como pagaráõ os defembargos ; 
que forem levados no caderno do Aflen
tamentó , cap. 100. ib. 

Almoxarifes que coufas poderáó defpender 
por mandado dos Contadores, e que cou
fas na6, cap. n o pag. 6%. 

Almoxarifes em que tempo niaadaráÓ re
querer aos Rendeiros para darem íuas 
contas, e como daraó quitação aos que 
pagarem , cap. 111. ib. 

Amoxarifes em que maneira concertarão 
• feus li vros, e enfiaráõ feus papeis para da

rem íuas contas, e levaráõ tudo aos Con
tos , cap'. 11 i-pag. 6pls 

Almoxarifes que tem cargo de julgar, que 
ufem de fuás juriídicqões em quanto dc-J 

rem fuás contas, qaòpaflàndo de hurn 
anno, cap. 114.$. i.pag. 70. % 

Almoxarifes teraó muitoT cuidado de faber 
as coufas; que pertencem a EIRey, o lhas 

*• faraó arrecadar * cap; 11 $. ib. 
Al-
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Almoxarifes quando tiverem algu »•as duvi
da? , que naõ eiliverem determinada em 
íeu Regimento , que as perguntem aos 
Contadores de fuás Comarcas, cap- 116. 
pag. 71 . 

Almoicarites que naõ levem coufa alguma á 
cuia <i'ElRey, nem dos Rendeiros quan
do furem pela Comarca , falvo o manti
mento que tem por íuas cartas, cap. 118. 
in. 

Almoxarifes, e Contadores de-que maneira 
p oderáõ conhecer dos Feitos dos Rendei
ros , ca;-). 149. pag, 82. 

Almoxarifes de que maneira tornaráõ conta 
aos Recebedores no fim de cada quartel, 
cap. 172. pag. 100. 

Repertório do 
e T;.c!oureiros. 

Alvarás, e outros defembargos* qu e íe alie-
gaò íerem perdidos , como fe d araõ com 

/ falva, cap. 145. e 147.pag.i\' t . &11S . 
Alvarás, que houverem de fer aíTu nados por 

'FiRey , primeiro lhes fera polis 1 vifta pe
los 'Védoresda Fazenda , e íewi > regiftra
dos , cap. 7. §. i.pag. 5. 

Alvarás paíiados pelos Védores J\ Fazenda 
fe cumprirão, -pofto que feja íón \ das cin
co legoas, e naõ paliem pela Cl íancella-
r ia ,cap. 16.pag. 8. 

Alvarás fe naõ paflaráõ para aquellas coufa?, 
cujo effeito ha de durar mais de \ hum an
no , fenaõ Cartas, cap. 241 .§ 8. 10. 
&fcq. pag. 857. 

Almoxarife que foi negligente emtomara Annovcado paga o Rendeiro tudo o que re-
conta , e fazer reformar as fianças, que 
pague por fua fazenda , o que fe nao pu
der haver, cap. 172. §. fin. ib. 

Almoxarifes, e Recebedores faraó os paga
mentos ás partes íoldo a livra a todas el
las , cao. 186". pag. 108. 

Almoxarifes em que tempo arrecadarão as 
•dividAÍ dos Rendeiros, e acabarão de pa
gar ás partes, cap. 187. pag. 109. e dar 
íuas contas, c entregar o refto , ib. 

Almoxarife?, e Recebedores que pena ha
veráô quando naõ fizerem canegar fo
bre íi Í) dinheiro, que receberem, e como 
lhes fera entregue pelas partes , cap. 188. 
pag. 111. 

Alrooxarifes,e Recebedores que façaõ os pa
gamentos ás partes em dinheiro, e naõ cm 
me> ca Jorras, cap. 180. ib. 

Almoxarifes que entreguem tudo o que fica-
re-n devendo, ás peflbas que entrarem em 
íeus 'Oitcios, ca o. 190. pag. 112. 

Almoxarife;, e Recebedores que naõ dem 
em conta papei?, q^enaÕ tiverem pa
gas-, c que pena haverão fe o naó decla
rarem , cap. 19 T . §. 1 pag. 113, 

Almoxarifes,« Recebedores antes de íerem 

ceber fora dos livros, e fem fazer; aflentar 
•a paga nelles, e fera prefo , cap. 105. §. 
fin. pag. 6$. & cap. 195. §. 1 pã^ "" 117. 

Arrendamentos das Rendas dcElRey f e faraó 
.pelos Védores da Fazenda , e em qi ie ma
neira fe receberáo os lanços, e cond iqfies, 
cap. 4 o. pag 6. 

Arrendamentos das Rendas dcElRey fe fa
raó pelo que conftar dos livros que 1 ende-
raÕ o anno paliado, e naõ fe recebert i lan-
qo menoT oanno feguinte, cap. 6 $. &C 
66. pag. 39. &40 . 

Arrendamentos fedaraó aos Rendeiros tanto 
que as rendas lhes forem arremata d; s, e 
eícritas em Jivro rap. 71.pag. 43 . 

Airend mentos fe daiaõ em cadernos ;.< )S Al-
moxaiifes, e Recebedores tanto q ue as-
rendas forem arrematadas, e os iiorra ;s dos 
Rendeiros para lhes tomarem íuaís fian
ças ., cap. 72 ib. 

Arremataçóes das rendas dcElRey Te faraó 
pelo maior lanqo-quenouver, «ode outra 

"munira feraõ nullas, cap. i6â--p&g. 9$. 
Arreroaijições nos bens dos Rcm ierros, e 

fiadores como íe faraõ ; e que -dias anda-
ráõ etn pregão , cap. 174- pag. J02. 

enfegues de feus Officios daraõ fiaaca á Arremataçóes que fe fizerem dos;. bens dos 
<Jecinaa parte delles, cap. 19$. pag. 117. Rendeiros, e fiadores, que feij aó firmes, 

Almoxarifes, c Recebedores que nao poflaõ evaliofas, c nunca fe revoguiem^ cap. 
vender, alhear, nem obrigar íeus bens, 176". pag. 103. 
nemdallos em cafamento em quanto fo- Arremataçaó que fefaz para o;'próprios , 
rem.OrEciaes dcElRey, cap. 190". ib. que fqa por menos atei ça partedo que os 

Almoxarifes quenaõdern o dinheiro d'E1- bens valerem, cap. 177. pag. 104. 
Rey ao ganho, nemoempreílem, nem Aflentamentos que fe façaõ errt cada huirt 
dem efperas aquém dever, cap 197. anno, cap. 42 pag. 25. 
pag. 118. AflentamentfS corro feraõ concertados pe-

Alrnoxarifes, e Recebedores em quanto de
rem íuas contas hiveráõ o ordenado por 
tempo Jc hum anno, cap. 198. ib. 

Almoxarifes. Vede na palavra Recebedores, 

los FfcnvTes delles de modo , que naõ le
ve a defpefa mais do que as rendas rende
rem , cap. 44.pag. 26. 

Aflentamentó de cada Almoxarifado., e da 

re-



Regimento 
receita , e 'defpeza , que nelle fe fizer, 
cap. 48.^.29. c c. 49. p. 30. 

Audiência dos Védores da Fazenda, cap. 
- ó".§E á fegunda feira,/>.3, e 4.0.26".^. 15. 
Avcnçar podem fazer os Rendeiros dos por

tos da terra fobre os pannos, que por cl-
< les entrarem, e de que maneira, cap. 

239./». 144. 
Avocar os Feitos quando pode o Confe

lho, cap. 23.JM4. 

B 
B Ens fonegados, que pertencem a EI

Rei , de que modo fe poráõ em arre-
- cadaçaõ, cap. 4. p. 2. »̂< 
Bens dos Rendeiros d'ElRei, e feus fiado

res que fenaõ poflàõ vender, alhear, 
nem obrigar a outra fiança até EIRei fer 
de tudo pago, cap. 15Í. p, 87. 

Bens afiançados ás rendas d'ElRei, que fe 
faça nelles penhora , e execução, pofto 
que eftejaÕ cm poder de terceiros pofiui-
dores, cap. 156". §. 1. ibid. 

Bens afiançados, em que os Rendeiros , 
ou íeus fiadores fizeraô alguma malícia, 
ou engano de modo'í que naõ poflàõ fer 
arrematados, os taes Rendeiros, ou fia
dores fejaõ prefos, e paguem da cadea o 
em que forem obrigados, cap.10'7. §.1. 
p.97. -w. 

Bens que íe arrematarão para os próprios, 
que íeja menos a terça parte daquillo 
que valerem, cap. 177.p. 104.' 

Bens arrematados nos próprios íetornaõa 
feus donos, eftando ainda em poder dos 
Officiaes, fe dentro em dous mezes vie
rem pagar o em que foraõ arrematados , 
cap. 177. §. fin. ibid. p. 10$. 

Bens dos Thefoureiros , Almoxarifes, e 
Recebedores, que íe naõ poflàõ vender, 
alhear, obrigar, nem dar em cafamen
to em quanto forem Officiaes d'ElRei, 
cap. 196". p. 117. 

Bens dos Reguengos, que os nao poflàõ 
comprar , nem haver os Prelados , Igre
jas , Mofteiros, e peffoas Ecclefiafticas, 
cap. 229. p. 135. 

C Aminheiros, e outras pefloas, que 
trazem de fóra cartas, ou recados, 

poder-lhes-haõ mandar dar os Védores 
da Fazenda até mil reis por íeus manda
dos , cap. J 7. pé 9. 

Cartas de avifos, ou negócios, que per
tencem á Fazenda d'ElRei, feraõ dadas 
aos Védores da Fazenda, e de que mo

da Fazenda. 3 
do feraõ defpachadas, cap. 5.^. 2. 

Cartas das Villas, Terras, e Caftellos ,cvz 
El-Rey der com jurifdicçaõ, paflaráõ pt-
los Officiaes a que pertencer, e as das 
Rendas dellas paflaráõ pelos Védores da 
fazenda, cap. 9. p. 6. 

Cartas de mantimentos aos Officiaes de Juf
tiça fc paflaráõ pelo Coníelho da Fazen
da, cap. 8. in fin. /»< 6. 

Cartas de confirmação de emprezamento em 
que fôrma fe paflaráõ , cap. 12. p. 7. 

Cartas deafrematações dos bens que furem 
arrematados por dividas d'EIRey , como 
íe faraó aos compradores, cap. 175 p. 
103. j 

Cartas de Officio fe na6 paflará a.nenhuma 
pefloa fem primeiro trazer certidão , que 

ulfica rifcado no livro das moradias, cap. 
216'. p 129. 

Cartas d'ElRcy fe na6 fará obra por ellas fem 
primeiro íerem pafladas pela Chancella
ria , cap. 241. E que pena haverá quem 
o contrario fizer, cap. 241. §. í.z. & 3. 
p. 157. 

Cartas de mercês que paflem pela Chancel
laria da feitura dellas a quatro mezes , 
cap. 141. §. 4. ib. p. 15 8. 

Cartas de confirmações das doações, e mer
cês , que paflem pela Chancellaria den
tro em feis mezes, cap. 241. §. $.eó\ ib. 

Cafamentos em que maneira feraõ pagos ái 
peflbas que os houverem de haver daFa* 
zenda dvElRey , cap. 123.p. 73. 

Cafamentos como feraõ pagos ás mulheres ,' 
a que forem promettidos , que nao anda
rem no Paço, cap. 124.P 7$-

Caíamentos, ou ajudas para elles, como 
íe entenderão, e pagaráõ, cap. 125. ib. 
& 129. p. 76. 

Cafamentos que haverão as moças da Came
ra, cap iz6. p. 75. »*}r 

Cafamentos como íe pagaráÔ ás peííoas,que 
cafarem com mulheres, que andarem no 
Paço , ou e lhes deva cafamento , cap* 
I28.J». 76. 

Cafamento como fe dará á pefloa, a que 
já foi dado, e lhe faleceo fua mulher, f» 
depois tornar a cafar , cap. 130. ib. 

Cafamentos como fe pagaráõ aos Contado
res da cafa , cap. 131. ib. 

Cafamento naõ fe paga a peflba , que tivet 
aflentamentó, ca. 1 3 2.1b. ? 

Cafamentos que Officiaes os poderáõ tira6 « 
pofto:quenaõ fejaõ apofentados, cap. 
13 3.1b. 

Cafamentos que peflos* os haveráô em cafo; 

que íejaó mortdereJ» cap. 134. f.*ri. 
*Ü Ca, 
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Caíamentos quefe nao dem a nenhuma pef-

íoa , fenaó depois de ter tomado íua caía, 
cap. 135. ib. 

Cafamento que fe naõ dé a morador, que 
deixar de íervir dez annos fem haver mo
radia , cap. i$6..p. 78. 

Cafamento que fe naõ dé a homem, que 
~ vier caiado para EIRey , cap. 133. p. 78. 
Cafamentos, que pefleas os haõ haveráô, 

fe cafarem fem licençi dfcElRey , c. 13 8. 
ib. •*• o -í ei. t>; 

Cafamentos em que maneira , e tempos fe-
rir5,pagos-, cap, 139. ib. 

Certidões das dividas, que fe deverem aos 
Contos, que fe naõ paliem , cap. 212. 

•'"pr-137- -
Chancellaria das fatisfações que EIRey der 

que naõ entre nós arrendamentos quando 
fc arrendar , cap. 183. p. 107. 
Condição nova qüe fenaõ receba nos lan

ços das rendas d'ElRey, cap. 10. p,6. ç c. 
53./». 33. nomeio, falvo fe delia houver 

• • grande crefcimento nas rendas, e entaõ 
fc fará a faber, cap. 61. p. 37. no meio. 

Condição que diga com as condições dos 

Repertório do 
Contas como forem acabadas de tomar, 

que fejao trazidas á Fazenda para Iciem 
viftas peios Védores delia , cap. 05. py2. 

Contas, que fe nao poderem toma» nas Co
marcas , que íe tomem na Corte , cap. 
86". p. 5 5. 

Contas como fe tornaráõ quando he dado 
algum efpaço a algum Rendeiro para pa-

*íu gar o que deve, cap, 87. ib 
Conta com entrega he obrigado a dar todo 

o Almoxarife, eRocebedor, c. 88. ib. 
Contas de rendas que naó forem arrendadas, 

como fe tornaráõ aos Recebedores dellas, 
cap. 89.p- S4« 

Contas que fe tomem no mez de Janeiro de 
cada hum anno do que os Alirtuxarífes, e 
Recebedores receberem o anno paliado, 

.. e fe houve o treslado dys conhecimentos, 
e pagas, cap. 90. p. 55. Efe eftas con-

7 tashaõde virão Concelho, ou baila fóa 
relação do Contador mór, vide ibi. 

Contador mór, nem os mais Contadores 
naõ mandaráó por feus mandados defpen
der dinheiros, ou outra coufa fem nunr 
dadod'E!Rey , cap. 91. p, 56". 

contratos paflàdos fe naõ porá, e polia Contadores que tenhaó o treslado do Rcgi-
naõ valha , cap. 10.p.6.no fim. mento dos Almoxarifes, cap. 92. 

Conhecimentos de parçarias feitas entre os Contadoresi como tornaráõ informação das 
Rendeiros como fe provaráó , e íeraõ va-

.'. liofos, cap. 64. p. 39. 
Conhecimentos das parçarias feporaõ ao pé 

dos arrendamentos das rendas, cap. 70. 
§ . 1 . / » 4 2 . ">. if 

Conluios porque as rendas d*ElRey fe po-
- dem tirar aos Rendeiros, cap. 16z,p. 90. 
Confirmações dos emprazamentos em que 

forma fe faraõ, cap. 12. p. 7. 

coufas, que pertencem ao Patrimônio 
Real quando forem pelas Comarcas, e 
efereveráõ as que EIRey tiver dadas, e as 
diligencias que faraó quando vagarem ,. 
cap. 94. p. 57. e c. 58./>. 35. 

Contadores q ue íelario , e ordinárias have-
^ráõ, cap. 97-p. 50. 
Contadores como conheceráó dos Feitos dos 

Rendeiros, cap. 149.p. 82. 
Contas dos Contadores das Comarcas que Contador mór, e mais Contadores naõpaf-

naõ forem acabadas em dous annos que z faráÕ Certidão das dividas que fc devem 
fe venhaó acabar á Fazenda , c 3 3. p. 19. nas contas, cap. 212. p I27. 

Contas em que tempo fe tornaráõ aos Almo- Contadores das Comarcas que naó peçaõ , 
xarifes, e Thefoureiros em cada hum an- nem tomem dinheiro empreftado, ou ou-
n o , e a quem fe ha de entregar o rcfto tra alguma coufa aos Almoxarifes , Recc-
que eftiver por defpender, cap. 90. p. 5 $. bedores, e Rendeiros, e q ue pena ha-

Contas que forem tomadas, feraõ viftas pe- veráõosque fizerem o contrario , cap. 
los Védores da Fazenda, cap. 34. p. 19. 224. p. 134. 
no principio, e de que maneira as veráõ , Contadores das Comarcas faraõ pagar ás par-
eexaminaráó, ib. §.1. 2.e 3.; : tes, cap. 78./) 40. ecap 92.p. $6. 

Contadores como hiraó aos Contos com os Corregirnentos, vede na palavra Accrefcen-
Efcri vães, e Porteiros fazer o que cumpre tamentos. 
a feus Officios, cap. 79. p. 47. **pv 

Contadores como tornaráõ as contas aos Al- \_J 
moxarifes, e Recebedores, cap. 81 ,p. 48. TP\ Efembargos que fe naõ poflàõ comprar, 
comos§§. feguintes,ecap. 190./». i i 2 . L / cap. 219./». 130. 
§. 1. 2. e 3. Direitos Reaes, que a EIRey pertencem ha-

Contas que fe tomem aos Almoxarifes no verem feus Reinos por direito commum, 
çabo^e dous *anos, cap. 84. p. 51. quaes íaõ, c. 237./». 141. com os §Ç.feg. 

DcC-



Regiment J 
Defcontos em que tempo os poderão reque

rer os Rendeiros, cap. iKi.p. IQÇ. 
Defeaininhadas como fe haverão as mer

cadorias no Sertão , que podem perten
cerá Alfândega , cap. zzo.p. 131. 

Defcaminhados como fe haverão os pan-
" nos, e mercadorias, que vem de Ca

ftella , e naõ entraó' pelos portos limita-
»' dos, gu nao faõ defpachados nelles , cap. 

239. §. 30. e 31. p. 144. &feqq. 
Defcaminhados comp fe haveráô ouro, pra

ta, dinheiro , cavallos, e cavalgaduras, 
£ quefe levaõ para Caftella íem licença, 

cap. 239. ib. §. 36". e ^7.:> ? v '1 '. *. 
Devedores d^ElRcy como íeraõ executados, 

e prefos, cap. 38./». 23. ' '-':c':>'-;i -̂  ~i 
Diligencias que fe faraó primeiro que as ren

das d'•EIRey íemettaõ empregaõ, cap. 
60. p. 37. 

Direitos Reaes, que pertencem a EIRey em 
feus Reinos por direito commum, cap. 
237./». 141.& vide titul. 94. v.. 

Dinheiro d'ElRey que nenhuma pefloa o 
polia tomar fem authoridade, e mandado 
dos almoxarifes, e que pena haverá o 
que fizer o contrario, cap. 205.^. 121. 

Dinheiro , ouro , prata , cavallos, e caval
gaduras , que fe naõ poflàõ levar a Caftel
la fem licença dlEIRey, cap. 239. §.34. 
35 e 3 7 ^ - J44- &feqq. 

Dividas que EIRey fica devendo nas contas 
que fe tomaõ, como feraõ concertadas 
em livro , e pagas, cap. 36".p. 22. 

Dividas, que EIRey dever, que íepeçao1 

dentro em finco annos, cap • 209. p. 12 5. 
Dividas que fc devem a SiRey , que fe naõ 

' poflàõ pedir depois àz paflàdos- quarenta1 

annos, cap 210 p. iz6.'í>> 
Dizimas do pefcado que EIRey derem fatis-

façaõ de algum dinheiro ,xa que for obri
gado, como as poderá tirar, fe as dizi
mas foraõ, ou forem em merecimento, 

fcap. 230. p. 130". - v ; 

Dizima nem portagem fe paga das madei
ras , taboados, liames, e todas as mais 
coufas que forem neceflarias para a fabri
ca, eaparelho das náos, que paflarem 

—de oitenta toneladas, cap. 232. §.4. pag, 
! «V, 

• H7."" 
Dizima naõ pagaráõ os moradores de Safim 
* do que trouxerem para o Reino, e leva

rem para fuás cafas, cap. 234./). 140. 
Dizima naõ pagaráõ os moradores de Aza-

mor, e dos lugares que fe ganharem dos 
Mouros ,que de lá trouxerem, c.235. ib. 

Dima, nem outro direito algum fe paga do 
Mouro, que fe comprar para refgttc de 

da Fazenda.1 
* 

algum Chriftão , cap. 23$. ib. 
Dirima da corttça, e cinco por cento da fi

za fe paga por entrada , c tornai,do-fc a 
vender , ou hindo para fora do Reino , ue 

• que maneira fc procederá, cap. 239. £. 
14. p 144.&I ieqq. ar. OJ. 

Dizima, e Siza fe pagao das mercadorias 
que entraõ nefte Reyno pelos portos da 
terra, cap. 239. §. 17. e 45 ib, 

- Dizima , svede na palavra Siza. 
Duvidas que .ti verem os Almoxarifes, que 

naõ eíti verem providas em feu Regimcn-
<"• to , que as perguntem'aos Contadores 
Í das fuás Comarcas, cap. \\6.p. 71.' 
Donatários naõ podem impedir que entrem 
• ; nas fuás terras os Officiaes d4,EIRey , que 
. vaõ a cobrar as rendas Reaes , cap. 207. 

p. Hj. -. 00^- . r -J ...... 

• £ » - * ] . J L V «•<..-

E Mbargos nos juros, e tenças fe faraõ 
por carta dos Corregedores da Corte , 

havendo fentença cap. 211. p. 126'. foi 
--ampliado efte cap. pelo Alvará de 17. de 

Agofto de 176%'({ue vem a p. 20c. > 
Editaes para fe arrendarem as rendar Reaes, 

cap. 62. p. 38. -1 
Emprazamento* das propriedades, que per

tencem á Fazenda dcElRey , feraó confir
mados no Confelho da Fazenda , cap.i 2. 

P' 7- . n Encampar as rendas dcElRey de que maneis-
ra poderáó os Rendeiros ás pefloas , que 
os deshonrarem , ou lhe impediiem a ar
recadação dellas, cap. 158./». 88. 

Encampar as rendas d'ElRey de que manei-
í'ra pôde fer, ou ElRey as tirar, cap. 1.54» 

p.%6. §. 1. 2. e 3. 
Entregas que fazem huns Officiaes a outros, 

de que maneira feraõ concertadas, c. 35. 
'~ p. 21. 

Efcravos que vierem de Guiné, que fejaõ 
trazidos direitamente a Lisboa, aonde 
fe defpacharáõ, fem defembarcarem em 
outra parte , cap. 226V 

Efcrivães da Fazenda íeraõ obrigados a ir ao 
Coníelho todas as vezes que cumprir, c. 
6.p. 3 § ' 13& ieqq. e cap. 57. p. 3$. 

Efcrivães da Fazenda que falario haveráô de 
fuás eicrituras, cap. $8. ib. 

Efcreventes que pedem os Efcrivães para os> 
ajudarem, haverão juramento , e fera© 
homens de confiança , e entendimento , 
filhos de bons homens, examinados, cap. 

55 V' W* 
Efcrivães das Sizas , e mais Officiaes eílaraS 

continuadamente com feus livros na cafa 
dei-
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6 
dellas, cap 

M3 

Repertório do 
93. p. $7. e cap. 101. no 

meio 
Efcrivães dos contos que mantimento , e fa

lado haveráô de fuás efcrituras,c.93./>.6'o. 
Efcrivães dos Almoxarifados que prêmio, e 

mantimento haverão com feus officios , 
cap. 119. P- 72» 

Efcrivães das Sizas que prêmio havaráõ, c. 
121. p. 71 • 

Efcrivães dos Almoxarifados faraõ todas as 
efesituras de contratos fobre direitos, e 
rendas d'ElRcy , cap. 199. p. n 8. 

Efcrivães dos Almoxarifados começarão íeus 
livros em cada hum anno , e aflentaráõ a 
receita, e deípeza , cap. 171. p. 99. 

Efcrivães dasSizas que naõ recebaõ coufa al
guma , que pertença ás rendas, de que 
forem Efcrivães, cap. 200. p.119. 

Execuções nos Refidêiros, efeus fiadoret 
como íe faraó, cap. 112. p. 69. 

F 
FEitos que pertencem, aos Védores da 

Fazenda , c de que elles.podem conhe
cer por Appellaçaõ, oü Aggravo, ou ac
çaõ nova, cap. 23./?. 14. §.i.c 3. e cap. 
25./;. 15 e para avocar. ib. 

Feitos dos Officiaes, que faõ aceufados por 
erros, que commettéraõ em feus Offi
cios , pertencem aos Védores da Fazen
da , cap. 24. ib. 

Feitos da Fazenda que fejaõ diftribuidos aos 
Védores delia , e íe defpachem em Meia 
em dias limitados, e naõ por tenções, e 
feraõ no defpacho ao menos dous, cap. 
26". ib. 

Fianças á décima parte feraõ defobrigadas, 
como os Rendeiros darem fiança á quarta 
parte, cap. 169. p. 98-

Fianças de bens de raiz feitas pelo marido 
fem confentimento da mulher , naõ obri
ga a ametade da mulher, cap. 170. p 99. 

Fianças darão os Almoxarifes, e Recebedo
res á décima parte de feus recebimentos , 

,, antes de lhes ferem entregues cap. 195. p. 
117. 

I Njurias, e palavras contra os Rendeiroj 
delRey, e Officiaes da.Fazenda como 

fe caftigaráõ, cap. 1 $ 8. p. 88. 
Jugada pagaráõ os Cavalleiros que naõ tive

rem fobre-Alvará d4ElRey, porque fejaÔ 
. eícuíos delia, cap. 2 3 8. p. 144. 

L 
L Anços aos lançadores nas rendas d'Ek 

Rey , como íe tornaráõ , c feraõ eferi
tos, cap. 5 3 p,$ $.c6$. p.yÜ.c c.66.p.4o. 

Lanços fe receberáo fem condição nova , e 
condição fc até a feitura delle naõ houver 
outro maior , cap. 5 3. no meio e cap. 6$. 
§.i.p 39. 

Lanço fe naõ receberá em menos quantia do 
anno paliado, e fe menos for, fera com a-
prazimentos dlElRey, cap. 6$. ib. 

Lançadores feraõ notificados para o dia em 
que fe houver de fazer a arremataçaó, c. 
70. p. 42. 

Lançadores que bufcaÕ quem lance fobre el
les para íerem defobrigados de íeus lanços* 
cap. 161. p. 90. 

Feitos em que os Védores da Fazenda faõ . Lançadores naõ faõ defobrigados de feus Ian 
differentcsnos votos, aufentes , ou fuí-
peitos, como íe procederá nelles , cap. 
iü.p. 16. 

Feitos , em que os Rendeiros pedem def
conto*, ou encampações , pertencem 
aos Védores da Fazenda , cap. 29. p. 17. 

Feitorias que íe naõ paguem aos Rendeiros, 
e Feitores até EIRey fer de todo pago, ç. 
148./». 104. 

Fianças até que tempo feraõ obrigados os 
Rendeiros a dallas das rendas, que lhes 
forem arrematadas, e a quinta parte del
las , para poderem receber , cap. 1 oi.p. 
64.. e c. 166. p. 96. com os §§. feg. 

Fiança quando fe naõ dá eté ao primeiro dé 
Fevereiro , íe removerá a renda. ib. 

Fianças quando íeraõ obrigados os Rendei* 
rosa reformallas, cap. io$.p. 85. 

Fianças como íeraõ abonadas pelos Juizes» 
cap. 167. p. $7. 

ços até as rendas d4ElRey naõ ferem fegu
ras , cap. 161. no fim. p. 91. 

Lanço maior fe proferirá fempre nas arre
mataçóes , cap. 164. p. 95. 

Lanços que íe naõ recebaõ na Fazenda , fe
naõ com condição fque andaráõ na Co
marca em aberto 06 dias que parecer, cap. 
\6%.p 96. 

Lançar nos bens dos Rendeiros , e fiadores 
como poderáó os que tiverem deíembar
gos , cap. \7%.p. 10$. 

Livro de tombo que andará na Fazenda dí 
todas as rendas d4ElRey , cap. 18. p. 9. 

Livro para fe affentarem todos os Almoxa
rifados , e rendas do Reino , e contas que 
fe haõ de tomar, cap. 30. p. 17. 

Livro da Fazenda em que aflentaráõ os pa
gamentos do anno paflàdo, que feveja 
quando fe fizer o livro novo do anno vin* 
douro, cap. <».$./>. 17. 

Li-



RegSriefft» da'F&enda. 
Livros dos contos como Íeraõ guardados 

pelo* Porteiros delles, cap. 8i . p. j r . 

M 
MAndados para os Officiaes d'ElRey 

entregarem huns aos outros paflàõ 
pelos Védores da Fazenda, e fe forem 
para pagamentos, paflàõ por El-Rei, 
cap. n.p.j. 

Mandados dos Védores da Fazenda fe cum-
priráô por todos os Miniftros fem embar
go de fer fora das cinco legoas, cap. 16". 
p . 8. 

Mercadorias que entraõ pelos portos da ter
ra , pagaráõ a dizima na entrada , t íiza 
quando fe venderem , cap. 239. §. 45. 
p. 144. uíque ad r 5 $. per tot. 

Mercadorias que vierem de fora do Reino, 
como fe pagará fiza dellas,c. 2 3 9.per tot. 

Mercadorias que foraõ defpachadas , e 
paga íiza dei ias, naõ fe pagará fegunda 
íiza da primeira venda que feus domnos 
dellas fizerem, cap. 239 §.2. e 10. ib. 

Mercadorias que íe dera6 em pagamento da 
íiza , que íe vendaõ em dous mezes, c. 
239, §.3. ib. 

Mercadorias que entrarem pelos portos' da 
terra , como íe lhes porá íello , e paga
ráõ os direitos, cap. 239. §. 4. ib. 

"Mercadorias que alguém traz para defpeza 
k de fua cafa, que fe lhe dé dellas a def

peza ordenada, cap. 239. §.70. ib. O 
meíTho nas madeiras ib. § 10. 

Mercadorias que vem de Caftella para efte 
Reino pelos portos de terra, porque Al-

' fandegas entraráõ, e como feraõ defpa
chadas nellas, cap. 239. §. 21. ib. com 
os feguintes. i À 

Mercadorias que ficaõ em algum lugar da 
s Arraia para entrar nefte Reino, quefe 

venhaõ eferever nos livros da Alfândega, 
cap. 239. §. 29. ib. 

Mercadorias que naô entrarem pelos portos 
limitados, ou íe entrarem , naõ forem 
defpachadas nelles, que pena haverão, 

r cap 139. §,-*3 ib.-'-
,Mercadorias que entraõ nefte Reino pelo» 
: *. portos de terra, pagaõ dizima , e fiza, 
ir capí 239. §. 27. ib. 
Mercadorias que fejaõ levadas á Alfândega 

dos portos tanto que forem achadas, e 
naõ fejaõ defcarregadas no campo, nem 
desliadas, c. 23 9. §. 35. & 37. ib. : ' 

Mercadorias que ficarem pelos pórios do 
Reino, corno feraõ viftas, pezadas, e 
medidts , cap. 239. §. 46. ib. 

Moços da Fazenda em que férviraõ, e de 

c que maneira, cap.'59.§ "4 p. 35. 
Moradias naõ venceráõ os que alcançarem 

offigos; enaó fe lhes paflàõ cartas dot 
officios Tem primeiro íerem rifados dos 
livros deílas, çzp.i\6.p. 129. 

Mulheres, da íuá ametade naô pagaõ divi
das , nem fianças do marido Rendeiro v 
cap. 170.^.99. 

..,, H 
^

7 Aos quem as fizer , ou comprar a Ef
trangeiros, que prêmios, eliberda

des haverá , cap. 232. com §§. e prece
derão na carga a todas as dos Eftrangei
ros.'j>. 137. 

:-j 

O 
OBrás pias he hum por cento queBRey 

manda tomar de íuas rendas,' como 
íe tirará dellas, cap. 2òo\ p. 122. Vfefa-
fe a Lei de 24. de Julho de 1773. 

Officios que fe naõ vendaô\ c. 217. p.\ 29. 
Officios que os Védores da Fazenda podem 

dar, por íe aflim he, fem darem conta 
a El Rei, cap. 20. 10. 

Officios vagos quedos Védores da Fazenda 
podem dar , cap. 21. p. 11. 

Officiaes que levaõ peitas pof fazerem os 
pagamentos , qVe fstfevafiè'delles, e fe
jaõ fufpenfoy',' e caftigados, cap. 41 -p» 
2 5-

Officiaes das^izat eftaráS rias caías delfars 
cóm feiH livros^còntinüadameaté, cap. 
93. p. $7. M 

Officiaes d4ElRei perderáõ feus officios 
quando os Rendeiros ; perderem cm ftias 

•' rendas por culpa dos ditos officiaes, eap. 
96.p. 59- "\-\. 

Officiaes que forem negligentes :em tomar 
as contas %'• Cfazer refóímaçaõ ás fianças , 
que paguem por fua fazenda o que fe nao 
puder haver, cap'. I72. §. fin. p, 100. 

Officiaes da fazenda naõ poderáó tomar 
coufa alguma dos Rerkléíros, nem de ou
tra alguma pefloa, falvo daquelles, a 
que por'dfreito forem fufpeitos, càp* 
192.jp. 1 1 5 . ""••' <• 

Officiaes da Fazenda quanto tratem em 
mercadorias, nem coufasq-ne pertencem 
aòsfeus oíficios, neiiV tomem rendas, 
cap. 193. ib. >àí 

Officiaes d^ElRíey que tofnaõ peitas*, ou 
íerviços, e das partes que lhas pramet-

l> tem , ou daÕ , ou diffamaõ dellesr, cap. 
'•'-• 1 9 4 i b . 

Officiaes dlÉlRey que lhe furtaÕ, ou en-
• * ganoíamenfe lhe deíxaõ perder fua fazen-

* ili da , 
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^ J&PfttQtií! do 
%da, o^pejunaveráfl^cap, M3^.tpag. Zí § 4 & S flv , *,.~tah>..*:A 

.T, -*ajh:. . : . . ' . ' . „ . ' w .* „. .-:.. - >/: 1 Pannos, e bureis quefe acharem fem fello, 
, OfEçiaes delRey que poflaó- entrar; nas pagaráó a fiza em dobro, cap. 240. §. 
..t< ferras,,ecqutos,de Fidalgos,,, prelados, 7.1b. \ 

cCorumendafjoses a artecadar íuas ren- v Punnos, e bureis queíicára<$: d,® anno p-í-
,, das, cap-, 207./». 123., _, ,s„yv\,\ «"«31 f a t io^ fluc toes íejaõ poftos Al varas, e 
.0ffipios-que fe derem, que íe,pagúe a taxa n , fellados, cap. ̂ 240 §. 10. ib. •,. 

delles ordenada, cafy 218.^.1,30. :i f Pannos, e roupas que vierem aos portos do 
Officios que os naõ yendaÕ as peffoas , que terra , que íe lhes ponha 'o fello , cap. 

tem poder de osWar, eque pena haverá „r , 239. §. $2.p. i44.&feqq. f :- /[ 
13 q^emjoscompçax^ e vendei, cap. 117. .Pannos de que forte, e preço podem en-
; pi 129. i,;,'J Si#.. . .^i^hH- ."o. trar pelos portos de terra, cap. 239. p. 
Officiaes dascp.ufas que pertencem á Fazen- 78. §. 39 cornos feguintes. ib. 

da d^Eiilpy, que,naô poilàõ pór pefloas, Parçarias que os Rendeiros fazem' h ^ s 
que por elles firvaÔ feus ofíjcèos fem li- , :ii com os outros das rendas que tomaõ, 
cença d^ElRey^ tMi de quem "para ifto ?. como fe proveráó, e feraõ valiofas, cap. 
poder tiver, 4>m,; pena de perdimento 64.. p 39. .M 

3 ;dp officio, ça.p. 243. p. 160* limita-k Parçarias das.rendas íeraõ aflentadas ao$é 
ry -i«o ,§.|i. 2. & j . , tX ' : da arremataçaÕ>, cap. 70. §. 1. p. 42. 
Qffiçiaes que naõ fervirem íeus officios por Papeis que naõ faõ pagos ,v'que íe naõ le-

efpaço de feis mezes, naô fazendo as di- , < j<t vem em couta aos Almoxarife?, e Rece* 
j f ^ i^V^s declaradas, quç percaõ feusof- bedpres, ainda que moíireoí quitações 
" ;_ficÍos , cap| 243. §. 4 . ib. p. \6o das parte?,cap. 191, §.z,tp, 11,3. 
Oçdenadqs , .tenças . e quaeíquer outros Pápeis.de pagamentos que, fenaõ vendaó , 

dinheiros que íq aflentarem rios livros da ^ ' e'quê pena haverá quem os comprar, ou 
iF;ajZçttda,r, feraõ defp achadós'pelos Vedo- * vender \ cap. 210,£. 130. >. 

res deíla , e ga&riõpjãcarta _ em nome Peitas. quggdp ,as levaõ ps Thefoureirqs , 
• &]$$3&.vfA1h& P>4,y, ; y/^llf} Almoxarifes, e Recebedores por faze-
Qrde^^«s.,|rmiyimentos , ,e; ordinorias, -> e m os pagamentos ás partes ,' quepena 
. i $ u c P W . ^ . l í ^ ^ í ^ ^ P ' r - haverão , e. como íelhesproverá, Cap. 

2Z.p.l2. , I 9 I . § . X r / í . I I 3 . 
Oidenad.o,doaimp da «conta, que fe pague . peitas,que as naõ poflàõ tomar? os Védores 
. aos Aiinüx^ifp»,,e,apLz98. p. 118, 'Ja Fazenda, ,nem os 'mais OffieTaes.í, ou 

F , Rendeiros, nem outras,peflbas,, cjp. 
--• ... r.».j< .. " 19Z-P-IIS- f' iyf 

;Aga.mentos que fçfaiçaõ apartes , íol" .Penhoras nos bens dos Rendeiros, c fens 
do a li Wio&fpdjJS ,elles, cap. i 186". p. (. fiadores como íe faraõ, -cap. 112./». ço\ 

108. e 106. p. 66. >A v. Prelados, Igrejas, Mofteiros, e". pefloas 
.Rftgamentosr.dediiilnos fó íe podem fazer k Í Ecclefiafticas q ucnaõ ppflao cqmpfsdr, 
íi.cfçof! AJvuí!á,s.,ft(S;î dos ,ie,pe|a maóRea!, ,. nem haver bens nos Reguengos v cap. 
r eap. U-iff-7fcí.i ,;r7 ' ' í f w -;•-; si . — • 29i-l'l?-. .. vil • ÍW Vi7. . ;9r . , Í , W 

Píinnos.queiefeíH|ir>.na teria,'que fenaõ PclToas poderofas que nao querem pagara 
;(!; tirem do tearufem primeiro o fazer a fa- ,,OJ. fiza que devem , como fe procederá oifa-
j.j feu ao Rficeibedor, e Efcrivaõ, c 240. p " tra ellas, cap. 208./». ,124.^- ^,f-
; iptfy&iJ.t oífbi , t^ fc.'; •<. . 4: PeíToas podçrpfas que naõ encubraõ.-fls fa-
^nipsjda teíça,«orno fqçcmapifoados,que zendas quê deverem direitos; a ElRey 

fejaõ levados logo á Tabola, da Siza, a- .. antes ajudem,, e fovore,çaó os Offiriae£' 
n omk feraó levados, e fellados, e aya- cap. 239, | ; . 48. fi. 144^ fofeq. c qye fe 
sjJiüdQSiv.cap, 247i- §• I. ib. :;C * " poíTa denfíciar delle? enr fégrcdo,§.49.ib. 
Pannos, c uuveis,tauosrqueíefazem no Rei- (Pefloasque felivraó peias ordens, coirlô 

no, pagaõ de íiza cinco por .cento, cap. ..'"_ ElR.ey jhes poderá tirar o que delle tive-
n 240: §. 1. ib.^-quando-fevendem, p^- ( rem, cap, 242. §. i.p, 159.Sc fCq. 
a gaõ outra mea.fiza, §. 2.. §. & 6. ib. Porteiros. da Fazenda , « das coufas que a 
Pannos,,, e bureis como forem fellados, e ttt feu| officio pertencerem , que levaráõ das 

aflentados em livro, dahi em diante fe- ^ ^Uufcas, earremataçoens, cap. ^ 9. ^, u 
., ,raófrancos, tirando cm Lisboa, eou- ' 2. 3. &$./ ; . 35. f!f, í t „. *;r," 
;5Vtros lugares de porto d&mar, cap. 240. ailprtçinos^os Cpotos que mariúnentçsjjtitt-

raõ. 

P 



Regkttento 
,v> *áõ", e dorçueferâô' obrigados a t e r , c. 
•-•' '9J).p.6i. ••", -».\u rJi .. 

Privilégios, e liberdades que teraõ os Ren-
- t}eirosd4fclReyf e que pena haverá quem 

> lhos naõ guardar, cap. 153. f, 1. & z. 
p. 85. 

-Proviíoens das mercês paflaráõ por cartas 
Í. em nome d4ElRi:y , e íeraõ afljnadas pe

los Védores da Fazenda , ehiraõ á emen
ta , c Chancellaria, c. 7. §, $.p s . 

: Pjovifoens de quitaçoens que fe fizerem 
paflaráõ por Alvarás aflinados porElRey, 
e levaráó vifta dos Védores da Fazenda , 
cap. 7 §, 4. ib. 

•Proviíoens de dividas que fe mandaõ pagar, 
-** feraõ pafladas em nome dcElRev e aí

finadas pelos Védores da Fazenda \ cap. 
-^7. §. 5.1b... 
«Proviíoens para arrecadação das rendas 

: tributos, propriedades, e direitos, que 
pertencerem á Fazenda , e para os "def
pender paflaráõ pelos Védores da Fazen-

•-• d a , cap. 7. § .6 . ib o .\ . ., •.-, 
Proviíoens das Villas, Terras,« Caftellos, 

v que EIRey der comfuas jurifdicçaõ,paf-
-: faràõ pelos Védores da Fazenda , cap. 9. 
" p.6. í g,v ••> 1 ,i 

Proviíoens para os Officiaes entregarem 
-jr. buns aos outros, paflaráõ':pelos >Védo-
£•: res da Fazenda , e para. pagamentos de 

couías que fe mandão pagar, paflaráõ 
i"* por EIRey, cap. n . p . 7 . 1 7 
f Proviíoens que fe pafláraõ para pagatíien-
Ji t o s , feraõ regiftradas ^e-de que maneira, 

cap. 10./». 6. ,(,. 
. Proviíoens que íe allegaõ fer perdidas, co-

J mo íe paflaráõ outías com falva, c. 146". 
e 147./». 80. & 81..1 

Q 

9 

t i 

•jfji», < r 

v ^ \ Uadernoi das arremataçoens como fe 
'\i>J fará enviado á Fazenda', cap. 37. p. 
.>;^~' 3,ymt*.fi 7 ; . 
Quadernos que fe mandem aos-Almoxarifes 

• - -para porelles fazerem pagamentos ás par-
.tes ,'^cap. 7%.p. 40. 

-{Querelas contra os Rendeiros d*ElRey em 
quecafós as Juftiças as naõreceberáõ, e 

i '"quando as devem receber, eremetter, 
cap. 150. p. $4. »-' 

•Qu«6r&sqire fè'naõ dem aos Thefoureiros 
dos pannos que receberem, e defpcnde-

-»* fem , cap. 214. p. 127. 
Quitaçoens que íe fizerem paflaráõ por Al-

* . -varas aflinados por El Rey, e fc levaráõ 
á vifta dos Védores da Fazenda, cap. 7. 

darFaSfendal 
•* §-4 P- 5- • 
'Quitaçoenscomo fe daraõ aos]Officíje? cue 

derem fuás contas, cap. 38.^ . 13. 
Quitas , e efperas em que tempo as poderio 

requerer os Rendeiros , e tirar os deípi-
chos dellas, c 179 e i 80. p.ioô". e 107. 

Quitas que EIRey fizer do direito de algum 
paõ, que vier de fora d-> Reyno , que 

•7 íe naõ faça por iflb defconto aos Rendei-
• ros , cap. 182. p. 106. 

R Ece&edoresque naõ recebaõ couía al
guma do anno vindouro em quanto 

derem fuás contas cap. 8 3; p. 51. 
Recebedores das rendas que naõ forem ar~ 

rendadas-, como daraõ conta dellas-, c. 
Sg.p. 54. ;• :l} 

Recebedores das fiza*que prêmio , e íalario 
levaráõ, cap. 120 .p. j* . 

Recebedores das fizas naõ receberáo coufa 
alguma fem primeiro o Efcrivaõ aflentar 
a paga em livro , cap. 201 .p. 119. 

.Recebedores das caías de Lisboa naõ rece-
•t' beráõ o que for devido por mez, e as par-
.!,. cesviraõ pagar ao li vro, prefente o Ef

crivaõ, cap. 202>âb. , , t, 
Recebedores dos Ramos naõ pagaráõ fenaõ 

por Mandados, ou cqnjiecimentos dos 
Almoxarifes, cap. 203. / ; . 221,, , , , n 

Recebedores em que tempo arrecadarão o 
dinheiro que fe achar rendijlo, nos livros 
para pagamento das partes, e a pena que 
haverão fenaõ o arrecadarem , cap. 185. 

a p. 107. \ 
iRecebedores, vede na palavra Almoxari

fes., e Thefoureiros. i 

Reformar as fianças qnando feraõ obriga
dos os Rendeiros, ede que maneira, c. 
105. p.6$. 

Reguengos, que naõ poflàõ comprar ne
nhuns bens nelles os Prelados, Igrejas , 
e Mofteiros, nem peflbas Ecclefiafticas, 

: eFidalgos, cap. 229.p. 135. ... 
: Regiftradas íeraõ todas as cartas que íe paf-

faõ em nome dcEl Rey para por ellas fe 
fazerem pagamentos, e de que maneira, 
cap. $0 p. 31. 

Remover as rendas d'ElRey como fe deve 
aos Rendeiros, que naõ daó fiança ao 

tv tempo que faõ obri£ados,cap. 77. p. 40. 
e c. 103. p. 64. e c r í 8 p. 9S. 

Rendas d'ElRey fe atrendaráõ do primeiro 
dia do mez de Outubro em diante, e íe 
rmndaráõas arremataçoens ao Védor da 
Fazenda, que tiver a cargo o affenta
mento, por todo o mez de Janeiro do 

an-
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anno feguinte, c .43.^. 26". ec.69.p-61. 
Eque diligencias íe faraõ primeiro que 
feponhaõ em pregaô, cap^óo. ^ 3 7 
E íe poraôeditaes, cap. 6 2.p. 3 8. 

Rendas d*ElRei que fenaó arrendarão por 
culpa de algum Official, ou de outra 
peíiba , como fe provarão -, cap. 5 2. p. 
32. & §.2. & 3. ib. 

Rendas d4 EIRey que lie ao por arrendar co-
m o Ce arrecadarão ; cap 74. p 44. E co-

tença antes de tomarem rendas d^FJRey, 
que íejaó executados: por mandado do 
J uiz que deo a fentença, cap. 15 2. p. 84. 

Rendeiros a que fahem acredores, que fc 
nao faça a elles contrato, falvo , c . 155. 
/>. 8o\ 

Renda d'ElRey poderá encampar o Rendei
ro ás peflbas, que o deshourarem , 011 
lhe. impedirem a arrecadação delia , cap. 
i$8./>.88. 

mofe lhes poraõ Recebedores, cap. 76. Rendeiro oomo poderá pedir defconto? de 
p.45. 

Rendas fe devem remover aos Rendeiros , 
que nao daó fiança ao tempo que íaó o» 
brigados , os quaes devem pagar o dam-

•-•'• no que houver no arrendamento , cap. 
77 P..46.-c Í O J . ^ . ^ . & C . 16%.p. 88. 

Rendas que uaó foraõ arrendadas , como fe 
tomaõ as contas dellas aos Recebedores , 
cap. 89. p 54. y. 

Rendas Rameiras corno íe apartaria , e ar
rendarão Separadamente^ cap. 6j. e©~8. 
p. 40.641. 

Rendas d "El Rey que fejaõ arrendadas fem 
malícia , nem engano , com muita cla
reza , cap. 9$- p.$9> verf. Porque nofla. 

Rendeiros até que tempo íeraõ obrigados a 
dar fiança ás renda» que lhes forem arre
matadas , e á quarta parte dellas , para 
poderem recebei, cap. lor.p. 64. & c. 
166yp. 96. com os §§. feguintes 

íua renda quando algumas caravelas fo
rem oecupadas por EIRey , cap. 157. 
p. 87. 

Rendeiros que naõ tiverem dado fiança b«-
ftante; que íejaó prefos, cap. i$e .0 . 
89. 

Rendeiros em que tempo feraó requeridos 
para darem íuas comas , e pagarem , e 
como íe fará a execução era feus bens , e 
de feus fiadores abonadores, cap. 173. 
p. I O I . 

Rendeiros em que tempo poderio requerer 
feiKdeícontos, cap. 181.J». io5. 

Rendeiros em que tempo poderio requerer 
quitas , e efperas das perdas que tive
rem em íuas rendas, cap. 179. ib. E tT-

•5 raros defpachos dellas, cap, 180. ib. 
Rendeiros d'ElRey que naõ fe poflàõ ven

der, alhear, nem obrigar feus bens até 
EIRey fer pago , cap. i$6.p. 87. 

Rendeiros até que tempo feraó obrigados a Rendeiros dos portos da terra poderáó ffceer 
reformar as fianças, e de que maneira, avenças fobre os pannos que pelos ditos 
cap. 10$.p.6<,. portos entrarem, cap. 239. ^.144. fc 

Rendeiros que naõ poflàõ demandar feus ieqq. §. 28. ib. 
contendores, falvo perante osjuizes de Rendas d*E!Rey como íe pdderàõ tirar «os 
íeu foro, naõ íendo dividas d'ElRey, 
cap. 1 § 1 - p. 84. 

Rendeiro que recebeo dinheiro, ou outra 
couía fora do livro , c fem fazer aflentar 
apaganeile, que pague annoveado tu
do o que receber, e feja prefo, c. 105. 
§.fin. p. (Í5. & cap. 159. §. 1. p. 89. 

Rendeiros que naõ reccbaõ coufa alguma ; 
fenaõ perante os Efcrivães, fob pena de 
pagarem de cadea tudo o que receberem 
com tresdobro, cap 160. p. 89. 

Rendeiro, a que íe deo eípaço para pagar 
oque deve, como felhe tomará a fua 
conta , cap. 87./». 53. 

Rendeiros que privilégios, e liberdades 

Rendeiros por conluio , que nellas hou
ve, cap. 162. p. 90. 

S 
O Acadores devem fer aprefentados pelos 
43 Almoxarifes , e haverão os officios por 

carta dcElRey, cap. 117. p.71. Eque 
prêmio, e mantimento haverão, cap. 
122. p. 73. 

Salário que os Efcrivães da Fazenda have
rão de fuás eicrituras, cap. $d.p. 3$. 

Salário que haveráô os Efcrivães dos Cou
tos de íuas eicrituras, cap 98.p.6o. 

Salário, e ordinárias que haveráô os Con-
tadores, cap. 97. p. 59. 

haveráô , e que pena terá quem lhos naõ Salário que haveráô os Efcrivães dos Almo-
guardar, cjp. 15 3. p. 8?. §. 2. e 3. ib. xatifados , cap. 119. p. 72. 

Rendas d^ElRev de que modo fc poderáfl Salário que haveráô os Recebedores das Si-
encampar, 011 EIRey as tirar, cap. 154. 
p. 85. §. r. 2. & 3. 

Rendeiros que foraõ condemnados por fcn« 

zas, cap* 120. ib. 
Salário que haveráô os Efcrivães «jas Sizas % 

cap. i2 í , ib. 
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Salário que türtreràõ os Sacadores, Reque^ 

redores, ePorteiros dos Almoxorifados, 
• cap. 122.pi 73. '•-! 
Sentenças, ecartas que fahirem dos Fei

tos,-que os Védores ela Fazenda defpa-
cbarem , feraõ aflinadas 'por elles, cap. 
2 7 . p . \6. •<:'• .f> •' v 

Sentença fe requere para íe fazer embargo 
nos aflentamentos de juros, tenças , e . ' • § . 10. 

II 
Siza do que venderem pelo miúdo os Ten-

deiros* Algibebes, Couy t-.,;i.ij, ; no 
Pelourinho, como fcpagara ,«..^.229. 
§ .5 . ib. . .•;•" 

Siza íe naõ paga daquellas coufas, que al
guém trouxer para :"ua caía, das quaes 
fe lhe dará a deípeza ordenada , cap. 
239. §. 7. ib. O mefmo nas madeiras, 

•ordenados, cap. 211.p. 131. 
Sentenças dadas contra algumas peflbas, 

que depois de condemnudas tomàraó 
rendas dcElRey, que fc executem^pov 
mandado do Juiz que as deo, cap. 152. 
p .84. a 

Sentenças dadas contra os Rendeiros, fe 
deixarem de o fer, que fe executem por 

Siza como fe pagará no Paço da Madeira , 
i cap. 239. §, 9. ib. . Í j . 

Siza da venda dos navios, caravelas, e Da
teis pertence ao Paço da Madeira , cap. 

• • 239 §. 12. ib. ?• y 
Siza naõ pagaõ os caixeiros das arcas,e mais 

coufas que fazem em íeUíofficio ,0,239. 
§. 13,1b. 

mandado do Contador, ou pefloa que as Siza da cortiça, e cinco por cento , a qual 
deo, cap. 152? §. 1. ib. ' 

Siza fenaõ paga de toda a caça , e aves de 
pena manias, e bravas, que vierem a 
vender*'á Cidade de Lisboa , cap. 222! 
p. 132. •- ^> '-' 

/ Siza fe naõ paga de toda* as carnes, e le
gumes de toda a íorte, queijos, e man-

• o teigas, que vierem de fora á Cidade de 
' Lisboa , cap. 222. §. 1. ib. 

Siza, nem dizima íe paga de todas as cou
fas , e mercadorias, que fe compraõ, 
e vendem para EIRey , e de quaes fe pá;* 
gará, cap. 223 p. 133. com§§. feguin
tes. 

Siza das couías que íe compraó •, e vendem 
para EIRey por contratos feitos na Cor-
t e , pertence ao Thefoureiro, ou Ca
mera d4El Rei , cap. 225.-/». 134-

Siza da primeira venda dos Efcravos , que 
por mar vierem ao Reino , íe arrecada 
em Lisboa toda, cap. 227.p. 135 

fe pagará , e dizima por entrada , ede 
que maneira , tornando-íe a vender , ou 
indo para fora do Reino , cap. 239. §. 
14. ib. P 

Siza das coufas que pertencem ao Ver do 
pefo , comoíe pagará, c. 239. §.ió\ib. 

Siza do mel, e çcra fe pagará por entrada , 
e fera franco, §. 17. dito c.ib. 

Siza naõ pagaõ os Cereeíros, e Candieiros 
•' da terra, e fevo, c faõ francos, cap. 

239. § 18 ib. 
Siza do fevo do curral pertence àcafa das 

carnes, e como íe-pagara , cap. 239. 
§. 19. ib. 

Siza do fevo que vier de fora do Reino, per
tence ao. Ver do pefo, e como fe pagava 
cap^ 239. §. 20. ib. * 

Siza , e dizima fe paga das mercadovias que 
entraô nefte Reino pelos portos de terra, 
e das Marçarias, cap. 239. §. 27. & 45». 
ib. ! . 

Sua meia íe paga dos efcravos, que íe ven- Siza meia fe paga dos pannos, e bureis fi-
dem por EIRey, cap. 228. ib. 

Siza fe naõ paga das náos de oitenta tonela
das para íima, que de fora do Reino fe 

'-'"' vierem vender aos naturaes, cap. 232. 
§. 3./*. 137. &feqq. 

Siza, nem outro direito algum fe paga do 
Mouro, quefe compre parareígate de 
algum Chriftaõ, cap. 235. p. 140. 

Siza como íe pagará das mercadorias que 
vierem de fora do Reino , cap. 239. §. 
x.p, 144. 

Sifca fegunda fc naõ paga das mercadorias 
que foraõ defpachadas na primeira venda, 
que dellas íe fizer, cap. 239. § . 2 . & 

1 - to . ib. 
Siza de pao vermelho, marfim, e algodão, 

fera cinco por cento , cap. 239. §. 5.ÍD. 

nos que fe fazem no Reino, cap. 240. 
§. 2. p 1 $.$. XE quando íe vendem paga 
o comprador outra meia fiza , ib. § 3 .5 . 
& 5 . 

Siza em dobro fe paga dos pannos, c oureis 
que íe acharem íem íello , oap. 240. §. 
7. ib. »* 

Siza dos pannos pertence ao anno, em qus 
forem feitos, pofto que fe vendaó em 
outros annos, cap. 240. §. 9. ib. 

Siza, vede a i-alavra Dizima. - , 

T 
T Enças , ordeiudos, e quaeíquer ou

tros dinheiros, que íe aflentarem nos 
livros da fazenda , luú de íer 7-.7pach.a-
dos pelos Védores deiia , e paftaúó rpo r 

IV car< 
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cartas em nomedcElRey, cap. 7. p. 5. Védores da Fazenda defpacmvíá© as cartajp 

dos negócios e aviíos, que pertencem à Tença , que íeja dada a Eftudante , naõ 
. lhe fera paga íem certidap do Reytor , 
cap. 213./». 127. 

Tença dlílRey , que ninguém a polia ven
der íem fua licença, cap 231. p. 137. 

Thefoureiros que deípenderem mais daquil
lo que tem recebido, que lhes naõ feja 
pago, cap.39.p. 14. Stc. 81. §. fin.p. 
48. & ieqq. 

Thefoureiros que entreguem tudo o que fi-
*; carem devendo às reflbas que entrarem 

em feus officio*, cap. 190. p.112. 
Thefoureiros, e Recebedores, que pena 

haverão os que levarem peitas porfaze* 
rem os pagamentos, e como fe lhes pro
vará, cap. 191. §. i.p, 112. 

Thefoureiros, c Recebedores.que naõ dem 
em contas papeis que naó tiverem pagtos, 
e que pena haveràÕ feo naõ declararem, 
cap. 191. §. 2. ib.p. 114. 

Thefoureiros, e Recebedores naõ podem 
vender, alhear , nem obrigar feus bens, 
nem dallos em cafamento em quanto fo
rem Officiaes dèElRey, cap. 196.pag. 
117. 

Thefoureiros, e Recebedores que naõ detri 
dinheiro dtElRey a ganho , nem o em-
preftcm, nem dem efperas a quem de
ver; cap. 197. p. 118. ordenado por 
tempo de hum anno fomente, cap. 198. 
ib. 

Thefoureiros que naó hajaõ quebras dos 
pannos que receberem, e deípenderem , 
cap. 214. p. 127. &íeq, 

Theíoureiro da caía que nao dé , nem em-, 
prefte as mercadorias, c. 215. p 128. 

Thefoureiros,. veja-íe a palavra Recebedo
res, e Almoxarifes. 

Tombo em que andem todos os bens, e 
rendas d'ElRey para íe ter no Confelho, 
como fe fará, cap. 18. p. 90. 

V 
V E'dores da Eazenda que partes, e qua

lidades devem ter, cap. i.p.i. 
Védores da Fazenda primeiro que come

cem a íervir íeus officios, lhes íerá dado 
o juramento pelo Chançarel mór, e em 
que fór.nã, cap. 1. §. 1. & 2. 16". 

Védores da Fazenda naõ poderáó tratar em 
mercadorias, nem arrendarão algumas 
rendas, cap. 2. p. 2. 

Védores da Fazenda com diligencia , e cui
dado haõ de prover na arrecadação das 

''iendisdvElRey de maneira , que íe naõ 
perca couía alguma dellas, cap. 3. ib. 

» . *•> 

Fazenda d'ElRey , e de que modo , c. 
' $. ib. 

Védores da Fazenda hiraó todos os dias ao 
Confelho, e eftaraõ nelle tres horas pela 
manha, c. 6. ib. E entenderão nas coufas, 
que fe contém nos §§. feguintes.p. 5. 

Védores da Fazenda também hiraõ à tarde 
ao Confelho quando for neceflario , ou 
ao Paço dar conta dos negócios, cap. 6"f 
§. 13. ib. 

Védores da Fazenda defpachaTãõ todas as 
Petições, doações, caíamentos , mer
cês , officios, fatisfaçóes, tratos, con
tratos , e todas as mais couías, e negó
cios que pertencem à Fazenda d*ElRey , 
cap. 8. p. 6. 

Védores da Fazenda proveráó íobre osCon-
tadores, Provedores, e Thefoureiros de 
todo o Reino , cap. 13. p. 7 

Védores da .Fazenda quando forem por 
qualquer Comarca com EIRey, pode
rão entender com todas as couías que per
tencem à fua Fazenda , cap. 14. ib. 

Védores da Fazenda indo fora da Corte po
dem entendea: nos officiaes que fazem al-

-!'gumas couías fora do íeu Regimento , fc 
comoproveràõnelles, cap. 15. ib. 

Védores da Fazenda podem mandar por Al
varás aflinados por elles, os quaes íe 
cumpriràõ , pofto que íeja fóra das cin
co legoas da Corte, e naõ paflem peljt 
Chancellaria, cap. 16. ib. 

Védores da Fazenda poderáó mandar dar 
aos eaminheiros, e peflbas que trouxe
rem de fóra cartas, e recados, até mU 
reis, cap. 17. p. 9. 

Védores da Fazenda podem dar, por íe aí
fim he , as coufas que íe perdem para EI
Rei, ede que modo, cap. 19. p. 10. 

Védores da Fazenda podem dar os Officios 
que vagarem, cap. 21. §. 1. p. n . 

Védores da Fazenda que mantimento, or
dinárias, eordeuado haveráô, cap. 22. 
p. 1 1 . 

Védores da Fazenda de que Feitos poderáó 
conhecer por Appellaçaõ, Aggravo ou 
auçaonova , cap. 23. §. 1. &C 2. p. 14. 

Védores da Fazenda conheceráó dos Feitos 
dos Officiaes queíaõ accuíados por er
ros, qira commettem em feus officios, 
cap. 24.p. 1$. 

Védores da Fazenda quando faõ differentes 
nos votos , auíentes, ou íuípeitos, co
mo íe procederá nos defpachos , cap. 2$, 

• p. 16. 
Vé-
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Védores da Fazenda conhecerão dos Feitos, reito forem íufpeitos, cap. 192. p. 11$. 

eny que os Rendeiros pedem defconcos, Vender Ce naó áe*cm os. Offick)», cap. 
ou encampação, cap 29. p. 17. 217. p. 129. 

Védores da Faaenda que fe ajuntem opri- -. Verbas íe paraõ à •urggra do Regiftro , e 
meirodia de Outubro com os Efcrivães de que modo , cap. 51. p. 32. 
delia , para tratarem de arrendar as rcnr-̂  Viftas poraõ os Védores da Fazenda nos 
das dfcElRey, e de que maneira, cap. Alvarás, que houverem de fer aflinados 
$t.p. 32. xrr t —, por EIRey, cap 7. §. 1. pag. 5. & cap. 

Védores da Fazenda, e todos os mais Of̂  56 .^ .34 . 
ficiaes naS poderáó tomar coufa algdma^ Vender naõ podem os bens doe Almoxari-
dos Rendeiros, nem de algumas outras fes , fia.dp.res, ou rendeiros em quanto 

v *peflbas, fal v<S daquellas , a que pendi- o forem, cap. roo\ p, 117. 

RE-
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REPERTÓRIO 
D OS 

A R T I G O S DASiSIZ AS/ 
PELA Dl VIS AMBOS ARTIGOS NO VOS, 

e velhos, em que por efta letra N, íe moílraõ os 
novfcs, que vaõ numerados per li. 

A 
Dellas dentro de que tempo faraõ fa
ber do que vendem , cap.5. no prin-

cipio. p. 214. 
Adellas que naõ pagaõ dentro de dez dias a 

fiza do que venderão, cap. 5. §. 1. ib. 
Alçada do Contador mór de Lisboa , cap. 

31. §.*./>. 230". 
Alçada dos Juizes dasSizas, cap. 31. §.2. 

íb.| 
Alçada dos Contadores das Comarcas , c. 

31. §. 2.ib. 
Alcaides mores, que confentem metter pe

los portos pannos de maior forte, cap. 
52. §.9. N./>. 275. 

Alealdamento das mercadorias quefetiraÕ 
pelos pórtor da terra, cap. 52. §. 4: 
N./>. 274. 

Almocreves que trazem mercadorias de 
hum lugar a outro , onde pagaráó a- íiza 
dellas, cap. 21. §. i.p. 228. 

Almocreves que levaõ fal, e dizem que lho 
derao , eque o naõ comprarão, c. 58. 
§ .4. p. 2$6. 

Almocreves que levao fal, e © naõ vaõ di
zer aos Rendeiros, e Eícrivaó das íizas, 
cap. 58. §.ó. ib. 

Almoxarifes eícrcveràó a EIRey dos pode
roíos que naõ querem pagar a íiza, cap. 
28. ne princ- /». 233. 

Almoxarifes , co no , e quando tomao con
ta aos Rendeiros ,cap. 50. §. i.p. 249. 

Altnoxarifcs naõ podem tratar em meecado-
rias, que pertençaõ a renda , de que faõ 
officiaes, cap. 55. no principio./». 252. 

Appellaçoens, que íahcm dcante osjuizes 
das Sizas, que venhaó aos Contadores 
das Comarcas, cap. 31,5.2./?. 23Í . 

Appellaçoens diante os Juizes das fizas de 
Lisboa, e íeu termo, que V2Õ perante 
o Contador mór , cap. 31. §. 5. ib. 

Appellaçoens que vão aos Védores da Fa
zenda, cap. 31. §. 3. ib. & c . 54. N . 
p. 279. 

Appellaçoens, ou Aggravos dcante os Jui
zes das fizas de Lisboa, eftand» EIRei 
nella, ou a cinco legoas, aquemhirão, 
cap. 21. §. i.p. 236". & cap. 54. N . p. 
279. 

Armas que os fidalgos, ou homens de ar 
mas comprão, ou vendem , cap. 13 
§.i./>. 119. 

Armas que podam trazer os Rendeiros , e 
feus ajudadores, cap. 27. p. 233. 

Arrematando os pregoeiros alguma coufa 
cm pregão, que a íàção eferever, cap. 
5. §. i.p. 214. 

Arrematando-ícalguns bens de raiz em pre
gão , como fe pagara a íiza dellas , cap. 
5 .§ . 1. ib. 

Arrendamento de pão feito depois do pri
meiro dia de Agofto , que íe pague del
le fiza, cap. 1. §. 3. p. 2oô7 

Arrendamento de vinho, ou azeite, feito 
defpois delles apanhados, cap. 1. §. 3. 
ib. 

Arrendamento de meuças depois de íabidas 
quantas são , c. 1. §. 3. ib. 

Arrendamento de pão , vinho, oü azeite, 
de alguma renda que íeja certa , cap. 7. 
§. 4. ib. 

Arrendamento de pão , vinho ou azeite , 
de renda que não he certa , cap. 1. §. $. 
ib. 

Arrendamenro de íal , que algum tem feito 
em 



Artigos das Sifos. ' I J 
• em fuás marinhas, cap, 5 8. §.2. p. 25 3. 
Avaliação que fe faz dos pannos, que vem T ) 

a Alfândega, cap. 2.p. 259. ér.c.4ô*.N. - J J 
p. 207. "D Arcas que tomaô cargas de mercadoria» 

Acçoens novas que os Védores da Fazenda \J que diligancias faraõ antes que partaõ , 
'. podem avocar , c. 54. N .p . 279. cap. 46. §. 1. p. 247. 

Avenças naõ podem fazer os Rendeiros,íem Barcas que tomaõ carga em algum lugar a-
ier em eícritas nos livros dasSizas, cap. longado da caía da arrecadação, c.46\ 
24. no principio, p. 229. ^ u -4 § . i . ib. 

Avenças que naõ poderáõfazer os Rendei- Barqueiros que partem fem ferem as barcas 
k ros com os moradores d'outros lugares , deferabargadas, cap. 46. no principio , 

cap. 25.p. 231. p.246. 
Avenças naõ podem fazer os Rendeiros fe- Barqueiros que íobnegaÕ a fiza ás mercado-
4 naô com certas peflbas , fem eferever o , rias, que levaõ nas barcas, c. 46. prin-

que fe na fiza monta , cap. 25. §. 1. ib. cipio , ib. 
Avenças naõ podem fazer os Rendeiros nos Barqueiros que trazem vinhos a Lisboa pe-
e. mezes de"Novembro, e Dezembro, do Io Tejo, com que naõ vem feus domnos, 

derradeiro anno de íeu arrendamento, c. que diligencias faraõ, cap. 57. §. 9.p. 
* ' * $ » § . 2 . ib. 2 5 4 . i 
Avenças naõ podem fazer os Rendeiros» Barqueiros que trazem fal *, que onaÕdef-
•' huma parte per fi , e pela outra, falvo carreguem , até que o façaõ faber, cap. 
-L vendendo pelo miúdo , cap.25. §. 3 ib. 58. §. 8. />. 256". 

p, 232. .•' Bens de raiz, ou moveis, que fe vendem , 
Avenças naô pôde o Efcrivaõ das Sizas ef- que onde elles eftiverem ao tempo do 
,-jv. crever, fem as partes , e os Rendeiros contrato , fe pague a íiia , cap. 4. §. 1. 

ferem prefentes, cap. 25. §. 4. ib.. p. 209. x 
Avenças que õ6 pefeadores fazem com os Bens quefe arremataõ empregaõ, como fe 

Rendeiros fobre a dizima , e quinto dos pagará a fiza delles , cap. 5. §. 1.p.214. 
pefcados, comofe regulaÔ, cap. 25. §. Beftas podem tiazer os Rendeiros , e feus 
Q-, ib, Requeredores, cap. 27. §. i.p. 233. 

Avenças naõ podem faeer osRendeiros com Béfteiros de cavallo naõ pagaõ fiza das beí-
pefíbas, que vem com mercadorias ás tasdeíella, cap. 11. § . i .p . 218. 
Alfanelegas, c. 49. N./>. 271. Béfteiros de cavallo que andaõ com beftas 

Avençaes mecânicos que coftumaõ fer avin- em auto de almocrevaria , cap. 11 § 2. 
•<•= dos, qüe naô fejaõ varejados, c. 14- §• «b 
•• i . p . 2 2 1 . <•' Beftas que os homens de2rmass ou fidal-

Avençaes que no começo do anno na6 gos compraõ , que naõ paguem dellas íi-
1 efereverem as couías, que compraõ , e za , nem os que lhas vendem, oa delles 

.-« vendem, c. 14. §. 4- ib. compraõ, cap. 10. no principio ib. 
Avençaes a que tempo haõ de pagar íuas a- Beftas quando os fidalgos compraõ, que o 
: venças , cap. 8. §. 1. p. 216*. façaõ faber a tres dias, cap. 12. princi-
Avencaes que por fua parte fe havem com pio. p. 219, 

osRendeiros, que efcrevaotudo oque Bretoens que trazem pannos, que no fellar 
venderem , cap 2 5. §. 3 • /». 2 3 2. íe regulem pelos Inglezes, cap. 27. N. 

Avençaes que íoem íer a vindos, com que p.266. 
osRendeiros do anno feguinte fe naõ 
concertaõ, como feaviráõ, cap. 14/». /""^ 

* 2 2 0 ^^"^ "" 
Azeiteque fe arrenda defpois de apanhado , S~^y Arne de cervos, ou de outras veaçÕes, 

quefe pague delle fiza, cap. 1. §. 3-/>- V ^ que fe talhaô, cap. 2. §.3./» 207. 
2 0 ( j ^ Carne que podem vender os Rendeiros, naõ 

Azeite "certo que fe arrenda , cap. 1. §. 4$*- havendo carniceiros obrigados, cap. 49. 
Azeites que fc compraõ em alguns lugares p. 248. 

para fe carregar em Lisboa, onde, e Carniceiros que compro gado,e o talhaõ, 
quando fe pagará a íiza delles, cap. 4- §• q « pag*™ t r « foldos por livra, cap. 

p zlQt
 r 2. no principio, p. 207. 

Carniceiros que metem gado em termo de 
* y ai-
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algum lugar , para andar mais de oito 

dias, cap. 2. §. 1. ib. 
Carniceiros que paftaõ gado por termo de 
- -algum lugar, íem íe deter, cap. 2. §. 

1. ib. 
Carniceiros, que mettem gado em termo 

de alguns lugares, para ahi o cortarem , 
cap. 2. §. 4 p. 208. 

Carniceiros a que fe acha mais gado do que 
efereveraõ, cap. 2. §. 4- ib. 

Carniceiros a que OJ Rendeiros naó contaõ 
o gado ao dia feguinte da entrada, cap. 
2. §. 5 - ib. 

Carniceiro d'ElRei como pagará a fiza da 
carne, que corta, c para quem íerá, 
cap. 41- p. 243. 

Cavalleiros de grande maneira, que man
dão trazer mercadorias , ou as compraó 
para íuas caías , cap. 15. §. 4./». 223. 

Citado por os Rendeiro s para o deixarem 

r„ 

res d"ElRei, cçutras partes, cap. 3a. 
§. 1. ib. 

D 
D EÍcaminhando alguns Eftrangeiros, 

que percaõ a mercadoria, cap. 4. §. 
$.p. 210. 

Deícaminhando os naturaes do Reino , que 
pena haverão , cap. 4. §. y.p. 212. 

Deícaminhando alguma pefloa alguma cou
fa , que fe eícreva o tal erro pelo Efcrivaõ 
das fizas, c. 4. §. 8. ib. 

Defcaminhar naõ íe diz, o que eícreveo st 
tempo que ainda naõ era citado, nem o 
Rendeiro tinha proteftado, cap. 4. §. 12. 
p. 213. 

Del caminhado de que EIRei faz mercê , 
quando terá efieito, cap. $ 2. p. 250. 

Dcícaminhadas quando fe dizem fer as mer
cadorias , cap. 18. §. i.p. 226. 

em íeu juramento, que naõ veio, como Devedores ás fizas que defpois que efere-
ferá executado, cap. 33. §. i.p. 138. 

Clérigos nao íaó eícuíos de pagar fiza , cap. 
11. p. 2Í 8. 

C.nros, que ie compraõ em alguns lugares, 
p-.ru íe carregarem em Lisboa, c. 4. §.4. 
p %io,. 

Comprador naõ vizinho, que he achado 
fóra do lugar, tirando a coufa fem pagar 
íiza , cap. 2ü. p 227. 

Compradores tem tres dias para fazer faber 
o quecbmpuõ, cap. 4.110 principio./». 
109. 

CondiçiÔ, que os Rendeiros poflàõ pór ou
tros Efcrivães das fizas, cap. 37. p. 240. 

Conta que os Almoxarifes tomaõem fim de 
cada hum quartel, cap. $0. §. i.p. 249. 

Contador mór de Lisboa de que appellações 
conhecerá, c. 31. §. 3./» 236". 

Contadores das Comarcas eferevem a EIRei 
dos poderoíos, que naõ querem pagar 
fiza, cap. 28. §. 2.p.234. 

Corretores que haõ vaó eferever as merca 
dorias 
216". 

Corretores que fazem venda de mercadorias 

vem naõ pagaõ até dez dias , cap. 8. §. 
i.p. 216. 

Devedores ás fizas, que íe auíentao, quan
do íeraõ executados , cap. 42. §. 3. pag. 
244. 

Dizima da marcaria, que femette pelos 
portos da terra , onde fe pagará, c. 5 3. 
§. >. N. 277. 

Dizimar como íe devem as mercadorias cm 
nome de outrem , cap. 15. §. 5. p.xz^t 

E 
E Ncomendas de mercadorias, que to-

maõ mercadores de outras peflbas, pa
ra vender, cap. 44. p. 245. 

Erros dos naturaes quedeícaminhaõ, que 
os eícrevaõos Efcrivães em hum Livro, 
c. 4. §. %.p. 212. 

Efcambando alguma coufa, que nao he 
paõ , que pague cada hum fua parte da 
fiza , c. r. no principio p. 205. 

que fazem, a tempo, cap. 7>p. Eferever fe deve até tres dias tudo oque íe 
compra, vende , ou efcamba, cap. 4. 
p. 209 . 

Eferever devem osEfcrivães das fizas as ver
bas, que as partes lhes diflerem, ainda 
que naó íeja em cempo devido, cap. 4 . 
§. 12. p. 213. 

Cqftjs que os Rendeiros pagaó aos lavrado- Efcre vendo alguma pefloa , e naõ declarai!-* 

fira dos lugares, c. 7. §. 1. ib. 
Cortam do algum carne, que naó feja carni

ceiro , que pague a fiza como carnicei
ro , cap. 2. no principio, p. 207. 

íw-s, que mal demandaõ, cap. 32. §. I 

Cuftas pagaõ os lavradores aos Rendeiros 
feudo condemnados por fentença , 0 3 2 . 
§• 1. ib. 

Culbs naõ ha cio feitos entre os Recebedo-

do verdadeiramente o preço , até quando 
poelerá declarar a verdade, cap. 6. §. 3. 
p. 2 1 5 . 

Eferever como deve o Eícrivaó a dito do 
Rendeiro as compras, c vendas, £.25. 
§.5./». 232 

Ef-
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Efcríturas faõ obrigados fazer os que con

tratai , no lugar onde as mercadorias ef
taó aos tempos dos contratos, cap. 38. 
§ 1./». 2 4 1 . 

Eícrivaó que por relevar alguma parte de 
condemnaçaó das fizas, dá fé , que a par
te lhe difle, que efcrevefíc , cap. 4. §. 
1 1 . p. 211. 

Eícrivaó das Sizas como requererá aos Ren
deiros no começo de Novembro, le que
rem varejar, cap. 14. §. 2. p. 220. 

Efcrivaõ das Sizas, que naõ faz varejo ge
ral , quando os Rcndeiroá o naõ querem 
fazer, cap. 14. § 2. ib. 

Efcrivaõ elas Sizas que aflènta em feu livro 
avenças fem osRendeiros, e as partes 
prefentes, c os avençaes aflinarem , cap. 
25.§.4./». 232. 

Efcrivaõ das fizas que nafi faz diligencia aos 
Rendeiros íobre as repoftas dos podero-

• - fos", cap. 28. §. i.p. 234. 
Eícrivaó das fizas dos pannos , queeftá na 

Alfândega de Lisboa ao dizimar delles, 
que eícreva os pánnós, que cada pefloa 
leva, cap. 20.N. p. 26"3 

Efcrivães das Sizas quando podem fer tira
dos por condição dos arrendamentos, c. 
37: §. 1. & 2. p. 240. & :24i. 

Efcrivães das fizas que naõ faó para íervir os 
officios , ou fazem erros , cap. 37. §. i . 
ib. V 

Efcrivães das fizas que faõ inimigos dos Ré-
-1 deiros defpois de entrarem na renda, c. 

37-§ .2 .p .24i . 
Efcrivães das fizas naõ podem tratar em" 
•"mercadorias, que pertençaõ á renda de -

que íaó Officiaes, c. $$.p. 252. 
Efcrivães dos Contos ,que naõ levem dizi-
- 'ma das alças, equeeftém pela taxa que 

lhes he dada, 054 . p 251. 
Efcrivães dos almoxarifados , que tomaÕ 

parçaria nas rendas de que faõ Officiaes, 
c. 5<í.p. 252. 

Eftrangeiros que faõ havidos por vizinhos, 
' e que deicarainhaÕ , c. 4. §. 10. p 212. 

Eftrangeiros que vem com pannos pelos 
portos do mar, que fejaõ regulados co
mo os naturaes, c. 8. N. p. 260. 

Eftrangeiros que vendem feus pannos ata-
ímdos , c. 8. N. ib. 

' Eftrangeiros que trazem pannos a eftes Rei-
" nos, como poderáó levallos a íuas cafas 

defpois de dizimados, e fellados, cap. 
29. N./>. 266. 

Tíftrangeiros que vendem pannos aos natu
raes , que naó fiquem obrigados a pagar a 
íiza , cap: 30. N. p. 267. 

dasSifas. JJ 
Executar até quando podem os Rendeiros 

íuas fentenças, e dividas, c.. z. pm. 
244. 

F 
p 1 Eitos de íi*as que fe determinem bre* 

X yemente, eporque ordem ie proeci-
íaráõ, c. 31. §. z.p.2i6. 

feitos das fizas, que fe tratao no lugar, on-
de eftá a Corte, ou a cinco legoas, cap. 
3»« §• 3-ib. 

Feitos contra as fizas que ninguém falle nel
les , -naõ fendo feus, ou de íeus parentes, 
ou paniguados, cap. 35. no principio. 
p. 239. 

Feitos de couías que pertencem á fazenda , 
que paflàõ de íete annos, que naõ íe te* 
me conhecimento delles, cap. 55. N. p. 
280. 

Fidalgos que fervem na guerra , que naõ 
paguem fiz* das armas, nem das beftas , 
nem os que lhas venderem , oU'Compra~ 
rem,cap. 11. no principio/».21 8. 

Fidalgos que compraõ beftas, como o fa-" 
raõ faber , e eferever, o 13. p. 219. 

Fidalgos que mandaô trazer mercadorias de 
fóra, ou as compraõ para íuas cafas, c. 

' : ' i j . §. 4./». 223 
Fidalgos que defendem aos moradores de 

íuas terras que naõ vendaõ íuas mercado
rias , a quem lhes approver, cap. 30. no 

^ princ./» 235. f-
Fidalgos que defendem, que naõ tragaÕ de 

fóra a vender a fuás terras paõ vinho, e 
' outras mercadorias, que pena haveráô, 

c. 30. §. 2. ib. J w 
Foraftcirós, ou naõ vizinhos , que fe.v.aõ 

fem eferever as mercadorias, e íem pa
garem a fiza, cap. 9. §. 1. p. 1 17. 

Forafteiros que compraõ , ou efcambaõ 
mercadorias, e faõ achados levalas fóra 
jdo lugar, onde as compraõ , cap. 20. p. 

Frades naõ faõ eícuíos de pagar fiza nem fa
ca, c. u.p. 218. ,:LL 

Framengos que trazem pannos , que no fel
lar fejaõ regulados como Inglezes , cap. 
27. N.p.266. 

Fruítos que íe compraõ d4ante maõ, como 
íe eicreveráõ , e pagará a fiza delles, c. 
4; § . i$.p. 214. -Ji MJ; 

Fructps que cada hum ha de fiws heranças , 
que os pofla metter em caía fem o fazer 
fabér, cap. 16. §.2 p. 225. 

Furtando , ou ioneçando alguém á fiza * 
que pofla íer penhorado pelos Rendeiros, 

«. ougrequeredores, fendo achado -niflo.'.' 
cap. 
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cap. 23. no principio, pag. zzsr 

G 
G Ado que fe mette cm termo de algum 

lugar, para andar nelle mais de oito 
dias, c. 2. § 1 • p. 207. 

Gado que pana por termo de algum lugar, 
para naõ fe deter, c. 2. .§. 1. ib. 

Gado fe compraõ os que tem outro de fua 
criação, para cortar , que dem varejo de 
todo feu gado , o 2. §. 2. ib. 

H 
HErdeiros qua nas partifhastornaÕ huns 

a]outros dinheiros, para íe igualarem, 
:que naó paguem fiza , cap. 6. §. 4-Pa&' 
2 1 5 . 

Herdeiros que tendo partição feita , íe con-
ccrtaÕ com outro herdeiro, que lhes dei
xe alguns bens por ceruo dinheiro , cap. 
6. §,4. ib.V 

Herdeiros qu£- feeoncertaÕ entre fi , que 
hum deixe-a outro os bens de feu quinhão 

= da herança , ou de fóra delia , cap. 6". §, 
.-4. ib. 

Herdeiros que trocaõ huns bens por outros, 
dos que houverão da herança , cap. 6. §. 
4 . i b . -"i>'" - --j? • 

Herdeiros, do avençal que morre, correndo 
oanno de fua avença , como feraõ, re
queridos pelos Rendeiros, cap. 14..§.4. 
p. 2 2 1 . ; ti rSh ^ 

Herdeiros dô avençal que morre , que nao 
declaraõ dentro de tres dias fe querem eí-
tar pela avença1 do defunto, cap̂  14* §• 
4. ib. ; ° ' •'-• > • 1 

Herdeiros do avençal que morre , que naõ 
querem eftas pela avença do defunto,que 
fejaõ varejados , c. 14. §« 4* l^-. 

Homens de armas, que fervem na, guerra, 
naõ pagaó fiza das armas nem beftas, que 
-compraõ, c. 11. noprinc.p.218. 

Homens de armas, que compraõ beftas, e 
armas, como o faraó faber até ti*s dias, 
cap. \%.pag. 215. 

I Mpofiçaõ que fe paga do vinho \ cap. 
57. §._?•/>. 254-

Impofiçaô que íe paga do fal , cap. 5 8. no 
princ.p. 255. 

Impofiçaô fegunda do fal quan do fe paga , 
, c. s8 .§ . iô \p . 2$f. 

lifantes naõ íaó eícuíos de pagar fizas,? fac» 

eas, c. 11. no princ. p. 218. 
Inglezes que trazem pannos ás Alfândegas % 

e os dizimaó, como daraõ fiança á fiza, 
c. 51. N./> 271, 

Jornaes, e íerviços , que íe devem a di
nheiro , e defpois íe pagaõ em paõ, vi
nho, azeite, c. 39./».242. 

Judeos deftes Reinos, que defcaminliarem , 
que naó gozem do privilegio dos Chrif
tãos naturaes, c» 4. §. 9. p. 212. 

Juizes ordinários , que nao entendaÕ era 
couías de ficas , c. 23. p. 229. 

Juizes que fendo requeridos pelos Rendei
ros , quê conftranjaõ os poderofos a pa
gar a fiza , o naõ fazem , c. 28. §. 1. pm 
234. 

Juizes das fizas como feraõ cada anno pof
tos pelos Officiaes da Camera , cap. 31. 
noprinc.jp 23^. 

Juizes das fizas que cada hum anno peçaõ 
aos Tabelliães ts notas dos contratos , c 
3 S. §. lm.p. 24I.,, 

Juramento pôde fazer dar o Rendeiro á par
te que diz, comprar , ou vender, cap. 
33. no princ./?. 238. <" ,.. 

Juramento podem os Rendeiros fazer dac 
aosmoradóres do lugar, fe vendem paõ, 
ou mercadoria , e as levaõ fóra da Villa , 
c. 34./». 239". 

LI Agareiros naõ podem medir azeite on-
/.dehamedidoresajuramenudos, cap. 

47. §. 1 p. 247. 
Lavradores que fazem avenças com osRen-

deir s , que as eferevao , cap. 25. §. i9 
p. 231. 

Li vro de tombo fará o Efcrivaõ das fizas, 
em que afíente o que cada hum erra , ou 
defcaminha , c. 4. § 8. p. 212. 

M 
M Ampofteiros, c Requeredores pôo 

os Rendeiros nos lugares alongados 
da cafa da arrecadação, cap 47 §.i.p. 
247. 

Mantimentos que fe trazem á Corte de cin
co legoas, que paguem fiza delles nos 
inteiro , c. 3. §. 1. />. 20$. 

Mantimentos que íe trazem á Corte, quan
do pagaó fiza inteira , e quando meia , 
c. 3. §. 1. ib. 

Mantimentos que fe tra7em á Corte citan
do em Lisboa , que fempre fc pague deU 
les fiza inteira , c. 3. § 11. ib. 

Mantimentos que íe trazem ao lugar onde 
efU 
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Artigos, 
çftá a caía da rSupplicaqao fóra da Corte, 

„. _ c. 3> §. 2. ib. 
Marcaria que entra pelas Alfândegas dos 

•,t: portos da terra, como, e em que tem
po fe pagará dellas fiza, cap. 53. § .5 . 

, ,N./>. 277. 
Medidor do Concelho, que me deo azeite, 

qu» íe vende, que o faça faber aos Of
ficiaes das fizas, cap. 47. no principio./». 
247. 

Medir pôde quem quer o azeite, que fe 
vende, fe no lugar naõ ha medidor, c. 

„ 47. §. i . i b . / 
.Mercadores Eftrangeiros que trazem pan

nos , ou mercadorias , que as vendaó a 
balas, e a peças, e naõ a covados, nem 

„ r a retalhos, c. 4. §. 5.. p. 21 o. 
Mercadores Eftrangeiros, que trazem re

talhos de pannos, que os vendaÕ affim 
como os trazem, c. 4. §. 5. ib. 

Mercadores Eftrangeiros, que trazeríi pan
nos colorados, e pardos, que fe vendera 
a varas, c. 4. §. 5. ib. u ^ 

Mercadores Eftrangeiros, que trazem a 
Lisboa mercadorias, ou pannos, que os 
naõ poflàõ enviar fóra da Cidade , cap. 4. 
§. 5-ib. 

Mercadores Eftrangeiros naõ podem com
prai a Ver do pefo , nem mercadoria ou-
tra fóra de certos lugares, c. 4 . §. 5. ib. 

. Mercadores Eftrangeiros naó podem reven
der , nem fazer parçaria dq que compra-

*.'; rem nefte Raino, cap. 4. §. 3. ib. 
Mercadores Eftrangeiros podem comprar 

^ vinhos, frutas, e íal, para levarem pa
ra fóra, cap. 4. §. $. ib. 

Mercadores Eftrangeiros podem comprar a 
'< Ver de pefo no Algarve, pofto que íuas 

mercadorias eftejaÕ em Liiboa , cap. 4. 
, ?• S-ib. 
Mercadores Eftrangeiros, que querem met-

ter mercadorias pelos portos da terra,coa» 
que condições o poderáó fazer, cap. 51. 
§ .2 . N./». 273. 

Mercadores Eftrangeiros, vede na palavra, 
--< Eftrangeiros. 
Mercadores que dizem , que tem parçaria 
eu em fuás mercadorias com outro*, c. 4. 

§. 14.p. 213. 
Mercadores que fendo requeridos, naõ que-

t rem dar varejo, cap. 15. no principio. 
p . X 2 2 • ' i I • 

Mercadores a que fe tomaÕ mercadorias 
v por naõ dar varejo, felhasachaõ dedif-

ferentes maneiras, capitulo 15. §. 1. 
ib. 

Mercadores que naó faõ varejados em os 

das Sifas. *9 
mezes de Novembro, ou Dezembro . por 
ferem avindos, ou por eíquecimento , 
c. 15. §. 3./». 223. 

Mercodores que trazem mercadorias finas, 
eas dizimaó em nome de outros, que 
nsõ faó Mercadores, cap. 15 .$ , 5. pag. 
224. 

Mercadores que fendo requeridos, naõ mo-
ftraó as mercadorias até tres dias, ou as 
fonegaõ, c. 17. p. 225. 

Mercadores que levaó mercadorias de huns 
lugares para outros, de que naõ poderáõ 
trazer arrecadação dentro de 30. dias, c. 
19 §- i.p.226. 

Mercadores que mandão mercadorias fóra 
de fua ca ia , por mar, ou por terra, c. 
21.p. 228. 

Mercadores que tomaõ mercadorias de en
comenda para as vender em nome de ou
t ros , c. 44. p. 245. 

Mercadores de pannos que fe lhes dará va
rejo , c . 59. §. i.p. 257. 

Mercadores que vendem pannos atamados, 
como feraõ quites d quarta pane da fiz a, 

;•. c. 3. N . p . 3 5 9 
.Mercadores naturaes, queacabaÕ de ven

der algum panno a retalho , que levem o 
., derradeiro retalho em feu íello á caía das 
yu fizas, c. $. 1SJ. p, 260. 

Mercadores que levaõ feus pannos fóra do 
lugar, onde fe dizimarão , "que diligen-

z? cias faraõ, cap. 6. N . ib. 
Mercadores que naõ acabarão de vender os 

2 pannos dentro do anno , em que haviaõ 
de pagar fiza, e trazer os fellos, cap. 7. 

.-.,-. N. ib. w . r fi. 
Mercadores a que íeachaõpannos femfel-

.."» los, ç. 14. N» ib. 
Mercadores naturaes que trouxerem pannos 

•. ;j a eftes Reinos , que hajaõ a liberdade dos 
Eftrangeiros, c. 31 - N . p. 167. -

•Márcadpres naturaes que naõ tiverem van-
s ;. j didos os pannos, do dia que lhes entràõ 

pelas, Alfândegas a hum anno, cap. 34. 
N./». 217. r 

r Mercadores que venderem pannos atanaa-
u> .dos, e naõ derem comprador eferito nas 

; fizas, c. 35. N./>. 2ó"8. 
Mercadores que leváraõ mercadorias pelos 

{ r . portos da terra , e entraõ por outros por
tos , e naõ pelos que foraõ , c. 52. §.'4. 

.v N./». 274. . 
Mercadorias que íe vendem , ou eícr.mbao, 

que fe pague a fiza dellas rio lugar onde 
eftaõ, c. 4. §. \.p. 209. 

Mercadorias de que fe paga a fiza em certo 
lugar por coíturre antigo, que nelle íe 

ní Vi pa-



2ò 
v ' p a g u e r, 
«' em outro itfgar i, cap.4 .§ . 1'.'Ib. 
Mercadorias que fe compraÕ-eflando • fóra 

da terra , e UV ie ha de fazer a entrega $ c. 
4. §. 1.ib. 

Mercadorias que' fe compraõ eftando fóra 
do Reino, de que a entrega fc ha de tá-

,: 7er no Reino , c. 4-§- 1. ib. !f 

Mercadorias que fe compraõ no Reino ef
tando fóra delle, para cá fe fazer a entre
ga , cap 4. §. 3./».' 210, ' 

'"Mercadorias que fe compraõ eftàndo fóra do 
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polIò que asfaércãdòfias eftejaõ - J R eino pelos fòilíkâàt&fk ,• quê diligen

cias ie faraó nellas, errp.- $2! •§. 4. N . 
'"•' p / 2 7 4 . ^ - s l - l n3n~ ?•»:-> •• 
'Mercadorias que fe tiraÕ^dèlíe^Reíiió pelos 
•?. portos da terra, que as naõ peíem^ iiem 

meçaõ, para fazer avaliação do lealda-
t'J- mento-, c. 52. §.6". N. ib 
' Mercê que algum impetra d'ElRey de mer-

• cadorias , é coufas deícaminbadas, cap. 
52 . /» . 2 5 0 . 

Meftres dè navios qué trazem vinhos per 
*"* mar a Lisboa , cap. 57 , § . 9. p . 2 5 4 . 

* R e i n o , pai'a cá fe fazer a entrega , e naõ Meftres de navios que vaõ carregados de v i -
fe entregaõ c á , nem l á , càp . 4* § . 4 . nhos ' , que naõ partacrferri Alvará dó ÉC-

,T b \ ; ^ c r ivao das fizas, c. 57 . § . 1 2 . ^ . 2 5 5 . 
' Mercadorias qbe algum tem em feu poder , ' Meftres de navios que levaõ pannos deMer-

de que diz que deo parte , ou todas ^ p e - cadores para as I lhas , qüe diligencias fa-
' ' Io cufto a ' o u t r o , c a p . 4 § . 1 j . p . 2 1 3 ; ' r i to , c. 2 8 . N . p . 766. 

"'MèrcadoriaV, "ou novidades í que íe ébm- ' M e t e r e m caía naõ pode ninguém ás mer
cador ias , que traz a algum luga r , fem 
primeiro o fazer íaber ^ cap. irf. p . 2 2 5 . 

f Met te r póde-Ca-da hum cm íua caía paõ, v i 
n h o , e a z e i t e , e a s mais novidades de 
feus bèiM f í r femo fazer í a b e r , cap. I ó \ § . 

> 2 / í b . "• :iX'L-
'Menças-qi^è' fèárrérídao déTr^eis de fabidas 

quantas Í30 , cap. 1. § . 3, p . Í06. 
Mercadorias que íe achaó fóra tfò lugaf em * Mulher d6 iv-ericã , qué morre , r como l è -

praó , ante maõ de hurri armo , ou de 
' n\i\s, cs.-p*. 4 . §. 15 . p . 214 . 

Mercadorias çúeos vizinhos compraõ , ou 
* *ffè eícambaõ^com oá naõ v iz inhos , èâp. 
•B 9§.i.p,2i7. >• •'-• 
Mercadorias que vem de fóra , ques-fé nao 

"'""rnéttaõ em caía até o Fazer faber , c. 16". 
r p:™$ -

q u i n t a s , ou c a í a e s , , por -.fobriegàr'* fi-
capç. 16. § . 3. ib.1 

za 
VJ.: 

rárequerfda^ cap. 14. §. 4.p. 221. 
Mulher do avençal qaé rííoríe , qdé' na6 

quer eftar pela avença do marido, ííáp. 
•"' 14. §. 4.1b. 
Mordomos','ou peflbas, que por feus fe-
' T rtffores'-"1 ou án^èbs vendem '—* ">'•* »A*-

mfa 

'Mercador ias q u e f e leVaÕ pára fóra , ^ue íe 
façaó íaber aos 'Rendei ros , ou Efcrivães 
t. \%.p. 226. ; ' " t ; ' : / 

Mercadorias, que íe lefvàÕ de huns lugares 
,x para' óutròá ,'' que'os* qée-ás levaõ , tra-

. gaõ arrecadação deqtro de dez d i a s , cap. 
3 í 19: §. 1 . i b , " r ' . ' : ' ' ? • ' < • • • ' • > • 
Mercadorias que fe le^aõ poi ferra para fó

ra dó Reino l* que ós qué "as l é v ã ó , tra-
' . gaõ certidão dos portos"," pbr onde as t i 

rarão , cap, 1 9 . §.:2. p : 227'í' ': 

MeVcádoriaá que trazem mercadores rega-
tbens de hüm lugar a outro^e dizem que 

*'? as trazem de encommenda, cap1.21. §. 
i . p . 228. --1 ' ' ^ 

Mer adoríás^qtjè fe trazem Pou lévaõ:, que 
!: fc devemarrecadár erii rriuitos d i í é i t o s , 

e e n a ó em d ô u s , oU em mais i cap. 4 3 . 
p. 2 4 5 . ' - ; , [ •' ' ' '''• 

Mercadorias que fe devem arrecadar em 
* 'muito? direitos, de que huns fazem per-
„ .der a mercadoria , e outros naõ, cap. 43 . ria , cap. 28. §. iTib. 

*" §. 1. ib. ''':2' ' »" •>Noveas,; qué ds'Rendeiros' 
Mercadorias de M a r c a r i a , que faõ p a r a ' - ÉIRcy por nellas encorrei 

p a o , ou ott-
ri trás coufas1^ ou as compraõ ^ cap. 2 9 . p . 

•Mdfdomcfs^ ou Feitores , ' q u é c o m p r a õ , 
' ' ' o u vendem;pora lguns poderofos , c a p . 

• * • ' * $ . §.! 3./». 2 3 5 . - <«« 
Mouros deftes Reinos , que deícaminhaÕ , 

qué riácf gozem { de privilegio dos naftty 
r-r' r a e s , ' c a p . 4 . §. 9 . p . zíz. <:• >* 

N -V 

N Otas das c o m p r a s , e Vendas, e o u 
tros cònÊratós , marldaráo Contador 

da Cornavca pedir em fim de cada h u m 
a n n o , cap. 2 8 . §. \.p[ 2 3 4 . 

N b t â ã q t t e 'veríi a hum Contador .'"que per
tencem a algüin, lugar d*oéitra C o n t a d o -

devem pagai a 
encorrerem, c. 2 4 . p . 

veftir , que íe regulem pela fiza dos^pan- • 2Z9. úiljn^.j -,_ 
nos, cap. $3. §.7.-N.)>. 278." ' Novidades, que íe compraõ dcantemaõ, 

Mercadoi'ias que os Mercadores tiraô defte rqué lê pague a fiza dellas ao rémpó da 
en-



entrega , cap. 4. §. 15. /r. 214 
Novidades, que cada hnm ha de íeus bens, 

qtVas poíía rtiéttcr em caía , fem o fa
zer íaber, cap. iô\ §.2./», 225. 
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.'> o 
O Fficiaes, que cada anno coftumaÕfe-

rerh avindos, qué naõ íejaó vareja
dos , cáp. 14. §. 7,.p. 2 2 1. 

Officfaès, qüe foem íer avindos , com que 
os Rendeiros no ahnó feguinte fe naõ 
concertaõ fobre íuas avenças f cap, 4$. 
p. 246. 

Officiaes ^ qúèí cada armo foem fer avindos, 
que, lhe aflèntem as avéhças, fem * fé ef-
crèvefoque monta a fiza, cap. 25. §. 
J. p. 2 3 1 . 

Officiaes das fizas, que naõ défembargão 
40 com diligencia as barcas, cap. 46. § . 1 . 

p. 246. 
Officiaes do Concelho , que fazem pofttlras 

em abatimento das fizas, cap. 43. pag. 
' ; r i 4 8 . 
Officiaes dai fizainão podem pór óutfos, 

que firvãò por elles, cap. 53./». 251." 
Officaés das fizas, que não comprem, iVem 

véridão mercadorias, qtíe fe hajão dè ef
erever nos livros das rendas, de*quc sgo 
Officiaes, cap. 5 5. p. 2 5 2. 

lOfficíaesdas fizas, ed'oütras rendas, que 
não hajão partes nas retidas, de que são 
Officiaes, cap. $6. ibl r 

•Ofíiciáes dos portos dá terra, que déixão 
entrar por elles pannos de rnáior forte, c. 

* 5"i. no prfnc.N.'p Í72'.''*"'•' 
Outo fe. não pódé tirar do Rey 110 pelos por

tos fob pena de perder a fazenda , cap. 
<*'" 5*-§. i.N.p. 275. ' 

t -A .') P .Vi 

P Agaf deve a fita , o qué eferever até 
10. dias, cap. 8./». 2?6. 

Pãgàf quando devem os avençaes íuasa^ 
• vençár; c. 8. §. 1. ib. 

Pão cofido que íe não pague delle fiza , c. 
r 1. nó princ. p. 205. 
Pãòque le arrenda , quando íe pagará delle 

fiza , cap 1. §. 3. p. 206. 
Pão que cada hum colhe, que o mettii érri 

caía íem o fazer faber , Cap. ió\~§. 2, 
p. 22$ . 

Pão que alguns Jevão de fua colheita,'de 
huns lugares para outros, cap. 22. tfag. 
228. 

Pannos de burel, ede lã , que-fii apífenV, 

que os pifoeiros digao delles de 15. em 
15. dias, cap. \6.p. 240. 

Pannos, em que fe dá varejo tres rezes n» 
anno, coma os verão osRendeiros, c. 
S9- § - 1 . p- 257. 

Pannos, que fe dizimão na Alfândega, co
mo ferão eferitos febre1 os Mcrcadores,c. 
$9- §- 3. ib. 

Pannos que hum compra para revender, 
como, e quando éferéverá no livro, e 
arrecadará a fiza das partes, cap. 5 9. §, 
4» ib. 

Pannos fe hum vende pelo miúdo ,*como 
fera obrigado arrecadara fiza da parte, a 

que vende, cap. 59. §. 5.&0". ib. &fl. 
258. r 

Pannos que os Mercadores mandão ás fetos, 
ou a outras partes para vender, que dili
gencia faraó nelles, antes que os tirfem 
decaía, c. 50. §. 7 ib. 

Pannos, que os Mercaderes levão, ou 
mandão vender fóra, que arrecadação 
trarão delles, e em que tempo, cap. $9. 
§.7. ib.'V 

Pannos, que os Mercadores tornão a tra
zer das feiras < 00 tí'outras partes, onde 
ós forãò^Vendêr ,' cOmo-fc verão, c. $9. 
§. 8. & 9. ib. 

Pannos que vém <Ss Alfândegas, antes que 
fejáo' dizimados, que fejão fellados de 
hum íello decríiírrfbo, cap. í . N . pag. 

Pâitnbs i -qtífe tfetn á Alfândega , como fe. 
rão avaliados a dinheiro, para refporíde-
rem ctòba a fiza , cáp. r>. N . ib. 

Pannos ,- qvué vem á Alfândega , csãó dizi
mados , queíejão logo eícritos pelo Eí
crivão das íizasr, que ha Alfândega , eí-
tá , cap. 59. N. p 2$7.r 

P.mnoV atamados íe algum Mereadoí ven
der , que íeja quite de quarta parte daTi-

* za i cáp. 3'. N . p . 2 ^ 9 . 
Panno*1 aláíhados, que íe compvão, ou pe

cas encetadas , como lhes iérá póíío ia 
caía daí fiz-as o fegundo fello, cap. 4.N. 
p. 260. 

Paimos, quefevão a vender fóra do lugar 
onde forão dizimados, c.tf .N. ib. { 

Pannos de Londres, òu de Aiitopâ , qoéos 
Mercadores partem na Alfândega, que 

- cada' hum leve feu feflo da parte qüt lhe 
couber, cap. S. X-ib . ••• '-< 

Pannos, que os Mercadores vencem ata
mados a algumas peflbas para íeu veftir , 
c 9. N.p. 261. 

Pannos , que algiriins peflbas trszem para 
feu veftir por portos de mar, oü da ter

ra, 
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ra , como ferão fellados, e avaliados, cap. Ia das fizas, c. 47 . N . p. 271. 

9. N ib. 
r&nnos que Mercadores trazem , dizendo, 

que faõ para feu veftir, como lhes íerá 
ai vidrado , cap. 11. N . ib. 

Pannos atamados íe algum vender , e naõ 
der o comprador delles eferito, e obri
gado no livro, para íe delle haver a fiza. 
cap. 12. N . ib.. 

Pannos que fahem das Alfândegas fellados, 
que fe poflàõ metter de dia, e de noite 
em cafa, fem o fazer faber, cap. 15^ N . 
/»_ 262. 

Pannos de Caftella , de que fogo fe ha de 
pagar fiza, edizima no porto, fe as o 
Mercador vender atamados, como lhe 
porão fegundo fello, cap. 17. N. ib. 

Pannos delgados, que entraõ pelos pórros 
de. Caftella ,. que fejaõ eferitos no Livro 
do Por to , eani íejaó fellados., e dizi
mados, o. 18. N . ib. 

Pannos, que os Mercadores partem na. Al
fândega defpois de dizimados, e fella
dos , de que lhes ficaõ pedaços fem fello, 
c. 2Ó\ N. /». 20"5.. 

Pannos, que íe mandai tingir em outras 
cores, porque fe podem deíconhecer os 
fellos, c. 25. §. 1. N . p. 264. 

Pa.inos, que os Mercadores naturaes met-
temnas Alfândegas, como- feraõ avalia
dos , cap. 3,2. N . p. 267. 

Pannos delgados da dizima dcElRey, que 
quando fe venderem, haj$ deites fiza,,c. 
35. W./». 2tf8. 

Fanm- , que fedaõ-em pagimento de mo
radias , tenças , ou cafamentos, cap. 3,7. 
N . ib. 

Panms delgados de Caftella de mór preço 
do ordenado, que alguém mette, com li-

. cença, como íe pagaráõ delles os direi
tos , c. 41-. N./>. 269. 

Pannos da terra , que os domnos delles di
zem quegaftárao em íeu veftir, c . 4 8 . 
N./». 271. 

Pannos de linho , e bollanda de fóra do Rei
n o , que íe arrecadem na caía das fizas 
das herdades, cap. 5.3. §.. u . N . pag. 
278. 

Pannos dela de maior íorte, que de cenco 
e trinta reis o covado , ou vara , que os> 
naõ ntetta ninguém pelos portos da terra*, 
c. $2..princ. N . p. 272. 

Pannos de maior forte, que cntraÕ poros; 
portos da terra, e fe tomaõ por perdi
dos , como íe poraÕ em fequeftro , cap. 
£,2. princ. N . ib. 

Pannos demaior forte que algutrn vende ^ 
porque os d4outrem comprou, c. 52. § . 
I . / » .2 7 3 . ; 

Pena dos naturaes „, que tonaaÕ dinheiro» 
dos Eftrangeiros, para comprarem mer
cadorias nefte Reino, cap. 4. §. 4.pag. 
21 o. 

Pena dos naturaes do Reino , que defcami-
nhao, qual feri , c. 4. §. 5. ib. 

Pena por, naõ eferever naõ paga a parte,, que 
contrata com o Rendeiro y fe naô cfcre~ 
ve no Livro das fizas, c. 24. no princ* 
p. 229. 

Penhores, que fe vendem , aos que na& pa
garão a fiza,, que fe arrematem até fe|í-
dias, e. 8 . § . t.p. 216, 

Penhores, que a parte dá r fendô requeri* 
da, por a fiza , ccfcuía do dobco, capv 
8,.§. 1. ib. 

Penhora fe chama,, a t oma , eu embarga % 

que fefaz de alguma couía , cap. 23. §i, 
1. /». 213. 

Penhorar podemos Rendeiros-per fi . e.por 
feus requeredores, os que achaó furtam-
do afixa, c. 23.Í0. 

Pannos, queíe vaÕ vender ás- feiras, ainda Pefeadores, que fazem avenças fobre o dis
que iejaõ francas, que fe pague delles fi- z imo, e a quinto dospeícados, e. 2jv 
za , c. 42. N.. ib, ?. 6. p. 232. 

Pannos , queíe levaõ paraa* Ilhas, c. 43. Pifoeiros faõ obrigados cada 15. dias dizor 
N . p. 270. dos pannos, que fiaerem , cap. 26. p\ 

Panno3, que fe levaõ para-as Ilhas, como 240* 
feraõ carregados fobre o Meftre, que os Poderofos, que naõ querem moílrar ag 

mercadorias aos Rendeiros, para íe ef
ereverem, ç. r7-p..22$-

Poderoíos , que nao querem pagar a fiza:, 

leva , c. 44. N . ib. 
Pannos, que íe levaõ para as Ilhas , Al

garve, ou África , porque portos fe. le
varáõ cap. 4$. N . ib» 

Pannos, que fe fazem no Reino , que fe 
guarde acerca delles o Artigo dos pifoei
ros , cap. 4ru N . ib. 

Pannos, que fe fazem no Reino que fahin-
do do pi faõ íe levem logo a fellar ú tajjoi 

c. 28v §. i . e 2.p. 254. 
Poderoíos , e Senhores, que devem fiza , 

em lugares onda naõ tem bens, nem íer1 

tores, cap. 29. §. 3./». 2 ;$ . 
Porteiro , vede na palavra , Pregoeiro. 
Pofíuras nao podem fazer os Officiaes des 

Ca-
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Cameras em abatimento das rendas, cap. 
48./». 248. 

Pregoeiros que naõ fazem fáber dentro de 
tres dias, do que trazem para vender,, c. 
5. no princ p.214 

23 
dar , e receber , o que a eflàs rendas per
tencer , c. 42. $.'3) p. 244. 

Recebedores naõ podem tratar em merca-
* dorias', quepertençaõ as randas, de que 

cap. 55./». 252. faõ Officiaes 
Pregoeiros, qüe naõ págaõ dentro de dez - Recebedores naõ podem tomar parçaria das 

dias a fiza do que venderão, cap. 5. §. 
1. ib. rJ •t:L*-5Í "-< 

Pregoeiros, que arremataõ bens dexàiz, 
que façaõ eferever, què bens (àó', «a 

J quem foraõ arrematados , c. $?$. I.TÍ». 
Privilegio que haó os Eftrangeiros ,"para 

ferem havidas por vizinhos;J c. 4. §'. 1.0. 
p. 212. 

rendas, de que faõ Officiaes, c. s«. ib. 
Rendeiros, que tomaõ mercadorias pór 
? u perdidas, por os domnos dellas naõ da-

Cj .rem varejo, que naõ tomem mais que 
as que pertençaõ a feu arrendamento, c' 

-* I$ .§ .K/» .2z2 . 
• Rendeiros, que achaõ furtando a íiza de 

noite , c. 23./». 229. 
Privilégios,^ condiçoens dos Rendeiros, cRerideiros, que injuftamente penhoraõ , 

que lhes fejaõ inteiramente guardados, c. 
J$r.p. 219. : 

Privilegiados, como vaflallds, ou béftei
ros de cava!los, naõ faõ eícuíos da fiza , 

' c. H . § . \.p. 218. 'r-.r-íob ... 
Proteftaçaõ, que* cs Rendeiros, ou Rece

bedores fazem aos Efcrivães-, de como 
1 ' as partes naõ efcrevéraõatempo, cap. 

4 . §, 12. pag. 213. 

Q 
Q 'Uit» m$ podem fazer oi Rendeiros, 

fem ferem eícritas no Li vro das fiaas., 
cap. 24. nó principio, p. 129. 

Quitas naõ podem fazer, os Rendeiros aos 
moradores de outrbs lugares dentro de oi
to legoas , cap. 25. no princ. & §. 3. 

' p. 232. 
Quitas, que osRerideirdsfazem, que fe 

naõ aflentem no Livro , fenaõ a fiza que 
1 monta , cap. 25. §. i . p . 231. 

Quitas naõ podem fazer os Rendeiros, nos 
dous mezes derradeiros do annõ de feu 
arrendamento , cap. 25. §. 2. ib. 

Quita, que fe pede ao Rendeiro com amea
ça de ir a outro termo contratar, c. 26\ 
no princ. p. 232 

c. 23. §. 1. ib. 
^Rendeiros, que recebem fem Efcrivaõ, c. 

24. ib. 
s Rendeiro», que faeem avenças, quitas, 

v compras-, e outros contratos , fem fe
rem eferitos peto Efcrivaõ das fizas, c. 

'- 24/ib1.5 •*•>• 
Rendeiros, que fazem contratos, tendo 
v' outros parceiros da nrftda, e os naõ ef

erevem no Livro, cap. 24. no principio. 
ib. c 

Rendeiros que recebem dinheiro da fiza , e 
naó põem a paga no Livro , e a parte he 
'demandada outra vez, cap. 14. §. t.p. 
220. 

Rendeiros que cahiraÕ em pena de pagar 
Noveas a EIRei até quando poderáó ler 
demandados,,; cap. 24. §. 2. p. 230. 

Rendeiros de hum lugar, naõ podem fazer 
quitas, nem avenças aos moradores dou
tros lugares dentro de oito legoas , cap. 
25.p. 251. 

Rendeiros que maliciofamente citaÕ os la
vradores , para que lhes vaõ rcfpon-
der a tres e quatro legoas, cap. 3 2. pag, 
237. 

Rendeiros , e Recebedores que naõ entre-
gaÕ o dinheiro, que receberão a íeu tem
p o , cap* 5©./». 249. 

Quita, que fe pedem aos Rendeiros tra- Requeredores das fizas naõ podem tratarem 
zendo mercadoria de fóra , com ameaça 
dea tornar a levar, c.26. §. 2 .^ .233. 

R 
R Ainha naÕ he eícuía de pagar fiza , e 

faca , c. 1 t.p. 21 8. 
Receber naõ podem os Rendeiros nenhu

ma coufa da renda fenaõ perante o Efcri
vaõ, c. 24.p. 129. 

Recebedores, quearrecadaõ as Rendas d'-
ElRej até cinco annos, podem arreca-

mercadorias das Rendas , de que faõ Of
ficiaes cap. 5 5. p. 2f

}2. 
Requerimentos que os Rendeiro» fazem aos 
r* que devem fiza, por quem os mandaráó 

fazer, cap. 8. §. i.p. 216. 
Requerimento que fe faz ás partes, que de-

<vem fiza , nao íendo feitos como devem* 
Naõ obrigao a pagar fiza «m dobro , c-
8. §. I.ib. 

* vii Ste 
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Sello fegundo, que ha na caía das fizas dos 

,jj pa^nqsde Lisboa ,; enosjugajçs "de*por-
* * m to.demar, çap. '23, N.p. 26^. 
Sèllo fegundo que ha nas cabeças dos almo-

Aií;)xarifados.pa^a,;os*pannps atamados cap. 
. - .24-,N.ibv , ;;.' V. LS::K 

Seflo íegúndo, que fepoem nos pannos, 
x,de.que(ç^|Iv^ercadores p.agáráõ fiza', cap. 

^eljo primeiro, e fegundo juntamente íe 
.,rpoém na .Alfândega na rrita.rçaria,, ÇÍJJ. 

S Aca que fe paga cio pefcado, que fe tira 
paraióra , e Saca que fi? paga do pcfca-

- - do , naô eiçuía pajarj-fefiza irrteira , c. 
..;• $0, no princ. p. 218. j . ,4. 
Saca^naõ eícufaõ de pagar EIRei, Rainha, 
;.',nem peflqa,d6 qualquer eftado, nem.Cle-

:: ! rrtgos, ncpft£rftje.s , c. 11. noprinçipio 
•:,-, -íbjésrj ,. .jy.au-?. ai •• ><T SÍ/Ú »-; 

Sal que fe vende, quanto, fe paga por al-
5 j queire de impqfiçaõ , cap. 5 8, .aojprinp. ,.. ̂ f?•$« .>*• N-;# ;

277-
p. 255. ,ff Sello que fepoem ha caía dás fizas aos,feta-

Sal que huma pefloa, doa a qutiV, gu t̂njjo r,lhos , :que,.íeengeitaõ aos Mercadores ,• 
fe pagará fiza delle , §. 1. ib. .... t . ( çap. 14. N.,/». 2Ó2.,,. ò> * , ' . , . / ' . / " 

Sal. que hum.temrf!sii».;em.fua^ marinhasse Sêllo fe corta "aos pannos, "que. fe levaõ ás 
diz que o arrenda, §. 2. ib./». 256". . ^ l h a f , cajp^i^.,/», 2Ó3. &: c. 43' N. f. 

Sal. que .algum diz^uçc^r^prc^^nt^da ( ' ^ 2 7 9 , ^ % , - õ.-i )*« ' K - , . / 
renda, prefente J e(n^ó,foí ef^to ^ 9 Li- Sello dos pannos de^ue tarnarçho feçá , e 

.0" .vro.d'antes,,§.3. %, ÍJJ.-MJ ;-» -:-_. SPfB ??STá> W v 2 1 - $ « > z<5y 
Sal que os almocreves levaõ, e dizem que 

.s lhoderaõ'4 §• 4-^b- *••«•-• L J-J 
-Salqueosalpioefeves leyaó dcouçrem, §. 

, j , J b . •"> ,'f.mi .*• » f n , . .. 1»,, ; . . - ¥ - - V Í > 

Saí que ós almocreves levaõ, dè quemaÕ 

ttffl,lo dps pannos que.qs Mercadores açabaÕ 
^^de^veri^e.rjíjji^talho., que faraõdejíe.s, c. 

" 5/N.,4p.'26"o. " r 

Sellos dos pannos , que cada Hum traz para 
feu veftir, cap. 9*&- 10. N./>. 26" 1 

a . fázevjiíaber aos Rendeiros» ,e JBfcrivacr, Serviços que fe faz^nva dinheiro, e defpois 
- f% 6. ib. . ;-y.7T v;i & 1 . <— q *>-, t íe pagaG em paõ ,"vinho , ou azeite , ga-
. Sal que^unp.jcpmpra ," e owdá a^rçeiros g do-, e«eijff^.£QUÍàs, cap.,3,9. no priqc. 

para íalgar peícado , §. 7. ib. yJE ; *' ,/». 24̂ 2.,,,,, j , v , -D ;" rn. ,^ : r^. tf 
.Sal-queosóarqueiros trazep, quelogojo Siza de quecoqía fepaga, c.,i. no princ. 
, , : faraó íaoer, §.8,ib.. ,. £ , i V ü

r^ .,.;/». *>$• . / , / , ^ i f ^ . > • ' • õJn - fy* 
Sal q ue íe carrega para fóra. do Reino, e( nao _ Siza he paga.r dp dfjz^n^^jÇa^,^f. §.. 1. ib. 

•y vai com ellçifeu domn-o , §. 9. ib. Siza fe paga de to^a a,coufa \ que^íendòtem-
•jSal que- fe.emprefta para tornar outro por preftãda ,Tep'âgàVm outra fuftãnçia, ou 

elle , §i 10. ib. ••<!: ji : : Í Í&,Í .__ em dinheiro>ic. 1.$.z.p.2p6. t . 
Sal qu« hum tem dentro em fua caía, e o dá "Çiza das couías, queeftaõ fóra do Rei.no'̂  

_»! a outrem, que lho venda, §. 11. ib. ^ que íe cá vendem , e compraõ , em que 
Saíqtfe,fe itiuda dehuma caía, ou deliu- anno fe pagará', cap... 4. §. \.p. 210. -̂  
• -ma-marinha p^ra outra., §. 12. ib. 

Sal que alguém carrega para o Reino em na
vios, ou barcas, enaó wi.com elle,^. 
I 3 . ib. ;jn'i *"': \tf\ 

Sal que fe dá de quitaladas., ou de frete, §. 
,•<< - 1 4 ' i b . 

Siza das couías, que eftaó íóra do Reino _ 
que íe compraõ nelle , para íe ça fazer á 

rT .entrega* dellas, em que lugar, ou cm que 
^ tempo fe pa.gará , cap. 4. §. 4. ib. 

"Siza' dbs couros, e azeir.es.que fe çomP^ao 
. ^ e m alguns lugares para carregar em Lis

boa' , ô̂ nde (e pagará, c. 4. ,§*. 4. ib. 

O I 

; Sal que ie tira de hum lugar para outro , 
que íefaça íaber dentro de tres dias, §. Siza íegon^a rpara o Mercador, que diz que 

tem parçaria erri fua mercadoria com ou-' 
tro, cap. 4. §. 14, p 213. 

Siza das compras de novidades, e merca
dorias dca,nte maõ , que naõ eflaó cptói-
das, nem certas, c 4. $. 1$. p. 214. 

Siza inteira paga.4.parte, da venda que ef-
...creyco no t-ivro, das fizas, pofto que a 

outra parte o contradiga, cap. 6. no 

b l $ . Í b . . yyljft 

rSal que os Rendeirps, e outras peflbas cpm 
praõ para fóra do Reino , §,.10". ib. 

-SeHadores dos pannos das Alfândegas quem 
n- íeraõ , c o que levaráõ , cap. 12. N. 
^ejlo de chumbo, aue fepoem nas peças 

dos pannos na Alfândega, çap. 1. N. p. 
259. 

Sello iegundo, que íe põem na cafa das fi . princ. p. 21 ç. r 
zas aos pannes atamados, cap. 4. N. p. Siza naõ efeufaó d̂e pagar^ei , Rainha , 

nem 

http://to.de
http://jy.au
http://wi.com
http://azeir.es.que


J t Q9&$*.ek$W» pem Qefigos , nem Fra- .Su/peiçoens poftas aos Védoces.rda Fazen-
des , nem outras quaefquer pqflbas, cap. da, que as.deier.iuifle.o.CtianeeUr ,fnór, 

.1 ii.nopxinc p. 218. f-IM)0!lp ? cap. 31. §. 5.p. 237. 
, §2», quando paga :E!Rci por fi ,.e pelas par- -

tes das couías, que .manda tomar para 
ifo Çe^ita, ou!para.almazçns;,J!oucaftell9s, 

cap. i i . ,§ .4 .p , 219-iííiíi ' T H Abelliaens que. fendo requeridos dos 
Siza pagaó por fi , e por as partes, os que X Rendeiros^reçníaõ de ir a caía.dos po-
: j-iô^iaõajg^mas coufas contja vqntadcde .derofos", cap. 28, §. i.p.3.34/" 
Jjpusdprflnpst, c. 11. §. 5. ib. ( 1 ..Tabelliãesdaóem-fim década anno as no-

Siza em cheio paga o que por os-, Rendeiros tas aos Juizes das fizas,-e-28. §..i.ib. 
\ lha naô quitarem , vai,«outro<termp-fa- . /Tapeçaria,, que algumas, pefloas mandaõ 

zer, mercadoria, cap., 26. no principio, r c trazer,para finas <jafasf,- como feraõ fella-
rí p. 7-J2, y uj 1.1, , CJ v*~.• r-i ...V «i .das^neaYaliadaSj^ap. 53. §.,8.N./»rtg. 
dSjza.em cheio, ú̂ ua-odo pagaráõ.,. os que tra- 278. , 

zemde JÓt̂ ípejrcadPriiat ,, e por ps-Ren- - Tetinw,2qile>as"p*r.tes |em para eferever 'o 
, dejros lhes naõ quitarem ;astproaÕ)a/le- -r.i que: compraõ, ou vendem, cap. 4. no, 
... >v,ar, c. 26. §. 2,p.2iz. Kl rv - princ.p^.209. f?f 

Siza fe paga quando o que deverdinhejçopa- - ;Terapo que fe dátpara eferever , aos que 
òrga. em paõ, vinho , âs&eite* ou q t̂va compraõ fóra dos lugares, çap. 4. §. 

.coufa ,.cap. 19' p-2.42. :Í3J •» , i o j .-*.: 1 ,p. ts* *»«.,««' orna. 1. ^„ 
Siza fenaõ paga quando fe manda .pagar . nT^mpcLdeireSf dias tem , oque. efereveo 

b moradia * tença, ou cafaaientp ,[pm p 0 , fallamente, para declarar a verdade, cap. 
» .vinho , .azeite , >pu outra çpufa , cap. 6. §.;$ £. 21$.« n i». -íi - , u t 

39. §• 1. p. 243. - f;Teippovq<uefedáaos Corretores, que fa-
;Siza primeira , c fegunda dos pannos, que zem vendas fóra do lugar , çap. 7. §. I. 

'.{vem de fóra. do/Reino,-onde ^pagaráó »yi«-pv îr .̂í-s... r.rf r i , t -j -r 
os Mercadores naturaes , cap. ij|.Jrí. p. Tempo, que os -Rendeiros tem.além do 

,i 2<Ti. (.'ir-ix; o ipr lS ~'i \'J i. rtempo de feus arjréndementps,» para de-
Siza.naÕ;paga.QOS.Merca4o.re$.EftríWgeiros, .^1 mandar , . os que feaufenta^, çap. 42. 

dos pannos que mettem nas Aífypdfgas, no princ. &: §. 3. p.,244. , 
'? c.29. N .p . 2^6". .o -i:.p 11 r • V Tempo decjnco agnps tem os Recebedo-
Siza p̂ agapjof Al.moxarifes,d«s/panEi9S da di- ( res, pai£,demanjiar;0 quefe deve ás ren-

zima d*ElRey, cap. 36. N. p. 268. das, c. 42. §. 3. ib. .© - c 
-Siza naõ haido&pagamentos, que .fe fazem Tempo de hum anno ajiém de feu arrenda-

ern.pannos* de tenças, moradias , e ca- mentatem os Rendeiros, para deman-
ík famento, c. 37. N..ib. ,i( ' dar os quecontrataõ por eicrituras publi-
Siza inteira do fegundo.Mercador,que.com- eas , c. 38.-$: 1. p. 241. 

pra pannos atamados. para revender, ou ^Tempo de feis mezes além do arrendamento 
4p3ía.íeuiMe:ílir, ou para. feus tratos, cap. tem osRendeiros, pata executar, cap. 
'38. Ni ib. -, 42. §. 1./». 244. ^ . ,„ -> 

Siza dos pannos, que entíap por mar, Ce Tempo de hum anno além de feu arrenda-
paga nos lugares das Alfândegas, ,pnde _.,„. mento, que tem os Rendeirps , .para 

m forem.dizimados , cap. 4Q-N./>. 2Ó9. haver fuás dividas, capitulo 42. §.3. 
Siza dos pannos delgados, queentraõ pe- >••• ib. Lt. i,-K-i/ 

lps. pórt«s de Caftella com licença^ çap. ^Terceiro efcolhem as partes, quando os 
41. N. ib. / ' " oaua »M ' Védores da Fazenda faõ defvaitados nas 

Sim da marcaria, que fe arrecade como dos teuçoens, c. 3 i. §.4.-p- *17- •.?._ 7 
7.,pannôSdela, cap. 5 3 . ^ 3. N .p . 277- Tofador, que toma panno fem primeiro 
Siza da marcaria de todo o Reino, que fe ferfeltado, cap. 59.. no princ./». 257. 
» faça cabeça na cafa da fiza-da març iria de Trocar vede na palavra Eícambar. ,** 

Lisboa , cap. 5 3. §. 1Q- N. p. 27 8. í 
Siza da eípeciaria, cap. $6. N. P 280. 1 y 
Soncijando alguém:mercadoria, ounaÕ a V .„ 
.-»;mÒflrando do dia que foi requerido a tres U Arejar quantas vezes podem osRen-
U dias , que pena haverá , cap. 47. pag. V dei*o,s com os Mercadores, c. 59. §. 

247. '• 1-P-ZS7- YJllJ -* et"»' 
* \ 3* 



^Repertório dos 9^ 
Varejo podem fazer os Rendeiros, a qual 

tempo lhes mais prouver, cap. 14- {§-l-
p.210. 

Varejo derradeiro de cada anno como íe fa
rá , c 14. §. «.ib\ 

Varejo geral, que*dá o Efcrivaõ das fizaj 
cada anno , naõ querendo os Rendeiros 
Varejar , c. 14. §. 2. ib. 

Varejo faõ obrigados dar os Mercadores , 
quando forem requeridos, cap. i$.-no anno, em que fe faz o contrato, c.40. 
princ. p. %X2. p- *43« ' 

Vareio que feda no mez de Novembro, Venda feita fob condição, que fe haja de 

Livro das fizas fe desfaz por fentença, c» 
6. §. i.ib. • • « < » 

Venda que huma das partes efereveo no Li
vro das Sizas, ea outra a contradiz , : c 
6. no princ. ib. 

Venda de bens de ra'iz, pôr naó haver ou
torga da mulher do vendedor, cap. 6. §. 
2. ib ^ 

Venda a retro, que fe pague delia íiza no 

ou Dezembro, quebaíte por receita do 
primeiro varejo do anno feguinte, cap. 
15. §.2. ib. 

Varejo fe naõ faz em peflbas de grande ma
neira, que compraõ para íuas cafas mer
cadorias, c. 15. §• 4-P- a-zi* 

Varejo, que fê dá nos vinhos , cap.: 57.$. 
-'< - *$ . /> ; 2 $ $ . ó-.-;qv. 

Varejo fe dá cada anno huma vez, aos que 
vendem pannos, para ver os fellosi, cap. 

-•' \6. N.p. Í6X. .oyoyãl, 
Varejo , que fe dá nos pannos\ dos Merca

dores, e defvairo de fua receita, cap. 
-1 15.N. ib. í ' í ' ' - : ' ^ ' " 
Varejo que fe dá cada anno aos.ínercadores 
" Eftrangeiros., capí^ .N. / r .267. -1 
Vaffàlloquehe filhado por EIRei, para o 

logo apofentar, haõ cfxufa pagar fiza, 
c. 11. §. t.p. 218. 

Vaflallos que naõ faõ^fidalgos, que com
praõ beftas, earmas, cap. 13. no prin
cipio, p. 219. 

Védores da Fazenda conhecem das appella
çoens, que oaõ cabem na alçada dos 
Contadores, cap. 31. § 2. p. 2x6\ 

Védores da Fazenda conhecem das appella
çoens, que íahem d'ante os Contadores 
das Comarcas ,' e do lugar onde efta a 
Corte , §. 3. tb. 

cumprir ao diante, c. 40. §. 1. ib; 
Vender deve cada hum fuás mercadorias 

'" ' por fi, ou por íeus parceiros, e criados 4 
e naõ por outrem , c. 44. /». 245. 

"Veftidos feitor para vender, ou para ou
trem, de pannos de maior forte, cap. 
$2. §. 3. N*p. 273. 

Veftidos feitos, que fe mettam pelos pór* 
tos da terra , de panno, que fe pçrmitr 
te , c. 52. §. 3. N. ib. '. 

Vizinho,"que compra, vende, ou ef-
•v camba , como (naõ vizinho , cap. 9. p. 

217. 
Vizinho, quehe taÕpobre, que naopó-
í" de pagar por o nao vizinho, cap. 9. §«; 

'\ i . í b . c-̂  
Vizinho , a que o naõ vizinho deixou fua 

-'-• parte da fiza , e o vizinho a nega, cap,' 
9. §. i . ib. 

Vizinhos , que compraõ mercadorias pelo 
miúdo dos naõ vizinhos, cap. 9. §. iv 
ib. !-

Vinhos , que feàrrendaõ depois de apanha** 
dos;'r e íabidos , c. 1. §.- 3. p. 206. 

Vinhos de Lisboa, Villa Franca, ou CaP» 
tanheira v.que fe compraõ para carregar» 
c ' 4 . §. t.p. 209. 

Vinho quefe vende a medidas, c. 57. no 
princ./». 253. 

Védores da Fazenda quando conheceráó de Vinho, que fe vende em groflb , que nao 
auçaÕ nova dos feitos das fizas nos luga- feja atavernado, §. i.ib. 
resonde eflá a Corte , §. 3. ib. Vinho, que algum vende a torno, e a me* 

Védores da Fazenda, que faõ defvairados didas, §. 2. ib. 
' ' em fuás tençoens em algum feito., §.4. Vinho atavernado fe algum quer pôr, que 

p. 237. fará antes que o abra , §. 3. ib. 
Védores da Fazenda quando conhecerão Vinho naõ pôde ninguém vender a taver-

•das appellaçoens , que pertencem ao 
• Contador mór de Lisboa , cap. $.4. N. 

p. 279. 
Védor da Fazenda queíe julga porfufpei-

t o , c ai. §.5.^.237. 
Vender de bens móveis, ou de raiz que fe 

efereve no Livro das fizas por huma das 
partes , oü ambas, cap. 6. p. 215. 

Venda, que defpois de feita , e ejerita 110 

neiro, ou almocreve, para lho vendes 
por feu , §. 4. ib. 

Vinho que fe vende em Lisboa , e feu ter
mo em groflb, ealmudado, §. ç. ib. 

Vinho , que fe vende a tavernado ás medi-" 
das em Lisboa, e feu teimo, §.6*. ib. 

Vinho , que fe vende ao torno, ou ás ca
nadas, quanto pagará mais da impofi
çaô de fiza, §. 7./». 254. 

V* 



Artigos das Sizas 27 
V i n h o , que vem defora a Lisboa, por- fuanáo, fem primeiro haver Alvará, §. 

que portas entrará, eque diligencia fe 12. p 255 
fará niflo , §.8. ib. Vinhos, que fe mettem cm Lisboa, e que 

Vinho que vem a Lisboa pelo mar, ou pe- nella tem as peííoas, que os vendem, 
Io Tejo, antes que feja defcarregado, como, e quaedo feraõ varejados , §. 
como feefcreverá , § . 9. ib. 13. ib. 

Vinhos, que trouxerem barcas , ou bateis, Vinhos, que fe mettem em Lisboa, e di-
para ferem descarregados, e carregados em zem que vem de fora do termo, §. 14. 

alguns navios, §. 10. ib. ib. 
Vinhos, quefecarregaõ em navios, fem Vinhos, que mettem por outras portas da 

o primeiro faxer faber , § 1 1 . ib. Cidade, ou Villas, e naó pelas que of-
5/inhps naõ pôde nenhum Meftre levar em tá mandado, que entrem, §. 15. u>. 

F 1 M. 
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